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ESTATUTO EDITORIAL 

O Tribunal de Contas insere-se numa linha de continuidade de diver
sas instituições do Estado que, desde os anos finais do Século XIII em que 
se situará a sua criação, prosseguiram, com estatutos naturalmente dife
rentes, uma função central de fiscalização financeira. 

O sistema de fiscalização financeira externa portuguesa é influenciado 
por um princípio que, vindo do Direito Romano e tendo expressão tanto do 
Direito Privado como no Direito Público português desde há muito, não 
deixa de poder documentar-se também em outras experiências jurídicas, 
algumas bem mais antigas: quem administra bens alheios presta contas. 

Ora, bom exemplo de bens alheios são os bens públicos que, por se
rem da comunidade (ou de instituições nascidas da sua auto-organização) 
não são individualmente de ninguém que zele pela sua integridade e pela 
fidelidade e transparência da respectiva gestão. 

Surge, assim, a obrigação de prestar contas como dever incontornável 
dos que administram, a qualquer título, dinheiros ou outros activos públi
cos. 

Como forma apurada de tomar essas contas, com independência, im
parcialidade ou isenção, surge a jurisdição de Contas, aspecto central de 
uma jurisdição das finanças públicas que pode estender-se a poderes mais 
amplos. 

Tal jurisdição é exercida pelo Tribunal de Contas que, na linha de 
continuidade acima referida, é afirmado pela Constituição democrática de 
1976, sobretudo a partir da Revisão de 1989, como um Tribunal integrado 
no aparelho judiciário e vem progressivamente a afirmar-se como órgão 
supremo de controlo financeiro do Estado de Direito democrático. 

É neste contexto que se insere a Revista do Tribunal de Contas, como 
espaço para reflexão, estudo. investigação e informação nos domínios do 
Direito Financeiro e das Finanças Públicas e, bem assim , do controlo fi
nanceiro externo e independente. 

Sem perder de vista o cunho científico, bem patente na secção dos 
Estudos, ocupa especial relevo nos seus objectivos a preocupação de pro
porcionar utilidade prática a todos os que, de algum modo, têm de lidar 
com o Direito Financeiro e as Finanças Públicas e o seu controlo, traduzida 
na divulgação da actividade do Tribunal mediante a publicação de juris
prudência, estudos. pareceres, informações e documentos sobre matérias 
conexas com as suas atribuições. 
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Assim , adaptando uma periodicidade, em regra, semestral , a Revista 
apresenta um conteúdo típico estruturado nos seguintes capítulos ou sec
ções: 

Estudos 
Documentos 
Publicação integral de acórdãos selecc ionados 
Crónica da jurisprudência seleccionada (sumários) 
Crónica da legislação seleccionada (sumários) 
Arquivo Histórico 
Notícias 
Informação bibliográfica. 

O Director 

(Alfredo José de Sousa) 
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ESTUDOS 





EVOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS· 

por: Francisco Neto de Carvalho .. 

" Pakstrn realizada em 24 de Setrn1hr<1 de 1997 

-- Juiz Conselheiro _juhilaun dLJ Tribunal de Contas 





Para bem compreendermos a evolução do Tribunal de Contas nos úl
timos quarenta anos, temos de nos situar no âmago de uma sociedade agrí
cola atrasada, com reduzido desenvolvimento industrial, onde tudo era 
simples, desde os serviços públicos às empresas. O número de licenciados 
recrutados pelo Estado era diminuto, quase nulo nas autarquias locais, 
enquanto na maioria esmagadora das empresas não existia um único. A 
generalidade dos funcionários públicos possuía a terceira e a quarta classe, 
um número mais reduzido o primeiro ou o segundo ciclo das escolas se
cundárias, sendo as hierarquias administrativas pouco diversificadas. 

Neste enquadramento. a acção do Tribunal de Contas não _era compli
cada e a estrutura dos seus serviços seguia o padrão geral. Todos os juízes 
eram juristas e não havia outros licenciados. Pelo menos durante muitos 
anos, o próprio director-geral não tinha curso superior. 

A situação portuguesa ligava-se também ao facto de sermos um País 
pobre e periférico, separado do resto da Europa pela Espanha empobrecida, 
com poucos contactos internacionais e um cunho extremamente provincia
no e acanhado, que envolvia também as elites nacionais. Havia quem dis
sesse, na Europa, que a África começava nos Pirinéus. 

Tudo evoluíra com rapidez crescente no continente europeu a partir 
da Revolução Industrial, iniciada na Inglaterra nos finais do século XVII e, 
de modo muito mais espectacular, após o termo da s~gunda guerra mundi
al. Mas, tanto num caso como no outro, as repercussões destes movimentos 
no nosso País foram lentas e reduzidas . Só a partir da década de sessenta o 
processo se acelerou entre nós, tendo particular significado após a nossa 
entrada na CEE. 

Contrariamente ao que talvez se pudesse esperar, não foi a clarividên
cia dos governos, nem o pensamento universitário , que estiveram na base 
das mudanças ocorridas, mas sim a progressiva abertura do País ao estran
geiro. com o consequente intercâmbio de relações que se estabeleceu. Gra
dualmente , passámos a pertencer à NA TO, à ONU (e suas numerosas 
agências especializadas), à OCDE, à EFTA, ao Fundo Monetário Interna
cional, ao Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento, etc., o 
que nos trouxe novas responsabilidades e colocou numerosos governantes 
e técnicos portugueses em contacto permanente com os modernos proble
mas económicos e sociais e forma da sua abordagem , estabelecendo tam
bém obrigações a que , com maior ou menor dificuldade. procurávamos 
responder. 
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Ao mesmo tempo, o País abriu-se aos capitais estrangeiros e às gran
des empresas internacionais, com importantes consequências no plano 
técnico e social. 

Deste modo, tiveram de se alterar as estruturas dos serviços, criaram
se quadros técnicos especializados (sendo necessário actualizar os cursos 
universitários e introduzir outros novos), surgiram numerosas empresas 
dotadas de tecnologia avançada e aumentou a procura e a produção de 
licenciados. 

Por certo, continuámos a caminhar mais devagar do que o resto da 
Europa, porque a fase de arranque é sempre mais demorada e porque a 
zona mediterrânica tem características especiais cujas origens ainda não se 
encontram clarificadas, o que as torna menos receptivas aos problemas do 
planeamento, da gestão eficaz e da disciplina cívica. Ainda hoje é confran
gedor ver o que se passa em muitos domínios e as dificuldades que se 
mantêm em matéria organizativa. 

Acontece que, só tarde, foram reorganizados os cursos de Economia e 
criados os de Gestão, enquanto as Faculdades de Direito não souberam 
adaptar-se rapidamente às_ novas transformações, continuando cingidas a 
un,-ensino predominantemente formalista. 

Como, durante muito tempo, os juristas dominaram a vida política e 
administrativa portuguesa. estou convicto de que estes factos se repercuti
ram de modo bastante negativo no nosso desenvolvimento . 

Pela mesma razão. a modernização do País teve um impacto desfavo
rável na acção do Tribunal de Contas, incapaz de acompanhar o que se 
passava nos sectores mais avançados, ao mesmo tempo que o serviço au
mentava de maneira considerável , sem qualquer resposta em temos organi
zativos. 

Em consequência. o Tribunal deixou de ter meios e sensibilidade para 
acompanhar os acontecimentos em termos qualitativos e quantitativos, 
verificando-se mesmo uma situação curiosa: o crescimento enorme dos 
pr~cessos de •'visto"' e a premência da sua resolução (pois não podia atra
sar-se indefinidamente a tomada de posse dos funcionários) levaram a que 
aumentasse o número de contas não julgadas , que se iam arquivando peri
odicamente sem grande preocupação: ao mesmo tempo, não se desenvolve
ram as técnicas de controlo. enquanto à acção financeira do Estado pouca 
atenção se prestava. De tal modo que o Tribunal passou a ser fundamen
talmente um Tribunal de "visto". Para tanto , ajudou também o facto de os 
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juízes terem formação exclusivamente jurídica e as contadorias preparação 
insuficiente para lidarem com problemas complexos. Os Governos, por seu 
turno, pouco se preocupavam com esta situação. Aliás é normal, em todos 
os países, que a par com a reconhecida necessidade dos tribunais de contas 
- ou órgãos equivalentes - os Governos gostem de usufruir da maior 
liberdade e flexibilidade possível na sua acção. 

Quando, em 1983, entre i para este Tribunal, as coisas ainda se passa
vam largamente assim, embora já se tivesse iniciado uma importante modi
ficação , pois começara a recrutar-se algum pessoal diplomado, com forma
ção jurídica e financeira , e fôra mesmo criado um incipiente Gabinete de 
Estudos. 

Creio que esta modificação se ficou devendo à visão do nosso colega 
Carlos Moreno, ao tempo Director-Geral, que simultaneamente imple
mentou os cui·sos de formação do pessoal. Mas o número de diplomados 
era ainda muito pequeno e o subdirector-geral, o contador-geral e a quase 
totalidade dos contadores-chefes não eram diplomados, sem prejuízo de 
haver excelentes funcionários nos diversos escalões, alguns dos quais se 
encontram ainda ao serviço. 

O número de juízes mantinha-se em sete, teoricamente, porque quan
do cheguei , só havia cinco e, comigo, durante muito tempo, só existiram de 
facto seis , aos quais competia realizar todo o trabalho: elaborar o parecer 
sobre a conta geral do Estado, apreciar os exames feitos aos serviços sim
ples dos Ministérios. julgar as contas dos serviços autónomos, atender ao 
"visto", representar o Tribunal junto dos conselhos de administração de 
algumas entidades e dar parecer, sobre assuntos relacionados com o Tribu
nal. a solicitação do Ministro das Finanças. De notar que estas duas últimas 
actividades já desapareceram. 

Como era de esperar. o trabalho tinha de ser feito de maneira rápida e 
simplificada. com omissão, por vezes. de aspectos importantes. não se 
podendo dizer que o próprio parecer sobre a conta gerai do Estado fosse 
um documento dignificante. tanto mais que a contadoria respe.ctiva. ao 
tempo, não dispunha ele um único funcionário diplomado. 

Por imposição da Constituição de 1976, a reorganização dos' Tribu
nais fez-se com relativa rapidez, apenas o Tribunal ele Contas ficando para 
trás. É certo que tinha sido nomeada uma comissão para elaborar um pro
jecto ele reforma. em cujo despacho ele criação se dizia que o Tribunal 
deveria ser '·a consciência financeira eia Nação'·. mas os trabalhos avança
vam lentamente. enquanto à referida comissão não pe1tencia um único juiz 
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em serviço, mas apenas o presidente e o director-geral. Por outro lado, o 
projecto foi enviado para o Ministério das Finanças sem os juízes conhece 
rem sequer o seu conteúdo. 

Não vale a pena entrar em pormenores sobre o longo processo que se 
seguiu. Bastará referir que , a certa altura, os juízes se sentiram na obriga
ção de intervir, dirigindo-se por escrito ao Presidente da República, Primei
ro-Ministro e Ministro das Finanças e, já na fase final , ao Presidente da 
Assembleia da República. Por fim , o Tribunal , como tal , foi encarregado 
de preparar um novo projecto, que foi alterado profundamente pelo Minis
tério das Finanças sem audição dos juízes e assim enviado para a Assem
bleia da República, sem se ter dado conta que o resultado final conduzia 
praticamente à paralisia do Tribun al. Tal situação obrigou a preparar uma 
exposição ao Presidente da Assembleia, da qual resultou a introdução de 
algumas poucas alterações por aquele órgão da soberania, o que melhorou 
o texto. E assim surgiu uma nova lei orgânica, considerada intercalar, pois 
se esperava que se lhe sucedesse outra mais compatível com o que deveria 
ser um Tribunal de Contas moderno . 

Este diploma era mais limitativo, nalguns aspectos, do que a legisla
ção anterior, mas trazia consigo inovações muito importantes. tais como: 
maior independência do Tribunal que se autonomizava do Ministério das 
Finanças, no1i1eadamente no que respeita à designação dos juízes: o cha
mamento de licenciados em economia e gestão; e a criação de duas sec
ções. Mas a nova lei orgânica da Direcção-Geral nunca foi publicada. o 
mesmo acontecendo com o código de processo que se pretendia fosse 
muito reduzido. para permitir grande flexibilidade na acção do Tribunal. · 

Antes e depois desta reforma, viveram-se anos muito difíceis , acarre
tando consigo situações gravosas. quer no plano financeiro , quer no plano 
político. Foi o caso, por exemplo, da acumulação dos défices financeiros 
das Regiões Autónomas. com todos os problemas conhecidos, da fa lta de 
controlo das contas consulares. permitindo ao Ministério dos Negócios 
Estrangeiros efectuar despesas muito para além do previsto nos seus orça
mentos, se m controlo externo. do agravamento extraordinário das opera
ções de tesouraria por liquidar. da falta de controlo dos empréstimos e dos 
avales do Estado e da com piela ineficácia do '"v isto .. concedido às obriga
ções gerais. Nada disto teria possivelmente acontecido se o Tribunal tivesse 
tido possibilidade prática de intervir oportunamente. como era da sua com
petência. Recordo que. num destes casos. o Ministério das Finanças chegou 
a pedir uma intervenção mais eficaz, por ele próprio não ter capacidade 
política para se opor aos abusos. 
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O que é que se encontrava em causa na acção que os juízes empreen
deram? Que o Tribunal tivesse a independência e fosse dotado das estrutu
ras e dos meios necessários para dar cumprimento às suas obrigações no 
campo do controlo financeiro da acção do Estado e dos seus serviços, sen
do isso que justificava a sua razão de ser. E que, através da sua acção nesse 
campo, fosse ganhando o prestígio que havia perdido, não com desejo de 
protagonismo, mas para melhor poder servir o País , através de um trabalho 
de qualidade. como tal reconhecido pelas entidades superiores do Estado e 
pelo País em geral. 

Apesar de tudo e graças à pressão continuadamente exercida e à acção 
persistente e eficaz dos nossos colegas Carlos Moreno e Ernesto Cunha. 
como Director-Gerais, o Ministério das Finanças foi fazendo sucessivas 
concessões no campo do alargamento dos quadros e da qualificação do 
pessoal , permitindo também que se obtivessem as i1_1stalações actuais. Se os 
quadros ainda hoje não têm a estrutura considerada indispensável , o certo é 
que, de modo algum , se podem comparar ao que existia antes. 

Na realidade, desde 1983 até ao presente, muitas e impo11antes altera
ções para melhor ocorreram, apesar das dificuldades que se mantêm e que 
esperamos possam ser removidas dentro em breve. 

Tendo-me jubilado há cerca de seis anos, já me encontro muito desfa
sado do modo como agora se trabalha, precisamente porque o Tribunal 
continuou a melhorar consideravelmente. Por isso, senti algum embaraço 
em anuir à sugestão que me foi feita pelo Senhor presidente no sentido de 
vir aqui dizer algumas palavras acerca do que penso do Tribunal , numa 
perspectiva envolvendo o passado e o futuro, como simples ponto de parti
da para uma alargada troca de impressões entre os presentes que são quem , 

. neste momento. empunham o facho da modernidade aqui dentro . 

Já falei o suficiente sobre o passado, omitirei o presente que conheço 
muito mal. passando. de seguida. a apresentar alguns aspectos de ordem 
geral que sempre considerei como fundamentais e que poderão continuar a 
ter actualidade, embora alguns sejam. porventura. um tanto contestados. 

Em primeiro lugar, importa referir que tanto o Direito, como as Fi
nanças. a Economia ou a Gestão. não são fins em si mesmos. antes se des
tinam a organizar o funcionamento da vida social e a facilitar a acção _hu
mana no prosseguimento dos seus objectivos. em função dos valores. dos 
interesses e da correlação de forças dos elementos que constituem uma 
determinada sociedade . 
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Como meios que são, têm de se ajustar de modo permanente às nova 
realidades que vão surgindo, e assim tem acontecido com as teorias eco
nómicas e com os métodos de gestão, agora profundamente alterados com 
a informática. Sem prejuízo da imprecisão daquelas teorias ser grande e a 
sua imperatividade diminuta, o que permite às sociedades evoluírem rapi
damente. E sem desconhecer que existem efeitos secundários de teorias e 
métodos. que produzem resultados muito diferentes dos esperados. Mas a 
evolução faz-se dessa forma. 

A mesma flexibilidade parecer não existir no campo do Direito, ape
sar da multiplicidade das leis anualmente publicadas, pois as estruturas de 
fundo mantêm-se as mesmas. Com tradições muito mais antigas e arreiga
das, a doutrina e a jurisprudência criaram e desenvolveram amplas redes de 
conceitos técnico-jurídicos destinados a sistematizar e a permitir uma com
preensão melhor dos preceitos legais e sua aplicação, que pouco a pouco se 
impuseram como ideias definitivas, de carácter dogmático, contra as quais 
com muita frequência esbarram as exigências de uma sociedade moderna. 

É certo que. entre os valores e os interesses sociais e as teorizações 
dos juristas tem sempre existido um permanente intercâmbio, criando-se 
mesmo novos ramos do Direito para responder a novas situações. Mas os 
núcleos duros da dogmática mantêm-se inalterados. Ora, numa sociedade 
em rápida transição como a actual , parece que os ajustamentos deveriam 
ser mais céleres e mais profundos, para permitir maior flexibilidade e capa
cidade de resposta a todo o sistema. 

No entanto, a tendência continua no sentido de meter condicionalis
mos novos em conceitualizações antigas. elaboradas em contextos diver
sos, quando se deveria tentar. desde logo, a elaboração de novos institutos 
jurídicos. novas formas de entender e enquadrar a vida, de modo que as 
cada vez mais numerosas descobertas, que acarretam consigo formas dife
rentes de convivência. se possam desenvolver harmoniosamente e com 
adequado ajustamento dos interesses que se vão deslocando e dos valores 
quotidianamente fo1:jados. Quando assim não acontece, o que é frequente. a 
sociedade sentes se man ietada pela apertada e inadequada rede de princípios 
e de conceitos técnico-jurídicos elaborados e aperfeiçoados para outros 
condicionalismos e. para sua defesa. tenta ignorar as leis. torneá-las ou 
vencer as dificuldades pela via da corrupção, enquanto o poder político se 
sente incapaz de controlar as situações . Ainda recentemente. um conceitu
ado professor dizia que cinquenta por cento das nossas leis não se aplicam . 
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E todos sabemos como uma elevada percentagem dos processos leva
dos a tribunal são decididos com fundamentos processuais, sem se conhe
cer do fundo da causa. Não só continuamos dominados por um espírito 
demasiado processualista, tão querido de juízes e advogados, bem como 
dos agentes da administração, como ignoramos as regras fundamentais de 
uma boa organização e os aspectos concretos da vida do País e das suas 
necessidades . 

As Facu Idades de Direito não insistem com força suficiente na im
portância que reveste para a vida prática dos povos a forma como as leis 
são interpretadas e aplicadas, nem no papel fundamental do Direito para 
facilitar e flexibilizar a vida social, em vez de se tornar num arcaico e im
possível travão para o desenvolvimento económico e social. Embora teori
camente a jurisprudência dos conceitos tenha sido afastada pela jurispru
dência dos interesses e da valoração, devendo o espírito das leis, sempre 
adaptado aos tempos, predominar sobre a letra (pois aqui também a letra 
mata e o espírito vivifica), na prática procede-se ao contrário porque é mais 
fácil e dá menos trabalho . 

Encontramo-nos numa época em que as ciências e as artes, nomea
damente a economia, a gestão e a política, mudaram profundamente em 
conhecimentos e metodologias, com o consequente reflexo no ensino, 
surgindo a criatividade com a primeira condição para o sucesso. Com ex
cepção, creio, das Faculdades de Direito e dos juristas. Talvez com a Teo
logia aconteça a mesma coisa. 

Ainda recentemente, por iniciativa do Dr. Laborinho Lúcio, quanto 
Director do Centro de Estudos Judiciários e, de seguida, Ministro da Justi
ça, o Centro de Estudos Sociais, dirigido pelo Prof. Boaventura de Sousa 
Santos, após um exaustivo trabalho, publicou uma impo11antíssima obra 
intitulada ''Os tribunais nas sociedades contemporâneas - O caso portu
guês", prestando um relevante serviço ao País, se as suas conclusões forem 
dev idamente consideradas e houver a coragem de delas tirar as necessárias 
conclusões. 

E não apenas no âmbito do funcionamento dos tribunais , mas também 
dos serviços públicos em geral - e mesmo das empresas -, pois em todos os 
lados encontramos a nossa incapacidade para gerir eh1 termos modernos os 
nossos recursos humanos e materiais . O que traduz a característica funda
mental dos países menos desenvolvidos, incapazes de planear, organizar e 
gerir os sistemas sociais da sociedade presente. Discute-se muito, fazem-se 
magníficos programas teóricos , mas estes ficam antecipadamente votados 
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ao fracasso por inadequação à real idade portuguesa e inadequação dos fins 
aos meios utilizados para sua concretização. 

Desse trabalho citarei apenas três breves passagens: 

I ª Quando se analisa a situação dos tribunais nos países periféricos e 
semiperiféricos que passaram por processos de transição demo
crática nas últimas três dêcadas, faz-se uma referência à tibieza 
dos tribunais no que toca à distância entre a Constituição e o di
reito ordinário e a necessidade do seu encurtamento, acrescentan
do-se de seguida: 

"Os factores de tibieza são muito e variam de país para país. Entre 
eles podemos contar sem qualquer ordem de precedência: o con
servadorismo dos magistrados, incubados em Faculdades de Di
reito intelectualmente anquilosadas, dominadas por concepções 
retrógradas da relação entre direito e sociedade; o desempenho 
rotinizado, assente na justiça retributiva, politicamente hostil à 

política distributiva e tecnicamente despreparado para ela; uma 
cultura jurídica 'cín ica' que não leva a sério a garantia de direitos 
constitucionalmente consagrados, inclinada a ver neles simples 
declarações programáticas, mais ou menos utópicas; uma organi
zação judiciária deficiente, com carências enormes tanto em recur
sos humanos como em recursos técnicos e materiais ; um poder ju
dicial tutelado por um executivo hostil à garantia dos direitos ou 
sem meios orçamentais para os levar a cabo; a ausência de opinião 
pública forte e de movimentos sociais organizados para a defesa 
dos direitos; um direito processual hostil e antiquado". 

2ª Verifica-se que Alberto dos Reis era o jurista mais referenciado 
ent,e todos e acrescenta-se: "Dev ido à sua complexidade e minú
cia, o CPC tem sido uma fonte inesgotável de questões processu
ais que muitas vezes impedem a resolução. em sede substantiva, 
dos litígios judiciais". 

3ª Com referência aos que enfatizam o estudo dos tribunais como 
organizações, escreve-se: '·Pelo que. nessa perspectiva, as refor
mas não alteram a organização, não resultam em verdadeira re
forma, mas unicamente em compensações e ajustamentos entre os 
seus membros". 

Saliento quanto à primeira transcrição. que não se fala expressamente 
em Portugal , nem nas nossas Faculdades de Direito, embora seja de presu-
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mir que se encontrem envolvidos na descrição global; como parece interes
sante notar que não tenha havido - que eu saiba - qualquer reacção acerca 
das observações feitas . 

Desejo ainda acrescentar que não concordo com a afirmação relativa 
à tibieza dos tribunais , nas circunstâncias expressas, parecendo-me antes 
que terá havido excesso de idealismo por par1e dos legisladores da Consti
tuição, sem terem em conta a situação co1icreta do País, posição que se 
repercute em outras passagens da transcrição feita . Mas estes são aspectos 
que não temos de aprofundar aqui. 

Quanto ao resto , entendo que as .críticas são pertinentes e só lamento -
como alguns dos colegas presentes sabem - que as nossas Faculdades de 
Direito não tenha sabido, a tempo, reorganizar o seu ensino, evitando que o 
País ficasse cheio de juristas virados para um formalismo preocupante
mente limitativo, conduzindo a uma burocracia asfixiante. 

Em todas as organizações há burocracia, pois existe uma base organi
zativa e documental que é indispensável ao seu funcionamento. O proble
ma reside na natureza e na qualidade da documentação e do formalismo 
exigido, e na flexibilidade ou inflexibilidade com que os casos concretos 
são tratados. Tudo se agrava quando o trabalho aumenta e se transforma o 
formalismo em modo de se arrumarem processos, ou quando advogados ou 
operadores do mercado jurídico se servem do formalismo para demorarem 
os processos e aumentarem os seus rençlimentos. 

Feitas estas brevíssimas considerações de ordem geral , permito-mo 
formular algumas observações quanto ao futuro do Tribunal , tendo em 
consideração a nova Lei Orgânica e as dificuldades da sua execução. 

1 º - Antes de mais, penso nos problemas ligados ao conhecimento e 
à criatividade . O mundo em que já vivemos -- e muito mais o que aí virá 
- será dom ínado por estes dois factores. Um Tribunal de Contas moderno 
tem de assentar no conhecimento aprofundado das disciplinas que utiliza, 
de modo a poder dispor de autoridade suficiente para se impor aos demais 

· órgãos do Estado e ao público em geral. incluindo os meios de comunica
ção . 

A experiência mostra que. em muitos campos, os conceitos financeiros 
não se encontram claramente definidos nem regulamentados, havendo, além 
disso, uma evolução constante de situações. nomeadamente no âmbito da 
União Europeia. O próprio Ministério das Finanças nem sempre conhece a 
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sua legislação, como devia, invocando por vezes diplomas já revogados, ou 
procurando seguir por caminhos ilegais. 

Mas o conhecimento do Tribunal não pode limitar-se ao estudo das 
disciplinas jurídicas e financeiras pertinentes, e muito menos-do processo, 
mas carece de saber o suficiente sobre a sociedade em que vivemos e as 
suas possibilidades e limitações. O direito e as finanças aplicam-se a situa
ções concretas e estas, com frequência, divergem no seu posicionamento. 

Daí que a criatividade seja indispensável para interpretar e aplicar a 
lei , fazer os necessários enquadramentos e encontrar as soluções mais ade
quadas para cada caso. Sendo necessário propor mesmo a ·publicação de 
legislação mais apropriada para lidar com os problemas modernos. 

As Faculdades de Direito são demasiado teóricas e o Ministério das 
Finanças e outros serviços, demasiado casuísticos. O Tribunal deveria 
saber encontrar o justo equilíbrio entre os dois pontos e o discernimento 
para enveredar por soluções novas que permitam dar a resposta mais apro
priada ao desenvolvimento do País. 

Porque, do que se trata é de dotar o País de instituições eficientes e 
flexíveis, capazes de fazer face aos complexos problemas resultantes da 
integração europeia e da adaptação constante a novas técnicas, cujo domí
nio é fundamental para não cairmos numa subalternidade e numa subservi
ência confrangedoras, face ao estrangeiro. Por isso entendo que a compre
ensão da sociologia das organizações é fundamental. 

2° - A par disto, o Tribunal carece de uma posição pedagógica per
manente, em regime de estreita colaboração. Ao contrário do que sucede 
com a generalidade dos demais tribunais , o Tribunal de Contas não decide 
diferendos. sendo antes um órgão do Estado que colabora com os demais 
órgãos e serviços do mesmo Estado, embora lhe caiba uma função de con
trolo. Mas esta função não tem , necessariamente. de ser exercida em ter
mos de inspecção ou de inquisição. 

Em princípio, ninguém está a _julgar ninguém e o fundamental é sem
pre alcançar o maior bem-estar e desenvolvimento para o País e para a sua 
população. Enquanto o Tribunal se especializa no conhecimento e aplica
ção das normas de carácter financeiro . de modo a poder funcion ar como ·'a 
consciência financeira do País'' - repetindo a frase antes citada -, os 
demais órgãos e serviços têm outras funções e missões a cumprir. como a 
educação, o desenvolvimento, a saúde, que. do ponto de vista substantivo, 
são mais fundan\entais , delas dependendo a vida das populações. Por certo, 
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é indispensável , e importante, que os diplomas financeiros sejam acatados, 
pois impõem salvaguardas à boa gestão dos dinheiros públicos. Mas o 
controlo, apesar de essencial, é secundário, e a melhor forma de o efectivar 
consiste em torná-lo mais presente às entidades que têm que se preocupar 
prioritariamente com outros problemas . Há muitos casos de força maior a 
salvaguardar e interesses superiores ao cumprimento formal da lei. 

Permito-me citar alguns exemplos. O primeiro é antigo, situando-se 
em plena segunda guerra mundial. Tinha sido feita ao Governo uma im
portante oferta de cobre - nessa altura artigo difícil de obter - por preço 
vantajoso. O processo era urgente, veio para visto , e foi devolvido por falta 
de um selo fiscal num dos documentos. Tudo demorou o tempo suficiente 
para que · o vendedor encontrasse comprador mais rápido, de modo que, 
quando o visto foi concedido, já não havia cobre. O Ministro respectivo 
despachou : " Salvaguardadas as formalidades legais e prejudicados os inte- . 
resses do País, arquive-se o processo". 

Outro caso . Há anos, as escolas não podiam abrir em virtude de falta 
de pessoal auxiliar. O Secretário de Estado respectivo encontrou um pro
cesso de lega lidade duvidosa, para dizer o mínimo, tendo o Tribunal recu
sado o visto . Atendendo aos prejuízos iminentes para as escolas e alunos, 
aquele membro do Governo manteve as nomeações e assim se procedeu 
felizmente . Coisa semelhante sucedeu com os transpo11es das crianças para 
as escolas, assegurados pelas Câmaras Municipais. Perante a premência das 
situações, contrataram-se empresas de camionagem sem os concursos ade
quados e o Tribunal recusou os vistos. 

Apesar de todos os cuidados que o Tribunal pôs para elucidar as Câ
maras sobre os formalismos dos vistos, quando ficaram sujeitas a este re
gime, as autarquias não se encontravam minimamente preparadas para esta 
acção e as dificuldades que enfrentaram, situam-se na base da reacção que 
se registou contra o Tribunal e que surgiu também em hospitais e escolas, 
sujeitos a graves problemas de fundo para os quais seria necessár io encon
trar soluções mais adequadas. 

Aqui enxerta-se a questão - que tem de estar sempre presente - do mau 
funcionamento dos serv iços públicos portugueses, em geral, que se reflecte 
de igual modo no Tribunal, como é óbvio. Tal situação não pode deixar de 
ser tomada em consideração pelo legislador e pelo Tribunal , com a devida 
ponderação dos interesses em jogo, havendo que buscar soluções inovadoras, 
separando a fraude da inépcia dos serviços. Aliás. o Tribunal sempre foi 
muito mais flexível em matéria de contas do que em matéria de visto. 
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A respeito do problema que venho referindo, citarei o caso passado 
num banco belga, cujos inspectores eram temidos, procurando as agências 
ocultar-lhes o que estivesse mal ou fosse duvidoso. A cetta altura o sistema 
de inspecção foi modificado. Em vez de visitas de surpresa, as inspecções 
eram previamente anunciadas, tendo sido declarado que os inspectores 
tinham por principal missão esclarecer as dúvidas existentes e ajudar a 
resolver as questões difíceis . Daí para diante, as inspecções passaram a ser 
desejadas, as dificuldades não eram escamoteadas e estabeleceu-se um 
clima de mútua colaboração, sem prejuízo da verificação de possíveis frau
des. 

Creio que toda esta problemática se encontra explicitada na nova lei, 
quando fala nos princípios e formas de cooperação, envolvendo os demais 
órgãos de soberania, os serviços e entidades públicas, as entidades interes
sadas na gestão e aplicação de dinheiros, bens e valores públicos, etc .. Aí 
se faz referência aos órgãos e departamentos de controlo interno, à coorde
nação de critérios e conjugação de esforços entre todas as entidades encar
regadas do controlo financeiro , sem prejuízo da independência do Tribunal 
e das dependências hierárquicas e funcionais dos serviços de controlo 111-

terno. 

Esta acção não pode deixar de se entrelaçar com a faculdade de dis
pensa total ou parcial de fiscalização prévia, com fundamento na fiabilida
de dos sistemas de decisão e de controlo interno, e com a fiscalização con
comitante das despesas. Bem como com o modo como deva ser feita a 
indicação das entidades dispensadas da remessa de contas, segundo critéri
os previamente definidos. 

Recordo que a colaboração com as entidades fiscalizadas vem de lon
ge, traduzindo-se em palestras informativas levadas a efeito em muitas 
terras do País, em circulares explicativas dos pontos que levantavam mais 
dúvidas, na difusão dos acórdãos mais significativos e, também , na colabo
ração concedida para estruturar os órgãos de controlo interno de várias 
entidades. Esta última iniciativa partiu -dos novos técnicos , depois de, du
rante longos anos , se terem praticado controlos inúteis . 

Ainda recentemente li críticas, num jornal, a um acordo realizado en
tre o Tribunal e o Ministério das Finanças, pondo-se em destaque a possí
vel subordinação do primeiro ao segundo. Não conheço o acordo e, por 
isso, não posso pronunciar-me. Mas, em princípio, estou inteiramente ao 
lado desta prática, desde que haja uma colaboração aberta e leal. Há anos , 
o Tribunal já havia proposto ao Ministério das Finanças a criação de uma 

32 



comissão permanente de técnicos, para permitir a resolução mais rápida de 
problemas urgentes, como os empréstimos externos e as operações de te
souraria, evitando as delongas decorrentes das trocas de correspondência e 
de interpretações divergentes da lei . Lamentavelmente, o Ministério recu
sou. 

A apetência de uma colaboração mais estreita e desburocratizada, en
contrava-se - e certamente o mesmo se verifica ainda - nos contactos in
formais estabelecidos por muitos se rviços públicos, não só junto das Con
tadorias, mas dos juízes que conheciam. Não se tratava de querer influenci
ar as decisões, mas de preparar os processos de forma a poderem ser resol
vidos com rapide z. 

São muitas as formas possíveis para se exercer uma acção pedagógi
ca, em estreita colaboração com as demais entidades, em termos que, efec
tivamente, não podem ser praticados pelos demais tribunais. A nova lei 
pressupõe que assim se faça. Penso que assim acontecerá de facto . 

3º - Estas considerações, conduzem-me ao ponto seguinte, relativo à 
organização flexível. 

Conforme ficou referido. as reformas, só por si , não alteram as orga
nizações, não resultam em verdadeiras reformas, antes têm de ser prepara
das com cuidado e rigor e são muito difíceis de fazer pelas próprias entida
des a reformar. Isto já é conhecido há muito tempo, pelo que não deve ser 
ignorado ou menosprezado. 

Encontra-se aqui, porventura, nesta fase da evolução do Tribunal. o 
seu problema mais intrincado. estando em causa não apenas a reorganiza
ção do próprio Tribunal mas dos serviços com que tem de trabalhar, como 
resulta da nova lei orgânica. 

Eu diria que se trata de uma ingente tarefa que envolve todo o País. 
embora o Tribunal aparentemente su1:ja no seu ponto mais central. Quando 
tal tarefa estiver concluída. quando nós soubermos, à escala nacional. tra
balhar com planeamento. gestão rigorosa e disciplina. sendo capazes de 
fazer o controlo lle:,;ível das nossas próprias actividades , então poderemos 
dizer que somos um País desenvolvido. 

Os problemas da organização incluem a formação e competência dos 
agentes, a estrutura dos serviços e a sua capacidade para rápidos ajusta
mentos, mais ou menos profundos. as redes de transmissão da informação, 
agora facilitadas pela informática. a descentralização da acção - . o que 
não corresponde a cada um fazer o quiser -, com o acréscimo de respon-
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sabilidade dos agentes e, sobretudo, maior sensibilização para todos estes 
aspectos. 

Circunscrevendo-nos à reorganização do Tribunal , esta começa logo 
com uma grave dificuldade: a ausência de períodos razoáveis de transição 
para sua aplicação. o que fora fortemente subi inhado no projecto anterior 
de reforma, acentuando-se que, no ponto em que se encontrava o Tribunal, 
a própria reforma tinha de ser considerada como uma medida de transição, 
sendo impossível dar o salto desejado de uma só vez. 

De momento. o Tribunal aparece com uma vasta gama de competên
cias. numa perspectiva maximalista, que entrará imediatamente em vigor. 
Em contrapartida, adia-se a publicação da nova lei da Direcção-Geral, 
esquecendo-se que a preparação do novo pessoal e o seu ajustamento às 
funções demora tempo. 

Por outro lado. sabemos como os portugueses, de um modo geral , são 
avessos e rebeldes precisamente em se subordinarem àqueles pontos que 
constituem o âmago das organizações modernas e que acabámos de enun
ciar, não podendo nós pensar que o Tribunal é composto por seres de ex
cepção. 

Ora, não podemos esquecer que, cada vez mais , tem de existir uma 
estreita articulação entre Tribunal e Direcção-Geral, outra faceta impor
tante na caracterização do Tribunal. Trata-se de uma Direcção-Geral nume
rosa e diversificada. e creio que praticamente nenhum processo vem para 
as mãos dos juízes sem ter sido preparado pelos respectivos técnicos , em
bora agora caiba também aos juízes uma função mais estreita de orientação 
das Contadorias, tanto mais que muitos processos poderão ser despachados 
por estas, o que implicará a existência de uma jurisprudência prudente . 

A meu ver, não poderá estabelecer-se um modelo rígido de organiza
ção e de funcionamento. pelas razões já expostas. nomeadamente a exis
tência de grande mutabilidade nas situações de facto . numa Europa que vai 

· entrar na moeda única. E. ainda. o facto de um aumento permanente de 
informação se reflectir inevitavelmente na acção a desenvolver. 

Ora, neste campo. permitam-me que diga que fiquei um tanto perple
xo com o facto de o Tribunal ter porventura proposto. ou aceitado, duas 
coisas . Primeiro, que as normas processuais constem de lei da Assembleia 
da República , muito mais difícil de alternr do que um simples decreto-lei . 
Segundo, que se diga expressamente que o processo no Tribunal de Contas 
se rege pelo disposto na lei e. supletivamente, pelo Código de Processo 
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Civil, no que respeita à 3ª Secção, e pelo Código de Processo Penal , em 
matéria sancionatória. Como os preceitos processuais da nova lei orgânica 
são poucos, a supletividade será grande. 

Isto significa estabelecer duas vias de rigidez no· funcionamento do 
Tribunal, lançando ainda por cima mão a dois diplomas antiquados, criti
cados por toda a gente e manifestamente ultrapassados. 

Quaisquer que sejam as dificuldades com que o Tribunal se vá de
frontar, creio que as entidades fiscalizadas não irão reclamar se o Tribunal 
não puder dar cumprimento ao ambicioso programa de competências com 
que ficou dotado, antes poderão ficar satisfeitos se a acção se revelar frou
xa. Mas com os meios de comunicação social - e mesmo com outras 
entidades - poderá não ser assim, em casos pontuais que se tornem parti
cularmente notados. Será sempre tentador dizer que as coisas correram mal 
por falta de oportuna intervenção do Tribunal. E sabemos como é fácil 
ligar estes aspectos a supostas intenções políticas que nunca existiram. 

Por isso considero preocupante a falta de períodos transitórios, para 
aplicação de determinadas medidas. Aliás, é uma prática muito corrente em 
Portugal pensar-se que os diplomas se aplicam por si próprios, sem cuidar 
previamente de organizar os meios indispensáveis à sua implementação. 
Por isso são tão frequentes as reformas folhadas . Mete impressão ver a 
-preocupação permanente expressa, mesmo aos mais altos níveis da política, 
com a legislação a publicar. quando não se cuida do modo de tornar eficaz 
a que já existe. Esquece-se de que não se muda a sociedade por decreto 
(títu_lo exacto de um livro de Michel Crozier). 

Os prejuízos recaem sempre sobre o País. Não são apenas os portu
gueses que ficam prejudicados, mas as instituições que se desacreditam , a 
corrupção que avança com mais facilidade e a burocracia que aumenta. 
Porque a tentativa de corrigir a ineficácia apenas com legislação, traduz-se 
sempre em mais burocracia. o que induz a mais corrupção para ultrapassar 
as novas dificuldades que surgem para a acção concreta. 

Por tudo isto , são tão numerosas as leis portuguesas que não se apli
cam de todo e caem no esquecimento. se aplicam muito mal. ou são bas
tante distorcidas. 

Quanto ao futuro do Tribunal, tudo se circunscreve na meia dúzia de 
palavras : conhecimento e criatividade; pedagogia e colaboração: organiza
ção e flexibilidade. 
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São só seis palavras, mas difíceis de pôr em pratica, indo exigir um 
grande esforço da parte de todos. Estou convicto, no entanto, que sob a 
presidência do Conselheiro ·Alfredo de Sousa, cuja inteligência, capacidade 
de trabalho e experiência profissional são conhecidas , e o indispensável 
empenhamento dos demais membros do Tribunal e meus caros colegas, 
bem como das chefias e técnicos da Direcção-Geral, cuja dedicação e co
nhecimentos em tantas e tão difíceis ocasiões tive ocasião de presenciar, 
tudo será levado a bom termo. 

Falei-vos com a sinceridade que sempre uso . Peço desculpa se em al
guma coisa me excedi e agradeço todos os comentários que hajam por bem 
fazer-me. 
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SISTEMA DE PAGAMENTO DAS DÍVIDAS DAS 
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DE SAÚDE 

por: Eduardo Paz Ferreira· 

· Doutor em Direito. Pro lcssor da Faculdade de Dircilll de Lisboa 





CONSULTA 

Recebi o seguinte pedido-de parecer: 

"1. O Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde 
(IGIF), o Banco CISF e onze farmácias subscreveram um Protocolo cujo 
texto se junta em anexo (doe . 1, com nove fls.). 

2. O Protocolo institui um sistema de pagamento das dívidas 
das Administrações Regionais de Saúde àquelas farmácias , dívidas essas 
resultantes do fornecimento de medicamentos a crédito aos beneficiários 
do S.N.S . . 

3. Por força de tal Protocolo, a C.I.S.F. adianta o pagamento às 
farmácias e estas cedem ao Banco o crédito que têm sobre as A .R.S. 

4. Entretanto. vigora também um Acordo com o mesmo fim , 
embora em termos diferentes celebrado entre a A.N .F. e o Ministério da 
Saúde (doe . 2, com cinco tls.). 

Por força deste Acordo, as dívidas das ARS às farmácias são 
pagas através da A.N.F. 

As ARS não assumem nenhuma obrigação junto da Banca. 

A Associação é que se financia junto da Banca para pagar 
pontualmente às farmácias quando as ARS se atrasam no pagamento. 

As ARS quando se atrasam. o que constitui a situação nor
mal. pagam à ANF os encargos bancários por esta suportados junto da 
Banca (cfr. pontos 7° e 8º da Alteração ao Acordo. publicada na li Série do 
D.R., 11°18 , de 22 de Janeiro de 1997). 

5. Pretende saber-se se o Protocolo referido no Ponto I é juridi
camente válido. 

Isto é. se as ARS. em face cio disposto nos Estatutos do S.N.S. 
- Decreto-Lei nº 11 /93 . de 15 de Janeiro - e no Regulamento das A.R.S. -
Decreto-Lei nº 335/93 . de 29 de Setembro - têm competência para assumir 
dívidas junto da Banca. ainda que pela via da cessão de créditos··. 
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PARECER 

A questão que é objecto do presente pedido de parecer funda-se 
na previsão de que o Estado comparticipará no custo de um conjunto de 
medicamentos. de harmonia com um regime geral que actualmente consta 
do Decreto-Lei nº 1 18/92 , de 25 de Junho. 

Este diploma, que tem por objecto, nos termos do respectivo ar
tigo 1 º. "estabelecer o regime de comparticipação do Estado no preço dos 
medicamentos prescritos aos utentes do Serviço Nacional ele Saúde e aos 
beneficiários da Direcção Geral de Protecção Social aos Funcionários e 
Agentes da Administração Pública (ADSE)". não regula os aspectos práti
cos relacionados com o pagamento das comparticipações devidas às farmá
cias. 

Em rigor, não teria de o fazer, já que tal matéria poderia constar 
de regulamento. Também não se encontra. porém, na legislação comple
mentar1 qualquer diploma que regule a forma como tal pagamento deve ser 
processado. 

Certo é que, na medida em que as farmácias apenas recebem dos 
doentes a parcela do preço que não é comparticipada pelo Estado, se torna 
necessário assegurar a forma de as reembolsar das importâncias remanes
centes. 

Na ausência de disposição legal expressa, a solução tem passado 
por um acordo com a Associação Nacional das Farmácias que se encontra 
publicado no Diário ela República, II Série, de 7 de Dezembro de 1988. 
tendo sido alterado. conforme A viso da Secretaria Geral do Ministério da 
Saúde. publicado igualmente na II Série cio Diário ela República. de 4 de 
Agosto de 1992. 

Mais 1·ecentemente. um novo Acordo celebrado entre o Estado e 
a Associação Nacional das FannáciélS. daqui em diante designada por ANF, 
publicado no Diário da Re1Jlíh/irn, 2" Série. de 22 de Janeiro de 1997, veio 
estabelecer providências com vista à regularização das dívidas do Estado, 
ao mesmo tempo que criava um regime transitório para facilitar tal regula
rização. 

1 Ver a excelente cokct,inca de .- \bcl :\lcsquita . /)irei to /- i 1mwce111ico . . -/11owdo: 'Li sboa. 
1996. 
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A ANF tem legitimidade para celebrar o acordo e este apresenta
se como instrumento idóneo a regular as relações entre o Estado e as Far
mácias, na medida em que entre as competências estatutárias da Associa
ção se encontra) a de "ce lebrar com entidades oficiais ou privadas, acordos 
sobre fornecimento de medicamentos" (a11igo 5º, alínea o) dos Estatutos). 

Poderá apenas questionar-se se, ao celebrar um acordo deste tipo 
com uma associação, o Estado não está a violar o direito de associação, 
fazendo com que, indirectamente, farmácias que o não desejem sejam 
coagidas a aderir à A N F, para poderem beneficiar do sistema de paga
mento estabelecido. 

De facto , como recordam Gomes Canotilho - Vital Moreira=. em 
anotação ao artigo 46º da Constituição, " o direito de associação é um di
reito complexo que se analisa em vários direitos ou liberdades específicos. 
O nº 1 reconhece o direito positivo de associaçc7o, ou seja, o direito indivi
dual dos cidadãos a constituir livremente associações sem impedimentos e 
sem imposições do Estado, bem como o direito de se filiar em associação 
já constituída ; o nº 2 reconhece a liberdade de associaçüo. enquanto direito 
da própria associação a organizar-se e prosseguir livremente a sua activi
dade; finalmente, o nº 3 garante a liberdade negativa de associaçc/o. isto é 
o direito do cidadão de não entrar numa associacão. bem. como o direito de 
sair dela (subi inhado nosso). 

De facto. como acentuam os mesmos autores. ·'o direito de asso
ciação é fundamentalmente um direito negativo. um direito de defesa. 
sobretudo perante o Estado, proibindo a intromissão deste, seja na consti
tuição de associações (não podendo ele constituí-las nem impedir a sua 
criação), seja na sua organização e vida interna· ·_ 

Não seria, assim , possível que o Estado subscrevesse um acordo 
que. ainda que por forma indirecta. pudesse violar a liberdade de associa
ção. 

Não há. contudo. qualquer razão para associar tal efeito ao 
Acordo. uma vez que se prevê no nº 2. na versão actual: "as regras cons
tantes do presente acordo podem ser aplicadas às farmácias não inscritas na 
ANF que pretendam fornecer medicamentos aos utentes do Serviço Nacio
nal de Saúde' '. 

1 Co11stiwiç·üu da l<cf'IÍb/ica Por111g11c.1·" .-/110/{l(/a. 3" cdiçik> rc,·ista. Co imbra Edill>ra. 1993 . 
p:ig . 257. 
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Fica, assim, claramente afastada a possibilidade de o Estado es
tar a praticar qualquer e~pécie de interferência na vida associativa. 

Admitida a possibilidade de o Estado assegurar o pagamento às 
farmácias nos termos do acordo referenciado, há que reconhecer, igual
mente, a possibilidade de o Estado recorrer a outros métodos de regulação 
desses pagamentos, como por exemplo o Protocolo datado de 12 de Feve
reiro de 1997. celebrado entre o Instituto de Gestão Informática e Financei
ra da Saúde, o Banco CISF e onze farmácias e que está na origem da con
sulta. 

Deverá, em qualquer caso, notar-se que o Protocolo em apreço 
não foi ob_jecto de publicação no Diário da República, contrariamente ao 
que sucede com o Acordo com a ANF, nem subscrito pelo responsável 
governamental pela Saúde. 

A primeira dessas circunstâncias não parece susceptível de de
terminar a sua ilegalidade. 

De facto, ainda que a publicação em Diário da República dê 
corpo a um desejável objectivo de transparência e publicidade da informa
ção, não parece existir qualquer exigência legal que determine a necessida
de dessa publicação. 

Nesse sentido. importará, com efeito, reconhecer que o artigo 
I 22° da Constituição não obriga à publicação, na medida em que não esta
mos em presença de "'acto de conteúdo genérico dos órgãos de soberania"' . 

Por seu turno. o Código do Procedimento Administrativo apenas 
impõe a publicidade dos actos administrativos quando e:-.: igida por lei 
(artigo 130°. nº I ), não se encontrando disposição legal da qual resulte uma 
tal exigência. 

A falta de assinatura do responsável governamental pela saúde 
tnmbém não acarretará a ilegalidade do acordo. 

De facto, o Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saú
de. é uma entidade dotada de autonomia administrativa e que tem como 
atribuições. entre outras, a de ""contribuir para a correcta gestão dos recur
sos financeiros do Serviço Nacional de Saúde" e a de '·contribuir para 
melhoria dos sistemas de organização e gestão das instituições e serviços 
integrados no âmbito do Serviço Nacional de saúde"' (alíneas a) e c) do 
artigo 2" do Decreto-Lei 11 º 308/93. de 2 de Setembro). 
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É certo que o Instituto está sujeito à tutela do Ministro da Saúde 
(nº 1, do artigo Iº do Decreto-Lei nº 308/93), mas essa relação tutelar não 
impõe a exigência de autorização governamental para um acto deste tipo, 
sendo sabido que a tutela não se presume' . 

Chegados a este ponto podemos, pois afirmar, com razoável 
grau de certeza, que ao Governo tanto é possível regular a forma de paga
mento às farmácias através do acordo com a ANF, como através de um 
Protocolo celebrado com um grupo de farmácias. 

Podemos, ainda adiantar que o Instituto de Gestão Informática e 
Financeira da Saúde tem legitimidade para celebrar um acordo dessa natu
reza e que a sua não publicação não acarreta ilegalidade. 

li 

Essa análise meramente formal terá, contudo, de ser completada 
por uma análise de fundo quanto às condições de um e outro instrumento, 
por forma a determinar se os respectivos conteúdos não ofendem a lei . 

Embora seja descabido estudar aqui em pormenor os mecanis
mos estabelecidos em um e outro instrumento, parece importante descrever 
sinteticamente a forma como o pagamento das comparticipações é assegu
rado em cada um deles. 

No caso do acordo com a A NF. prevê-se que o Ministério da 
Saúde efectue o pagamento à Associação que, por seu turno , pagará às 
farmácias associadas. 

Prevê-se. ainda, que no caso de o Estado se atrasar no paga
mento das importâncias em dívida à AN F deverá pagar juros que serão, nos 
termos estabelecidos no Acordo Suplementar de 1996. ' ·e:xclusivamente 
aqueles que forem debitados ti Associação Nacional elas Farmácias pela 
Banca Comercial ... 

Ou seja, não se pr.-ve o recurso a formas de crédito a instituições 
públicas para assegurar o cumprimento das obrigações dele decorrentes. 
mas tão só que. em caso ele atraso. haverá lugar ao pagamento de juros de 
mora . 

Cfr. i\larccllo Caetano . . \/011110/ de Oirei10 .-ld111i11isrm1irn. Tn1110 1. 1 O" cdiç.i<> (4;' rci111-
prc,sfin) . .'\l111cdina. C,,i111bra. l lJ90. púgs. 232-233. 
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Ora, a exigibilidade de juros de mora por esses atrasos no paga
mento era já inquestionável e tem sido admitida num conjunto apreciável 
de decisões jurisprudenciais, em diferendos que opuseram a ANF ao Esta
do4. 

Do ponto de vista financeiro , que é aquele que especialmente 
releva para a nossa análise, também não se pode afirmar que se crie qual
quer novo encargo para o Estado. 

Poderá. assim, concluir-se que o Acordo celebrado com a ANF 
se reconduz ao estabelecimento de regras procedimentais. não incluindo 
qualquer disposição que exigisse a sua aprovação através de um diploma 
legal ou a obtenção de autorização por parte do Ministério das Finanças. 

Diversamente se passam as coisas no caso do Protocolo celebra
do com as Farmácias, em que não estamos em face de um mero acordo 
bilateral , mas de um negócio jurídico que envolve três partes: o Instituto de 
Gestão Informática e Financeira do Ministério da Saúde, o Banco CISF
Banco de Investimento, S.A. e as farmácias subscritoras e que justiça, 
consequentemente, um estudo mais pormenorizado. 

III 

A intervenção no Protocolo de uma terceira entidade - o Banco 
CISF - ao lado das farmácias e das Administrações Regionais de Saúde, 
representadas pelo Inst ituto. indicia logo que, contrariamente ao que se 
afirma no Preàmbulo, quando se esclarece que " mediante o presente proto
colo não se verifica qualquer alteração às disposições que regulam as rela
ções entre o SN e as farmácias. tendo este apenas por objecto a regulariza
ção elas relações financeiras entre ambos". se irá introduzir modificações 
no relacionamento financeiro entre o SNS e as farmácias. 

Essa ideia é confirmada logo na clausula primeira do Protocolo 
ao prever que as diversas Administrações Regionais de Saúde contratam 
com o Banco ·· os instrumentos financeiros que por mútuo consenso se 
revelem adequados. como a conta corrente, a cessão de créditos ou o facto
ring destinados à mobilização do valor das facturas emitidas por aquelas 
farmácias relativamente ao fornecimento aos beneficiários do SNS". 

• Vd .. por cxc111plll. llS Actirdüos do Suprc111\l Tribunal .'\d111inistrati,·o. de 20 de i\'laio de 
1993 e de 1 7 de i\larço de 199-1 . cllnlir111andll , cntcnças do TAC no 111csmo scn tidl>. 
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Ou seja, há de facto uma alteração, e de relevo , em relação aos 
procedimentos até aqui seguidos na regularização dos débitos do SNS às 
farmácias, a qual consiste precisamente na possibilidade, aberta no Proto
colo, de recurso ao crédito para solver tais compromissos. 

É certo que no te:-.:to daquele instrumento se procura evitar qual
quer referência à concessão de crédito pelo Banco, apesar de na clausula 
primeira cio aditamento se falar e:-.:pressamente em empréstimo. e de a 
clausula quarta do protocolo prever que "se as ARS não pagarem a dívida 
no prazo fixado na clausula anterior, o Banco fica irrevogave lniente autori
zado a debitar o montante em causa na conta de que as ARS sejam titulares 
e juros de mora nas condições fixadas no aditamento ao presente acordo'' . 

A designação que as partes cio contrato lhe possam dar é, em 
qualquer caso. irrelevante de um ponto de vista jurídico, interessando, isso 
sim , determinar qual é a realidade subjacente. 

Ora, no caso concreto, aquilo que vamos encontrar é uma situa
ção em que é criado um mecanismo jurídico que permite às ARS, no caso 
de não disporem de verba no momento em que é devido o pagamento das 
comparticipações, adiarem esse pagamento, mediante a utilização de ver
bas postas à sua disposição pelo Banco. com a natural contrapartida de 
pagamento de juros. 

Estamos, assilll, inequivocamente em presença de uma operação 
de crédito, tal como é definida por Sousa Franco. para quem crédito'· desi
gna a actividade económica consistente na realização de trocas sem simul
taneidade entre prestação e contraprestaçào". explicitando ainda este Pro
fessor: "para que este desfasamento telllporal assuma significado. o inter
valo de tempo entre as prestações eleve ser economicamente significativo. 
representando ullla vantagem para o beneficiário do diferimento (e urna 
perda a compensar pelo "·preço do tempo" para quem concedeu o crédi
tofõ. 

É sabido que as operações de crédito se revestem ele múltiplas 
formas e são susceptíveis das mais diversas classificações. 

Num prillleiro momento. interessa-nos sublinhar que estamos em 
presença de uma forma de crédito bancário. na llleciida em que o crédito é 
concedido por ulll banco. ou seja por urna instituição de crédito. conceito 

·' ··Cn:d itP·· . in Enciclopédia l.11so-l/msileim de C ·11111,m. ,·olumc 6". púg . 299. No 111cs1110 
sentido Sllarcs 1\ lartincz. 1:'c·o1w111ia l'oli1ico. 6' cdi<;fü.1. 3" rcimprcssüu. púg . (1(12 e Virgilit1 
Rapaz. ··cr~d ito·· . in /'o/is. rnlumc. p.íg. 13).J . 

45 



que o ai1igo 2º do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei nº 298/92, de 31 de Dezembro, 
define como correspondendo a "empresas cuja actividade consiste em 
receber do público depósitos ou outros fundos reembolsáveis, a fim de os 
aplicarem por conta própria mediante a concessão de crédito.'6 • 

A conclusão de que estamos em presença de crédito bancário 
obriga-nos a verificar se é possível esta modalidade de crédito ou se ela é 
afastada pelo Regime Geral das Instituições de Crédito ou por qualquer 
outro diploma legal. 

A actividade bancária encontra-se, com efeito, regulada na gene
ralidade dos países por um conjunto de normas destinadas a proteger o 
interesse geral e que levam, por vezes, à imposição de limitações ao que 
poderia ser a normal expressão da autonomia da vontade das pa11es, em 
termos de tornar muito problemática a qualificação do direito bancário 
como direito público ou direito privado;. 

As normas de direito público têm , contudo, expressão sobretudo 
a nível da existência de poderes de autorização tutela e fiscalização que 
estão normalmente a cargo dos bancos centrais, bem como na imposição de 
ratios de solvabilidade a respeitar pelas instituições de crédito . 

Estamos aqui em presença daquilo que se pode designar por di
reito bancário institucional que, entre nós . se encontra basicamente corpo
rizado no Regime Geral das Instituições de Crédito e na Lei Orgânica do 
Banco de Portugais_ 

Já no que respeita às operações bancárias elas são tendencial
mente dominadas por um principio do 1111111erus apertus, em que têm uma 

'' !\ anteri,ir kgi slaç;in portugues,t (lkcre1<1s-l.ei 11 ."s -l 1-103 . de 27 tk Nu,Tmbro de 1957. e 
426-l I. de I 2 de Deze111bn, de I 959). n;i<1 wnlinha qualquer ckliniçfü1 de inslituiçüo de 
crédi10. li111i1and,1-se o pri111eiro dns dipl<1111as rdi:rcnciados a enumerar alguns tipos de 
inslitui ç0es ,k crédito. 
Sobre es ta pwbk1mi1ica. nl.. CrnKeiç,i,1 Nunes. lJireilo lla11c!Íriu. , ·olume 1. AAFOL. 
199-L púgs. 52 ~ scgs. 

·' Funda111c111:1I para a w111prccns;io desse dirci1,, ins1i1uci,lllal bancúri,, é t> Rclat,:,rill em dnis 
\'l>lu111es. e labnrad,, pelo Conscllw para " Sistc111a Financcin1 e intitulado /.irro /Jra11co 

sohr i! o Si.1·1e111a Fi11a11ceiro: / IJ'J! .. -Is lm1i111iç<ies de Cràli10. lvfo1i stc'rin das Finanças. 
Lisboa. I 99 1. 
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especial importância as clausulas contratuais 9, o que implica um especial 
relevo dado à autonomia da vontade das partes 1°. 

Essa circunstância leva, aliás, a que crescentemente a doutrina se 
questione sobre a correcção de definições como a que consta do artigo 2º 
do Regime Geral, que apareceriam como especialmente redutoras em face 
do conjunto de actividades levadas a c.abo pelas instituições financeiras e 
que vão muito para além da mera intermediação entre depósitos e conces
são de crédito 11. 

O Regime Geral reflecte essa concepção, ao estabelecer um 
conjunto muito vasto de operações permitidas às instituições financeiras 
em termos que devem ser considerados meramente exemplificativos, pois a 
alínea q), do nº 1, do artigo 4° expressamente admite a possibilidade de 
realização de outras operações" análogas e que a lei não proíba". 

Deverá, contudo, ter-se presente que o legislador português op
tou por transcrever a definição de instituição de crédito constante do artigo 
1° da Directiva 77/780/CEE, de 12 de Dezembro de 1977, contrariamente 
ao que sucedeu noutros ordenamentos jurídicos, como por exemplo, o 
francês, em que caminhou decididamente para uma definição mais ampla 
de instituição de crédito 12

. 

Especificamente no que às operações de crédito diz respeito, o 
legislador optou por um conceito muito amplo, limitando-se o Regime 
Geral , na alínea b) do artigo 4°, a prever a possibilidade de os bancos reali
zarem "operações de crédito. incluindo concessão de garantias e outros 
compromissos, locação financeira efáctoring "_1

'. 

Significa isto que as operações de crédito podem ser da mais vari
ada natureza, procurando-se, assim, fazer face ao acelerado desenvolvimento 
das práticas comerciais e à necessidade de encontrar instrumentos que se 
lhe adequem. 

'' i\knezcs Con.Jeiro. Direito Bancário. Rda1ório apresentado nas pmrns de agregação ua 
Faculdade de Direito de Lisboa. 1997. pág. 167. 

111 Ainda assim . o legislador tenta. JJL>r vezes. estabelecer um quadro dos contratos bancários 
admitidos. como sucede. por e.,cmplo. em Itália. com n artigo 1834º do Código Ci,·il. 

11 Vd .. por exemplo. na doutrina italiana. F. Belli ... 1 Scrvizo Oancari". in li-alfa/lo di Diri-

110 !'rim/lo. dirigido por P. Rescignn. tomo 12. Torino. púgs. 970 e scgs. e Alli.Jnso Casti
elln d'Antoni o. "E\'C>luzione deli' Oggetto e <)ualilicazionc dei· Attivitú Bancaria ... Ri-
1·ista dei Oiritto Co111erciale e dl'i Di1illo (j,:11erale dei/e Obblig1i=io11i. nºs 4-5. 1987. 
pãgs. 155 e scgs. 

" Vd .. a este propósito. li1To Hra11co .. cit.. p:.igs. 30 e segs. 
i ; Cfr. Livro Bra11co .... cit. . pág . 40. 
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Não deixa, aliás, de ser especialmente significativa a inclusão 
expressa do factoring entre as operações de crédito, çontrariando anteriores 
tendências da legislação. 

----J 
Em face da evo lução legislativa e da prática bancária ( em que 

jogou um papel não negligenciável a internacionalização da Banca) torna
ram-se obsoletas as tentativas de estabelecer classificações exaustivas de 
operações de crédito 1

·
1
• 

A operação de crédito subjacente ao Protocolo em análise é, à 
primeira vista, um bom exemplo dessa evolução, na medida em que prevê 
o recurso conjugado a diversas modalidades de crédito: conta corrente, 
cessão de créditos e factoring. 

A utilização da figura de cessão de créditos em relação com ope
rações de crédito tem conhecido uma grande expansão, particularmente em 
países como a França. em que foi expressamente regulada pela chamada lei 
Dai/~J-, que procurou contornar alguns aspectos de rigidez do Código Civil 
francês. criando uma operação de crédito muito simples. através da cessão 
ao bancos de créditos sobre empresas detidos por outras empresas 15 

No caso da forma de crédito criada pela Lei Dail~v estamos, no 
entanto, em presença de uma situação muito diversa da que se configura na 
hipótese objecto da nossa análise, um a vez que se trata realmente de uma 
operação de crédito em benefício do cedente que vai remunerar por isso o 
cessionário, que só pode cobrar os créditos num período posterior. 

No caso presente , quem vai beneficiar da situação de crédito, 
aproveitando a dilação temporal por ela permitida e remunerando-a em 
conformidade não é o cedente mas o devedor principal. a quem é aberta a 
possibilidade de não cumprir na data 16• 

" Veja-se. 1w entanto. a class i li caçfü> de uperaç0es de créditn elabL>rada por .h>sé i'.laria 
Pires. /Jireíto /Ja11cário . . -Is U/Jl!raçaes /Ja11cârias. Lisbna. 1995. púgs . 1 S-l e segs. 

1' Vd .. a e,ac prnpúsiw. kan-l.m1i s Ri,-cs-Langc e [\foniqucr Contaminc-Raynaucl. /Jroit 
/Jm,cair~. 6" cuiç,in. Dallo1 .. Paris. 1995. púgs. 503 e segs. e Fn:deric Peltier. /111rod11c1iu11 
a11 /Jmit c/11 Crédit. 2" cdiçúu. Rernc de Oanquc. Paris. 1990. púgs. 103 e scgs. Sobre al
gumas dilicult.1adcs de aplicação da lei. d'r. Elicnne Rachez. ··J.ui ·-Oailly"": Lc Concours 
du lla:iquicr Ccssi,1naire m·ee lcs .'\ utrcs /\yants Droit du Cédant"· . Droit /Ja11caire et de la 
flouni'. 11 '' 20. Julhn-i\gustu. 1990. púgs. 144 e segs . 

1" t certo que também as r.mn.icias pudcrào bcncliciar de crédito. mas issu awlllcce de uma 
il1n11a residual. apenas 1ws casns e111 que estas pretendam mobil izar os créd itos ainda antes 
Un pl'.riodo prcYistll para tl pagnmcntn. 

48 



Aquilo que sucede realmente na situação em estudo é que, sob 
uma aparência relativamente complexa, se oculta a simples abertura de 
uma conta corrente entre o Banco e as diversas Administrações Regionais 
de Saúde, ainda que com algumas especificidades que são reguladas no 
Protocolo. 

De facto, o Banco credita a conta das farmácias com o valor cor
respondente ao crédito cedido e, de imediato, debita as contas correspon
dentes da ARS que , no caso de não estarem devidamente provisionadas, 
darão origem a uma situação de dívida , como correctamente a qualifica a 
clausula quarta do Protocolo, que se poderá estender por setenta dias, prazo 
após o qual passarão a ser exigíveis juros de mora. 

Estamos, então, em presença de uma conta corrente que, como 
afirmava já José Gabriel Pinto Coelho, é a forma mais normal de abe11ura 
de crédito 17

, com a especialidade de que, contrariamente aquilo que é a 
situação mais normal, tal conta corrente não se destinar a permitir levanta
mentos por pa11e das ARS, mas sim o pagamento directo de dívidas. 

O fenómeno económico subjacente, que é aquele a que importa 
reportarmo-nos para a caracterização da operação, é - repete-se - preci
samente igual ao que consistiria no levantamento de fundos , sendo assim 
inquestionável a natureza de operação de crédito. 

De resto, o nº 2 da clausula primeira do aditamento, segura
mente correspondente à utili zação de um contrato tipo, refere que " os 
juros serão contados dia a dia sobre o capital em dívida a partir da data de 
cada saque e pagos no ú !timo dia de cada trimestre" (subi inhado nosso). 

Ou seja, o pagamento das facturas em dívida é tratado pelo Ban
co nos precisos termos de um normal levantamento de fundos . 

A conta corrente, como recorda Pinto Coelho é uma forma de 
•crédito que interessa especialmente ao creditado, pois que " ... o interesse, a 
vantagem especial , que dá fisionom ia característica à abertura de crédito, 
deriva da promessa ou compromisso peculiar que o creditante assume para 
com o creditado mesmo antes de lhe abonar os capitais de que este prevê 
vir a precisar. A vantagem está, pois, na certeza, na segurança, que o cre
ditado adquire de que tai s capitais lhe serão fornecidos , de que pode contar 
com eles no momento oportuno. Levantá-los-á se, de facto , como previa, 
deles vier a ter necessidade: mas só os levantará se e quando lhe forem 

17 Operaçae.1 de /Ja11co. Lis boa. 1962. pág. 139. 
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necessários, evitando desse modo, os encargos de uma empréstimo imedi
ato, que virá, porventura, a mostrar-se escusado". 

A conta corrente é, assim, urna forma de crédito especialmente 
interessante para o devedor, mas nem por isso se descaracteriza a sua natu
reza de operação de crédito. 

Deverá, ainda, notar-se que, na presente operação, nem sequer é 
estabelecido um limite ao montante que poderá ficar em dívida pelas ARS 
ao abrigo do contrato de conta corrente. 

IV 

Uma vez que se concluiu pela possibilidade de realização de um 
negócio bancário deste tipo, claramente vocacionado para facilitar a vida 
empresarial, importará apurar se também as instituições de natureza públi
ca, como - avançe-se desde já - é o caso das ARS, cuja natureza jurídica 
será mais adiante estudada, estão em condições de o celebrar. 

A possibilidade de os entes públicos recorrerem ao crédito foi 
durante muito tempo c.ontestada 18

, quer na sequência das críticas que eram 
formuladas ao próprio fenómeno de crédito, quer em consequência das 
posições que recusavam a possibilidade de o Estado agir por via contratual, 
telebrando negócios jurídicos em tudo semelhantes aos particulares. 

Pode dizer-se que tais concepções estão hoje em dia claramente 
ultrapassadas e que o crédito público se tornou um instrumento perfeita
mente normal no contexto das modernas finanças públicas. 

Tive já ocasião de caracterizar o crédito público 19
, nos seguintes 

termos: 

•· ... Estamos em face de uma operação de crédito quando o Esta
do beneficia de uma transmissão de meios de liquidez por parte de outros 
sujeitos económicos, obrigando-se, em contrapartida, a proceder mais tarde 
à sua devolução e à remuneração do capital recebido. 

Na medida em que o elemento dilação temporal das prestações é 
essencial à definição de crédito, poderão incluir-se ( ... ), as operações em 

1
' Sobre esta problemática. 1·d .. Eduardo Paz hrreirn. Da Dívida l',íb/irn e das Gam/7/ias 

dos Credores do Es1ado. Al1ncdi11a. Co imbra. 1995 . 
19 oh. cit. pág . 158. 
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que o Estado evita o pagamento de uma prestação a que estava obrigado 
mediante o compromisso de a satisfazer mais tarde". 

Ou seja, o crédito público tanto pode resultar da transferência de 
fundos para o Estado, como da possibilidade que lhe é conferida de adiar 
uma prestação patrimonial a que estava vinculado. 

Na medida em que se confirme a natureza pública das ARS, não 
se poderá questionar a operação configurada no Protocolo à figura do cré
dito público . 

Nos termos em que ficou definido, o crédito público é um con
ceito muito amplo, que se identifica com as operações de que beneficiam 
quaisquer sujeitos públicos, mas é correcto distinguir o crédito público em 
sentido estrito - aquele em que é o Estado - pessoa colectiva de direito 
público - a figurar como devedor dos casos em que os devedores, embora 
revestindo-se igualmente da natureza de sujeitos públicos, são pessoas 
colectivas distintas do Estado10

. 

A Constituição de 1976 preocupou-se de forma especial apenas 
com o crédito público em sentido estrito, exigindo uma autorização da 
Assembleia da República para que o Governo possa contrair empréstimos 
que não sejam de divida flutuante , (artigo 164º, alínea i) ). 

Tal exigência que tem uma longa tradição histórica, correspon
de, como creio ter demonstrado 11

, a um principio estruturante do direito 
financeiro comum à generalidade dos ordenamentos jurídicos. 

É certo que o crescente recurso pelo Estado a mecanismos de 
mercado para assegurar o seu financiamento tem vindo a determinar um 
abrandamento das condições em que se exerce o controlo parlamentar 
sobre esse mesmo financiamento , mas nem por isso tal exigência desapare
ce, antes devendo ser objecto de um entendimento mais ágil. 

Estamos, nesse caso. em presença de um dos aspectos em que se 
assiste modernamente a uma profunda reformulação de processos e com-

:o \ld .. a este prnpósito. Sousa Franco. Finanças Públicas e Direito Fi1w11ceiro. vo lume li. 4" 
ediçüo. Almcdina. Coimbra. 1992. pág. 82. 

11 Da DivicÍa Púh/irn ... cit.. 
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petências, com significativas alterações em relação ao direito orçamental, 
tal como era entendido no período do liberalismo económico e político"". 

Essa evolução está, no entanto, longe de ter levado à supressão 
da autorização parlamentar para o endividamento, a qual continua a ter 
assento constitucional entre nós. 

Para além de outras funções que se possam encontrar na exigên
cia de aprovação parlamentar dos empréstimos públicos23

, esta tem à se
melhança de todo o restante processo de em issão2

~, a função de assegurar 
que a celebração de um negócio de natureza privada por pa11e cio Estado é 
antecedida ele um processo ele formação ela vontade disciplinado por regras 
ele direito público e destinado a assegurar a conformidade desse mesmo 
negócio com o interesse geral. 

A evolução das formas ele endividamento a que o Estado recorre 
tem, ele facto, vindo a pôr completamente em causa as concepções publi
ci-stas sobre o empréstimo público , que nele viam um contrato que o Esta
do, em face das suas especiais prerrogativas ele autoridade poderia alterar. 

Essa privatização crescente cios emprést imos públicos"' não alte
ra o processo ele formação da vontade contratual ela Administração Pública, 
que continua a ser rodeado de especiais cuidados. 

Estamos. aqui , de resto, em presença ele um processo que é co
mum à actuação cio Estado noutros campos e. designadamente, no ela con
tratação ad ministrat iva, onde como brilhantemente demonstrou Servulo 
Correia, se torna necessário distinguir entre, o contrato em si mesmo e todo 
o processo ele formação ele vontade26

. 

22 Vd .. Oli\·io da l\fota Am,1(iL1r. .·/ execuç·âo do Urça111e1110. Co111rib1110 pom o Es111do do 
Repaniç·âo de !'aderes 110 /)irei/o Orça111e111a/ l'on11g11és (lesc de mestradll in~dita apre
sentada rw Faculdadc de Dircitu de Lisboa) . 

1
·' Cfr. Eduardo Paz Ferreira. Da Dí,"ida f'úblico .... cit.. púgs. 141 c segs. 

~➔ Idem. púgs. 235 e scgs. 
15 Esta t'\ 'Olu çúo llc.1rú claramcnlc CllllSi.lgrada na lcgi slaçào portugu...:sa. nu caso c_k \·ir a ser 

aprovada a propusta de lci quc o Gn1-crno ir.i apresentar à Asscmblc ia da Rcpllblica e quc 
loi prepar,1da pnr urn Grup,1 de Trabalho criad,1 pdLl dcspachll 11 .'' 745/% -XIII de Sua E.,
cc lência o Senhor Secretário de Es tado dL1 Tcsuun1 c das Finanças. de 6 de Maio de 1996 
(ln /J./?.. 11 Série. ri° 126. de 30 de l\foiu dc 19%) e a que o signaliiri o do prcscntc parecer 
tcvc a honra de prcsidir. 

2
'' Legalidade e .--l1110110111ia Co111ra11w/ 110s Cu111m1os Ad111i11is1ra1ivos. Al111cdi11a. Co imbra. 

1987. 
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Ora, nos casos em que os empréstimos sejam contraídos por pes
soas colectivas distintas do Estado, ainda que não haja lugar a uma aprova
ção parlamentar de cada operação, não se pode pretender que não existam 
exigências quanto à decisão de contratar, exigências essas que, na generali
dade dos casos, passam pela necessidade de receber autorização de órgãos 
tutelares. 

Existe, de facto , um regime jurídico próprio de endividamento 
das diferentes pessoas colectivas públicas, que é muito variado, indo desde 
o regime das autarquias que se assemelha muito ao do Estado ao das em
presas públicas que é praticamente idêntico ao das empresas privadas, 
como recorda Sousa Franco27

. 

Ora, esse regime jurídico próprio de cada entidade pública infra
estadual não pode ser ignorado. sob pena de nulidade dos negócios que 
venham a ser celebrados. 

A disciplina jurídica que é estabelecida em torno do endivida
mento das entidades públicas menores tornou-se , por outro lado, especial
mente relevante em face dos compromissos assumidos por Po1·tugal no 
quadro da União Económica e Monetária, que implicam que o défice do 
conjunto do sector público não possa exceder um determinado valor de 
referênc ia. 

Uma recente auditoria do Tribunal de Contas ao Serviço Nacio- · 
na! de Saúde veio por especial ênfase neste aspecto , sublinhando as conse
quências que podem resultar de um endividamento descontrolado de enti
dades públicas infra-estaduais , que levou à adopção de soluções destinadas 
à sua regularização que o Tribunal não hesita em considerar de ilegaisês_ 

V 

Em face do quadro ge1·al de recurso ao crédito público que ficou 
traçado importará, então, determinar o regime ap I ic,1, L'i às Administrações 
Regionais de Saúde. que são. como vimos. as beneliciárias da operação de 
crédito resultante do Protocolo em anexo. 

Para tanto haverá que analisar, antes do mais, o enquadramento 
jurídico das ARS no âmbito do Serviço Nacional de Saúde (SNS). para 

17 Fi11m1ças Públicas .. . cit.. púg. 82. 
!s Cl"i- .. Tribunal ck Contas. A11cli1oria ao Serl"iço .\úcio1wl ele Saúde. 1" fase. púgs . 13 _é scgs. 
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depois, em função das conclusões alcançadas, determinar qual o regime 
dos serviços e organismos da Administração Central dotados de autonomia 
administrativa e financeira, designadamente no que toca ao recurso ao 
crédito. 

A Lei de Bases da Saúde (Lei nº 48/90, de 24 de Agosto) dispõe 
que o SNS é tutelado pelo Ministro da Saúde e administrado a nível de 
cada região de saúde pelo conselho de administração da respectiva ARS 
(nºI da Base XXVI) . 

Assim, as ARS são uma componente da estrutura organizativa 
do SNS tendo, de harmonia com o disposto no nº 1 da Base XXVII , da Lei 
nº 48/90, de 24 de Agosto, a responsabilidade" .. . pela saúde das popula
ções da respectiva área geográfica, a coordenação da pr_estação de cuidados 
de saúde de todos os níveis e a adequação dos recursos disponíveis às 
necessidades, segundo a política superiormente definida e de acordo com 
as normas e directivas emitidas pelo Ministério da Saúde". 

O regime jurídico das ARS foi desenvolvido no Estatuto do 
SNS, aprovado pelo Decreto-Lei nº 11 /93 , de 15 de Janeiro, e no Regula
mento das ARS, aprovado pelo Decreto-Lei nº 335/93 , de 29 de Setembro. 

O Estatuto do SNS estabelece que em cada região de saúde há 
uma ARS (ai1igo 6°, nº 1 ), tendo o Regulamento das ARS definido as se
guintes atribuições destes organismos: funções de planeamento, distribui
ção de recursos, orientação e coordenação de actividades, gestão de recur
sos humanos, apoio técnico e administrativo e avaliação do funcionamento 
das instituições e serviços prestadores de cuidados de saúde, de acordo com 
as políticas superiormente definidas . 

Na prossecução elas suas atribuições, as ARS desenvolvem as 
suas actividades nas áreas ela saúde pública. prestação de cuidados de saú~ 
de. farmácia e prestações indirectas (artigo 3º do Regulamento das ARS). 

O Estatuto do SNS define as ARS como organismos dotados de 
personalidade jurídica. autonomia administrativa e financeira e património 
próprio (artigo 6º. nº 2f'. 

Na mesma linha, o Regulamento das ARS estatui que as ARS 
são pessoas colectivas públicas dotadas de autonomia administrativa e 

29 Com a publicação deste diploma foram exti11t<1s ilS ARS ante riormente existentes e 
criadas cinco novas ARS: ARS do Norte, do Centro, de Lisboa e Vale do Tejo, 
Alentejo e Algarve (artºs 3° nº l e 2 e 3º). 
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financeira e de património próprio sob tutela do Ministro da Saúde (ar1. 1°, 
nº 1 ). 

A atribuição de autonomia administrativa e financeira às ARS, é 
expressamente referida nos diplomas em apreço, mas impõe-se verificar se 
a estruturação orgânica e o regime financeiro destes organismos se adequa 
à qualificação legal. 

VI 

A ideia de autonomia financeira é usada frequentemente com 
sentidos diversos e o seu conteúdo varia consoante os autores que dela se 
ocupam, tornando-se, consequentemente, necessário delimitar o conceito e 
precisar o seu conteúdo. 

Uma primeira e muito ampla acepção em que se fala de autono
mia corresponde à atribuição a certas entidades das receitas que se revelam 
necessárias à prossecução das suas funções' º. 

Nesse ·sentido, como já escrevemos noutro lugar, "encontra
ríamos como entidade dotada de autonomia financeira , por excelência, o 
Estado, único ente que dispõe de poderes necessários para definir com total 
liberdade, o montante e estrutura das suas receitas"·". 

Quando se fala em autonomia financeira não se está, no entanto, 
normalmente a pensar no Estado. mas sim em entidades menores , cuja 
medida de autonomia é justamente dada pela maior ou menor extensão de 
liberdade em relação ao Estado . 

A autonomia financ e ira definir-se-á como a medida de liberdade 
outorgada a certas entidades públicas infra-estaduais em matéria de Finan
ças Públicas ou. nas palavras de Sousa Franco, como " ... um atributo dos 
poderes financeiros das entidades públicas infra-estaduais, relativamente ao 
Estado. '11. 

111 Yd . Eduardo Paz Ferreira. As Fi11m1 ças 1/egiunais. IN-Ci\t Lisboa. 1985. pág . 51 . 
1 1 ld~m. pág. 265. 

'" Vd., Sousa Franco, Fi11n11 çns P,íblicns, cil. , pág. 152, e Eduardo Paz Ferreir,1, As 
Fi1@1 ç11s [~cgionais, cit., p,\g. 266 . 
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Trata-se, de facto, de uma situação em que a ceitas entidades é 
dada a possibilidade de obterem receitas que podem afectar á cobertura de 
despesas com uma ceita margem de discricionaridade'' 

Entendida em sentido amplo, a autonomia financeira é susceptí
vel de comportar um conjunto significativo de sub-autonomias, que passa
mos a referir: 

A autonomia patrimonial, que corresponde ao poder de ter pa
trimo1110 próprio e de tomar as decisões relativas à gestão desse mesmo 
património; 

A autonomia orçamental , que consiste no poder de dispor de or
çamento próprio, decidindo sobre o nível das despesas e receitas ; 

A autonomia creditícia equivalente ao poder de contrair dívidas 
e assumir as correspondentes responsabilidades, através do recurso a ope
rações financeiras de crédito; 

A autonomia de tesouraria , consistente no poder de gerir auto
nomamente os recursos monetários próprios34

. 

A circunstância de se terem referenciado estas quatro sub-moda
lidades de autonomia financeira autonomizadas pela doutrina não significa 
que todas elas se encontrem reunidas nas diferentes, entidades que normal
mente são referenciadas como dispondo de autonomia financeira. 

De resto, essas entidades abrangem figuras tão diversas como as 
Regiões Autónomas, que representam o grau mais desenvolvido de auto
nomia, ou os fundos e serviços autónomos do Estado. 

Assim , a autonomia de um organismo só pode ser caracterizada 
em concreto e em decorrência da lei que a configura35

. 

VII 

As ARS dispõem de órgãos de administração - os conselhos de 
administração. os presidentes dos conselhos de administração e os coorde
nadores sub-regionais - e de órgãos de consulta - os conselhos regionais 

·' -' .·Is Finança s Regionais . cit.. púg. 266. 
3~ Seguimos de perto a tipologia utili zada por Sous,, Franco ob. cit., p . 152. 
3' Vd . Sousa Franco, ~·i111111 ç11s rio Sector /JtÍ/,/ico. /11frod11 çtio nos S11bscc1t1rc•s /11 stit11cio11 11 is, 

AAFDL, 1991, p,íg. 29. 
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de saúde e as comissões concelhias de saúde (artigo 4° do Regulamento das 
ARS). 

Entre as competências dos conselhos de administração das ARS 
destacam-se : as de dar parecer sobre os orçamentos das instituições e servi
ços oficiais prestadores de cuidados de saúde; contratar com entidades 
privadas a prestação de cuidados de saúde aos beneficiários do SNS e cele
brar contratos programas com autarquias locais, misericórdias e outras 
instituições de solidariedade social com vista a recuperar e a gerir institui
ções e serviços prestadores de cuidados de saúde (artigo 6º, nº 1 alíneas h) 
1) e n) do Regulamento das ARS). 

A nível financeiro as competências dos conselhos de administra
ção estão claramente delimitadas competindo-lhes submeter o orçamento a 
aprovação e as contas de gerência a exame do Tribunal de Contas (artigo 
6°, nº 2 alínea c) do Regulamento das ARS) . 

Uma das características fundamentais do regime financeiro das 
ARS consiste no facto de possuírem receitas próprias e receitas transferidas 
que , segundo o artigo 24º do Regulamento das ARS , são as seguintes : 

"a) As dotações do Orçamento do Estado transferidas pelo 
Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde; 

b) Os rendimentos próprios; 

c) O produto da alienação de bens imóveis autorizada pela 
entidade tutelar, bem como de outros bens; 

d) Os subsídios, subvenções, quotizações, comparticipações, 
doações , heranças ou legados; 

e) As quantias cobradas por serviços prestados a entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

f) Os juros de importâncias depositadas ; 

g) Os saldos de gerências anteriores que transitem automati
camente; 

h) Quaisquer outras receitas que por lei , contrato ou qualquer 
outro título lhe sejam atribuídas." 
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A cobrança das receitas das ARS e respectivas estruturação e 
depósito são efectuadas nos tem1os do regime da tesouraria do Estado36, 
podendo, no entanto, aquelas levantar e manter em tesouraria as importân
cias estritamente indispensáveis ao pagamento de pequenas despesas que 
devam ser feitas em dinheiro (artigo 24º, nº' 3 e 4 do Regulamento). 

O património das ARS é constituído pelos direitos que lhes estão 
atribuídos para o exercício da sua actividade (artigo 28° do Regulamento) . 

Da análise do estatuto jurídico das ARS não restam dúvidas de 
que se tratam de pessoas colectivas públicas dotadas de autonomia admi
nistrativa e financeira e que dispõem de um património próprio37

. 

Sublinhe-se, contudo, que entre as disposições financeiras, 
constantes do capítulo IV do Regulamento das ARS, não existe qualquer 
norma a estabelecer um regime específico em matéria de recurso ao crédito 
por pa1ie das ARS. 

VIII 

Para além da análise dos poderes_ de natureza financeira que são 
atribuídos às ARS pela legislação que especificamente as regula, importa 
ver qual o regime financeiro geral deste tipo de organismos, dotados de 
autonomia, por forma a verificar se existe alguma norma de carácter gené
rico que lhes atribua a possibilidade de se endividarem livremente. 

A Lei nº 8/90, de 20 Fevereiro (Lei de Bases da Contabilidade 
Pública) criou dois regimes a nível da administração financeira do Estado. 
O regime geral , em que os serviços e organismos da administração central 
dispõem apenas de autonomia administrativa e o regime excepcional de 
autonomia administrativa e financeira . 

36 O regime de tesouraria do Es tado está contido no Decreto-Lei nº 275-A/93 . de 9 de 
Agosto . 

n Nem sempre fo i ass im. a Lei 56/79. de 15 de Setembro. nos artigos 38º e 39º. definia as 
ARS como órgàos regionais do SNS directamente dependentes da Administração Central 
de Saúde. que nunca fo i criada. gozando apenas de autonomi a admin istrativa. !'vias este 
regime alte rou-se cm 1982 através do Decreto-Le i nº 254/82 de 29 de Junho. que revogou 
toda a parte orgüni ca e organizativa do Estatuto do SNS e crio:1 as ARS. organismos dota
dos ele pcrsc:d i.! :1dc _jurídica. aut11nomia administrativa. patr;m ónio própri o e receitas 
própri :::s (arli: , i ,, , 12''). Apesar da omissào do legisi:.H.Jor cm matéri a de qu alilicaçào legal 
entendi a-se que estes organismos di spunham de autonomia li1,an~cira (Vd. Relatório da 
Audiw ri a do Tribunal de Contas ao SNS. 1997. p. 25) . 
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O Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de Junho, que aprovou o regime 
da administração financeira do Estado, estabelece que o regime excepcio
nal de autonomia administrativa e financeira se aplica aos institutos públi
cos que tenham uma de duas características: revistam a forma de serviços 
personalizados do Estado ou sejam fundos públicos (art. 43º, nº 1). 

Apesar da noção de instituto público ainda não se encontrar su
ficientemente solidificada na doutrina po11uguesa, o legislador optou por 
criar um conceito de instituto público para fins financeiros, definindo-o 
como os organismos da Administração Pública dotados de autonomia ad
ministrativa e financeira, estes não tenham a natureza, forma e designação 
de empresa pública (art. 43°, nº 2)38

. 

Determina o artigo 44º do Decreto-Lei nº 155/92, de seguida de
signado por RAFE, que os organismos autónomos dispõem de personali
dade jurídica e de autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 

Os organismos autónomos possuem receitas próprias e receitas 
transferidas, enumeradas respectivamente nos nº' 1 e 2, do artigo 47º do 
RAFE. 

O recurso ao crédito é regulado no artigo 48º deste diploma, 
afirmando-se no nº 1 do preceito que os organismos autónomos podem 
contrair empréstimos dentro dos limites e nas condições fixadas pela As
sembleia da República39

. 

Por seu turno, o nº 2 do mesmo preceito estabelece, como prin
cípio geral que o recurso ao crédito em concreto depende sempre da autori
zação prévia do Ministro das Finanças. 

Importará, contudo, verificar se os organismos autónomos de
pendentes do Ministério da Saúde estão integrados no novo regime da 
administração financeira do Estado, sendo-lhes aplicável o disposto no 
artigo 48º do RAFE4º. 

·'
8 Vd. o nosso Parecer relativo à fi scalização das contas do IIPA. publicado in Estudos de 

Direito Fi11a11ceiro Regional - Pareceres. Vol. li. Jornal da Cultura. Ponta Delgada. 1995. 
págs. 1 1 O e segs. 

39 Na critica a esta disposição Vd . Sousa Franco . obra citada. p. 373. 
1
" Sobre a integração dos organismos da administração central 1111 regime da administração 

financeira do Estado é importante analisar o quadro apresentado no parecer do Tribunal de 
Contas sobre a Conta Geral do Estado relativa ao ano d~ 1995. No final do ano de 1995 
apenas estarnm integrados no RAFE vinte e quatro serviços do Ministério das Finanças, 
dois serviços do Ministério do Ambiente e Recursos Naturais e dois serviços do Ministério 
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Um dos principais problemas que o novo regime da administração 
financeira do Estado suscita repm1a-se precisamente à sua entrada em vigor. 

De facto, o capítulo Ili do Decreto-Lei nº 155/92, que inclui as 
disposições finais e transitórias, não esclarece cabalmente este aspecto, 
porque não define o momento da entrada em vigor do diploma. 

É certo que o artigo 56º do Decreto-Lei nº 155/92 preconizava 
que a transição para o novo regime financeiro se faria durante o ano eco
nómico de 1993. 

Só que as implicações desta reforma tornavam utópica a sua 
imediata aplicação, pelo que o Decreto-Lei de execução orçamental, para o 
ano de · I 993 estipulou, no artigo 2.º nº 1, que a transição para o novo regi
me só era obrigatória para o Ministério das Finanças4 1

, a partir de I de 
Janeiro de 1993 . 

Os Decretos-Lei de execução orçamental de 1994, 1995, 1996 e 
1997 estabeleceram a regra de que a transição para o novo regime se faria 
mediante despacho conjunto do Ministro da Tutela e das Finanças, sob 
proposta da Direcção Geral da Contabilidade Pública, (actual Direcção 
Geral do Orçamento), à " ... medida que os serviços e organismos da Admi
nistração Pública forem reunindo as condições adequadas" 4

". 

Numa disposição de duvidosa técnica legislativa, o at1igo 57, nº 
1, do Decreto-Lei nº 155/92 revogava um vasto conjunto de diplomas, mas, 
no o nº 2 do preceito, admitia-se que durante o ano económico de 1993 se 
manteriam em vigor as normas necessárias à regulamentação das situações 
resultantes da transição. 

Como o período de transição ainda hoje está a decorrer, existem 
normas enunciadas no nº 1 do artigo 57º que estão em vigor. Porém, trata
se apenas de preceitos necessários à regulamentação da transição para o 
novo regime, que se prendem sobretudo com o processo de integração e 
racionalização do modelo contabilístico. 

Afigura-se que, no caso em análise, o at1igo 48º constitui um 
princípio estruturante ao nível das competências dos organismos autóno-

da Justiça . Vd . • Tribunal de Contas. Parecer sobre a Conta Geral do Estado. Ano Econó
mico de 1995. Relatório. Vol . li. págs . 1 le scgs. 

" Vd. Decreto-Lei nº 83/93. de 18 de rvtarço. 
42 Vd. , artigos 2º dos Decretos-Lei n"' 83 /93. de 18 de Março. 77/94. de 9 de l\1arço. 45/95. 

de 2 de Março. 50/96. de 16 de Maio. 66/97. de Ide Abril. 
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mos, pelo que a norma é plenamente aplicável mesmo nos casos em que os 
organismos autónomos ainda não estejam integrados no RAFE. 

Importará, de qualquer forma , sublinhar, que mesmo que não se 
considerasse aplicável aos organismos autónomos dependentes do Ministé
rio da Saúde o disposto no artigo 48 do RAFE, o regime revogado continha 
uma solução idêntica. 

De facto , o Decreto-Lei nº 459/82, de 26 de Novembro, dispu
nha, no a1tigo 6º, que o recurso ao crédito pelos organismos autónomos 
nunca poderia ser efectuado sem prévio parecer favorável do Ministro da 
tutela e autorização do Ministro de Estado e das Finanças. 

Do exposto resulta que entre os poderes que integram a autono
mia administrativa e financeira dos organismos da Administração Central 
dotados de autonomia administrativa e financeira não se inclui autonomia 
crediticia. 

Estes organismos não possuem o poder de autonomamente, isto 
é sem a autorização do Ministro da Finanças, contraírem dividas sob qual
quer forma, quer estejam já integrados no novo regime quer ainda se regu
lem pela legislação anterior. 

A concentração no Ministro das Finanças do poder para autori
zar a contracção de empréstimos por esses organismos e de os sujeitar a um 
enquadramento global no Orçamento do Estado é, de resto e como já vi
mos, um passo totalmente lógico em face da necessidade crescente de con
trolo dos saldos globais do sector público. 

No caso em análise e a confirmar-se que , como tudo indica, não 
ex1strn autorização do Ministério das Finanças para a celebração de uma 
operação de crédito, forçoso é concluir pela ilegalidade do referido Proto
colo. 

Não está, como já foi visto, em causa a possibilidade de as ARS 
celebrarem protocolos relativos ao pagamento das comparticipações às 
farmácias, mas sim o facto de num protocolo se prever o recurso a uma 
operação de crédito, sem que a mesma esteja devidamente autorizada pelo 
Ministério das Finanças. 

Em face de quanto ficou exposto é possível extrair as seguintes 
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CONCLUSÕES 

1" - O regime jurídico de comparticipação do Estado no preço 
dos medicamentos utilizados pelos utentes do Serviço Nacional de Saúde 
não prevê a forma de efectuar os pagamentos às farmácias ; 

2º - Esta matéria pode, assim, ser objecto de acordos a celebrar 
entre o Estado e farmácias ou organizações que as representem ; 

3ª - O Acordo celebrado com a Associação Nacional de Farmá
cias não enferma de qualquer ilegalidade e não envolve recurso ao crédito, 
por parte das Administrações Regionais de Saúde; 

4º - O Protocolo celebrado entre o Instituto de Gestão Financeira 
e Informática do Ministério da Saúde, o Banco CISF e um Grupo de Far
mácias representa uma alteração significativa em relação ao acordo entre o 
Estado e a ANF; 

5 - De harmonia com o Protocolo referenciado na conclusão 
anterior, o Banco CISF abre uma conta corrente às ARS; 

6ª- A abertura da conta corrente constitui uma das modalidades 
de crédito bancário admitidas em Portugal, não existindo quaisquer normas 
de direito bancário que a impossibilitem; 

7" - Na medida em que os beneficiários do crédito - as Admi
nistrações Regionais de Saúde - são pessoas colectivas de direito público, 
a operação de crédito referida na conclusão anterior é uma operação de 
crédito público; 

8" - As operações de crédito público estão sujeitas a um regime 
jurídico rigoroso, que disciplina a formação da vontade de contratar por 
parte das entidades públicas; 

9" - O regime jurídico referenciado na conclusão anterior é um 
regime de direito público, ainda que o negócio que venha a ser celebrado 
tenha natureza privada; 

1 Oª - No caso de o devedor ser o Estado, torna-se necessária uma 
autorização da Assembleia da República para a contracção de emprésti
mos; 

11 ª - Se o devedor for um organismo dotado de autonomia ad-
1i1 inistrativa e financeira , o recurso ao crédito necessita de autorização do 
Ministro das Finanças; 
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12" - A conclusão anterior baseia-se no artigo 48º do Regime da 
Administração Financeira do Estado, que se deve considerar estar já em 
vigor em relação a todos os serviços do Estado, na medida em que se tràta 
de uma norma estruturante do novo regime; 

13" - Mesmo que se considerasse que tal disposição não era apli
cável às Administrações Regionais -de Saúde, por não estarem ainda inte
gradas no novo Regime da Administração Financeira do Estado, alcançar
se-ia a mesma conclusão por força do disposto no Decreto-Lei nº 459/82, 
de 26 de Novembro; 

14" - Também os diplomas que regulam expressamente as ARS 
não lhes atribuem autonomia creditícia; 

15" - A menos que se demonstre ter sido obtida autorização do 
Ministro das Finanças para a celebração do Protocolo referido na conclu

·são 4", tal Protocolo é ilegal , na medida em que corresponde a uma forma 
de endividamento por parte de entidades sujeitas á tutela financeira do 
Ministério das Finanças. 

Este é, pois, e salvo melhor o Parecer. 
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1. INTRODUÇÃO 

A democracia é, nas palavras de Giovanni Sartori , o produto de todo 
o desenvolvimento da civilizaçâo ocidental. Produto de idéias, mas tam
bém produto de experiências históricas, vivenciadas concretamente. 

Não se trata apenas de um regime político. A democracia é uma for
ma de organização da sociedade, de convivência harmoniosa de múltiplos 
centros de poder e decisão. 

As eleições, a periodicidade dos mandatos, a garantia dos direitos in
dividuais, políticos e sociais são, sem dúvida , as características fundamen
tais da democracia. Nada, contudo, lhe é tão essencial quanto a ampla re
partição do poder; do poder político, mas também do poder econômico, do 
poder social. 

O sistema de tripartição do poder estatal idealizado por Montesquieu, 
aperfeiçoado pela Constituição americana e, posteriormente, adotado por 
todo o mundo civilizado democrático, prevê a atuação independente e 
hannônica dos três poderes do Estado, num esquema de pesos e contrape
sos, ou checks and balances, segundo o qual os Poderes Executivo, Legis
lativo e Judiciário se auxiliam e se controlam mutuamente . 

Nas iniqüidades, nos Estados autoritários ou nos regimes ditatoriais, 
não existem órgãos de controle ou, quando existem, são inoperantes ou 
subservientes, pois os seus dirigentes não querem e nem aceitam ser con
trolados. 

O controle dos atos da Administração Pública remonta às origens dos 
Estados organizados, mas os sistemas institucionalizados de controle, com 
a existência de órgãos específicos para esse fim , são fato dos tempos mais 
recentes. 

Esse controle pode-se dar de forma interna a cada poder, ou de forma 
externa a esses, mas ainda no âmbito estatal. Categoria de controle impres
cindível ao sistema democrático, destaca Alfredo José de Souza 1

, Presi
dente do Tribunal de Contas de Portugal , é o denominado controle social 
do Estado. que "poderá apresentar-se, e por vezes se apresenta, de forma 
livre e inorgânica, podendo ser aí exercido através de formas de ação direta 
facultadas aos cidadãos e às instituições que integram a sociedade, onde 
pontuam as formas de decisão social direta. a pressão da opinião pública, a 

1 SOlJZ:\. Alfredo José <lc . in Co111rolo Externo das Finanças f'úhlicm : O ?i-ih111wl de 
r onws. Coi111brn. 1997. 
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crítica partidária, sobretudo dos partidos de oposição, e até o juízo jorna-
1 ístico." 

Releva neste Encontro o tema do controle estatal externo. Tal modali
dade de controle é, em quase todos os países democráticos, de competência 
do Poder Legislativo. Por ser o poder exercido pelos parlamentos, usual
mente denominados "casas do povo", considerado o mais democrático dos 
poderes estatais , a ele é dada a competência do contrnle externo. 

Sendo os Parlamentos instituições eminentemente políticas, é neces
sário que, para bem exercerem suas especializadas atribuições de controla
dores externos, recebam o auxílio de órgãos técnicos adequadamente es
truturados para tal mister, genericamente denominados Entidades Fiscali
zadoras Superiores - EFS . Essas entidades, que podem se constituir como 
Tribunais de Contas, Controladorias, Auditorias, ou sob outras denomina
ções, são entes e expressões indissociáveis da democracia. 

O Presidente do Brasil, Fernando Henrique Cardoso, em discurso pro
ferido na Sessão Solene de Abertura dos Trabalhos do TCU, de 1996, res
saltou que "o papel do Tribunal é, nesse momento, mais importante do que 
nunca, .. . porque nós estamos vivendo um processo de mudanças, 11111 pro
cesso de reformas. E, num processo de reformas, é preciso que haja sem
pre pesos e contrapesos, haja sempre aqueles que estejam olhando de uma 
perspectiva menos diretamente envolvida no mecanismo das reformas e 
que estejam preservando a continuidade daquilo que precisa ser preserva
do e, ao mesmo tempo, aceitando as mudanças que Ós novos tempos im
põem". 

Continuou. ainda. o Senhor Presidente: "os Tribunais são fundamen 
tais neste processo. São fundamentais porque eles permitem um outro tipo 
de controle da sociedade. para verificar até que ponto aquilo que se inova 
corresponde, efetivamente, ao interesse mais profundo da Nação. ou foi 
simplesmente um modismo". 

2. A MODERNIZAÇÃO DO ESTADO 

A modernização do Estado é apresentada como o corretivo de inúme
ros males que afligem as sociedades humanas mundo afora , tanto nas na
ções ricas. quanto entre as emergentes ou do denominado Terceiro Mundo. 
Essa propalada modernização, entretanto, congrega conceitos os mais vari
áveis, podendo significar. a depender da ideologia e da realidade histórico
cultural que consideremos, desde a ampliação da intervenção do Estado na 
economia até seu afastamento das funções empresariais; desde a ampla 
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intervenção nas relações sociais e econômicas, no denominado Estado do 
Bem-Estar Social, até a liberalização quase total dessas mesmas relações, 
no Estado Liberal , rebatizado, mais recentemente, como Estado Mínimo ou 
Neoliberal. 

Após a derrocada do Império Soviético, esboça-se no mundo um certo 
consenso acerca de qual seria o Estado ideal, independentemente de tempo e 
espaço. Ganha espaço a tese de que esse Estado ideal seria um Estado míni
mo, afastado das funções produtivas, pouco oneroso para a economia e dedi
cado somente aos setores que não possam ser bem atendidos pela iniciativa 
privada. Ao lado disso, prega-se, também , a redução de garantias e encargos 
sociais como fo1111a de redução dos níveis de desemprego, um dos grandes 
males que atingem o globo no limiar do novo milênio. 

Todavia, dando guarida à máxima do teatrólogo brasileiro Nelson 
Rodrigues, segundo a qual "toda unanimidade é estúpida", os últimos 
resultados eleitorais na Europa poderiam abalar a certeza desse consenso 
liberalizante, trazendo para a discussão do problema agentes diretamente 
interessados nos rumos que seus Estados irão tomar: os cidadãos-eleitores. 
Esse é um contrapeso valioso num mundo que a muitos parece caminhar 
para uma unipolaridade, classificada como estéril. 

É certo, entretanto, que na medida em que os Estados Nacionais não 
sejam capazes de atender às necessidades da sociedade, reformulações têm 
de ser implementadas com vistas a aumentar sua eficácia. Essa constatação 
é cristalina em meu país e, creio, deva ser na maior parte dos países aqui 
representados. 

Nesse contexto. é crucial a participação dos Tribunais de Contas da 
União, não apenas como inibidores das irregularidades e desvios que pos
sam prejudicar o atingimento dos objetivos estatais, mas. principalmente, 
como agentes ava liadores da eficiência. eficácia e economicidade da gestão 
pública, com especial atenção para os seus resultados. 

2.1 Os paradigmas do Estado Moderno 

São características comuns às economias dos diversos países do Ter
ceiro Mundo, em geral. a concentração de renda e riqueza. o déficit fiscal. o 
alto grau de endividamento interno e externo, o baixo investimento público, 
os sistemas complicados de arrecadação de impostos. a falta de planejamento 
da ações governamentais, a ineficiência administrativa e econômica, o 
desemprego e, consequentemente, o baixo grau de satisfação às necessidades 
das camadas mais pobres da sociedade. 
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Os reflexos sociais dessas mazelas econômicas, tais como a miséria, a 
mortalidade infantil , a baixa expectativa de vida, a violência, entre outras 
chagas. podem fragilizar o exercício democrático, requerendo, indubita
velmente, mudanças de rumo nas políticas e nos modelos administrativos 
tradicionalmente adotados por esses países, sob pena de sua falência . 

Os principais mecanismos de modernização adotados pelos países da 
América Latina e Caribe, segundo informação da Organização Latino-ame
ricana e Caribenha de Entidades de Fiscalização Superior - OLACEFS2, 
têm sido a descentralização administrativa para estados, províncias ou 
municípios, a simplificação estrutural e funcional dos entes públicos, a 
desregulamentação econômica. a privatização de empresas estatais, a im
plementação de sistemas integrados de administração financeira e controle 
governamental , entre outros. 

São as seguintes as áreas mais estreitamente ligadas às atividades dos 
Tribunais de Contas nos processos de modernização ora em curso em si
gnificativa parcela dos Estados Nacionais: 

• políticas de descentralização e desconcentração administrativa; 

• • políticas de privatização, desestatização e desmonopolização es
tatal; 

• políticas de ajuste fiscal visando ao aumento das receitas e à redu
ção das despesas; 

• fortalecimento das instituições-chave para a gestão e controle go
vernamental. tais como os Ministérios da Fazenda ou das Finanças 
PLJblicas e os sistemas de controle interno e externo; 

• fortalecimento de instituições de competência eminentemente es
tatal. tais como o ministério público, as forças de segurança, os 
organismos judiciários e legislativos. os órgãos de regulamenta
ção, fiscalização e defesa da concorrência, entre outros; e 

• revisão e atualização da estrutura jurídica que limite ou impeça a 
aplicação de processos metodológicos mais confiáveis, oportunos 
e eficientes. 

VI Asamhlea OLACEFS ·- Te11w li ·"J,o voniciooci<í11 v co111rilmcirí 11 de las [111idades de 
Fiscoli={l(/oun Suoeriores e11 los 1J1·ocesos de modemi=ación dei Eswdo·· - Guatemala. 
1996. 
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3. OS TRIBUNAIS OE CONTAS E A MODERNIZAÇÃO 00 ES
TADO 

A atuação dos Tribunais de Contas extrapola a verificação da legali
dade da gestão governamental. Haverão de cuidar também do controle 
operacional dos atos administrativos. Não bastam contabilidade pública 
correta e ausência de dei itos. 

Cada vez mais, os critérios tradicionais - e algo envelhecidos - das 
auditorias se substituem por aqueles cujas vertentes se aproximam da Teo
ria dos Resultados , pois o que mais importa é, sem dúvida, avaliar os re
sultados obtidos pela gestão governamental. 

Os Tribunais de Contas podem e devem contribuir efetivamente para 
a superação das deficiências detectadas no processo de modernização dos 
respectivos Estados, podendo assim colaborar para o fortalecimento de 
suas economias, por meio da melhoria do sistema de arrecadação de im
postos, da redução dos níveis de corrupção e de desperdício, e da melhoria 
da eficiência da máquina estatal como um todo. 

A missão dos Tribunais de Contas nesse contexto pode ser resumida 
na promoção da transparência , lisura e eficácia do processo de moderniza
ção, mediante o combate à corrupção e ao desperdício de recursos públi
cos, bem como a todas as formas de ineficiência que impeçam o bom de
sempenho da atuação estatal. Tal desiderato pode ser atingido, a depender 
da situação defrontada, ora pela reali zação das tradicionais auditorias de 
regularidade, ora por modalidades de auditoria voltadas para a avaliação 
dos resultados , sendo cada vez mais necessária a especialização dos audito
res em áreas como meio ambiente, obras públicas, sistemas de processa
mento de dados, entre outras. 

Entre as I inhas de ação necessárias para o incremento ela contribuição 
dos Tribunais de Contas para a modernização do aparato estatal , podemos 
destacar. pela importância e atualidade, as seguintes: 

• aperfeiçoamento da legislação específica. por meio ele reformas 
constitucionais e/ou legais que lhes ampliem as faculdades para 
praticar novas ações ele controle que a modernização do Estado 
exige; 

• efetivação das reformas legais que possibilitem plena autonomia 
financeira aos Tribunais de Contas. como forma de viabilizar sua 
independência funcional e operativa: 
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• profissionalização e valorização dos quadros funcionais dos Tri
bunais de Contas, com a adoção de políticas de recursos humanos 
que estimulem a captação e manutenção, em seus quadros, de pro
fissionais altamente qualificados, mediante sistemas adequados de 
recrutamento, formação e remuneração, bem como pela implanta
ção de planos de carreira e de avaliação que estimulem o progres
so contínuo dos funcionários; 

• implementação de processos de capacitação de seus quadros pro
fissionais em modalidades de fiscalização que requeiram elevada 
especialização, tais como auditoria de sistemas imformatizados, 
obras públicas, sistema financeiro e meio ambiente, entre outras; 

• informatização das rotinas de trabalho, com a automatização e/ou 
e I im inação de tarefas repetitivas , com forma de aumentar a efici
ência da atuação dos Tribunais de Contas, 1 iberando sua força de 
trabalho para a realização de atividades criativas, que agreguem 
significativo valor às ações da Instituição; 

• revisão e atualização das normas de auditoria e dos princípios 
contábeis aplicados ao setor público, com a elaboração de manuais 
de procedimentos que garantam a qualidade, a uniformidade e a 
eficiência dos trabalhos desenvolvidos pelos auditores; 

• impulso à auditoria de gestão como forma de avaliar a capacidade 
gerencial dos agentes públicos, por meio da avaliação dos resulta
dos dos programas de governo: 

• participação no controle posterior do processo de privatização cuja 
atividade em mãos privadas exija maior intervenção dos órgãos de 
controle estatal como agentes reguladores e fiscalizadores: e 

• acompanhamento do cumprimento das cláusulas de contratos de 
concessão de infra-estrutura, assim como recomendações emiti
das pelos Tribunais de Contas. 

4. O PROJETO BRASILEIRO DE REFORMA DO ESTADO 

Uma das primeiras medidas adotadas pelo atual governo do Brasil foi 
a criação do Ministério da Administração Federal e da Reforma do Estado, 
cuja denominação já expressa seus principais objetivos. 
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Entre as diretrizes declaradas pelo titular do referido Ministério, em 
seu discurso de posse, destacam-se as seguintes ações: 

a) reforma fiscal, como meio para a obtenção do equilíbrio e da jus
tiça fiscal e de uma melhor alocação dos gastos e investimentos 
públicos, considerada elemento indispensável para a consolidação 
da estabilidade monetária e para o atingimento de um nível mais 
elevado de desenvolvimento econômico, que seja sustentável e 
compatível com as necessidades sociais; 

b) mudança de estratégia de desenvolvimento econômico e social , 
com a retirada do Estado das atividades produtivas; e 

c) reforma do aparelho do Estado, consistente em: 

1. unificação dos mercados de trabalho público e privado, com a 
eliminação das distorções salariais e da estabilidade indiscri
minada dos funcionários , objetivando valorizar o funcionalis
mo e aumentar a produtividade e o nível de remuneração das 
funções essenciais ao Estado; 

2. criação ou consolidação de carreiras de altos administradores 
públicos; 

3. complementação do processo de descentralização administra
tiva para estados e municípios; 

4. revisão do funcionamento e controle do aparelho estatal , subs
tituindo o princípio da hierarquia formal pelo princípio da des
centralização e do controle por resultados ; e 

5. redução do núcleo do aparelho do Estado, com a privatização 
de empresas, a terceirização de tarefas, e a conseqüente elimi
nação de funções públicas não típicas de Estado, e a delegação 
de atividades sócio-culturais para entidades públicas· não
estatais, tais como escolas, museus. hospitais entre outras. 

Os projetos prioritários inseridos na estratégia brasileira de reforma 
do Estado são : 

• Redução do tamanho do Estado com qualidade e participação: 

• Redução dos custos com pessoal ; 

13RES SER l'l:REIR .- \ . Luiz Carlos. in /J i.1-c11r.rn de Posse 110 Cargo de Ministro de 
/estado da .--ld111i11istraçcio /·"etleml e //e forma do Estado. Brasília. janeiro de 1995 . 
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• Implantação de agências executivas de regulamentação e fiscali
zação de setores anteriormente controlados pelo Estado (energia, 
telecomunicações e petróleo); 

• Implantação ele organizações sociais públicas não-estatais para a 
execução de funções sócio-culturais; 

• Implantação do Sistema Integrado de Informações da Adminis
tração Pública; 

• Reforma Constitucional (econômica, administrativa. previclenciá
ria e fiscal): 

• Fortalecimento do núcleo estratégico e política de recursos hu
manos; 

• Simplificação ele compras; e 

• Intensificação da articulação institucional dos diversos órgãos do 
Governo. 

Decorridos quase três anos do lançamento dessa estratégia, o Tribunal 
ele Contas da União tem acompanhado a evolução dos fatos e a constatação 
é que alguns objetivos foram plenamente atingidos, outros apenas parcial
mente, enquanto alguns não saíram do campo das intenções. 

Relativamente à reforma fiscal , pouco foi feito até o momento no 
campo tributário, a não ser ajustes pontuais e/ou provisórios, nada, porém, 
no sentido de racionalizar, simplificar e tornar mais justo o sistema. Na ala 
das despesas, algum sucesso tem sido obtido, especialmente graças à con
tenção ele reajustes salariais para o funcionalismo público, o que, no longo 
prazo. torna-se insustentável. 

É com relação à mudança ele estratégia ele desenvolvimento econômi
co e social que mais avanços têm sido obtidos, especialmente na elimina
ção cios monopólios estatais cio petróleo. elas telecomunicações. ela energia 
elétrica e da navegação ele cabotagem. entre outros. o que tem permitido ao 
Estado retirar-se da execução dessas atividades. que cada vez mais reque
rem pesados investimentos ele recursos cios quais os cofres públicos não 
dispõem. deixando tais tarefas para a iniciativa privada, nacional ou es
trangeira. que tem condições ele imprimir maior eficiência a esses setores. 
enquanto o Poder Público mantém as indelegáveis funções de planeja
mento, coordenação, supervisão e fiscalização das atividades privadas. 

Como colorário elas ações acima descritas. o processo de privatização 
brasileiro ganhou impulso, tendo rendido. de 1991 até hoje. a cifra aproxi
mada de US$ 18 bilhões, com a alienação total da participação cio Estado 
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nos setores siderúrgico, petroquímica, ferroviário e de fertilizantes , e par
cial em outros setores como mineração, estradas de rodagem, eletricidade, 
infra-estrutura e, mais recentemente, sistema financeiro . 

Espera-se que esse processo possibilite a elevação dos níveis de ativi
dade e de eficiência do setor produtivo brasileiro, ensejando, ainda, pela 
alienação de ativos pouco rentáveis, a redução do passivo governamental 
com a anulação ou o pagamento de dívidas, o que levará à diminuição dos 
custos de rolagem dessas , aliviando, assim , o déficit fiscal do Governo . Da 
melhoria da situação fiscal , deverá resultar a redução das taxas de juros 
praticadas internamente na economia brasileira, o que gerará novo impulso 
para o desenvolvimento econômico. 

No campo da reforma do aparelho do Estado, entretanto, os progres
sos têm sido mais tímidos. Talvez por dependerem de alterações constitu
cionais quase sempre polêmicas, a flexibilização da estabilidade dos funci
onários públicos, a unificação dos mercados de trabalho público e privado, 
e a reestruturação das carreiras de Estado não foram , até o momento, im
plementadas. 

É de se destacar o grande progresso alcançado pelos sistemas infor
matizados de gestão financeira, orçamentária e de pessoal , que atualmente 
está-se expandindo para as áreas de compras e contratações governamen
tais. Tais sistemas constituem-se em importantes ferramentas gerenciais e 
de controle e já têm possibilitado, desde o início de sua implantação em 
1986, significativos avanços em termos de disponibilidade e confiabilidade 
de inform ações. 

Algumas ações têm sido efetivamente implementadas no campo da 
descentralização administrativa, com o repasse de recursos do Governo 
Federal para os Governos Estaduais e Municipais, especialmente nas áreas 
de atendimento médico, merenda escolar. livro didático, assistência social 
e. mais recentemente, nas ações relacionadas à reforma agrária. Muito. 
porém, ainda necessita ser feito nesse campo, com vistas a aproximar as 
ações estatai s das necessidades e do controle dos cidadãos, de forma a 
aumentar sua eficiência e 1·ecluzir os níveis de desperdício e de corrupção . 

Quanto à redução do núcleo do aparelho cio Estado, a par do relativo 
sucesso que vem obtendo a privatização de empresas estatais, a pretensão 
de delegarem-se atividades sócio-culturais para entidades públicas não 
estatais não se concreti zou até o momento. Algum progresso foi obtido na 
redução do quadro ele funcionários públicos. com a implantação de um 
Plano de Demissões Voluntárias que teve a adesão de cerca de 10.000 
se rvidores. número expressivo. mas que não alterará substancialmente a 
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situação fiscal do Governo Brasileiro, já que representará redução de ape
nas 1,2% da folha de pagamento mensal do Governo Federal. 

5. O TCU E A MODERNIZAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO 

Há, hoje, no Brasil , consciência de que um novo modelo de desenvol
vimento, com verdadeiro cunho econômico e social, que traduza a edifica
ção de um regime democrático também na esfera material - e não apenas 
política - só é alcançável pela reforma das instituições políticas do País. 

A sociedade é um corpo em permanente processo de transformação e 
como tal requer que o Estado se organize e se reestruture continuamente. 
Nas democracias, as 111udanças se operam na busca sistemática do aprimo
ramento do Estado, de 111odo a torná-lo 111ais estável e mais justo, e a apro
fundar sua preocupação com o desenvolvimento do homem em sua pleni
tude. 

A reforma do Estado possui, como questão central , a revitalização da 
governança de forma que seu aparelho possa atender aos critérios da legi
timidade política, justiça social, eficiência econômica e eficácia adminis
trativa, no regime da lei, e no contexto da globalização. 

A reforma já se encontra e111 curso. Na medida em que avança a rede
finição das fronteiras de atuação do Estado, recrudescem as exigências de 
mudanças nas áreas de sua indispensável atuação. 

O momento é de tal complexidade que requer a substituição de para
digmas, e não apenas ele normas e procedimentos. Uma nova lógica ele 
gestão ela coisa pública precisa surgir, mas que resguarde o imperecível 
conceito de "interesse público". 

A legislação brasileira confere ao Tribunal de Contas da União as 
competências e os meios necessários para uma atuação condizente com as 
exigências de um Estado moderno. É hora de rompermos, não com a lei, 
mas com os limites ela abordagem meramente jurídica da função controle 
na gestão governamental. 

Consciente dessa necessidade. o Tribunal de Contas da· União vem 
buscando adequar-se às novas características ele seu objeto de labuta: o 
Estado brasileiro. 

Mais e mais o TCU tem procurado simplificar e tornar mais eficientes 
seus procedimentos, para que possa dedicar maior atenção à verificação da 
eficácia. eficiência e efetividade dos investimentos federais. 
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Nesse aspecto, ganham destaque os significativos investimentos que o 
Tribunal vem fazendo em informática, não somente na aquisição de equi
pamentos, tais como computadores pessoais e notebooks, como também na 
compra e desenvolvimento de programas apropriados às suas necessidades 
e, principalmente, no treinamento de seus funcionários para a efetiva utili
zação desses meios. 

Já é realidade o funcionamento da rede de computadores do TCU, que 
operando plenamente em Brasília, ora se estende para os 26 Estados da 
Federação, onde o Tribunal tem Secretarias, dando acesso on-line aos di
versos sistemas da própria Corte, da Administração Pública, bem como a 
toda a gama de informações oferecidas pela Internet. A meta de disponibi
lização de um microcomputador para cada auditor brevemente será atingi
da. 

Com relação às suas instalações físicas, o TCU vem, também, reali
zando expressivos investimentos com vistas a dotar seus funcionários de 
meios mais adequados para o exercício de sua missão constitucional. Um 
novo prédio, anexo à sede, encontra-se em fase adiantada de construção, 
enquanto diversas obras de construção ou remodelação estão em anda
mento em várias unidades regionais. 

De 1995 até hoje , sem contar as reformas e remodelações, cinco sedes 
regionais foram construídas com modernas técnicas de engenharia que 
possibilitaram a conjugação de qualidade, rapidez e baixos custos. 

Todos esses investimentos, entretanto, de nada valeriam se atenção 
semelhante não fosse dada ao aprimoramento da mais importante engrena
gem da Instituição: seus recursos humanos . 

Por mandamento constitucional, todos os servidores do Tribunal são 
selecionados mediante rigoroso concurso público, cujo alto grau de com
petitividade garante elevado nível profissional a seus quadros. Tal seleção 
é seguida de profundo curso de formação , com duração de três meses em 
dedicação integral, e mais um curso suplementar de formação em dez me
ses de dedicação parcial. 

Nessa seara, o Tribunal tem investido em uma consistente política de 
recrutamento, formação e aprimoramento de recursos humanos . O Instituto 
Serzedello Corrêa, órgão incumbido desses misteres no âmbito do TCU, foi 
fortalecido , passando a oferecer uma maior quantidade de cursos e treina
mentos , baseados em levantamentos científicos sobre as necessidades dos 
servidores e das unidades da Casa. Essa atuação ganhou. ainda. projeção 
externa ao Tribunal , com o oferecimento de cursos para os órgãos de con
trole interno da Administração Federal , bem como para servidores de ou-
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tras Entidades de Fiscalização Superior no âmbito da OLACEFS e da Co
munidade dos Países de Língua Portuguesa. 

A ampliação das relações internacionais tem sido outra diretriz adota
da pelo TCU . Visando a ampliar o intercâmbio de novas técnicas de audi
toria, o Tribunal tem investido fortemente na participação de servidores de 
seus quadros em cursos, treinamentos e encontros no exterior. Essa é u111a 
via que considero fundamental para a abreviação do te111po necessário para 
a assimilação das novidades técnicas que são desenvolvidas pelo mundo 
afora. 

Em 1996, em um a iniciativa ousada e pioneira. vinte e seis auditores 
foram enviados a Washington-DC, nos Estados Unidos da A111érica , para a 
participação em u111 curso de 20 dias oferecido por instituições a111ericanas, 
na área de avaliação de programas governamentais. Obviamente, es_sa ação 
inseriu-se em um a111plo projeto de implementação dessa técnica pelo TCU , 
que se encontra e111 plena execução, com a realização de diversas auditori
as-piloto que objetivam testar as nor111as e procedimentos até o momento 
elaborados para esta que é a mais revolucionária mudança de enfoque de 
controle nas nações 111ais evoluídas. 

A auditoria ambiental é outro aspecto 111erecedor de atenção, por parte 
do Tribunal. Mediante a celebração de convênios com universidades e 
órgãos de fiscalização ambiental , diversas ações têm sido implementadas 
no sentido da capacitação de servidores e no estabelecimento de uma es
tratégia específica de atuação do TCU nesta área. Estão previstos para o 
final deste ano a realização dos primeiros trabalhos de auditoria a111biental. 

A fiscalização e o acompanhamento do processo de desestatização em 
curso na economia brasileira são ações já devidamente cristalizadas no mix 
de atuação do TCU. Atualmente, existe um unidade e1i"carregada exclusi
vamente da análise dos processos de privatização, desde o procedimento 
licitatório até a transferência do controle das empresas à iniciativa privada. 

Ações semelhantes estão em curso para o acompanhamento de con
cessões de obras e serviços públicos à iniciativa privada. Atualmente, dis
cutem-se as 111elhores alternativas para o acompanha111ento do estágio pós
privatização das ex-estatais. especialmente na área de se rviços públicos. 

A legislação reguladora do TCU prevê, ainda. entre suas atribuições. 
a respos ta a consultas acerca de temas relacionados a sua área de atuação. 
formuladas por autoridades dos poderes legislativo. executivo e judiciário. 
bem como a investigação e deliberação sobre denuncias ou representações 
de autoria de determinadas autoridades. entidades da sociedade civil e 
cidadãos. 
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A consulta, por versar apenas sobre teses, e não sobre casos concre
tos, afasta o risco de prejulgamento. Seu caráter pedagógico e prévio torna
a um poderoso instrumento de interação do Tribunal com a Administração 
Pública Federal , podendo servir para o aperfeiçoamento desta por meio da 
prevenção de desvios, irregularidades e desperdícios na condução dos 
negócios governamentais 

Já as denúncias e representações versam sobre casos concretos, privi
legiando a investigação e a punição, em detrimento da ação preventiva. 
Têm, portanto, papel subsidiário como instrumento de aperfeiçoamento do 
Estado, ao fortalecer a salutar expectativa de controle e de punibilidade dos 
desvios , o que indiretamente contribui para a prevenção de novos atos 
irregulares e/ou antieconôm icos. 

A par dessas ações, já faz pa11e da cultura do Tribunal a realização de 
auditorias operacionais, de sistemas informatizados, de descentralização de 
recursos mediante convénios para Estados e Municípios, de arrecadação e 
renúncia de receitas tributárias, de admissão de pessoal e de concessão de 
aposentadorias no setor público entre outras, o que, conjugado com a apre
ciação e o julgamento anual das contas dos administradores públicos, for
nece um impo11ante manancial de informações para a avaliação e o aper
feiçoamento do Estado Brasileiro. 

Mudanças culturais também têm sido implementadas no TCU, a fim 
de que este possa efetivamente contribuir para a modernização do Estado 
Brasileiro. As ações de caráter punitivo têm dado espaço, mais e mais, para 
ações de caráter pedagógico. Exemplo disso são as conferências e palestras 
ministradas por Ministros e servidores do Tribunal a administradores pú
blicos, com o objetivo de evitar o cometimento de irregularidades, ao invés 
de puni-las depois de ocorridas. Destaca-se, dessas ações, a teleconferência 
ministrada via satélite para todos os Prefeitos Municipais. quando de sua 
eleição ao final de 1996. 

Muito tem sido feito pelo Tribunal de Contas da União para o aper
feiçoamento da gestão governamental no Brasil. Os desafios que estão pela 
frente , entretanto. não deixam espaço para acomodação. Faz-se mister que 
o Tribunal se auto-avalie permanentemente para adequar-se. cada vez mais. 
às mudanças em curso no Governo e na Sociedade. Esse constante melho
rar-se atende, na administração moderna, pelo nome ''qualidade total". 

Visando institucionalizar essa filosofia que ganha corpo entre Minis
tros e servidores do Tribunal. foi criado. em dezembro último, o Programa 
de Qualidade Total que está, hoje, em pleno desenvolvimento e deverá 
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redundar, futuramente, na conquista, pelo TCU , de certificado da série 
ISO-9000. 

Ademais, nunca devemos esquecer que nos situamos num espaço 
onde há 15.179 quilômetros de fronteiras com dez vizinhos - tudo sem 
cicatrizes na convivência - e 7.408 quilômetros de litoral, com uma popu
lação multirracial (ou morena) respeitável e recursos naturais que invejam 
e dão cobiça. Mas temos consciência do destino manifesto que nos caberá. 
Esse imperium haverá de ser mais forte no tanto que for mais justa, econo
mica, social e politicamente, a suares publica. 

Por isso, não nos despregamos de certos valores como lusofonia , nem 
nos esquecemos da sentença patria carn. carior libertas. 

Lucien Febvre ensinou: ·'cada épocafo1Ja.111ental111en1e seu universo. 
Ncio o elabora apenas com todos os materiais de que dispõe. com todos os 
fatos que herdou ou foi adquirindo. Elabora-o, também, com os seus pró
prios dotes, com seu engenho específico, suas qualidades e inclinações, 
com tudo o que distingue das épocas anteriores." 

E Tobias Barreto, brasileiro, também disse: 

"As idéias também lêm a sua biografia. O que se costuma 1.:hamar de 
lógica é apenas a necessidade dos tempos." 

6. CONCLUSÕES 

Muitos podem ser os conceitos de Estado Moderno, mas nenhum de
les. entendo, pode comportar a iniqüidade e a exclusão social , a corrupção 
institucionalizada, a ineficiência endêmica, a violência banalizada, o imo
bilismo que gera a descrença nas instituições e no próprio Estado e que 
ameaça a democracia e o próprio regime político. Um Estado que se pre
tende perene, portanto. deve encontrar mecanismos para fugir desse círculo 
vicioso que pode levá-lo à auto-destruição. 

Seja qual for o modelo de modernização adotado. este certamente en
volverá mudanças profundas em que a tecnologia é apenas um componente 
dentro das reformas da Administração Financeira e do Controle Governa
mental, como meio de aperfeiçoamento para o qual os conceitos de trans
parência e responsabilidade são essenciais à avaliação da gestão pública 
por seus resultados, sob os critérios da eficiência, eficácia e economicidade. 

Nessa cruzada com que se deparam nossos Países e suas Cortes de 
Contas. nunca é demais externar o profundo sentimento que os muitos anos 
de administração pública e de controle da gestão estatal me incutiram, de 
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que tão danoso quanto a corrupção é o desperdício dos sempre escassos 
recursos públicos. 

No que tange aos Tribunais de Contas, as ações de modernização têm 
duas frentes: o ji-ont interno , que corresponde ao aperfeiçoamento das 
ações da própria estrutura de controle externo que, a par de imprimir maior 
eficiência e qualidade a sua atuação, tem salutar efeito exemplificativo; e o 
ji-0111 externo, que corresponde à interação dos Tribunais com a Adminis
tração Púbilca, de forma didática e avaliativa, sem negligenciar suas fun
ções judicantes e punitivas que, em casos extremos, são ferramentas edu
cativas no contexto do controle estatal. 

A busca por melhores níveis de economia. eficiência e eficácia de 
nossa atuação, como forma de maximizar a utilidade dos recursos aplica
dos por nossas sociedades nos Tribunais de Contas, é, pois, um imperativo 
que se confunde com a razão de nossa existência instituicional. 

7. RECOMENDAÇÕES 

Respeitadas as peculiaridades de cada Tribunal de Contas e, objeti
vando, dentro da diversidade, a unidade desejável , apresentamos as se
guintes recomendações para debate dos participantes do III Encontro de 
Tribunais de Contas da Comunidade de Países de Língua Portuguesa, em 
consonância com as recomendações aprovadas na VI Sessão Ordinária da 
Assembléia Geral da OLACEFS, realizada na Guatemala, em novembro de 
1996: 

1. aperfeiçoamento da legislação referente aos Tribunais de Contas, 
por meio de reformas constitucionais e/ou legais que lhes ampliem 
as faculdades para praticar novas ações de controle que a moder
nização do Estado exija: 

2. efetivação das reformas legais que possibilitem plena autonomia 
financeira aos Tribunais de Contas. como forma de viabilizar sua 
independência funcional e operativa; 

3. profissionalização e valorização dos quadros funcionais dos Tri
bunais de Contas. com a adoção de políticas de recursos humanos 
que estimulem a captação e manutenção, em seus quadros, de pro
fissionais altamente qualificados, mediante sistemas adequados de 
recrutamento. formação e remuneração, bem rnmo pela implanta
ção de planos de carreira e de avaliação que estimulem o progres
so contínuo dos funcionários: 
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4. implementação de processos de capacitação de seus quadros pro
fissionais em modalidades de fiscalização que requeiram elevada 
especialização, tais como auditoria de sistemas imfonnatizados, 
obras públicas, sistema financeiro e meio ambiente, entre outras; 

5. informatização das rotinas de trabalho, com a automatização e/ou 
eliminação de tarefas repetitivas , como forma de aumentar a efici
ência da atuação dos Tribunais de Contas, liberando sua força de 
trabalho para a realização de atividades criativas, que agreguem 
significativo valor às ações da Instituição; 

6. revisão e atualização das normas de auditoria e princípios contá
beis aplicados ao setor público, com a elaboração de manuais de 
procedimentos que garantam a qualidade, a uniformidade e a efi
ciência dos trabalhos desenvolvidos pelos auditores; 

7. impulso à auditoria de gestão como forma de avaliar a capacidade 
gerencial dos agentes públicos, por meio da avaliação dos resulta
dos dos programas de governo; . 

8. acompanhamento dos processos de privatização de empresas ou 
de concessão de obras e serviços públicos. na forma já preconiza
da pelo Tribunal de Contas da União no II Encontro dos Tribunais 
de Contas de Língua Portuguesa; 

9. participação no controle posterior do processo de privatização 
cuja atividade em mãos privadas exija maior intervenção dos ór
gãos de controle estatal como agentes reguladores e fiscalizadores: 
e 

1 O. acompanhamento do cumprimento das cláusulas de contratos de 
concessão de infra-estrutura, assim como recomendações emitidas 
pelos Tribunais de Contas. 

Maputo, Moçambique. Outubro de 1997. 
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O CONTROLO DA EFICÁCIA POR TRIBUNAIS DE CONTAS 

. por: J. Beckers" 

O Autor é Conselheiro no Tribunal úc Contas da Bélgica. O artigo foi escrito a titulo 
pessoa l. cm português. e é oláccidn :•os amig.os do Tribunal de Contas de Portugal wmo 
ti.mna de agradecimento pela amizade cimentada durante os quatro anos de colaboração 
como agente de ligação Tribunais de Contas nacionais - Tribunal de Contas Europeu. 





1. Introdução 

A função de um Tribunal de Contas pode ser formulada como corre
lativa do direito orçamental do parla111ento 1

• A ideia fundamental 
consiste na assembleia de deputados que aprovou o orçamento ter o 
direito de controlar de que maneira o governo usou da autorização de 
orçamento e política por ela conferida. Se o governo não seguiu os 
objectivos e meios da política formulados na autorização de orça
mento é necessário que o parlamento tenha o poder de o chamar a 
justificar-se. 

É obrigação essencial de um tribunal de contas contribuir para que o 
parlamento possa pronunciar-se sobre a gestão financeira seguida pelo 
governo. O controle permanente sobre a execução do orçamento e so
bretudo o relatório do resultado-desta ao parlamento são os meios de 
realizar este objectivo. 

A finalidade do controle de um tribunal de contas é por conseguinte 
informar adequadamente e a tempo a assembleia. Desta maneira é 
formulada a base de cada controle orçamental externo. 

2. Alcance da fiscalização de um tribunal de contas 

A questão que aqui se põe é saber qual deve ou pode ser o alcance de 
fiscalização orçamental externa à luz de corrente de informação ópti
ma. A competência de um tribunal de contas deve limitar-se ao con
trole de legitimidade das despesas e receitas das autoridades ou tam
bém deve dispor do poder de avaliar a eficácia para se assegurar da 
óptima utilização das verbas públicas? 

A resposta a esta questão tem a ver com o grau necessário ao dever de 
justificação do governo perante o parlamento1

. Se apenas é preciso 

1 Stc,·crs. Th .. De Rckc11ka111cr (trad: O Tribunal ck Contas). Stcnl'crt Kwcse. Lci
dcn/Ant\\·crpcn . l '!79.p.166. 
!\:este casn pnd...:-sc referir an conccitn de 'j;uhlic _!;,m·e,"11anct:". LHI sc.in. a garantia de 
c,,cr~ncia ck direcção. do cnntrnlc a de liscalizaçfü, de uma aut,iridadc. , ·isando uma rc ali
zaçào clicaz e ekctiva dos objccti\'l>S da política como também e sobretudo. a comunica
,üo aberta e ajustificaçào pcra111c o parlamento. 
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justificação sobre a legítima utilização das verbas públicas, o controlo 
da legitimidade é suficiente, eventualmente baseado nas contas apre
sentadas munidas do comentário e observações do tribunal de contas, 
ou por ele atestadas ( certification audit). 

Se, pelo contrário, o parlamento deseja que o governo dê conta da óp
tima utilização dos dinheiros públicos, é evidente que este órgão de 
controle externo, para informação do parlamento. também deve pro
ceder à avaliação da eficácia. 

F. Leeuw 3 considera razoável que os dirigentes governamentais de
sejam informar-se sobre os efeitos da sua política. No entanto, a rea
lidade é mais complicada. Devido a certas circunstâncias, pode 
acontecer que as autoridades prefiram alhear-se desta informação. 
Uma explicação importante poderá ser a de que este tipo de informa
ção põe em dúvida os conceitos e noções dos políticos no poder". 

3. A crescente atenção para a eficácia 

Algumas décadas para cá, o interesse pela gestão eficaz dos recursos 
públicos, para além da tradicional atenção pela legitimidade, aumen
tou muitíssimo em todo o lado . 

3.1. A crise económica dos anos setenta e do inicio dos anos oitenta não é 
estranha a isso. Na maior paite dos países a crise provocou enormes 
défices orçamentais por causa do aumento das despesas (entre outras 
por causa do desemprego, e da política de subsídios) e da redução de 
receitas. Estas dificuldades introduziram a noção de que o sector pú
blico não mais poderia escapar à clássica e fundamental norma eco
nómica que propõe que os meios escassos devem ser optimizados para 
atingir os objectivos propostos. Daí um interesse crescente por uma 
acção governamental eficaz. 

Lecull'. r- .. l'roduktic cn effectil'iteit ,·,111 o,·crhcidsbckid (lrad.: Produção e ckcti,·idadc 
de politic::i pública). VUGA. 's Gra,·cnlrngc. 1992. p. 7. 

' Leia no entanto : Goormaehtig. 1\'I.. De rocp 0111 cen cflicicntc staat (trad.: . .\ rcil'indicaçào 
de um estado elicaz). De r-inancicd Economisehc Tijd (diúrio) de 29 de Agosto 1997 
"Durante a l'vlarche Branca as pessoas queriam passar uma nova mensagem A classe polí
tica eles exigem finalmente etieáeia do cstadn ." 
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3.2. Assim , o próprio estado providente 5 entrou em crise. O conjunto de 
instituições e funções era pouco organizado e quase ingovernável. 
"lngovernabilidade" significa de facto que não se atingem os fins pro
postos. 
Peritos em gestão pública consideraram que a passividade do serviço 
público era a causa fundamental da ineficácia da acção governativa. 
O cidadão - sobretudo fazendo parte do grupo detentor de escassos 
recursos, os social e psiquicamente fracos - tinha "insuficiente capa
cidade burocrática" para chegar aos benificios sociais . A 1 ém disso 
constatava-se que as instâncias executivas nem sempre colaboravam, 
mas também o governo suscita expectativas que são depois goradas. 
Faltou um sistema integral capaz de cuidar dos interesses de toda a 
sociedade . 

A autoridade pública retirara-se pouca a pouco, ou era obrigada a fa
zê-lo, e declarou ela própria a necessidade de menor intervenção pú
blica. Vira a sua legitimidade "embaraçada". 
Esta legitimidade é garantida apenas em eleições livres ou no controle 
de ou por órgãos eleitos mas também através da execução de uma po
lítica desejada pela sociedade6

• 

3.3. A isso junta-se a má imagem de autoridade pública nos anos oitenta. 
Um antigo ministro Neerlandês de Ensino traduziu as opiniões tidas 
nesta época de forma imaginativa como o seguinte 7: 

"O estado 'paizinho' foi mandado pelos filhos para um lar. O seu andar 
era cada vez mais penoso, o ouvido piorou, a visão já piorara e o espi
rita era já menos vivo . Só o apetite era óptimo." 

"Run governmrnt as a b11si11ess". "A autoridade pública tem de ser 
vista como uma empresa. um sector industrial , com um mercado pró-

Van De Gevcl. A.A..l .S. cn Van De Gonr. H.P . .I .. Oestuur cn Sys tecm (trad. : Governo e 
sistema). Stcnlc rt Krocsc. Lcidc11-A11111·crpc11. 1989: ver também: Hoogerwerr A .. (red .) 
Sueces en iàlcn van ovcrhcidsbekid (trad .: cxito e dclicicncia da política pública), Sa
mson. Alphen aan ü cn Rijn . 1983. 

De Lcemans, K .. Naar een bruikbaar paradigma voor bcstuurswctenschap: m·cr de vcrmc
cntk tegcnstrijdigheid tusscn tk111 ocratic cn dlicicntic (trad : Para um paradignia utilizável 
da gest.io pública: sobre a contradiçüo pretendida entre democracia e cliciencia). TO \V. 
52e jaargang. nr. 1 O. oktober 1997. pp. 658-662. 
Ringcling. A .. Hei imago van de ovcrhcid (trad A imagem de autoridade pública). VU
GA. 's Gravenhagc. 1993. p. 5. 
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prio, organização, estrutura, financiamento e estratégia", eram expres
sões que estavam na moda. 

Pensa-se que as empresas trabalham de modo mais eficiente e eficaz 
do que as entidades públicas. Talvez o papel produtivo da área públi
ca tenha sido depreciado e ao mesmo tempo existisse a tendência em 
avaliar exageradamente o funcionamento das empresas. No entanto, a 
gestão pública passou a orientar-se por fins empresariais: dirigir-se 
para resultados, pesquisa de efeitos, administração à distância, gestão 
por contratos. empresariado público' contribuem para um pensamento 
em termos de empresa, na autoridade pública. 

4. Extensão e limitação da fiscalização de um Tribunal de Contas 

Esta atenção mai s intensiva de parte dos cidadãos e dos políticos para 
uma gestão pública mais eficaz conduziu não só a um pensamento 
mais empresarial no sector público, mas também a extensão da função 
de controle porque a perspectiva de controle financeiro e de legitimi
dade é demasiado estreita para analisar e avaliar a. acção governa
mental mudada. 
A competência a atribuições dos tribunais de contas, para além do 
mero controle financeiro a de legitimidade, alarga-se à avaliação do 
desempenho dos serviços públicos. 

Esta extensão de função do controle à gestão operacional é justificado 
ainda por um outro ângulo. Devido à falta em geral dum incentivo de 
lucro na área pública não nasce nenhum estímulo para salvaguardar a 
eficác ia ". 

Esta eficácia no domínio público só pode ser medida por meio de au
ditorias nas quais se usam os critérios de controlo da área empresarial 
ou onde as normas de gestão de empresas são praticada~. 
Na literatura indica-se estas normas com os conhecidos "three audi
ting E's" nomeadamente economia, eficiência e eficácia (economF. 
e/jiciency e effe,·tiveness). 

' 13Ln1ckacrl. G .. e.a .. De m·crhcidsmanagcr (lrad . Thc 'pub lic' maiwE-cr/0 gerente de causa 
pública). VC08-KU-Leuven. 1995. ACCO. Lcuvcn. r. 143 ev. 
llcld. A .. Comprd1c11si\'c :\uditing. cm De /\ccou111a111 nr. 2/ 1989. p. 120 e Essc lring. E.. 
Valuc for moncy auditing bij de O\'crhcid. em De .-\ ccountanl 111' 4/ 1984. p. 192 . 
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4.1. Na avaliação da economia (sobriedade) (spending well, doing things 
cheap) a atenção é dedicada aos excessos a desperdícios. 
A avaliação da economia emprega um julgamento acerca dos recur
sos empregados (pessoal , finanças, materiais) em si. Dado o contexto 
politico-social, a questão central é a de se saber se agiu com sobrieda
de na aquisição e utilização dos meios. Pesquisa-se se a organização 
realizou a proporção mais benéfica entre preço, qualidade e volume 1

" 

4.2. A avaliação da eficiência (spending well , doing things right) analisa 
despesas e receitas. Incide sobretudo na avaliação de que a relação 
mais favorável foi atingida entre por um lado a escolha e a utilização 
dos recursos financeiros, pessoais e materiais por uma dada actividade 
das autoridades públicas, e por outro lado os resultados de mesma ac
tividade. Também aqui os meios investidos são o ponto mais impor
tante. A questão que se coloca é a de saber se corn estes meios o 
"oulpul' máximo foi conseguido ou se o mesmo resultado seria possí
vel corn menos recursos. 

Na maioria dos casos tal avaliação só se pode realizar, por exemplo 
comparando corn organizações similares, noutros momentos, ou com 
uma norma auto-imposta pela própria organização. Enquanto econo
mia (sobriedade) precisa de-um critério,-a eficiência geralmente preci
se de uma comparação. 

4.3. A avaliação da eficácia ou efectividade (spending wisely, doing lhe 
righl thi11g5) visa determinar em que grau os objectivos são atingidos 
e em que medida os meios escolhidos contribuíram para isso, Per
gunta-se se a política conduziu à realização dos efeitos visados. Esta 
norma de fiscalização tem duas finalidades: por um lado, saber se os 
objectivos foram atingidos e, por outro lado, verificar se os objectivos 
atingidos são a consequência necessária da política seguida. 
Para se poder formular um juízo _sobre a eficácia é necessário que os 
objectivos sejam formulados de forma a poder avaliar a respectiva re
alização. Objectivos abstractos ou vagos não são aptos. Também 
neste caso a comparação é necessária. 

1
" Korcks. F .. Kwalitcit van hcsturen (trad. : Qualidade ,k go1·crnar). in: Waar rnor ,ic gcld '? 

(\/alue i'ur mnnc1· aucliting). NIVRA-gcschrii'I nr -1.C 198/,. p. 88: l-landlciding Doel111atig
hciclsrn;dcrzoek (lrad: Manual do exame de elic:icia). Ncdcriandsc Algemcnc Rckcnka
mcr. 2 mci 1996: Naar ccn doclmatiger ovcrhcid. Gocd georganisccrd mcnscn1Ycrk. Pla
tform Duclmatighcid (trad : Para uma autoridade pública mais elicaz. Trabalho humano 
bem org,mizado. Plataforma "Eficácia"). NIVR;\ . oktobcr 1997. pp. 17-19. 
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Esta consiste idealmente numa mensuração prévia e numa mensuração 
pós introdução das medidas preconizadas. Todavia, esta situação de 
laboratório é dificilmente atingível num contexto social. 

Formulada de outra maneira: na investigação de efectividade procura
se verificar se o "output' realizado conduz aos efeitos desejados 
(outcorne). Assim os efeitos de política são relacionados com os ob
jectives de política. 

Economy investigação da eficácia de GESTAO 

Efficiency investigação da eficácia da ORGANIZAÇAO 

Effectiveness investigação de eficácia da POLITICA 

4.4. Economia (Sobriedade), eficiência e eficácia (efectividade) chamam
se frequentemente as "últimas" normas. Na prática é desejável mas 
nem sempre possível verificar estas normas. Por isso, no terreno, a 
avaliação muitas vezes baseia-se nas condições a cumprir, afim de po
der manejar os termos de sobriedade, efici6ncia e efectividade. 

Nas investigações recentes de gestão pública ('íJublic management") 
os "three uuditing E's" são completados por dois novos E's , nomea
damente equity a emotions. 

4.5. Com equity visa-se a capacidade social pr6pria. Nisto o princípio de 
base de justiça social ocupa um lugar preponderante. Trata-se de va
lores essenciais corno igualdade, justiça, equidade e protecção jurídi
ca. Em certos casos isto pode ser contrário a economy, efjiciency e 
effectiveness. Um exemplo disso é a atribuição eficiente a efectiva 
dum subsídio de assistência social que pode conduzir a situações que 
socialmente são sentidas como injustas. Em tais casos deve-se aceitar 
um economy, ejjiciency e eflectiveness suboptimal. 

4.6. No quinto " E" a ideia de base é a de que as emoções humanas jogam 
um papel de relevo na aspiração de acção efectiva. Neste aspecto 
pode-se mencionar o papel de tradições e interesses em organizações. 
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1 

A gerência deve reconhecer que as emoções intervêm neste desejo de 
atingir os três primeiros 'E". 

Não convivendo de maneira cativante com as pessoas pode-se dar 
uma situação de suboptimização dos três primeiros "E's ". 

Desta maneira o conceito de eficiência tornou-se um conceito de inte
grado de 5 '·E's": eco110111y a efficiency são componentes financeiros , 
effectiveness é componente de eficácia enquanto equity e emolions 
formam o componente humano. 

equity 

economy efficiency effectiveness l 

emotions 

4.7. O exame de eficácia a realizar por um tribunal de contas está eviden
temente sujeito a uma restrição Não se trata da oportunidade de des
pesas orçamentais 11

. Esta tarefa não se coaduna corn a função consti
tucional de um tribunal de contas. Pois e da competência dos órgãos 
políticos formular as linhas de conduta políticas. A escolha dos ob
jectivos a atingir com esta política e os próprios objectivos ultrapassa 
o quadro de avaliação de um tribunal de contas 12• 

11 Vê s,ihre este assunto: Van De \loordc. A. cn Stienlel. G .. De Rijksbegruting in hct fccle
ratc Bclgie. Raakruntrn 111ct de bcgrutingen van Ge111ec11schappc11 en Gewcstcn (trad: O 
Orç.i111c11to do Estado na Bélgica federal. Pontos de encontro com os orçamentos eles Co-
111u11iclaclcs e Regiões). Cepcss. april 1995. pp. 155-161. O exame de elicúcia nào se pode 
igualar corn a "a\·aliaç:10 11 

• .1\ a\"aliaçào ,·ai ainda mais longe: a avaliaçBo é: um prnccssn nü 
qual se faz uma avaliação do valt>r ele um programa. llll qual a relevância e as consequên
cias a longo prazo sào avaliados. nr: Ernluating ELJ-cxpcnditure progrn111111cs. A Guide. 
Ex post anel lntcnnediatc cvaluation. First cclition. Europcan Co111111issio11. January 1997. 
pp. 10-14. 

12 Leeuw. r- .. Dot:l111atighcidsonderzock hij ele 1\lge111e11c Rekenkamer (trad.: O exa111e ele 
clic.ícia 110 Algt:111e11e Rcke11ka111cr). cm Ciências de aclministraçào pública. nr 1/1992. r. 
8: \W ta111bé111 as actas parlamentares acerca da quinta 111odilicaçào de lei de contabilidade 
do N.A.R. (Segunda C.i111cra, anll 1990-1991. 21 471. note explicativa, p. 13): i\ boa gcs
tào linanccira 110 âmbito do orça111c11to da União Europeia. Estudo do Tribunal de Contas 
Europeu. por ocasião do seu 20 aniversario. 1997. p. 9. 
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Portanto nenhum tribunal de contas pode julgar a oportunidade dos 
objectivos políticos (e também não há tribunal de contas que o faça). 
Na verdade, um tribunal de contas pode - uma vez as opções políticos 
tomadas ("política formulada") avaliar se são executadas adequada
mente e se são atingidas. 

5. Exame da eficácia em tribunais de contas estrangeiros 

Há muito tempo que os tribunais de contas se interessam pelos pro
blemas da eficiência. Apesar de ainda não com esta denominação, já 
se dava atenção a melhor uso dos dinheiros públicos, embora na mar
gem do exame de legitimidade. Isso não se fez de maneira sistemática 
a o "approach" de fiscalização não se apoiava em técnicas e métodos 
cientificamente aceites. Sobretudo a partir dos anos setenta notava-se 
um progresso considerável nos países industrializados no que respeita 
ao desenvolvimento dos métodos e técnicas do exame da eficácia. 

Na maior parte dos países, o exame de eficácia foi expressamente in
dicado como tarefa do tribunal de contas. Resistências do lado oficial 
e político desaparecem pouco a pouco. Os países onde não existe ain
da esta tradição estão a esforçar-se para introduzir o exame de eficá
cia". 

Entre os tribunais de contas que construíram uma sólida reputação no 
domínio do exame de eficácia, é preciso mencionar: 
• General Accounting Office (GAO) dos Estados Unidos 
• Office ofthe Auditor General (OAG) do Canadá. 

5.1. O GAO fundou-se em 1921 , quando o Congresso achou qua um órgão 
de fiscalização externo deveria assisti-lo na avaliação de gestão públi
ca. Inicialmente, o GAO limitava-se à fiscalização de regularidade fi
nanceira , mas em meados dos anos sessenta a atenção dirigia-se às ve
rificações oficiais de contas dos programas de autoridade pública, ve
rificando particularmente se os objectivos propostos eram atingidos 
mediante o preço mais favorável. O GAO dava mais atenção às com
pras para o exército e investigava as causas dos preços exagerados e as 

13 Dyc. K .. Performance Auditing in Asian Supreme Audit lnstitutions , lhe World Bank. 
June 1997. 
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ultrapassagens das despesas orçamentadas (contract ove,pri::ing and 
costoverrnns). 

O Congresso espera do GAO, sobretudo, que investigue se os progra
mas públicos são executados em concordância com a legislação apro
priada e se a informação que lhe é fornecida pelas "agencies " é rigo
roas. O GAO tem por objectivo principal descobrir desperdícios e ine
ficácia na utilização dos dinheiros públicos. As recomendações do 
GAO conduziram o Congresso a o governo a preocuparem-se com 
uma acção governamental mais eficaz. Anualmente, o GAO publica 
mais de mil relatórios e os auditores do GAO (GAO-auditors) teste
munham mais de 300 vezes perante as comissões do Congresso. 

Nos anos sessenta, o GAO começou a contratar contabilistas. Isso ti
nha repercussões na organização de verificação: tomava-se mais em 
consideração a t6cnica profess ional. Quando o mandato do GAO, nos 
anos setenta, foi alargado à avaliação de programas, novos especialis
tas desta área profissional foram contratados. 

Antes de começar um exame de eficácia. o GAO controla se tal exame 
é útil e se vale a pena. Deste modo, quer evitar "biassed and techni
cally flc/ll'ed' investigações e assegurar que os meios de verificação 
limitados não sejam desperdiçados. 

O GAO preocupa-se muito com a qualidade._ Muitas revisões prece
dem a publicação de um relatório. As entidades controladas podem 
sempre pronunciar-se previamente sobre os resultados e fazer reco
mendações. As suas divergências de opinião corn o GAO são igual
mente incluídas no relat6rio. 

O GAO montou um f'ost-.4ss ig11111e111 Review System qua reve siste
maticamente os processes de execução dos audits (verificações ofici
ais de contas). Uma direcção independente examina um número de 
relatórios e controla se não se afastam das normas a processos. 
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5.2. O Office of the Auditor General (OAG) chama-se o watchdog of 
the public purse no Canadá 

O facto de o parlamento ter a noção de que estava a perder o controlo 
sobre o gasto dos dinheiros públicos, foi motivo para que o AOG des
de 1978 fosse encarregado dos exames de eficácia. No Canadá fala-se 
de "va/11e .for 111011ey -a11dits ( VFM) ". 

O OA C executa, sensivelmente, tantas verificações financeiras corno 
VFM. Até 1982 dividiam-se as "audits" em equipas de verificação 
financeira e de "audit-VFM'"_ Quando os métodos do "audit-VFM " 

melhoraram se tornou possível fazer mais formação e treino, os 
"auditors VFM" foram integrados nas equipas de "audit '" financeiro 
com o objectivo de utilizar as técnicas adquiridas em todas as equipas 
de "audit " . Noutros países (Suécia e os Estados Unidos), ambas as ta
refas são separadas rigorosamente. Deve-se apontar aqui que ambas 
as opções funcionam bem nos respectivos tribunais de contas. 

O "appmach" de investigação foi alterado fundamentalmente desde o 
inicio dos anos setenta. Abandonaram-se as "a11di1s lop-down " dos 
organismos públicos dirigidos pelos sistemas que eram considerados 
como complicados e dispendiosos , com relatórios pouco práti
cos.(1111wie/c(v reparis). 

Em vez disso, surgiram exames dos programas e projectos públicos 
mais direccionados para os resultados. Os resultados eram considera
dos mais importantes que os processes que os precederam . O OAG, tal 
como o GAO executa estudos preliminares (preliminw:v surveys) para 
identificar assuntos significativos para os audits-VFM. Esta maneira 
de trabalhar permite de utilizar optimamente os recursos limitados. 

5.3. A maior parte dos tribunais de contas dos países de União Europeia 
têm o exame de eficácia como tarefa. Mas alguns deles só recente
mente o adaptaram. implícita ou explicitamente. No Reino Unido e 
na Irlanda. este exame foi introduzido respectivamente desde 1983 ,e 
I 993. se bem que ambos os tribunais de contas dessem há muito a de
vida atenção a isto. em sede de exame da legitimidade. Nos outros 
países de União Europeia existe há muito tempo a tradição do exame 
de eficácia. sob diversas formas . 
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Ainda que todos os tribunais de contas aceitem que o exame de eficá
cia tem a ver corn o controle dos three auditing E's, põem-se diferen
tes acentos nos vários países neste tipo de verificações, desde os exa
mes de economicidade até à avaliação de programas. Além disso, 
também se constatam diferenças no que respeita àquilo que pode ser 
investigado num tal exame de eficácia e em que momento se inicia o 
exame. Nos Países Baixos já se pode fazer imediatamente depois de 
tomar a decisão sobre o lançamento de um projector 
Por esta razão vamos incidir os nossos comentários mais sobre o exa
me de eficácia no Reino Unido e nos Países Baixos. 

5.4. O exame da eficácia no National Audit Ojjice (NAO) foi, no Reino 
Unido a resposta para as perguntas do Public Accounts Commillee da 
Câmera dos Comuns para outra informação (investigada) do que 
aquela que se podia tirar do audit financeiro. A preocupação crescente 
do parlamento e do mundo académico sobre a influência que o gover
no exercia sobre o NAO, criou o clima ideal para a National Audit Act 
ele /983. que dava a competência ao Complroller anel Auditor General 
(C&AG) para executar exames de eficácia. 

A selecção dos exames de eficácia fez-se, anualmente, com base em 
certos critérios. como os de ordem financeira a política ou como os 
indícios de que se trabalha de maneira ineficaz e o valor acrescentado 
que é esperado de uma investigação-NAO. O C&AG escolhe de ma
neira autónoma os assuntos, mas o Pub/ic Accounts Commitlee é con
sultado e tem oportunidade de propor temas para investigação. 

Como na maioria dos tribunais de contas, o NAO adapta um debate 
contraditório sobre os resultados do exame de eficácia com o orga
nismo fiscalizado, cujas reacções são tratadas no relatório ao parla
mento. 

Nos últimos dez anos, o N-40 tem contratado e treinado grande núme
ro de auclitors de background académico diferente. Isso permite uma 
fiscalização multidisciplinar. Ademais o NAO faz regularmente apelo 
a académicos e peritos do sector privado. Em 1995. 24% das activi
dades no domínio do exame da eficácia foram subempreitadas . 
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Tanto como no GA01
', os exames de eficácia do NAO conduziram a 

poupanças consideráveis para as autoridades; estas foram avaliadas 
em 270 milhões de libras - o qua corresponds a uma poupança de f 7 
por cada libra gasta no próprio exame. Cerca de 38% do orçamento 
do NAO é usado nos exames da eficácia, produzindo assim mais de 50 
relatórios anualmente. O custo deste tipo de exames diminui gradual
mente através de uma melhor gestão a planeamento acente em 
"1igh1er, fasler anel sharper exa111inalio11s". Um tratamento temático, 
o uso de métodos e técnicas que produzem conclusões bem docu
mentadas, a indicação nos relatórios das poupanças esperadas e, por 
fim. a contribuição dos peritos do sector privado, melhoram , segundo 
o NA-O, a qualidade geral dos seus relatórios. 

5.5. O Neclerlandse Algemene Rekenkamer (NAR = Tribunal Geral de 
Contas Neerlandês) tem competência para investigar o gasto ineficaz 
de dinheiros públicos desde 1927. Isto só se iniciou realmente depois 
da Segunda Guerra Mundial. Então a atenção foi sobretudo dirigida 
para o exame de eficiência. Investigação sobre a efectividade da polí
tica só surge mais tarde 1

; . Segundo a modificação recente da lei da 
contabilidade, o NAR ateride à eficácia da gestão, à organização e à 
política do Reino.. Segundo o opjecto da investigação, estes exames 
são dividos em exame da eficácia da gestão, da eficácia da organiza
ção e da eficácia da política (executada) 11

' . 

A eficácia da política pode ser investigada a partir do momento em 
que o governo ou um ministro toma uma decisão. Então uma análise 
dos objectivos pode ser executada antes que as medidas estejam efec
tivamente executadas 17

• 

1
' Diz-se que n exame da didcia do Gi\O conduziu a pnupanças da ordem de USS /00 

billio11 (pdlls úllinws 10 anos). 
i ; l.ecu1L F .. l.e .. p. S en Dolmans. L .. Naar supe1Yisic cn mecr aandachl VLlOr de dodma1ig.

hcid (lrad.: 1';1ra uma supe1Yis;io a mais alençiio pelo exame da dicácia). cm /'a11 Ca111~/'/! 
1·011da reke11i11ghe11 tu/ .·l/g~mc·m· l/eke11ka111er. SDlJ. 's-Gravcnlrng.c. 1989. pp.377-42 7. 

rr, No rxam(: da i:lic;.'icia de gestüo dns mi.:ios pessoais e malcriais trala-s1.: cnlrc oulros tia 
ulilizaç;1o destes meios e a qucst,ll' da cwnDmia desejada pela aut,1ridadc. O exame da eli
de ia da organização (exame de cliciência) visa as estruturas. proccSSllS e 111~todos de tra
ballw utilizados. O e.,ame da clicilcia , ·isa o prnbkma até qlll: ponto os ohjcctivos da poli
tic;1 que 1) estado se propusera. S~ll' ati11gid,1s e em que medida a reali zação do ohjcc1i1·0 ~ 
a conscqu0ncia de utilização de mei1>s e pessoal. 

17 /\elas parlamentares acerca do tratamcntu da quinta modilicaçüo da lei de contabilidade 
do N. i\ .R. (T11·ccdc ~amer. vcrg.aucrjaar 1 'llJ0-1991. 21 -1 7 1. nr 7. pp . 21-22) . 

98 



No que respeita à selecção dos assuntos - como no NA O - são conside
rados os seguintes critérios: o interesse social, financeiro e político o 
valor acrescentado e as possibilidades reais de utilização dos resulta
dos esperados da investigação. Com vista à selecção, as actas parla
mentares são filtradas , estabelecem-se contactos externos (institutos 
tal como a Comissão Central "do Plano") e o quadro de técnicos do 
Tribunal de Contas examina relatórios de peritos especializados. Na 
selecção tomam-se em conta os chamados "pontas de lança": assuntos 
que recebem atenção especial por parte do Tribunal de Contas (como 
Europa, ambiente). 

Nos últimos dez anos deram-se certas evoluções no NAR, como o ad
vento do exame de eficácia comparativa e o interesse crescente da uti
lização explícita de métodos e técnicas de investigação" 

5.6. O Tribunal de Contas Sueco (RRV)'" fez exames de eficácia por conta 
do governo desde 196 7. Se bem que o Tribunal de Contas faça parte 
do governo, pode funcionar de forma independente dele . Aliás isso é 
considerado como uma condição importante para poder identificar 
problemas de eficácia a pôr em dúvida regras e processes existentes20

. 

Inicialmente o exame de eficácia deste Tribunal de Contas concentra
va-se na maneira como as quase 300 agências públicas projectavam as 
suas actividades e no grau de execução do planeamento. As recomen
dações às agências tinham como objectivo fazer compreender as pos
sibilidades da utilização mais eficaz dos recursos como consequência 
dum melhor planeamento. 

"Lccuw. F .. l.c .. pp. 13-1 4. 
19 O Tribunal de Contas foz contrnks linanceiros e exames da dicúcia. Contribui o melho

ramento do sistema orçamental. desenvolve métodos de contabilidade e dá fórmaçües e 
conselhos ús agéncias. O tribunal <lc contas ocupa-se do desenvolvimento de sistemas de 
inlonnaçào tinanceiros. 
O Tribunal de Contas sueco foz parte do grn'Cl'llll mas funciona <lc maneira independente . 
1~ di1·idido cm um Pe1:fiJ1mw1ce .-ludit Depan111e111. 11111 Fi11a11cial .ludit Departmelll e um 
Financial .\la11age111e11t wul .·lcco1111ti11g Depart111e111. 
A competência de examinar dn Tribunal de Contas nfü> inclui o governo nem os departa
mentos 111ini swri:1i s. Em principio o governo é liscalizadn pel o, chamados l'arlio111e11ton
.· /11ditors que n parlamento esrnlha entre os pniprins membros por 11111 período de três 
anos. 

211 The Swcdish National /\udil Bun:au. Performance i\uditing at thc Sll'edish National Audit 
l3urcau. 1993. p. 54 . 
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Mais tarde fizeram-se análises mais profundas às causas das deficiên
cias constatadas. O exame de eficácia também pôs as agências e as su
as actividades numa perspectiva mais ampla pela qual as falhas obser
vadas podiam ser postas dentro de um quadro mais largo. 

O tribunal de contas sempre incidiu sobre as mudanças no meio con
trolado. Quando este esperava do tribunal de contas mais que identi
ficar meramente os problemas, dava-se mais atenção aos meios para 
melhoramento e formulação das recomendações. A atenção concen
trava-se mais em problemas importantes da eficácia, quer dizer, pro
blemas que segundo o governo e a agências deveriam ser abordados 
corn urgência. 
A nova estratégia contribuía para dar um bastante grande impacto aos 
relatórios do exame de eficácia nos Últimos anos. 

A base de um exame da eficácia tem de ser sempre um problema 
existente, como um desequilíbrio entre as actividades e os objectivos 
duma agência , deficiências constatadas no sistema de fiscalização por 
pa11e do governo central , falta de transparência na repartição das tare
fas entre diversas agências, falhas no serviço prestado, aumento das 
despesas e necessidade crescente de meios. 

Durante os tais exames da eficácia nas agências. investiga-se a utiliza
ção eficiente dos meios financeiros , materiais e pessoais, e procura-se 
dar uma resposta sobre a questão de saber se a fiscalização por parte 
do governo funciona tal como era inicialmente prevista. Igualmente 
explorado nestes exames é o facto como agências encaram os objecti
vos propostos pelo governo. O Tribunal de Contas Sueco toma a inici
ativa para a execução de tais exames de eficácia. Anualmente, são 
elaborados cerca de 20 ou 25 relatórios. O governo pode mandar o 
Tribunal de Contas fazer exames específicos. 

6. Conclusões 

A visão sobre as tarefas de um tribunal de contas foi alargada nos úl
timos anos. Cada vez mais. ganha terreno a convicção de que o pub/ic 
accou111abilit_1· também inclui o consumo óptimo dos dinheiros pC1bli
cos e de que os tribunais de contas têm de fazer investigações acerca 
disso em benefício da assembleia. 
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6.1. Os exames de eficácia pelos tribunais de contas só podem ter êxito 
quando exista uma vontade política clara. Portanto, é muito impor
tante que o mandato nesse sentido seja formulado clara e explicita
mente; assim o tribunal de contas será menos vulnerável às criticas de 
excesso ou violação do mandato. A utilidade aumenta, ainda, caso a 
introdução dos exames de eficácia seja precedida de um debate apro
fundado. 

Mesmo o aparelho burocrático deve aceitar que os tribunais de contas 
executem os exames de eficácia. Muitos tribunais de contas têm ex
periências que tais exames são sentidos como uma ameaça. No en
tanto, as organizações devem aprender a prestar contas porque o dever 
de prestar contas é de facto a base da fiscalização 21

. Aliás, da pesquisa 
recente constata-se que o exame de eficácia, por definição, não con
duz a mais eficiência. 

Estes exames devem ter em conta a cultura da organização . Factores 
de cultura jogam um papel de relevo na tradução dos resultados da in
vestigação em melhoramentos efectivos. Tais factores são as atitudes, 
percepções e visões e valores adaptados pelas pessoas nas organiza
ções. Num "ambiente eficaz" chega-se a obter bons êxitos e cada um 
se sente mais empenhado22 

. De outro modo, a inserção da eficácia 
nunca está acabada. Talvez se possa inscrever na lei que os ministros 
não só são obrigados de gerir as finanças corn ordenação mas também 
têm a obrigação de velar por uma gestão eficaz. 

Portanto, a execução do exame de eficácia dos tribunais de contas não 
torna descrecessário o exame de eficácia pelo próprio organismo. 
Hoje em dia. é uma tarefa de cada organismo público de montar tais 
sistemas para assegurar a economia, a eficiência e a efectividade dos 
recursos utilizados e deve-se investigar por conta da direcção estraté
gica se estes sistemas são operacionais e funcionam de maneira eficaz. 
Desta avaliação pode-se extrair propostas de melhoramento da gestão 
que estimulem as mudanças na organização e nos processos . Um tri
bunal de contas, neste caso. trabalha de outro ângulo . Independente 

21 Toppcn. R .. in IFaci=voor/e gelei:' . (m/ue j u m1011e_1 ) . NIVRA-gcschrift nr40. p. 13. 
22 Bukkcms. G .. Cioyrn. M. cn Lccull". F .. Doclmatigheidsondcrzoek: bclemmerend voor 

nrbctering van de doclmatighcid ·1 (trad.: O exame ele clicácia: um obstáculo para melho
rar a elicácia ~) . cm De Accountant nr. 3/ 1997. pp. 176-178. 
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dos que têm responsabilidade política, julga no quadro do controlo 
democrático da óptima aplicação dos dinheiros públicos. 

6.2. Como faz isso é a sua própria tarefa. Exemplos do estrangeiro ensi
nam nos que ao lado dos seus próprios exames, muitos tribunais de 
contas podem apoiar-se pora esta avaliação no exame executado pelo 
próprio organismo. 
Os tribunais de contas fiscalizam de que maneira o próprio organismo 
examina e estimula o funcionamento adequado. Para informar a as
sembleia, os tribunais de contas vão controlar, neste caso, como é que 
as autoridades públicas velam pela eficácia. 

Executar exames da eficácia é mais do que fiscalizar meramente e dá 
uma nova dimensão à tarefa dos tribunais de contas, nomeadamente 
contribuindo para um melhor funcionamento dos serviços públicos. 
Deve-se exigir explicitamente a estes exames que correspondam a este 
objectivo. Deste modo, os exames da eficácia dão um valor acrescenta
do. Devem produzir resultados, o que aumenta a legitimidade dos exa
mes dos tribunais de colllas. Alguns tribunais de contas têm uma visão 
diluída sobre isso. Para ilustração, pode-se mencionar o tribunal de 
contas Australiano (ANAO) que declara que "thejustijicationfor a per
jonnance audit fies in the degree to Hhich it achieves its dual objectives 
of providing Purliament with assurance about lhe pe1formance of go
vernment andjácilitating improvements in public sector pe1formance"13_ 
Para o ANA0 é óbvio que um tribunal de contas "is seen to add value 
and provide value-for-mone ;crê mesmo que 'the sun:ival of our organi
::alion is dependem on ho1v we/1 we pe1.form our lask'". 

Também os tribunais de contas têm que provar permanentemente a sua 
razão de existir. Isso exige um tratamento que conta com os desejos 
da assembleia - sem comprometer a sua indepeÍ1dência. Os tribunais 
de contas devem estar ale11a e saber o que se passa na assembleia. 
Procurar a informação não faz sentido se o parlamento não a utiliza2

" . 

Os relatórios devem ser utilizáveis. Devem antecipar os problemas de 

2
' Australian National Audit Ortice. Performance Auditing . .lunc 1992, p. 37. 

2
• Bcmelmans-Vidcc. M.L.. Nota kwalitcitsbcleid (Naar ecn nvertuigendc cn ellicidnte 

oordceivurming in de Algcmcnc Rckcnka111cr). Scptc1nber 1991. p. 1 9 cn de handlciding 
docl111atigheidsonderzoek rnn de i\lgemene Rekcnkrnner. 1987. p. 2.7 (Algc111ccn kader) 
(trad. : Nota política de qualidade (para uma avaliaçàn convincente a clicaz no N.A.R.) 
setembro 1991. p. 19 e n manual Exame de elicúcia do N.A.R .. 1987. p. 2.7 (Quadro ge
ral). 
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modo a que a assembleia possa reagir adequadamente, apoiando-a 
com os relatórios. Um congresso cientifico sobre os resultados dos 
exames de eficácia (Canadá, 1990) adaptou como conclusão geral: 
"la co111m11nicatio11 est bonne quand /e vériflcateur c/11 rendement 
écrit la bonne chose, a11 bon législate11r. au bon endroit, a11 bon mo
ment el de la bonne façon pour être /11 el c:ompris. e/ po11r produire 
lejfet désiré""5 Portanto, a utilidade dos relatórios é claramente influ
enciada pela escolha dos assuntos investigados, pelo momento de pu
blicação e pela acessibilidade dos próprios relatórios. Sem dúvida os 
relatórios têm que ser bem fundados e consistentes e abranger reco
mendações pertinentes (fáceis e simples de aplica1Y'. 

6.3. O controlo da eficácia é uma tarefa de grande envergadura que exige 
muitíssimo aos tribunais de contas. 

Para a maioria deles. o desenvolvimento desta nova tarefa exige a es
colha de caminhos certos. Demora algum tempo a atingir um desem
penho de alta qualidade. com conclusões que não só assinalem mas 
que também contribuam para resolver os problemas17

. Todos os tri
bunais de contas têm que enfrentar problemas acerca de formulação 
de normas de avaliação do 011tp111 011 011/come. A falta de objectivos 
quantificáveis é um problema espec ifico e é a causa da falta de desen
volvimento do controlo da eficácia (o chamado problema de efectivi
dade) em vários países, onde não avançou tanto como o controlo da 
eficácia da gestão e da organização. O êxito do controlo da eficácia 
depende largamente de programas públicos bem definidos: conteúdo. 
objectivos e meios devem ser formulados sem ambiguidade de modo a 
conseguir uma ava liação fundada em normas operacionais adequadas. 

Finalmente o controlo da eficácia eleva o trabalho dos tribunais de 
contas a um nível cientifico. Só podem ser fornecidos relatórios bem 

1
' Les rcgks d'unc b(1n11e CL11nmu11icat ion. Symposium sur la com111u11ication dcs n:sultats 

des vcrilicati(HlS dans k s annécs quatre-,·ingt -d ix . !Jureau du vérilicateur général du Ca
nada. Ot1 ,11ra. Mars 1 ()9 J. 

2
" !Jemclmans-Videc. f\1.1 .. . o.e .. p. 19. 

17 No entanto esta leitura é controYers ,1. Deste nllldn o trihuna! (k contas senta-se na cadeira 
ele w nsclheir,1. .'\lilrcl'a-se a si pn\prio. Alguns dizem que o tribunal de cnntas só pude as
si nalar s,1 luçücs e que dar rc111édi us e so luçôes é tarcra de mini slrn. 
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fundados'' caso o exame satisfaça as ex1gencias de objectividade, a 
recolha de dados válidos e fiáveis, a consistência e a já mencionada 
utilidade. 

Talvez os tribunais de contas possam, desta maneira, contribuir tam
bém para eliminar as divergências entre a acção das autoridades, por 
um lado, e os problemas sociais, por outro lado. 

28 O rigor da qualidauc e o exercício do conlraclitúrio rnm a rntidadc que foi --auclitada .. são 
ta111bé111 uma garantia para wnclusõcs e rcc,Hnc111Jaçõcs bem fundadas. 
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A DENSIFICAÇÃO DO CONCEITO DE "RECEITAS PRÓPRIAS" 
DO ARTº 9º Nº 1 DO DECRETO-LEI Nº 66/96, DE 31/5, 

NOS ORGANISMOS OU SERVIÇOS 
DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E NAS AUTARQUIAS LOCAIS. 

por: António Acácio S. F. Tato .. 

O presente artigo res ulta da condensação dos pareceres nº' 8/97-GE e 12/97-GE 
Cunsult,lr Ju'rídico do Gabinete de Estudos da Direcção Geral do Tribunal de Contas 
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1. INTRODUÇÃO 

Tradicionalmente, o Tribunal de Contas cobra emolumentos pelos ser
viços prestados aos destinatários dos actos objecto do poder de fiscalização 
deste Tribunal. 

No actual quadro legislativo o regime jurídico dos Emolumentos do 
Tribunal de Contas encontra-se vertido no Decreto-Lei nº 66/96, de 31 de 
Maio. Aí se consagra no artigo 9° nº 1 que "pelo julgamento ou verifica
ção, pela certificação ou pelo arquivamento de contas são devidos emolu
mentos no montante de 1 % do valor da receita própria da gerência". 

Importa , assim , apurar o fim visado pelo legislador ao editar esta norma 
e determinar qual o sentido e alcance com que ela deve valer. 

Ora, o texto da lei é o ponto de partida de toda interpretação jurídica, 
cabendo-lhe, desde logo, como assinala Baptista Machado 1 uma função 
negativa: eliminar aqueles sentidos que não tenham qualquer apoio ou, 
pelo menos, qualquer correspondência ou ressonância nas palavras da 
lei. 

Seguindo o ensinamento ele Francesco Ferrara1· para apreender o senti
do da lei , a interpretação socorre-se de vários meios: 

Em primeiro lugar busca reconstituir o pensamento legislativo 
através das palavras da lei, na sua conexão linguística e estilística, 
procura o sentido literal. Mas este é o grau mais baixo, a forma inicial 
da actividade interpretativa. As palavras podem ser vagas, equívocas 
ou deficientes e não oferecem nenhuma garantia de espelharem com 
fidelidade e inteireza o pensamento da lei. O sentido literal é apenas o 
conteúdo possível da lei: para se poder dizer que ele corresponde à 
mens legis, é preciso sujeitá-lo a crítica e a controlo. 

Nesta tarefa de interligação e valoração que acompanha a apreensão do 
sentido literal , intervêm elementos lógicos, apontando a doutrina elementos 
ele ordem sistemática. histórica e racional. 

No caso em apreço, o legislador elegeu a receita própria arrecadada na 
gerência para base da incidência emolumentar. 

1 l111roduçà0 ao Direito e ao Discurso l..cgi1i111adnr. 2º rcimp. Cni111brn. 1987. pág 187 1 
scgs. 
l111crprc1nçüo e apl icaçün das leis. traduçüo de l\fanud de Andrade. 3" Edição. Coimbra. 
1978. púgs. 138 e scgs. 
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Vejamos, então, quais os subsídios que se poderão extrair dos elemen
tos da interpretação, começando por analisar o elemento histórico. 

Sobre esta matéria, parece-nos dever destacar-se que já o artigo 34º do 
Decreto nº 18 962 , de 25/10/30. estipula que pelos serviços do Tribunal 
de Contas e sua Secretaria Geral são devidos os emolumentos da tabela 
nº 2 anexa a este decreto e que dele faz parte integrante. O produto dos 
emolumentos constitui receita do Estado e sobre ele não incide qual
quer adicional. 

Consultada a tabela nº 2 verifica-se que nos termos do seu artigo 2º, em 
relação às contas sujeitas ao julgamento do Tribunal, com cxccpção 
das de instituições de beneficiência são cobrados emolumentos pela 
receita cobrada, excluindo o saldo transitado da gerência anterior, 
subsídio ou dotação do Estado e quaisquer verbas que representem 
receita do Estado ou não representem receita cm benefício do estabele
cimento ou corporação, quando exceda 500$00: 

a) Até 300 000$00 ..................................................................... 1/4% 

b) De 300 000$00 até 1000 000$00 .......................................... 1 /2 °/c, 

c) De 1000 000$00 ou superior ................................................ 1 % 

Este regime veio a ser substituído pelo introduzido pelo artigo 11 º do 
Decreto nº 22 257, de 2512133, o qual, na senda do regimento anterior, 
previa igualmente que pelos serviços do Tribunal de contas e sua Secre
taria Geral são devidos emolumentos constantes da tabela n" 2 anexa 
ao presente decreto e que dele faz parte integrante. Os emolumentos 
constituem receita do Estado e não estão sujeitos a qualquer adicional. 

De acordo com o artigo 1 ° da referida tabela as contas sujeitas a julga
mento pagariam emolumentos pela receita cobrada, excluindo o saldo 
transitado da gerência anterior, subsídio ou dotação do Estado e 
quaisquer verbas que representem receita do Estado, ou não represen
tem receita, cm benefício do estabelecimento ou corporação, quando 
exceda 500$00: 

a) Até 300 000S00 ............................... ......................................... l/-t'1/u 

b) De 300 000$00 até 1000 000$00 ............................................ 1/2'½, 

c) De 1000 000$00 ou superior ................................................... 1 % 

Durante 40 anos vigorou a tabela emolumentar do Tribunal de Contas 
estabelecida pelo Decreto nº 22 257. 
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Com o escopo de rever as percentagens emolumentares. bem como as 
matérias sobre as quais os emolumentos incidiam , foi publicado o Decreto
Lei nº 356/73. de 14 de Julho, cujo artigo 1 º consagrava que pelos serviços 
do Tribunal de Contas e sua Direcção-Geral são devidos os emolumen
tos lixados na tabela anexa ao presente decreto-lei e que dele faz parte 
integrante. 

Ora, percorrendo o articulado da tabela citada, importa destacar o seu 
artigo 1 º, o qual dispõe que pelo julgamento de contas e salvo o disposto 
no número seguinte, são devidos emolumentos ao Tribunal de Contas 
sobre o valor da sua receita, própria ou resultante de participação, 
desde que superior a 1000$00: 

a) Contas dos corpos administrativos e dos órgãos locais de turis-
mo .......................................................................................... 1/8'1/o 

b) Restantes Contas ................. .. ....................... .................... .... 1/2'1/o 

Em remate deste excurso pela legislação que tem consagrado os suces
sivos regimes jurídicos dos emolumentos do Tribunal de Contas, voltamos 
a referir que o diploma actualmente em vigor, o Decreto-Lei nº 66/96, de 
31 de Maio, no artigo 9º nº 1 do novo regime jurídico dos emolumentos do 
Tribunal de Contas estipula que pelo julgamento ou verificação, pela 
certificação ou pelo arquivamento de contas são devidos emolumentos 
no montante de 1 °/4, do rnlor da receita própria da gerência. 

Como nota de balanço desta incursão. pode dizer-se que nos regimes 
instituídos pelo Decreto nº 18 962. de 25110130 e pelo Decreto nº 21 257 , 
de 2512133, elegeu-se a receita cobrada como base da incidência emolu
mentar. Por sua vez. nos regimes instituídos pelo Decreto-Lei nº 356/73. de 
14 de Julho. e pelo Decreto-Lei nº 66/96, de 31 de Maio, é a receita própria 
arrecadada que constitui a base da incidência emolumentar. 

Ora. do nosso ponto de vista. a razão de ser da eleição da receita pró
pria arrecadada para base da incidência emolumentar - passamos agora a 
tomar em consideração o elemento racional --- tem a ver com a distinção 
entre esta modalidade da receita e a receita resultante de transferências (via 
Orçamento do Estado. orçamento da Segurança Social , orçamento da União 
Europeia. salvo regulamentação em contrário, ou orçamento de qualquer 
entidade pública ou privada). O fim visado pelo legislador foi eleger uma 
modalidade de receita que. efectivamente. na sua génese é constituída por 
segmentos de receita que têm muito a ver com a capacidade do organismo 
gerar rendimentos. quer resultantes da sua actividade específica. quer de 
receita resultante de participação (cfr. Artº 47º n'' 1 alíneas a), b) e d) do 

111 



D.L. nº 155/92), se bem que dela façam parte, também, outros segmentos 
(embora menos importantes) que nada têm a ver com essa capacidade [cfr. 
Artº 4 7º nº 1 alínea c)]. É, pois, nosso entendimento que o núcleo da previ
são legal reside justamente no conceito de receita própria arrecadada, por 
oposição ao conceito de receita resultante de transferências . 

Não se nos afigura que a solução consagrada tenha a ver com a com
plexidade da estrutura das receitas e a inerente complexidade da análise da 
conta, a qual nos levaria, porventura, a uma solução em que pagaria mais 
emolumentos um organismo cuja análise da conta de gerência fosse mais 
complexa. Essa motivação parece-nos estar afastada da ratio da norma. 

Pensamos, até , haver um certo paralelismo com a eleição dos lucros da 
gerência para base da incidência emolumentar das contas dos estabeleci
mentos fabris militares e das empresas. 

Também, neste caso, a solução consagrada tem em vista, essencial
mente , a capacidade geradora de rendimentos, porquanto o lucro, na acep
ção de resultado. consiste no diferencial entre custos e proveitos. 

Como elemento adjuvante, e ao qual nos referiremos com ma.is porme
nor mais adiante, importa referir, ainda, que o conceito legal de receita 
própria surge apenas com a Lei nº 8/90, de 20 de Fevereiro e com o De
creto-Lei 11º 155/92 , de 28 de Julho, ou seja. em momento anterior ao da 
publicação do Decreto-Lei nº 66/96. de 3 1 de Maio, pelo que o legislador 
ao editar a norma do artigo 9º nº 1 do Regime Jurídico dos Emolumentos 
do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei nº 66/96, já tinha co
nhecimento desse conceito e. em nosso entender, utilizou-o na plenitude da 
sua significância. isto é, nele fazendo subsumir quer o conjunto da receita 
gerada pela actividade específica do organismo, quer o conjunto da receita 
resultante de pmticipação, quer, ainda, a receita proveniente de doações. 
herança. ou legados. 

2. CONCEITO DE RECEITAS PRÓPRIAS NA ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL 

2.1. NA LEGISLAÇÃO 

A primeira referência normativa que conseguimos detectar consta 
do aitigo 5º do Decreto com força de lei nº 15661 . de I de Julho de 1928. o 
qual para o sector da saúde estipula que os hospitais do Estado e os lnsti-
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tutos Bacteriológico e Oftalmológico continuam arrecadando as suas 
receitas privativas e aplicando-as às despesas que houverem de fazer, 
devendo, porém , as entidades administradoras enviar os seus orçamen
tos ao Ministério de que dependem, a fim de serem devidamente apro
vados e publicados juntamente com o Orçamento Geral do Estado. 

Aqui, o termo utilizado é o de receitas privativas se be111 que com um 
sentido que nos parece coincidir co111 o de receitas próprias, porquanto 
ta111bé111 aparece em contraposição ao conceito de receita do Estado. 

Por outro lado, afigura-se-nos dever ser sublinhada a intenção do le
gislador já tentar disciplinar as entidades que escapam à di sc iplina orça-
111ental , mormente ao objectivo de u111 só orça111ento e tudo no orça111ento. 
Daí a razão de ter ficado consagrada a obrigatoriedade do envio dos orça
mentos das entidades aí refe ridas ao Ministério da Tutela, com a finalidade 
de sere111 aprovados e publicados juntamente co111 o Orçamento Geral do 
Estado. 

A 2" referência a receitas próprias encontra1110-la no artigo 1 º do 
Decreto-Lei nº 211/79. de 12 de Julho, diploma revogado pelo Decreto Lei 
nº 55/95, que define os serv iços dotados de autono111ia financeira como os 
que além de autonomia administrativa, possuam contabilidade e or
çamento pri\'ativo, com afectação de receitas próprias às despesas da 
sua manutenção. 

Marco i111portante do movi111ento de unifor111i zação dos reg i111es 
orçamentais dos serviços e fundos autóno111os é o Decreto-Lei nº 459/82 , 
de 26 de Novembro, que estabelece u111 conjunto de normas de controle 
sobre os se rviços e fundos autóno111os ··considerando a necessidade de 
reformular e ,-eunir num único diploma a legislação geral aplicável à 
movimentação e utilização das receitas próprias, à organização e pu
blicação cios orçamentos prÍ\'ativos e à prestação e publicidade das 
contas de gerência cios fundos e organismos autónomos" be111 como a 
necessidade "de tornar extensi\'O esse regime geral aos serviços com 
autonomia administratin1 , na parte em que elaboram orçamentos 
prirntivos para aplicação de receitas próprias, e aos organismos de 
coordenação económica cuja natureza o justifique·· ,_ 

Contudo. este diplo111a é també111 0111isso quanto à definição legal do 
que sejam receitas próprias. 
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Aliás. o aparecimento de algumas dúvidas acerca da interpretação do 
Decreto-Lei nº 459/82. esteve na origem de um conjunto de circulares da 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública que consagravam instruções 
quanto à sua execução. Particular enfoque deve ser dado à Circular nº 
1 O 17, Série A, de 29 de Dezembro de 1992, em cujo ponto 2.2.1 . se vieram 
a considerar "receitas próprias para efeitos do presente diploma, as 
receitas originadas na actividade dos próprios fundos e organismos e 
que lhe sejam consignadas por lei, incluindo os saldos de gerência que 
não se encontrem nas condições referidas no n" 9 do artigo 4º". 

Só após a entrada no ordenamento _juridico da lei de bases da contabili
dade pública (Lei nº 8/90, de 2012) e do decreto-lei que a veio regulamen
tar, estabelecendo o regime da administração financeira do Estado 
(Decreto-Lei nº 155/92 , de 28 de Julho), é que passaram a haver normati
vos que dão a definição legal de receitas próprias. 

Assim , nos termos do artigo 6° nº 1 da Lei nº 8/90, os serviços e organis
mos da Administração Central só poderão dispor de autonomia administrati
va e financeira quando este regime se justifique para a sua adequada gestão e. 
cumulativamente as suas receitas p,·óprias atinjam um mínimo de dois 
terços das despesas totais, com exclusão das despesas co-financiadas pelo 
orçamento da União Europeia. Para este efeito não são consideradas recei
tas próprias, nos termos do nº 5 do mesmo preceito, as resultantes de trans
ferências correntes e de capital do Orçamento do Estado, dos orçamentos da 
Segurança Social e de quaisquer serviços e organismos da Administração 
Central. dotados ou não de autonomia administrativa e financeira, bem como 
do orçamento da União Europeia, quando, neste último caso, a regulamenta
ção comunitária não dispuser em contrário. 

Por sua vez, o artigo 4 7° do Decreto-Lei nº 155/92 , de forma ainda mais 
precisa, tipifica taxati\·a mente as várias componentes que vão integrar 
o conceito da receita própria dos organismos autónomos: 

a) As receitas resultantes da sua actividade específica (v.g. a r~ceita 
resultante das taxas moderadoras de um hospital): 

b) O rendim ento de bens próprios. bem como o produto da sua ali
enação e da constituição de direitos sobre eles (v.g. a venda de 
material absoleto pela instituição): 

c) As doações. heranças ou legados que lhes sejam destinados: 

d) Quaisquer outros rendimentos que por lei ou contrato lhes ele
vam pertencer (v.g. a renda de um prédio. ou a receita resultante 
de participação por determinação de lei) . 
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Como último sublinhado deste breve excurso pela legislação que trata 
da problemática das receitas próprias dos organismos autónomos e após 
ponderação das disposições legais citadas, diremos que apenas com a Lei 
nº 8/90 e com o Decreto-Lei nº 155/92, surge a definição legal de receitas 
próprias, as quais não abarcam apenas a receita gerada pela actividade 
específica da instituição autónoma, mas também um conjunto de outras 
receitas tipificadas e arrecadadas por imposição normativa. 

Em nossa opinião, estes dois últimos diplomas vieram, efectivamente, 
precisar o conceito de receitas próprias, ao definirem os vários segmentos 
de receita que entram na sua composição (delimitação positiva do objecto) 
bem como os que dela estão arredados (delimitação negativa do objecto). 

Do exposto, parece-nos poder extrair-se a conclusão de que as receitas 
dos organismos autónomos têm como componentes distintas por um lado, 
as suas receitas próprias e, por outro, as receitas transferidas para esses 
organismos via orçamento do Estado, orçamento da Segurança Social, 
orçamento da União Europeia (salvo regulamentação em contrário), ou 
orçamento de qualquer entidade pública ou privada. 

2.2. NA DOUTRINA 

A propósito das modalidades de mera desconcentração financeira 
que representam modos de devolução de poderes a centros autónomos de 
decisão refere o Professor Sousa Franco• que "consideram-se dotados de 
autonomia administrativa os serviços que, não tendo receitas próprias 
suficientes para cobrir parte significativa (ou a totalidade) das respec
tivas despesas, têm administração financeira própria e distinta da Ad
ministração financeira do Estado". 

Mais adiante o mesmo autor, ao caracterizar a autonomia financei
ra e seus suportes; ensina que "certos serviços autónomos assumem 
grande importância e a sua autonomia financeira justifica-se, cm prin
cípio, por, além de carecerem de agilidade e rapidez de gestão, eles 
disporem de receitas próprias (venda de bens e serviços)". 

Em sentido idêntico citaremos, ainda, o Professor Barbosa da Sil
va que ass inala que ·· a afectação ou consignação de certas receitas a 

· determinados fins tem sido, entre nós, um expediente para se conseguir 

• ln Finança, l'llblicas e Direito Financeiro. Volume 1. 4·' Ediç.in. Almcdina. Co imbra 1993. 
púg 162. 

C t'r. Oh. Citada. volume 1. pág. 164. 
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a desorçamentação através da criação daquilo a que se convencionou 
chamar os Fundos e Serviços Autónomos. Embora a sua grande maio
ria não produza nem venda produtos que consigam cobrir todas as 
despesas o que, como tal, implica terem de ser suportados, na parte 
excedente, pelo Estado - trata-se de uma autonomia de jure mas não 
económica ... "" 

Ora, do ensinamento destes dois ilustres Professores parece-nos 
poder retirar-se o entendimento ele que na acepçào de receitas próprias cios 
organismos autónomos cabem, efectivamente, outras componentes de re
ceita. para além da receita gerada pela actividade específica do organismo. 

2.3. NA JURISPRUDÊNCIA 

Na pesquisa a que se procedeu, conseguimos detectar dois arestas 
que evidenciam pontos de vista divergentes da jurisprudência do Tribunal 
de Contas na elaboração do conceito de receitas próprias. Desse facto pas
samos agora a dar notícia. 

2.3.1. Processo n" 2300/80, respeitante ao Conselho Adminis
trativo do Fundo Especial de Transportes Terrestres e a 
Fernando Manuel Coelho Salvaterra, como tesoureiro 
caucionado. 

A páginas 190 dos autos consta um despacho do Excelen
tíssimo Conselheiro Castelo Branco onde se afirma que "receitas próprias 
são aquelas que são _geradas pelo funcionamento do próprio organismo 
e que não provêm do OG E. No caso em questão as receitas são prove
nientes da cobrança dos impostos ferroviários, de camionagem, de 
compensação, de circulação de diversos T.I.R. Os diplomas legais que 
criaram aqueles impostos é que estabeleceram que uma percentagem 
dos montantes cobrados reverteria para o F.E.T.T., saindo do 0.G.E. 
- confrontar documento de tls . 76. Nestas condições os montantes 
daquelas percentagens não podem se,· consideradas receitas próprias 
para o efeito da cobrança de emolumentos devidos pelo julgamento da 
conta. Do processo constam elementos e documentos que confirmam os 
factos em que se alicerça a conclusão atnís referida". 

2.3.2. Acórdão n" 203/91, de 20 de Junho, da 2" Secção em 
Subsecção, respeitante ao Processo n" 2363/89, relativo 

'' ln l\ lanag<:111cn1 l'úhliw - Rcl,mna da .,\d111ini s1raç;\" Financcira dLl Estado (Rdorina 
Orça111c111al e da C,mtabilidadc.: PC1hlica) . Rei dus Lirn,s. 1994. púg. 2(,. 
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ao Conselho Administrativo do Instituto de Reinserção 
Social (IRS). 

"Do relatório inicial apenas cumpre seleccionar uma ir
regularidade evidenciada, que, a verificar-se violará o princípio da 
universalidade de Orçamento, consagrado pelo artigo 108º, nº 1, da 
Constituição da República, e o da sua unidade consagrado pelo artigo 
108º, nº 3 do mesmo texto constitucional, os quais em conjunto inte
gram uma ideia de plenitude orçamental precisada pelas diversas Leis 
de Enquadramento do Orçamento do Estado e, actualmente, também 
pela lei de enquadramento vigente (artº 3º da Lei n" 6/91, de 20 de 
Fevereiro). 

Com efeito, os responsáveis pelo Organismos não inclu
em em Contas de Ordem as receitas referidas no relatório inicial a fls. 
3 e 4, que de seguida se reproduzem: 

20'½, das somas arrecadas em processos nos quais 
seja decretada a condenação respectiva (alínea h) nº 
1 do artigo I º do Código de Processo Penal; 

Coimas a aplicar por infracções à legislação econó
mica (art" 78º do Decreto-Lei nº 28/84, de 20 de Ja
neiro); 

50% do produto da venda de objectos apreendidos 
em processo penal; 

· Juros de depósitos na C.G.D. de que o Instituto é ti
tular. 

Estas receitas, nos termos do artigo 54" do Decreto-Lei 
n" 204/83, de 20 de Maio, re,·ertem, sem dúvida, para o Organismo. 

A Contadoria teve muito legitimamente dúYidas acerca 
da não inclusão em Contas de Ordem das receitas atrás descritas, com 
as quais confrontou o Organismo, declarando o Concelho Administra
tiYo do IRS a tls. 363 que as receitas do Instituto não revestem o carác
ter de receitas próprias , por não resultarem da produção e Yenda de 
quaisquer bens e serYiços, antes re,·estindo a forma de transferências e 
informando ainda que nunca a Direcção dos Serviços Gerais do Orça
mento levantou qualquer objecção na medida em que todos os orça
mentos têm sido aprovados sem qualquer alteração quanto à forma de 
inscreYer as receitas . 
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Opina a Contadoria que tendo em conta o disposto no 
artigo Iº, nº 1 do Decreto-Lei nº 459/82, de 26 de Novembro, que re
gula a actividade financeira dos fundos autónomos e dos organismos 
dotados de autonomia administrativa e financeira, e nomeadamente à 

luz do seu artigo 2º, aquelas verbas deveriam ser incluídas em Contas 
de Ordem do Orçamento do Estado. 

No mesmo sentido vai a douta promoção da Exmª Pro
curadora-Geral Adjunta a fls. 398 - verso. 

Na verdade, a lei não admite outra interpretação. E, 
como bem observa a Exmª Magistrada do Ministério Público, embora 
o Presidente do Conselho Administrativo se tenha baseado numa in
terpretação incorrecta da Circular nº 1017-A da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública, que invoca, já se encontra suficientemente es
clarecido por jurisprudência do Tribunal e demonstrado, neste proces
so, pela douta promoção da Exm" Procuradora-Geral Adjunta que as 
receitas atribuídas pelo artigo 54º do Decreto-Lei nº 204/83 ao IRS só 
podem ser tidas como receitas próprias do Instituto, pois a referida 
disposição as considera como receitas do Organismo". 

2.3.3. Análise conclusiva da jurisprudência citada 

A formulação constante do douto Despacho do Excelentís
simo Conselheiro Castelo Branco prolatado no Processo nº 2 300/80, é 
anterior ao quadro legal estabelecido com a entrada no ordenamento jurídi
co da Lei nº 8/90 , de 20 de Fevereiro e do Decreto-Lei nº 155/92 , de 28 de 
Julho , e desenvolve um conceito muito restritivo de receitas próprias. a 
nosso ver, em conflito com o disposto no Decreto-Lei nº 356/73 , de 14 de 
Julho, que então vigorava. 

Atente-se que, nos termos deste diploma. a receita resul
tante de participação ( como era o caso das percentagens respeitantes à 
cobrança dos impostos ferroviários. de camionagem, de compensação. de 
circulação de diversos T.I.R . a reverter para F.E.T.T.) deveria ser conside
rada receita própria para efeito da cobrança de emolumentos devidos pelo 
julgamento da conta. Tal. porém. não foi considerado no douto despacho 
objecto de análise. 

Já em relação à jurisprudência expressa no douto Acórdão 
da 2ª Secção nº 203 /91 , de 20 de Junho. manifestamos o nosso completo 
acordo. Todas as receitas aí referidas e qu e não foram incluídas em Contas 
de Ordem revestem. a nosso ver. o carácter de receitas próprias nos termos 
do artigo 6 º. nº' 1 e 5 da Lei 11 º 8/90 (na altura da prolação do acórdão 
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ainda não tinha entrado em vigor o Decreto-Lei nº 155/92), porquanto, e 
passamos a citar a douta promoção da Exm" Procuradora-Geral Adjunta 
que subscrevemos, "as receitas atribuídas pelo artigo 54º do Decreto
Lei nº 204/83, ao Instituto de Reinserção Social só podem ser tidas 
como receitas próprias do Instituto, pois a referida disposição as con
sidera como receitas do Organismo", 

Aliás, mais claro se tornou este entendimento após a entra
da em vigor do Decreto-Lei nº 155/92. porquanto este conjunto de receitas 
se subsume com clareza na previsão do seu artigo 4 7° nº I alínea d), que 
passamos a citar: 

"Constituem receitas próprias dos organismos autónomos 
quaisquer outros rendimentos que por leí ou contrato lhes 
devam pe11encer". 

Deste modo, as poucas dúvidas que ainda pudessem sub
sistir foram , em nossa opinião, dissipadas. 

2.4. CRITÉRIO CONTABILÍSTICO DE APURAMENTO DAS 
RECEITAS PRÓPRIAS 

2.4.1. Nos organísmos com contabilidade patrimonial 

O total de receitas próprias é igual à receita constante da 
classe 7, menos os subsídios (provenientes quer do Orçamento do Estado, 
quer do orçamento da União Europeia, quer de outras entidades públicas 
ou privadas. directa ou indirectamente). 

2.4.2. Nos organismos com contabilidade orçamental 

Nesta modalidade de contabilidade, como não há códigos 
nem classes próprias. não se pode estabelecer uma regra semelhante à esta
belecida para os organismos com contabilidade patrimonial. 

Agora. hà que analisar. caso a caso. toda a conta de gerên
cia e aí localizar todas as parcelas constitutivas da receita que , pela sua 
natureza. revistam a qualidade de receita própria nos termos da lei. Nesta 
situação há, portanto. que atender à natureza da receita , a qual pode estar 
inserida em diferentes contas. 
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3. CONCEITO DE RECEITAS PRÓPRIAS NA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL 

3.1. NA LEGISLAÇÃO 

A Constituição da República entre outros objectivos, procurou 
também estabelecer os princípios basilares da democracia, nos quais se 
insere a instituição de um forte poder local (cfr. artigo 237º). detentor de 
uma verdadeira independência financeira , a qual se traduz no facto de as 
autarquias locais possuírem património e finanças próprias (cfr. artº 240º). 

Compulsados os sucessivos quadros normativos respeitantes às fi
nanças locais , designadamente a parte III do Código Administrativo de 
1940, a Lei nº 1/79, de 2 de Janeiro , o Decreto-Lei nº 98/84, de 29 de Mar
ço e a Lei nº 1/87, de 6 de Janeiro , actual lei das finanças locais, em ne
nhum deles encontramos preceito que nos estabeleça os contornos cio con
ceito de receitas próprias das autarquias locais , tal como sucede com as 
disposições conjugadas dos artigos 6º nº' 1 e 5 da Lei nº 8/90 e 47º do 
Decreto-Lei nº 155/92, para os organismos autónomos da administração 
central. 

Ora, se é certo que não pode afirmar-se a existência de lacunas 
sempre que a lei omite regras visando certos casos, posto haver situações 
de "silêncio eloquente", em que a ausência de regulamentação corresponde 
a um plano do legislador ou da lei7 , outros casos há em que a lei. a avaliar 
pela sua própria intenção e imanente teleologia, é incompleta, pelo que 
carece de integração, situação que nos parece ser a da hipótese em análise. 

Vejamos. então, se no presente caso estão reunidos todos os pres
supostos para que possamos recorrer à integração analógica. 

Em primeiro lugar. constata-se a inexistência de uma disposição 
que para as autarquias locais precise o conceito de receitas próprias. o qual 
se torna necessário apurar para os efeitos do disposto no artigo 9º nº 1 do 
Decreto-Lei nº 66/96. 

Em segundo lugar. verifica-se que o conceito de receitas próprias 
dos organismos autónomos da administração central extrai-se das disposi
ções conjugadas dos artigos 6º nº' 1 e 5 da Lei nº 8/90 e do artigo 4 7º do 
Decreto-Lei nº 155/92. pelo que há que averiguar se há igualdade jurídica, 

Lacunas intencionais: crr. lntcrprctaç.io e Aplicaçü,1 das 1.cis por Franccsco Ferrara in 
Cnkcçüo Studiu111. Temas Filosó licL,s. Jurídi cos e Sociais. Y' hliçüu - Arm~nio Amado -
Editor. Sucessor. Coimbra 1978. púg J-,7 _ 
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na essência, entre o caso a regular para as autarquias locais e o caso já 
regulado para os serviços autónomos da administração central. 

E, em nosso entender, essa igualdade _jurídica efectivamente exis
te , porquanto o que está em causa é a interpretação e aplicação, no âmbito 
dos organismos autónomos da administração central e da administração 
local (como é o caso das autarquias locais). do conceito técnico-jurídico 
·'receitas próprias", próprio da ciência do Direito Financeiro, particular
mente das finanças públicas, realidade que abarca não só as finanças do 
Estado e dos seus organismos autónomos, bem como as finanças regionais 
e as locais. 

Ora, se para os organismos autónomos da administração central a 
ratio das normas que dão corpo a esse conceito é destacar do universo de 
receitas desses organismos um conjunto delas que constituem o núcleo 
efectivo do instituto receitas próprias o qual , entre outros efeitos, vai 
servir de base ao cálculo de emolumentos a pagar ao Tribunal de Contas 
pelo _julgamento ou verificação, pela certificação ou pelo arquivamento das 
contas de gerência desses organismos (cfr. ai1igo 9º. nº 1 da lei nº 66/96, de 
31 de Maio). a mesma regra deve estender-se por analogia legis às autar
quais locais , entidades igualmente sujeitas ao pagamento de emolumentos 
ao Tribunal de Contas pelos mesmos actos. 

Está-se a dar, assim. cumprimento ao princípio de que "os factos 
de igual natur·eza devem ter igual regulamentação, e se um de tais 
factos encontra já no sistema a sua disciplina, esta forma o tipo do qual 
se den inferir a disciplina jurídica geral que há-de governar os casos 
afins"". 

Deste modo. constituem receitas próprias das autarquias locais 
por integração anafógica das disposições conjugadas dos artigos 6º n'" 1 e 5 
da Lei nº 8/90 e 47º do Decreto-Lei nº 155/92: 

• As receitas resultantes da sua actividade específica: 
• O rendimento de bens próprios e bem assim o produto da sua 

alienação e da constituição de direitos sobre eles: 
• As doações , heranças ou legados que lhes sejam destinados: 
• Quaisquer outros rendimentos que por lei ou contrato lhes de

vam pertencer. 

' Clr. Frnnccsco Ferrara. Oh. citada púg.. l 5X . 
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Por outro lado, não deverão ser consideradas como receitas pró
prias as resultantes de transferências correntes e de capital do Orçamento 
do Estado, dos orçamentos da Segurança Social e de quaisquer serviços ou 
organismos da Administração Central, dotados ou não de autonomia admi
nistrativa e financeira , do orçamento da União Europeia (salvo regula
mentação em contrário) , bem como de entidades privadas . 

Assim. todos os segmentos de receita elencados no artigo 4º nº 1 
da Lei das finanças locais deverão ser considerados como integrantes do 
conceito de receita própria do município, com excepção dos elencados nas 
alíneas c) e e), porquanto nestes dois casos se trata de receita transferida. 

3.1.1. O problema específico dos Serviços Municipalizados 

Os lucros apurados no exercício da gerência dos serviços 
municipalizados têm sido considerados como receita da câmara, nos termos 
do artigo 174º, parágrafo 3º, do Código Administrativo, pelo que a respec
tiva importância era levada em conta para o cálculo da percentagem emo
lumentar a cobrar pelo Tribunal de Contas à respectiva câmara municipal 
(cfr. Acórdão de 26/10/76, 2ª Secção, relativo ao processo nº 448 da conta 
de responsabilidade da Câmara Municipal do Barreiro, gerência de 1973). 

Porém, com a entrada no ordenamento jurídico do Decreto
Lei nº 226/93, de 22 de Junho, essa norma do Código Administrativo foi 
expressamente revogada pelo artigo 26º desse diploma . 

Então, qu id juris? 

A filosofia que ressalta do Decreto-Lei nº ,66/96, o qual 
aprova o novo regime _jurídico dos emolumentos do Tribunal de Contas. 
dando continuidade, aliás, à que decorre de outros diplomas que o precede
ram, é a de que pelos serviços prestados pelo Tribunal de Contas há que 
pagar emolumentos. obrigação que impende sobre os destinatários desses 
actos. 

Ora. o Tribunal de Contas continua a julgar as contas dos 
serviços municipalizados em simultâneo com a do respectivo município. 

E o julgamento da conta dos serviços municipalizados não 
é um dos processos isentos do pagamento de emolumentos taxativamente 
fixados no artigo 13° do diploma atrás referido. 

Assim , pelo serviço prestado pelo Tribunal de Contas de
vem ser cobrados emolumentos; mas em que termos e a quem'l 
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Eis a questão que, de seguida, procuraremos dillucidar. 

"Os serviços municipalizados são verdadeiras empresas 
municipais que, não tendo personalidade jurídica, estão integrados na 
pessoa colectiva município"º. Deste modo, enquanto empresas públicas 
municipais, cabem na previsão do artigo 9°, nº 2, do Decreto-Lei nº 66/96, 
pelo que será sobre os lucros da respectiva gerência que serão apurados os 
emolumentos a pagar, solução até semelhante à que vinha consagrada no 
artigo 174º do Código Administrativo, entretanto revogado. 

Do nosso ponto de vista, o sujeito passivo da obrigação 
emolumentar é o município. porquanto é nele que a empresa pública muni
cipal está integrada ( cfr. artigo 1 1 º). 

Porém, um problema residual ainda subsiste: o de saber se 
no período que medeia entre a revogação do a11igo 174° do Código Admi
nistrativo e o da entrada em vigor do Decreto-Lei nº 66/96, deverão ser 
pagos emolumentos pelo julgamento das contas dos serviços municipaliza
dos e em que termos? 

Em nossa opinião, essa obrigatoriedade continua a existir, 
porquanto os lucros apurados pelos serviços municipalizados continuam a 
revestir a qualidade de receita própria da câmara respectiva. Atente-se que 
os serviços municipalizados não possuem personalidade jurídica, estão 
integrados no município, pelo que a receita que arrecadam a este pertence. 

Sobre esta matéria, um outro problema deve ser abordado e 
diz respeito às situações em que o lucro não é entregue ao município por
que, por exemplo, é aplicado em investimentos ou em reservas. 

Ora. mesmo neste caso, tal lucro continua a ser uma receita 
própria do município pelo que "terá de ser a respectiva importância 
levada em conta para o cálculo da percentagem emolumentar ... ". 

"Se assim não fosse entendido, estària sempre depen
dente da câmara a existência de lucros nos seus serviços municipaliza
dos, dado que estaria sempre ao seu alcance consentir que esses lucros 
fossem reforçar ou criar Fundos. 

Orientação paralela foi seguida no acórdão de 9 de 
Maio de 1972, proferido no processo n" 778, referente à gerência do 

'' Cfr . Diogo Freitas do Amaral. Curso de Direito Administrativo. Volume 1. Almcdina 
Coimbra. 1986. púg. 486. 
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ano de 1970 da Câmara Municipal do Concelho de Oliveira de Aze
méis11' 

3.2. NA DOUTRINA 

Em nenhum dos autores consultados que tratam da ciência do Di
reito Financeiro encontramos referências doutrinais ao conceito de recitas 
próprias nas autarquias locais o que, em nosso entender, é compreensível , 
já que o sentido e alcance do conceito não diverge do que existe para os 
organismos autónomos da Administração Central , esse sim , trabalhado pela 
doutrina . 

3.3. NA JURISPRUDÊNCIA 

Não se encontrou na jurisprudência relativa aos processos das 7" e 
8" Contadorias de Contas qualquer formulação , ou sequer referência, ainda 
que sucinta, do conceito de receitas próprias nas autarquias locais . 

3.4. CRITÉRIO CONTABILÍSTICO DO APURAMENTO DAS 
RECEITAS PRÓPRIAS 

O total de receitas próprias nas autarquias locais é igual ao con
junto das receitas orçamentais, ao qual são deduzidas as transferências 
correntes (capítulo 05), as transferências de capital (capítulo 11), os em
préstimos (capítulo 13), os reembolsos e as reposições . 

4. CONCLUSÕES 

4. 1. O conceito de receita própria, para efeitos de pagamento de emo
lumentos ao Tribunal de Contas, constante do Decreto-Lei nº 
66/96, de 31 de Maio, é idêntico ao previsto no Decreto-Lei nº 
356/73, de 14 de Julho, diploma que o antecedeu , pelo que não se 
processou qualquer inovação legislativa neste domínio. 

4.2. Embora ao longo de diversos diplomas se venha referindo a exis
tência de receitas próprias nos organismos e serviços autónomos 
da Administração Central, o conceito legal deste instituto apenas 
aparece com a Lei nº 8/90 e com o Decreto-Lei nº 155/92 , numa 
formulação que fixa taxativamente as várias componentes de re
ceita que o integram: 

a) As receitas resultantes da sua actividade específica; 

1
" Cfr. Acórdão de 26 tk Outubro de 1976. prolcrid,, 110 Proccssn 11" 44 8. rcfcrcnlc à gerên

cia de 1973 da Câmara ivlunicipal do Barreiro . 
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b) O rendimento de bens próprios, bem como o produto da sua 
alienação e da constituição de direitos sobre eles; 

e) As doações, heranças ou legados que lhes sejam destinados; 

d) Quaisquer outros rendimentos que por lei ou contrato lhes de-
vam pe11encer. 

A esta delimitação positiva do objecto do instituto, contrapõe-se, 
ainda, uma delimitação negativa, através da qual se afastam desse 
núcleo de receitas as transferidas para esses organismos via Orça
mento do Estado, orçamento da Segurança Social, orçamento da 
União Europeia (salvo regulamentação em contrário), ou orça
mento de qualquer entidade pública ou privada. 

4.3. Condensando o entendimento da doutrina espelhado nos ensina
mentos do Professor Sousa Franco e do Professor Barbosa da Sil
va, únicos autores onde encontramos abordada esta problemática, 
diremos que receita própria é a gerada pela actividade global (e 
não apenas a específica) dos organismos autónomos. 

4.4. Ainda antes da entrada em vigor do Decreto-Lei nº 155/92, di
ploma que melhor clarifica o conceito de receitas próprias, cons
tata-se a este propósito a existência de duas correntes jurispruden
ciais no Tribunal de Contas com pontos de vista divergentes. 

Uma, da qual divergimos, que entende que a receita resultante de 
participação da cobrança de uma série de receitas fiscais ou para
fiscai s não deve ser considerada como receita própria; outra, que 
subscrevemos na integra e que professa entendimento contrá1'io 
em relação a esse mesmo tipo de receita . 

4.5. Nos organismos da administração central com contabilidade pa
trimonial o total de receitas apura-se deduzindo à receita constante 
da classe 7, os subsídios (provenientes quer do Orçamento do Es
tado, quer cio orçamento da União Europeia, quer do de outras en
tidades públicas ou privadas). 

4.6. Nos organismos com contabilidade orçamental. como não há có
digos nem classes próprias, torna-se necessário, caso a caso, loca
lizar na conta de gerência todas as parcelas que constituem seg
mento de receita própria. 

4.7. Na Administração Local, o conceito de rec itas próprias é o mesmo 
que existe para a Administração Central e obtém-se por integração 
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analógica das disposições conjugadas dos artigos 6º nº 1 e 5 da Lei 
nº 8/90 e 4 7º do Decreto-Lei nº 155/92. Assim , todos os segmen
tos de receita elencados no a11igo 4º, nº 1 da Lei das finanças lo
cais deverão ser coi1siderados como integrantes do conceito de re
ceita própria do município , com excepção dos elencados nas alí
neas c) e e), porquanto nestes dois casos se trata de receita transfe
rida . 

4.8. Não se encontrou, quer na doutrina, quer na jurisprudência do 
Tribunal de Contas, qualquer formulação do conceito de receitas 
próprias nas autarquias locais. 

4.9. Os lucros apurados no exercício da gerência dos serviços munici
palizados são considerados como receita do município respectivo 
e levados em conta para o cálculo da percentagem emolumentar a 
cobrar pelo Tribunal de Contas . 

4.10. Mesmo que tais lucros não sejam entregues ao município e se
jam, por exemplo, aplicados em investimentos ou em reservas, a 
sua impo11ância deverá sempre. ser levada em conta para o cál
culo da percentagem emolumentar. 

4.11. Nas autarquias locais, o total de receitas próprias apura-se dedu
zindo ao conjunto de receitas orçamentais, as transferências cor
rentes (capítulo 05). as transferências de capital (capítulo 11 ), os 
empréstimos (capítulo 13), os reembolsos e as reposições . 

Lisboa, 9 de Maio de 1997. 
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1. INTRODUÇÃO 

Na sequência da auditoria ao Departamento para os Assuntos do Fundo 
Social Europeu (DAFSE) e ao Instituto de Emprego e Formação Profissio
nal (IEFP) realizada pelo Tribunal de Contas (TC), no âmbito do Fundo 
Social Europeu, pretende-se apresentar um conjunto de reflexões teóricas 
sobre o caso prático que aqui está representado pela abordagem sistémica 
enquanto metodologia inspiradora daquela auditoria. 

O emprego desta metodologia no desenvolvimento da acção acima re
ferida , constitui o objecto de análise que nos propomos apresentar, o "case 
studie", por forma a contribuir para a divulgação de uma metodologia em 
desenvolvimento e que foi empregue pelo Tribunal de Contas (TC) no 
exercício da sua função de controlo financeiro não jurisdicional. 

A auditoria realizada, não obstante ter obedecido a um planeamento, tal 
como toda a auditoria, foi enquadrada segundo um modelo teórico menos 
conhecido e divulgado, ao contrário do que sucede com a auditoria finan
ceira que se encontra actualmente apoiada em modelos estabilizados em 
manuais, normas e procedimentos. A auditoria em estudo beneficiou es
sencialmente do concurso da experiência multidisciplinar dos auditores que 
nela participaram 1, pelo que o interesse do presente trabalho reside na apre
sentação dos contributos teóricos que estiveram subjacentes à concepção e 
execução desta acção de controlo. 

O objecto deste trabalho não é o FSE enquanto fundo estrutural , nem 
tão pouco o estudo das questões que resultaram das conclusões da auditoria 
efectuada, sem prejuízo de, ao que será apresentado, se proceder a urna 
síntese caracterizadora do FSE, por forma a permitir uma compreensão da 
aplicação da abordagem sistémica enquanto metodologia empregue. 

O presente estudo começa por proceder a um enquadramento da inter
venção, complementado com urna síntese evolutiva do FSE no plano nor
mativo e organizacional, por forma a possibilitar-se uma compreensão da 
moldura do tema. De seguida. procede-se ao enquadramento da abordagem 
em função da teoria dos sistemas, com o intuito de explicar o modo como. 
a partir da consideração de sistemas. se perspectivou a observação dos 
organismos auditados . 

1 
.-\ auJitoria fui realizada pur urna equipa ad hoc constituída pelos seguintes clc111cntus : Dr. 
Joàn Eduardu Rodrigues Parente : Dr. Daniel Scgurn Sanches: Dr. Luis Miguel Pin:s Ca
bral e José António Carpinteiro. 
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Na parte quarta. apresentam-se as linhas de acção que na prática deter
minaram a execução da auditoria: a abordagem sistémica ao DAFSE e ao 
IEFP. Finalmente. procede-se a considerações sobre a adequação desta 
metodologia à actuação das Instituições Superiores de Controlo (ISC/ das 
Finanças Públicas, em particu"iar do TC, a propósito da dinâmica imprimida 
à própria actividade de controlo e da possível contribuição para a concep
ção de sistemas de controlo. Terminamos com as conclusões sobre o estudo 
desenvolvido. 

Quanto ao resultado concreto da abordagem sistémica traduzido essen
cialmente nas suas conclusões, propostas e respostas dos organismos audi
taclos poderá ser consultado na íntegra no Diário da República nº.175/97, 
2º suplemento, 11 série, de 31 de Julho de 1997, não se justificando, por 
isso, a sua reprodução no âmbito deste texto, sob pena de quebra ela unida
de cio trabalho. 

2. ENQUADRAMENTO DA INTERVENÇÃO 

2.1. O FSE 

Para o cidadão comum, o FSE, tal como os restantes fundos co
munitários (estruturais e ele coesão) constitui um dos indícios mais percep
tíveis do complexo processo de integração europeia, o que faz do Estado 
um gestor deste processo exógeno e exigente e sobre o qual recaem res
ponsabilidades ao nível da negociação, definição de objectivos e de articu
lação do quadro normativo nacional com o comunitário, ele organização e 
gestão cios respectivos recursos financeiros. 

A abordagem sistémica que serve ele base ao presente estudo de
senvolveu-se numa área sensível cio ponto ele vista ela relação do Estado 
com os cidadãos, uma vez que o Fundo Social Europeu (FSE)-', no contexto 

Termi,rnlogia utilizada pela INTOSAI. Organizaçào internacillllal de que o TC 1wrtugués 
é parte. 
O FSF li.1i o únirn fund,1 L'Strutural prc1 isto 1w ·Tratado de Ro111a·· ( 1957). lnstitucionali
zadtl em 1960. li.1i desde cnt51l ohjectll de rnriadas rcli.mnas. as quais foram marcadas relo 
direito comunitário originiiri,1 subsequente : () ··Acto Único Eurorcu·· ( 1987) e o ··Tratadll 
de l'vlaastricht". ( 1992). 
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dos fundos comunitários estruturais, tem como característica peculiar o 
facto de à vertente económica acrescer uma profunda dimensão social 4

. 

A dimensão social é materializada precisamente no facto de este 
tipo de intervenção ter a ver com as áreas da formação profissional e do 
emprego e por afectar individualmente aspectos como a valorização profis
sional, a integração e reinserção no mercado de trabalho e até a realização 
pessoal dos indivíduos. Mais, este tipo de intervenção interfere com um 
universo alargado de cidadãos (beneficiários), que se confrontam com o 
actual estigma do desemprego e do emprego precário, sequelas da globali
zação da economia e da internacionalização dos mercados que colocam 
exigentes desafios de competitividade e crescimento económico, não só em 
Portugal, mas também nos restantes parceiros dá construção europeia e até 
no resto do Mundo. 

Num exercício prospectivo, " Portugal XXI - Cenário de Desen
volvimento"\ a proposito do desenvolvimento em Portugal e no plano das 
potencialidades dos recursos humanos e potencialidades de emprego. afir
ma-se o seguinte: 

Portugal dispõe de 11111 elevado potencial de recursos /111111a11os 
susceptíveis de q1w/ijic11çiio cresce11te e conta com i11stituiçiies de 

_/<J1·m11ç,io de qualidade. E se existem perspectivas de co11tracçüo de 
empregos em certos sectores, s,io vastas as oportunidades pote11ci11is 
de criaçüo de emprego em certas actividades exportadoms ou vira
das para o mercado i11ter110. Podem, assim, referir-se as seg11i11tes 
pote11cialidtules: 

a) 11111 pote11cial de mão-de-obra jovem e com possibilidades de 
rápida q11alificação; 

b) uma rede de i11stit11ições do e11si110 rnperior que asseguram a 
formação de quadros téc11icos de qualidade; 

e) 11111a margem exte11sa para o dese11volvime11to de acti11idades 
i11d11striais e de serviços que, exigi11do quadros técnicos, mo
bilizam recursos hu111a11os com níveis de qualificação inter
média e de qualidade; 

' Esta ·•dimensão soc ial .. . rclkêie. c111 pane. ,, lcnómeno de reacção d,,s hendieiúrios aos 
co111ponamentos des1· ia11tes que se imputam iI gestfüJ deste fundo <.' que _justili ca 
(pontualmente) o eleYatlo número de denúncias perante as entidades competentes. 
Ohra de diversos autores - .- \ugust.1 ivlateus . .l. i'd . Brandão de Brito e Victor i\ lanins. 
lkrtrand Editnra. 1995 . 
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d) 11111 co11j1111to de programas de i11fra-estrut11ras e de protecção 
do meio-ambiente que podem ajudar a gerir a libertação de 
mão-de-obra de sectores me11os produtivos. 

Contudo, com consciência dos atrasos de desenrnlvimcnto cuja redução 
se torna imperativa, apontam-se: 

"uma insuficiente qualificação dos recursos humanos, com níveis 
clarame11te inferiores aos europeus 110 que respeita à escolaridade e à 
formação da população com idades compreendidas entre os 25 e os 65 
anos; esta insuficiência constitui o principal obstáculo a que. a .eco
nomia e a sociedade portuguesas respondam adequadamente a 11111 
ambiente de maior co11corrê11cia, de mutações tecnológicas e de 
oportunidades de crescimento em sectores de actividade mais exigen
tes em qualificações; o imperativo de formação de recursos humanos 
desdobra-se em vários vectores: 

• a melhoria das qualificações básicas da população activa, a 
obter IIO sistema escolar e em actividades complementares de 
formação profissional; 

• aumento substancial do 111Í111ero e da qualidade dos quadros 
médios, com capacidade tecnológica e/ou de gestão; a for
mação de quadros superiores e investigadores que constitu
am a base para a fixação 110 país de actividades mais com
plexas e com maiores perspectivas de crescimento; 

• a melhoria dos sistemas que apoiem a inovação tecnológica 
nas actividades económicas. 

Por sua vez, ao recordar as quatro grandes prioridades do Plano de 
Desenvolvimento Regional - POR / 1994 a 1999 no qual se baseou a apro
vação do QCA 11 ( 1994-1999), atendendo ao nosso objecto de interesse , 
destaca-se a Prioridade Nº I : 

Qualificar os Recursos humanos e promover o emprego 

"Pela melhoria dos si.1·1e11111s ed11c11tivo, cie11tíjico e tec110-
lógico; 

Pela qualificação inicial, a inserção 110 mercado do emprego, a me
lhoria do nível e da qualidade do emprego, o apoio à formação e à 
gestão dos recursos humanos e à formação da administração pública. 

Os p1:ü1cípios desta prioridade são: 
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a) 11 melhoria da rede escolar, da qualidade do e11si110 e da 
.ma 11rticulaç1io com 10· actividadel· produtivas; 

h) O dese11volvime11to do sistema cient((ico e o apoio II i110-
v11çlio; 

e) O dese11volvime11to de um .1·il·te11111 de form11ç1io profissio-
1111/ i11ici11l, co111pleme11t11r do .~istema educativo e de 11111 

l'ÍStema eficaz de formaçlio contínua; 

ti) A adaptaçlio do emprego à evo/11ç1io do .f siJtemas de pro
duçlio e a promoçlio da.1· actividades criadoras de empre
go ... 

Em suma, pretende-se apontar a relevância que este fundo estrutural 
representa não só para a acti vidade financeira do Estado, mas sobretudo 
para prossecução de políticas sectoriais com evidentes reflexos na moldura 
social e económica do próprio país e inclusive na convergência com os 
restantes parceiros comunitários, o que coloca a actuação dos organismos 
de controlo financeiro num plano extremamente sensível . 

2.2. Síntese evolutiva do FSE (1986/1996). 

Para uma melhor compreensão do desenvolvimento prático da audito
ria em estudo, importa apresentar uma breve síntese da evolução do FSE, 
nos I O anos em análise ( 1986 a meados de 1996), por forma a sublinhar as 
principais mutações que condicionaram o papel dos organismos auditados. 

De 1986 a 1989, o '·Antigo Fundo'', caracterizava-se por uma acen
tuada centralização da gestão ao nível da Comissão Europeia (CCE), isto é, 
as candidaturas de formação profissional, geradas em cada Estado Membro 
e formula das de acordo com as orientações gerais definidas para toda a 
Comunidade, eram aprovadas por aquela Comissão, cabendo às entidades 
competentes de cada Estado Membro um papel de interlocução, concreta
mente a instrução6 dos respectivos .. dossiers'" que eram submetidos à apro
vação daquela instituição comunitária. 

O primeiro Quadro Comunitário de Apoio (QCA 1). de 1990 a 1993. 
foi suportado por uma reforma dos fundos estruturais, informada pela afirma
çã~ de quatro princípios fundamentais - a concentração: a parceria: a pro
gramação: a adicional idade - passando a intervenção definida para cada 

" Cnnsidcwu-sc a instrnç,io do proccSSl> dcsdc a rase de aprcciaçào/aprovaçfü1 das candi1.h1-
turas at~ ú aprovação linal dns saldlls. passamln pelo exercício de um acompanhamento 
das acti1·idadcs subsiuiadas e pcln rcspcctivn contrnlo linarnxirn . 
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Estado Membro a moldar-se aos planos apresentados por aqueles, em Portu
gal o "Plano de Desenvolvimento Regional" (POR). Nesta fase, abando
nou-se uma gestão em função de candidaturas individuais, passando a 
CCE, no àmbito do Quadro Comunitário, a definir os grandes vectores da 
política de formação profissional e de emprego, traduzidos em "Programas 
Operacionais'· (PO) e estabelecendo as dotações respeitantes ao financia
mento concedido para o período dos quatro anos estabelecidos para a vi
gência daquele quadro. 

O princípio da descentralização influenciou de forma decisiva a es
trutura de gestão do QCA I, tendo-se assistido a uma transferência da res
ponsabilidade ela gestão dos PO para o Estado Membro. 

A Revisão da Reforma dos Fundos Estruturais verificou-se com a 
Decisão ela Comissão n.º 94/170 CEE. que aprovou o Segundo Quadro 
Comunitário de Apoio (QCAII). para o período de 1994 a 1999, tendo 
implicado. internamente. a redefinição da estrutura orgânica de gestão, 
acompanhamento, avaliação e controlo do segundo "Quadro Comunitário". 

A prossecução dos objectivos comuns do FSE para os diversos Es
tados Membros7, consubstancia-se, actualmente, em medidas direccionadas 
para as seguintes prioridades: 

• Desemprego de longa duração; 

• Inserção profissional dos jovens: 

• Pessoas expostas à exclusão: 

• Mutações industriais e evolução dos sistemas produtivos; 

As modalidades de intervenção do FSE, no âmbito do QCA. podem 
ser de diversa natureza. podendo ainda a Comunidade promover e apoiar 
acções específicas por sua iniciativa (extra-QCA) tal como se ilustra na 
figura seguinte: 

7 Para n tc:rritúri" ponugucs ilii dc:linid,, ,, objrrlirn um ( 1) w1m, al,·p c:c:ntrnl na estratégia 
d,1 FS l: : a pro111nç,io do desem ,olri111e11tu e u uj11stm11e11rn estrutural. 
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'1odalidades 
de internn
çiio do 
QC.-\11/FSE: 

E:xtra-()CA [ 

PO -· l'rogramas Operacio
nais 

Suh,·enç(,cs globais 

.-\ssist~ncia lúnicn 

l'IC-Prngrama,; de lnicia
tirn Comunilúria 

acçües ge rai s ou inu,·adoras de 
formaçüo profissionnl e apoios ao 
t!lllpr(!gO 

pn.:pan.1çiln. aprcciaçfül. acompa
nliamenlo e ,l\'al iaçfüi 

acções especiais de rcC<111hccido 
interesse co111u11it;1ri,1 

Figura 1- :'llmlalidades de inlcrHnçiio do FSE 

A definição em termos nacionais do quadro normativo nacional para 
o QCA!! foi instituída de base pelo Dec-Lei n. 0 99/94, de 18 de Abril. 

No que respeita à conjugação do plano normativo nacional com o 
comunitârio, destaca-se, em termos das modalidades de intervenção. a 
introdução, a nível nacional , da figura do "Programa Quadro" (PQ), en
quanto instrumento de flexibili zação e descentralização da execução das 
Intervenções Operacionais definidas pelo QCAII/FSE. 

Nos termos do n.º 1 do artº 9° do Dec. Reg. n.º 15/94. de 6 de Julho. 
entretanto revogado pelo Dec. Reg. n. º 15/96, de 23 de Novembro, "os 
programas quadro slio apro1•culos pelo !llinistro do Emprego e da Segu
rança Social, ou11ida a Comincio de Coordenaçlio da 1·erte11te FSE " 
organismo a quem compete apreciar e am1lisar os pedidos efectuadosS. 

A figura seguinte representa a desagregação dos níve is de gestão das 
intervenções com co-financiamento do FSE no âmbito do QCA!!: 

'Cfr. alínea d) d<111 .'' 1 dn arl'' ~·· Lia l\1naria 11." 39-1/9-l. de 21 tk .lunho. 

137 
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Corunilário'Naciooo 

1 
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~lirareira:povm 

Cl'ERAQCNAL 
:rrJVésooq:;A 

(1) 

(Pan:eria) ........... 

J 
MEDIDA 1 

Commitário: Canq.mo;ci, 
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1 ~firm:cira:povm 
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~à,Cwmdaa:E(~o 
Fl'.)J (2) 

(~ Nocicnil, :povm p,las 
Nacimol ~00] irotiroas ro:icmis: COFSE 

t 11 E!.la h•nlc Llc linam:i:1111 .:1110 imlu, a ua.:iunal 111ri11c1p1os da co mpkm.:111:iridack c acliciom füJ:ukJ 

Figura 2- Encadeamento das modalidades de intcrnnção l"ace aos níveis de gestão das 
acções co-linanl'iadas pelo FSE (QC.\11) 

No que respeita à intervenção dos organismos auditados, o IEFP "é 
equiparado a eutidade gestora de programa quadro "9

• sem prejuízo de 
também se conformar com a qualidade de entidade promotora. enq uanto 
organismo executor das políticas de emprego e formação profissional , e 
exerce o controlo financeiro de primeiro nível , na qualidade de gestor, e o 
controlo técnico pedagógico' º. 

Quanto ao DAFSE, assegura o processamento dos fluxos financeiros 
comunitários e apoia as missões comunitárias de controlo e acompanha
mento no contexto de uma vertente exte rna respeitante à interlocução com 
a CCE. 

Segundo u n. '' 2 d,1 art'' 2'' cio lkc Reg. 11." 1 ~/9-1 de 6 ele Julho 1enln:1an10 revogado) e 
nns termos cio n.º 8 d,1 art'' X'' do mcsn1<> diploma. li.1i ntrihuida ao I EFI' a ge, 1út1 de pro
gra1nas n:lativos a c.h.:l~rmi1wdas ma1..:rias. tais t: 1J mt1 : regimes de pn.!-apn.:ndizag.cm e 
aprend izagem em regime de altern,incia. acti, idade de trabalhadores desempregados inse
ridos em progrnnws ocupacionais e apoin i1 criaçfü1 de postos de trabalho. e111rc ou trns . 
Espct:ilicamcnte. o Desp. Normati1 o n.'' 629/94 de 31 de .- \gostn. ,·cio delinir a co111pctén
cia dl1 IEFP cm matéri n de t.,nnaç;io prnliss ional e cn1prcgl1 11,1 ,imbito dl>S programas 
apoiados pelo FSE. O anexo ao n.'' 2 d,, ar!" Y daquek diploma. uescrc,·c as medidas para 
as quais é atribuída a compctênà1 de gestúo an IEFP. 

'" cr. Dcc-Leí 99/9-1 de 16 de i\bríl. 
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Na vertente interna", assegura o financiamento do sistema em função 
da interlocução com a CCE e da articulação com a CC/FSE no que respeita 
à canalização do fundo em função da gestão do PQ - nomeadamente 
através do processamento dos pagamentos às entidades gestoras - e con
tribui para a ''gestão financeira global'' com a disponibilização de indicado
res financeiros. Assegura ainda o sistema interno das idoneidades das enti
dades promotoras e das entidades gestoras. 

No plano factual e contabi lístico o DAFSE certifica os relatórios de 
utilização dos apoios do FSE concedidos por Intervenção Operacional e 
realiza o controlo financeiro factual e contabilístico de segundo nível ; 

Quanto à estrutura orgânica do QCAII verifica-se que foi moldada de 
acordo com a consideração de três princípios fundamentais: 

a) Descentralização 12 ; 

b) Articulação entre os organismos competentes; 

c) Reforço da participação dos parceiros sociais. 

A gestão do QCA compreende, no sentido ve11ical , dois níveis opera
tivos, designadamente o nível de execução global e o nível relativo à exe
cução individual das intervenções operacionais incluídas no QCA. 

Horizontalmente, em cada um dos níveis referidos, constatam-se vári
as categorias de órgãos, especial izados de acordo com as funções que exer
cem, nomeadamente: órgãos de coordenação e de gestão, órgãos de 
acompanhamento, órgãos de avaliação e órgãos de controlo. tal como 
se pode observar pela figura seguinte: 

11 Cfr. Portaria 11" .1LJ4/94. de 21 ,k .lunhn e Dcc. Reg. N' 15/ll-l. de 6 de Jullw . 
12 Na c,1111po 11 c11tc d,, FSE e 1w rnmpri111c11 to do principio da dcsccntrnlizaçún. 1<1i i111pk

mc11tada a ligurn do programa-quadro rn_ja gestão de cxccuçfü1. na vertente linanccira e 
fí sica. loi conliada a entidades gcstnras. 
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Figura 3 - Estrutura da gestão do QC..\ li I FSE 

Nos finais de 1996 e fora do âmbito da auditoria, não pode deixar de 
assinalar-se a reformulação de alguns aspectos da gestão nacional do FSE, 
dos quais destacamos a supressão da figura do programa-quadro (PQ). pelo 
que , em síntese, fazemos a seguinte referência: 

• Decreto-Regulamentar nº 15/96. de 23 de Novembro. que aprovou 
o regime de apoios à formação profissional e inserção profissio
nal , estudos e recursos didácticos, a conceder no âmbito do FSE; 

• Despacho conjunto da Presidência do Conselho de Ministros e 
Ministérios das Finanças e para a Qualificação e Emprego. de 11 
ele Dezembro, visou criar a estrutura de apoio técnico da Comis
são ele Coordenação ela vertente FSE (CCFSE): 

• Pmta1·ia nº 7.'+5-A /96 de 16 de Dezembro. que estabeleceu as nor
mas e procedimentos relativos ao financiamento de acções de 
formação profissional no âmbito do FSE: 

• Despacho Normati vo nº 53- A /96 de 17 de Dezembro. o qual fi
xou os limites elegíveis relativos a formandos e formadores finan
ciados pelo FSE. 
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3. OS SISTEMAS E A ABORDAGEM SISTÉMICA 

3.1. Os Sistemas e as Organizações 

Para que estejamos perante um sistema será necessário identificar a 
existência de um conjunto de características, que podemos traduzir nos 
seguintes aspectos: 

• conjunto de elementos; 

• estrutura/ordem ( os elementos exercem funções específicas 
(coerentes) que se encontram relacionadas entre si); 

• objectivo ou finalidade comum ; 

• capacidade de auto-regulação (os elementos encontram-se unifi
cados por uma acção coordenadora). 

Considerando as dimensões económica, política, jurídica e social , po
der-se-á identificar diversos sistemas e subs istemas que por sua vez se 
cruzam e hierarquizam em macro-sistemas. 

Quanto às organizações, são sempre subsistemas de um sistema mai
or, enquadradas num meio específico, subsumidas a um sistema superior 
mais completo e do qual são parte integrante, isto é, inserem-se num macro 
sistema que determina o respectivo ambiente. 

Nesta óptica, um departamento ou divisão de um organismo ou uma 
organização entend ida como um conjunto de departamentos ou divisões, 
não constituem em si um sistema. 

Esta maneira de ver as organizações resulta da abordagem sistémica 
(System approach/approche systém ique) das organizações que tem como 
principal fonte de inspiração científica a biologia, tendo sido preconizada 
nos anos 50 por Ludwig Von Bertalanffy, que partiu do princípio que as 
organizações, tal corno os organismos vivos , são "abertas" ao ambiente 
devendo estabelecer uma relação com aquele de modo a que assegurem a 
sua sobrevivência. Tratou-se. portanto, de uma teoria que na sua origem 
recorreu metaforicam ente aos sistemas biológicos para tornar inteligível o 
" Mundo em geral". 

Pode considerar-se que esta teoria dos sistemas, tal como já vinha 
acontecendo desde os princípios do século XX. contribuiu para evidenciar 
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sinais contrarias ao excesso de especialização induzido a partir do pensa-
mento cartesiano ( "discours ele la méthocle" - séc. XVII ) 13

• · 

A "teoria geral dos sistemas" 14 concebida por Von Be11alanffy, veio 
contrariar aquela tendência, ao pai1ir do conjunto ou da totalidade de um 
fenómeno considerando as in.teracções que nele ocorrem, uma vez que 
perspectiva as organizações como sistemas abertos que podem ter diversa 
natureza e que devem ser compreendidos à luz de diferentes disciplinas 
científicas 1'. 

A partir de uma concepção baseada em sistemas, as organizações dei
xaram de ser vistas como uma mera representação de uma estrutura hierár
quica. na qual se revelam as relações de autoridade e onde se descrevem as 
relações de trabalho, as funções .de direcção e organização. As organiza
ções passaram a ser consideradas como um todo, parte integrante de um 
ambiente. que prosseguem determinados fins ou objectivos, dotadas de 
existência e características próprias, que reflectem uma teia de fluxos de 
informação, fluxos de matérias e fluxos de comportamentos humanos. 

Em primeiro lugar, o "ambiente" é pois um elemento determinante 
para a abordagem sistémica das organizações. sendo por isso necessário a 
compreensão das interacções directas e indirectas, imediatas ou mediaras 
entre a organização e o ambiente (metasistema/contexto ). 

Em segundo, a abordagem sistémica considera os subsistemas carac
terísticos das organizações e a forma como se interligam, o que conduz à 
identificação de sistemas de diversa natureza e dos vários níveis de sobre
posição. As organizações contêm pessoas, que representam por si só siste
mas (biológicos), essas pessoas pe11encem a grupos que se identificam por 
competências, estes grupos podem constituir uma divisão, um núcleo, que 
por sua vez pertence a um departamento, até que o conjunto forma um todo 

'-' O 111 .:t,>dn tk raciucíni,, cartesiano cons ideran tlu111a primeira fase a tkco111p,1siçüo e.lo 
nbjecto a estudar e111 pequenas panes. Cada pane de\'eria constituir um ek111ent,, susceptí
,·el de ser .inalisado e decumpustn cm suhpartes . Esta nperaç.io ,k divisüo c.len,ria guiar-se 
pela percepçfü> natural e a J)l'iori que se tinha sobre o /'cnómenu . A segunda fosc. consistia 
no estudo indi,·icJual de cada clc111etlto tomado islllatb1nentc. i'ur últinw. proccuia-sc ú 

n.~composiçi.'i(1 do Pb_jccll) iniciill. a p,trlir do :,;omalório das caraclcrís Licas parciais en
quanto pmpriedadcs i11\'a1"iú,·eis eh, nbjcctn inicial. 

14 ·'lhe lhenry ui' Open Systems in l'hysics anel íliology'·_ Scienec. 1950 - "An nutlinc ,11· 
general s, s tems The,xy .. _ The Llritish .loumal lli' thc í'hilosnph" or Scicnce. Vol. 1. 11" 2. 
1950. 

,_, Vg. 13i,,1,,gia. 1'latc111útica. 1-'isica. Elcc1r(1nica. Cibernética. Economia. Oircitn. Sociolo
gia. l\i cu ltlgia. etc. 
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que é a organização em si mesma, a qual, por sua vez, se encontra mergu
lhada no tal ambiente . 

Nesta óptica, as organizações contêm em si três tipos de "micro sis
temas·'. em função dos fluxos anteriormente referidos: o sistema de opera
ção: o sistema de informação e o sistema de gestão, tal como se representa 
na figura seguinte: 

AMBIENTE 

ORGANIZAÇÕES 

Sistema de Operação 

( Sistema de Gestão 

Figura 4 - .-\s organizações enquanto sistema 

O sistema de operação traduz o elemento teleológico, isto é os ob
jectivos da organização cuja realização depende do conjunto dos órgãos 
que a compõem : o sistema de informação é o elemento estruturante da 
organização, visto que é.a fonte e o elo de ligação que proporciona os co
nhecimentos necess~rios à gestão: o último sistema compreende a deci são. 
controlo e avaliação. Todos estão relacionados. são interdependen tes e são 
permeáveis ao ambiente onde a organização que os suporta se insere. 

Analisar e interpreta r o papel das organizações a partir da considera
ção de sistemas abertos. considerar as relações entre os diversos subsiste
mas que a constituem. da posição relati va que cada um ocupa. sem perder 
de vista os fin s ou objectivos que o tal conjunto prossegue. constitui o 
cerne da abordagem sistémica. Desta forma. procurn-se essencialmente dar 
resposta a duas questões: 
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• O que caracteriza uma boa descrição de_ uma organização? 

• O que caracteriza uma boa decisão? 

As respostas tem uma repercussão importante para as organizações na 
medida em que se diagnosticam os estímulos que a organização sofre a 
partir cio ambiente que a rodeia, bem como os sinais ele adaptação revela
dores ela sua capacidade ele auto regulação, através do apuramento dos 
limites críticos. ela identificação elas interdependências e ela capacidade de 
respostas estratégicas. 

A visão sistémica permite apreender o processo ele decisão nas orga
nizações através da análise cio papel ela informação no ciclo da gestão em 
função do desempenho elas respectivas fases . Permite igualmente visualizar 
a componente operativa na perspectiva da eficiência e economicidade em 
função da realização cios objectivos. 

No plano organizacional, a abordagem sistémica considera a forma 
como as organizações prosseguem a sua missão e desempenham o conjunto 
elas suas competêndas. atendendo à constatação das metodologias de organi
zação do trabalho. na óptica da eficiência e da eficácia e do significado que 
os sistemas de informação assumem enquanto instrumento da gestão. 

A abordagem sistémica, ao contribuir para uma visão integrada do 
objecto, permite ter em consideração outros aspectos que , ao não serem 
valorizados, comprometeriam o entendimento que se deveria fazer das 
organizações . Ora. é esta sensibilidade que o auditor que intervém nas 
organizações necessita apurar. 

3.2. A AUDITORIA DE SISTEMAS E A ABORDAGEM SISTÉ
MICA 

Na terminologia anglo-saxónica. a expressão '"auditoria de siste
mas" enco ntra-se actualmente associada aos sistemas informáticos 1

'' . Na 
ve rdade. à noção ele computador sucede a ele sistema informático. uma vez 
que para a produção automática ela informação se verifica uma convergên
cia ele elementos físicos (hardware), programas (software). elementos hu-

if, Vg. (i :\O (Cic11cral Acwu11ti11g Ot'!icc). ·· _. \ audit()ria ,k sistemas ,k prucessa11w110 ekc
trónic,1 de dados··. in Rei ist,1 d,1 lrihu11,1I de C,,111as da l /11iào. Brasília. 11 '' 47 .la11./~lar.. 
1991: lre,·is,111 audit,1res e rnnsultores. in "..-\uditnria e suas i1rc,1s de acçàn" . . •\tias. S,il1 

Paull1. ! lJ'J(i_ 
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manos e outros que devem ser considerados no seu todo e se articulam 
visando uma finalidade. Também, à noção de programas, sucede cada vez 
mais a de sistema, como um conjunto finalizado de programas com vista à 
resolução de um problema concreto, isto é, a aplicação.17 

Nesta ordem de ideias, a auditoria de sistemas tem por objecto os 
sistemas em si, independentemente de se tratarem de sistemas informáticos 
ou de quaisquer outros, pelo que, em última análise, também se poderá 
afirmar que uma auditoria financeira constitui uma auditoria ao sistema 
contabilístico. 

Ao considerarem-se as organizações enquanto sistemas abertos, 
uma auditoria efectuada a partir e através do estudo dos sistemas, do con
texto no qual se inserem, parece constituir uma abordagem sistémica. Por 
exemplo, uma "auditoria central num grupo económico" 18

• constituirá, a 
nosso ver, predominantemente uma abordagem sistémica. 

Não será fácil , porventura, identificar a fronteira que separa o que 
poderá ser uma auditoria de sistemas daquilo que designamos por aborda
gem sistémica, se é que podemos distingui-las do ponto de vista substan
cial. O que parece é que, numa abordagem sistémica, parte-se da conside
ração de sistemas (approche parles systemes) para, através dos mesmos, se 
enquadrar o objecto de análise 19

• De qualquer modo, o aspecto essencial e 
comum a qualquer uma destas intervenções, independentemente da deno
minação, parece ser a necessidade de minimizar os riscos que afectam a 
tomada de decisão. 

17 A auditoria de sistemas, neste contexto, equipara-se ao que vulgarmente, entre nós, se 
denomina como auditoria informática. 

ix Consideram-se os grupos de empresas estruturados e liderados por holdings, em que os 
grandes objectivos da auditoria poderão passar pela apreciação: do equilíbrio entre as 
opções de crescimento e os imperativos do desempenho; da melhoria da competitividade; 
a efectividade das economias de afectação de recursos às actividades; o controlo dos ris
cos do negócio cm função da estrutura do grupo; adaptabilidade às exigências do mercado 
e às condições concorrenciais; comportamentos das estruturas e dos gestores das unidades; 
análise das sinergias de funcionamento ; identificação dos custos de complexidade que 
afectam o desempenho do grupo. etc. - João Amaro Santos Cipriano, in - Jornal de Conta
bilidade, APOTEC, Maio: Junho: Julho, 1997. 

19 O Professor. Sousa Franco. refere-se à mesma realidade como ;,o tipo de auditoria através 
da qual os auditores recorrem ao eswdo dos sistemas e em especial ao estudo do controlo 
intemo da entidade fiscali=ada e à identificação dos eventuais pontos fortes e/ou defici
ências desse controlo/controlo interno. com afim de definir o local, e o âmbito dos tra
balhos de auditoria que julguem necessários para formularem o seu parecer ·· - in, " O 
controlo da Administração Pública em Portugal'·. Revista do Tribunal de Contas nº 19/20. 
19lJ3. 
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• Existem também outras intervenções que partilham substanciql
mente de muitos dos aspectos da abordagem sistémica e cuja proximidade 
é evidente; referimo-nos, a título de exemplo, à auditoria operacional, 
auditoria de gestão e à auditoria do desempenho. 

Por seu lado, face à auditoria financeira , a auditoria baseada na 
teoria dos sistemas concentra-se mais na análise das causas do que no apu
ramento dos efeitos. No fundo , procura-se construir um perfil crítico dos 
aspectos que condicionam a actividade da organização, nomeadamente ao 
nível do controlo interno. 

No plano da organização, o controlo interno abrange os métodos e 
medidas que de um modo coordenado visam a salvaguarda dos activos , a 
verificação da exactidão e fiabilidade da informação produzida, a promo- · 
ção da eficiência operacional e o estimulo à prossecução das políticas de 
gestão definidas. Neste sentido, o sistema de controlo interno a está asso
ciado à capacidade de autoregulação das organizações . 

Tal como se afirmou, os sistemas são dotados de uma capacidade 
autoreguladora, isto é de reposição dos equilíbrios, o que, em concreto, se 
traduz numa característica endógena dos sistemas que permite a sobrevi
vência do mesmos. O equilíbrio só pode obter-se através de impulsos cor
rectivos que tendam a compensar os desequilíbrios. Por seu lado, a acção 
destes impulsos pode ser causa de novos desequilíbrios e gerar um novo 
ciclo de reequilíbrio . 

As funções correctivas podem ser automáticas. reflexas, ou deter
minadas por uma linha de acção, nos casos em que as reacções são detecta
das pelas análises retrospectivas . Quando surgem situações novas , a res
pectiva interpretação e a correcção que suscita implica uma decisão. Este 
ciclo. gerado pela ince11eza, faz com que as organizações balancem entre 
um estado de desorganização e um estado de "equilíbrio instável' '10_ 

Tal como se referiu , o controlo interno constitui , em si , um sub
sistema do sistema de gestão nas organ izações , com a finalidade de garantir 
uma segurança razoável na realização dos objectivos prosseguidos. A fia
bilidade da informação produzida e a realização e optimização das opera
ções são aspectos nucleares do sistema de controlo interno. 

2° Considerando as organi zaçôes co111l1 s istemas abertos. reconhece-se que estas se encon
tram sujeitas à turbul ência e à contingênc ia que determina a inst.1bilidade e que. por sua 
vez. induz os comportamentos de adaptaçüo. 
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A par do controlo interno, a função de controlo externo à organi
zação, surge como um factor correctivo de natureza exógena. 

Por exemplo, no QCA!!, o já 1·eferido Dec-Lei nº 99/94 de 19 de 
Abril , apresenta um sistema nacional de controlo (SNC) e nesse contexto, o 
controlo de alto nível atribuído à Inspecção-Geral de Finanças (IGF), é uni 
controlo externo relativamente aos organismos de gestão, e aos que exer
cem o controlo em níveis inferiores, considerados de per si , mas ao aten
der-se à macro-estrutura do QCA, trata-se de um controlo interno, parte 
integrante do modelo global de gestão. 

Numa abordagem sistémica, independentemente do controlo ser 
externo ou interno, o controlo exercido terá necessariamente que atender à 
apreciação das componentes organizacionais já apontadas, isto é, ao siste
ma de informação (SI), ao sistema operativo e ao sistema de gestão. 

4. A ABORDAGEM SISTÉMICA AO DAFSE E AO IEFP-FSE 

O "Manual de auditoria e de procedimentos do Tribunal de Contas" -
na pane terceira, capítulo 1 - refere-se à "auditoria de sistemas", como 
sendo urna metodologia que tem por "finalidade o estudo de sistemas im
plantados e, em especial , o estudo do controlo interno da entidade fiscali
zada tendente à identificação dos eventuais pontos fortes e/ou deficiências 
desse controlo" . 

Atendendo à finalidade desta metodologia, destacamos o seguinte: 

O objecto da auditoria "em especial" são as entidades fiscalizadas , 
numa perspectiva orgânica e funcional do respectivo controlo in
terno , perspectivando-se um diagnóstico ("identificação dos 
eventuais pontos fortes e/ou deficiências desse controlo"): 

A abordagem às entidades fiscalizadas faz-se pelo "estudo dos 
sistemas implantados··. o que implica a consideração de um con
junto de elementos coerentes, em interacção, submetidos a objec
tivos ou finalidades comuns e unificados por uma acção coorde
nadora. 

A partir do entendimento que fazemos do-disposto no referido manual 
e urna vez que o mesmo não contém os desenvolvimentos respeitantes aos 
procedimentos, concluímos que o conceito em causa adere mais à aborda
gem sistémica do que a uma noção de auditoria de sistemas. Neste sentido, 
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o conhecimento dos sistemas, em espec ial do sistema de gestão e de con
trolo interno é o meio adequado para melhor identificar os pontos críticos a 
auditar. 

Na acção realizada, as entidades fiscalizadas foram o DAFSE e o 
IEFP e o sistema no qual estes organismos se integram actualmente é o do 
"Segundo Quadro Comunitário de Apoio" (QCA II). 

A metodologia empregue na auditoria efectuada, partiu do pressu
posto da existência de um sistema orgânico associado à gestão do FSE21 e 
perspectivou a intervenção dos organismos em causa - o DAFSE e o IEFP 
- como sendo partes de um conjunto, de uma estrutura, subordinada a um 
fim e com capacidade de auto-regulação. Tratou-se, pois, de apreender a 
posição relativa de cada um daqueles organismos em relação aos restantes 
que compõem o sistema, por forma a efectuar uma caracterização daquelas 
organizações e proceder à identificação e à análise das decisões determi
nantes para a gestão do FSE ao longo do período observado. 

A figura seguinte ilustra o sistema do QCAII , onde se perspectiva a 
teia de relações e interdependências entre os diversos protagonistas e os 
diversos níveis de intervenção, após um levantamento efectuado não só na 
fase de planeamento da acção, mas essencialmente a partir do trabalho de 
campo realizado: 

21 No caso em apreço. o Dcc-Lei nº 99/94. de 18 de Abril. diploma enquadrador das grandes 
linhas da cslrulura orgânica. da gestão. acompanhamenro. aval iação e control o do QCA. 
cxpn:ssões como --aumentar a elieácia global do sistema ... é instituído um sistema nacio
nal de controlo··_ análise e avaliação do sistema··. conlribuir:11;1 para fundamentar a abor
dagem sis témica. 
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A estrutura do próprio relatório final de auditoria estabelecido pelo 
TC, atendendo à divisão por capítulos, reflecte de algum modo a visão 
tripartida das componentes dos sistemas, isto é, a consideração do subsis
tema operativo, do subsistema de informação e do subsistema de gestão, 
conforme se poderá inferir de uma análise ao respectivo índice. Assim, 
repare-se: 

PARTE 1 - RELATÓRIO DE AUDITORIA 

1. INTRODUÇÃO) 

2. ENQUADRAMENTO INSTITUCIONAL NO 
SISTEMA FSE 

ABORDAGEM SISTÉMICA 

(Objectivos, condicionantes, 
___ m_e_to_dolq_gia~) __ _ 

Sistema operativo 

3. SISTEMA DE INFORMA Ç._A---º-------~ Sistema de lnfprmação _ 

4. ANÁLISE À GESTÃO FINANCEIRA (DAFSE) i _ Sistema df!._gest.:.:.ã=-º --

-5. ___ PONTO DE _SITUAÇÃO_ DO_AF _________ ___________ __ ___________ +!-__ S.c..;i.;;..;st-'-en __ 1-'-a-"d-'-e-"'--'-'es'-'-ta"-· o;___ 

6. ANÁLISE À GESTÃO DE INTERVENÇÕES OPE- i::, 

RACIONAIS (IEFP) 

7. CONTROLO FINANCEIRO E TÉCNICO PEDA
GÓGICO 

4.1. Objectivos, Condicionalismos, Método 

Sistema operativo 

_ Sistema de gestão 

Sistema operativo 

Sistema de 3estão 

O controlo realizado e baseado numa abordagem sistémica res~iltou 
da combinação de diversos componentes: 

• meio ambiente envolvente da organização: Políticas estmturais, 
versus políticas sectoriais; programas, li11/ia.1· de acçüo; 

• componentes estruturais da organização (orgânica legai"e orgânica 
de funcionamento): 

• valores e cultura organizacional (relação dos grupos; hierarquias , 
adesão à missão da organização): 

• sistema de informação (enquanto elemento estruturante da organi
zação) e as tecnologias da informação que o assistem (TI) e inter-
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acção com outros sistemas existentes no ambiente - no DAFSE e 
no IEFP, vertente externa e interna; 

• processos de tomada de decisão; 

• efeitos das decisões sobre os restantes elementos da organização; 

• aspecto temporal dos impactos das decisões; 

• repercussões das decisões 1io ambiente externo e efeitos de fee
dback: 

• subcomponentes do sistema de gestão: controlo e avaliação. 

Neste contexto, foi determinado pelo TC que a "Auditoria ao DAFSE 
e ao IEFP" deveria ser uma acção de controlo desenvolvida predominan
temente numa perspectiva sistémica e baseada na análise de risco, orienta
da segundo a perspectiva do exercício do controlo externo sobre a activi
dade empreendida pelos organismos auditados, abrangendo os respectivos 
sistemas de informação, sistemas de controlo interno, a eficiência, eficácia 
e economia dos modelos de gestão. 

Como objectivos da acção foram adaptados os seguintes: 

1) Enquadramento dos organismos auditados no modelo de gestão do 
QCAII/FSE: 

Compreensão das interdependências e mecanismos de articula
ção entre os organismos auditados e, entre estes e os restantes 
participantes aos diferentes níveis de execução da gestão e do 
Sistema Nacional de Controlo (SNC). 

2) Análise dos sistemas de informação de apoio à gestão utilizados 
pelo DAFSE e pelo IEFP; 

3) Análise da gestão do FSE na perspectiva dos fluxos financeiros 
em função das dotações financeiras das Intervenções Operacionais 
e dos respectivos níveis de execução; 

4) Análise à gestão financeira , na perspectiva das normas e procedi-
mentos observados pelos organismos auditados, ao nível da: 

Informação financeira no DAFSE na vertente externa 
(DAFSEHCCE) considerando as transferências , a execução 
financeira , a prestação de contas e as devoluções; 
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Informação financeira no DAFSE na vertente interna 
(DAFSE0EG/EP) considerando os pagamentos, a prestação 
de contas, as restituições; 

Conjugação do quadro normativo nac ional e comunitário . 

5) Ponto de situação do AF; 

6) Análise da execução das Intervenções Operacionais geridas pelo 
IEFP: 

7) Análise ao desempenho no exercício do controlo por parte do 
DAFSE e do IEFP e formas de aiticulação com o SNC. 

Atendendo à natureza dos objectivos atrás referenciados, considerou
se que o ponto de impacto da auditoria deveria ser preferencialmente o 
QCAII , sem prejuízo de incursões pontuais efectuadas aos sistemas anteri
ores - QCA! e AF - , na medida em que as situações pendentes e a relevân
cia de ceitas questões para a compreensão sistémica o justificasse. Deste 
modo. o âmbito temporal considerado respeitou ao período compreendido 
entre 1986 e Junho de 1996. 

Quanto aos condicionalismos da acção, por forma a considerar o risco 
que condiciona a formulação apropriada das afirmações a proferir pela 
auditoria, identificaram-se os seguintes constrangimentos: 

a) O âmbito temporal alargado da acção: 1986 a Junho de 1996; 

b) O quadro normativo comunitário e nac ional complexo, extenso 
e não sistematizado; 

c) A profusão de orientações, formais e informais, por parte dos 
organismos nacionais. entre si, e entre estes e os comunitários: 

d) A complexidade resultante da intersecção entre os centros de 
decisão técnica e de decisão política: 

e) A mutabilidade das estruturas orgânicas e dos responsáveis dos 
organismos auditados: 

f) A dimensão. heterogeneidade e mutabilidade dos circuitos de 
informação: 

g) A dimensão orgânica do IEFP (Serviços centrais. regionais, lo
cais) . 
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Finalmente, importa referir, que ao estar-se em presença de uma aná
lise sobre uma realidade dinâmica, as considerações efectuadas ao longo do 
relatório se reportaram ao contexto do âmbito temporal definido: até Junho 
de 199622

. 

Quanto aos procedimentos que materializaram os trabalhos da audito
ria em análise destacamos essencialmente os seguintes: 

• Análise prévia e cuidada de toda a informação concorrendo para a 
compréensão da actividade ("negócio") dos organismos, nomea
damente através do levantamento dos quadros normativos 
(salientando os aspectos organizacionais e de gestão), trabalhos de 
auditoria (especial destaque para as conclusões, recomendações e 
propostas) e análise de recortes de imprensa com referência ao 
âmbito temporal do trabalho; 

• Entrevistas aos responsáveis quer dos organismos auditados, quer 
de outros organismos que com aqueles se relacionam (procurando 
abordar os temas do geral para o pai1icular): 

• Confronto de dados quantitativos com informações qualitativas; 

• Levantamento dos circuitos e rotinas de recolha e tratamento de 
informação; 

• Análise de coerência entre dados quantitativos produzidos em ní
veis distintos (vertente interna/ve11ente externa) e entre os diver
sos organismos (DAFSE/!EFP): 

• Estudo dos auto-controlos do sistema; 

• Utilização de meios informáticos para a realização dos testes: 

• Orientação elas amostragens e exames para os pontos críticos em 
resultado dos testes efectuaclos : 

• Ponderação dos pontos críticos e cios pontos fortes para produzir 
um diagnóstico de risco; 

• Identificação elas medidas ele reacção aos problemas identificados 
pela gestão (por acção/omissão) e observação dos impactos ; 

" .-\li:is. o 111l1111rnto da elaboração do rclati,rio foi cui11cidc11 tc cu 111 uma alteração signilica
tirn das nnrin:is l111a11cciras e de gest.io da c.,ccuçfüi das lnte1'\'cnç,ics Opcraciunais. 
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• Reuniões de encerramento com os responsáveis máximos e inter
médios para confronto com os diagnósticos elaborados (não defi
nitivos), com vista à consolidação da opinião a emitir posterior
mente em relatório . 

4.2. Compreensão do sistema operativo 

A teoria dos sistemas permite estruturar a análise que se pretende em
preender sobre as organizações, ao descer-se a um nível intermédio de 
abstracção mais vocacionado para a comprovação de orientações práticas; 
a visão sistémica pode ser complementada, no plano operativo, pela teoria 
contingencial23 das organizações, que concorre para a compreensão dos 
padrões relacionais entre os sistemas de organização e gestão . 

A teoria contingencial considera nas organizações a existência de di
ferentes tipos de estrutura, explicando a diversidade pelas diferenças de 
contexto em função das várias condições existentes, isto é, através da iden
tificação das múltiplas relações de causa efeito. O contexto atende aos 
factores externos e internos que possam ter influência na estrutura, sendo 
geralmente, referidos três factores essenciais: a dimensão da organização; a 
tecnologia e o meio ou contexto. 

Em princípio, para se aferir da eficácia das organizações, deve-se afe
rir da adequabilidade da estrutura face ao contexto. Os sistemas de gestão e 
organização dependem do seu contexto, dependem da situação, por isso, 
não existem soluções óptimas de carácter geral e definitivo. 

Com vista a uma caracterização operativa dos organismos auditados, 
procedeu-se em relação ao DAFSE e ao IEFP : 

• Levantamentos da estrutura orgânica e dos respectivos quadros, 
com base nas respectivas leis orgânicas; 

• Levantamento da regulamentação interna dos serviços; 

• Apreciação do nível de formalização dos processos, dos circuitos, 
das ordens e das orientações; 

23 Começou por ser aplicada às áreas da liderança e da estrutura organizacional, apresentan
do contudo posteriormente, um alargamento a outros âmbitos das organizações. tais como 
o planeamento, estratégia, marketing e até a contabilidade - in . "Teorias contingenciais de 
organização". António Robalo. Edições Sil abo, 1997. Neste sentido diversos autores como 
"Hayes (1977). Balkin/Mejia ( 1978), Grinyer/Bazzaz/Ardekani (1986), Murray (1988) e 
Zeitham/Varadajan/ Zeithaml ( 1988)". 
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• Identificação dos centros de decisão e de apoio técnico à decisão 
(relações verticais e horizontais); 

• Consideração do nível de especialização das tarefas; 

• Níveis de controlo na cadeia hierárquica (direcção/supervisão); 

. • Elaboração de organogramas de funcionamento ; 

• Levantamento quantitativo e qualitativo dos recursos humanos; 

• No âmbito temporal , levantamento do exercício efectivo de fun
ções dos Directores-Gerais (DAFSE) e Comissões Executivas 
(IEFP); 

• Análise do recurso ao "outsourcing" - adjudicação a auditores 
externos por parte do DAFSE e do IEFP (fundamento, custo e be
nefício); 

• Circuitos e procedimentos, método QQQCOQ (o quê; quem, para 
quem; como; onde, quando). 

A compreensão do papel dos organismos em função dos períodos de 
análise que marcaram a evolução do FSE designadamente, no âmbito do 
AF, do QCA[ e do QCAII , foi determinante para se concluir sobre deter
minados aspectos da estrutura organizacional. Em síntese; os aspectos que 
reportámos como essenciais, consubstanciaram-se numa apreciação sobre : 

• O nível de centralização ou departamentalização; 

• A adequação dos objectivos às prioridades reais; 

• A sobreposição de actividades entre sectores e organismos; 

• A suficiência dos recursos humanos (quantitativa e qualitativa); 

• A racionalidade e o controlo exercido nos processos instituídos. 
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4.3. CONSIDERAÇÕES SOBRE OS SISTEMAS DE INFORMA
ÇÃO 

A informação enquanto recurso é a "matéria prima" utilizada pela 
acção racional na qual se consubstancia a decisão optimizada. Poder-se-á 
afirmar que a informação se assume como o recurso dos recursos que po
tencialmente suportam o ciclo da gestão. 

Na acção humana, toda e qualquer decisão pressupõe uma utiliza
ção de informação. Do ponto de vista organizacional , a informação é um 
elemento de ligação, factor estruturante das organizações. Deste modo, o 
sistema de informação é a fonte, a base dos conhecimentos necessários à 
gestão e configura-se como elo de conexão com os restantes subsistemas 
organizacionais. 

Neste contexto, haverá que considerar, também , outro aspecto não 
menos impo11ante, que é o nível tecnológico. As tecnologias da informação 
(TI) constituem uma infra-estrutura organizacional indispensável, face ao 
volume de informação em presença; contribuem para a fiabilidade, oportu
nidade e utilidade da informação organizacional. 

O sistema de informação (SI) de uma organização representa o 
conjunto de meios e de procedimentos submetidos a um objectivo explícito 
ou cujos resultados implícitos são o de proporcionar aos diversos membros 
da organização uma percepção do estado e do funcionamento daquela24, 
sendo, por isso, um aspecto determinante para a compreensão que o auditor 
necessita para poder emitir a sua opinião. 

O conceito de Sistema de Informação (SI) pode suscitar diversas 
interpretações. Para alguns poderá ser sinónimo de sistema informático ; no 
entanto, não foi esse o estrito sentido por nós acolhido. O conceito aplicado 
pai1iu da noção genérica de sistema adaptado à utilização deste particular 
recurso que é a informação. 

O facto de nos reportarmos a sistemas informáticos ou a sistemas 
de informação tem simplesmente a ver com duas características: 

• o modo como a informação é tratada, isto é, o tratamento au
tomático baseado em tecnologias informáticas ou não e 

H Considerando que a informação contribui para a diminuição do grau de inccncza. 
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• a materialização do sistema, visto que a informação não é a 
priori tangível no caso dos sistemas informáticos, isto é, ne
cessita de uma conversão efectuada através de instrumentos fí
sicos e lógicos (hardware/software). 

Estas duas características, apesar de comuns, incorporam, com al
guma nuance, a diferenciação substantiva entre os sistemas informáticos e 
o sistema de informação. O SI é por natureza uma realidade mais abran
gente que pode, naturalmente , ser integrada pelos designados sistemas 
informáticos. 

Em sentido amplo, um SI pressupõe um conjunto de variá
veis/dados submetidos a regras de recolha, tratamento, memorização e 
circulação da informação de forma materializada: 

As variáveis podem ter uma extensão diversa ; isto é, se conside
rarmos um sistema de informação de gestão de pessoal , as varáveis podem 
ser, em relação a cada indivíduo, o nome, o apelido, a morada, a data de 
nascimento, o número do 81 , o NIF, etc, o que equivale no caso do FSE, a 
um Programa Quadro, Programa Operacional, Medidas, Acções. Estas 
variáveis podem ser simples ou complexas, consoante a possibilidade de 
decomposição ; assim, por exemplo, um Programa Operac ional será uma 
variável composta, uma vez que os respectivos Subprogramas, Medidas e 
Acções constituem as suas variáveis elementares . 

As tais regras que operam sobre as variáveis são as que resultam 
da recolha, tratamento, circulação e memorização da informação. 

A recolha traduz-se na apreensão dos dados, implica a realização 
de controlos prévios e posteriores à própria recolha . A recolha pode ser 
manual ou efectuada com recurso a meios informáticos, segundo os mais 
variados processos . 

O processamento da informação constitui a operação rea lizada 
após a recolha e que converte os dados em informação; trata-se de uma 
transformação qualitativa incidente sobre o suporte, o vocabulário, a se
mântica, e que pode basear- se si mplesmente em regras de cálculo 
(algoritmo) ou meras rotinas. 

A circulação da informação tem a ver com os circuitos (donde 
provém a informação. quem é o destinatário , do quê e porquê), fazendo-se 
segundo regras resultantes dos imperativos de eficácia, das orientações 
internas e de acordo com o modelo organizacional estabelecido. 
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A memorização é definida pelos diversos tipos de supo11e (papel 
ou magnético), pelas condições de conservação da informação e pelos 
imperativos de protecção da informação (segurança e confidencialidade). 

Face a este conjunto de variáveis, o objectivo final de um SI con
siste na disponibilização da informação com rapidez e qualidade suficien
te25 para garantir uma tomada de decisão correcta. 

4.3.1. Abordagem ao Sistema de Informação 

No trabalho efectuado partiu-se da consideração de um 
macro sistema global de informação do FSE que, por sua vez, informava a 
procura de soluções para os micro sistemas e subsistemas de informação e 
sistemas informáticos implementados ao nível dos organismos auditados. 

apoio: 
Neste sentido, a abordagem ao SI teve como pontos de 

♦ A consideração da informação produzida ao nível da 
cada organismo (recolha, tratamento , disponibilização e 
circulação da informação), atendendo ao conhecimento 
geral da actividade de cada um; 

♦ As interdependências entre os organismos auditados e 
os restantes protagonistas do macro sistema do FSE 
(vertente nacional e comunitária); 

♦ A integração e desenvolvimento de técnicas adminis
trativas , económicas e financeiras de concretização das 
políticas nacionais de emprego e formação profissional 
e de gestão global dos recursos financeiros do FSE; 

♦ O estudo dos componentes ( informatizados ou não) dos 
sistemas de informação; 

♦ A repai1ição do ou dos sistemas em processos de ges
tão ; 

♦ Os recursos, tanto físicos como lógicos, necessários a 
cada um dos processos: 

1
; l\ 1r não c, istirem sistemas perfeitos. os utilizadores de vem aceitar um determinado grau 

ele erro ela informação (margem que 11/io cnmprnmcta 11 0 essencial a deci são). 
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♦ A utilização de Tecnologias da Infonnação: uso de fer
ramentas informáticas e compreensão das aplicações 
como prolongamento e automatização de rotinas de cál
culo e de procedimentos a verificar; 

♦ Apreciação da integração dos suportes de infonnação 
na estrutura organizacional, atendendo à ligação entre 
funções, actividades e operações; 

A observância destes pontos foi devidamente ponderada 
pela consideração das necessidades decorrentes da evolução do quadro 
nonnativo regulador do FSE (86/96), pelo constatar da elevada rotatividade 
das equipas de dirigentes26 ao longo do período em análise e pela mutabili
dade das tecnologias de informação empregues. 

No que respeita aos sistemas infonnáticos, procurou ter-se 
em consideração as políticas, a gestão, as estruturas organizativas, os pro
cedimentos de operação e o ambiente de controlo dos departamentos que 
processam a informação. Em relação a cada organismo, detenninaram-se 
as seguintes linhas de acção: 

O Identificação de sistemas infonnáticos; 

O Avaliação do controlo interno; 

O Supervisão e gestão do departamento informático; 

O Controlo dos desenvolvimentos; 

O Controlo das modificações dos sistemas; 

O Análise do ciclo de recolha, processamento e disponi
bilização da infonnação; 

O Grau de satisfação, fonnação e sensibilização dos seus 
utilizadores; 

O Controlo da integridade dos dados e dos tratamentos; 

O Controlo de acesso aos dados; 

O Controlo da exp_loração; 

2'' Alude-se não só aos responsáveis máximos e às chefias intermédias dos organismos 
auditados, como também aos dirigentes do nível político-administrativo (Ministério e Se
cretarias de Estado). 
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O Separação de funções; 

O A segurança física e lógica dos sistemas. 

Face aos aspectos assinalados, compreende-se que a abor
dagem sistémica confere uma importância assinalável ao papel dos siste
mas informáticos, enquanto componentes do sistema de informação. visto 
que suscitam alterações no controlo interno "clássico", afectam os proces
sos e os produtos do sistema e podem ser fonte de anomalias que afectam 
os outros subsistemas organizacionais. 

Salienta-se, no entanto, o facto de as metodologias empre
gues. na análise dos referidos aspectos, implicarem um grau de tecnicidade 
no domínio das tecnologias da informação, compatível com o ambiente 
informático, isto é, capaz de "dialogar" com esta realidade específica. Para 
tanto, refira-se que uma intervenção integrada, tal como se perspectiva a 
abordagem sistémica, se desenvolve genericamente "à volta do computa
dor"27, isto é, não constitui em si uma auditoria informática especifica
mente orientada para o processamento electrónico de dados18

. 

Na análise aos sistemas de informação, fica em aberto a 
consideração do valor da informação enquanto activo patrimonial de uma 
organização, designadamente, o reconhecimento do custo dos sistemas 
informáticos e a sua utilidade face aos objectivos organizacionais, atenden
do a que não deve ser perdido de vista o facto da informação começar a ser 
tratada como um recurso ou factor de produção, um bem económico colo
cado a par dos tradicionalmente reconhecidos e por isso merecedora das 
técnicas e soluções utilizadas em geral pela gestão:•). 

27 Utiliz,1-se a expressão "il vulta do cu111rurndo, .. Farou11c.l co111pu1cr" -e111 eon1raposiçi1L1 à 
auditoria infonn.itica. o que 11fü1 signilica que as técnicas de actuação em a111bientc inl0r-
1nático n,io ··cntre111 " no co111putadm 1·g.: alliili se tk licheirns (cucrência de dados) para 
obter a necessária representatividade e 1·aliclade das opiniôcs e111i1idas. 

:x A audi1nri,1 inli1nrni1i ca 1e111 conH1 ob,i ec1in1. co111 base na rccnlha e a1·aliaçãn da e1 id~ncia 
sL1 bre um sis1e111a infonn.itico. o:pressar opini,1o so bre a sa lvaguarda tk>s bens 
(inlimnação). 111.11n11ençii<1 da illlcgridac.le dos dados e da adcquaç,io dL1 sis1e111a inlt1nn.i1 i
co aos <1b,icc1ivos organizacionais c111 1er111os de cliciência e de clicúcia - cr. in "!\udit ln
fonnatiquc". S. Fauric e I'. Sarrel. 1991 . 

2
'' Na l'Crclac.lc desde cedo a Gcst,iu. enquanto ciência e.la acção racional ou ela dccisi1o up1i111iza

da. foi sc1i'si1·d ii raci,malizaçiio e utili zaç,1o da informaçãu enquanto recurso que suporta 
os actos da gcstüu. embora rncarada tão somente como um recursu m:essório. co111plc111en1ar. 
Do ponto de 1·is1:1 111acru ecun,imico e no que respeita ii se.:torizai;,1o da cclln<lmia reco
nhece-se actualmente a pass agc111 de u111a ernno1nia de três scctnres (du pri111 ,iri<' ao tcrciá
rio) para uma economia a quatro scct,1res. e.los quai s. a inli1nnaçi10 constitui o úllimo -
l\·I. Pornt ín ··Jnli.1m1a1io11 Ecnno1111· ... 1977 - 111ais: tradicionalmente. o sector terciário era 
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4.4. A GESTÃO DAS INTERVENÇÕES OPERACIONAIS DO 
FSE 

A observação do subsistema da gestão efectuou-se com base na 
caracterização do sistema operativo e do sistema de informação, atendendo 
aos aspectos relacionais entre os mesmos e à percepção dos recursos utili
zados pelos centros de decisão. Nesse sentido, a abordagem efectuada 
apoiou-se na análise dos instrumentos de planeamento estratégico e opera
cional , na percepção dos estilos de cultura organizacional , nas orientações 
determinadas para os diversos departamentos. nos objectivos de desempe
nho estabelecidos para as diversas funções e na consideração das diversas 
formas de materialização da decisão. 

Tanto no DAFSE como no IEFP, os procedimentos aplicados fo
ram orientados para um conjunto de áreas chave, pré-determinadas em 
função dos objectivos definidos para a acção, cuja especificação se apre
senta de seguida de modo sintético. 

4.4.1. No DAFSE 

1. Apreciação da gestão financeira do DAFSE na vertente 
externa (DAFSE H CCE) e na perspectiva da valoriza
ção dos recursos do FSE. 

1.1. Confrontação com os montantes utilizados e a 
análise da gestão ele disponibilidades efectuada 
pelo DAFSE; 

1.2. Flexibilidade da gestão financeira praticada, no
meadamente nos períodos de transição dos QCA e 
sobre os diversos PO: 

1.3. Execução financeira dos PO: 1994- 1 995 - 1 º se
mestre de 96: 

c.kt..:r111ina1~tL na consiúcraçàu c.lu ni,·d dL cJc scn,·01\'imcnn1 Uc:- um p,1ís. ao passo que agl)
ra. o sec tor ··quatcrnúrio·· tem um sig.niliGH.hi proc111i11c11tc nessa anúli sc - 1-lichacl l'Prter. 
i11 .. Th.: cnmpct ili\·c ltdvantagL oJ' Nations··_ e ~inda a cn.::,;ccnLL imponüncia guc frli SLndu 
rccnnhccida ú inlonnaçàn nfül pode ser di ssociada Lia i111n·açfiLl tccnolúgica ,·crilicada 1w 
UL>lllinio d;1s lcrnulugias da inlimnaçfü, - ivlichael l'nrtcr e ,vlillar in ··110 11 · i1!for111a1io11 
gi,-es _rol/ co111pe1i1in• odva111age .. _ 1985. l-113R . 
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1.4. Ce11ificação efectuada pelo DAFSE sobre os pedi
dos de pagamento e relatórios de progresso de 
execução; 

1.5 . Prestação de contas à CE: modo como é obtida e 
agregada a informação financeira e repercussões, 
em termos temporais, no recebimento das verbas 
do FSE. 

2. Verificação dos atrasos no tratamento dos processos 
relativos ao AF e QCA 1. 

2.1 . Quantificação do número de processos e respecti
vo financiamento público associado . 

2.2. Caracterização da fase processual na pendência. 

Repercussões para o Orçamento de Estado. 

3. Avaliação da gestão financeira do DAFSE na vertente 
interna (DAFSE ~ EG) na perspectiva do sistema de 
tratamento da informação financeira 

3.1. Sistema financeiro de distribuição das verbas por 
PQ; 

3 .2. Pagamentos às Entidades Gestoras; 

3.3. Avaliação dos atrasos na execução financeira dos 
PQ: indicadores de execução financeira por PO; 

3.4. Informação prestada pelas Entidades Gestoras: 
circuito estabelecido e respectivos procedimentos 
formais; 

3.5. Apuramento da parcela do financiamento assegu
rada como contrapartida nacional (OSS); 

3.6. Relacionamento com o IEFP enquanto ent idade 
gestora; 

3.7 . Processo de restituição: da fase "graciosa" à exe
cução fiscal ; 

4 . Análise à gestão financeira das Acções de Iniciativa 
Comunitária. 
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5. Apreciação do controlo financeiro de segundo nível. 

5.1. Adaptação ao "Sistema Nacional de Controlo" 
instituído pelo Dec-Lei nº 99/94; 

5.2 . Meios de controlo: contratação de auditores exter
nos; 

5.3 . Articulação com o controlo de 1° nível e de alto 
nível ; 

5.4. Operacionalidade do mecanismo de comunicação 
das irregularidades. 

4.4.2. No IEFP 

I. Apreciação da actividade do IEFP na perspectiva da 
compatibilização entre a execução da política nacional 
de emprego e formação profissional e o posicionamento 
que ocupa no sistema de gestão do QCA, atendendo às 
finalidades próprias do FSE: 

1.1. Confrontação entre os objectivos do FSE e a pro
gramação do IEFP enquanto executor da política 
nacional de emprego e formação profissional ao 
longo do AF/QCAI - 1989/90; QCAI/QCAII -
1993/94, 1994/95 ; 

1.2. Ponderação entre as linhas de acção em função 
dos meios de financiamento nacionais com os de 
proveniência comunitária/FSE, no âmbito do 
QCA I 1 (vg. critérios adaptados para a distribuição 
dos recursos financeiros a nível regional e a nível 
da acção em cada medida) : 

1.3. Apreciação da relação entre a componente de fi
nanciam ento atribuída ao IEFP enquanto gestor e 
o financiamento das restantes entidades gestoras 
de programas quadro a nível nacional: de 1994 ao 
2° semestre de 1996). 

1 .4. Apreciação dos reflexos na gestão dos programas 
em função do relacionamento inter-institucional 
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com os restantes protagonistas do sistema do 
QCA/FSE, nomeadamente: 

a) Enquanto gestor e membro integrante da 
CC/FSE; 

b) Enquanto contribuinte para a função avaliação; 
relacionamento com o Observatório do Em
prego e Formação Profissional ; 

c) Enquanto parceiro das restantes entidades 
gestoras (no âmbito do FSE); 

d) Enquanto pa11icipante nas unidades de gestão; 

e) Enquanto destinatário de pagamentos e como 
prestador de contas ao DAFSE. 

1.5. Compreensão da reprogramação das Intervenções 
Operacionais proposta pelo IEFP. 

2. Análise da gestão dos programas nas vertentes financei
ra e técnico-pedagógica: 

2.1 . Critérios de gestão das candidaturas, racionalidade 
do circuito da candidatura e procedimentos insti
tuídos; 

2.2. Critérios e processos de acompanhamento da exe
cução física e financeira das Medidas; 

Prestação de contas entre os promotores e o IEFP 
e, entre este e o DAFSE; Observação do sistema 
de controlo interno. 

2.6. Exercício da função de controlo de 1 ° nível aten
dendo : 

a) Ao universo do controlo: 

b) Aos meios de acção: 

c) À interacçào com a função Acompanhamento: 

d) À articulação com o Sistema Nacional de 
Controlo. 
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2. 7. Exercício da função de avaliação sobre a execução 
dos PO: 

a) origem dos trabalhos; 

b) identificação dos centros de execução da ava
liação; 

c) metodologia e resultados. 

3. Apreciação do controlo de 2° nível exercido: 

3.1. Adaptação ao Sistema Nacional de Controlo pre
conizado pelo DL nº 99/94; 

3.2. Caracterização do ambiente de controlo: articula
ção com os diferentes níveis de controlo do 
S.N.C.; 

3.3. Sistema de tratamento do universo de controlo; 

3 .4. Meios de acção: sua evolução. 

5. A ABORDAGEM SISTÉMICA E AS NOVAS SOLUÇÕES DO 
CONTROLO 

Considerando tudo o que atrás se referiu, a abordagem sistémica em
preendida possibilitou uma apreciação global e integrada da actividade 
financeira dos organismos visados, resultado de um cruzamento de diver
sas perspectivas obtidas através da observação dos diversos subsistemas e 
da compreensão das relações com o ambiente onde se inserem. 

Pretendeu-se alcançar uma compreensão dos fenómenos que condicio
naram de uma forma determinante, a gestão do FSE no que respeita à in
tervenção característica de cada um daqueles organismos. através de um 
diagnóstico de risco onde se evidenciaram os pontos críticos30, mas onde 
não deixaram de ser considerados os pontos fortes para efeitos da pondera
ção necessária à segurança da opinião emitida na auditoria. 

A característica proeminente da abordagem sistémica é considerar a or
ganização no seu todo e perspectivá-la através do macro-sistema da qual é 

'
11 Tanto os rclen:ntes à legalidade fllrmal como os guc respeitam essencialmente à legalida

de substancial. pressupondo-se que ambos se apresentam como fm:cs distintas da mesma 
realidade . 
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parte. Por natureza, qualquer auditoria sistémica implica um contacto com 
realidades vastas e complexas, através da qual se desenvolve uma observa
ção que parte do todo para o detalhe. De resto, mesmo a acção de controlo 
baseada numa visão sistémica, consiste na emissão de uma opinião segura, 
objectiva e independente, tal como é próprio de qualquer auditoria. 

No essencial, este tipo de intervenção não está direccionado para a per
seguição das ilegalidades, nem para o julgamento da responsabilidade 
financeira, mas sim para a identificação de áreas de risco onde se destacam 
os pontos fracos que necessitam ser racionalizados, controlados ou investi
gados com maior detalhe. 

A grande utilidade deste tipo de auditoria para as Instituições Superio
res de Controlo das Finanças Públicas (ISC), tal como o TC, que se con
frontam com um universo imenso de instituições a controlar, consiste na 
possibilidade de empreender uma intervenção criteriosa em função da 
identificação de áreas de risco. Assim se explica que a abordagem sistémi
ca seja uma metodologia apetecida para o controlo do sector público, uma 
vez que permite focalizar os esforços das ISC nas áreas de maior risco. 

Alerta-se, no entanto, para uma prudente utilização deste tipo de meto
dologia, uma vez que não deve ser encarada como o único expediente 
válido para o exercício de um controlo superior. O domínio efectivo das 
áreas de risco deve ser prosseguido com outras intervenções do controlo 
sucessivo, complementares e incisivas. 

As abordagens sistémicas não se esgotam nelas próprias, podem bene
ficiar a construção dos planos de actividade do próprio organismo auditor, 
em função do aprofundamento das áreas que se pretendem controlar, isto é, 
permitem estabelecer um "follow up" que incrementa a postura pedagógica 
do controlo exercido". 

5. 1. A DINÂMICA DO CONTROLO 

Actualmente, constata-se que realidades como a Sociedade da In
formação, a mundialização da economia, a globalização dos mercados32

, o 

31 Não significa que os trabalhos realizados com base nas abordagens sistémicas não contri
buam igualmente para o controlo jurisdicional. já que delas se retira uma compreensão do 
contexto no qual foram praticados os actos que deverão ser julgados na óptica do apura
mento da responsabilidade financeira. 

n Abordagens desenvolvidas em diversos quadrantes por autores contemporâneos como 
Alvin Toffler; Pcter Drucker, Michael Portcr. Edgar Morin. por exemplo. 
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processo de integração europeia, a evolução das sociedades democráticas 
marcada pelo pluralismo político, social e pelo pluralismo das entidades 
económicas, são alguns dos múltiplos factores que contribuem para o au
mento do grau de contingência33 e de turbulência que afecta o papel do 
Estado. 

Nas sociedades modernas, o papel do Estado tem evoluído de uma 
função de autoridade para uma função de regtilação34

. A lógica de mercado 
permanece corno princípio fundamental de organização económica, daí que 
o Estado, enquanto interventor, apareça com um papel corrector do seu 
funcionamento , cabendo-lhe no limite satisfazer as necessidades que o 
mercado, por si só, não consegue satisfazer. Contudo, na prossecução da 
sua actividade financeira , o Estado rege-se por critérios não apenas estri
tamente económicos (meramente reparadores das insuficiências do merca
do), mas tamb.ém por critérios que optimizam o bem estar colectivo35 e que 
justificam igualmente a sua intervenção. 

A actividade financeira do Estado, em virtude desta evolução, en
contra-se cada vez mais moldada por uma ordem jurídica complexa, indici
adora de um aumento do grau de regulamentação, e impõe desafios de 
adaptação da administração pública numa perspectiva organizacional e de 
gestão . 

Por seu lado, ao considerar-se o posicionamento dos cidadãos pe
rante o Estado, apercebemo-nos que, tendencialmente, desenvolvem a 
capacidade de interpretarem e relacionarem as qualidades de beneficiários, 

_;; Sendo o Estado uma pessoa colccti,·a de Direito Público tem carúcter instituci onal. pres
supõe uma organização formal. uma gcstàu pública. a qual não escapa à pcrspectiva da 
"teoria contingencial". 

;, Em "Por/ugal: o desc1fw dm a11os 11ove11ta .. de Ern.ini Lopes, t-'iarçal Grilo. Manuel 
Nazareth. Joaquim Aguiar. Aniarnl Gomes. Pena do Amaral - alirmam estes autores 
(púgs. 104: 105) que "a regulaçiio é w11 modo de acç-rio política cujo exercício está depe11-
de11te da 11111ltiplicidade de acç,ies a IOdos os 11íveis da socied"de e correspomle a 11i11a 
111011i10ri::açéio de todas essas acções de modo a constituir w11 co11fu11to em movimento 
h"r111ó11ico ( .. ). Mais. a propósito du papel do Estado .. O crescell/e de~/á.1·ame11to dos 
111odefns ideológicos dispo11íveis (e suas traduções em promessas eleitorais) em relaçcio às 
possibilid"des reais de acçcio (e as suas condições complexas) produ:: w11 duplo movi
mento que estú na origem de uma cdse de guvenw111e11tabilidade nas sociedades moder
nas: ( .. . ) .. / crise de govema111e11tabilidade 11(/0 se resolverá pe la supressiio do papel do 
Estado mas s im pela sua relatil'i::açüo. redu::i11do o seu grau de exclusividade e .mhordi-
111111110 11s m11.1· (ICÇÜl'S II critérios d" m•uliaçlio ti" ejicié11ci11 " . 

:<- Ao longo dos tempos. os critérios de opti111iza1;ào do bem estar tem sido objectn de rclle
x,1o. desde o início do século. a partir da re\'o luçào marginali sta preconizada por Pigou e 
Pareio. na denominada economia de bem estar (social) --wclfare cc;unomics•·. 
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contribuintes e eleitores, o que gera uma turbulência crítica baseada numa 
interacção construtiva entre diversos sistemas de valores representativos 
dos vários grupos sociais . 

Os cidadãos apercebem-se também do contraste que se tem gerado 
entre o ambiente privado, o mundo das empresas e o ambiente público 
representado pela administração pública ainda subordinada ao modelo 
burocrático36, onde proliferam estruturas rígidas e fortemente hierarquiza
das, submetidas ao poder político e enquadradas juridicamente por um 
Direito Público/Administrativo assente no pressuposto do jus imperii. 

Os cidadãos tornam-se mais sensíveis37 à afectação dos recursos 
financeiros públicos e aos tributos que individualmente os oneram, procu
ram estabelecer uma relação custo benefício e preocupam-se com a forma 
como o sector público trabalha. 

As organizações que se inserem nesse "sector público", designa
das , se quisermos, por "non-profit institutions ", suscitam questões que 
devem ser compreendidas à luz de uma cultura organizacional própria: 

"( .. .) Non-profit i11stit11tions exist for the sake of their mission. 
Tlzey exist to make a differe11ce ÍII society a11d in lhe life of lhe 
individual". ( . .. ) 

"Non-profit i11stitutions tend not to give priority to petformance 
and results. Yet performance and results are far more important -
and far more difficult to measure and control - in the ,wn-profit 
i11stit11tion than in a b11si11ess. 

J1, Com raízes na "Revolução Industrial" '. observado nas empresas de produção, este modelo 
foi descrito por Max Weber como burocrac ia mecanicista onde tudo está ·'standardizado··: 
as responsabilidades. as qualificações, os canais de comunicação e o trabalho, onde tudo 
existe num linh a hierarquica claramente definida. Outros autores como, por exemplo. 
13urns. Stalker. Croizier. Lawrence e Lorsch. contribuíram igualmente com críticas àquele 
model o organizacional - i11 ·'Estrutura e dinâmica das organizações•·. Mintzberg. Henry, 
Publicaçôes D. Quixote . 1995. 
Actualmente. aquela visão tradi cional está há muito ultrapassa no sector privado ('"), ha
vendo na ges tão quem de fe nda para a Administração pública a apli cação dos modelos uti
li zados nas --pro fil organizat ions··. Peter Drucker associa es ta ideia a um "Public Manage
menf·. defendendo lógicas de liderança. processos decisionais. estratégias de marketing, 
noção de produto, qual idade e cl ientela, que devem estar presentes na gestão das ··non
profit organizations·· - in. ··Managing the non-p ro fit organization". BH. 1990. 

'
7 Independentemente do relac ionamento casuística entre o cidadão e o Estado, não poderá 

esquecer-se que. na generalidade. aquel a sensibilização é estimul ada pelo fe nómeno da 
medi atização gerado pelas diferentes fo rmas de comuni cação emergentes da referida 
··s ociedade <la In fo rmaçãoº'. 
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/11 business, there is a financial bottom line. Profit and loss are 
not enough by themselves to judge performance, but at least they 
are something concrete. ( . .. ) For eaclz non-profit institution, the 
executive who leads effectively must first answer the questio11: 
How is performance for this i11stit11tion to be defined?" 

Peter Drucker8 

Neste contexto, compreende-se a nobre e delicada missão dos orga
nismos superiores de controlo das finanças públicas, que, tal como o TC, 
informam os cidadãos, e bem assim, os respectivos representantes institu
cionais (Parlamento), do modo como são geridos e controlados os recursos 
financeiros públicos, uma vez que o controlo que lhes compete exercer visa 
não só assegurar a legalidade na vertente formal, mas também na vertente 
substancial que tem expressão proeminente na consideração do princípio 
da boa gestão39

. 

A afirmação do controlo da actividade financeira do Estado implica um 
compromisso entre a mera observação da legalidade formal e a análise dos 
resultados no plano da eficácia, da eficiência e da economicidade na utili
zação dos recursos financeiros públicos40

. Mais, concretamente, expressões 
como "apreciar a economia", "eficiência e eficácia da gestão financeira" , 
"fiabilidade dos sistemas de controlo interno", "correcção económica e 

financeira" e "risco financeiro", são referências expressas a este tipo de 
controlo e encontram-se preconizadas na nova Lei de organização e processo 

38 in , " Managing Lhe non-profil organization, pratcices and principies", págs. 32 ; 82; BH 

(Butterworth & l-leincmann), 1990. 
39 V g. o artº 266º da CRP, como no artº 18° da Lei nº 6/91 , de 20 de Fevereiro e no artº 22º 

do Dec-Lei nº 155/92, de 28 de folho. 

~
0 Esta evolução não implica uma clivagem entre as atitudes do controlo. Na óptica da 

legalidade e considerando o nosso ordenamento jurídico, expressões como a economici
dadc e a eficiência depreendem-se do artº 1 Oº do CPA - ·' O princípio da desburocratiza
ção e da eficiência implica que a Administração Pública deva organi::.ar-se por forma · a 
possibilitar 1111111 utilizaçiio racional dos meios ao se11 dispor, simplificando tanto as suas 
operações como o relacionamento com os cidadãos. Trata-se de 11111 principio que impõe 
11111 objectivo dificil de alcançar, e que obriga a 11111a renovação permanente das .estrutu
ras e dos 111élodos de funcionamento da Ad111inistração Pública, a fi111 de o respeitar " -
vd. anotação ao artº 1 Oº do Código de Procedimento Administrativo Anotado por Diogo 
Freitas do Amaral. João Caupers, João Martins Claro. João Raposo. Pedro Siza Vieira e 
Vasco Pereira da Silva. 
Tendencialmente e para o futuro , também se perspectiva uma análise concentrada nos 
impactos , não só económicos mas também sociais, o que poderá significar o acentuar de 
u111a postura que reside 111ais em técnicas de avaliação do que nas tradicionais formas de 
controlo. 
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do TC - Lei nº 98/97, de 26 de Agosto41 - , embora, no essencial, já fossem 
contempladas pela anterior Lei 86/89, de 8 de Setembro e na mais recente 
Lei nº. 14/96, de 20 de Abril. 

No quadro evolutivo da actividade do contrólo poderá afirmar-se que 
o controlo da legalidade formal começa a dar lugar ao controlo substan
cial42· o tal que complementa o primeiro e como atrás se referiu, procura 
atender aos resultados e à forma, à adequação das acções face aos objecti
vos, o que acaba, a final, por atingir os aspectos organizacionais e de ges
tão que se reflectem na actividade financeira das entidades controladas. 

Actualmente, as ISC, para além de afirmarem a sua independência, 
razão de ser da sua função, têm consciência que o controlo deve ser efici
ente do ponto de vista social, isto é, considerar as expectativas dos cida
dãos fundadas numa ideia de Estado de Direito e minimizar os riscos ine
rentes à actividade das entidades com responsabilidade na gestão dos di
nheiros públicos. 

No plano da auditoria pública e a nível internacional, destacamos al
guns dos muitos exemplos que assinalam a tendência para o desenvolvi
mento do contrólo substancial direccionado para a análise da gestão, para a 
eficácia das estruturas, para a performance e até para a avaliação de pro
gramas43 

Organismos de controlo como o NAO - National Audit Office44 -
desenvolveram uma abordagem do controlo de gestão pública, designado 
por "Value For Money'' (VFM). 

41 vg. artºs lº; 2º; 5º; 38º;40º; 41º; 50º e 55º. 
42 Entenda-se o controlo substancial como aquele que é dirigido ao aspecto material da 

legalidade. 
43 Aliás, esta evolução poderá representar, num futuro próximo, um incremento qualitativo 

na actividade empreendida pelas ISC no sentido de complementar o exercício do controlo 
com o desenvolvimento das técnicas da avaliação enquanto realização plena das respecti
vas atribuições . 

44 O NAO é o organismo superior de controlo das finanças públicas do Reino Unido (UK) , 
independente do Governo. certifica as Contas de todos os departamentos do Governo e do 
sector público, tendo autoridade estatutária para reportar ao Parlamento sobre a economia, 
a eficiência e a eficácia da utilização dos dinheiros públicos. O NAO é presidido pelo 
Controlador e Auditor Geral (C&AG). A " Lei Nacional de Auditoria" de 1983 , já conferia 
uma autorização ao C&AG para a realização de exame_s da "economia, eficiência e eficá
cia com que a organização usa os seus recursos no desempenho das suas funções" . No 
entanto refira-se que a "'Lei Nacional de Auditoria" não autoriza o C&AG a questionar o 
mérito dos objectivos norteadores das políticas públicas, estando este aspecto obviamente 
reservado ao debate político em sede Parlamentar. 
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As auditorias VFM do NA0'15 preocupam-se com questões como: 

• "a exactidiio e a fiabilidade das informações fornecidas para 11 

determinaçtio dos objectivos norteadores e a decisiio sobre os 
meios de atingi-los; 

• a clareza com que os objectivos 11orteadores foram definidos e 
co1111mictulos aos relpo11sáveis pela sua implementaçiio; 

• a adequaçiio e a consistência das prioridades, objectivos e metas 
operacionais de nível inferior; 

• os sistemas de informaçüo da ad111i11istmçiio e outros controlos 
para monitorar resultados e rea/izaç1ies contrárias aos ohjecti
vo.s, a fim de possibilitar a adopçiio de qualquer medida nece.\'
s<Íria; 

• a avaliaçiio directa da economia, eficiência e da eficácia com 
que os objectivos es//io sendo perseguidos e alcançados, incluin
do os efeitos colatemis lllio previstos; 

• 1/S evidências significativas sobre a economia, a eficiência e a 
eficácia na impleme11taçiio dos objectivos 11orteadore.s, que mio 
seriam, de outro modo, relatados ao Parlamento". 

Sinais evidentes destas mutações , também se constatam ao nível da 
INTOSAl 46·organização internacional que reúne diversas Instituições Supe
riores de Controlo das Finanças Públicas (ISC) representativas de diversos 
grupos regionais e de diferentes sistemas de controlo . Já em 1986, no con
gresso de Sidney da INTOSAI, subordinado ao tema " controlo de perfor
mance", se definia o mesmo como sendo: 

"o exame objectivo da pe1for111a11ce financeira ou operacional de 
uma organizaçiio, do seu progrnma, da .ma actividade 011 da sua 
J1111ç1io e engloba II revisiio dos sistema.\' e dos procesms adminis
trativos". 

Mais, estabeleceu-se que alguns dos objectivos do controlo de per
formance são: 

.; in NAO - " li m modelo para auditorias de opti111izaçàn de recursos .. - Tradu ç.io e Publica
çào do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 8rasil. 1995. comemoração do 80º anivcr
sãrio . 

• ,, Da qual o Tribunal de Contas portugu~s é parte. 
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• fornecer 1111111 base para II melhoria da gestâo de todos .os re
cursos; 

• fornecer informaç<ies que te11lu1111 por objecto os resultados da 
gestcio d11sji111111ç11s do sector público; 

• encorajar o desenvolvimento das relações de pe1forma11-
ces, e 

• melhorar o modo de publicaçcio dos resultados da activida
de. 

Em 1992, no XIV Congresso da INTOSAI (Washington), entre outros 
temas. efectuou-se uma reflexão sobre o "Controlo num meio em muta
ção" e a este propósito afirmou-se a necessidade de implementar a avalia
ção de programas como meio das ISC exercerem plenamente as suas com
petências em matéria de controlo de gestão47

. 

O caminho percorrido demonstra o modo como as ISC têm desenvol
vido novas soluções no sentido do reforço do controlo substancial. Acen
tua-se a tendência para a sofisticação dos tipos de controlo e dos processos 
de transformação e especialização que se impõem às ISC. As abordagens 
sistémicas resultam igualmente desta evolução, ao mesmo tempo que par
tilham de alguns dos aspectos dos exemplos acima referidos, poderão ser 
entendidas como uma base de trabalho para o desenvolvimento daquele 
tipo de metodologias. 

5.2 . OS SISTEMAS DE CONTROLO 

O vasto universo dos organismos com protagonismo na gestão dos 
dinheiros públicos, a complexidade e a relação entre áreas e sectores a 
controlar, as questões financeiras emergentes do processo de integração 
europeia, a especialização de diversos organismos de controlo interno e a 
interpretação dos princípios da selectividade e da oportunidade do contro
lo , colocam as ISC numa nova dimensão: os sistemas de controlo. 

A própria visão sistémica está na base da concepção de sistemas de 
controlo construídos a partir da participação de diversos organismos espe
cializados, que entre si delimitam o seu âmbito de actuação e se articulam 
atendendo a uma estratificação por níveis de controlo e em função da natu-

'
7 INTOSA I - Conclusões dos Congresso,. in ed içüo do Trihuna) de Contas. 1996. INTOSA I 
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reza interna ou externa48 desse mesmo controlo, o que constitui, actual
mente, um amplo campo de debate ao nível nacional e supranacional, sobre 
a organização do controlo da actividade financeira do Estado. 

O quadro normativo que se perspectivou para o QCAII, considerou 
um "sistema nacional de controlo" (SNC), realidade explicitada pelo Dec.
Lei 99/94, e que se consubstancia em termos operativos, em três níveis de 
controlo - primeiro, segundo e alto nível - nomeadamente corporizados 
pelo gestores de programas, pelo DAFSE, pelo IEFP e pela IGF. A estes 
organismos corresponde, do ponto de vista operacional , o controlo conta
bilístico e financeiro e o controlo técnico-pedagógico. Relativamente à 
forma como deve ser exercido o controlo de segundo nível e de alto nível , 
existem igualmente referências à análise dos sistemas de controlo interno. 
o que se nos afigura como uma possibilidade de privilegiar as metodologi
as apoiadas na abordagem sistémica/auditoria de sistemas. 

Apesar do TC não ser um dos organismos de controlo referidos no 
supramencionado sistema, a auditoria efectuada ao DAFSE e ao IEFP, 
constitui, por si só, exemplo de uma intervenção de controlo de nível supe
rior, por referência aos níveis de controlo, de natureza externa, visto que, 
neste plano, o TC, face à nomenclatura do SNC é uma entidade externa à 
organização da gestão e controlo do QCA, e independente, não só no senti
do técnico que toca a qualquer um dos organismos de controlo interveni
entes naquele sistema, mas sobretudo, no sentido da sua independência 
resultar da determinação do seu plano de acção sem necessidade do sanci
onamento de qualquer outro organismo ligado ao poder executivo. 

Assim, apesar da auditoria efectuada ter sido solicitada pelo Governo. 
o TC, no âmbito da sua competência própria e autónoma, nos termos con
jugados dos artº' 3º, 4º. 8º, alínea f) e 29º da Lei nº 86/89, de 8 de Setembro 
- deliberou proceder à realização de tal acção, com base nos objectivos por 
ele próprio determinados. 

O trabalho realizado veio comprovar. na prática, que a actuação do 
TC nesta área não foi incompatível com a existência de um sistema nacio
nal de controlo do QCA. desde logo. pela colaboração assegurada pelo 
organismo de controlo de alto nível daquele sistema, pelo que a auditoria 
efectuada acabou por traduzir-se num produto que evidencia a qualidade de 

"' Partindo do critério que di stingue L> wntrnlo externo Lio controlo interno cm lt1nç ,io do 
organismo controlador pertencer ou n,io ,w macrn sistema de gestão e com [ll>der de de
terminação do prúprin plano de acçào sem pnss ibilidade de ingercncia de outrns cirgàns de 
natureza pnlitica LHI at.lminislrati va. 
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uma intervenção marcada pela natureza e finalidades próprias do TC e que 
contribuiu com informação relevante tanto para os gestores como para os 
controladores do próprio sistema. 

Mais, este exemplo, parece indiciar a possibilidade de alargar o mo
delo de sistema nacional de controlo49

, não só para além das matérias res
peitantes aos recursos financeiros comunitários, mas também quanto aos 
organismos de controlo intervenientes, nomeadamente o TC enquanto 
"órgão supremo de controlo das finanças públicas" tal como o actual artº. 
214 º da CRP refere expressamente. 

Aliás, em 1996, num encontro realizado entre os diversos organismos 
de controlo da administração pública, promovido pela Inspecção-Geral de 
Finanças (IGF) e no qual participou TC para além das diversas inspecções
gerais (sectoriais), dedicado ao tema do "controlo interno na Administra
ção Pública"50

" , na comunicação efectuada pelo Senhor Director-Geral da 
DGTC, destaca-se o seguinte: 

"(. .. ) o Tribunal de Contas, em virtude da sua própria razrio 
de ser, da sua natureza e do seu posicio11ame11to, terá que de
sempenhar 110 sistema a instituir o papel de coordenação ge
ral, aglutimmdo os vários elementos em presença, tendo em 
conta que, de acordo com o artº 216º da CRP é o órgcio su
premo de co11trolo das fi1u111ças públicas." 

Este entendimento, parece sair reforçado face à nova Lei de organiza
ção e processo do TC, a Lei nº 97/98, de 26 de Agosto, onde se encontram 
reflectidos os pressupostos essenciais que possibilitam um enquadramento 
do papel do TC numa concepção de sistema de controlo, nomeadamente 
através do alargamento do objectivo e âmbito de competência (vd. artº 2º), 
ao princípio da independência e ao autogoverno· e à natureza das decisões 
jurisdicionais (artº' 7° e 8°), salientando-se, em particular, o dever expresso 
de especial colaboração por parte dos órgãos de controlo interno, designa
damente as inspecções-gerais ou quaisquer outras entidades (artº 12°)51 

49 A este propósito refira-se que parece corresponder ao sentido do Despacho do Ministro 
das Finanças nº 298/96-XIII, de 25 de Julho. in DR, II , nº 187, de 96-08-13. 

;o Seminário realizado no auditório do Instituto Nacional de Defesa em Novembro de 1996 -
comunicação publicada na Revista do Tribunal de Contas, nº 26, Jul. /Dez., 1996. 

;i Alguns destes aspectos já se encontravam contemplados na anterior Lei orgâni ca - Lei 
86/89-, designadamente no art' 31 º. nº 3. respeitante ao dever de colaboração dos outros 
organismos de controlo. Mais, ao nível do Tribunal de Contás da União Europeia, o crité
rio da boa gestão, desde logo constou do seu tratado constitutivo (Tratado de Bruxelas, de 
22 de Julho de 1975). 
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Na prática os sistemas de controlo, para além de suscitarem uma pro
funda reflexão, começam a ser aprofundados do ponto de vista operacional, 
designadamente na vertente do controlo interno dos fundos comunitários, 
reservando-se para o futuro a solução em concreto dos problemas de inte
gração e articulação entre organismos de controlo com natureza diversa. 

Independentemente da ideia de um sistema nacional de controlo gene
ralizado às finanças públicas nacionais, considerando globalmente a inte
gração europeia e os aspectos financeiros respeitantes ao relacionamento 
entre Portugal e a União Europeia, tanto na vertente dos fundos comunitá
rios como na das contribuições dos Estados Membros para o orçamento 
comunitário e bem assim, no atingir das metas estabelecidas pelos tratados, 
poderá conceber-se. igualmente a possibilidade de construção dum sistema 
de controlo de âmbito comunitário. 

Neste cenário, o TC português, para além do papel que desempenha 
na EUROSAI e da interlocução com o Tribunal de Contas da União Euro
peia, poderá aprofundar o carácter operacional da articulação que mantém 
com aquele e com os organismos congéneres de outros Estados Membros e 
servir de elo de ligação com um sistema nacional de controlo52 

Independentemente dos cenários apresentados, é nossa convicção que 
a discussão e implementação de sistemas de controlo depende da experiên
cia adquirida no domínio do conhecimento das áreas e dos sectores de 
maior risco, realidade para a qual , as abordagens sistémicas contribuem, 
sem prejuízo de outras metodologias especializadas. Para além disso, have
rá que absorver a experiência que vai sendo adquir ida com o sistema naci
onal de controlo do QCA!!. 

6. CONCLUSÕES DO ESTUDO 

A necessidade de controlar a actividade financeira de um sector pú
blico, constituído por um vasto e complexo universo de organizações, de 
modo a obter-se uma visão g lobal e uma percepção das áreas e os sectores 
de maior risco, justifica a utilização das abordagens sistémicas. 

Para a função de auditoria, esta perspectiva permite abordar as orga
nizações através da observação dos diversos subsistemas que as constituem, 
considerando o ambiente que as rodeia, tendo em vista a compreensão da 

;
2 Refira-se. a este propósito. que tambêm este sistema de controlo foi objecto de reflexão no 

âmbito do 3º Congresso da EU ROSAi realizado em Praga. 1996. O TC português é mem
bro fundador da EUROSAI (organi zação regional da INTOSAI) . 
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forma como prosseguem a sua missão e desempenham o conjunto das suas 
l.Ompetências. Os organismos auditados passam a ser vistos como um todo, 
no qual se considera um conjunto complexo de acções e interacções e não 
com base numa visão analítica que divide o objecto em partes. 

O objectivo desta metodologia, consiste na elaboração de um dia
gnóstico que coloque em evidência a necessidade de racionalização dos 
meios e de reforço dos autocontrolos. Os aspectos focalizados nesse dia
gnóstico, são equacionados na perspectiva dos pontos críticos resultantes 
da análise dos diversos sistemas organizacionais, colocando o ênfase no 
sistema de controlo interno. 

Face à exigência de uma utilização dos meios mais eficiente e à ne
cessidade de obtenção de resultados mais eficazes e em tempo útil, esta 
metodologia norteia-se , tendencialmente, pelos critérios próprios da legali
dade substancial , na qual se concentram actualmente as novas soluções do 
controlo. 

No sentido de reforçar o que se conclui , destacamos algumas partes 
das respostas dos organismos auditados que julgamos ilustrativas do im
pacto desta metodologia: 

"Começaremos por sublinhar a qualidade do relatório produzido, 
quer quanto à completa descrição dos sistemas implantados, quer 
quanto às várias fases da história deste organismo, quer quanto 
às várias áreas de gestcio que nele se compreendem hoje. ( ... ) 

(. .. ) São reais as debilidades do sistema de gestão do FSE que o 
TC aponta, nomeadamente em relação ao período que foi objecto 
de análise. E também correcta a observação geral sobre a defici
ente articulação entre as várias entidades inten1enientes: DAFSE, 
CC/FSE, IEFP e outras. Por outro lado também são visíveis as 
deficiências 110 sistema de gestão do próprio DAFSE que o TC as
sinala, algumas das quais, apesar do esforço já empreendido, não 
se encontram ai11da totalmente superadas. 

São particularmente 11otadas as falhas de coordenação do DAFSE 
sobre o conjunto do sistema, a debilidade do seu sistema de in
formação - peça esseucial do sistema de gestão e controlo - a in
suficiente dotação em recursos humanos e a insuficiente inten·en
ção em matéria de co11trolo . ,,_u 

;; Cf. Capitulo XI - Resposta do DAFSE - a págs . 295 e 296. Vol.11. do Relatório de audito
ria ao D.-\FSE e ao IEFP. 
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Com a auditoria baseada numa abordagem sistémica, julgamos que se 
concretizaram melhor os propósitos de um controlo preventivo e de conte
údo pedagógico, do que através da actividade de conferência e fiscalização 
da mera legalidade formal , já que, por intermédio daquela, poderá promo
ver-se atempadamente a procura de soluções para os aspectos críticos, 
constituindo, por isso, um factor de mudança. Repare-se, em concreto, o 
que foi respondido por um dos organismos visados: 

" Vimos por este meio acusar a recepção do vosso Relatório pre
limillar de auditoria, o qual muito apreciamos face ao seu elevado 
conteúdo e ao conjunto de conclusões que representa, extrema
mente importantes para o actual processo de reforma dos apoios 
do FSE no âmbito do IEFP. 

No sentido da reforma pretendida procedeu-se, 110 âmbito do 
MQE, à revisão da Legislação anterior, introduzindo novas regras 
de acesso aos apoios do FSE, nomeada111ente pela publicação do 
Decreto-Regulamentar 15/96, de 23 de Novembro, da Portaria 11" 

745-A /96, do Despacho 53-A/96, de 17 de Deze111bro. 

( . .. ) No que concerne à gestão do Programa Pessoa, que vinha 
sendo assegurado pelo IEFP, procedeu-se à no111eação de 11111 

Gestor, passando assim a análise e aprovação das candidaturas a 
estar dependente desse Gestor e portanto autónoma da estrutura 
funcional do IEFP. Com esta separação de atribuições ficará de
finitivamente instituída a clara separação entre as funções do 
IEFP-Promotor e do IEFP-Gestor que, apesar de garantida 110 

passado, ad111itimos pudesse ter criado algumas dúvidas sobre o 
papel do IEFP nas duas vertentes." 54 

O produto destas auditorias, poderá contribuir para a prossecução do 
controlo a posteriori, tornando mais fácil o follow úp dos pontos críticos, o 
apuramento de responsabilidades e toda a programação e concepção de 
outras metodologias de idêntica natureza. 

A concepção de sistemas de controlo. de âmbito temático ou general i
zado às Finanças Públicas. participados por diversos organismos de con
trolo de natureza interna ou externa, nacional ou supranacional , tem na sua 
génese a visão sistémica. Quaisquer que sejam os eventuais cenários. é 
nossa convicção que a sua discussão e implementação depende da contri-

" Cf.Cqiitulo XII - Rcspostu do IEFP - a pág. 319. Vol.11. do Relatório de auditoria .io 

D;\FSE e ao I EFI'. 
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buição daqueles que os pretendem integrar em função da experiência ad
quirida com a realização de auditorias sistémicas. 

Finalmente, com o estudo da auditoria ao DAFSE e ao IEFP, não 
obstante a actualidade do tema no contexto dos controlos comunitários, 
esperamos, de algum modo, ter contribuído para a percepção da metodolo
gia utilizada, para a afirmação da validade deste exercício na linha do con
trolo substancial e, em última análise, para a relevância das abordagens 

sistémicas no cenário da construção dos sistemas de controlo. ■ 
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A Comissão de Actividades de Auditoria (APB) 
foi formada em Abril de 1991 por todos os cor

pos contabilísticos como uma nova comissão 
responsável pela planificação e publicação de 

padrões profissionais para todos os auditores no 
Reino Unido e República da Irlanda. 

Dados sobre a Comissão de Actividades de Auditoria 

Nos tinais dos anos 80 surgiu , no Reino Unido, uma crítica muito es
palhada sobre os auditores assim como um cepticismo público acerca da 
utilidade da função de auditoria. A profissão reconheceu a necessidade de 
um corpo mais independente e com mais autoridade para estabelecer pa
drões do que estava determinado pelos acordos que tinham funcionado 
durante muitos anos . A Comissão de Actividades de Auditoria (APB) for
mou-se em Abril de 1991 por todos os corpos contabilísticos I como uma 
nova comissão responsável pela planificação e publicação de padrões pro
fissionais para todos os auditores no Reino Unido e República da Irlanda. 

A APB tem vinte e dois membros, com um igual número de profissionais e 
não-profissionais de auditoria. 

Os profissionais são, na sua maioria, sócios antigos das firmas de auditoria 
maiores. Os não-profissionais incluem superiores hierárquicos da indústria, 
comércio, da classe jurídica e do mundo académico. A pai1icipação de não
profissionais é fundamental para que a Comissão seja um órgão verdadei
ramente independente nas suas funções de estabelecer padrões . O Tribunal 
de Contas Nacional do Reino Unido (NAO) pode propor um membro para 
a Comissão. Eu próprio fui nomeado membro do NAO para a Comissão 
quando ela foi formada em 1991 e a minha nomeação foi renovada por 
mais três anos em 1994. 

1 Existem 6 corpos contabilísticos no Reino Unido e República do Irlanda e representam os 
especialistas de contabilidade tHI exprimem legislação financeira nacional divergente. São 
eles: Instituto de Peritos Conwbilistas na Inglaterra e País de Gales: Instituto de Peritos 
Contabilistas da Escócia: Instituto de Peritos Contabilistas da Irlanda: Associação Autori
zada de Contabilistas Ccrtilicad,,s: Instituto Autorizado de Contabilistas de Gestão e Ins
tituto Autorizado de Finanças e Contabilidade Pública. 
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O ambiente internacional 

A APB apoia totalmente a Federação Internacional de Contabilistas (!FAC) 
no seu propósito de aperfeiçoar a harmonização do exercício de auditoria 
em todo o mundo. Todas as Normas de auditoria publicada pela APB são 
planificados respeitando as evoluções interna-cionais neste campo, em 
especial As Normas Internacionais de Auditoria publicadas pela IF AC. O 
cumprimento das Normas de auditoria da APB pelos auditores no Reino 
Unido garante o cumprimento dos princípios básicos e procedimentos 
essenciais especificados pela IF AC. 

Como funciona a Comissão 

As reuniões da APB são realizadas uma vez por mês (por vezes com mais 
frequência). Nestas reuniões, a Comissão elabora normas, chega a acordo 
sobre a adopção de novos projectos e os princípios que devem presidir a 
eles, faz a análise sobre o progresso e aprova documentos para publicação, 
quer como documentos finais quer como exposições preliminares sobre as 
quais se aceitam comentários. As comunicações da ordem do dia para cada 
reunião são de tal maneira exigentes que requerem uma preparação sólida e 
cuidada. 

Na maioria dos projectos, incluindo todas as normas de auditoria e memo
randos e boletins do exercício da actividade, a respon-sabilidade na inves
tigação do assunto e a elaboração de propostas detalhadas é delegada aos 
pequenos grupos de trabalho da Comissão que, por sua vez, apresenta 
recomendações à Comissão principal. Devido ao meu interesse particular 
pela auditoria no sector público, trabalhei com dois colegas da APB na 
elaboração da SAS 11 O (Fraude e Erro) e da SAS 120 (Considerações 
sobre a Lei e Regulamentos). Cada uma delas implicava reuniões do grupo 
de trabalho e consultas com a Comissão principal antes e depois da fase de 
'·exposição". altura em que os documentos preliminares foram distribuídos 
para comentário público. 

Todas as propostas detalhadas e documentos preliminares elabo-rados 
pelos grupos de trabalho são sujeitos a uma análise técnica rigorosa por 
pequenos júris compostos por membros profissionais da APB. Este proces
so permite identificar problemas e reduzir o trabalho da Comissão inteira. 
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O que é que se conseguiu alcançar desde 1991? 

Sem dúvida que a maior proeza da APB até ao momento foi o "Projecto de 
Revisões", lançado em Setembro de 1992 para rever e actualizar todas as 
normas e directrizes publicadas pelo organismo antecessor, anterior a 1990. 
O objectivo da Comissão foi apresentar um conjunto amplo de Enunciações 
de Normas de Auditoria (SASs) que estivessem de acordo com os requisi
tos das nomias de auditoria internacionais em vigor, mas adaptadas às cir
cunstâncias do Reino Unido. Foi uma tarefa hercúlea que envolveu a publi
cação de 21 exposições preliminares da SASs em 1993 e, depois de com
pletado o projecto, foi publicado o volume definitivo das SASs, em 1995 . 

Outra acção importante foi a iniciativa da Comissão de promover o debate 
público sobre o papel da auditoria e como ela deveria evoluir no sentido de 
satisfazer as necessidades dos utilizadores da informação financeira . O 
"memorando de consulta" da Comissão sobre Evolução Futura da Auditoria 
despoletou esse debate e a elaboração do documento de 1994 "A Agenda 
da Auditoria", que sugeria um enquadramento para accão futura. Em 1996, 
a Comissão determinou que os grupos de trabalho prosseguissem o traba
lho sobre cinco temas específicos. 

Toe/as as Normas de Auditoria emitidas pela APB seio planificadas respei
tando as evoluções internacionais neste campo, em particular as Normas 
Internacionais de Auditoria emitidas pela !FAC 

Embora nos últimos quatro anos tenha havido tendência para estes dois 
assuntos dominarem as actividades da Comissão, têm surgido outros temas 
importantes para fornecerem informação e orientação aos auditores, como 
por exemplo uma gama de Memorandos e Boletins da Actividade versando 
assuntos como Divulgação sobre Administração Corporativa, Isenções de 
Auditoria em Pequenas Empresas e Relatório para o Legislador no Sector 
Financeiro. 

E o programa de trabalho futuro? 

Além de prosseguir com o trabalho sobre ··A Agenda de Auditoria .. e inici
ativas relacionadas com a administração, a Comissão iniciou urna série de 
projectos incluindo: 
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• revisão das orientações de auditorias específicamente para a indústria, 
que explicam como é que as Normas de Auditoria devem ser aplicadas 
em indústrias ou sectores específicos; 

• fornecimento de orientações aprovadas para auditorias num ambiente 
computorizado; 

• orientações para os auditores internos. 

O primeiro destes projectos constitui um desafio visto que existem dezoito 
directrizes específicas para a indústria que requerem um exame funda
mental. Algumas delas são de especial relevância para os auditores que 
actuam no sector público/governamental - por exemplo, obras de benefi
cência, habitação pública, banca, etc. Para aliviar a Comissão, recrutámos a 
ajuda dos corpos contabilísticos que darão ao presidente e secretariado o 
apoio necessário a cada um dos dezoito grupos de trabalho na maioria dos 
quais há apenas um membro da APB que actúa como vice-presidente. 

Como se processam as auditorias na administração central? 

As Normas de Auditoria emitidas pela Comissão são, obviamente, destina
das a serem aplicadas em todas as auditorias, quer no sector privado quer 
no público. Mas os auditores necessitam de orientação sobre o modo como 
elas devem ser aplicadas no sector governamental. Por essa razão, a APB 
tem estado empenhada num projecto conjunto com o Tribunal de Contas 
Nacional do Reino Unido no sentido de rever a aplicabilidade das SASs à 

auditoria externa da contabilidade da Administração Central. 

Formou-se um grupo de trabalho em 1994 sob a presidência do Auditor
Geral Adjunto do Reino Unido e incluiu representantes da Tesouraria Bri
tânica de Sua Majestade, do Tribunal de Contas da Irlanda do Norte, do 
Conselho de Auditoria(2J2 e da APB . O objectivo foi elaborar Documentos 
sobre a Actividade descrevendo os aspectos especiais das auditorias da 
Administração Central e fornecer órientação sobre o modo de aplicação das 
SASs - quer sejam realizadas por pessoal do Tribunal de Contas Nacional 

O Conselho de Auditoria é responsável pnr verificar a contabilidade das autoridades locais. 
do Serviço de Saildc e alguns outros organismos públicos cm Inglaterra e no Pais de Ga
les. bem como ajudü-los a garantir que os seus serviços tenham uma boa relação pre
ço/qualidade 
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do Reino Unido quer por empresas de auditoria contratadas. Após um 
processo de exposição durante o sumário de 1995, as directrizes para todos 
os auditores a actuarem na administração central foram emitidas em Feve
reiro de 1996 ( estas directrizes requerem especificamente que os auditores 
do sector público tomem em consideração a regularidade das despesas). As 
orientações específicas para assuntos como auditorias a obras de beneficên
cia e habitação pública, serão publicadas no final deste ano. 

Não há dúvida de que a maior proew da APB até à data foi o "Projecto de 
Revisões ". 

As Normas de Auditoria emitidas pela Comissão são, obviamente, destina
das a serem aplicadas a todas as auditorias, quer no sector privado quer 
no público. 
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FRAUDE E ABUSO DO SISTEMA DE SEGURANÇA SOCIAL 
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O governo sueco incumbiu o Tribunal de 

Contas (RRV) de determinar a frequência 

do abuso dos beneficias e pensões sociais. 

O tema da fraude e abuso do sistema de segurança social tornou-se cada 
vez mais recorrente na maioria dos países industrializados, que se debatem 
com a crescente dificuldade de conseguir fundos para as despesas do sector 
público. Quando existem grandes déficites orçamentais, baixo crescimento 
económico e desemprego elevado, a capacidade de tolerância para com as 
diferentes formas de abuso, regra geral, diminui . Esta tendência verifica-se 
também na Suécia. 

Em 1994, o governo sueco encarregou o Tribunal de Contas Nacional 
(RRV) de determinar a frequência do abuso dos benefícios e pensões soci
ais. 

Calcula-se que o total de 
_(i-audes, abusos e defici
ências do sistema esteja 

entre 6 a 8 biliões de 
coroas anuais. 

O relatório do RR V em 1995 abrangeu 
um vasto leque de problemas e assuntos 
diversos . Os tipos de benefícios sociais 
primeiramente estudados incidiram nas 
pensões de reforma antecipada, pensões de 
seguros contra o desemprego/ subsídios de 
desemprego, nos adiantamentos de subsídi
os de alimentos, subsídios de renda e abo-
nos de família. Além disso, o RRV investi
gou a ocorrência de pagamentos duplos de 

diferentes tipos de contribuições da segurança social, fraudes na classe 
médica, assim como a adequação das verificações e sistemas de controlo, 
tanto na Suécia como noutros países relevantes. 

Neste estudo, o termo "fraude '' é usado para descrever a situação em 
que o requerente de um benefício social específico apresenta, intencional
mente ou não, infor-mação incorrecta ou incompleta, a fim de satisfazer os 
critérios para a obtenção do benefício em questão . De acordo com as direc
tivas dadas , o estudo não devia incidir apenas sobre a fraude mas também 
sobre o abuso e as deficiências do sistema. O nosso estudo, porém, indicava 
que, em muitos casos. foi extremamente difícil fazer a distinção entre estes 
aspectos . 
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O RR V e outros organismos efectuaram um amplo estudo sobre dez si
tuações diferentes em relação com este trabalho. Seis meses depois do 
relatório principal , publicou-se outro relatório de auditoria relacionado com 
os subsídios de renda, cujas conclusões são apresentadas infra. Para conse
guir realizar todo o trabalho, foram utilizadas várias abordagens metodoló
gicas distintas. 

Qual a dimensão da fraude? 

Ainda que cada tipo de fraude , em si , enquanto percentagem de somas 
totais desembolsadas ou número de indivíduos fraudulentos não seja paiti
cularmente grande, o resultado representa sempre biliões de coroas suecas, 
devido ao grande volume de benefícios envolvidos. 

Os tipos de fraude e os montantes envolvidos foram classificados da se
guinte forma : 

* Trabalho na economia "branca". O indivíduo está empregado oficial e 
abe1tamente . A entidade patronal paga os impostos do indivíduo ao 
mesmo tempo que este recebe algum tipo de benefício que não o auto
riza a manter o emprego e auferir um rendimento acima de um ce1to 
nível , isto é, a combinação da pensão de reforma antecipada e o salá
rio do emprego. O trabalho na economia "paralela" (com rendimento 
superior a 6.000 coroas anuais) que envolve trabalho efectuado por re
formados antecipadamente e indivíduos que recebem subsídios de de
semprego de acordo com as leis vigentes: 800 milhões de coroas anu
ais ou 1 % dos pagamentos totais para 1993 /94. 

* Trabalho na economia "paralela". Um indivíduo é pago por trabalho 
efectuado sem que os encargos de impostos e contribuições nacionais 
de seguros sejam acrescentados à quantia paga. O trabalho na econo
mia ·'paralela" (com um rendimento superior a 6.000 coroas anuais) 
que envolve trabalho realizado por refor-mados antecipadamente, in
divíduos com baixa por doença e indivíduos que recebem subsídios de 
desemprego: 1,5 a 3.3 biliões de coroas, ou em média para todos estes 
benefícios, 2 a 4 % dos pagamentos totais de 1991. Contudo, os nú
me-ros destes grupos diferenciados variam bastante : pensionistas com 
reforma antecipada 1-3%, indivíduos com baixa por doença 1-2% e 
indivíduos com subsídios de desemprego 6-1 O%. 

* Calcula-se que outros tipos de fraude e abuso. incluindo deficiências 
do sistema. ascendem a 3,8 biliões de coroas, que podem ser discrimi-

192 



nadas da seguinte maneira : adiantamentos de subsídios de alimen
tos/subsídios de alimentos I bilião de coroas, 40%; subsídios de renda 
1,5 biliões de coroas, 15-20%; pensões de reforma antecipada 400 
mi !hões de coroas; fundos de seguros para o desemprego/ subsíd ias de 
de- semprego 800 milhões de coroas (que constituem principalmente 
deficiências do sistema); pagamentos duplos 200 milhões de coroas e 
imigrantes "emigrados" 400 milhões de coroas. 

No total , calcula-se que a fraude , o abuso e as deficiências do sistema 
representam 6 a 8 biliões de coroas ao ano ou mais de 5% dos benefícios 
em 1994, mas o aumento percentual entre os diversos tipos foi considerá
vel. As deficiências realmente grandes, como por exemplo os subsídios de 
alimentação e de renda, estavam relacionadas com informação incorrecta e 
obsoleta sobre os rendimentos fornecida às autoridades. 

O estudo sobre os subsídios de renda acima mencionado, ilustra o ca
rácter polivalente das investigações sobre fraudes na Suécia. 

Neste estudo, o RRV verificou que o subsídio de renda não é muito efi
caz como instrumento da política soc·ial e de habitação, devido ao facto de 
que os pagamentos não atingem adequadamente nem os objectivos do bene
fício nem outros objectivos gerais estabelecidos pelo Governo e pelo Par
lamento. Além do mais, convém salientar o facto de o sistema nem sequer 
ser eficaz sob o ponto de vista dos custos. 

Identificaram-se três objectivos principais do sistema de subsídio de 
renda: 

- Elevar o nível da habitação das famílias com baixos rendimentos. 

- Elevar o nível de espaço vital , de forma a garantir que os filhos te-
nham o seu quarto próprio . 

- Elevar o nível de consumo para as famílias com filhos , com baixos 
rendi- mentas . 

O RR V verificou que estes três objectivos foram satisfatoriamente atin
gidos. mas implicavam custos demasiado elevados para o estado, uma vez 
que este paga um total de 9 biliões de coroas anuais . para subsídios de 
renda. 
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O RRV calcula que se paga aproximada
mente mais 1,5 bilião de coroas a famílias que 
fornecem informação incorrecta acerca do seu 
rendimento e/ou composição. Por outras pala
vras, os pagamentos indevidos de subsídios de 
renda ascendem a I 5-20% das despesas totais, 
que podem ser discriminados da seguinte manei
ra: 

Os sistemas de paga
mento de beneficias 
têm-se baseado no 

princípio da honesti
dade do requerente 

- Clientes que forneceram dados incorrectos acerca dos seus rendimen
tos. O benefício está inversamente relacionado com o rendimento. O 
RR V concluiu que, geralmente , a maioria dos clientes deu informação 
de um número demasiado baixo, donde resulta que o estado pagou, 
anualmente, 1, 1 bilião de coroas a mais. 

- Clientes que forneceram dados incorrectos sobre o local onde vivem. 
O RR V visitou aleato-riamente alguns lares para determinar se a in
formação dada pelos clientes era ou não correcta. Este levantamento 
revelou que cerca de 5% dos beneficiados não vivia no local indicado 
no Departamento de Subsídios para a Habitação. A forma mais co
mum de abuso ocorria com casais que tinham informado o departa
mento de que viviam separados, mas na verdade ainda co-habitavam. 
Segundo os cálculos do RRV, os pagamentos indevidos daí resultan
tes somam 0,4 biliões de coroas anuais. 

É interessante salientar que são os proprietários de pequenos negócios 
aqueles que mais frequentemente cometem a primeira forma de abuso aci
ma mencionada, enquanto que os outros beneficiários têm mais tendência 
para a segunda. 

O RR V considera essencial reduzir ao mínimo tanto os subsídios às fa
mílias que não têm direito a eles como os riscos de pagamentos incorrectos, 
o que , na maioria dos casos, significa pagamentos muito elevados . Devem 
ser tomadas algumas medidas no sentido de aumentar a exactidão, elimi
nando os incentivos para explorar e enganar o sistema e melhorando a efi
cácia e a eficiência da administração. 

Em resumo, o RRV propõe as seguintes medidas: 

- A introdução de um novo sistema de prova de recursos. 

- A Iteração de certas normas, por ex .. normas sobre a co-habitação . 
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As recomendações da Comissão Nacional de Seguros às repartições de 
seguros sociais devem ser melhoradas, em especiar no que se refere à inter
pretação da cláusula na Lei de Subsídios de Renda, que pode ser usada para 
recusar o pagamento às famílias que não necessitam dele. Quanto às verifi
cações, a Comissão Nacional de Seguros não tem dado às delegações dos 
seguros sociais as devidas instruções acerca do procedimento a tomar. Por 
conseguinte , dever ia planear um programa no sentido de organizar contro
los eficazes àquelas repartições: 

Melhoramento da eficácia e eficiência das delegações dos seguros soci
ais; Devem ser usadas novas tecnologias ao serviço dos clientes; as delega
ções devem organizar os seus métodos de análise de forma a conseguir 
obter informação mais exacta acerca da composição das famílias ; as visitas 
ao domicílio devem tornar-se um procedimento de rotina. 

Aumento das competências das delegações dos seguros sociais, no caso 
do tratamento das candidaturas de pessoas que trabalham por conta própria. 
Segundo a opinião do RRV, estas candidaturas deveriam ser examinadas 
por peritos que possuam métodos eficazes para avaliar a situação financeira 
real dessas pessoas. 

Em conclusão, o RRV considera que o estado paga demasiado para 
atingir os objectivos desejados . As despesas públicas poderiam ser reduzi
das em cerca de 1,5 biliões de coroas, em especial por meio de melhora
mentos na administração sem que os objectivos almejados sejam postos em 
risco . 

Um estudo internacional revela que vários outros países têm criado ou 
estão em processo de criação de programas extensivos para detectarem e 
combaterem a fraude . 

A conclusão geral a que chegou o RR V é que estão envolvidas quantias 
comprovadamente impo11antes, se considerarmos que se trata de sanear as 
finanças do estado. 

Serão adequadas as verificações existentes e os sistemas de controlo? 

Como, tradicionalmente, os siste-mas de pagamentos de benefícios se
guem o princípio de que o requerente é honesto e que a informação que dá 
é correcta, raramente se procede a um exame mais vasto dessa informação. 

O estudo do RRV mostra que os recursos reunidos para fazer frente à 
fraude são escassos e, confrequência, relativamente insignificantes . É 
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exactamente este o caso, apesar do facto de que, todos os anos, são feitos 
desembolsos injustificáveis num total de vários biliões de coroas. Os esfor
ços fortuitos efectuados indicam que o lucro financeiro resultante do con
trolo e do trabalho de acompanhamento é muitas vezes elevado, o que pro
va claramente que se deve incrementar as verificações. 

A legislação em vigor impõe limitações no que diz respeito à utilização 
de meios auxiliares informatizados para os sistemas de controlo e o segui
mento. Além disso, o intercâmbio de informação entre as repartições .ofici
ais, no caso de suspeita de fraude, é severamente restringida. Deste modo, 
os métodos dé verificação que as repartições que pagam os benefícios são 
autorizadas a usar não são suficientemente eficazes, o que faz com que o 
nível de controlo esteja abaixo do razoável. 

Um estudo internacional revela que outros países desenvolveram, ou 
estão a desenvolver, programas extensivas para detectar e combater a frau
de. A Noruega, a Finlândia, os Países Baixos, a Alemanha e o Canadá são 
alguns exemplos. Uma característica comum das medidas de combate à 

fraude é o uso de diferentes tipos de sistemas informatizados para cruzar e 
comparar a informação fornecida por um indivíduo nos diversos contextos 
oficiais. Estes países introduziram ainda sanções reais para o caso de detec
ção de fraudes. O tipo de sanção a que se tem dado prioridade é, principal
mente, a suspensão temporária do benefício, encerramento e compensação 
da pretensão do estado em relação a outros benefícios recebidos, i.e ., uma 
consequência puramente admi-nistrativa. 

Na opinião do RRV, existem razões fo11es para a Suécia adaptar o 
mesmo tipo de medidas que foram ou estão a ser implementadas nestes 
países. 

As propostas do RRV implicam o equilíbrio entre o interesse público ao 
exercer o controlo, e a necessidade de proteger a integridade do indivíduo. 
O número aproximado de propostas é de 50. das quais apenas alguns exem
plos são aqui apresentados para ilustrar os tipos de medidas. 

- Analisar a coordenação dos benefícios sociais estatutários e contratu
ais. A estrutura dos incentivos, revelados pelo volume dos benefícios 
determinados pelo governo e que são intencionalmente incorporados 
na pensão de reforma antecipada garantida pelo estado, é completa ou 
parcialmente eliminada pelo facto de que os participantes no mercado 
de trabalho podem suplementar os benefícios com custos insignifi
cantes. Nestes casos, a pressão sobre as pessoas para optarem pela re
forma antecipada continua ou aumenta. 
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- Para reduzir e baixar ao mínimo o volume de trabalho realizado pelos 
indivíduos na economia paralela ao mesmo tempo que estes indivídu
os recebem diversos benefícios, tanto o empregado como o patrão po
dem ser localizados. O RRV recomenda um método de controlo que 
tem como alvo locais de trabalho, de preferência em sectores onde se 
sabe que surgem normalmente problemas. Para que uma investigação 
seja bem sucedida, tem que haver possibilidades de verificar a identi
dade dos empregados no local de trabalho. 

- O RRV propõe que o sistema de pagamentos dos subsídios de renda e 
outros benefícios sejam também repensados de acordo com o modelo 
do estudo do sistema de pensões, de modo a que a informação dada 
sobre os rendimentos coincida com o resultado real da tributação dos 
impostos numa fase posterior. Os benefícios em demasia devido a um 
rendimento excedente deverão ser restituídos. 

- O apoio do EDP para o seguimento e controlo dos benefícios sociais 
deve ser melhorado, pois os métodos que os organismos podem actu
almente utilizar são ineficazes e obsoletos, sendo assim quase impos
sível manter um nível razoável de controlo . 

- Os organismos que têm de pagar os benefícios deveriam ter directivas 
para divulgar, no seu relatório anual para o Governo , as medidas con
cretas adaptadas durante o ano para fazer frente à fraude assim como 
os resultados obtidos e as estimativas aproximadas das quantias totais 
envolvidas. 

Os impactos dos relatórios do RRV 

Tanto o Parlamento sueco como o governo e os media, todos mostraram 
grande interesse nos relatórios do RR V. Como resultado desses estudos 
sobre o sistema de subsídios de renda e o sistema de pensões de alimentos, 

Tanto o Parlamento 
sueco como o governo e 

os media mostraram 
todos grande interesse 
nos relatórios do RR V 

estão planeadas alterações que se espera 
virem a poupar, pelo menos, três biliões de 
coroas anuais. As alterações propostas para 
o sistema de subsídio de renda incluem o 
controlo dos benefícios recebidos através do 
cruzamento de informação com o rendi
mento tributado. 

Também se introduziram penalizações 
mais severas para os requerentes de benefícios , encontrados a trabalhar na 
"economia paralela" , e que deixarão de receber benefícios de desemprego 
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até voltarem a qualificar-se para o subsídio após terem estado empregados 
durante um período de tempo. 

O governo sueco propõe, no seu projecto de orçamento suplementar 
para 1996, que o Parlamento atribúa 350 milhões de coroas durante os 
próximos três anos para medidas de combate contra a fraude e a corrupção 
dentro dos sistemas de segurança social e contra o crime económico em 
sentido mais lato. A fraude pode ser cometida tanto pelas empresas como 
pelos indivíduos. 
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Depois da Suécia, Espanha e Reino Unido, este é 
o quarto artigo publicado sobre aspectos de ava

liação num país europeu. 

Na Noruega dos anos 80, era frequente ouvir dizer que não se tinha es
tabelecido uma cultura de desempenho e de aprendizagem. Dizia-se que o 
conhecimento existente acerca dos efeitos e custos das medidas governa
mentais era inadequado e a administração pública era acusada de não se 
debruçar sobre o passado a fim de aprender através dos seus êxitos e erros. 
Assim, a tarefa de criar melhores sistemas de desempenho/gestão tornou-se 
prioritária. Foram introduzidas as práticas de gestão do sector privado, 
como planos corporativos e gestão por objectivos, tornando-se obrigatórias 
para todas as agências. Em 1985, o Sto1ting introduziu uma regulamentação 
organizativa baseada em metas e resultados. Em 1992, iniciou-se um pro
grama para desenvolver a avaliação e supervisão do desempenho no pro
cesso orçamental. 

Em 1996 adaptaram-se, de forma consistente, Normas para a Gestão Fi
nanceira na Administração Governamental , as quais afirmam explicita
mente que os requisitos referentes aos objectivos, aos critérios de supervi
são, aos relatórios, ao controlo e avaliação do desempenho se aplicam não 
só aos organismos públicos dependentes mas também aos subsídios e pla
nos de garantias. No âmbito da economia, é delegada maior autoridade aos 
organismos públicos e estes. por sua vez, deverão responsabilizar-se pela 
sua actuaçào. Como complemento dos habituais relatórios anuais dos orga- · 
nismos públicos, os Ministérios devem efectuar avaliações de programas, 
organismos e actividades. 

A reforma é prioritariamente financeira e orçamental, sendo o enqua
dramento para planeamento e relatórios dos organismos decidido, em gran
de medida, pelas normas. Contudo, no que se refere ao conteúdo, as normas 
estão eivadas de conceitos como "adequação'· e "adaptado às características 
individuais dos organismos' '. Cabe ao Ministério e ao organismo interessa
do descobrir e chegar a acordo sobre o que é que deve ser considerado 
adequado relativamente às características individuais desse organismo. A 
criação de sistemas financeiros, em especial , de sistemas de relatórios res
peitantes tanto aos procedimentos financeiros como à informação sobre o 
desempenho constitui um desafio notável. 

Pode dizer-se que a Noruega é retardatária, no que se refere à avaliação 
sistemática do desempenho do sector público. 
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Tal como outros países ocidentais, a Noruega desenvolveu programas 
ambiciosos, mas tem-se mostrado relutante em introduzir reformas poliva
lentes ao longo de todo o debate internacional dominante nos anos 80. O 
aspecto principal de todo este processo é mais o reajustamento do que pro
priamente uma transformação fundamental. E para se perspectivar melhor 
a situação, é necessário ter em conta as diversas reformas que se estão a 
realizar em instituições e sectores individuais, em vez de realçar apenas os 
programas polivalentes de reforma . 

Os relatórios anuais dos organismos, os documentos e planos -orçamen
tais do governo, assim como relatórios isolados de avaliação publicam um 
grande volume de dados testemunhado a experiência com diversos acordos 
e leis institucionais. Os projectos de avaliação têm-se tornado de tal modo 
importantes e abundantes, que, na última década, têm sido apelidados de 
"epidémicos". (Este aumento pode ser fictício até certo ponto, pois há dez 
anos atrás as avaliações efectuadas chamavam-se estudos, investigação ou 
inquéritos). 

Na verdade, um estudo recente que consistia num questionário aos mi
nistérios pedindo que registassem as avaliações realizadas externamente, 
iniciadas entre 1994 e 1996, mostrou que todos eles tinham efectuado vári
as avaliações. Até que ponto as avaliações fazem parte duma estratégia de 
avaliação sistemática, é estabelecido dentro dos vários departamentos mi
n.isteriais, nos sectores dentro dos departamentos ou , mais provável ainda, 
nos funcionários públicos a nível individual. Isto implica que haja uma 
grande multiplicidade de estratégias de avaliação na administração gover
namental , ajustadas aos vários aspectos da política pública de acordo com 
as áreas específicas de responsabilidade de cada um dos departamentos. 
Chegou-se à conclusão que setenta por cento das avaliações são deste tipo. 
As estratégias vão desde a avaliação sistemática dos principais instrumentos 
de que cada departamento dispõe até avaliações de esferas limitadas das 
suas áreas de responsabilidade, passando pela avaliação de novos meca
nismos, reformas, ou tarefas únicas polivalentes, como por exemplo a 
construção de um aeropo110. Para além de uma maior consciencialização 
sobre a necessidade de uma estratégia de avaliação em campos onde o 
Sto11ing tem mostrado especial interesse, não foi encontrado nenhum mo
delo claro. Os conhecimentos institucionais, supostamente originados por 
avaliações, têm sido mais do foro interno do que externo, na Noruega. As 
reformas institucionais e sectoriais específicas têm produzido informação 
abundante mas descentralizada que se torna difícil de compreender e com
parar. 
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Outra característica especial, tradicional na avaliação norueguesa, é uma 
desconexão da informação sobre o desempenho e sobre a economia, res
pectivamente. Existe uma longa tradição histórica de estudos sobre as fun
ções e efeitos da política, administração e gestão governamental, cuja evo
lução tem seguido diferentes trajectórias ao longo da história, marcadas 
pelas profissões dominantes no funcionalismo público: advogados, econo
mistas e sociólogos, bem como os seus instrumentos específicos. Em pri
meiro lugar existe uma tradição de "planeamento e auditoria" estabelecida 
no Ministério das Finanças, no Banco Central norueguês e nos Serviços 
Centrais de Estatística, que remonta aos anos 40. Em segundo lugar existe 
uma tradição de avaliação associada à Sociologia do Direito que envolve o 
estudo dos efeitos da legislação na sociedade (efeitos externos) e na admi
nistração (efeitos internos). Existe ainda uma terceira tradição que inclui a 
investigação aplicada, realizada em universidades e institutos. A avaliação 
de "ideais e realidade" na tradição das ciências sociais está incluída em 
numerosos projectos de investigação para determinar os efeitos das medi
das de política social na distribuição e o impacto do sector público nas 
influências e recursos. Os relatórios prepararam o caminho para revisões 
sobre a utilização das medidas legislativas e económicas. 

Embora estas três linhas de desen-volvimento tenham revelado, ao lon
go do tempo, tendência para se entrelaçarem, as decisões orçamentais, por 
um lado, e as decisões sobre programas e actividades, por outro, têm-se 
mantido mais ou menos separadas até ao momento presente. 

Até mesmo esta avaliação e este controlo em perspectiva têm sido tradi
cionalmente caracterizados por este dualismo em que a auditoria se con
centra em temas fiscais ou regulamentares , enquanto a avaliação incide 
sobre a consecução de objectivos, dedicando pouca atenção aos enquadra
mentos económicos e ao cumprimento das restrições regulamentares. O 
resultados desta tradição de avaliação díspar têm sido, provavelmente, 
valorizados. 

As novas normas, alteram as condições em vários aspectos. No entanto, 
ao contrário de muitos outros países ocidentais, as preocupações têm-se 
concentrado mais no modo de reduzir o aumento dos gastos públicos e não 
tanto no próprio sector público. Isto reflecte uma situação económica sólida 
e que não tem sido necessária nenhuma grande cirurgia. Se quisermos esta
belecer comparações a nível internacional, o grau de confronto ideológico 
e de conflito político acerca da dimensão e do papel do sector público tem 
sido moderado. 
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Ocorreram várias alterações institucionais. A responsabilidade adminis
trativa das normas está integrada num departamento criado dentro do Mi
nistério das Finanças que abrange todos os elementos dessas normas. Vári
os ministérios criaram a posição de controlador com funções internas de 
auditoria ao desempenho. As Comissões Permanentes do parlamento foram 
reorganizadas e, a partir de Outubro de 1993, o Sto1ting tem uma comissão 
especial para fiscalizar a administração. Além de aumentar a capacidade do 
parlamento para supervisionar a implementação das suas próprias decisões, 
a Comissão tem também poderes para realizar, por iniciativa própria, 
"todas as investigações que considere necessárias com vista ao controlo da 
administração por parte do Parlamento", o que implica um campo mais 
amplo de responsabilidades do Tribunal de Contas. Para além de verificar 
se as agências administrativas foram para além da sua competência, deve 
preocupar-se, agora, em avaliar até que ponto e de que modo a administra
ção está a cumprir as intenções do Storting. Por conseguinte, tanto a com
petência como as funções do Tribunal de Contas foram alargadas. 

O que agora parece ser necessário, é que os Ministérios criem uma es
tratégia de avaliação sistemática em todos os departamentos, dentro e entre 
os ministérios, de forma a estabelecer um entendimento comum sobre o 
modo de usar as avaliações num contexto orçamental e, em segundo lugar, 
conseguir institucionalizar e fixar a actividade fragmentada de hoje na 
estrutura 111 in isterial. 

204 



FONTES PARA A HrSTÓRIA DO BRASIL COLONIAL 
EXISTENTES NO ARQUIVO HISTÓRICO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Por: Judite Cavaleiro Paixão 1•1 

,. , Dircc1,,ra do Arquivo llisté>rico e Bihlioteca/Ccntni de Docurrn:ntaç,i,1 e lnli>nnaçàn 





O Tribunal de Contas de Portugal detém desde as suas origens que 
remontam ao século XIII, a documentação fruto da sua gestão orgânico
funcional. Conhecer a história da Instituição que é hoje o Tribunal de Con
tas, organismo com maior tradição histórica, na estrutura do Estado po11u
guês, contribui para a história do controlo das finanças públicas ao longo 
dos séculos, assim como para a compreensão do passado, nomeadamente 
do passado comum entre Portugal e o Brasil. 

A documentação produzida, apesar da avaliação e selecção, foi sendo 
guardada ao longo dos séculos no Arquivo Histórico, fazendo parte inte
grante da própria instituição, como responsável pela guarda, tratamento, 
preservação e divulgação de documentação de valor histórico. 

Actualmente a Constituição da República po11uguesa confere ao Tri
bunal de Contas a natureza de órgão de soberania, independente e apenas 
sujeito à lei . A sua jurisdição abrange todo o território nacional e toda a 
administração pública, central , regional e local e ainda os serviços portu
gueses no estrangeiro. As decisões e acórdãos do Tribunal de Contas têm 
como os dos outros tribunais, carácter obrigatório para todas as entidades 
públicas e privadas e prevalecem sobre as de quaisquer outras entidades. 

Com a definição das fronteiras, garantida a estabilidade política, a fi
xação da corte em Lisboa e a sedentarização dos órgãos da administração 
pública formaliza-se o primeiro organismo especializado na função fiscali
zadora: a Casa dos Contos, que cumprirá os seus objectivos de 1389 a 
1761. Com o advento de um novo período histórico - o absolutismo - sur
gem alterações institucionais que permitiram colocar em execução uma 
política voltada para a centralização régia. Surge então o Erário Régio, de 
1761 a 1832. Durante o século XIX, o aparecimento dos novos ideais de 
liberdade, o grande crescimento industrial e as novas concepções de poder 
político originam um pouco por toda a Europa um período de grandes con
vulsões que justificam em Portugal a sucessão, num curto espaço de tempo, 
de várias alterações orgânico-funcionais na instituição ligada à fiscalização · 
financeira , assim como. na sua própria denominação: o Tribunal do Te
souro Público (1832-1844), o Conselho Fiscal de Contas (1844-1849) e o 
primeiro Tribunal de Contas (1849-1911). A implantação da República, e 
o desaparecimento da Monarquia originam mais uma vez uma alteração 
orgânica e mudança de designação, surge o Conselho Superior de Admi
nistração Financeira do Esta_do ( 1911-1919), e posteriormente o Conse
lho Superior de Finanças (1919- 1930) . No âmbito das reformas financei
ras de Estado Novo, e com o advento de uma nova política de maior con
trolo e centralização do estado das finanças públicas, retoma em 1930 a 
designação que lhe fora atribuída em 1849 - Tribunal de Contas, designa-
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ção essa, que se mantém até à actualidade apesar das grandes alterações 
introduzidas, sendo as mais recentes as Leis 13 e 14 de 1996 de 20 de Abril 
e a Lei 98 de 1997 de 26 de Agosto. 

A documentação existente no Arquivo Histórico do Tribunal de Con
tas reflecte bem o passado comum entre Portugal e o Brasil, sobretudo para 
a história do controlo financeiro do Brasil colonial , proporcionando ele
mentos para o estudo da Contabilidade e da História Económica. 

A nível da Contabilidade várias foram as instruções que o reino pro
duziu sobre o método a que deveria obedecer a escrituração das Contas da 
Fazenda Real nas diversas Capitanias do Brasil , seguindo essa escrituração 
as alterações impostas pelas mudanças institucionais que decorreram entre 
os séculos XVI e XIX, mais precisamente até 1825, altura em que é reco
nhecida a independência do estado brasileiro. 

De entre os diversos conjuntos documentais existentes no Arquivo 
Histórico destacamos alguns documentos que contém elementos para a 
história do Brasil Colonial. 

1 - Casa dos Contos 
Órgão responsável pela ordenação e fiscalização das receitas e despe

sas do estado, teve o seu primeiro regimento em 1389, onde surgem as 
primeiras tentativas do poder central para dominar e disciplinar a burocra
cia que aumentava em número e abusos . A este primeiro regimento segue
se um segundo, em 28 de Novembro de 1419, e com D. Duarte, um tercei
ro, em 22 de Março de 1434, evoluindo todos eles no sentido de uma maior 
precisão e rapidez na liquidação e fiscalização das contas. 

Com as transformações económicas e sociais consequentes da expan
são marítima do século XVI , os Contos d'El-Rei transformam-se nos Con
tos do Reino e Casa. Os contadores e escrivães dos Contos, nomeados pelo 
soberano passam a ter um papel importante na escala de valores sociais do 
reino, usufruindo de direitos e privilégios . À medida que a contabilidade 
pública se vai tornando mais complexa, novos desafios se levantam à con
tabilidade do reino e em 1516, D. Manuel I publica o Regimento e Ordena
ções da Fazenda, onde são renovadas as normas de contabilidade pública, 
de onde se destaca a separação da contabilidade lo.cal da central. 

Durante o domínio filipino ( 1591-1640), dá-se uma nova reforma, 
centralizando-se nos Contos do Reino e Casa, toda a contabilidade pública, 
tanto da Metrópole como do Ultramar. Com D. João IV manteve-se o sis
tema filipino ao nível da contabilidade pública, estendendo-se as normas do 
Regimento dos contos a outros sectores da administração pública e dando
se Regimento aos Contos do Estado do Brasil. em Dezembro de 1648. No 
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entanto, pouco resta desta documentação produzida durante este período. 
pois que o terramoto de 1755 e o incêndio que se seguiu destruiu o edifício 
do Terreiro do Paço onde funcionavam os Contos do Reino e Casa. Apenas 
se salvaram cofres onde estavam arrecadados valores metálicos e que foram 
entregues na Casa da Moeda e alguns, poucos, livros da Casa dos Contos. 
Com as reformas administrativas e financeiras do Marquês de Pombal, os 
Contos do Rei no e Casa são extintos e em sua substituição é criado o Erá
rio Régio. pela Carta de Lei de 22 de Dezembro de 1761. 

Do fundo documental dos Contos do Reino e Casa existente no AHTC 
apenas há registos e informações sobre o Brasil em dois dos seus livros : 

DATAS 
FUNDO COTA TÍTULO EXTREMAS 

Livro da despesa geral da conta de 
Bernardo dos Santos Nogueira que 

CC 39 serv iu de Tesoureiro da Casa da Moeda 1756-1757 
de Lisboa de 1749 a 1751 

Livro de receita e despesa anual da 
CC 41 Fazenda Real e da Sereníssima Casa de 1761-1761 

Bragança extraída no ano de 1761 

O primeiro (CC39) integra-se na série relativa a processos de contas 
onde se fiscalizam as contas dos oficiais de recebimento responsáveis pela 
cobrança e arrecadação do património real através da toma de contas. Este 
livro contém referência a outros livros (vales de receita e despesa): Livro 
da folha de pagamentos de ordenados. Livro de ouro em pó vindo do Esta
do do Brasil, Livro do ouro em barra, Livro da compra do ouro, Livro dos 
direitos do diamantes. Livro dos materiais. 

O segundo (CC4 I) diz respeito à série relacionada com os Livros de 
receita e despesa da Fazenda Rea l e Casa de Bragança. Organizado por 
províncias e calculado a partir das arrematações de contratos. de rendi
mentos médios, ou das folhas de despesa de anos anteriores. As despesas 
contemplam: ordenados próprios de cada uma das arrecadações. ordenados 
e despesas de outras repartições. juros e tenças. 

2 - Erário Régio 
Organismo criado no reinado de D. José 1. mais precisamente pela 

Carta de Lei de 21 de Dezembro de 1761 . Surge numa altura em que em 
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Portugal · se vive um período de ab$olutismo, o rei é um soberano que do
mina um vasto Império colonial que se estende da Índia ao Brasil , passando 
pelo continente africano. De forma a garantir o exercício de um poder 
absoluto necessita criar um regime de centralização régia que controle a 
dispersão das cobranças e despesas, que caracterizava o período anterior. 
garantindo uma gestão completa e sistemática das contas públicas. Passa-se 
de um regime de contabilidade unigráfica para um sistema digráfico . 

Presidia ao Erário Régio o lnspector-Geral do Tesouro que ficava 
imediatamente subordinado ao rei , por ordem hierárquica seguia-se o Te
soureiro-Mór, que tinha a seu cargo a Tesouraria-Mór . Para efeitos fiscais 
o reino ficou dividido em quatro contadorias, cada uma com o seu respecti
vo Contador-Geral: 

• Contadoria Geral da Corte e Província da Estremadura: 
• Contadoria Geral das Províncias do Reino e Ilhas dos Açores e da 

Madeira; 
• Contadoria Geral do território da Relação do Rio de Janeiro, Áfri

ca Oriental e Ásia Portuguesa; 
• Contadoria Geral da África Ocidental , do Maranhão e das Comar

cas do Território da Relação da Baía. 
Estas duas últimas contadorias pelo decreto de 28 de Junho de 18:ZO 

são reformuladas e dão lugar à Contadoria Geral do Rio e Baía. 
Na Tesouraria-Mór existiam o Livro Mestre que abrangia o conteúdo 

das receitas e despesas de todas as contadorias por ordem cronológica, 
remetendo cada assento para o número de ordem do Livro Mestre das res
pectivas contadorias. Cada livro era numerado, rubricado e encerrado pelo 
Inspector-Geral. Por sua vez nas contadorias e:--;istiam os seguintes livros : 

• Borrador do Diário - rascunho 
• Livro Diário - onde se faziam os assentos que por extracto se 

transcreviam para o Livro Mestre da Contadoria 
• Livro Mestre - onde se transcreviam as receitas e despesas refe

rentes a cada contadoria, em pai1idas dobradas. registando cada as
sento o mesmo número de entrada assinalado no livro do Tesourei
ro-Mór além do número de lançamento no Diário, 

• Livro Auxil iar - para cada casa de arrecadação. cada um dos con
tratos, impostos. direitos que se cobrassem para que em qualquer 
momento se pudesse ter conhecimento rápido da conta líquida do 
crédito e débito respeitante a cada um. 

Todos estes livros eram escriturados segundo o novo método de parti
das dobradas (colocando-se na página esquerda os créditos - Deve - e na 
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pagina direita os débitos - Hade haver), e serviam para cada Contador
Geral entregar ao Inspector-Geral dois balanços anuais. 

Nas Capitanias do Brasil existiam práticas que se assemelhavam às da 
Tesouraria-Mór, uma vez que também os livros eram rubricados mas pelo 
Governador e Capitão Presidente da Junta, e eram efectuados três balanços: 

1. Balanco semanal - semanalmente somava-se a receita e a despesa e 
conferiam-se os valores (dinheiro, ouro em pó e barra) existentes no Cofre 
da Tesouraria Geral da Capitania com a quantia que resultava da maior 
receita. Este balanço era entregue ao Governador da Junta da Fazenda da 
respectiva Capitania e era assinado pelo Tesoureiro Geral e pelo Escrivão 
da Fazenda Real 

2. Balanço semestral - nas instruções enviadas pelo Erário Régio às di
ferentes Juntas das Capitanias, relativas aos métodos de escrituração, era 
referido o exemplo do balanço semestral apresentado ao Inspector-Geral 
pelo Tesoureiro-Mór. Na Tesouraria-Mór contava-se na presença do lns
pector-Geral o dinheiro que estava no cofre, conferindo-se cada uma das 
partidas da despesa com os documentos que dela faziam prova. Os docu
mentos eram apresentados ao lnspector-Geral que os examinava e cotejava 
um por um com os assentos do livro e ao mesmo tempo os ia cortando com 
duas tesouradas no alto de cada um. Juntando as quantias que apresentavam 
os Contadores-Gerais, se somassem o mesmo que mostrava o balanço da 
Tesouraria-Mór, e se o dinheiro contado importasse a mesma quantia dava
se a conta por ajustada. Do ajuste o Escrivão da Tesouraria-Mór fazia um 
termo no livro de receita e despesa (depois do último assento) que era assi
nado pelo lnspector-Geral e a cópia ia inserida na Quitação que se passava 
ao Tesoureiro-Mór. 

3. Balanço anual - no final do ano devia ser tomada a conta do Tesou
reiro da Junta da Fazenda da Capitania da seguinte forma : principiava-se 
por se contar o dinheiro existente que deveria conferir exactamente com o 
saldo da maior receita que mostrava o Livro Caixa, e com o balanço que o 
Contador da Contadoria deveria apresentar da Conta da Caixa do seu Livro 
Mestre ; seguia-se a conferência de cada uma das partidas da despesa com 
os documentos que dela faziam prova, concluído o exame dava-se a conta 
por ajustada ao Tesoureiro. lavrando então o Escrivão um termo, no Livro 
de Rece ita e Despesa, após o ú !timo assento , que era assinado pela Junta e 
deveria ir incluído na Quitação que se passava ao Tesoureiro-Geral. 

2.1 - Características de âmbito cronológico 
A documentação e:-.:istente sobre o Brasil colonial durante a vigência 

cio Erário Régio abarca um período que vai de 1750 a 1833. sendo as cléca-
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das de 1760 a 1780 as de maior produção documental, como se pode ob
servar no gráfico elaborado com base no levantamento da documentação 
existente 

Gráfico de frequência por.décadas 

1750 1760 1770 1780 1790 1800 
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Durante ·os primeiros anos do Erário Régio , verifica-se um reforço do 
apare lho ad111inistrativo e financeiro estatal, traduzindo-se no alarga111ento 
da jurisdição do Erário Régio, a que111 é atribuído o rendimento de diversos 
bens, como os da Casa de Bragança, da Casa das Senhoras Rainhas, do 
donativo dos 4%, oferecido pelo co111ércio para a reedificação de Lisboa 
após o terramoto de 1755, etc. Porém, com a mo11e de O.José 1, em 1777 e 
o afastamento do Marquês de Pombal, que desde a criação do Erário tinha 
sido o seu presidente, dão-se algumas alterações na vida política portugue
sa que trazem consequências inevitáveis para a acção fiscalizadora do Erá
rio. Com O.Maria I a acção governativa exercia-se mais no sentido de uma 
liberalização, tanto no plano político como no aspecto econó111ico. Exem
plo disso foi a extinção em 1778 da Companhia do Grã-Pará e Maranhão, e 
em 1780 da Companhia Pernambuco e da Baía. As próprias manufacturas. 
propriedade do estado. passara111 para o do111ínio privado. A nível da políti
ca internacional , o final do século XVIII e início do XIX, caracterizam-se 
por uma instabilidade que ta111bém se faz sentir em Portugal. Por um lado, o 
cresci111ento dos grandes impérios coloniais europeus origina conflitos que 
se estende111 às áreas de influência portuguesa. tanto no Brasil co1110 em 
África, por outro lado. a ameaça francesa co111eça a fazer-se sentir em Por
tugal na década de 90 e di vide a classe dirigente portuguesa, criando uma 
crise política. de u111 lado os defensores do "partido ing lês'· que propõem 
uma ficlel idade à tradicional aliança luso-britânica: e por outro lado. os 
defensores do "partido francês '· que pretendem uma aproximação a França 
como forma de evitar a revolução. As primeiras décadas do século XIX. 
serão caracterizadas por um esforço do governo português a nível da políti-
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ca de defesa, de que a principal consequência será a fuga da família real 
para o Brasil em 1807. A estabilidade que caracterizou os primeiros anos 
do Erário Régio desaparece no final do século XVIII e início do século 
XIX. Estes serão apenas alguns indicadores que explicam a evolução de
monstrada no gráfico. 

2.2 - Características de âmbito temático 
A documentação existente no Erário Régio relativa ao Brasil pode ser 

dividida, em relação aos temas que aborda, em dois grandes grupos: 

• documentos relativo·s a operações contabilísticas - considerando 
neste grupo todos os livros utilizados no registo dos débitos e cré
ditos. ou seja, livros mestre, livros diários, livros borradores do di
ário. livro de registo de contas, livro de registo dos rendimentos, 
livros caixa e balanços; 

• registo de documentos recebidos e expedidos trocados entre a Te
souraria-Mór do Erário e as Juntas da Fazenda das diferentes Ca
pitanias do Brasil , tal como: decretos , ordens, instruções, portarias, 
ofícios e cartas régias , que regulavam o modo de escrituração e ex
plicavam as dúvidas relativas às informações que se encontravam 
nos livros de contabilidade. 

Contabilizando os documentos existentes pode-se concluir a existência 
de um número de livros superior relativos a operações contabilísticas, como 
se pode observar no gráfico seguinte. 
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Gráfico de sectores relativo aos temas 

B 
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A 
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í\ - Livros relacionados com o n:gisto de operações contabilísticas 
[3 - Lil'ros relacionados com o registo de documentos recebidos e expedidos 

Se compararmos a frequencia cios livros ele registo ele operações con
tabilísticas, com os livros ele registo ele documentos recebidos e expedidos, 
concluímos (como se pode comprovar no gráfico que se segue) que existe 
uma evolução ao longo cio tempo que é comum aos dois temas , excepto na 
década de 70 (cio século XVIII) quando se verifica um certo desvio. Du
rante este período os livros de registo de documentos recebidos e expedi
dos diminuem enquanto aumentam os relativos às operações contabilísti
cas . 
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Em relação, à forma como os temas se distribuem pelas diferentes 
contadorias. verificamos que em todas as contadorias predominam os li
vros de registo de operações contabilísticas, excepto na Contadoria Geral 
do Rio e Baía que lembramos só surge em 1820. 

"' ~ 

Gráfico de frequência de temas por contadorias 

4 

□ Série2 

□ Série) 
§ 150I r:_ Fl Fl da 
~ 0+....ii--"-➔-""--...__.,_.....i;;==.~7""""'------~2-1 

a(I) b(2) c (3) d(4) 

Códigos das contadorias 

a ( 1) Contadorin Geral do Rio ele: .lanc:iro. África Oriental e: /\sia Portuguesa 
b (2) Contadoria Geral ela África Ocidental. l'vlaranhüo e Co marcas cio Território ela 

Relação da Baía 
e (3) Contadori a (jcral cio Rio e Baía 
cl (4) Contadoria Gera l das Ilhas Adjacentes e Domínios Ultramarinos 

Série I Tema A (Li1Tos relacionados com o registo de operações contabilísticas) 
Sl:rie 2 Tema 8 (Livros relacionados com o" registo de documentos recebidos e 

c:-.pcclidos) 

2.3 - Características de âmbito orgânico 
Como já afirmamos o Erário Régio encontrava-se organizado por 

Contadorias que estavam ligadas à Tesouraria-Mór. os assuntos relativos ao 
Bras il eram tratados pelas Contadorias que constan-i do gráfico que se segue 
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a - Contadoria Cieral do Rio de Janeiro. África Oriental e Ás ia Portuguesa 
b - Contadoria Geral da /\frica Ocidental, fVhlrnnhão e Conrnn:as do Território 

da Relação ela Baía 
e - Contadoria Geral do Rio e Baía 
d - Con tadoria Geral das Ilhas Adjacentes e Domínios Ultramarinos 

A Contadoria com maior produção documental é a do Rio de Janeiro. 
África Oriental e Ásia Portuguesa. seguida da relativa à África Ocidental. 
Maranhão e Comarcas do território da Relação da Baía. A reformulação 
destas contadorias em 1820 e a criação em sua substituição da Contadoria 
Geral do Rio e Baía permite perceber a importância que estas duas capita
nias brasileiras tiveram para a economia portuguesa. principalmente neste 
período. 

Todo o fundo documental pertencente ao Erário Rég io é imprescindí
vel para o estudo da vida financeira do Brasil colonial até à data da sua 
independência, e mesmo posteriormente. Aqui está concentrada a informa
ção sobre: contratos. organização administrativa e suas consequências a 
nível financeiro , relações económicas entre a metrópole e a colónia. escritu
ração. salários de funcionários (e as suas implicações a nível social), pro
blemas sentidos pelos colonos, organização militar, bem como as alterações 
que estas e outras questões foram tendo ao longo do tempo. 

3 - Cartórios Avulsos 
Para completar a informação fornecida pelo fundo do Erário Régio 

existem os Cartórios Avulsos. constituídos na sua maioria por correspon-
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dência e documentação ligada a operações financeiras. Os documentos 
existentes sobre o Brasil abrangem um período histórico situado entre 1700 
e 1830, incidindo mais no século XIX. Esta documentação é importante 
para ilustrar e justificar determinadas contas que deram entrada para liqui
dação no Erário Régio, e no seu sucessor o Tesouro Público. 

Relativamente ao Brasil , os assuntos abrangidos por esta documenta
ção são os que constam do gráfico que se segue 

Gráfico de distribuição de assuntos 
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Códigos de assuntos 

8 - Pcnsôcs 
9 - Fúbricas 
10 - Cana de Quitação 
1 1 - l'roc-:ssos drios 
12 - Contabilidade 

13 14 

7 - Organização administrativa e linam:-:irn 
13 - Ernp r.:stirnos atribuídos pcla Coroa 
I .J - Órgãos consulti\'Os 

No levantamento erec tuado verificou-se que o maior número de do
cumentos existentes está relacionado com questões de contabilidade. ou 
seja. mapas e cálc ul os ele rendimentos. contas. mapas demonstrativos de 
receita e despesa. mapas elas tesourarias. relações de dívidas. etc. Seguindo 
uma ordem decrescente de rrequência. seguem-se os documentos relativos 
a nomeações e suspensões ele cargos. tanto de funcionários das Juntas da 
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Fazenda das Capitanias como de párocos, e os respectivos vencimentos. 
Processos relacionados com as arrematações de contratos são uma boa 
fonte de informação sobre os diferentes tipos e condições dos contratos nas 
diferentes capitanias do Brasil. As despesas estão relacionadas com o di
nheiro gasto pelas Juntas da Fazenda relativamente à construção de casas 
oficiais, ornamentos das Igrejas, fardamentos das tropas. obras públicas, 
etc. A par destes assuntos também surgem outros mas com uma representa
ção menor. é o caso dos documentos relativos: ao empréstimos pedido pela 
Coroa às diferentes Capitanias para a reconstrução da cidade de Lisboa, às 
cobranças das dívidas contraídas pelas Juntas da Fazenda. às instruções de 
âmbito administrativo e financeiro enviadas ao Brasil , às pensões atribuí
das à família dos funcionários régios, às relações das fábricas existentes 
nas Capitanias do Brasil , às cartas de quitação, aos processos vários relaci
onados com casos particulares que foram acusados pelo Coroa. Por fim os 
documentos relativos ao empréstimo régio atribuído aos agricultores da 
capitania do Rio de Janeiro e decretos de criação de juntas e comissões 
consultivas. 

As capitanias mais representativas em termos de documentos existen
tes nos Cartórios Avulsos podem ser visualizadas pelo seguinte gráfico: 
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Como se pode observar, os documentos que são aplicáveis a mais do 
que uma Capitania predominam (no gráfico com o nºl4), em seguida vêm 
as capitanias de S.Paulo e Minas Gerais; Grã-Pará e Pernambuco também 
estão bem representadas, assim como a Baía, o Rio de Janeiro e o Ceará, 
todas as outras Capitanias têm uma frequência mais baixa. Um dos motivos 
para esta disparidade pode estar na alteração que sofreram as circunscrições 
das Capitanias ao longo do século XVIII e XIX, um estudo desta evolução 
poderá explicar estas alterações. 

Esta colecção é importante não só para completar a informação refe
rente ao funcionamento e competências do Erário Régio. como também nos 
dá um testemunho mais real das necessidades sentidas pelas Capitanias 
através dos seus requerimentos que chegam ao Erário Régio. 

4 - Junta da Inconfidência 
Em consequência do atentado contra O.José I em 1756, proferiu a 

Junta da Inconfidência uma sentença, em 1759. através da qual foram in
corporados na Coroa os bens que estivessem na posse dos réus acusados de 
Lesa Magestade. Uns meses mais tarde é decretado o sequestro dos bens 
dos regulares da Companhia de Jesus. São precisamente os livros e docu
mentos relativos a estas incorporações que fazem parte do conjunto docu
mental da Junta da Inconfidência e se encontram no Arquivo Histórico do 
Tribunal de Contas. A importância desta colecção para a história do Brasil 
colonial , prende-se com os documentos relativos aos Colégios e Provedo
rias da Companhia de Jesus no Brasil que foram extintos e anexados à 

Coroa portuguesa. São 15 1 ivros e documentos que abarcam um período de 
1584 a 1806. sendo o mais antigo um tres lado da doação do Colégio dos 
Jesuítas na cidade de S. Salvador da Capitania da Baía. 

Trata-se de balanços sobre a receita e despesa dos Jesuítas , bem como 
relações dos seus rendimentos e bens. Através do seu estudo podem tirar-se 
conclusões sobre a riqueza dos Colégios. como estavam organizados e qual 
a sua influência na sociedade brasileira. 
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5 - Cart_as de Doação, Padrão e Mercê 
Relativamente ao Brasil esta colecção é composta pelas seguintes 

cartas: 

Título 

Carta de Doação da Capitania situada entre os rios Tuzi até 
ao rio Cayte 

Carta de Padrão de tença relativa ao rendimento de 1 % do 
Ouro e Pau Brasil em nome do Procurador Geral do Novi
ciado da Índia 

Carta de Padrão de Juro assentado no rendimento do 1 % 

Data 

1634 

1726 

do Ouro e Pau Brasil 1792 

Carta de Mercê de Ofício de Juiz dos Órfãos da cidade do 
Rio de Janeiro 1798 

Estes documentos auxiliam a compreensão das relações que se esta
beleceram entre o Brasil e Portugal durante o século XVII e XVIII. 

A função de controlo das finanças públicas do Estado português foi o 
grande objectivo dos organismos que antecederam o actual Tribunal de 
Contas. e tal como afirmamos no início. esta documentação é essencial para 
uma correcta avaliação, essencialmente. a nível financeiro , das relações que 
se estabeleceram entre o Brasil e Portugal, nos séculos XVIII e XIX. po
dendo por vezes recuar-se até ao século XVII através de alguns documen
tos. No entanto, os diferentes sectores da sociedade não são compartimen
tos estanques. as alterações económicas sào simultaneamente causa e con
sequência da evolução histórica. da sua sociedade, da sua cultura e da sua 
mentalidade. 

Com base nas fontes existentes no Arquivo Histórico do Tribunal de 
Contas foram elaborados instrumentos de descrição da documentação. bem 
como publicadas obras e artigos que enumeramos em seguida. 

• BOSCH 1, Caio César 
Fontes primárias para a hi stória de Minas Gerais em Portugal 
Belo Hori zon te: Conselho Estadual de Cultura de Minas Gera is. 
1979 
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• BOSCH I, Caio César 
O Brasil nos arquivos e bibliotecas de Po11L1gal 
S. Paulo, Separata da Revista de História, 1975 

• BOSCHI, Caio César 
Roteiro-sumário de arquivos ponugueses de interesse para o pes
quisador da história do Brasil 
Lisboa, Edições Universitárias Lusófonas, 1995 

• FRANCO, António de Sousa e outros 
Tribunal de Contas 
Lisboa, Tribunal de Contas, 1988 

• FRANCO. António de Sousa e Paixão, Judite Cavaleiro 
Magistrados, dirigentes e contadores do Tribunal de Contas e das 
instituições que o precederam 
in : Revista do Tribunal de Contas nº l l /12 (Jul-Dez de 1991 ); nº 
13/ 14. Tomo 2 (Jan-Jun de 1992) ; nº 15/16, Tomo 2 (Jul-Dez de 
1992): nº 17 / l 8, tomo 3 (Jan-Jun de 1993); nº 19/20, Tomo 2 (Jul
Dez de 1993) 

• FRANCO, António de Sousa e Paixão, Judite Cavaleiro 
Origem e evolução do Tribunal de Contas de Portugal 
Lisboa, Tribunal de Contas. 1992 

• GERMANO, Augusto Mateus Ferreira 
O subsídio literário e os estudos menores: 1772/ 1782 
Lisboa, (Germano), 1969 

• GUERRA, Luís Bivare Manuel Maria Ferreira 
A administração e contabilidade dos Colégios da Companhia de 
Jesus. nos séculos XVII e XVIII 
Separata do nº 13 da Revista do Centro de Estudos Económicos 
Lisboa. Centro de Estudos Económicos do Instituto Nacional de 
Estatística. 1953 

• GUERRA. Luís de Bivar de Sousa Leão 
Catálogo do Arquivo do Tribunal de Contas. Casa dos Contos e 
Junta da Inconfidência 
Lisboa. Tribunal de Contas. 1950 

• GUERREIRO Junior. Paulo 
A fiscalização financeira ultramarina no domínio administrativo 
Luanda. Imprensa Nacional de Angola. 1948 
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• LEITÃO, Ruben Andersen 
A importância do fundo do Real Erário para a história do Brasil 
Lisboa, :A-cademia Portuguesa de História , 1972 

• LOBO, Ferreira 
Regimento do Tribunal de Contas: coligido e anotado 
Lisboa, 1872 

• MARTINS, Guilherme d'Oliveira 
O Ministério das Finanças - Subsídios para a sua história no bi
centenário da criação da Secretaria de Estado dos Negócios da Fa
zenda 
Lisboa, Ministério das Finanças, 1988 

• MENDONÇA, Marcos Carneiro de 
O Erário Régio no Brasil 
Lisboa, Serviço de Documentação do Ministério da Justiça, 1968 

• MOREIRA, Alzira Teixeira Leite 
Inventário do Fundo Geral do Eário Régio 
Lisboa, Tribunal de Contas, 1977 

• MOREIRA, Alzira Teixeira Leite 
Subsídios para a História do Tribunal de Contas 
Lisboa, Tribunal de Contas, 1988 

• MOREIRA, Alzira Teixeira Leite 
Publicações Impressas nos séculos XVI , XVII e XVIII 
Coimbra, Universidade de Coimbra, 1981 

• MOREIRA, Alzira Teixeira Leite 
Erário Régio: apogeu e acaso 
Separata do Boletim Trimestral do Tribunal de Contas, 11º16 
Lisboa, Tribunal de Contas, 1983 

• PAIXÃO, Judite Cavaleiro e outros 
Os 600 anos do Tribunal de Contas : 1389-1989 ... um passado uma 
história 
Lisboa, Tribunal de Contas. 1989 

• PAIXÃO, Judite Cavaleiro 
As Contas na Hi stória. Colectânea de legislação sobre o Tribunal 
de Contas - Vol. Ili e IV 
Lisboa, Tribunal de Contas. 1995 
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• PAIXÃO. Judite Cavaleiro e LOURENÇO, Maria Alexandra 
Contos do Reino e Casa 
in: Revista do tribunal de Contas, n'" 21 /22 (Jan-Dez 1994) e nº23 
(Jan-Set 1995) 
Lisboa, Tribunal de Contas, 1994/ 1995 

• PAIXÃO, Judite Cavaleiro 
Erário Régio 
in: Dicionário de História de Lisboa (Dir. por Francisco Santana e 
Eduardo Sucena 
Lisboa, 1994 

• PAIXÃO, Judite Cavaleiro 
Arquivo Histórico do Tribunal de Contas 
in: Dicionário de História de Lisboa (Dir. por Francisco Santana e 
Eduardo Sucena 
Lisboa, 1994 

• PAIXÃO. Judite Cavaleiro 
Arquivo histórico do Tribunal de Contas: memória das suas expo
sições ... 1989 e 1990 
in : Revista do Tribunal de Contas, nº7/8 (Jul-Dez. de 1990) 
Lisboa, 1990 

• PORTUGAL. Tribunal de Contas 
Tribunal de Contas : tradição e modernidade 
Lisboa, Tribunal de Contas, 1993 

• PORTUGAL. Tribunal de Contas 
Cai1órios Avulsos: inventário preliminar 
Lisboa, Tribunal de Contas - Divisão do Arquivo Geral e Bibliote
ca, 1981 

• PORTUGAL. Tribunal de Contas 
Adenda ao inventário do fundo geral do Erário Régio 
Lisboa. Tribunal de Contas 

• PORTUGAL, Tribunal de Contas 
Erário Régio: Tesouraria Geral dos Ordenados 
Lisboa. Tribunal de Contas. 1982 

• RAU , Virgínia 
A Casa dos Contos 
Coimbra. Faculdade de Letras. 1951 
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• RAU , Virgínia 
Os três mais antigos regimentos dos Contos (1389, 1419 e 1434) 
Lisboa. Tribunal de Contas, 1959 

• RODRIGUES, Manuel Benavente 
Os contos das contas: inventário das casas de Távora, Atouguia e 
Aveiro em 1758-1759 
in: Jornal de Contabilidade: Boletim da Associação Portuguesa ele 
Técnicos de Contas 
Lisboa, APOTEC nº 220-225 , nº 235 e nº 237 

• SERRÃO. Joel 
Roteiro de fontes de História po11uguesa contemporânea 
Lisboa, Instituto Nacional de Investigação Científica, 1985 

• SILVEIRA, Luís Espinha da 
Aspectos da evolução das finanças públicas portuguesas nas pri
meiras décadas do século XIX ( 1800-1827) 
in : Análise Social, Vol.23 , nº 97,3º (1987) 
Lisboa, Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lis
boa, 1987 

• SOUSA, José Roberto Monteiro dos Campos Coelho 
Systema ou colecção dos regimentos reais 
Lisboa. Oficina de Francisco Borges ele Sousa. 1783 -1 791 

224 



DOCUMENTOS 





PALAVRAS PROFERIDAS NO ACTO DE INAUGURAÇÃO 
DAS NOVAS INSTALAÇÕES 

DA SECÇÃO REGIONAL DOS AÇORES 
DO TRIBUNAL DE CONTAS 

NO PALÁCIO CANTO EM PONTA DELGADA 

por: Alfredo José de Sousa· 

• Jui z CL>nsclhciro l'residc111c do Trihunal d~ CL1111as 





Senhor Presidente do Governo Regional dos Açores 

Senhor Presidente do Tribunal de Contas da União da República Fe
derativa do Brasil 

Senhor Conselheiro da Secção Regional do Tribunal de Contas dos 
Açores 

Senhor Vice-Procurador-Geral da República 

Exmas Autoridades 

Representantes da Família Canto 

Minhas Senhoras e Meus Senhores 

Permitam-me Vossas Excelências uma saudação especial. 

Ela é para esses grandes amigos de Portugal o Presidente do Tribunal 
de Contas da União do Brasil o Ministro Homero dos Santos e o Ministro 
Marcos Vilaça, cuja presença nesta cerimónia simples nos honra de sobre
maneira. 

Ela significa expressivamente a relação fraterna entre o Tribunal de 
Contas de Portugal e o seu congénere Brasileiro cimentada ao longo dos 
anos na sequência do Acordo de Cooperação firmado em 28 de Outubro de 
1991. 

Faço votos para que este estreito relacionamento entre ambas as ins
tituições frutifique no quadro dos Tribunais de Contas da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa. cujo 111 Encontro se realizará no Maputo no 
próximo mês. 

A eficácia global de um país mede-se pela capacidade de resposta das 
pessoas que integram os seus centros de decisão face aos problemas que a 
todos respeitam . 

Ora. num mundo que funciona. ou deve funcionar. em ritmo de eficá
cia. cumpre que saudemos com sincero júbilo a inauguração das novas 
instalações da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, a qual 
não pode deixar de constituir para o Tribunal de Contas. para a sua Secção 
Regional dos Açores e. também. pessoalmente para mim . um aconteci
mento _ju stificadamente festivo . 
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O primeiro sentido desta cerimónia simples, gostaria de acentuar, é o 
facto de ser ela uma prova exemplar da colaboração e empenhamento que 
uniu as instituições autonómicas e o Tribunal de Contas. 

Esse salutar entendimento propiciou a instalação da Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas neste edifício, o Palácio Canto, autêntica 
jóia do património arquitectónico da Região. 

A este Palácio se encontram ligadas por laços tecidos na bruma dos 
tempos figuras de alto recorte histórico, que muito prestigiaram a vida 
política, administrativa e cultural de Ponta Delgada e de S. Miguel em 
geral , constituindo. por isso motivo de legítimo orgulho dos seus conterrâ
neos. 

Seria fastidioso aqui fazer urna descrição exaustiva da história da resi
dência familiar da ilustre Família Canto, mas não me eximirei a apontar, 
corno marco fundamental desse historial , o facto de este Palácio se encon
trar ligado a uma etapa decisiva do movimento liberal: a sua transformação 
em ' ·Paço Real" durante a permanência de D. Pedro IV, I do Brasil em 
Ponta Delgada. Nesse período, o ministério liberal , formado nos Açores, 
elaborou um conjunto de decretos que constituíram a alavanca propulsara 
da demolição da velha sociedade senhorial e da sua substituição pela ordem 
nova então nascente. 

Através da conjugação de vontades de instituições distintas, mas con
vergentes na procura e na reali zação do interesse público, foi possível des
cobrir a rota certa que nos conduziu ao porto desejado sem praceias nem 
sobressaltos. 

E tudo quanto se faça no sentido de reforçar a operacionalidade das 
instituições representa capital investido na defesa e valorização do que ele 
melhor e mais rendoso possui o património ela Nação. 

É dentro desta tomada de consciência que brota um segundo plano de 
reflexão: o da necessária adequação e suficiência dos meios detidos pelas 
instituições em relação aos fins erigidos em interesse público que lhes cabe 
prosseguir. os quais só nesse ambiente poderão efectivamente ser alcança
dos. 

A transferência dos serviços da Secção Regional do Tribunal ele Con
tas elas instalações acanhadas e impróprias que até agora lhes vinham ser
vindo de sede para estas outras. bem mais funcionais e operativas. garante 
com suficiência a comodidade e o conforto que os recursos actuais ela téc
nica poss ibilita a quem trabalha . 
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Estou seguro de que estas belas instalações constituem estímulo po
tenciador da vontade de melhor servir por todos quantos aqui trabalham! 

Ela será contributo precioso para o desenvolvimento das actividades 
imprescindíveis à realização dos fins a prosseguir pela Secção Regional 
dos Açores. no contexto de uma robusta construção da autonomia regional 
consagrada pela da Constituição, marco fundamental de uma democracia 
política e administrativa descentralizada. 

Ora. sendo o Tribunal de Contas um tribunal com competência espe
cializada em matéria financeira, a quem cabe fiscalizar o sector público 
"ex ante" e "ex post", avaliando o mérito da gestão dos dinheiros públicos 
esta sua preocupação principal , representa, a essência do seu contributo 
para o desenvolvimento global. 

Sobretudo, num quadro de acrescidas responsabilidades introduzidas 
pela Lei nº 14/96, de 20 de Abril e confirmadas pela nova Lei do Tribunal 
de Contas, que atribuem a este Tribunal , '·ex novo", poderes de fiscalização 
sucessiva sobre o sector empresarial do Estado e processos de reprivatiza
ção. 

Deste modo, mais do que nunca se tornava imperioso garantir a exis
tência de melhores condições de funcionamento a esta Secção Regional , de 
modo a reforçar a sua operacionalidade, por forma a prosseguir, se possível 
melhorando, a sua contribuição para a defesa dos valores financeiros da 
autonomia regional. 

E este desiderato de melhoria e dignificação das condições de funcio
namento da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas. cumpre
me dizê-lo com todo o agrado, foi conseguido através do empenho e calor 
de alma que na sua realização puseram as instituições ela Região bem como 
o Tribunal de Contas. o que constituiu efect iva prova de entendimento 
democrático na prossecução do bem comum. 

Eis chegada altura de aqui deixar duas breves notas que outras não 
consentem os naturais limites do tempo ele que posso dispor, sobre os pas
sos determinantes da execução deste processo que agora culmina nesta 
cerimónia inaugural. 

Ele iniciou-se em Janeiro de 1994 quando. através ela sua Resolução 
nº 9/94. de 20 de Janeiro. o Governo Regional dos Açores autorizou a ce
dência do Palácio do Canto ao Tribunal de Contas. a título precário mas por 
tempo indeterminado isto é enquanto o Tribunal de Contas dele necess itar. 
com o fim de aqui se r instalada a sua Secção Regional. O respectivo auto 
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de cessão foi assinado em 2 de Maio de 1994. por Sua Excelência o Presi
dente do Governo Regional dos Açores de então Dr. Mota Amaral e o então 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas, Prof. Sousa Franco. 

Em I de Junho de 1994, foi firmado um Protocolo por Suas Excelên
cias o Secretário Regional da Habitação. Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações e o Juiz Conselheiro José Faustino de Sousa, no sentido de a 
Secretaria Regional da Habitação, Obras Públicas, Transporte e Comunica
ções prestar a necessária assistência técnica em todas as fases do concurso 
para a realização da empreitada de recuperação do Palácio do Canto, bem 
como para garantir a fiscalização técnica durante a execução das obras. 

Em jeito de breve síntese, penso dever acentuar mais uma vez que a 
tarefa comum que acabamos de ver concretizada, é o resultado de um a feliz 
combinação entre a cessão de um bem cio património da Região Autónoma 
e os trabalhos de restauro , valorização e instalação assegurados , no plano 
nacional , pelo Tribunal ele Contas, nomeadamente pela sua Secção Regio
nal , através de recursos próprios. 

Cabe aqui prestar _justíssima homenagem à acção preponderante cio 
Prof. Sousa Franco na concretização deste empreendimento, e sobretudo à 

sua largél visão, relevando a um tempo a reabilitação ele um cios mais belos 
Palácios de Ponta Delgada e a instalação condig,rn da Secção Regional cios 
Açores do Tribunal de Contéls. 

Senhor Prof. Sousa Franco. 

É fundamentalmente na circunstância de ex-Presidente do Tribunal ele 
Contas. pri111eiro i111pulsionaclor deste feito que Vossa Excelência nos honra 
co111 a sua presença nesta cerimónia singela. 

Por isso o convite que para tanto lhe dirigi senti-o, antes de tudo. e 
acim,1 de tudo como um acto de inteira justiça. 

Mas. sem receio de qualquer aleivosa acu sação de promiscuidade. não 
posso olvidar que Vossa Excelência é também o Ministro das Finanças cio 
actual Gove rno. 

Por isso. aproveitando esta ocasião privilegiada. quero manifestar-lhe 
ainda. o enorme apreço do Tribunal de Contas pelo empenhamento de
monstrado por Vossa Excelência. ago,;a como Ministro das Finanças. na 
aprovação da Lei de Organização .e Processo do Tribunal de Contas e dou-
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tros diplom as que em muito reforçam as condições de independência do 
exercício das respectivas competências. 

Ninguém melhor que Vossa Excelência, Senhor Ministro. com a expe
riência vivida ao longo de anos como Presidente do Tribunal teria a noção 
mais perfeita da importância dessas Leis para o Tribunal de Contas. 

A Lei nº 98/97, de :?.6 de Agosto recentemente entrada em vigor traz 
muitas alterações à organização e competência do Tribunal de Contas. 
centrando-se as mais substanciais nos regimes da fiscalização prévia o 
celebre visto e da efectivação das responsabilidades financeiras. 

No que toca ao visto a nova Lei impõe por um lado a redução drástica 
e abrupta da sua incidência e por outro a tipificação dos fundamentos da 
recusa de visto e a regeneração dos respectivos efeitos jurídicos. 

A outra alteração estrutural respeita ao regime da efectivação das res
pon sabilidades financeiras. Com efeito , esta competência atribuída ao Tri
bunal de Contas pelo artº :?.16º, nº 1 b) da Constituição consubstancia o 
exercício da função jurisdicional , sob o impulso do Ministério Público, 
através de magistrados integrados numa Secção Autónoma daquela que 
realizou as auditorias respectivas. 

Temos pois uma nova lei mais ajustada às exigências de um controlo 
mais moderno e eficiente. Mas com o todos sabemos uma reforma não se 
esgota na lei , antes assenta nos homens. nas mental idades e nos métodos 
mais do que nos textos legais. 

Todos os sistemas são bons desde que praticados com efic iência, lá 
diz o aforismo! 

A eficiência do controlo financ eiro externo a realiza r pelo Tribunal de 
Contas passa sobretudo pela boa organização e qualidade dos meios huma
nos e materiais ao seu di spor. 

A este propósito impõe-se rea lçar que os problemas que a redução 
drástica e abrupta do -- visto'·. a que atrás me refe ri . irão causar ao Tribunal 
- Sede e Secções Regionais e aos seus Serviços de Apoio alguns proble
mas. 

Problemas de readaptação dos funcion ários. que em toda a carreira só 
examin aram processos de visto relativos ao pessoal da Adm in is tração Cen
trnl e da Administração Local e problemas de quebras substanciais nas 
recei tas emolumentares indispensáve is à autonomia tinanceira do Tribunal. 
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Daí que a reforma consubstanciada na nova lei não fique completa 
sem a reestruturação dos Serviços de Apoio no Tribunal de Contas, que 
está por enquadrar normativamente desde 1989. 

O legislador actual desta nova lei, honra lhe seja feita, reconheceu a 
necessidade de definir de forma exaustiva no artº 30º as balizas da reestru
turação dos Serviços de Apoio que deverá ser objecto de Decreto-Lei a 
aprovar pelo Governo. 

Fica pois o Tribunal de Contas à espera da aprovação rápida desse di
ploma sem o qual toda a reforma poderá ser posta em causa. 

É que. passando o Tribunal a funcionar com base num a programação 
trienal das suas acções de fiscalização e controlo e havendo ainda que har
monizá-la com os respectivos programas anuais a plurianuais dos órgãos de 
controlo interno, é de todo necessário ter uma estrutura e um quadro de 
pessoal estabilizados. no sentido da optimização dos meios humanos e 
materiais afectos a essa programação. Acresce ainda que, os Cofres da Sede 
e das Secções Regionais não poderão manter '•sine die" o encargo relativo 
ao si.iplemento de disponibilidade permanente a abonar ao pessoal da Di
recção-Geral até à aprovação daquele diploma orgânico. 

Constitui a nova Lei hoje um desafio enorme para o Tribunal de Con
tas - Sede e Secções Regionais que tomamos com todo o gosto e empe
nhamento. mas também constitui para o Governo uma enorme responsabili
dade de evitar a repetição do vazio legislativo provocada pelos Governos 
anteriores em relação à Lei nº 86/89, de 8 de Setembro. 

Uma palavra final é devida para dar público testemunho ao Conselhei
ro José Faustino de Sousa, titular da Secçiio Regional dos Açores, desde a 
primeira hora e já lá vão onze anos. do entus iasmo, empenho e amor à sua 
Regiiio com que colocou no acompanhamento a par e passo da execução 
desta obra grandiosa. 

Bem Hajam! 
Muito Obrigado' 
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Ili ENCONTRO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 
DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA' 

- n.:alizacl.1 cm l\laputu. 1\ln~:unhiquc. de 21 a 2~ de Uu1ubn1 de 1'197 





TEMA 1 
OS TRIBUNAIS DE CONTAS E O CONTROLO INTERNO 

Apreciados e discutidos os trabalhos relativos ao Tema I "Os Tribunais de 
Contas e o Controlo Interno", os representantes do Tribunal de Contas da 
União (Brasil), Tribunal de Contas da República de Cabo Verde, Tribunal 
Administrativo de Moçambique, Tribunal de Contas de Portugal, reunidos 
em Maputo, Moçambique, no período de 2 1 a 24 de Outubro de 1997, 

Considerando que 

1. A função do controlo das finanças públicas, quer interno quer externo, 
evoluiu em todos os Estados democráticos, na sequência das recomen
dações dos diversos congressos da INTOSAI no sentido de, para além 
dos tradicionais controlos de regularidade e conformidade legal , privi
legiar o controlo da boa gestão financeira orientado por critérios de 
economia, eficácia e eficiência das despesas públicas; 

2. Sendo o controlo interno indissociável dos sistemas de gestão adminis
trativa e financeira, o controlo externo a realizar com independência 
pelos tribunais de contas e entidades congéneres deve incidir também 
sobre a adequabilidade e confiabilidade dos sistemas de controlo in
terno ; 

3. Para assegurar a racionalidade e a eficácia dos sistemas de controlo e 
das finanças públicas, torna-se necessário organizar um Sistema Nacio
nal de Controlo Interno, que preveja a articulação dos vários órgãos de 
controlo interno entre si e estabeleça uma relação de complementarida
de entre estes e os tribunais de contas; 

4. A ex istência de um sistema articulado de controlo interno. cuja fiabili
dade seja certificada pelos tribunais de contas através de auditorias. 
possibilita a dispensa de controlos "a priori" e "a posteriori" pelos 
Tribunais de Contas. e entidades congénert:s: 
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5. Um sistema articulado de controlo interno e externo, evita a duplicida
de, por vezes simultânea, de ambos os controlos e aumenta a eficácia 
dos Tribunais de Contas na medida da eficácia do próprio sistema de 
controlo interno. 

Concordam em aprovar as seguintes RECOMENDAÇÕES: 

1. Que os respectivos Governos instituam nos diversos departamentos 
ministeriais, órgãos de controlo interno. da respectiva entidade finan
ceira. 

2. Que, nos casos em que tais órgãos de controlo interno existam. seja 
articulada e harmonizada a sua actuação criando-se um verdadeiro Sis
tema Nacional de Controlo Interno. 

3. Que sejam criadas condições legislativas e/ou administrativas para as
segurar a complementaridade articulada entre o sistema de controlo 
interno e o sistema de controlo externo a realizar pelos tribunais de 
contas e entidades congéneres. 

4. Que essa articulação se consubstancie no dever legal dos órgãos de 
controlo interno remeterem com antecedência aos tribunais de contas e 
entidades congéneres os programas anuais e plurianuais das suas ac
ções. bem como os respectivos relatórios de auditoria. e ainda na possi
bilidade de realizarem a seu pedido acções de controlo. 

Maputo. ]4 de Outubro de 1997 

Homero Santos 
P1·esiclente do Tribunal ele Contas da União 
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Anildo Martins 
Presidente do Tribunal de Contas de Cabo Verde 

António Luis Pale 
Presidente do Tribunal Administrativo de Moçambique 

Alfredo José de Sousa 
Presidente do Tribunal de Contas de Po11L1gal 
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TEMA II 
OS TRIBUNAIS DE CONTAS NA MELHORIA 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Apreciados e discutidos os trabalhos relativos ao Tema II "os Tribunais de 
Contas na Melhoria da Administração Pública", os representantes do Tri
bunal de Contas da União (Brasil), Tribunal de Contas da República de 
Cabo Verde, Tribunal Administrativo de Moçambique, Tribunal de Contas 
de Portugal , reunidos em Maputo, Moçambique, no período de 21 a 24 de 
Outubro de 1997, · 

Considerando que 

1. As múltiplas necessidades colectividades a que os Estados têm de fazer 
face impõem a adopção de critérios e métodos de gestão mais aptos a 
obter o máximo de benefícios na aplicação dos recursos públicos com o 
mínimo de custos; 

2. Os Tribunais de Contas e entidades congéneres são um importante ins
trumento da reforma administrativa na medida em que o controlo por 
eles exercido constitui uma garantia de que os recursos públicos são 
aplicados de forma adequada; 

3. Os Tribunais de Contas e entidades congéneres exercem, através dos 
controlos prévio. concomitante e sucessivo, bem como da divulgação 
das suas decisões. importante efeito pedagógico e dissuasor no sentido 
da melhoria do funcionamento da Administração; 

4. Os Tribunais de Contas e entidades congéneres ava liam a gestão pública 
segundo critérios de economia. eficiência e eficácia, privilegiando a 
utilização de métodos modernos de auditoria. 

241 



Concordam em aprovar as seguintes RECOMENDAÇÕES: 

1. Que nos relatórios de auditoria sejam feitas recomendações aos serviços 
de Administração Pública para que estes adaptem as medidas correcti
vas das itTegularidades e ineficiências constatadas . 

2. Que os Tribunais de Contas e entidades congéneres verifiquem periodi
camente, designadamente nos seus relatórios anuais, o grau de acata
mento das recomendações feitas à Administração. 

3. Que na elaboração de projectos de legislação relacionada com a sua 
competência seja possibilitada aos Tribunais de Contas e entidades con
géneres a emissão de pareceres técnicos que contribuam para o seu 
aperfeiçoamento. 

4. Que os Tribunais de Contas e entidades congéneres colaborem nas 
acções de formação/treinamento dirigidas aos funcionários da Adminis
tração Pública a pedido desta no sentido da melhoria dos respectivos 
procedimentos administrativos. 

5. Que os técnicos dos Tribunais de Contas e entidades congéneres pa1ti
cipe111 com regularidade nas acções de formação/treinamento levadas a 
cabo pela própria Administração Pública. 

Maputo, 24 de Outubro de 1997 

Homero Santos 
Presidente do Tribunal de Contas da União 

Anildo Ma1tins 
Presidente do Tribunal de Contas de Cabo Verde 
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António Luis Pale 
Presidente do Tribunal Administrativo de Moçambique 

Alfredo José de Sousa 
Presidente do Tribunal de Contas de Portugal 
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RECENSÃO BIBLIOGRÁFICA 





MEMÓRIA DO SEGUNDO CONGRESO 
INTERNACIONAL DE AUDITORIA INTEGRAL· 

A obra publicada pela Sindicatura General de la Nación, da República 
Argentina, intitulada Memória dei Segundo Congreso de Auditoria Inte
gral, inclui as exposições apresentadas nos dias 5, 6 e 7 de Junho de 1995, 
em Buenos Aires. no decurso do Congresso subordinado ao tema geral: "A 
auditoria integral perante o desafio da globalização". 

Os trabalhos encontram-se agrupados segundo os seguintes critérios: 

- Exposições magistrais, subordinadas ao tema geral do Congresso 
- Exposições temáticas, subordinadas aos seguintes assuntos: 

• "O ABC (Agente Básico da Mudança) da Auditoria Integral" 

• "A Auditoria Integral e a Globalização" 

• ''A Auditoria Integral e os Temas Ambientais e Sociais" 

• "Progressos na Controlo e na Auditoria Integral" 

• "O Controlo Interno e a Auditoria Integral" 

• " Desenvolvimento Metodológico de uma Auditoria Integral" 

Foram apresentados e publicados quarenta e cinco trabalhos, num 
contexto de diversidade de experiências e perspectivas . 

Perante os desafios da globalização. num mundo em mutação acelera
da. dominado pela incerteza - que, como foi destacado, não deve ser con
fundida com imprevisibilidade - e em que surgem problemas anterior
mente nunca ocorridos. foi comum o reconhecimento da necessidade de 
implementação da audi10ria inlegrn/. 

Em termos genéricos, a auditoria integral é definida como uma activi
dade global cuja principal pa11icularidade reside no perfil interdisciplinar 
dos seus executores e que inclui a revisão e avaliação dos sistemas de. in
formação , dos aspectos contabilísticos, financeiros. legais e de gestão, a fim 
de determinar o cumprimento tanto das normas legais, contabilísticas e 
profissionais corno os níveis de economia. eficiência e eficácia alcançados 
pela entidade auditada na consecução dos seus objectivos. 

•· .-'\ obra encu11tra-se na BibliPkca 
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A auditoria integral deve incorporar os resultados dos recentes desen
volvimentos de técnicas modernas de controlo, auditoria e avaliação, de 
modo a permitir uma flexibilidade e adaptação às novas situações. 

Um dos aspectos de maior relevância e actualidade abordado nas ex
posições magistrais é a problemática da reforma e modernização do Estado, 
sendo destacado o importante contributo que , em tais processos, se espera 
da actividade de auditoria, realizada na óptica integral/global. É estabeleci
da uma relação entre a auditoria integrada e uma sua forma aperfeiçoada 
que será a auditoria global no sector público, incidindo esta nos objectivos 
e conteúdo da informação financeira nacional produzida pelo Estado mo
derno. 

É dado particular relevo ao controlo e auditoria de projectos para o 
desenvolvimento de sistemas de informaçcio computadorizados, sendo 
afirmado que "os estudos demonstraram que corrigir um sistema em funci
onamento custa de 50 a 100 vezes mais caro do que criar os controles ne
cessários durante o desenvolvimento" (John W. Lainhart IV, p. 55). Num 
enquadramento ampliado pelas interacções, interdependências e integra
ções, considera-se necessário e oportuno propiciar o desenvolvimento de 
intercâmbios e cooperação na área da auditoria informática, a fim de me
lhorar os processos de auditoria integral. 

Reconhece-se um importante contributo da componente "value for 
money'' na auditoria integral; de notar a chamada de atenção para a neces
sidade de desenvolvimento e aplicação da auditoria baseada em resultados 
nos organismos do sector público, onde muitas vezas é difícil determinar 
quais são, realmente, os objectivos das políticas prosseguidas. De notar a 
ligação da auditoria integral com o conceito de responsabilidade de quali
dade total. 

A auditoria interna e metodologias que lhe estão associada é uma ou
tra área em destaque nos trabalhos em referência, sendo afirmado que os 
órgãos e instituições da Administração Pública deveriam contar com de
partamentos de auditoria interna. Para tanto, será necessário que o auditor 
interno tenha a possibilidade de agir com total independência e contar com 
livre acesso à informação existente na organização, o que implica uma 
necessidade de regulamentação específica, estabelecendo as condições de 
exercício de tal tarefa. 

Ainda relativamente à auditoria interna. é chamada a atenção para o 
interesse do " benchmarking" ( fixação de dados de referência), isto é, uma 
metodologia, com origem na óptica empresarial , que consiste num processo 
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contínuo de comparação e medição dos métodos de uma organização rela
tivamente aos dos líderes (de negócios) em todas as partes do mundo. O 
objectivo é identificar e compreender as melhores práticas e uma melhor 
prática é, simplesmente, a melhor maneira de executar um procedimento. 
No entanto, a tendência actual de descrever o "benchmarking" como mera
mente uma medição, comparação ou ainda duplicação das melhores práti
cas é simplista, dado que terá de haver uma adaptaçc7o das mesmas , e não 
uma simples adopção. 

Há exigências crescentes no funcionamento do controlo interno para 
permitir o exercício da auditoria integral. O auditor interno enfrenta. novas 
responsabilidades que exigem uma capacidade permanente e preocupações 
amplas no exercício da sua actividade. 

São abordadas algumas experiências nacionais de controlo governa
mental (Reino Unido, Brasil , Uruguay), bem como de execução de audito
rias de tipo específico como o " value for money'' (Reino Unido) . 

É particularmente focada a problemática dos processos de integração 
regional - uma tendência que se tem reforçado e que não pode ser desligada 
do fenómeno da globalização, no centro das preocupações do Congresso 
que originou esta publicação - , tomando como referência a experiência 
portuguesa no processo de integração europeia, sendo chamada a atenção 
para o facto de terem surgido novas necessidades "de uma vida comunitária 
marcada pela dinâmica de objectivos cada vez mais ambiciosos" (António 
Sousa Franco, p . 277 - em castelhano no original), o que tem tido como 
consequência o alargamento do âmbito das auditorias a realizar. 

A auditoria e a transparência informática são referidas como condi
ções necessárias para a viabilidade dos processos de integração regional, 
que avançará apenas na medida em que haja confiança e segurança entre os 
operadores, quando definida a vontade política e as estruturas jurídicas e 
económicas básicas (daqui a importância da auditoria integral em tais pro
cessos). 

Os processos de integração em curso (destacando-se o da integração 
europeia, pelo seu avanço) demonstram que virá a verificar-se uma cres
cente integração da auditoria - como caminho para o que se poderá desi
gnar, em sentido amplo , por auditoria integral-, como resultado da com
binação de acções comuns com as acções nacionais, da investigação uni
versitária com a actuação e os conceitos das organizações profissionais, da 
interacção dos órgãos de controlo, jurisdicional ou outro , com os órgãos 
políticos e a Administração Pública. 
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Relativamente aos problemas sociais e ambientais, destaca-se o facto 
de se impor a necessidade de adoptar procedimentos de auditoria específi
cos, que deverão ser homogéneos para zonas com características seme
lhantes, num mundo com necessidades sociais prementes, (que requerem 
satisfação), e com recursos naturais que são cada vez mais afectados e se 
podem esgotar. 

Para que o interesse público e os temas sociais e ambientais sejam de
finitivamente incorporados na tarefa de auditoria, é necessário procurar 
procedimentos que possibilitem a participação da comunidade, tanto na 
definição dos programas como nos processos de controlo destinados a 
avaliar os resultados. Para isso, é necessário que haja circulação de infor
mação com fluidez, sendo obrigação intrínseca à acção governamental a 
publicitação dos seus actos. Assim, os programas de auditoria destinados a 
aspectos ambientais e sociais devem incorporar indicadores que possibili
tem medir o grau de satisfação da comunidade. 

Em síntese, consideram-se os seguintes objectivos como fundamentais 
na auditoria integral , entendida de acordo com o conceito amplo ("global") 
acima referido: avaliar as operações e processos em termos de regularidade 
dos registos e de legalidade dos actos, em cumprimento dos princípios de 
economia, eficácia e eficiência, tendo em conta os objectivos traçados, e 
ainda efectuar recomendações que aperfeiçoem o sistema de controlo in
terno e a gestão na base de existência de sistemas de informação fiáveis e 
acessíveis , no seu devido enquadramento regulamentar. 
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ESTUDO COMPARATIVO DA FEDERAÇÃO 
DOS PERITOS CONTABILÍSTICOS EUROPEUS (FEE) SOBRE 

QUADROS CONCEPTUAIS DE CONTABILIDADE NA EUROPA' 

A FEE fez uma análise sobre quadros conceptuais contabilísticos 
existentes na Europa, com o objectivo de explicar as diferentes práticas 
contabi I ísticas. 

O estudo incluiu os 15 membros da Comunidade Europeia (CE) e ain
da a República Checa, a Hungria. a Noruega e a Suíça, tendo sido analisa
dos os seguintes aspectos: 

1) O ambiente (económico, social e legal) em que se desenvolve a 
contabi !idade na Europa . 

2) A filosofia subjacente à Quarta Directiva. 

3) A filosofia subjacente à Sétima Directiva. 

4) Os objectivos subjacentes à preparação das contas nos países estu
dados e a influência dos sistemas fiscais na contabilidade pratica
da. 

5) Os conceitos relativos à preparação das contas nos países estuda
dos . 

6) Os princípios contabilísticos aplicados na preparação das contas 
nos países estudados, como foram aplicados, interpretados, reco
nhecidos e validados. 

SÚMULA DAS CONCLUSÕES 

Do estudo podem-se retirar duas conclusões principais : 

1" A "•ligação ·ao imposto" cria distorções em dez dos quinze países 
membros da CE. 

As contas consolidadas não são normalmente usadas para determ i
nação da tributação sobre os lucros. embora a possam influenciar. 
Isto verifica-se essencialmente nos países da Europa Continental 

.'\ obra c1ico111ra-sc na Biblioteca 
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onde os princípios aplicados nas contas consolidadas derivam di
rectamente dos aplicados nas contas individuais. Nestes países a 
consolidação das contas não deixa de estar influenciada pelas 
obrigações fiscais , uma vez que tal não é exigido pela Sétima Di
rectiva. 

Para melhorar a informação dada pelas contas. parece aconselhável 
eliminar a influência fiscal. Terá que haver uma separação nítida 
entre impostos e contabilidade para que o desenvolvimento das 
normas contabilísticas e a aplicação prática dos estudos teóricos 
sejam conseguidos na Europa. 

2ª O estudo conclui que, para reforçar a influência da Europa no pro
cesso internacional de normalização contabilística e corresponder 
à harmonização fiscal e às necessidades da transparência exigidas 
pelos mercados financeiros internacionais, torna-se necessário 
compreender e resolver as inconsistências contabilísticas existen
tes a nível conceptual na Europa. 

O estudo conclui ainda, que, sem um enquadramento global , será 
difícil encontrar as soluções correctas. 

Contudo, dado que já existe um enquadramento escrito e aceite a 
nível internacional, o quadro conceptual do lnternational Accoun
ting Standard Committee (IASC}, qualquer tentativa para estabele
cer um quadro europeu será ineficaz . 

Em contrapartida, deveria procurar-se uma perspectiva Europeia 
comum para discutir o desenvolvimento de novas Normas Conta
bilísticas Internacionais. 

Qualquer contributo, da Europa, para o processo de normalização 
da IASC é essencial e a aceitação da IASC's pelos interesse Euro
peus é uma necessidade para o seu sucesso. 

Relativamente à situação portuguesa, o estudo da FEE refere uma in
fluência francesa inicial , mais tarde substituída pelo predomínio anglo
saxónico que é exercido através das normas contabilísticas internacionais . 
Em 1977 o Plano Oficial de Contabilidade (POC) foi adaptado para dar 
aplicação à Quarta Directiva da Comissão Europeia, tendo tido uma rea
daptação em 1989. 
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Todas as empresas são sujeitas ao POC, que consagra os princípios 
contabilísticos e envolve uma instituição destinada à normalização, a Co
missão de Normalização Contabilística (CNC) da tutela do Ministério das 
Finanças . 

A CNC tem emitido orientações sobre a aplicação do POC; contudo, 
segundo o estudo do FEE, não é nítido o seu carácter de obrigatoriedade. 

É ainda referido o facto da Contabilidade permanecer essencialmente 
orientada do ponto de vista dos impostos, sendo a prática contabilística 
muito marcada pela legislação fiscal em matéria de lucro tributável e de 
isenções fiscais , por exemplo. 

De notar que, apesar da existência dos princípios fundamentais enun
ciados no POC, se o tratamento contabilístico necessário para obter um 
benefício fiscal difere daquele que é consistente com o POC, o primeiro 
prevalecerá. Por outro lado, a lei fiscal portuguesa não compreende orien
tações contabilísticas. 
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ACÓRDÃOS· 

O capitulo Acórdüos inclui urna selecção de acórdãos do Tribunal de Contas que. atenta a 
sua orientação doutrinal , são objccto de publicação integral 
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RECURSO Nº 20/97 

RECURSOS - PUBLICIDADE DE CONCURSO - RECUSA DE VISTO -
ACTO ADMINISTRATIVO - ANULABILIDADE - NULIDADE - AÇORES, 
REGIÃO AUTÓNOMA - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL - PUBLICAÇÃO 
OBRIGATÓRIA - PROVIMENTO DE LUGARES - OFERTA PÚBLICA -
REQUISITOS DE PROVIMENTO- RECRUTA!v!ENTO DE PESSOAL. 

SUM.ÁRIO: 

I. O artº 8°. nº 3, do Decreto Legislativo Regional nº 3/94/A, de 29 
de Janeiro (aditado pelo Decreto Legislativo Regional nº 5/97/A 
de 21 de Maio). ao permitir que a publicitação do concurso se faça 
através de órgão de comunicação social de expansão regional , não 
viola o artº 47º, nº 2, da Constituição da República. 

II. O referido artº 8º. nº 3, é aplicável aos processos de recurso de de
cisões de recusa do visto , que se encontrem pendentes à data da 
entrada em vigor do menc ionado Decreto nº 5/97/A, atenta a nova 
rcdacção dada por este ao artº 9º do Decreto 3/94/ A. 

III. Resulta do disposto nos artº' 133º e seguintes do Código do Pro
cedimento Administrativo que a regra geral quanto aos actos ad
ministrativos é a anulabilidade (sendo a nulidade a excepção) . 

O Conselheiro Relator 
Adelino Ribeiro Gonçalves 

l. RELATÓRIO 

ACÓRDÃO 

Processos nº 1965 e 1966/96 

sessão de 1997.10.07 

1. Em 24 de Abril de 1997. pela Secção Regiona l dos Açores deste Tri 
bunal , foi proferida a resolução nº 27 /97 que recusou o visto aos des
pachos de nomeação, por urgente conveniência de serviço, de Graziela 
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Marta Teixeira Martins Arruda (processo 1965/97) e de Edite Maria 
Rodrigues Fagundes Azevedo (processo 1966/97), para o lugar de 3º 
Oficial do quadro de vinculação constante do Anexo I ao DRR nº 
14/96/ A, de 11 de Março, com o fundamento de que foi violado o dis
posto no artº 15º, nº 2, do Decreto-Lei nº 498/88, de 30 de Dezembro, 
na medida em que o concurso externo, que antecedeu a nomeação, 
não foi publicitado através de órgão de comunicação social de expan
são nacional. 

2. Não se conformou com a resolução o Senhor Secretário Regional da 
Educação e Assuntos Sociais, que da mesma interpôs o presente re
curso, solicitando a concessão do Visto, tendo formulado as seguintes 
conclusões: 

"I . O Decreto Legislativo Regional nº 3/94/A, de 29 de Janeiro, que 
aplicou à Regicio Autónoma dos Açores o Decreto-Lei nº 498/88, de 
30 de De::embro. por lapso. não referiu para os Serviços da Adminis
tração Regional que a publicitaçcio do concurso deve fa::er-se, sempre 
que possível, através de órgcios de comunicação social de expansão 
nacional 011 regional, de forma a considerar as especificidades desta 
Regic7o Autónoma. 

2. Trata-se de um lapso de escrita, que não corresponde, de forma al
guma, ao pensamento do legislador e que pode ser corrigido, através 
de uma interpretação correctiva. por parte do julgador. 

3. Garante-se. de forma mais ejicC/7:, a potencialidade de a oferta de 
emprego atingir um número mais vasto de candidatos. através da pu
blicitaç:cio dos avisos nos órgãos de comunicaçéio social de maior di
vulgaç·üo na Região, isto é, os órgéios de co11111nicaçc7o social regio
nais." 

3. Admitido o recurso, foram cumpridas as demais formalidades legais, 
tendo o Digno Procurador-Geral Adjunto emitido douto parecer no 
sentido da manutenção da recusa. nada obstando a que se conheça do 
mérito. 
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II. OS FACTOS 

Do processo resulta apurada a seguinte factualidade com interesse 
para a decisão a proferir: 

l. Os actos sujeitos a fiscalização prévia são os despachos de nomeação, 
por urgente conveniência de serviço, de Graziela Maita Teixeira Mar
tins Arruda (processo 1965/97) e de Edite Maria Rodrigues Fagundes 
Azevedo (processo 1966/97) , para o lugar de 3° Oficial do quadro de 
vinculação constante do Anexo I ao DRR nº 14/96/A. de 11 de Março. 

2. As referidas nomeações foram precedidas de concurso externo. 

3. A publicitação do concurso referido no nº anterior foi feita através do 
Diário Oficial da Região, li Série e do jornal diário da Região Autó
noma dos Açores "Açoriano Oriental". 

4. Em 24 de Abril de 1997, pela Secção Regional dos Açores deste Tri
bunal , foi proferida a resolução nº 27/97, ora impugnada, que recusou 
o visto aos despachos em apreço. 

III. o DIREITO 

Sobre a questão posta no presente recurso tivemos opo1tunidade de 
nos pronunciar no acórdão de 22 de Abril de 1997, proferido no Re
curso nº 12/97 - RECAÇ (processo nº 2 943 /96, da Secção Regional 
do Tribunal de Contas dos Açores), onde dissemos o seguinte: 
"Como vimos a resoluçc7o de recusar o visto à nomeação em apreço 
fi111damentou-se na violaçc7o do estipulado no artº 15~ nº 2, do De
creto-Lei 11" -198/88. ele 30 de De:embro, na medida e11i que o concur
so externo. que precedeu a 110111ec11;:cio, ncio foi publicitado através de 
ôrgcio de comunicaçc7o social de expanscio nacional, mas feio só atrn
vés de órgão de comunicação social de expansâo regional. no caso o 
jornal 'A çoriano Oriental ". 

Como tamhém vimos o recorrente nc7o pae em causa o circunsta11cia
lis111ofcíctico em que assentou a resoluçcio. 
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Isto é, o recorrente reconhece que a publicitação do concurso não foi 
feita através de órgão de comunicação social de expansão nacional. 

E também não põe em causa que tal é exigido pelo referido preceito 
legal. 

O que alega, em abono de rna tese, é que, por lapso de escrita, o De
creto legislativo Regional 3/94/A, de 29 de Janeiro, que aplicou à 
Região Autónoma dos Açores o referido Decreto-lei 11º 498/88, não 
referiu para os Serviços da Administração Regional que a publicita
ção do concurso deve fazer-se, sempre que possível, através de ór
gãos de comunicação social de expansão nacional ou regional, de 
forma a considerar as especificidades da Região Autónoma dos Aço
res. 

lapso de escrita que entende poder ser suprido pelo inté1prete, fazen
do-se uma inLerpretaçé'io teleológica das normas, na medida em que, 
sendo a intenção do legislador que a oferta de emprego chegue ao 
conhecimento do maior número possível de candidatos, tal, "in casu", 
é conseguido através de órgão de comunicação social de expansão 
regional e ni'io através de órgão de comunicação de expansão nacio
nal. 

Terá razc7o o recorrente .7 

Entendemos que não pelas razões que vamos procumr explicitar. 

E a primeira é que o pretendido pelo recorrente, que diz ser o pensa
mento do legislador, não tem na letra da lei um mínimo de corres
pondência verbal, ainda que imperfeitamente expresso, pelo que não 
pode ser considerado pelo intérprete - artº 9~ nº 2, do Código Civil. 

E. assim sendo, é no mínimo ousado já/ar-se em "lapso de escrita". 

É que em parte alguma no referido Decreto l egislativo Regional 
3/94/A (quer no preâmbulo quer no texto) se vislumbra qualquer in
tençi'io cio legislador ele. no que diz respeito ao estatuído no artº 15~ 
11º 2, cio Decreto-lei nº 498/88. fázer qualquer adaplaçi'io à região. 
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Por outro lado, o argumento que se procura retirar da comparação 
feita com o estabelecido no artº 3 º, nº 3, do Decreto Legislativo Regi
onal nº 4/94/A, também de 29 de Janeiro (aplica à região o regime de 
recrutamento e selecção de pessoal para os quadros da administraçcio 
local), é, em nósso entender, um falso argumento e isto porque: 

por um lado trata-se de situações diversas 
e 

por outro lado, como bem di:: o Exmo Magistrado do Ministério Pú
blico no seu parecer" ... e111a11ando os 2 diplomas do mesmo órgão le
gislativo e fendo 11111 e outro sido aprovados na mesma data. mal se 
compreenderia que o legislador ncio tivesse tomado consciência ou 
não tivesse querido as diferenças que em 1natéria de publicidade dos 
concursos para a Ad111inistraçcio regional central e para a a111árq11ica 
os DLR 3/ 94/A e 4/94/A rejlectem ... ". 

Co11corda111os com o recorrente quando di:: que a publicitaçcio visa 
que a oferta de emprego chegue ao co11heci111ento d_o 111aior número 
de interessados. 

Do que duvida111os é que a soluçcio por si defendida possa ser consi
derada, de for111a pacífica, a mais adequada para atingir tal propósi
to. 

Isso i111plicaria partir da ideia de que só as pessoas da região 011 aí 
residentes estariam interessadas em concorrer aos cargos da admi
nistração pública regional. 

Ideia que nos parece, 110 mínimo, controversa. 

E a prova disso é que o próprio legislador regional a mio acolheu. 

Tendo em conta o exposto e considerando que o estabelecido no art º 
15º, 11º 2. do 111encio11ado Decreto-Lei 11 º 498/88. na parte em que exi
ge que nos concursos externos (co1110 é o caso) seja obrigatoria111e11te 
feita publicitação através de órgcio de comunicação de expansiio na
cional, . te111 carácter imperativo, COl?[orme jurisprudência pacífica 
deste Tribunal, o que, aliás. ncio é posto em causa pelo recorrente. 
i111pi5e-se a conclusao de que o rec.:urso improcede. " 
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Tendo em conta a altura - 22 de Abril de 1997 - em que as considera
ções transcritas foram feitas, continuamos a perfilhá-las na íntegra. 

Acontece, porém, que, entretanto, foram publicados e entraram em vi
gor dois diplomas legais que têm de ser tomados em consideração na 
resolução da questão "sub judice". 

São eles o Decreto Legislativo Regional nº 5/97/ A de 21 de Maio e a 
Lei nº 98/97 de 26 de Agosto. 

Vamos começar por analisar o 1° (que entrou em vigor em 22/5/97 -
vide ar1º 2º) e as suas repercussões no caso em apreciação. 

Nos termos do artº 1 º, foi, para além do mais, aditado um nº 3 ao artº 
8° e dada nova redacção ao artº 9º do Decreto Legislativo Regional 
3/94/ A de 29 de Janeiro, com o seguinte teor: 
Artº 8º nº 3: 

"A puhlicitaçào do concurso deverá fá::.er-se, sempre que possível, 
através de órgãos de comunicação social de expansão nacional ou 
regional, obrigatória sempre que se trate de concursos externos, e de 
folhetos de divulgaçc7o." 
Artº 9º: 
"O regime previsto no 11" 3 do artigo anterior aplica-se aos concursos 
que se encontrem pendentes à data da entrada em vigor do presente 
diploma." 

Fazendo agora aplicação dos referidos normativos ao caso concreto 
verifica-se que: 

Têm aplicação ao caso dada a nova redacção do artº 9°. De facto , o 
concurso. na pa11e respeitante aos despachos em apreço, ainda se 
encontra pendente, na medida em que. devido ao presente recurso, 
a decisão proferida sobre os mesmos (resolução recorrida) ainda 
não transitou ; 
Tendo em conta o prescrito no artº 8º nº 3, fica ultrapassado o fun
damento que levou à recusa do visto na medida em que a publicita
ção pode ser feita através de órgão de expansão regional. como foi 
o caso. 
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Esta última norma, precisamente no ponto em que permite que a pu
blicitação se faça através de órgão de comunicação social de expansão 
regional , foi considerada inconstitucional pelo acórdão deste Tribunal 
de I de Julho de 1997 (proferido no Recurso nº 18/97 - RECAÇ), 
também por nós subscrito, por se ter considerado que violaria o prin
cípio constitucional consagrado no artº 47º, nº 2, da Constituição da 
República. 

Porém, ponderando agora melhor tal questão, consideramos que a re
ferida norma não está ferida de inconstitucionalidade. 

É do seguinte teor o artº 47º nº 2 da Constituição (não alterado pela 
recente revisão constitucional): 
"Todos os cidadãos têm direito de acesso àfunçcio pública, em condi
ções ele igualdade e liberdade. em regra por via de concurso". 

J.J.Gomes Canotilho e Vital Moreira, na sua "Constituição da Repú
blica Portuguesa Anotada" (3" edição), reportando-se a esta norma es
creveram, para além do mais, o seguinte: 
" Vil. O reconhecimento constitucional de um direito de acesso à fi111-
ção pública torna evidente que esta ·implica uma relaçcio de emprego 
acessível a todos os cicladcios e ncio uma relaçcio de confiança política 
reservada aos.fiéis do Governo (ou pelo 111enos vedada aos <1ini111igos 
do Estado))): na mesma linha. de resto, a Constituição determina 
noutro lado que ofi111cioncírio público nc7o pode ser prejudicado ne111 
privilegiado em virtude das suas posições políticas 011 opções parriclcí
rias (ctrt. 269º-2) Deste modo. a garantia constitucional de acesso à 
_fi111çêio púhlica veda em absoluto rodo e c111alquer tipo de proibiçc7o de 
acesso à _fi111çc7o pública com base em requisitos de }ide/idade política 
011 mesmo de /(fidelidade consr itucional))." 

E mais adiante: 
·1x. O direi10 ele acesso àfi111çc7o pública em c-ondiçàes ele igualdade 
e liberdad,1 (11º 2) consiste 1Jri11cipal111e11te em: (a) não ser proihido ele 
aceder àfitnçcio púhlica em geral, ou a u111a deter111inaclafi111çâo pú
blica em particular: (bJ poder candidatar-se aos lugares postos a 
concurso. desde que preenchidos os requisitos necessários: (e) ncio 
ser preterido por outré111 com cornlirões inferiores: (e/) ncio haver es
colha cliscricio11ária por parte ela aclministraçc7o (c(i ·. AcTC 11" 53:"88). 
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O direito de acesso à fi111ção pública não comporta, portanto, 11111 di
reito a obter um emprego na fi111ção pública (mas parece seguro que 
uma vez aberto um concurso, a administração fica constituída no de
ver de nomear quem vier a ganhá-lo .. .) Embora o preceito refira ex
pressamente apenas o direito de acesso Ous ad ofjicium}, o âmbito 
normativo-constitucional abrange igualmente o direito de ser mantido 
nas funções Ous in ofjicio), e bem assim o direito ainda às promoções 
dentro da carreira. 
X. O princípio da igualdade no acesso àfimçcio pública (nº 2, 2" par
le) não tem sentido significativo diverso do princípio geral da igual
dade (cJ,-. ar/. 13º e respectivas notas). Só que aqui aparece como 
elemento constituinte do próprio direito (direito de igualdade). O 
princípio da igualdade proíbe qualquer discriminaçc7o constitucio
nalmente ilegítima, bem como qualquer privilégio ou preferência ar
bitrária. Mas não proíbe em absoluto toda e qualquer diferenciação 
de tratamento, desde que razoavelmente fi111dada e destinada a prote
ger um valor ou interesse constitucional. Será o caso da preferência 
no recrutamento de deficientes para certas fi1nções . (cf,-. ar/. 71 º 2 so
bre o apoio aos deficientes) ou na colocação de cônjuges um junto do 
outro (((lei dos cô,?iuges)>). 
XI. A regra constitucional do concurso como meio de recrutamento e 
selecçêio de pessoal da fi111ção pública (nº 2) é uma garantia do prin
cípio da igualdade e do próprio direito de acesso, pois este mio existe 
quando a Administraçcio pode escolher e nomear livremente os fi111ci
onários. A exigência de concurso - quer seja interno ou externo, de 
ingresso 011 de acesso - testemunha a progressiva vinculaçcio da ad
ministração, com a consequente redução da discricionariedade admi
nistrativa nos domínios do recrutamento e selecçc7o de pessoal. As ex
cepções ao princípio do concurso também não esteio na completa dis
cricionariedade do legislador. devendo justificar-se com base em 
princípios materiais (cfi ·., por ex., Decreto-Lei nº 323189, de 26-9, 
relativo ao eslalllfo do pessoal dirigente dafi111ção pública), sob pena 
de se defim,dar o requisito constitucional. 
A regra constitucional du concurso consubstancia 11111 verdadeiro di
reito a 11111 procedi111entojuslo de recrutamento, vinculado aos princí
pios constitucionais e legais (igualdade de condições e oportunidades 
para todos os candidatos, liberdade das candidaturas, divulgação 
a/e111pada dos 111étodos e provas de selecçêio, bem como dos respecti
vos progra111as e sistemas de classificação, aplicaçc7.o de 111é1odos e 
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critérios objectivos de avaliação, neutralidade na composição do júri, 
direito de recurso). " 

Tendo em conta estas considerações ao referido princípio constitucio
nal, que consideramos correctas, e não se colocando " in casu" qual
quer problema de discriminação de ordem política ou semelhante, 
resta apurar se a norma que permite a publicitação em órgão de ex
pansão regional é de tal forma injusta que põe em crise o princípio 
fundamental. 

E, como já deixámos dito, não nos parece que assim seja. 

Tal poderia acontecer se a norma dispensasse o concurso em termos 
genéricos ou, não o dispensando, dispensasse em absoluto a sua publi
citação. 

Mas não é de situações destas, nem nada semelhantes, que se trata . 

Se considerássemos inconstitucional a norma em causa teríamos tam
bém de considerar inconstitucional, até por maioria de razão, o nº 2 do 
mesmo art. que "substitui" a publicitação no Diário da República pela 
publicitação no Jornal Oficial da Região e, levando o princípio aos li
mites do absurdo, até podíamos conjecturar que para o seu cabal cum
primento não bastaria a publicitação num jornal mas seria necessário 
que tal ocorresse em dois ou três . 

Ou seja, à Constituição compete definir os grandes princípios. Mas ao 
legislador ordinário compete definir as normas que levem à sua con
cretização. E, desde que o faça em termos razoáveis, como é o caso, 
não se pode falar em inconstitucionalidade. 

Do dito até aqui se concluindo que o recurso é procedente por se en
contrar ultrapassado o único fundamento que levou à recusa do visto 
às nomeações em causa. 

Porém, não deixaremos de fazer uma breve alusão ao outro diploma 
atrás referido. ou seja. à Lei 98/97, que, tendo em conta o estipulado 
no seu artº I I Oº. nº 1, se aplica ao presente processo . 
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Para dizer, em primeiro lugar, que, atento o disposto no seu artº 114º 
nº 1 alínea b), as nomeações em apreço continuam sujeitas a fiscaliza
ção prévia. 

E em segundo e último lugar para referir que os fundamentos da recu
sa do visto são agora, unicamente, os previstos nas três alíneas do artº 
44º nº 3. Estando excluídos, dado o teor da resolução recorrida e a 
natureza dos despachos, os fundamentos das alíneas b) e c), restaria o 
fundamento da alínea a), ou seja, a "1111/iclade" . Ora, tendo nós con
cluído que nenhuma ilegalidade ocorre é óbvio que não se pode falar 
em nulidade nem sequer em anulabilidade. 

De nulidade não se podendo falar mesmo que, por hipótese, tivésse
mos considerado inconstitucional o prescrito no artº 8° nº 3 do De
creto Legislativo Regional 3/94/A (aditado pelo Decreto Legislativo 
Regional 5/97/A) ou que tal disposição não se aplicaria ao presente 
processo. 

É que tendo em conta o disposto nos a11º' 133º e seguintes do Código 
do Procedimento Administrativo e a regra geral que deles emana de 
que os actos administrativos são anuláveis - sendo a nulidade a excep
ção - (cfr., a título de exemplo, Marcelo Rebelo de Sousa in "O Con
curso Público na Formação do Contrato Administrativo", LEX, Edi
ções Jurídicas, Lisboa 1994), o que na referida hipótese se verificaria 
seria uma ilegalidade susceptível de conduzir à anulabilidade dos ac
tos mas nunca à sua nulidade. 

Pelo que, mesmo em tal hipótese (que não é a que perfilhamos), o re
curso seria procedente. 

IV. DECISÃO 

Pelos fundamentos expostos acordam os Juízes da 1 • Secção em 
dar provimento ao recurso e, consequentemente, conceder o visto 
aos despachos de nomeação em apreço. 

Emolumentos pelo Visto. 
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Diligências Necessárias . 

Lisboa, 7 de Outubro de 1997. 

(RELATOR: Cons. Ribeiro Gonçalves) 

(Cons. Fernandes Dias) 

(Cons. Marques Ferreira) 

(PGA: Dr. Amável Raposo) 
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AUTOS DE RECLAMAÇÃO Nº 75/97 

AJUSTE DIRECTO - CONTRATO DE FORNECIMENTO - FUNDAMEN
TAÇA-O LEGAL - PODER D!SCR!C!ONÁR/O- PROVA DOCUMENTAL 

SUM.ÁRIO: 

O recurso ao ajuste directo, de acordo com o previsto nos artigos 
36º nº l alínea d) e 37° nº 1 do Decreto-Lei nº 55/95 , de 29 de 
Março. pressupõe um exercício de poder discricionário por parte 
da Administração . cujo exercício pressupõe um dever de funda
mentar e de carecer provas novas para os autos, de forma a de
monstrar que o prestador escolhido é o único em condições de 
executar os serviços, sob pena do Tribunal de Contas. recusar o 
pedido de reapreciação. 

O Conselheiro Relator 
Manuel Fernandes Dias 

ACÓRDÃO 

Processo nº 957 /97 
Sessão de 1997.07.08 

Acordam em plenário da 1" Secção do Tribunal de Contas. 

I - RELATÓRIO 

1. O Tribunal de Contas. em sessão de subsecção de 25 de Fevereiro de 
1997, recusou o visto ao contrato de fornecimento celebrado entre a 
Câmara Municipal de Cantanhede e o escultor Celestino Alves André 
relativo à concepção artística e execução da estátua equestre de D. 
António Luís de Meneses, 1° Marquês de Marialva e 3º Conde de 
Cantanhede, no montante de 82.857.143$00 sem IVA com os se
guintes fundamentos: 
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a) A celebração do contrato foi precedida de um ajuste directo, pro
cedimento esse que os serviços fundamentaram invocàndo o dis
posto nos artºs 36° nº 1 alínea d), 35° nº 1 alínea c) e 37° do De
creto-Lei nº 55/95, de 29 de Março. 

b) Alegam. para tanto os serviços que se pretende que a obra fosse 
realizada pelo apontado escultor "por ser ele um artislll Cantanhe
dense (nc7o esquecer que se pretende homenagear 11111 outro ilustre 
Cantanhedense) mas também e principalmente porque esta Câma
ra Municipal pretende que as linhas da obra artística referida te
nham, na sua concepç:âo, o estilo inconfundível, o cunho, a marca, 
desse grande artista que é Alves André"_ E acrescentam: "Assim, 
pretendendo esta Câmara Municipal uma e~tátua equestre conce
bida e executada por Alves André, pelas razões apontadas. nc7o 
vai ajustar a sua aquisição com qualquer outro artista, como é 
natural". 

c) Pese embora a opinião da dita Câmara Municipal, o certo é que·o 
contrato em apreço não é enquadrável nas apontadas disposições 
legais, de forma a que ele possa ser celebrado mediante um ajuste 
directo . 

d) Na verdade, o que tais disposições consagram é a possibilidade de 
celebração do contrato. quando, em determinadas circunstâncias os 
serviços apenas possam ser executados por um prestador de servi
ços determinado (artº 36º nº 1 alínea d)), ou quando a natureza dos 
serviços a prestar, nomeadamente no caso de serviços de carácter 
intelectual , não permita a definição das especificações do contrato 
necessárias à sua adjudicação de acordo com as regras aplicáveis 
em concursos (artº 35º nº 1 alínea c)). 

e) Com efeito, o facto de a Câmara Municipal , por razões cujo valor 
não se discute. pretender que a estátua em causa seja obra de um 
dete rminado artista não permite só por si concluir que apenas ele, 
e só ele. a possa realizar. 

f) E quanto à dificuldade da definição das especificidades do contrato 
necessárias à sua adjudicação de acordo com as regras aplicáveis 
aos concursos, sempre diríamos que, estando em causa forneci
mentos no domínio a11ístico. a. lei prevê um procedimento próprio 
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consagrado no artigos 94° e seguintes do citado Decreto-Lei nº 
55/95. 

2. Da recusa do visto reclama o Senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Cantanhede, sustentando: 

a) A Câmara Municipal de Cantanhede, pretende erigir uma estátua 
ao ilustríssimo Cantanhedense e grande herói da Restauração, D. 
António Luís de Meneses, 1 ° Marquês de Marialva e 3º Conde de 
Cantanhede, a colocar no Largo Central da Cidade de Cantanhede 
que está a ser totalmente remodelado. 

b) A respectiva escultura encontra-se já no reverso da Medalha de 
Ouro da Cidade de Cantanhede e é da autoria do artista Celestino 
Alves André, com quem foi celebrado o contrato, por ajuste di
recto para a execução daquela Estátua e cujo visto foi recusado 
pelo Tribunal de Contas, em sessão da Subsecção da 1 ª Secção de 
25/02/97. 

c) A Câmara Municipal de Cantanhede pretende que a Estátua em 
causa tenha as linhas escultóricas, a beleza, a estética, todo o con
junto harmonioso e a arte contidos na citada escultura que faz 
parte da Medalha de Ouro da Cidade de Cantanhede. 

d) Porque o autor da referida escultura foi o citado artista Alves An
dré e porque a Câmara Municipal de Cantanhede pretende que a 
estátua a erigir tenha todas as características dessa escultura, con
forme se refere no precedente ponto c), só aquele artista e apenas 
ele pode executar a estátua pretendida. 

e) A Câmara Municipal de Cantanhede usou uma terminologia me
nos feliz ao referir que pretendia, através do contrato em causa, 
que aquele artista assumisse a concepçãó artística e a execução da 
estátua que pretende erigir. Na verdade. a concepção. no sentido 
próprio do termo, dessa estátua não está agora em causa. uma vez 
que ela se encontra perfeitamente definida na escultura do reverso 
da Medalha de Ouro da cidade de Cantanhede. como já ficou dito. 
e o que se pretende agora é tão só vertê-la. com toda a sua verda
de. na estátua a erigir. 
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f) É certo que um attista, ao executar uma obra de arte, mesmo já 
concebida, como no caso, não se limita à pura cópia; pelo contrá
rio, vai-lhe imprimindo traços produto da sua criatividade e da sua 
inspiração do momento. Foi neste sentido, tecnicamente menos ri
goroso, que a Câmara Municipal de Cantanhede usou o vocábulo 
concepção. 

g) Perante o que fica dito, parece ter de concluir-se que não há aqui 
lugar à aplicação do disposto nos artº' 94° e seguintes do Déc. Lei 
nº 55 /95 , de 29 de Março, aspecto sobre que a Câmara Municipal 
de Cantanhede foi questionada pelo Tribunal de Contas no decurso 
do presente processo de visto . 

h) Por outro lado e pelas razões que ficaram expostas, a execução da 
estátua que se pretende, esta estátua com as características e nos 
termos atrás descritos e não qualquer outra, apenas pode ser 
executada pelo artista Alves André. 

i) Parece. pois, que o procedimento utilizado na contratação em cau
sa - ajuste directo - se enquadra perfeitamente no disposto na alí
nea d), do nº 1, do artº 36º, aplicável ex vi do disposto no nº 1 do 
artº 37º e nº 2 do artº 32º, tudo do Dec.Lei nº 55/95 , de 29 de Mar
ço. 

j) Aliás, também assim o entendeu um dos Exmos. Juízes Conselhei
ros que proferiram o acórdão nº 18/97, no Processo nº 957 /97, de 
que se reclama, que o assinou "Vencido, por o factualismo invo
cado pelos serviços para fundamentar o recurso ao ajuste directo 
se ( ... ) afigurar suficiente". 

3. Admitida liminarmente a reclamação foram os autos com vista ao 
Digno Magistrado do Ministério Público _junto deste Tribunal, o qual 
emitiu parecer favorável à concessão do visto , atendendo a que com a 
alegação do recurso foram fornecidos elementos novos e relevantes no 
sentido de permitirem enquadrar o ajuste directo na alínea d) do artº 
36º do Decreto-Lei nº 55/95. 

Colhidos os demais vistos legais. cumpre decidir. 
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II- FUNDAMENTAÇÃO 

4. Matéria de Facto 
É a seguinte a matéria de facto dada como assente e com interesse 
para a decisão relativa ao pedido reapreciatório : 

a) O acto sujeito a fiscalizaç ão prévia foi contrato de fornecimento 
celebrado entre a Câmara Municipal de Cantanhede e o escultor 
Celestino Alves André, relativo à concepção artística e execução 
da estátua equestre de D. António Luís de Meneses, 1 ° Marques de 
Marialva e 3º Conde de Cantanhede, no montante de 
82.857.143$00 sem IVA. 

b) O referido contrato foi celebrado por ajuste directo ao abrigo da 
alínea d) do nº 1 do artº 36°, da alínea c) do nº 1 do artº 35° e do 
artº 3 7º do Decreto-Lei nº 55/95 de 29 de Março. 

c) A execução desta estátua foi proposta em 21 .11 .95 em reunião da 
Câmara e adjudicada em 17.12.96. 

d) A respectiva escultura encontra-se já no reverso da Medalha de 
Ouro da cidade de Cantanhede e é da autoria do referido escultor. 

e) A Câmara Municipal de Cantanhede pretende que a estátua em 
causa tenha as linhas escultóricas, a beleza, a estética. todo o con
junto harmonioso e a arte contida na citada escultura que faz parte 
da Medalha de Ouro da cidade de Cantanhede. 

f) O Tribunal de Contas, em sessão de subsecção de 25 de Fevereiro 
de 1997. recusou a concessão do visto com os fundamentos atrás 
transcritos no ponto 1. do relatório. 

5. O Direito 
Incidiu a recusa do visto sobre contrato de fornecimento. precedido de 
.. ajuste directo·· que os serviços fundamentaram invocando o disposto 
nos artº' 36º nº 1 alínea d) , 35º nº 1 alínea c) e 37º do Decreto-Lei nº 
55/95 de 29 de Março . 
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De acordo com os citados preceitos legais, independentemente do va
lor. o "ajuste directo" pode ter lugar quando por motivos de aptidão 
técnica ou artística ou relativos à protecção de direitos exclusivos ou 
de direitos de autor, os serviços apenas possam ser executados por um 
prestador de serviços determinado. 

Os elementos fornecidos no processo foram considerados insuficientes 
para enquadrarem a situação prevista nas disposições legais citadas e 
justificarem o recurso ao ajuste directo e à dispensa de concurso pú
blico. Daí a recusa. Com efeito e como se entendeu no acórdão recla
mado, o facto da Câmara Municipal de Cantanhede pretender que a 
estátua equestre de D. António Luís de Meneses seja obra de um de
terminado a11ista - escultor Celestino Alves André - por ser Cantanhe
dense, não permite, só por si , concluir que apenas ele e só ele a possa 
realizar. 

Todavia, o pedido reapreciatório veio fornecer ao processo novos e 
relevantes elementos, de acordo com os quais se pode concluir que a 
Câmara Municipal de Cantanhede pretende que a estátua em questão 
tenha as linhas escultóricas. a beleza, a estética, todo o conjunto har
monioso e a arte, contidos na escultura que já se encontra no reverso 
da Medalha de Ouro da cidade de Cantanhede. medalha esta que é da 
autoria do mesmo escultor - Celestino Alves André. 

Assim sendo, desapareceram as dúvidas de que só aquele escultor será 
capaz de prestar o serviço pretendido pela Câmara Municipal pois a 
estátua em causa tem de conter as mesmas características artísticas e 
técnicas da escultura que se encontra no reverso da Medalha de Ouro 
da cidade de Cantanhede que é da sua autoria e sobre a qual ele detém 
direitos de autor, a merecerem protecção legal. 

O procedimento uti I izado - ajuste directo - enquadra-se agora no dis
posto no artº 36° nº 1 alínea d). aplicável ex vi do ai1º 37° nº 1. ambos 
do Decreto-Lei nº 55/95 de 29 de Março. o que permite concluir pela 
legal idade do contrato. 

É uniforme o entendimento deste Tribunal no sentido da relevância da 
aquisição probatória de novos elementos ou meios pertinentes a uma 
correcta decisão do mérito nesta fase processual. 
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Em consequência, nada obsta a que se considere ultrapassado o fun
damento de recusa do visto e este seja agora concedido. 

Ili- DECISÃO 

6. Termos em que acordam, em plenário da 1" Secção, os Juízes deste 
Tribunal em julgar procedente a reclamação e conceder o visto ao 
contrato de fornecimento celebrado entre a Câmara Municipal de 
Cantanhede e o escultor Celestino Alves André. 

Emolumentos pela concessão do visto. 

Diligências Necessárias. 

Lisboa, 8 de Julho de 1997. 

(RELATOR: Cons. Fernandes Dias) 

(Cons. Menéres Barbosa) 

(Cons. Pereira André) 

(Cons. Marques Ferreira) 

(Cons. Ribeiro Gonçalves) 

Fui presente 
Amável Dias Raposo 
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AUTOS DE RECLAMAÇÃO Nº 103/97 

RECLASSIFICAÇA~o PROFISSIONAL - NOMEAÇA-0 - REESTRUTURA
(,"'~fo DE SERVIÇOS - FUNCIONÁRIO PÚBLJCO - AGENTE - PROVA 
DOCUMENTAL - DECISlO 

SUMÁRIO: 

1. Face ao estabelecido no artº 51 º do Decreto-Lei nº 24 7/87, de 17 
de Junho, designadamente no seu nº 3. um dos requisitos para que 
se possa proceder a nomeações por reclassificação, com base na 
organização total ou parcial dos serviços ou reestruturação dos 
mesmos. é necessário que os interessados já venham exercendo as 
funções para que se pretende reclassi li cá-los à data da organização 
ou reestruturação invocadas. pois só nessa hipótese é possível res
peitar a adequação entre o conteúdo funcional dos postos de tra
balho e as capacidades e aptidões dos funcionários e agentes. con
forme exigido pela referida disposição legal. 

11. Em sede de reclamação os serviços podem carrear para o processo 
as provas e esclarecimentos que julguem necessários a uma cor
recta reapreciação das decisão. 

O Conselheiro Relator 
Adelino Ribeiro Gonçalves 

1. RELATÓRIO 

ACÓRDÃO 

Processo nº 5322/97 
Sessão de 1997.07.15 

1. Por este Tribunal , foi proferida a decisão nº 1093/97, do seguinte teor: 

"Tribunal de Contas, em sessc7o diária de visto de 3 de Março de 
I 99 7. examinou o processo relati.vo à deciscio de rec/oss1f1caçcro de 
José Munual da Silva Serra como uuxiliur udministrativo do quaclro 
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de pessoal dos Serviços Municipali::ados de Água e Saneamento de 
Cascais. 
Verifica-se no entanto que para o efeito os serviços invocam uma re
estruturação operada em /992, sendo certo que o interessado só em 
26 de Julho de 1996 iniciou o exercício de jimções para as quais se 
pretende agora operar a sua reclassificaçêío. 
Assim, nêío se verificando qualquer relaçcio causal entre a pretendida 
reclassificação e a reestruturação dos serviços invocada para o e.fei
to, o Tribunal decide recusar o visto à decisêío em apreço. " 

2. Não se conformou com a decisão o Senhor Presidente da Câmara, o 
qual solicitou a sua reapreciação, com a consequente concessão do 
visto, invocando, em síntese, que desde o início do ano de 1992 o in
teressado tem desempenhado funções inerentes a auxiliar administra
tivo, nos serviços de apoio administrativo à oficina de águas dos res
pectivos SMAS, o que só por mero lapso não se fez constar na sua 
nota biográfica . 

3. A reclamação foi admitida liminarmente e cumpridas as demais for
malidades legais, tendo o Digno Procurador-Geral Adjunto emitido 
douto parecer no sentido da concessão do visto. 

li. OS FACTOS 

Do processo resulta apurada a seguinte factualidade com interesse 
para a decisão a proferir: 

1. O acto sujeito a fiscalização prévia é a decisão de . nomeação por re
classificação do interessado José Manuel da Silva Serra como auxiliar 
administrativo do quadro de pessoal dos Serviços Municipalizados de 
Água e Saneamento de Cascais. 

2. Como fundamento do acto referido no nº anterior os serviços invocam 
a reestruturação orgânica dos respectivos serviços aprovada em reuni
ão do Conselho de Administração de 29 de Abril de 1992 e em reuni
ão da Assembleia Municipal de Cascai s de 19 de Outubro do mesmo 
ano . 
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3. Na nota biográfica do interessado constava que o mesmo exercia fun
ções de auxiliar administrativo, na sede dos Serviços Municipalizados, 
çlesde 26 de Julho de 1996. 

4. No pedido formulado nos presentes Autos de Reclamação o Sr. Presi
dente da Câmara veio esclarecer que, desde o início do ano de 1992, o 
interessado tem desempenhado funções inerentes a auxiliar adminis
trativo, nos serviços de apoio administrativo à oficina de águas dos 
respectivos SMAS, o que só por lapso não se fez constar na sua nota 
biográfica. 

5. Em sessão diária de visto, de 3 de Março de 1997, por este Tribunal , 
foi proferida a decisão nº 1 093/97, atrás, no relatório em 1. , transcri
ta, cujo teor aqui se dá como reproduzido, que recusou o visto à deci
são de nomeação por reclassificação em apreço. 

Ili. O DIREITO 

Tem sido jurisprudência pacífica e uniforme deste Tribunal , face ao 
estabelecido no artº 5 1 ° do Decreto-Lei nº 24 7 /87, de 17 de Junho, de
signadamente no seu nº 3, que um dos requisitos para que se possa 
proceder a nomeações por reclassificação, com base na organização 
total ou parcial dos serviços ou reestruturação dos mesmos, é necessá
rio que os interessados já venham exercendo as funções para que se 
pretende reclassificá-los à data da organização ou reestruturação invo
cadas, pois só nessa hipótese é possível respeitar a adequação entre o 
conteúdo funcional dos postos de trabalho e as capacidades e aptidões 
dos funcionários e agentes. conforme exigido pela referida disposição 
legal. 

Face a este entendimento e tendo em conta os factos constantes no 
processo aquando do proferimento da decisão de recusa, esta está 
certa. 

O que não é posto em causa pelo ilustre reclamante. 

O que este agora diz é que. por lapso dos serviços. não se fez constar 
na nota biográfica do interessado que desde o início do ano de 1992, 
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portanto desde data anterior à reestruturação invocada, o mesmo Jª 
desempenhava funções inerentes a auxiliar administrativo, nos servi
ços de apoio administrativo à oficina de águas dos serviços em causa. 
Ou seja, o interessado já vem exercendo as funções para que se pre
tende reclassificá-lo desde data anterior à reestruturação que serve de 
fundamento à reclassificação. 

Ora, como diz o ilustre Magistrado do Ministério Público no seu 
douto parecer, a dar como boa a indicação agora trazida aos autos pelo 
Sr. Presidente da Câmara, como é de dar por não haver nada que a 
contrarie, encontra-se removido o fundamento da recusa. 

Com efeito, também tem sido jurisprudência pacífica deste Tribunal 
que os serviços, em sede de reclamação, podem carrear para o proces
so as provas e esclarecimentos que julguem necessárias a uma cor
recta reapreciação da decisão . 

Pelo que a reclamação procede. 

IV. DECISÃO 

Pelos fundamentos expostos acordam os Juízes da 1 ª Secção em dar 
provimento à reclamação e, consequentemente, conceder o visto à de
cisão de nomeação por reclassificação em apreço . 

Emolumentos pelo visto. 

Diligências Necessárias . 

Lisboa, 15 de Julho de 1997. 

(RELATOR: Cons. Ribeiro Gonçalves) 

(Cons . Fernandes Dias) 
(Cons . Menéres Barbosa) 

(Cons. Pereira André) 
(Cons. Marques Ferreira) 
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AUTOS DE RECLAMAÇÃO Nº 115/97 

ADMINISTRAÇlO PÚBLICA - CONCURSO DE HABILITAÇA-0 - CON
CURSO INTERNO - FUNCIONÁRIO PÚBLICO - PROGRAMA DO 
CONCURSO- PROVA DOCUMENTAL 

SUM . .\RIO: 

1. O Decreto Regulamentar 32/87. através do artigo 17° do Decreto
Lei 248/85, estipula pela alínea b) nº 1 do ai1igo 3º. que funcioná
rios detentores d<:! concurso ele habilitação. podem candidatar-se a 
outros Ministérios, desde que os programas de provas dos concur
sos de habilitação sejam idênticos. 

2. No entanto. um dado organismo poderá abrir concurso interno, 
sem abranger pessoal de1cntor de concurso de habilitação. por não 
existirem programas. nem funcionários com esses requisitos na
quele local. 

O Conselheiro Relator 
José Peixe Pelica 

Processo nº 1922 e 1923/97 
Sessão de 1997.09.16 

ACÓRDÃO 

1. 
Acordam na 1" Secção do Tribunal de Contas. 

Por decisão tomada em sessão diária de 19 de Março de 1997 foi re
cusado o visto às nomeações de Lucília Cristina Sousa Rodrigues e Isabel 
Maria Gomes Gonçalves Henriques, como técnicos auxiliares de 2" classe 
do quadro de pessoal da Direcção Geral do Desenvolvimento Regional. 

A recusa assentou no seguinte: 
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As nomeações foram precedidas de concurso externo de ingresso, 
aberto pela publicação no Diário da República II Série de 30 de Dezembro 
de 1995, do respectivo aviso. 

Nesse aviso, porém, em violação aberta com o disposto nos artºs. 17º 
nº 2, e, 20 nº 4 ambos do Decreto-Lei 11 º 248/85 de 15 de Julho, referencia
dos ao ai1º 42° nº 3 do Decreto-Lei nº 353-A/89 de 16 de Outubro, foi 
omitida a hipótese de candidatura, aos auxiliares técnicos posicionados no 
3° esca lão ou superior habilitados com o concurso de habilitação. 

Acrescidamente inexistiu demonstração da interessada Lucília Cristina 
ser detentora do 11 ° ano de escolaridade que era a habilitação literária 
obrigatória para a nomeação. 

lncon formado com tal decisão reclama dela o Senhor Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Regional que em síntese e com interesse invo
ca. 

O artº 3º do Decreto Regulam entar nº 32/97 de 18 de Maio que proce
dimentaliza o processo de concurso de habilitação aludido no artº 17° nº 7 
do Decreto-Lei nº 248/85 determina que a possibilidade de candidatura dos 
funcionários aprovados em concurso de habilitação oriundos de outro de
partamento ministerial está dependente de serem " ... iguais us programas 
de provas dos respectivos concursos ele habi/itaçcio ". 

E, quer porque não existiam, no Ministério do Equipamento auxiliares 
técnicos posicionados no 3º escalão ou superior possuidores do concurso 
de habilitação, quer porque não existiam no mesmo Ministério qualquer 
programa de provas para concurso de habilitação para a categoria de auxi
liar técnico que permitisse afirmar a igualdade com os programas domes
mo tipo dos demais Ministérios. não era legalm ente ex igível a abertura do 
concurso a candidatos com tal hab ilitação. 

Por outro lado. no respeitante às habilitações, a lei (artº 20º nº 1 alínea 
b) do Decreto-Lei 11º 248/85 de 15 de Julho, na redacção do Decreto-Lei 11º 
2/93 de 8 de Janeiro) apenas exige a posse do 9º ano e um curso de forma
ção profissional com duração não inferior a 18 meses. Ora a Lucília Cristi
na possui estes condicionantes. 
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Procedeu-se à devida tramitação, tendo o Magistrado do Ministério 
Público junto deste Tribunal emitido parecer - aqui no mais dado por re
produzido - no sentido da concessão do visto. 

Encontra-se o processo apto a supo1tar decisão de mérito pois inexis
tem razões processuais que o obstaculem. 

2. 
Dos elementos probatórios recolhidos nos autos reconhece-se o se

guinte conjunto de factos com interesse para a decisão do presente proces
so. 

A Direcção Geral do Desenvolvimento Regional (Ministério do Equi
pamento do Planeamento e da Administração do Território) nomeou Lucí
lia Cristina Sousa Rodrigues e Isabel Maria Gomes Gonçalves Henriques 
como técnicos auxiliares de 2ª classe do quadro de pessoal da dita Direcção 
Geral. 

Essas nomeações foram precedidas de concurso de ingresso aberto por 
aviso publicado no Diário da República li Série de 30 de Dezembro de 
1995. 

Nesse aviso não foi consignada a hipótese de candidatura aos auxilia
res técnicos posicionados no 3° escalão ou superior, habilitados com o 
concurso de habilitação. 

De acordo com o documento de tls. 9 (aqui dado por reproduzido) a 
interessada Lucília Cristina é possuidora do 9° ano de escolaridade. 

3. 
Um dos propósi tos claramente expressos pelo legislador no preambulo 

do Decreto-Lei nº 248/85 de 15 de Julho. é o denominado "refúrço cios 
111ecc111ismos de i11ten:um11nicabiliclade entre carreiras ·· traduzido na 
"supressâo de obstcíc: 11/os apenas baseados 110 .fáctor .formaçc7o acaclémi
ca ... 

Na lógica desse propósito foi garantido através do di sposto no artº 17º 
desse mesmo Decreto-Lei. a .. intcrco1111111icabiliclacle Ferticul .. aos funcio-
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nários "não possuidores dos requisitos habilitacionais legalmente exigi
dos". 

Com efeito, permitiu , este normativo, que através de adequado con
curso de habilitação, os 'ji111cionários aprovados ... fiquem aptos a candi
datar-se para as categorias em relaçâo às quais se encontrem habilitados" 
(nº 4 do citado a,1° 17) . 

Por sua vez, o método de selecção nesse concurso é o da prestação de 
provas sobre temas a definir por programa aprovado por "despacho con
junto do membro do Governo competente e do ciue tiver a seu cargo a 
A c/111 inistração Pública". 

Com que consequências na óptica de candidaturas a serviços de natu
reza e Ministérios diferentes? 

O Decreto Regulamentador do processo desses concursos (Decreto 
Regulamentar nº 32/87 de 18 de Maio permitido pelo nº 7 do descrito artº 
17º do Decreto-Lei 11º 248/85) consigna no seu artº 3º nº 1 alínea b)): os 
funcionários aprovados em concurso de habilitação ficam aptos a candida
tar-se aos concursos abertos noutro departamento ministerial em relação 
aos quais se encontrem habilitados, "se fàrem iguais os programas de 
provas dos respectivos concuh·os de habilitação". 

Deste 111odo pode, com segurança, aceitar-se que , fazendo a lei depen
der a candidatura a concursos abertos noutros departamentos 111 in isteriais 
da posse de concurso de habilitação onde os programas de provas tenham 
sido ··iguais" é óbvia a conclusão; 

Se num dado Ministério não existir aprovado qualquer programa de 
provas para concursos de habilitação ; e não inexistirem, sequer, nesse 
mesmo Ministério, funcionários detentores de concurso de habilitação 
respeitantes a uma certa categoria profissional , a abertura dum concurso 
interno para provimento dessa categoria (por exemplo a abertura de con
curso para técnicos auxiliares de 2" classe) não impõe o dever de se possi
bilitar a candidatura a quaisquer outros funcionários detentores de adequa
do concurso de habilitação. 
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4. 
Restará agora fazer aplicação dos princípios anunciados à hipótese, 

em análise. 

Começar-se-à , por dizer que reconhecida a inexistência no Ministério 
reclamante de qualquer programa respeitante a concursos de habilitação 
para técnicos auxiliares de 2º classe, torna-se claro que a não referência à 
hipótese da não candidatura afirmada na recusa do visto não pode ter a 
dimensão aí referida. 

Por outro lado verifica-se que a interessada Cristina possui as habilita
ções académicas bastantes para o lugar em questão . 

De tudo flui que ambos os motivos de recusa se encontram ultrapas
sados. 

5. 
Por todo o exposto dá-se provimento à reclamação concedendo-se os 

respectivos vistos. 

Emolumentos devidos. 

Diligências Necessárias. 

Lisboa, 16 de Setembro de 1997. 

(RELATOR: Cons. Peixe Pelica) 
(Cons. Fernandes Dias) 
(Cons. Pereira André) 

(Cons. Marques Ferreira) 

(Procurador-Geral Adjunto Dr. Amável Raposo) 
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AUTOS DE RECLAMAÇÃO Nº 101/97 

ANUABILIDADE - CONCURSO PÚBLICO - CONTRATO DE EMPREI
TADA - CONTRATO DE FORNECIMENTO - NULIDADE - PRAZO -
RECUSA DE VISTO 

SUMÁRIO: 

1. Quando num contrato de empreitada, o prazo para aprc:scntaçào 
das propostas. seja inferior a 30 dias úteis, o vício da violação da 
lei constitui mera anulabilidad4e. pois não põe em causa a essên
cia da forma legal do concurso. 

2. Como. o Tribunal, só pode conhecer oficiosamente das nulidades 
"stricto sensu•·. artigo 44º nº 3 da Lei nº 98/97. de 26 de Agosto. 
não há fundamento face ao exposto para a recusa de visto. 

O Conselheiro Relator 
Manuel Fernandes Dias 

ACÓRDÃO 

Processo nº 14648/97 
Sessão de 1997.09.23 

Acordam em plenário da 1 ª Secção do Tribunal de Contas. 

1 - RELATÓRIO 

1. O Tribunal de Contas. em sessão diária de visto de 7 de Abril de 1997. 
recusou o visto ao contrato de empreitada para remodelação do remate 
da Auto-Estrada nº 2 - li Fase celebrado entre a Câmara Municipal de 
Almada e a "Sociedade Ramalho Rosa, SA" pelo valor de 
41.848.939$00. com o fundamento de que a contratação foi precedida 
de concurso público aberto por anúncio publicada no Diário da Repú
blica - Ili Série - de 28 de Dezembro de 1996 e nesse anúncio foi 
apresentado um prazo para apresentação das propostas inferior a 30 
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dias úteis, em violação aberta ao disposto nos artº' 66º nº 2 e 238°, 
ambos do Decreto-Lei nº 405/93 de I O de Dezembro. 

2. Da recusa reclama o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Al
mada, sustentando: 

a) A douta decisão, de que ora se reclama, apoia-se juridicamente no 
disposto nos artigos 66º nº 2 e 238º do D.L. 405/93, de 10 de De
zembro, aplicando-os ao facto de o pra:::.o de apresentação de pro
postas ter sido inferior a 30 dias úteis. 

b) Ora, o citado artº 66º - 2) preceitua o seguinte: "2 - Havendo pre
ço base, aquele prazo não poderá ser inferior a 30 dias nas em
preitadas de valor inferior ao estabelecido para efeitos de aplica
ção das directivas comunitárias relativas à coordenação dos pro
cessos de adjudicação de empreitadas de obras públicas ... ". 

c) Tem entendido esta Câmara que tal pra:::o só é vinculativo para os 
casos em que exista preço-base. 

d) Na verdade, quer o referido 11º 2, quer o 11º 6 do mesmo ar/º 66º 
condicionam a sua aplicabilidade à existência de "preço-base". 

e) E o conceito "preço-base não é uma qualquer forma vaga e gené
rica de indicar o valor da empreitada. 

j) Na realidade, encontra-se definido na alínea a) do nº 6 do artº 60º 
do mesmo D.L. 405/93, de 10 de De:::embro, como "o valor para 
efeitos de concurso nas empreitadas por preço global ". 

g) Assim, e salvo melhor opinião, nos casos em que não há fixação 
de preço base, tais pra:::.os são meramente indicativos, já que o que 
deverá relevar é a harmonia dos mesmos como o volume e a com
plexidade da obra. 

H Nem de ozilro modo teria utilidade o disposto no nº I do artº 66 
mencionado. Seria letra morta, se para todo e qualquer caso, os 
limites contidos no 11º 2 do artº 66º se considerassem impostos. 

i) Pareceu, assi111, a esta Cá111ara nc7o ser o referido artº 66º 11º 2 
aplicável ao caso em apreço por se tratar de uma empreitada por 
série de preços e por não haver. como tal. sido fixado preço-base. 

j) Isso, porém, não impediu que se tivesse a preocupaçcio de fixar 11111 

pra:::o considerado necessário e suficiente para organi:::ação das 
propostas pelos concorrentes como, aliás o exige o cmº 66º 11 º l já 
menci-:mado. 
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k) Traia-se de uma simples obra de escavação, aterro e transporte de 
terras 1111111 parque, o que 11Cio obedece a exigências técnicas espe
ciais. 

I) Todo o trabalho de movimento e depósito de terras é, aliás, no 
interior do parque, não havendo sequer necessidade de procurar 
vazadouros no exterior. 

111) Por outro lado, os trahalhos pedidos são a executar em solo e 
não, por exemplo, em rocha, não sendo, por isso, necessárias 
grandes prospecções no local. 

n) E bastará atentar um pouco no mapa de Quantidades, que faz 
parte do Caderno de Encargos e que se junta como Doe. / , para 
se concluir ser a obra adjudicada uma obra pouco volumosa. 

o) Para além de tudo isso, há que salientar que o objecto da em
preitada/ai pe1feita e claramente definido nas peças patenteadas. 

p) e tanto assim é que ncio houve, por parte dos potenciais concor
ren/es, quaisquer pedidos de esclarecimentos. 

q) Também nào houve quaisquer pedidos de prorrogaçc7o de prazo. 
r) E o que é certo é que houve 15 concorrentes e todos fora do con

celho de Almada. 
s) E mesmo os concorrentes excluídos, na fase de habilitação, não 

invocaram como just[ficaçc7o para as irregularidades apontadas a 
já/ta de tempo para a organizaçao das suas propostas. 

t) Mas, ainda que assim se lllio entenda, dúvidas nào existem, ele que 
a recusa de visto, de que ora se reclama, irá acarretar graves 
prejuízos ao interesse público, que se visa prosseguir. 

u) Para além dos encargos para o erário público que o lançamento 
de novo concurso irá trcc er. u realizaçcio da obra em tempo útil 
acarretará oulros prejuízos a saber: 

v) de acordo com a programaçi'io e/ectuada, o Lago a modelar fc111e 
consta dos trabalhos ocljudicados) deveria estar concluído no ln
vema para que ficasse cheio com as águas pluviais. 

,\) por sua ve.::. este iria integrar o sistema de rega da plantaçcio ve
geta/já efectuada no Parque. 

v) Parn além disso, conforme se indiccl\·a cm pomo li 6.1.2 do Ca
demo ele Encargos, os trabalhos ele aterro nao poclerüo ser e/ec
tuados sobre terrenos enlameados, ge/aclos ou cobertos de geada. 
logo, nc7o poderá a empreitada ocorrer durante o lnvem o . 

.::) Haveria, assim, toda a 1·antagem em que a obra se realizasse d11-
rc111te o Verc7o, co11f"or111e se explanou. u que, a nâo acontecer, adi-
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urá u possibilidade de a populaçc7o poder 11s11fi·uir de 11111 local tâo 
agraciável 

3. Admitida liminarmente a reclamação foram os autos com vista ao 
Digno Magistrado do Ministério Público o qual emitiu parecer desfa
vorável à concessão do visto. 

Colhidos os demais vistos legais , cumpre decidir. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

4. Os Factos 

a) O acto sujeito a fiscalização prévia foi o contrato de empreitada 
para remodelação do remate da Auto-Estrada nº 2 - II Fase cele
brado entre a Câmara Municipal de Almada e a "Sociedade Ra
malho Rosa, SA" pelo valor de 41 .848.939$00. 

b) A contratação foi precedida de concurso público aberto por anún
cio publicado no Diário da Repi:1blica - III Série - de 28 de De
zembro de 1996. 

e) No ponto 5 do anúncio refe rido na anterior alínea a) consta que a 
proposta deverá ser entregue até às 17 horas do dia 29 de Janeiro 
de 1997, na Divisão de Aprovisionamento em Almada, 

d) No ponto 8 do mesmo anúnc io consta que a empreitada é por série 
de preços nos termos do artº 6º do Decreto-Lei nº 405 /93 de I O de 
Dezembro. 

e) Em sessão diária de visto de 7 de Abril de 1997 o Tribunal de 
Contas recusou a concessão do visto com o fundamento transcrito 
no ponto I do Relatório. 

5. O Direito 

Estamos perante um contrato de empreitada que foi precedido de con
curso público nacional e ao qual foi recusado o visto deste Tribunal_ 
por haver sido violado o disposto nos anº' 66° 11 º 2 e 238º. ambos do 
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Decreto-Lei nº 405/93 de 10 de Dezembro porquanto no anúncio do 
respectivo concurso foi fixado um prazo inferior a 30 dias úteis para 
os candidatos apresentarem as suas propostas. 

Efectivamente o prazo concedido para o efeito foi apenas de 18 dias 
úteis (de 28.12.96 a 29.1.97). 

A entidade reclamante defende que por se tratar de uma empreitada 
por série de preços e por não haver, como tal, sido fixado preço-base, 
não é aplicável ao caso em apreço o prazo mínimo de 30 dias estabe
lecido no nº 2 do artº 66 do Decreto-Lei nº 405/93, mas antes o prazo 
considerado necessário e suficiente para organização de propostas dos 
concorrentes, nos termos do nº 1 do mesmo preceito legal, prazo este 
que pode ser inferior àquele. 

Vejamos então, o que a tal respeito determinam os nº' 1, 2 e 4 do artº 
66° do diploma referido: 
"1.- O prazo a que se refere o artigo anterior (ou seja, o prazo afixar 
no anúncio do concurso para a apresentação das propostas) deve ser 
fixado de harmonia com o volume e a complexidade da obra. 
2.- Havendo preço base, aquele prazo não poderá ser inferior a 30 
dias nas empreitadas de valor inferior ao estabelecido para efeitos de 
aplicação das directivas comunitárias relativas à coordenação do 
processo de adjudicação de empreitadas de obras públicas e a 52 di
as nas de valor igual ou superior, podendo em qualquer dos casos o 
referido prazo ir até 88 dias. 
4.- Quando não existir preço base, o dono da obra atenderá ao valor 
provável dos trabalhos a adjudicar para o efeito de cumprimento do 
disposto nos números anteriores." 

Quanto à contagem dos prazos, dispõe o nº 6 do mesmo preceito: 
"Os prazos referidos nos números anteriores serão contados a partir 
do dia seguinte ao da publicação do respectivo anúncio do concurso 
no Diário da República, quando se refiram a concurso cujo preço 
base seja inferior ao valor estabelecido para efeitos de aplicação das 
directivas comunitárias relativas à coordenação dos processos de 
adjudicação das empreitadas de obras públicas e a contar da data do 
envio do mesmo anúncio para publicaçcio no Jornal Oficial das Co
munidades Europeias, quando se trate de obras de valor igual ou su
perior àquele limite. " 
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E as alíneas b) e c) do nº 238º do mesmo diploma, também aplicáveis 
ao caso em apreço, impõe na contagem dos prazos ainda as seguintes 
regras: 

"b)- O prazo começa a correr independentemente de quaisquer 
formalidades, suspendendo-se nos Sábados, Domingos e Feriados 
Nacionais. 
c)- O termo do prazo que caia em dia em que o serviço perante o 
qual deva ser praticado o acto não estejÇI aberto ao público ou 
não fimcione durante o período normal, transfere-se para o pri
meiro dia útil seguinte. " 

Daqui resulta que a contagem dos prazos para a apresentação das pro
postas ao concurso público para empreitadas se fará por dias úteis 
(não contando Sábados, Domingos e Feriados Nacionais), iniciando
se tal contagem no dia seguinte ao da publicitação do anúncio do Diá
rio da República e transferindo-se para o primeiro dia útil seguinte ao 
termo do prazo que caia em dia em que o Serviço perante o qual deva 
ser praticado o acto não esteja aberto ao público ( como Sábados, Do
mingos e Feriados Nacionais) ou não funcione no período normal. 

Quanto à contagem do prazo a entidade reclamante não levanta qual
quer questão, aceitando que o prazo concedido para apresentação das 
propostas fora inferior a 30 dias úteis. 

A única questão na reclamação suscitada traduz-se em saber se na s 
empreitadas em que não existe preço base é de aplicar o prazo mínimo 
previsto no nº 2 do artº 66° do Decreto-Lei nº 405/93 de 1 O de De
zembro, ou seja, o mesmo prazo de empreitadas em que existe preço 
base ou se tal prazo poderá ser inferior àquele, a fixar de harmonia 
com o volume e a complexidade da obra, de acordo com o nº 1 do 
mesmo preceito . 

Sobre esta mesma questão se pronunciou já o Acórdão de 23 de Maio 
de 1995 deste Tribunal nos Autos de Reclamação nº 81 /95. 

De acordo com o referido Acórdão, o artº 66 do Decreto-Lei nº 
405/93 determina no seu nº I e como principio geral, ou seja aplicável 
em todas as situações previstas nos números seguintes, que "o prazo 
fixado no anúncio do concurso deve ser fixado de harmonia com o 
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volume e a complexidade da obra" para, logo de seguida, abrir duas 
alternativas possíveis: 

- a obra tem preço-base (nº 2) e neste caso o prazo não pode ser infe
rior a 30 dias nas empreitadas de valor inferior ao limiar estabelecido 
para efeitos de aplicação de directivas comunitárias nem a 52 dias (ou 
36 dias, no condic ionalismo previsto no nº 3) se o valor da obra for 
igual ou superior àquele limiar, não sendo em nenhuma de duas situa
ções possíveis ou além de 88 dias , prazo máximo legalmente admiti
do, salvo na situação prevista no nº 5; 

- a empreitada não tem preço-base (nº 4) e então o dono da obra aten
derá ao valor provável dos trabalhos a adjudicar para efeitos de cum
primento do disposto nos números anteriores, isto é, será o valor esti
mado para a empreitada que determinará ou da aplicação da primeira 
parte do nº 2 do aitº 66º (30 dias úteis no mínimo) ou da sua segunda 
parte (52 dias úteis no mínimo e em todas as situações, a obrigatorie
dade do limite máximo de 88 dias úteis (excepção feita à previsão do 
nº 5). 

Perfilhamos inteiramente esta interpretação que o douto acórdão de 23 
de Maio de 1995 faz do artº 66 do Decreto-Lei nº 405/93 , designada
mente quanto ao prazo mínimo a fixar no anúncio do concurso para a 
apresentação das propostas quando não existir preço-base. 

Assim , havendo ou não preço-base os prazos mínimos para apresenta
ção das propostas a constar do anúncio do concurso será sempre o 
previsto no nº 2 (30 dias ou 52 dias, consoante as situações). 

O nº 2 citado estipula expressamente esses prazos quando haja preço 
base. 
O nº 4 remete para os prazos estipulados no nº 2 quando não haja pre
ço base. 

A regra estabelecida no nº 1 - fo.:ação do prazo de harmonia com o 
volume e a complexidade da obra - é aplicável em ambas as situações. 
tendo em conta os prazos mínimos e máximos estipulados no nº 2 (30 
dias ou 52 dias - prazo mínimo; 86 dias - prazo máximo). 
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De concluir. pois que, existindo ou não preço base o Serviço é livre de 
fixar qualquer prazo para apresentação das propostas, tendo por parâ
metros o volume e a complexidade da obra e como limites mínimo e 
máximo os legalmente fixados e atrás referidos . 

Porque no anúncio de abertura do concurso público foi fixado prazo 
inferior a 30 dias úteis ( 18 dias úteis) para os candidatos apresentarem 
as suas propostas , houve violação ao_ disposto nos artºs 66º e 238º, 
ambos do Decreto-Lei nº 405/93 de 1 O de Dezembro, o que constitui 
fundamento de recusa do visto, face à Lei nº 86/89 de 8 de Setembro 
(artº 12º nº 1 ). 

Porém, a referida lei foi expressamente revogada pela alínea 1) do artº 
115º da Lei nº 98/97 de 26 de Agosto (Lei de Organização e Processo 
do Tribunal de Contas). 

Esta nova lei tem aplicação imediata relativamente aos processos de 
visto e aos pedidos de reapreciação de recusa de visto que ainda não 
tenham decisão final (artº 1 1 Oº nº 1 ). 

Destinando-se o presente processo à reapreciação da recusa do visto 
em que ainda não há decisão final , é-lhe aplicável já esta Lei, desi
gnadamente o disposto no nº 3 do seu artº 44º, referente aos funda
mentos de recusa do visto . 

De acordo com tal preceito, constitui fundamento de recusa do visto a 
desconformidade dos actos, contratos e demais instrumentos referidos 
(ou seja, instrumentos geradores de despesa ou representativos de res
ponsabilidade financeira directos ou indirectos) com as leis em vigor 
que impliquem: 
a) Nulidade : 
b) Encargos sem cabimento em verba orçamental própria ou violação 
directa de normas financeiras : 
c) Ilegalidade que altere ou possa altera o respectivo resultado finan
ceiro. 

Estando afastados. logo à partida. os fundamentos de recusa previstos 
nas referidas alíneas b) e c). por não ser nenhum deles o motivo da re
cusa do visto ao contrato de empreitada em causa. será que ocorre· o 
fundamento previsto na alínea a) - nulidade 9 
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O artº 88° do Decreto-Lei nº 100/84 de 29 de Março (Lei das Autar
quias Locais) prevê os casos de nulidade relativamente às deliberações 
dos órgãos autárquicos e o artº 89º os casos de anulabilidade relativa
mente às mesmas deliberações. 

Relativamente aos actos administrativos em geral os casos de nulidade 
e de anulabilidade vêm consagrados nos artº' 133º e 135°, respectiva
mente, do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei nº 442/91 de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei 
nº 6/96 de 31 de Janeiro. 

De acordo com o nº 1 do artº 133° citado são nulos os actos a que falta 
qualquer dos elementos essenciais ou para os quais a lei comine ex
pressamente essa forma de invalidade. 

O nº 2 do mesmo preceito , dá exemplos de actos nulos . 

Quanto aos actos anuláveis o a11º 135º do C.P.A. diz que eles são os 
actos administrativos praticados com ofensa dos princípios ou normas 
jurídicas aplicáveis para cuja violação se não preveja outra sanção. 

Para Marcelo Rebelo de Sousa ("O concurso público na formação do 
contrato administrativo'', edições jurídicas, Lisboa 1994, pág. 84) a 
nulidade ou anulabilidade do concurso público em que ocorre viola
ção dos seus princípios norteadores em qualquer fase da sua tramita
ção depende do vício concreto verificado e da ponderação dos interes
ses públicos em presença. 
Se ele respeitar ao conteúdo do concurso sem afectar clara e essenci
almente a sua forma e, mesmo no plano do conteúdo, representa a vi
olação de regras legais, regulamentares ou do próprio concurso de tal 
forma que, no cotejo de interesses públicos tutelados e tuteláveis, pre
valece o da estabilidade da certeza nas relações entre particulares e a 
Administração Pública ou da continuidade da acção administrativa - o 
acto é anulável. 
Se o vício põe em causa a essência de forma legal do concurso públi
co ou questiona matérias fundamentais do conteúdo que respeitem a 
direitos , liberdades e garantias ou princípios a ele aplicáveis, de tal 
modo que a ponderação de inreresses de primazia ao princípio da le
gal idade na sua vertente sub_jectiva de garantia dos direitos dos parti
culares - o acto é nulo . 
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Face ao exposto. será de concluir pela nulidade do concurso público e, 
consequentemente, do contrato de empreitada, por no anúncio do con
curso não ser fixado o prazo mínimo exigível (30 dias úteis) para a 
apresentação das propostas? 

Cremos bem que não. 

É função do concurso público assegurar a máxima abertura à partici
pação da generalidade dos cidadãos, em clima de sã concorrência. 
Não resulta, porém, dos autos que alguém tenha deixado de se apre

. sentar ao concurso por considerar insuficiente o prazo concedido no 
anúncio para preparar e apresentar a sua proposta, advindo daí prejuí
zos para interesses públicos ou particulares. 

A lei não comina expressamente de nulidade o vício ocorrido nem 
este (vício) põe em causa a essência da forma legal do concurso, nem 
direitos, liberdades e garant ias fundamentais ou princípios a eles apli 
cáveis. 

A violação da lei verificada com a concessão de prazo inferior a 30 
dias úteis para a apresentação das propostas constitui , assim, mera 
anulabilidade (artº 130° do C.P.A.) à semelhança do que acontece re
lativamente às deliberações dos órgãos autárquicos em que o vício da 
violação da lei constitui anulabilidade expressamente prevista no a11º 
89° nº 1 do Decreto-Lei nº 100/84 de 29 de Março. 

A anulabilidade dos actos e contratos administrativos não é do conhe
cimento oficioso dos Tribunais (como é a nulidade), precisando de ser 
arguida pelas partes para ser conhecida, sendo certo que no processo 
de reapreciação da recusa do visto elas (partes) não existem. 

Assim. este Tribunal apenas pode conhecer (oficiosamente) das nuli
dades. strictu sensu, só podendo ser este o sentido e alcance do termo 
"nulidade· · utili zado na alínea a) do nº 3 artº 44º da Lei nº 98/97 de 26 
de Agosto. 

Não ocorrendo qualquer nulidade no concurso público em causa. não 
há fundamento válido para a recusa do visto ao contrato de empreita
da . face à nova lei que é aplicável à situação em apreço pelas razões 
atrás já apontadas. 
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III - DECISÃO 

6. Termos em que acordam , em plenário da )·' Secção, os Juízes deste 
Tribunal em julgar procedente a reclamação (embora por motivo dife
rente do invocado pelo reclamante) e em conceder o visto ao contrato 
de empreitada celebrado entre a Câmara Municipal de Almada e a 
"Sociedade Ramalho Rosa, SA". 

Emolumentos devidos pelo visto. 
Diligências Necessárias. 

Lisboa, 23 de Setembro de 1997. 

(RELATOR: Cons . Fernandes Dias) 

(Cons . Menéres Barbosa) 
(Cons. Marques Ferreira) 

(Cons. Ribeiro Gonçalves) 
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RECURSO Nº 166/97 

CONTRATO DE TRABALHO A TERMO - DEVOLUÇÃO DO PROCESSO 
- LEI DO PROCESSO- PROCESSO DE VISTO 

SUMÁRIO: 

Segundo a Lei 98/97 de 26 de Agosto, nos seus artigos 46º e 114º, 
os contratos de trabalho a termo certo, sujeitos a fiscalização pré
via, nos termos do artigo 13° nº 1 alínea b) da Lei 86/89, de .8 de 
Setembro (revogada), deixaram de estar sujeitos a fiscalização 
prévia pela nova lei . 

O Conselheiro Relator 
Manuel Fernandes Dias 

ACÓRDÃO 

Processo nº 30863/97 
Sessão de 1997.10.14 

Acordam em plenário da I" Secção do Tribunal de Contas. 

I - RELA TÓRIO 

1. O Tribunal de Contas, em sessão diária de visto de 19 de Junho de 
1997, recusou a concessão do visto ao contrato de trabalho a termo 
certo celebrado entre o Hospital Distrital de Po11imão e Emília Maria 
da Silva Remédios Miguel , para a categoria de auxiliar de acção mé
dica, com os fundamentos seguintes: 

a) O contrato foi celebrado ao abrigo do disposto no artigo 18º, nº2, 
alínea a) , do Decreto-Lei nº 427/89, de 7 de Dezembro; 

b) Conforme consta na respectiva proposta a interessada irá substi
tuir uma.fi.111cionária que se aposentou, o que nc7o é permitido pela 
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referida disposição legal, dado não se /ralar de substil11iálo tem
porária. 

e) Â disposiçâo legal em causa tem carac/er imperativo e daí a recu
sa. 

2. Da recusa do visto recorre o Conselho de Administração do Hospital 
Distrital de Portimão, sendo a seguinte a conclusão das alegações 
apresentadas : 
"Embora a aposentação de 11111 titular do lugar do quadro, deixe a 
descoberto necessidades permanentes que só podem ser supridas por 
funções exercidas com carácter permanente, o período que medeia 
entre o momento da vacatura do lugar e a nomeação do candidato 
opositor ao concurso entretanto aberto, é 111110 necessidade temporá
ria, que segundo o estudo do grupo de trabalho sobre o estatuto jurí
dico do Hospital nunca é inferior a 357 dias (Doe. 2)." 

3. Admitido liminarmente o recurso , foram os autos com vista ao Digno 
Magistrado do Ministério Público, que emitiu o seguinte parecer: 

"a) É objeclo do recurso a reapreciação da recusa do Visto a um 
contràto de trabalho a termo certo celebrado pela Administração 
Central. 
b) A aplicaçcio imediata da lei 98/ 97, de 26AGO com o alcance 
que lhe é dado pelo art º II O~ I e a circ11nstcincia de os contratos 
de trabalho a termo certo lerem sido excluídos da .fiscalização 
prévia (àrtº 114 °, 3, g)), parece determinw· declaração em con
formidade por parle do Tribunal, o que naturalmente prejudica a 
consolidaçcio da recusa. " 

Colhidos os demais vistos lega is, cumpre decidir. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

4. Os Factos 

a) O acto sujeito a fiscalização previa foi o contrato de trabalho a 
termo certo celebrado entre o Hospital Distrital de Portimão e 
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Emília Maria da Silva Remédios Miguel, como auxiliar de acção 
médica. 

b) Conforme consta da respectiva proposta a interessada irá substituir 
uma funcionária que se aposentou. 

c) Em sessão diária de visto de 19 de Junho de 1997 foi recusado o 
visto ao contrato em apreço com os fundamentos transcritos no 
ponto 1. do Relatório. 

5. O Direito 

No seu douto parecer o Digno Magistrado do Ministério Público sus
cita a questão de "os contratos de trabalho a termo certo" terem sido 
excluídos da fiscalização prévia, citando o artº 114° nº 3 alínea g) da 
Lei 98/97, de 26 de Agosto (Lei de Organização e Processo do Tribu
nal de Contas). 

Com a publicação e entrada e vigor da referida lei põe-se, assim , 
como questão prévia, o problema de saber se os contratos de trabalho 
a termo certo continuam ou não sujeitos a visto. 

O artº 1 15° da citada lei , na sua alínea i) revoga a Lei nº 8/82 de 26 de 
Maio (reapreciação dos actos pelo Tribunal de Contas em caso de re
cusa de visto) e na sua alínea 1), revoga a Lei nº 86/89, de 8 de Setem
bro (reforma do Tribunal de Contas) e o artº 1 1 Oº nº 1 da mesma nova 
lei , referindo-se aos processos pendentes na 1 ª Secção (processos de 
visto e pedidos de reapreciação de recusa de visto) que ainda não te
nham decisão final , diz que "o presente diploma produz efeitos a par
tir do dia seguinte ao da sua publicação", ou seja, a partir de 27 de 
Agosto de 1997. 

Destinando-se o presente processo à reapreciação da recusa do visto 
em que ainda não há decisão final , embora o pedido de reapreciação 
seja anterior àquela data - 27 .8.97 - é-lhe já aplicável a nova lei - artº 
11 Oº nº 1 citado. 

Assim , face à Lei 98/97. de 26 de Agosto, continuam ou não os con
tratos de trabalho a termo certo sujeitos a fiscalização prévia '.1 
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Tendo em conta o disposto nos artº' 46º e 1 14º desta lei a resposta é 
clara: os contratos de trabalho a termo certo, sujeitos a fiscalização 
prévia, nos termos do artº 13° nº 1 alínea b) da Lei nº 86/89, de 8 de 
Setembro (revogada), deixaram de estar sujeitos a fiscalização prévia 
pela nova lei . 

O a,1° 46º não faz incidir a fiscalização prévia sobre esses contratos e 
o artº 114°, tratando de normas transitórias, no seu nº 3 alínea g) refere 
expressamente que "esteio excluídos da fiscalização prévia os contra
tos de trabalho a termo certo". 

Assim sendo, há que dar sem efeito a decisão de recusa do visto e or
denar a devolução do processo aos serviços por já não se encontrar 
sujeito a fiscalização prévia. 

III - DECISÃO 

6. Termos em que acordam, em plenário da 1 ª Secção, os Juízes deste 
Tribunal, em dar sem efeito a decisão que recusou o visto e ordenar a 
remessa do processo aos Serviços por já não se encontrar sujeito a fis
calização prévia. 

Não são devidos emolumentos. 

Diligências Necessárias. 

Lisboa, 14 de Outubro de 1997. 

(RELATOR: Cons. Fernandes Dias) 

(Cons. Menéres Barbosa) 
(Cons. Marques Ferreira) 

(PGA: Dr. Amável Raposo) 
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RECURSO ORDINÁRIO Nº 3/97 

QUADRO DE PESSOAL - ESCRITURÁRIO-DACTILOGRAFO - NATU
REZA.FINANCEIRA DA NORMA - RECUSA DE VISTO 

SUM.ÁRIO: 

I. Tendo em conta o disposto na l" parle do nº I do artº 25º do De
creto-Lei nº 247/87 de 17 de Junho. nos quadros de pessoal que 
vierem a ser aprovados após a entrada em vigor de tal diploma, 
não podem ser previstos lugares de escriturário-dactilógrafo. 

II. A referida norma tem natureza financeira pelo que, a sua directa 
violação, constitui fundamento de recusa de visto - artº 44° nº 3 
alínea b) da Lei nº 98/97 de 26 de Agosto. 

Conselheiro Relator 
Adelino Ribeiro Gonçalves 

1. RELATÓRIO 

ACÓRDÃO 

Processo nº 51 163/97 
Sessão de 1997. 10.28 

1. Por este Tribunal, foi proferida a decisão nº 4535/97, do seguinte teor: 

«O Tribunal de Contas, em sessiio diária da /" Secçiio de 25 de 
Agosto de 1997, examinou o despacho de nomeaçiio de Ana Beatriz 
Castanheira de Castro 11a categoria de escriturário-dactilógn~fo do 
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Anadia, tendo decidido 
recusar-lhe o visto porqua11to: 

- disp<ie o 11" l do art" 25" do Decreto-Lei 11" 247/87, de 17 de Junho, 
que os novos quadros de pessoal mio devem prever lugares de es
criturário-dactilógn~fo, uem os já existentes podem ter aumentadas 
as suas dotaç,ks 11aquela categoria, mais se deter111i11a11do (11"3) a 
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extiuçüo dos lugares cuja vacatura resulte do ingresso dos seus ti
tulares 11a carreira ad111i11istrativa; 

- é certo que, 110 caso em apreço, o lugar agora provido vagou 11a 
sequê11cia da exo11eraçiio do a11terior titular; 

- Sendo, assim, evide11te a vo11tade do legislador de 11t1o permitir a 
i11cluSt1o 110s quadros de pessoal de lugares daquela categoria apâs a 
e11tmda em vigor.do Decreto-Lei 11" 247/87, apenas trausigi11do 110 
pree11chi111e11to dos lugares existe11tes 110s quadros a11teriores àquele 
dip/011w e ai11da assim com as restrições apoutadas, houve 11este 
caso violaçt1o da lei aplicável ao pree11cher um lugar cuja vacatura 
resultou da exo11eraçt1o do seu titular, o que i11qui11ou de ilegalidade 
a 110111eaçtío prete11dida." 

2. Não se conformou com a decisão o Senhor Presidente da Câmara, que 
dela interpôs o presente recurso, com o fundamento de que o artº 25º 
do Decreto-Lei nº 247/87, de 17 de Junho, não impõe a extinção de 
lugares vagos e admite mesmo o seu preenchimento, salvo se o anteri
or titular passar para a carreira de oficial administrativo, o que não foi 
o caso. 

3. O recurso foi admitido liminarmente e cumpridas as demais formali
dades legais, tendo o Digno Procurador-Geral Adjunto emitido douto 
parecer do seguinte teor: 

" O recurso coloca a seguinte questiio: vaga11do 11111 lugar de escri
ttmírio dactilógrafo, 11tío te11do o titular que deu origem à vaga iu
greHado 11a carreim de <~ficial ad111i11istmtivo, pode essa vaga ser 
preeuchida? 

A douta Deci.H1o recorrida, retirando do disposto 110 art" 25" do De
creto-Lei 11" 247/87 a i11te11çiio do legislador de, apâs a entrada em 
vigor desse diploma, 11<10 autorizar a i11c/usiio 110s quadros de luga
res de escriturário dactilógrafo, "apenas tm11sigi11do 110 pree11chi-
111e11to dos lugares existentes 110s quadros anteriores àquela diplo
ma", deu re.\posta negativa à questiio posta. 

O Exm" Recorrente alega todavia que o art" 25" 11tío impõe a exti11-
çt1o de lugares vagos e admite mesmo o seu pree11chi111e1110, salvo .\"e 
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o anterior titular passar para a carreira de oficial administrativo, o que 
não foi o caso. 

Creio que o sistema presente ,w lei é o seguinte: 

a) Havendo aprovaçiio de novos quadros, neles niio pode ser prevista 
a categoria de escriturário dactilógrafo (arl" 25", 1, l" segmento); 

b) As dotações dos quadros existentes à data da entrada em vigor do 
Decreto-Lei 11" 247/87 /1(/0 podenio ser aumentadas (arl" 25", /, 2" 
segme/110); 

c) Os lugares 11{/0 preenchidos à data da entrada em vigor do De
creto-Lei 11º 247/87 ou que e11treta11to vaguem podem ser extintos, 
extinçiio que é obrigatória quando os lugares vaguem por ingresso 
dos seus titulares 11f1 carreira de oficial administrativo (art" 25", 1, 3" 
segmento e 11" 3), obrigatoriedade que se compreende pois que as 
funções exercidas 110 qll{ulro da anterior categoria podem continuar 
a ser exercidas dentro da nova. 

d) Os lugares vagos ainda existentes à data da entrada em vigor do 
Decreto-Lei 11" 247/87 que /1(/0 forem extintos ou os lugares que ve-
11hm11 a vagar sem que o a/11erior titular ingresse ,w carreira de ofi
cial administrativo podem ser preenchidos nos termos do 11" 2 do ar/° 
25'~ 

Se ntio tivessem sido aprovados novos quadros, parece líquido que 
era de dar provimento ao recurso: vagara um lugar de escriturário 
dactilógrafo e o titular que deu origem à vaga /1l/O passara a oficial 
administrativo, logo a Câmara podia ter interesse em preencher esse 
lugar, o que faria 110s lermos do 11" 2 do arlº 25" 

Parece, todavia, que isso só poderá ocorrer, se entretanto lllio tive
rem sido aprovados novos quadros. É que se o foram, como neles se 
/1(/0 pode prever a categoria de escriturário dactilógrado (supra, a)), 
é óbvio que já 11iio poderá nomear-se seja quem for para essa cate
goria pois que ela /1ll0 existe. 

Resulta dos autos que a Câmara aprovou um novo quadro de pesso
al em 1990 110 qual, contra legem, previu 11111 lugar de escriturário 
dactilógn1fo. Tal previ.H7o deve ler-se por i11existe11te. 111existi11do, 
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por força de lei, o lugar de escriturário dactilógn~fo, mío se vê como 
sancionar a 110111eaç{Ío feita. 

A situaçtío é de enquadrar ou na ai. a) do 11" 3 do artº 44º ou na b) 
ou em ambas da Lei 98/97. 

Termos em que dou parecer 110 sentido da co1,jir111açtío da recusa. " 

li. OS FACTOS 

1. O acto sujeito a fiscalização prévia é o despacho do Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de Anadia, de 17 de Julho de 1997, que nomeou, por 
urgente conveniência de serviço, a interessada ANA BEATRIZ CAS
TANHEIRA DE CASTRO para o lugar de escriturário-dactilógrafo do 
quadro de pessoal da mesma Câmara. 

2. O despacho referido no número anterior foi precedido de concurso 
externo de ingresso. 

3. Na sua Sessão Ordinária realizada em 9 de Janeiro de 1990, a Assem
bel ia Municipal de Anadia deliberou aprovar o novo quadro de pessoal 
da respectiva Câmara Municipal , onde se prevê a existência de um lu
gar de escriturário-dactilógrafo - cfr. D.R. , li Série, de 28/02/90, onde 
se procedeu à sua publicação. 

4. O lugar ~ue agora se pretende prover vagou na sequência da exonera
ção do anterior titular. 

5. Em sessão diária de visto , de 25 de Agosto de I 997, por este Tribunal, 
foi proferida a decisão nº 4535/97, atrás , no relatório em 1., transcrita, 
cujo teor aqui se dá como reproduzido , que recusou o visto ao despacho 
de nomeação em apreço. · 

Ili. O DIREITO 

A questão que se põe é a de saber se após a entrada em vigor do De
creto-Lei nº 247/87 de 17 de Junho , nos novos quadros de pessoal que 
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entretanto vierem a ser aprovados pelos Municípios, se pode prever ou 
não a categoria de escriturário-dactilógrafo. 

A disposição fundamental a ter em consideração para a resolução da 
questão posta é o ai1º 25º do referido Decreto-Lei que, sob a epígrafe 
«Escriturários-dactilógrfos», estipula o seguinte: 

"/ - As entidades a que se refere o presente diploma lllio deverlio 
prever nos novos quadros de pessoal lugares de escriturârio
dactilógrafo, nem poderlio aumentar as respectivas dotações nos 
quadros já existentes, podendo ainda proceder à extinçlio de lugares 
lllio preenchidos. 

2 - Quando se mostre necessário preencher os lugares vagos ainda 
existentes ,rn categoria de escriturário-dactilógrafo de 2" classe, o 
recrutamento Jaz-se: 

a) De entre os funcionários e agentes habilitados com a escolarida
de obrigatória e com conhecimentos comprovados de dactilogra
fia, mediante recurso aos instrumentos de mobilidade; 

b) De entre indivíduos possuidores do 9º ano de escolaridade ou 
equiparado, com conhecimento comprovado de dactilografia. 

3 - Slio extintos os lugares de escriturário-dactilógrafo que vagarem 
por motivo de ingresso dos respectivos titulares na carreira de <~ficial 
administrativo. 

Tendo em conta a 1 ª parte do nº 1 impõe-se a conclusão, sem margem 
para dúvidas , que aprovando-se novos quadros de pessoal , após a en
trada em vigor do diploma, nos mesmos não se pode prever a existên
cia de lugares de escriturário-dactilógrafo. 

A restante parte do preceito pretende regular diversas outras situações 
que poderão ocorrer. 

e 
' 1 

oià, 6 que no caso em apreciação se verifica, é que foi aprovado novo 
quadro de pessoal depois da entrada em vigor do diploma. 

Nele se tendo previsto, contra lei expressa, a existência de um lugar de 
escriturário-dactilógrafo . 
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Lugar esse que agora se pretende prover (na sequência da exoneração 
do anterior titular). 

Ora, como bem diz o Ministério Publico, no seu douto parecer, se o 
novo quadro não podia prever a categoria de escriturário-dactilógrafo, 
é óbvio que não poderá nomear-se seja quem for para essa categoria 
pois que ela não existe. 

Pelo que a decisão recorrida, pelo menos tendo em conta o tempo em 
que foi proferida, não merece qualquer censura. 

Entretanto foi publicada e entrou em vigor a Lei nº 98/97 de 26 de 
Agosto que, não obstante a decisão recorrida ser anterior à sua entrada 
em vigor, se aplica ao presente processo tendo em conta o disposto no 
seu artº 1 10°, nº 1 . 

Os fundamentos de recusa do visto passaram agora a ser, unicamente, 
os previstos no artº 44º nº 3 da referida lei. 

A situação sub judice enquadra-se no artº 44º nº 3 alínea b) pois, quer 
a deliberação da Assembleia Municipal de 09/01 /90 ao prever a exis
tência no novo quadro de pessoal de um lugar de escriturário
dacti lógrafo, quer o despacho de nomeação em apreço que pretende 
prover tal lugar, violam directamente a norma financeira contida na 1" 
parte do nº 1 do ai1º 25º do referido Decreto-Lei nº 247/87. 

Pelo que o recurso improcede. 

IV. DECISÃO 

Pelos fundamentos expostos acordam os Juízes da l" Secção em negar 
provimento ao recurso e, consequentemente, manter, na íntegra, a de
cisão recorrida que recusou o visto ao despacho de nomeação em 
apreço. 

São devidos emolumentos pelo recurso. 

Diligências necessárias. 
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Lisboa, 28 de Outubro de 1997. 

Os Juízes Conselheiros 

(RELATOR: Adelino Ribeiro Gonçalves) 

(Alfredo Jaime Menéres Correia Barbosa) 

(Manuel Marques Ferreira) 
(com a declaração de que, primeiramente teria dado cumprimento ao dis
posto no artº 99, 11º3 , da Lei 98/97, de 26/8 por entender que o parecer do 
M.P. suscita questão nova relativa à aplicação desta Lei .) 

315 





AUTOS DE RECLAMAÇÃO Nº 156/97 

ACTO ADMINISTRATIVO - ANULABILIDADE - NULIDADE - HABILI
TAÇÃO LEGAL - CONCURSO PÚBLICO 

SUMÁRIO: 

I. Tendo em conta o disposto nos artº' 133º e segs. Do Código do 
Procedimento Administrativo, a regra quanto aos actos adminis

. trativos é a anulabilidade sendo a nulidade a excepção. 

li . É nulo o acto de provimento de um interessado em determinado 
cargo, para o qual não possua as habilitações mínimas exigidas 
por lei , pois a detenção destas é um elemento essencial do mesmo. 

O Conselheiro Relator 
Adelino Ribeiro Gonçalves 

1. RELA TÓRIO 

ACÓRDÃO 

Processo nº 63 16/97 
Sessão de 1997.11.04 

1. Por este Tribunal , foi proferida a decisão nº 2 680/97, do seguinte 
teor: 
" Em sessão diária de visto de 15 de Maio de 1997, os Juízes do Tri
bunal de Contas examinaram a contratação de MIGUEL ANTÓNIO 
FREITAS ARRISCADO NUNES como Técnico Adjunto de 2" classe 
(B.D.) do Instituto Politécnico do Porto, e decidem recusar-lhe o visto 
porquanto não possui as habt!itações exigidas no nº l do artigo 10º 
do Decreto-Lei nº 247/91, de i O de Julho, conjugado como Despacho 
do Ministro das Finanças, publicado 110 Diário da República li Série 
de 8 de Maio de 1993, (os cursos B.D. exigidos não foram obtidos em 
conformidade como disposto neste despacho Ministerial, pois são 
ameriores a este)." 
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2. Não se conformou com a decisão o Sr. Secretário de Estado do Ensino 
Superior, que solicitou a sua reapreciação e a consequente concessão 
do visto, invocando, em síntese, o seguinte: 

O interessado é detentor do curso de preparação de Técnicos Au
xiliares de Biblioteca e Serviços de Documentação da A.P.B.A.D.; 

- Este curso era legalmente habilitação profissional suficiente para 
ingresso na carreira de técnicos-auxiliares de BAD que veio a de
signar-se, posteriormente, técnico-adjunto de biblioteca e docu
mentação (cfr. artº 6º, 3, do Decreto-Lei nº 280/79, de 10.8 e art. 
11º, 4, do Decreto-Lei nº247/91). 
E igualmente tal curso foi considerado habilitação suficiente para 
ingresso na carreira de técnico-adjunto biblioteca e documentação 
na transição para o regime constante do Decreto-Lei nº 247/91 
( cfr. at1º 1 1 º); 
Ora, enquanto não forem publicados os despachos conjuntos pre
vis tos no nº 1 do artº 10° do Decreto-Lei nº 24 7 /91, na redacção do 
Decreto-Lei nº 276/95, deve aplicar-se o disposto no m1º 6° do De
creto-Lei nº 280/79 e no nº 4 do artº 1 1 º do Decreto-Lei nº 24 7 /91 , 
pelo menos por analogia e para colmatar uma lacuna da lei . 

J. A reclamação foi admitida liminarmente e cumpridas as demais for
malidades legais, tendo o Digno Procurador-Geral Adjunto emitido 
douto parecer do seguinte teor: 
" O curso que o nomeado possui - curso de preparação de técnicos 
auxiliares de biblioteca e serviços de docwnentação -, organfrado 
pela Ass. Portuguesa de BAD e concluído em data anterior a JUL 90 
não parece que se insira quer no previsto no artº I O~ I na redacçao 
do Decreto-Lei nº 247/91, quer na redacção que lhe veio dar o De
creto-Lei nº 276/95. 
Também não parece que a .formação que o candidato exibe satisfaça 
o previsto nos artºs 6º e 11 ~ 4, b) do Decreto-lei 11º 247/91. 
Quanto ao previsto no Decreto-lei nº 280/ 79, não haverá que tomá-lo 
em conta pois esse diploma foi revogado pelo Decreto-Lei nº 247/91 
(artº 15°). 
Assim sendo e tendo em consideração o disposto nos artºs I IO~ 1 e 
44º, 3, a) da Lei 98/97 em conjugaçao com a ai. j) do nº 1 do art º 88º 
do Decreto-Lei nº /00/84, por fá/ta dos requisitos que a lei exige para 
a nomeacc7o. esta mostra-se ferida de nulidade havendo que inviabili
zá-la com a confirmação da recusa do vis/o.'' 
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II. OS FACTOS 

Do processo resulta apurada a seguinte factualidade com interesse 
para a decisão a proferir: 

1. O acto sujeito a fiscalização prévia é o despacho de nomeação provi
sória, por urgente conveniência de serviço, do interessado Miguel 
António de Freitas Arriscado Nunes , na categoria de técnico-adjunto 
de 2ª classe de biblioteca e documentação do quadro de pessoal do 
Instituto Politécnico do Porto. 

2. O despacho referido no nº anterior foi precedido de concurso externo 
de ingresso. 

3. O interessado possui como habilitações literárias o 12° ano de escola
ridade. 

4. Conforme certificado junto aos autos, datado de 9 de Agosto de 1988, 
o interessado possui, como habilitação profissional, aprovação, com a 
classificação de 18 valores, no 1 ° curso de preparação de técnicos au
xi liares de biblioteca e serviços de documentação, promovido e orga
nizado em Aveiro pela Associação Portuguesa de Bibliotecários, Ar
quivistas e Documentalistas. 

5. Em sessão diária de visto, de 15 de Maio de 1997, por este Tribunal, 
foi proferida a decisão 11º 2 680/97, atrás, no relatório em. 1. , transcri
ta, cujo teor aqui se dá como reproduzido, que recusou o visto ao des
pacho de nomeação em apreço . 

Ili. O DIREITO 

A questão a resolver é a de saber se o interessado possuí as habilita
ções profissionais suficientes para o lugar a prover, tendo em conta o 
estatuído no artº 1 Oº 11º 1 do Decreto-Lei nº 24 7 /91 do I O de Julho. 
disposição esta cuja redacção foi alterada pelo artº 1 º cio Decreto-Lei 
11º 276/95 ele 25 de Outubro. 
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Como habilitação profissional o interessado possui o curso atrás, na 
descrição dos factos, indicado em 4 .. 

Ora, tal curso, como bem diz o Ilustre Magistrado do Ministério Pú
blico no seu douto parecer, não se insere na previsão do referido ariº 
l Oº nº l , quer considerando o texto original quer a nova redacção in
troduzida pelo Decreto-Lei nº 276/95 . 

Por outro lado a situação do interessado também não é enquadrável na 
previsão dos artºs 6° e l 1 ° nº 4 do aludido Decreto-Lei nº 24 7 /9 l. 

Finalmente, tendo o artº 15° deste diploma revogado expressamente o 
Decreto-Lei nº 280/79 de 1 O de Agosto, não pode invocar-se o artº 6º 
deste para se afirmar que o interessado possui as habilitações sufici
entes para o lugar a prover. 

Está pois assente que o interessado não possui as habilitações profissi
onais suficientes para o lugar. 

Pelo que a decisão recorrida, pelo menos tendo em conta a data em 
que foi proferida, não é passível de censura. 

Entretanto foi publicada e entrou em vigor a Lei 98/97 de 26 de 
Agosto, a qual, tendo em conta o disposta no seu artº l l Oº nº l, se 
aplica ao presente processo. 

De acordo com a referida lei os fundamentos da recusa do visto passa
ram agora a ser, unicamente, os enumerados nos 3 alíneas do seu artº 
44ºnº3. 

Estando afastados, logo à partida, os fundamentos referidos nas alíne
as b) e c), por não terem sido mencionados na decisão recorrida, há 
que apurar se ocorre o referido na alínea a), ou seja a nulidade. 

Conforme resulta do disposto nos artº' 133º e segs. do Código do Pro
cedimento Administrativo e tem sido orientação pacífica na doutrina e 
na jurisprudência (incluindo a deste Tribunal) a nulidade dos actos 
administrativos é a excepção, senso a regra a anulabilidade. 
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De acordo como estipulado no artº 133° nº 1, do referido Código, são 
nu los os actos a que falte qualquer dos elementos essenciais. 

Pelo que a questão a resolver é a de saber se ter as habilitações exigi
das por lei é um elemento essencial para prover uma pessoa em de
terminado cargo . 

E a resposta só pode ser afirmativa. 

De facto , se a lei exige determinadas habilitações mínimas para o de
sempenho de determinado cargo é porque considera que, sem essas 
habilitações, as pessoas não se encontram preparadas para o desempe
nho da função . 

Estamos, por conseguinte, perante um elemento ou requ1s1to funda
mental ( ou essencial) para se poder prover determinada pessoa num 
cargo. 

Exemplo do que acaba de ser dito é o disposto no artº 88º nº 1 alínea 
b) do DL 100/84 de 29 de Março ( competência das autarquias locais), 
ao estabelecer que são nulas as deliberações dos órgãos autárquicos 
que nomearem funcionários a quem faltem requisitos exigidos por le i. 

O que é, igualmente, de aplicar à administração central na medida em 
que mais não é do que um afloramento do princípio mais amplo, con
tido no referido ai1º 133º nº 1 do Código do Procedimento Adminis
trativo, de que são nulos os actos a que falte qualquer dos elementos 
essenc1a1s. 

No mesmo sentido, de considerar nula a nomeação de um interessado 
por não possuir as habilitações necessárias. cfr. , a título de exemplo, 
acórdão deste Tribunal , de 28/10/97, proferido no recurso nº 157/97 
(reapreciação do processo nº 21 107 /97). 

Do dito se concluindo que a reclamação procede. 
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IV. DECISÃO 

Pelos fundamentos expostos acordam os Juízes da l" Secção em 
negar provimento à reclamação e, consequentemente, manter a 
decisão recorrida que recusou o visto à nomeação em apreço . 
São devidos emolumentos pela reclamação. 

Dilig~ncias Necessárias. 
Lisboa, 4 cic Nm·en1bro de 1997_ 

(RELATOR: Cons_ Ribeiro Gonçalves) 

(Cons . Fernandes Di<1s) 
(Cons. Menéres Barbosa) 

(PGA: Dr. Amável Raposo) 
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RECURSO ORDINÁRIO Nº I 1/97 

ANÚNCIO DO CONCURSO - CONCURSO CONDICIONADO - CON
CURSO DE HABILITAÇÃO - CONCURSO EXTERNO - NOMEAÇÃO -
NOMEAÇÃO PROVISÓRIA - PROVA DOCUMENTAL - RECUSA DE 
VISTO 

SDUMÁRIO: 

I. O artigo 20º do Decreto-Lei nº 248/85, de 15 de Julho estabelece 
que ao abrir concurso p~dem concorrer todos os candidatos 
(independentemente de terem habilitação própria ou de estarem 
apenas habilitados com concurso de habilitação) . 

2. _jurisprudência do Tribunal é consensual no sentido da relevância 
da aquisição de novos meios de prova que conduzam a uma cor
recta decisão de mérito nesta fase reapreciatória. 

3. Assim, se as entidades recorrentes esclarecerem nesta fase proces
sual que a razão de não abrangerem num anúncio de abertura de 
concurso, pessoal habilitado em concurso de habilitação, por na 
data desse concurso não haver pessoal nessa situação, os serviços 
ficam assim dispensados de fazer constar desse aviso de abertura 
de concurso externo a possibilidade desses funcionários poderem 
ser opositores a esse tipo de concurso e o Tribunal de Contas pe
rante estes novos elementos concede provimento aos recursos. 

O Conselheiro Relator 
Manuel Fernandes Dias 
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ACÓRDÃO 

Acordam em plenário da I ª Secção do Tribunal de Contas. 

I - RELA TÓRIO 

1. O Tribunal de Contas, em sessão diária de visto de 3 de Julho de 1997, 
recusou a concessão do visto à nomeação provisória de Cândido Rui 
Serrão Gomes, como técnico auxiliar de 2ª classe do quadro de pes
soal do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, com os seguintes 
fundamentos: 

a) A nomeação foi precedida de concurso externo de ingresso, aberto 
pela publicação de aviso no Diário da República, II Série, nº 1 I 5, 
de 17 de Maio de 1996. 

b) Nesse aviso, porém, omitiu-se a hipótese de candidatura aos auxi
liares técnicos posicionados no 3º escalão (fixando-se a respectiva 
quota), de acordo como o disposto nos artº' 17º, nº 2 e 20º, nº 4 do 
Decreto-Lei nº 248/85 , de 15 de Julho. 

c) Daí a ilegalidade da nomeação como aliás já foi decidido, em situ
ação idêntica, pelo Acórdão 4 7 /97 (Processo nº I 2041 /97) deste 
Tribunal. 

2. Da recusa do visto recorre o Senhor presidente do Instituto Politécnico 
de Lisboa, sendo as seguintes as conclusões das alegações do recurso: 

a) a decisão recorrida não identifica a norma legal violada; 
b) sendo o nº 5 do artº 17° do D.L. nº 248/95 a norma legal violada, 

esta não terá natureza imperativa, idêntica à do artigo I 6º do D.L. 
nº 498/88, de 30 de Dezembro; 

c) perante a abertura de uma só vaga, como ocorreu, não é possível 
fixar qualquer quota devido à sua natureza indivisível ; 

d) nem o Instituto Politécnico de Lisboa nem o Ministério da Educa
ção abriram , em momento anterior ao concurso, concurso de habi-
1 itação a auxiliares técnicos do 3º c3cal:i.o ou superior, nos termos 
do nº 4 do artigo 20º e 17°, nº' 2 e 4 do D.L. nº 248/85, de 15 de 
Julho. 
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e) sendo decidido o recurso e anulada a decisão impugnada, seja con
siderada autorizada a nomeação provisória de Cândido Rui Serrão 
Gomes para o quadro de pessoal não docente do Instituto Superior 
de Engenharia de Lisboa, anexo ao D.L. nº 482/85, de 14 de No
vembro. 

3.- Admitido liminarmente o recurso , foram os autos com vista ao Digno 
Magistrado do Ministério Público junto deste Tribunal, o qual emitiu 
o seguinte parecer: 
"Inexistindo, como o Exmo. Reclamante alega, auxiliares técnicos po
sicionados no 3º escalão ou superior, habilitados com concurso de 
habilitaçc7o, falece, ao que parece o pressuposto fáctico subjacente à 
fundação da recusa. 
A entender-se de outro modo, não parece que o vício constitua agora 
motivo de recusa (artdi J /O ~ /e 44~ 3 da lei 98/97, 26 AGO) 
Creio, pois, que poderá conceder-se o Visto." 

Colhidos os demais vistos legais, cumpre apreciar e decidir. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

4. Os Factos 

a) O acto sujeito a fiscalização prévia foi o despacho de nomeação de 
Cândido Rui Serrão Gomes, como técnico auxiliar de 2" classe do 
quadro de pessoal do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa. 

b) Tal nomeação foi precedida de concurso externo de ingresso, 
aberto pela publicação de aviso no Diário da República - li Série -
de 17.05.96. 

c) Nesse aviso não conta que são opositores ao concurso os auxiliares 
técnicos posicionados no 3º escalão ou superior habilitados com o 
concurso de habilitação. 

d) Em sessão diária de visto de 3 de Julho de 1997 o Tribunal de 
Contas recusou a concessão do visto à nomeação com o funda
mento transcrito no ponto 1. do Relatório. 
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5. O Direito 

Fundamentou-se a recusa do visto no facto de no anúncio do concurso 
não ter sido indicada a possibilidade de os auxiliares técnicos posicio
nados no 3º escalão ou superior aprovados em concurso de habilitação 
serem opositores ao mesmo, violando o disposto no nº 2 do artº 17° e 
no nº 4 do artº 20° do Decreto-Lei nº 248/85 de 15 de Julho. 

Estabelece este diploma legal o regime geral de estruturação das car
reiras da função pública, bem como um conjunto de princípios e de 
regras respeitantes a matérias ligadas ao sistema de carreiras e à sua 
aplicação na Administração Pública. 

De acordo com ele e nos termos do seu artº 20º nº 2 alínea b ), o re
crutamento para a categoria de técnico auxiliar de 2ª classe da carreira 
técnico profissional da função pública faz-se de entre: 

a) diplomados com cursos de formação profissional de duração não 
inferior a 18 meses, para além de 9 anos de escolaridade; 

e 
b) habilitados com o 11º ano de escolaridade ou equivalente 

(alteração introduzida pelo DL 2/93 de 8 de Janeiro). 

Também, nos termos do nº 4 do mesmo preceito legal (artº 20º do De
creto-Lei nº 248/85 de 15 de Julho), combinado com o nº 3 do artº 42º 
do Decreto-Lei nº 353-A/89 de 16 de Outubro, a área de recrutamento 
para essa categoria (técnico auxiliar de 2ª classe) é alargada, nos ter
mos dos nº' 2 a 6 do artº 17º do citado Decreto-Lei nº 248/95 , aos au
xiliares técnicos posicionados no 3º escalão ou superior com, pelo me
nos, 3 anos na categoria classificados de Muito Bom ou 5 anos classi
ficados. no mínimo, de Bom. previamente habilitados em concurso. 

Este último grupo é, assim , constituído por funcionários que não tendo 
a habilitação legal exigida para o lugar, possuem , contudo o concurso 
de habilitação a que aludem os nº' 2 e 4 do artº 17° e as condições 
previstas no nº 4 do artº 20°, um e outro do Decreto-Lei nº 248/95. 

Ora. no anúncio do concurso em questão não foi indicada a possibili
dade dos referidos funcionários se poderem candidatar. 
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Conforme dispõe o nº 5 do artº 17° do Decreto-Lei nº 248/95 o núme
ro de vagas a prover pelo pessoal habilitado com concurso e sem as 
habilitações literárias exigidas não pode ultrapassar a quota a fixar, em 
cada caso, no competente aviso de abertura do concurso, atento o 
aproveitamento racional de recursos humanos e as necessidades de 
serviço. 

Porém, só uma vaga foi posta a concurso pelo que não há lugar à fixa
ção da quota prevista no citado preceito legal. 

Por não haver lugar à fixação de quotas por existir apenas uma vaga a 
prover, isto não implica a exclusão do concurso dos auxiliares técni
cos posicionados no 3° escalão ou superior com, pelo menos 3 anos na 
categoria classificados de Muito Bom ou 5 anos classificados, no mí
nimo, de Bom, previamente habilitados em concurso, os quais serão 
opositores ao concurso, em igualdade de circunstâncias aos demais . 

Os Serviços são livres de atribuir mais ou menos vagas para estes 
candidatos. O que nunca podem é abrir concurso limitado a uma das 
vias de recrutamento, com exclusão da outra via. Se o lugar a preen
cher for só um, há que abrir concurso a todos aqueles que nos termos 
da Lei se poderiam candidatar ( cfr. Acórdão de 19 de Abril de 1994 -
AR 62/94). 

Nada na lei vincula a ideia de que o legislador quisesse privilegiar 
qualquer das linhas de recrutamento. Tanto assim é que em caso de 
pluralidade de vagas é sempre obrigatória a fixação de quotas , sem 
qualquer vinculação quanto à composição quantitativa de cada uma 
delas (cfr. acórdão citado). 

Assim, no caso em análise não havia que fixar quotas por haver ape
nas um lugar a prover: mas, como princípio, havia que abrir concurso 
a todos aqueles que nos termos do artº 20° do Decreto-Lei nº 248/85 
de 15 de Julho se poderiam candidatar e nomear o primeiro classifica
do, independentemente de ter habilitação própria ou de estar apenas 
habilitado com concurso de habilitação (cfr. acórdão citado). 

Porém, nas suas alegações de recurso e respectivas conclusões o recor
rente vem esclarecer que nem o Ministério da Educação nem o Insti
tuto Politécnico de Lisboa abriram - preteritamente a 17.5.96 - qual-
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quer concurso de habilitação a auxiliares técnicos posicionados no 3º 
escalão ou superior nos termos dos artº' 20° nº 4 e 17º nºs 2 e 4 do De
creto-Lei nº 248/85, pelo que inexiste o próprio programa de provas a 
que se refere a ai. a) do nº 4 do citado artº 17º deste diploma legal. 

Face a este esclarecimento, só agora prestado, porque não havia, à 
data do concurso, auxi liares técnicos posicionados no 3º escalão ou 
superior habilitados com concurso, estavam os serviços dispensados 
de fazer constar do aviso de abertura do concurso externo de ingresso 
a possibilidade desses funcionários serem opositores a esse concurso. 

Era desnecessário porque os não havia. 

A jurisprudência deste Tribunal é uniforme no sentido da relevância 
da aquisição probatória de novos elementos ou meios pertinentes à 
correcta decisão do mérito nesta fase processual. 

Em consequência, nada obsta a que se considere ultrapassado o fun
damento da recusa do visto e este seja agora concedido. 

III - DECISÃO 

6. Termos em que acordam , em plenário da 1 ª Secção, os Juízes deste 
Tribunal em dar provimento ao recurso revogando a decisão recorrida 
e em conceder agora o visto à nomeação provisória de Cândido Rui 
Serrão Gomes. 

Emolumentos devidos pelo visto. 
Diligências Necessárias. 

Lisboa, 11 de Novembro de 1997. 

(RELATOR: Cons. Fernandes Dias) 

(Cons. Menéres Barbosa) 
(Cons.Marques Ferreira) 

(PGA: Dr. Amável Raposo) 
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AUTOS DE RECLAMAÇÃO Nº 74/97 

REAPRECIAÇA-O DO PROCESSO - RECUSA DE VISTO - DEVOLUÇA-O 
DO PROCESSO - ISENÇA-O DE VISTO 

SUMÁRIO: 

Nos processos de pedido de reapreciação de recusa de visto, que 
em 27/8/97 não tinham decisão final e cujos actos ou contratos 
deixaram de ficar sujeitos a fiscalização prévia por força da Lei nº 
98/97 de 26 de Agosto, deve dar-se sem efeito a decisão recorrida 
e ordenar-se a devolução dos mesmos - artº' 1 1 Oº nº 1, 46° e 1 14º 
da referida Lei . 

O Conselheiro Relator 
Adelino Ribeiro Gonçalves 

1. RELATÓRIO 

ACÓRDÃO 

Processo nº 23 72/97 

Sessão de 1997.12.04 

1. Por este Tribunal, foi proferido o acórdão de subsecção nº 16/97, do 
seguinte teor: 
"O Tribunal de Contas em sessc7o de subsecçc7o da !" Secçc7o de 5 de 
Fevereiro de I 997, apreciou o contrato celebrado entre os Serviços 
de Acçiio Social da U.N.L. e a Sociedade Leopoldo Criuer Pla11ea-
111e11to e Urbauismo, Lda. , para a elaboraçc7o do projecto de Cons
truçc7o da Nave Polidesportiva do Campus do Monte da Caparica da 
U.N.L. , no montante de 26.840.000$00. 

O contra/O em apreço foi celebrado mediante o recurso a ajuste di
recto, sob invocação do disposto no ar/º 36º nº /, alíneas b) e e) ii) e 
do 11º Ido ar!º 37º do Decreto-Lei nº 55/96, de 29 de Março. 

329 



A natureza do contrato não é subsumível na invocada alínea b) do 11 º 
I do artº 36º do Decreto-Lei nº 55/95. 

Os factos invocados nos autos sc7o susceptíveis de ji111dame11/arem o 
enquadramento no disposto no artº 36~ 11 º I , alínea e) subalíneas ii) 
do Decreto-Lei 11º 55195. 

/v/ostram-se violados o disposto nos artºs 32°, 36º, 11º J b). e) subalí
neas ii) e artº 37º (atento o va/01) do Decreto-Lei 11º 55/95, de 29 de 
Março. 
Daí a recusa de visto. " 

2. Não se conformou com a decisão o Sr. Presidente do Conselho Admi
nistrativo, que so li citou a sua reapreciação e a consequente concessão 
do visto ao contrato em apreço. 

3. A reclamação foi admitida liminarmente e cumpridas as demais for
malidades lega is, tendo o Digno Procurador-Geral Adjunto emitido 
douto parecer, em 8 de Maio de 1997, no sentido de que a argumenta
ção do recorrente não se base ia em factos que constem no processo. 

II. OS FACTOS 

Com interesse para a decisão da causa os únicos factos relevantes e 
que se dão como provados são os constantes no acórdão recorrido, 
atrás, no relatório em 1., transcrito , cujo teor aqui se dá como repro
duzido. 

III. O DIREITO 

Tendo em conta a recente publicação e entrada em vigor da Lei 98/97 
de 26 de Agosto. põe-se, como questão prévia, o problema de saber se 
o contrato em apreço continua ou não sujeito à fi sca lização prévia. 

Sob a epígrafe .. Processos pendentes na I" Secção" estabelece-se no 
artº 1 1 Oº nº 1 da referida lei : 
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"Relativamente aos processos de visto e aos pedidos de reapreciação 
de recusa de visto que ainda não tenham decisão final, o presente di
ploma produz efeitos a pa11ir do dia seguinte ao da sua publicação." 

Assim sendo é claro que a lei em causa se aplica ao presente processo 
pois trata-se dum processo em que foi formulado um pedido de rea
preciação de recusa de visto que ainda não tinha decisão final em 
27/08/1997. 

Há pois que averiguar se, face à referida Lei, o contrato "sub judice" 
continua ou não sujeito a fiscalização prévia. 

E tendo em conta o disposto nos artº' 46º e 114º a resposta é negativa. 

Com efeito estabelece o artº 46º nº 1: 
'"/- Devem ser remetidos ao Tribunal de Contas para efeitos de fisca
li:wçcio prévia, nos termos do artigo 5~ 11 º ! , alínea e), os documentos 
q11e representem, titulem ou dêem exec11çcio aos actos e contratos se
guintes: 

a) As obrigações gerais e todos os actos de q11e resulte aumento da 
dívida pública fundada das entidades referidas 110 11º I do artigo 
2~ e ainda os actos que 111 odifiq11em as condições gerais de em
préstimos visados; 

b) Os contratos red1cidos a escrito de obras públicas, aquisiçcio de 
bens e serviços, bem como olllras aquisições patrimoniais que im
pliquem despesa; 

c) As minutas de contratos de qualc1uer valor que venham a celebrar
se por escritura pública e cujos encargos tenham de ser satisfeitos 
110 acto da sua celebraçcio. ·· 

Por seu turno os nº' _4 e 5 do artº 1 14º são do seguinte teor: 
"4 - Para e.feitos da alínea b) do 11º I do urtigo 46º do presente c/1jilo
mu, sú elevem ser remetidos ao li-ibunal ele Contas os contratos cele
brados pela administraçéio directa e indirecta do Estado, pela admi-
11istraçéio directa e indirecta das Regiões A 11túno111as e pelas autar
quias locais, federações e ossocia~·ões de 1111111icípios que excedam 11111 

111011/ante a ele/inir a1111al111e11te. 
5 - Para o ano de I 997. o mo111a11te referido 110 111í111ero a111erior é .fi
xado em 600 vezes o valor correspondente ao índice I 00 du escala 
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indiciária do regime geral da fimçc7o pública, arredondado para a 
centena de contos imediatamente superior." 

Ora, sendo o contrato em apreço subsumível ao estatuído no artº 46º 
nº 1 alínea b) e sendo de valor inferior ao indicado no at1º 114º nº 5, 
impõe-se a conclusão de que já não está sujeito a fiscalização prévia. 

E, assim sendo, há que dâr sem efeito o acórdão recorrido e ordenar a 
devolução do processo por já não se encontrar sujeito a fiscalização 
prévia. 

IV. DECISÃO 

Pelos fundamentos expostos acordam os Juízes da 1" Secção em 
dar sem efeito o acórdão recorrido e ordenar a devolução do pro
cesso por já não se encontrar sujeito a fiscalização prévia. 

Não são devidos emolumentos. 

Diligências Necessárias. 

Lisboa, 4 de Dezembro de 1997. 

(RELATOR: Cons. Ribeiro Gonçalves) 

(Cons . Menéres Barbosa) 
(C:ons. Fernandes Dias) 

(PGA: Dr. Amável Raposo) 
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FISCALIZAÇÃO SUCESSIVA 

(2ª SECÇÃO) 





RECURSOS 





ACÓRDÃO Nº 94/97 

!-.1/UNICÍPIO - RECURSOS - RELEVAÇA~O DA RESPONSABILIDADE 
FINANCEIRA - INFRACÇIIO FINANCEIRA. 

SUi\1.'\RIO: 

Agindo os responsú\'\:i s sem dolo. e não havendo prejuízos linan
ceiros para as Autarquias nem para o Estado. o Tribunal de Con
tas. releva as responsabilidades linanceiras em que houverem in
corrido os infractores. de acordo com o artigo 50° da Lei 86/89. ele 
8 ele Setembro. 

O Conselheiro Relator 
Alípio Duarte Calheiros 

ACÓRDÃO 

RECURSO Nº 9/96 

Sessão de 1997.07.03 

Câmara Municipal da Marinha Grande 

Em Plenário da 2" Secção acordam os Juízes do Tribunal de Contas: 

1. Pelo acórdão nº 170/96-2" Secção, de 20 de Junho de 1996, proferido 
no processo nº 4298/91. referente à gerência inteira de 1991 , da CÂ
MARA MUNICIPAL DA MARINHA GRANDE, foram: 

• João Barros Duarte; 
• José Luís Marques de Sousa: 
• João Luís Rodrigues de Sousa Gabriel: 
• Aníbal Manuel Curto Ribeiro; 
• Maria Teresa Lages Coelho dos Santos Marques : 
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• Pedro António C. Matias de Pina; e 
• A1tur Inácio Cadime 

cada um deles condenados, como responsáveis pela gerência em apre
ciação e pela prática da infracção prevista no nº 1, do aitigo 26º, do 
Decreto-Lei nº 341 /83, de 21 de Julho, com referência ao nº 4, do ar
tigo 15º, do Decreto-Lei nº 146-C/80, de 22 de Maio e punível pelo nº 
1, do artigo 41 º, daquele diploma legal na multa de 30 000$00. 

2. Baseou-se e fundamentou-se tal condenação pela forma que seguida
mente se reproduz na paite aplicável do aliás douto acórdão: 

"Durante a conferência e a liquidação desta conta detectaram-se as se
guintes situações susceptíveis de determinarem responsabilidade fi
nanceira: 
Verificaram-se pagamentos ilegais no montante global inicialmente 
apurado em 6 970 849$00 referentes aos contratos de trabalho a termo 
certo celebrados entre a autarquia e os funcionários identificados nos 
mapas processados de fls. 16 a 22. 

2.2. No concernente aos pagamentos ilegais relativos a contrato de traba
lho a termo certo celebrado pela Autarquia e aludidos no item 4.8 im
porta referir: 

• que mercê dos esclarecimentos prestados pelos responsáveis nas 
suas alegações comprovadas pela documentação então enviada, 
tornou-se necessário proceder à reformulação dos mapas iniciais 
de tls. 16 a 22 elaborando-se novos mapas , processados a fls. 296 
e 297. segundo os quais o montante global dos pagamentos ilegais 
se cifra em 1 894 069$00; 

• que estes pagamentos, embora ilegais - por terem sido efectuados 
no período compreendido entre os 15 dias após a notificação da re
cusa de visto (nº 4. do artigo 15º, do Decreto-Lei nº 146-C/80, de 
22 de Maio) e a data da celebração dos novos contratos posterior
mente visados (processados de fls. 412 a 431) - retribuíram traba
lho efectivamente prestado, que constituiu uma contrapartida real 
para a Autarquia: o que à luz do princípio do não " locupletamento" 
à custa alheia, afasta o dever jurídico de reposição decorrente das 
autorizações de tais despesas e, consequentemente, apon ta no sen
tido da não efectivação da responsabilidade financeira reintegrató-
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ria dos gerentes: hoc senrn o acórdão do Plenário da 2° Secção 
deste Tribunal de 17 .02 .94, proferido no recurso nº 1/92; 

• que, no que respeita à responsabilidade financeira sancionatória, 
considerada em sentido restrito, a inerente às autorizações dos pa
gamentos efectuados até 25 de Abril de 1991 , encontra-se amnisti
ada por estar abrangida pela alínea cc) do a1tº 1 º, da Lei nº 23/91, 
de 4 de Julho ; 

• que , assim, para efeitos sancionatórios apenas se poderão conside
rar os pagamentos indevidos feitos desde 26 de Abril até 31 de 
Dezembro de 1991 , que totalizaram 568 262$00 assim discrimina
dos: 

Floripes Piedade Carreira 
Maria Celeste C.T. Clemente 
Maria Lucília M.C. Botas 
Maria Donzília P. Gomes 

108 493$00 
316 403$00 

76 513$00 
66 853$00 

• que, com excepção do responsável Júlio Paiva Dinis Mouco - a 
quem , por ter sido gerente apenas nos últimos quinze dias de 1991 
- não é exigível , nem dos autos resulta, o conhecimento das recu
sas de visto dos aludidos contratos de trabalho a prazo certo deci
didos em 23 de Janeiro e 21 de Agosto do mesmo ano - todos os 
restantes responsáveis pela gerência em apreciação não podem ser 
exonerados da correlativa responsabilidade financeira: com efeito 
nenhum destes de modo algum , explicita ou implicitamente,directa 
ou indirectamente, se opôs a tais pagamentos ou os contestou: hoc 
sensu o acórdão do Plenário da 2º Secção deste tribunal de I de 
Abril de 1993 , lavrado no recurso nº 2/92". 

3. Inconformados com aquela decisão dela interpuseram recurso os res
ponsáveis identificados no ponto 1. 

Apresentando alegações em tudo idênticas dizem: 

·'Para efeitos sancionatórios esse venerando Tribunal considerou os 
pagamentos indevidos feitos desde 26 de Abril até 31 de Dezembro de 
1991 , que totali zaram 568 262$00 assim discriminados 
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Floripes Piedade Carreira 
Maria Celeste C. T. Clemente 
Maria Lucília M.C. Botas 
Maria Donzília P. Gomes 

108 493$00 
316 403$00 

76 513$00 
66 853$00 

Porém, salvo o devido respeito por esse venerando Tribunal , os mon
tantes envolvidos são muito inferiores àquela verba e, a ter havido 
qualquer ilegalidade naqueles pagamentos, a mesma resultou , a nosso 
ver, de erro desculpável , lapso dos serviços, pelo que a mesma deveria 
ser relevada. Senão vejamos. 

I - Florípedes Piedade Carreira 

Por deliberação camarária, tomada em reunião de 91 .06.12, foi autori
zado a celebração de um contrato, por urgente conveniência de servi

.ço e por um período de seis meses, com F!orípedes Piedade Carreira, 
para produzir efeitos a partir da mesma data. 

Nos termos do artº 15º do DL nº 146-C/80, de 22 de Maio, o processo 
deveria ser remetido a esse venerando tribunal , para efeitos de visto, 
no prazo de trinta dias a contar da data da deliberação. 

Todavia, sendo o documento comprovativo das habilitações literárias 
indispensável para o efeito, o mesmo, apesar dos esforços desenvolvi
dos pela contraente particular e pelos serviços da autarquia, apenas foi 
emitido no próprio dia 12 de Julho (Sexta-feira) - doe. nº 1. Assim , a 
autarquia só na Segunda-feira seguinte (dia 15 de Julho) pode remeter 
a esse venerando Tribunal o processo completo. 

Não sentimos, então, necessidade, melhor, não nos pareceu que fosse 
necessário recorrer ao disposto no artº 15º. nº 2 do diploma antes cita
do, designadamente solicitar ao Senhor Presidente desse venerando 
Tribunal a prorrogação do prazo de remessa, essencialmente por duas 
razões. A saber. 

A primeira, caso se entendesse que o prazo de trinta dias aludido na lei 
seria contado todo seguido, incluindo Sábados e Domingos, a remessa 
do processo apenas registava o atraso de um dia. isto é. dia 15 em vez 
do dia 12 de Julho,já que nos dias 13 e 14 (Sábado e Domingo), não 
seria possível fazê-lo. 

340 



A segunda razão tem a ver com a nossa convicção, que nos foi trans
mitida pelos serviços da Autarquia, de que a contagem do prazo de 
trinta dias para remessa do processo se suspendia aos Sábados, Do
mingos e feriados , ou seja, pensámos, porventura mal , que o prazo era 
de natureza judicial. 

Tal confusão dos serviços, que nos induziu em erro, terá resultado do 
conhecimento da deliberação da 1 ª Secção do Tribunal de Contas, 
adaptada em sessão de 30 de Janeiro de 1990, quanto à contagem do 
prazo para formação do visto tácito que, sendo de natureza judicial, 
suspende-se durante os Sábados, Domingos e dias feriados , embora 
não se suspendendo durante as férias . 

Daí que, convictos de estarmos a interpretar correctamente a lei e a 
agir em conformidade com ela, não tivéssemos suspendido os paga
mentos no dia imediato ao termo do prazo dos trinta dias, de acordo 
com o disposto na lei. 

De qualquer modo, tendo sido recebida em 91.09. 13 na Câmara a re
cusa do visto, foi a mesma data a conhecer à contratada em 25 do 
mesmo mês, ou seja no prazo estabelecido no nº 4 do artº 15° do DL 
nº 146-C/ 80, iniciando-se no dia seguinte um novo processo de con
tratação de trabalho a termo certo, o qual foi visado em 96. 10.30, con
forme fotocópia em anexo (doe. nº 2). 

Pode eventualmente ter havido infracção, que, aliás, nos parece dever 
ser desculpável pelas razões já aduz idas. Mas não houve, seguramen
te, na infracção qualquer dolo, pelo que a mesma deveria ser relevada 
e, consequentemente, afastada a condenação, a título de responsabili
dade financeira, a que fomos sujeitos, nos termos do artº 50° da Lei nº 
86/89, de 8 de Setembro. 

li - Maria Celeste C.T. Clemente 

Esse venerando tribunal considera que houve pagamentos indevidos 
no valor de Esc: 316 403$00. Sa lvo o devido respeito, não nos parece 
que a quantia seja tão elevada. Quando muito, o pagamento indevido 
seria apenas de Esc : 60 413$00. Vejamos. 
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Foram celebrados os seguintes contratos de trabalho a termo: 

1. Início em 22 de Maio de 1991 e fim em 20 de Julho do mesmo 
ano. Visado pelo Tribunal de Contas em 91.06.21 (doe. nº 3). 

2. Início em 23 de Julho de 1991 e fim em 30 de Setembro do mes
mo ano. Visado pelo Tribunal de Contas em 91 .09 .09 (doe. nº 4) . 

3. Início em I de Outubro de 1991 e fim em 30 de Novembro do 
mesmo ano. Visado pelo Tribunal de Contas em 91 .10.30 (doe. nº 
5). 

4. Início em 2 de Dezembro de 1991 e fim em 31 do mesmo mês. 
Recusado. 

Apenas o valor pago relativamente ao último contrato, mês de De
zembro, poderá ser considerado como indevido. Mas, esta situação re
sultou apenas de um lapso. 

Os serviços propuseram a renovação do contrato por cinco meses e 19 
dias , nos termos do artº 20º nº 1, do DL 42/89, de 7 de Dezembro, 
com a redacção dada pelo DL nº 407/91, de 17 de Outubro, aplicável 
à Administração Local , por força do ai1º nº 1 do Decreto-Lei 11º 
409/91, de 7 de Outubro, como se pode alcançar da 1 ª parte da delibe
ração da Câmara Municipal nº 3550, de 91.11.20 (doe. nº 6). 

Todavia, o Executivo camarário, pretendia contratá-la apenas por um 
mês , tempo que considerava suficiente para o exercício das funções 
que a contratada iria desempenhar. Mas, por lapso, omitiram na deli
beração que a celebração do contrato seria por urgente conveniência 
de serviço, sendo que esta era, seguramente, a sua intenção, porquanto 
sabiam bem que não seria possível obter o visto em tão curto prazo 
(de 20 de Novembro a I de Dezembro) e as funções que a contratada 
iria desempenhar tinham forçosamente de começar a 2 de Dezembro. 

Também os serviços não repararam nesse lapso, até porque na· altura 
coincidiu com a entrada de novos funcionários na Repartição de Re
cursos Humanos. sendo. além disso , usual que as autorizações para a 
celebração deste tipo de contratos urgentes mencionassem sempre 
"por 11rge111e conveniência de serviço ". Daí que o próprio contrato re
fira expressamente que o mesmo " ... é efectuado p or urgente co11ve11i

é11cia de serviço ... " 
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III - Maria Lucília M.C. Botas 
IV - Maria Donzília P. Gomes 

São situações idênticas à anterior. Os serviços propuseram a renova
ção dos contratos por seis meses e o Executivo, na já citada delibera
ção de 20 de Novembro, em vez de autorizar a renovação proposta, 
deliberou autorizar a celebração de contratos a prazo certo até 
91 . 12.31. Tratou-se igualmente de lapso do Órgão que não mencionou 
na deliberação a urgente conveniência de serviço. E estas duas mais 
gritantes que anterior, já que os contratos seriam para produzir efeitos 
a pai1ir do dia 21 desse mês, isto é, no dia imediato ao da deliberação 
de autorização. 

Em coerência com a matéria alegada concluem: 

a) Quanto à Florípedes Piedade Carreira - Verificou-se um atraso, 
por parte da entidade competente para o efeito, da· emissão do do
cumento comprovativo das habilitações literárias, atraso esse que 
provocou o atraso da Autarquia na remessa do processo a esse ve
nerando Tribunal. A isso, acresce o erro na interpretação do prazo 
de trinta dias, tendo, por nós , sido considerado como de natureza 
judicial. 

b) Quanto à Maria Celeste C.T. Clemente - A ter havido paga
mento indevido, o seu valor foi apenas de Esc: 60 413$00 e não de 
Esc : 3 16 403$00. A ilegalidade que porventura tenha havido re
sultou , por um lado, da proposta de renovação do contrato feita 
pelos serviços e de um mero lapso de deliberação de autorização 
que não mencionou expressamente a urgente conveniência de ser
viço. sendo certo que tal era a intenção do órgão, como se depre
ende da data da deliberação e da data em que o mesmo deveria 
produzir efeitos e, aliás , como decorre também do teor do próprio 
contrato assinado pelo Presidente da Câmara de então. 

e) Quanto à Maria Lucília M.C. Botas e Maria Donzília P. Gomes 
- Trata-se de situações idênticas à anterior. Lapso da deliberação 
por mera omissão da urgente conveniência de serviço. 

d) Os pagamentos eventualmente indevidos totalizam 312 272$00 
e não 568 262$00. Todavia, nas eventuais infracções cometidas 
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não existiu dolo, apenas entendimento diferente, porventura incor
recto , da Lei quanto à natureza do prazo de trinta dias e, por outro 
lado, meros lapsos, dos quais não resultaram prejuízos para o Mu
nicípio, já que os pagamentos havidos corresponderam a trabalho 
efectivamente prestado e necessário para o bem-estar das popula
ções. 

Daí que solicitem a relevação da responsabilidade financeira nos ter
mos do disposto no artigo 50º, da Lei nº 86/89, de 8 de Setembro, 
consequentemente se anulando ou revogando o acórdão condenatório 
sob recurso. 

4. O Excelentíssilno Procurador Geral Adjunto emitiu o seu douto pare
cer a fls. 96, que aqui se dá por integralmente reproduzido , concluin
do, na parte agora em apreciação: 

"b) - Os documentos juntos pelos recorrentes, sob os nº' 3, 4 e 5, 
são cópia dos que se encontravam já a fls. 428 , 420 e 419, respec
tivamente, do processo apenso, certo que, mesmo a existir a dife
rença pretendida, quanto ao montante global dos pagamentos in
devidos a Maria Celeste C.T. Clemente. tal não seria susceptível 
de acarretar a diminuição da multa aplicada, nem a relevação da 
atinente responsabilidade; 

e) - O douto acórdão recorrido fez correcta e integral aplicação da 
lei , motivo por que deverá ser mantido, nos seus precisos termos , 
negando-se provimento ao recurso" . 

5. A tls. 316 proferimos o seguinte despacho: 

Os recorrentes alegam que houve lapso no apuramento do montante 
de 3 16 403$00 indevidamente pago a Maria Celeste C.T. Clemente. 
indicando em substituição o valor de 60 413$00. 

A Contadoria informará. tendo em conta a documentação junta, in
cluindo a que acompanha o processo da conta de gerência, se houve 
ou não o lapso apontado. 

Em cumprimento daquele despacho a Contadoria elaborou a fls. 317 a 
informação que se transcreve: 

344 



1. Da análise da documentação que acompanha o processo da conta de 
gerência, constata-se que foram remetidos com as alegações os con
tratos de trabalho a termo certo celebrados entre a CM da Marinha 
Grande e as contratadas a seguir indicadas: 

Contrato Anexo das Visto do Nome 

Nº Início Fim alegações T.Contas 

I 22.05.91 20.07.91 21. fls. 428, 522, 21.06.91 Maria Celeste e. T. 
616. 710. 804 e Clemente 
898 

2 23.07.91 30.09.91 13, tl s. 420, 514, 09.09.91 Maria Odete e. T. 
608. 702. 796 e Clemente 
890 

3 01.10.91 30.11.91 12, lls. 419. 513. 30.10.91 Maria Odete e. T. 
607 701 , 795 e Clemente 
889 

4 02. 12.91 31.12.91 9, lls. 416, 5 1 O, Recusado Maria Celeste e. T. 
604. 698, 792 e Clemente 
886 

2. Aqua.ndo da análise das alegações apenas se considerou como legais 
os pagamentos abrangidos pelo contrato identificado com o nº 1 para 
efeitos de reformulação do mapa inicialmente elaborado a fls. 18 do 
processo apenso a estes autos. Deste modo elaborou-se novo mapa, a 
fls . 296, do mesmo processo, não tendo em atenção os contratos nºs. 2 
e 3, por estes indicarem como 1 º outorgante Maria Odete Crespo To
cha Clemente, pessoa diferente de Maria Celeste Crespo Tocha Cle
mente, pelo que se consideraram como pagamentos indevidos a esta 
no montante de 396 900$00; 

3. O Tribunal de Contas - 2ª Secção, no Acórdão proferido em 20 de 
Junho de 1996 apenas considerou como pagamentos indevidos para 
efeitos sancionatórios, os efectuados desde 26 de Abril até 31 de De
zembro de 1991 , que para Maria Celeste C T Clemente totalizaram 
316 403$00. conforme consta de fls. 938 a fls. 949; 

4. Pela análise da documentação remetida com a petição de recurso 
constata-se que esta não vem acrescentar nada à já enviada juntamente 
com as alegações. pelo que a situação de /vlaria Celeste Crespo Tocha 
Clemente se mantém inalterável. tendo-lhe sido efectuados pagamen-
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tos indevidos no montante de 316 403$00, conforme mapa que se se
gue: 

Nº Ordem Data Valor 
Pagamento 

2626 20.08.91 62 790$00 

2956 18.09.91 48 300$00 

3417 21.10.91 72 450$00 

3867 19.11.91 72 450$00 

4633 18.12.91 60 413$00 

Total 316 403$00 

6. Corridos os vistos dos Excelentíssimos Conselheiros Adjuntos cumpre 
apreciar. 

A Como se verifica pelas alegações dos recorrentes e no que se refe
re aos pagamentos indevidos feitos a Maria Celeste C.T. Clemen
te contestam eles que tais pagamentos atinjam o montante indica
do no relatório da conta de gerência e no acórdão condenatório re
ferindo que apenas poderá ser considerado como indevido o mon
tante de 60 413$00 relativo ao pagamento do mês de Dezembro a 
cujo contrato tinha sido recusado o visto. 

Para isso dizem que foram celebrados os contratos de trabalho a 
termo certo já acima indicados no ponto 3 e dos quais concluem 
que os pagamentos efectuados de 22 de Maio a 30 de Novembro 
de 1991 são legais pois os respectivos contratos foram todos visa
dos pelo Tribunal de Contas, tendo junto fotocópia dos documen
tos respectivos. 

Na informação prestada pela Contadoria e já transcrita no ponto 5 
diz-se que pela análise da documentação remetida com a petição 
de recurso constata-se que esta não vem acrescentar nada à já en
viada juntamente com as alegações, pelo que a situação de Maria 
Celeste Crespo Tocha Clemente se mantém inalterável , tendo-lhe 
sido efectuados pagamentos indevidos no montante de 316 
403$00, nos termos do mapa também já transcrito e isto porque os 
contratos nº' 2 e 3 a que correspondem as ordens de pagamento nº' 
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2626, 2956, 3417 e 3867 indicarem como 1 º outorgante Maria 
Odete Crespo Tocha Clemente, pessoa diferente de Maria Ce
leste Crespo Tocha Clemente. 
A análise dos documentos juntos permite esclarecer a presente di
vergência, que radica no facto de nas fotocópias dos documentos 
( contratos) juntos quer na conta de gerência (tls. 416 e seguintes) 
quer no processo de recurso (tls_. 9, 1 O e 11) se indicarem os no
mes de Maria Celeste Crespo Tocha Clemente e Maria Odete 
Crespo Tocha Clemente que se entendeu como referindo-se a 
pessoas diversas, o que não é o caso. 

Com efeito os dois nomes reportam-se necessariamente à mesma 
pessoa como se conclui dos demais elementos de identificação 
constantes dos mesmos documentos; todos indicam como número 
do bilhete de identidade o de 4479341, emitido em 05 de Feverei
ro de 1991, pelo Arquivo de Identificação de Lisboa e como nú
mero de contribuinte o de 104910836. 

Os contratos em causa referem-se pois à mesma pessoa e seja o 
seu nome Maria Celeste ou Maria Odete o ce110 é que eles im
plicam necessariamente a conclusão de que só é de considerar, no 
que aos pagamentos feitos a Maria Odete ou Maria Celeste 
Crespo Tocha Clemente, diz respeito, como ilegal o montante de 
60 413$00 e não o de 316 403$00, como por lapso se indicou no 
acórdão recorrido, alteração esta consentida pelo artigo 712º, nº 1 
alínea a) do Código do Processo Civil , já que ela resulta da análise 
dos documentos juntos em ambos os processos. 

B Cabe agora determinar se está ou não verificada a matéria de facto 
com interesse para a relevação da responsabilidade financeira dos 
recorrentes, único pedido formulado pelos mesmos , para além da 
correcção já referida, e a que o Tribunal está vinculado nos termos 
estatuídos pelas disposições conjugadas dos artigos 660º nº 2, e 
713º, nº 2, do Código do Processo Civil, já que os recorrentes não 
pôem em causa quer a matéria fáctica integradora das infracções 
financeiras que lhes são imputadas quer a sua qualificação jurídi
ca, se é de atender a sua pretensão. 
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O pagamento de 108 493$00 a Fio ripes Piedade Carreira tido 
como ilegal resultou do facto de a recusa de visto no contrato res
pectivo ter sido determinada pelo envio ao Tribunal, do respectivo 
processo, em 15 de Julho de 1991, fora do prazo previsto no nº 1, 
do artigo 15° do Decreto-Lei nº 146-C/80, de 22 de Maio, uma vez 
que a deliberação camarária que autorizara a celebração do mesmo 
contrato por urgente conveniência de serviço fora tomada em 12 
de Junho de 1991. 

Invoca-se por um lado o atraso de apenas 1 dia naquele envio (13 
e 14 foram sábado e domingo) determinado pela dificuldade que 
os serviços da Câmara Municipal tiveram em obter o certificado 
de habilitações da interessada e por outro o facto de estarem con
vencidos que o prazo de 30 dias previsto no nº 1, do artigo I 5º, do 
Decreto-Lei nº I 46-C/80 se interrompia aos sábados, domingos e 
feriados. 

Conhecida a recusa de visto iniciou-se de imediato novo processo 
de contratação que obteve o visto do Tribunal de Contas. 

Estes factos estão todos documentados, tanto no processo da conta 
de gerência como no do recurso. 

2 No que se refere ao pagamento de 60 4 I 3$00 feito a Maria Celes
te ou Maria Odete C.T. Clemente, como se verifica pelo docu
mento de fls. 416, do processo da conta de gerência o respectivo 
contrato era para vigorar de 2 de Dezembro a 31 de Dezembro de 
1991 . 

Do mesmo documento consta ainda que o mesmo contrato foi pre
cedido pela deliberação camarária nº 3550 de 20 de Novembro de 
1991 mencionando-se nele que o mesmo contrato é celebrado por 
urgente conveniência de serviço. 

Tal requisito porém embora correspondesse à realidade, dizem, 
por lapso não ficou a constar da citada deliberação da Câmara 
Municipal e daí a recusa do visto. 

3 Os pagamentos referentes a Maria Lucília M.C. Botas e Maria 
Donzília P. Gomes. respectivamente nos montantes de 76 513$00 
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e 66 253$00, como se verifica pelas fotocópias de fls. 415 e 414, 
do processo principal tiveram como suporte aqueles contratos ce
lebrados com base na deliberação referida no número anterior sen
do certo que nos mesmos contratos se referia que eram efectuados 
por urgente conveniência de serviço, tendo a recusa de visto sido 
proferida em 29 de Janeiro de 1992. 

C Dos factos expostos se extrai que os responsáveis agiram de har
monia com a deliberação referida, ainda que com o lapso aponta
do, celebraram os contratos em causa, que submeteram a visto do 
Tribunal de Contas convencidos de que o estavam a fazer dentro 
do prazo legal quanto à primeira situação (pagamento efectuado a 
Florípedes Piedade Carreira) e de que na deliberação referida se 
tinha indicado que os contratos eram celebrados por urgente con
veniência de serviço, o que não aconteceu . 

Esse condicionalismo demonstra que não agiram com dolo pelo 
que a sua actuação seria passível de censura a título de negligência 
por não se terem esclarecido devidamente ou por não terem provi
denciado pela correcta indicação das condições em que a delibera
ção determinava a celebração dos respectivos contratos. 

Do mesmo factualismo se conclui também que da sua actuação 
não resultaram prejuízos para a autarquia nem pretenderam para si 
ou para terceiros vantagens ilícitas. 

Por outro lado os pagamentos em causa, com a correcção efectua
da, correspondem, por cada uma das quatro indicadas trabalhado
ras ao salário de cerca de um mês, portanto de montantes diminu
tos sendo certo que se tratava de modestas trabalhadoras auferindo 
dos mais baixos salários mas desempenhando tarefas que a autar
quia considerava necessárias ao bem estar das populações. 

Julgamos assim que se verificam circunstâncias excepcionais que 
justificam a relevação da correspondente responsabilidade quer se 
tenha em conta o disposto no nº 4. do artigo 41 º, do Decreto-Lei nº 
341/83 , de 21 de Julho, quer o disposto no artigo 50° da Lei nº 
86/89, de 8 de Setembro. 
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Esta tem sido a jurisprudência do tribunal em casos similares de 
que se citam e apenas a título de exemplo os Acórdãos proferidos 
nos processos nº' 2499/91 , 1544/93 , 461 /94 e no Recurso nº 5/96, 
dos quais se pode concluir que, agindo os responsáveis sem dolo, 
não se verificando prejuízos para a Autarquia ou para o Estado 
nem tendo as respectivas condutas por final idade a obtenção de 
vantagens ilícitas para si ou para terceiros é de relevar as corres
pondentes responsabilidades. 

7 Nos termos e pelos fundamentos expostos decide-se julgar proce
dentes os recursos interpostos pelos membros da Câmara Munici
pal da Marinha Grande identificados nos autos, relevando a res
ponsabilidade financeira de cada um deles pelas situações referen
ciadas como integrando infracção pela forma indicada no ponto 1, 
assim os julgando quites pela gerência inteira de 1991 . 

Não são devidos emolumentos. 

Notifique cada um dos recorrentes e bem assm, a Câmara Municipal da 
Marinha Grande. 

Aprovado em sessão do plenário da 2ª Secção do Tribunal de Contas em 3 
de Julho de 1997 

(RELATOR: Cons. Alípio Duarte Calheiros) 

(Cons. Arlindo Ferreira Lopes de Almeida) 
(Cons. José Alves Cardoso) 
(Cons . João Pinto Ribeiro) 

(Cons. Manuel Raminhos Alves de Melo) 
(Cons. António José Avérous Mira Crespo) 

(Cons. Ernesto Luís Rosa Laurentino da Cunha) 
(Cons. Carlos Manuel Botelheiro Moreno) 

(Cons . José de Oliveira Moita) 
(Cons. João Manuel Fernandes Neto) 
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JULGAMENTO DE CONTAS 





ACÓRDÃO Nº 98/97 

!MI'OSSIBIL!DADE DE JULGAMENTO - PRODUÇiO DA PROVA -
PROVA DOCUMENT4L 

SUM.Á.RIO: 

Quando - esgotadas as diligências - não for possível obter ele
mentos factuais e documentais credíveis que permitam uma cor
recta liquidaçfio ela conta de gerência e a imputação das responsa
bilidades financeiras dos gerentes, os autos seguem os seus trâmi
tes através da forma processual de impossibilidade de julgamento. 

O Conselheiro Relator 
António José Mira Crespo 

ACÓRDÃO 

Processo nº 3089/85 
Sessão de 1997.07.03 

JUNTA DE FREGUESIA DE GUETIM 
Gerência de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1985 

1. O processo supra mencionado refere-se à responsabilidade dos gerentes 
da Junta de Freguesia de Guetim pela gerência inteira de 1985, identifi
cados a fls. 23 dos autos , a saber: 

• Joaquim Moreira de Sá e 
• Carlos Alberto Oliveira Pereira (de 1/1 a 31/6) 

Embora constasse da " Relação Nominal dos Responsáveis e Tesourei
ros", o gerente Quintino Alves Ferreira apresentou o seu pedido de 
demissão em 23 /6/84, cfr. documentos comparativos a fls. 1 15 e segs. 
dos autos. 
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2. Apenso ao presente processo encontra-se o relatório da Inspecção
Geral de Finanças ( IGF) elaborado na sequência de inspecção orde
nada por despacho de 25/7/86 do Secretário de Estado do Orçamento 
e que cobriu os mandatos de 1980/82 e de 1983/85 , cujas presidências 
foram exercidas pelo mesmo geren te, Joaquim Moreira de Sá. 

As irregularidades detectadas pela IGF levaram a que a "conta" de 
1985 não fosse devolvida ao abrigo do nº 1 do attº 66º da Lei nº 
86/89, de 8/9. 

2.1. De todas as matérias referenciadas no relatório da IGF, designada
mente das constantes nas ''CONCLUSÕES", importará reter as que, 
de seguida e em síntese, se apresentam e que, a nosso ver, relevarão 
na decisão a tomar relativamente ao julgamento desta gerência. As
sim , constatou a IGF o seguinte: 

a) não foram elaborados o Plano de Actividades e Orçamento para 
1985 (fls. 88 do Rei. IGF), em clara violação ao que sobre a maté
ria dispõem os Decretos-lei nº' 341 /83 , de 2 1 /7 e 100/84 (artº 27º), 
de 29/3, tendo o mesmo sucedido relativamente a 1984; 

b) ausência de contabilidade, inclusive de registos de receitas e des
pesas (fls. 580 do Rei. da IGF) entre 1981 e 1985 em contravenção 
no que se refere à gerência de 1985 - ao disposto no Decreto-Lei 
nº 341 /83 e artº 21 º Decreto-Lei nº 98/84, de 24/3; 

e) inexistência de qualquer espécie de acompanhamento e fiscaliza
ção por parte da Assembleia de Freguesia (fls. 580 do Rei. IGF) no 
mandato 1983/85, a qual em 1985 não reuniu; 

d) inexistência de qualquer acta das reuniões da Junta de Freguesia 
relativamente a 1985 (fls. 580 do Rei. IGF) ; 

e) ex istência de um alcance em numerário superior a 6 000 contos na 
gerência de 1985. cujo montante se teria vindo a formar a partir do 
ano de 1982 inclusive (fls. 582 do Rei. IGF - ponto 1.1 O das con
clusões). 

2.2. Quanto à matéria da alínea e) , convirá referir que a própria IGF não é 
conclusiva sobre o montante exacto do alcance detectado o que , a nos-
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so ver, se ficou a dever à falta de documentação consistente que su
po11asse as diversas conciliações efectuadas, tendo em vista o apura
mento do saldo final da gerência de 1985 . 

Na realidade: 

a) Nas Conclusões do seu relatório _a tls . 582 - pontos 1.9 e .1.1 O - a 
IGF refere que o saldo contabilístico de 1985 (até 17/ 1/86) denun
ciava a existência de 6 4 73 134$50, tendo-se, _no entanto, apurado 
que a Junta de Freguesia que terminou o seu mandato em 1985 não 
entregou nem justificou o destino da quantia de 6 074 768$00, a 
qual - nas Conclusões do relatório - foi considerada em alcance e 
cujo montante se teria vindo a formar a pa11ir dó ano de 1982 in
clusive; 

b) a tls. 107 do Anexo I (Informação nº 7/87, de 23/4) referente à !ª 
visita de inspecção, no Capítulo II, alínea b), especifica-se que "o 
balanço efectuado ao dinheiro acusou uma falha contra a autar
quia de 6 326 558$60, indiciadora de ilegalidades ocorridas ante
riormente à posse do actual executivo" (o que iniciou o mandato 
em 1986); 

e) a tls. 80 do mesmo Anexo I (Informação nº 26/IAL/87, de 28/5) 
referente ao inquérito efectuado à Junta de Freguesia de Guetim, 
aponta-se a impo11ância de 6 449 768$00 como alcance. 

2.3. Por seu turno, a Contadoria - a tls . 8 do seu Relatório - aponta para 
um alcance de 6 484 064$60. 

Qual a quantia certa? 

Qual o saldo final correcto da gerência de 1985? 

Ora, parece-nos impossível de obter com um mínimo de segurança e 
fiabilidade a resposta para estas duas questões dada a ausência de 
contabilidade na gerência de 1985, designadamente a inexistência de 
registo de entradas e saídas de fundos como ficou demonstrado nos 
autos. 
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3. Em face do exposto e perante também a inexistência de uma conta de 
gerência mod. 2, elaborada de acordo c9m as Instruções do Tribunal 
de Contas, não custa perceber a dificuldade que a Contadoria teve 
para efectuar a liquidação da "conta" de 1985, a qual foi preparada e 
remetida pelo executivo de 1988, que, desde logo, apontou para uma 
série de deficiências de que a mesma enfermava. 

Na realidade, logo no relatório inicial da Contadoria foram evidencia
das inúmeras falhas, insuficiências e/ou omissões de documentação 
que não permitiam apresentar um ajustamento fiável do exercício de 
1985 . Apesar de se terem feito várias diligências junto do Executivo 
empossado no mandato posterior - que confirmou a inexistência de 
documentação necessária e imprescindível - cfr. tls. 65 e 66 dos autos 
- não é, a nosso ver, possível, concluir com um mínimo de segurança 
e fiabilidade a liquidação da "conta" de gerência. 

4. Quanto ao alcance detectado, cumprirá relevar o facto de o mesmo ter 
dado lugar a um inquérito-crime no Tribunal de Instrução Criminal de 
Vila Nova de Gaia que veio a ser arquivado aguardando melhor pro
va, conforme despacho de 3/3/88, ce1tificado a fls . 164 a 167 dos au
tos. Nele se considerou que dos elementos carreados não resultava que 
qualquer dos membros da Junta se tivesse apropriado de dinheiros pú
blicos ou que lhes tivesse sido dado um destino diferente. 

Anteriormente também já outro inquérito-crime por eventual abuso de 
confiança do Presidente da Junta, Joaquim Moreira de Sá, havido 
sido arquivado cfr. despacho de 14/4/86, documentado a tls. 25 dos 
autos. 

5. Os responsáveis pela gerência foram citados nos termos dos artº' 30º e 
51 °da.Lei nº 86/89, de 8/9, tendo apresentado as suas alegações, que 
vão processadas a fls. 100 e segs. dos autos. 
O Presidente da Junta, em síntese, não aceita como válido o relatório 
da IG F, ignora como ocorreu o alcance e refere ainda que, após a sua 
saída da Junta, houve documentação que desapareceu . 

6. Dada vista do processo ao Exmº Senhor Procurador-Geral Adjunto, 
pronuncia-se o digno magistrado no sentido de o presente processo 
seguir a forma de impossibilidade de julgamento. 

356 



Colhidos também os vistos legais dos Exmos Senhores Conselheiros 
Adjuntos, cumpre, pois, apreciar e decidir. 

7. Apesar do empenho posto pela Contadoria na instrução do processo e 
na elaboração do ajustamento, não pode o Tribunal de Contas perante 
os factos atrás referidos formular um julgamento acerca da correcção 
de tal ajustamento. Na realidade , as diligências realizadas não permiti
ram o acesso a um acervo documental adequado e credível a uma 
leitura global do desempenho orçamental da Junta na gerência de 
1985, nem se afigura possível - passados doze anos sobre a gerência -
a realização de outras diligências para suprir as múltiplas omissões e 
deficiências encontradas. 

Como muito bem salienta o digno magistrado do Ministério Público -
no seu douto parecer a fls . 169 e segs. - "temos, em síntese, um pro
cesso em que não existe documentação bastante que permita efectuar 
um a liquidação credível e, por outro lado, nos processos instaurados 
oportunamente, não foi possível carrear provas que justificassem uma 
imputação subjectiva, bem como as exactas circunstâncias em que se 
verificou a falta de dinheiros públicos" . 

Assim nos parece também. 

De facto, tal como se encontra já relatado e resulta da inspecção efec
tuada pela IGF, os autos não fornecem - nem se torna possível obter -
os elementos factuais e documentais indispensáveis à correcta liquida
ção da conta, à elaboração do respectivo ajustamento e à efectivação 
das inerentes responsabilidades financeiras . Só por estimativas e pre
sunções - que a Lei não consente - se poderia fazê-lo. 

8. Nestes termos, determinam os Juízes da 2" Secção do Tribunal de Con
tas, em Subsecção, que os presentes autos passem a seguir a forma 
_processual de impossibilidade de julgamento de acordo com o dis
posto no a11º 94º do Regimento do Conselho Superior da Administração 
Financeira do Estado aprovado pelo Decreto nº 183 1, de 17/8/ l 9 l 5. 

Baixem os autos aos Serviços para o efeito. 
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Tribunal de Contas, em 3 de Julho de I 997 

(RELATOR: Cons. António José Avérous Mira Crespo 

(Cons. Ernesto Luis Rosa Laurentino da Cunha) 
(Cons . Carlos Manuel Botelheiro Moreno) 
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ACÓRDÃO Nº 107/97 

CONTA DE GERÊNCIA - J'v!UNICÍPIO - RELEVAÇA-O DA RESPONSA
BILIDADE FINANCEIRA - RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 

SUMÁRIO: 

A atribuição de subsídio pela autarquia ao seu Centro de Cultura e 
Desporto constitui infracçào financeira dado que a entidade bene
ficiária não prossegue no município fins de interesse público, re
quisito necessário do artº 51 ° do Decreto-Lei nº 100/84, de 29/3. 
A existência de dolo e o fim social subjacente à entidade justifi
cam a relevação da responsabilidade financeira dos gerentes, ao 
abrigo do artº 50° da Lei nº 86/89, de 8/9. 
lmpendem sobre os responsávt:i s autárquicos deveres básicos de 
fiscalização e controlo no domínio dos bens patrimoniais públi
cos, dado que o seu abusivo uso implica utilização indevida ç!e di
nheiros públicos. 

O Conselheiro Relator 
António José Mira Crespo 

ACÓRDÃO 

Processo nº 2492/95 
Sessão de 1997.07 .1 O 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA 
Gerência de I de Janeiro a 31 de Dezembro de 1995 

I. Encontra-se em condições de ser julgada a conta de gerência da res
ponsabilidade dos gerentes da Câmara Municipal de Sintra, relativa
mente ao período de I de Janeiro a 31 de Dezembro de 1995, devida
mente identificados nos autos, a saber: 

• Edite de Fátima S. Marreiros Estrela: 
• Rui Manuel Ribeiro da Silva (de 01.01 a 14.03 e de 13 .09 a 

31.12): 
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• João Carlos Barracha Cifuentes (de 12.04 a 04.09); 
• Lino Paulo Paz Bicho; 
• Joaquim Agostinho Felício Loureiro; 
• Jaime Emídio Ferreira Coelho da Mata; 
• Álvaro Garcia de Carvalho; 
• José Pinto Simões (de O 1.1 O a 18.1 O) ; 
• Rui José da Costa Pereira ( de 25.1 O a 3 1.12) 
• Herculano da Silva Pombo M. Sequeira; 
• António José Amaral Estrela Ribeiro; 
• João Manuel Correia Viegas Palma e 
• José Manuel da Costa Baptista Alves. 

2. O processo encontra-se instruído com os documentos necessários ao 
seu julgamento e, pelo exame, conclui--se que o resultado da gerência -
1 de Janeiro a 31 de Janeiro de 1995 - foi o que consta do seguinte 
ajustamento, que se sanciona: 

DÉBITO 

Saldo de abertura 
Recebido na gerência 

CRÉDITO 

Saído de gerência 
Saldo de encerramento 

TOTAL 

TOTAL 

3 075 63 1 877$70 
20 390 809 590$00 
23 466 441 467$70 

18 632 335 396$40 
4 834 106 071$30 

23 466 441 467$70 

3. O saldo de abertura foi apurado administrativamente nos termos do 
artº 16° do Decreto nº 26341 , de 7 de Fevereiro de 1936, em vi11L1de 
de a conta de gerência anterior ter sido devolvida ao abrigo no dis
posto no 11º 2 do artº 66º da Lei nº 86/89, de 8 de Setembro. 
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A conta de gerência de 1990 foi arquivada por despacho de 08 .02.94 e 
as de 1991 , 1992 e 1993 foram devolvidas nos termos da supracitada 
disposição legal. 

4. Durante a gerência, a Câmara manteve como autónomos os Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento (SMAS). 

5. Os responsáveis foram citados nos termos dos artº' 30° e 51 ° da Lei nº 
86/89, de 8 de Setembro, tendo apresentado as suas alegações que vão 
processadas a tls. 225 e segs. do volume I e que aqui se dão por intei
ramente reproduzidas . 

6. O Exmº Senhor Procurador-Geral Adjunto propõe, no seu douto pare
cer, que seja proferida decisão de quitação dos responsáveis pela ge
rência, cfr. íls . 3 88 e segs. do volume I. 

Foram colhidos os vistos legais dos Exmº' Conselheiros Adjuntos. 

7. Incluída no Plano de Fiscalização da 7º CC para 1996, a presente 
conta (CM e SMAS) foi objecto de liquidação '" in loco" mediante a 
análise e conferência de documentos de despesa e receita em rubricas 
previamente seleccionadas. 

As áreas prioritárias a verificar foram seguintes: 

• Fundos Permanentes. 
• Atribuição de subsídios, 
• Emolumentos e Custas de Execuções Fiscais e 
• Regime de empreitadas e fornecimentos de bens e serviços. 

Atendendo a que. à data da realização da auditoria . os se rviços finan
ceiros da Câmara não estavam totalmente informatizados, a equipa de 
auditores teve necessidade de alargar a extensão dos procedimentos de 
auditoria adoptados devido à inexistência de pontos de controlo ine
rentes aos próprios programas informáticos por um lado e. por outro, 
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porque a autarquia estava ainda a implementar a nova macroestrutura 
municipal resultante de processo de reestruturação. 

8. Do bem sistematizado relatório dos auditores e da restante matéria dos 
autos, constata-se que algumas das situações detectadas e justificativas 
de eventual censura financeira mostram-se sanadas ou em vias de o 
ser, na sequência das alegações dos responsáveis e de documentação 
por eles apresentada - designadamente pela Pres idente - comprovativa 
das alterações de procedimentos recomendadas pelos auditores. É o 
caso da falta esporádica de recibos de quitação em apenso às ordens 
de pagamento, da segregação de funções entre os responsáveis pela 
emissão de cheques e o controlo das contas bancárias, de algumas dis
funções detectadas nos circuitos da Receita e Despesa e da constitui
ção de fundos permanentes. 

9. Subsistem, contudo, as seguintes questões passíveis de eventual cen
sura financeira: 

9.1 Subsídios 

9.1.1 Centro de Cultura e Desporto (CCD) da Câmara Municipal e Casa de 
Pessoal (CP) dos Serviços Municipalizados 

De acordo com o relatório dos auditores - fls . 32 a 34 - e documenta
ção comprovativa constante do volume IV, verifica-se que o executi
vo autárquico deliberou em 22.03.95 , por unanimidade, transferir para 
o CCD da Câmara Municipal tranches mensais de 4 166 contos de Ja
neiro a Novembro, uma tranche de 4 174 contos no mês de Dezembro 
e mai s I O 000 contos para a festa de Natal dos funcionários da autar
quia , num total de 60 000 contos. 

Contudo - após análise das ordens de pagamento - os auditores cons
tataram que os montantes atribuídos ao CCD a título de subsídios se 
cifraram em 34 996 contos. 

A interrupção na canalização dos subsídios mensais ficou a dever-se 
ao facto de, entretanto, o executivo autárquico ter tido conhecimento 
de que o CCD não estava legalmente constituído o que só viria a veri-
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ficar-se em Fevereiro de 1996, cfr. cópia da escritura pública inserta 
no volume IV. 

• Quanto aos SMAS, constata-se que estes atribuíram à sua Casa de 
Pessoal um subsídio global de 29 525 562$00. 

• Esta estrutura de apoio aos trabalhadores dos SMAS foi regular
mente constituída em 02 .09.93 , sob a forma de Associação. 

• A autarquia, em síntese, nas suas alegações - a fls. 225 e segs. 
do volume I - fundamenta a sua actuação no seguinte: 

a) é prática generalizada dos Municípios a atribuição de subsídios a 
entidades como o CCD, 

b) os subsídios não padecem de qualquer ilegalidade na medida em 
que foram concedidos ao abrigo do disposto no artº 8º do Decreto
Lei nº 45 362, de 21.11.63 ; 

c) não foi violado o disposto na alínea i) do nºI do artº 51° do De
creto-Lei nº 100/84, de 29 de Março. 

As alegações da autarquia suscitam, assim , duas questões: 

⇒ o enquadramento da atribuição de subsídios no âmbito do artº 8º 
do Decreto-Lei nº 45 362, de 21 de Novembro de 1963 e 

⇒ a prossecução no Município, por parte das entidades beneficiárias, 
de fins de interesse público. 

Vejamos, então, cada uma das questões. 

• Tem constituído jurisprudência pacífica e uniforme da 2ª Secção 
do Tribunal de Contas - vidé, de entre outros, os Acórdãos nos 
189/96, 191 /96 e 3 l /97 1 

- que, embora o artº 8º do Decreto-Lei nº 
45 362 , de 21.11.63. não tenha sido expressamente revogado, foi-o 
globalmente "ex vi" do disposto no nº 2 " in fine" do artº 7° do Có
digo Civil na medida em que todo o instituto jurídico das atribui
ções das autarquias e competências dos respectivos órgãos foi re
gulado de novo pela Lei nº 79/77, de 25.1 O, cuja alínea g) do nº 3 
do m1º 62º - referente às formas de apoio a conceder pelas Câmaras 
- foi reproduzida pela alínea q) do nº 1 do artº 51º do Decreto-Lei 

1 Rclcr~nl~ ao Re curso n" 1 1 /96. lendo o acórd,io sido votado por unanimidade em Plcnúrio 
da 2" s~cçào. 
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nº 100/84, de 29.03, actual alínea i) na nova redacção dada pela 
Lei nº 18/9 1, de 12.06. É, pois, esta última disposição legal que 
permite à autarquia deliberar sobre as formas de apoio a entidades 
e organismos legalmente existentes que prossigam no município 
fins de interesse público. 

Na realidade , de acordo com a Lei nº 79/77, os poderes que antes 
eram atribuídos aos corpos administrativos em geral pelo Decreto
Lei nº 45 362 passaram a pe11encer, de forma concreta, à Freguesia 
e ao Município, bem como passou a ser diverso o critério das enti
dades elegíveis para beneficiarem de apoio autárquico, só podendo 
este ser concedido a entidades que, além de legalmente existentes, 
prosseguirem fins de interesse público na autarquia. O critério de
finido na Lei nº 79/77 - e mantido no DL nº 100/84 - depende de 
pressupostos não só diferentes do estatuído no artº 8 do Decreto
Lei nº 45 362, mas além disso, incompatíveis com este. 

• Quanto à segunda questão - fins de interesse público - resulta dos 
estatutos do CCD e da CP que estas associações têm , por fins, o 
desenvolvimento de acções nos domínios culturais, despo11ivos, 
recreativos, económicos e sociais em prol dos seus associados, 
funcionários no activo e já aposentados da Câmara e SMAS, tra
balhadores daquel as duas Associações e membros eleitos da Câ
mara Municipal. 

Em face do que precede, releva o facto de aquelas duas Associa
ções - CCD e Casa de Pessoal - não prosseguirem fins de interesse 
público, mas tão só interesses próprios dos seus associados dado 
que estão confinadas ao universo restrito dos funcionários ou apo
sentados da Câmara e SMAS. 

Em suma, quer o CCD quer a CP não têm por fins ou objectivos a 
satisfação de necessidades colectivas da população mas sim , pri
mariamente, as dos interesses privados dos seus associados. 

Assim , o Centro de Cultura e Desporto da Câmara Municipal e a 
Casa de Pessoal dos SMAS não preenchem um dos requisitos pre
vistos no artº 51 º do Decreto-Lei nº 100/84 (com a reformulação 
operada pela Lei nº 18/91) para poderem beneficiar de apoios fi
nanceiros : a prossecução de fins de interesse público. 
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Acresce ainda que, no caso do CCD e na gerência em análise , 
aquela Associação não estava legalmente constituída não cum
prindo, assim, o outro requisito previsto na supracitada disposição 
legal. 

• Por último, refira-se, no que aos SMAS concerne - que estes ser
viços nem sequer dispõem da competência própria para a atribui
ção de subsídios, dado que tal matéria está exclusivamente reser
vada à Câmara Municipal, constituindo competência indelegável 
nos termos do at1° 51 º do Decreto-Lei nº 100/84. Desprovidos de 
personalidade jurídica, os SMAS mais não são do que um mero 
serviço - embora especial - da estrutura municipal. 

• Conclui-se, assim, que o procedimento adaptado pela autarquia 
consubstancia infracção financeira geradora de responsabilidade 
sancionatória e reintegratória para os gerentes nos termos dos ar
tos 48º e 49º, respectivamente , da Lei nº 86/89, de 8 de Setembro, 
por violação do disposto na alínea q) do nº 1 do artº 51 º do De
creto-Lei nº 100/84, de 29 03 , actual alínea i) na nova redacção 
dada pela Lei nº 18/91, de 12. 06. 

• Pelos autos , contudo, verifica-se que a actuação dos gerentes re
sultou do facto de terem perfilhado um entendimento jurídico di
verso do explanado neste acórdão não se vislumbrando uma actua
ção intencionalmente dirigida à lesão do património público. Por 
outro lado e atendendo também ao fim social subjacente ao CCD e 
à Casa de Pessoal dos SMAS - que não pode nem deve confundir
se com fim de interesse público - entende-se que se justifica a re
levação da responsabilidade financeira sancionatória e reintegrató
ria inerente à situação "sub judice", ao abrigo da faculdade pre
vista no artº 50º da Lei nº 86/89, de 8 de Setembro. 

• É no entanto, uma situação a que. doravante. se terá de pôr cobro 
pelo que se recomenda à autarquia que respeite integralmente as 
disposições consagradas no Decreto-Lei nº 100/84, de 29 de Mar
ço, no que a atribuição de subsídios ou apoios a entidades e orga
nismos legalmente existentes concerne, designadamente no caso do 
CCD da Câmara e da Casa de Pessoal dos SMAS. O Tribunal de 
Contas não deixará de estar atento a este tipo de subsidiação ilegal. 
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9.1.2 Obra Social 

De acordo com o relatório dos auditores - tls . 34 e 35 - e documenta
ção comprovativa do volume IV, a Câmara Municipal de Sintra im
plantou um sistema de apoio aos seus funcionários que consiste na 
comparticipação do pagamento de creches, jardins de infância e coló
nias de férias dos filhos dos funcionários , o que conduziu na gerência 
em apreço a pagamentos que totalizaram 63 996 200$00. 

Foram também atribuídos subsídios de estudo aos funcionários da 
autarquia que se encontravam na situação de trabalhadores estudantes 
e que totalizaram , na gerência em análise, 584 900$00. Em 1996, dei
xou de ser verificar o pagamento directo deste tipo de subsídios, os 
quais passaram a ser processados pelo CCD. 

• Ora, à semelhança do já relatado no item 9. 1. l, quer as comparti
cipações de cariz social quer os subsídios de estudo não se enqua
dram no âmbito da alínea i) do nº l do artº 51 ° do Decreto-lei nº 
l 00/84, de 29 de Março, pelos motivos invocados no supracitado 
item. Na realidade, tratam-se de apoios sociais concedidos, de 
forma individualizada, pela autarquia aos seus funcionários que, 
deste modo, gozam de benefícios não previstos na lei para o pes
soal autárquico, carecendo, pois, de disposição legal permissiva a 
sua atribuição. O procedimento da autarquia consubstancia, assim , 
infracção financeira punível nos termos dos a11º' 48° e 49° da Lei 
nº 86/89 . 

• Também pelas razões expressas no item 9.1. l , se entende que deve 
ser relevada a responsabilidade financeira dos gerentes - sancio
natória e reintegratória - inerente à presente situação. Adverte-se , 
contudo. a autarquia que o Tribunal de Contas não pactuará, de 
futuro , com este tipo de ilegalidades, pelo que se recomenda a ri
gorosa observância do normativo que regulamenta a atribuição de 
subsídios ou outro tipo de apoios financeiros. 

9.2 Horas Extraordinárias 

• De acordo com o relatório dos auditores - a tls . 24 e segs - e do
cumentação comprovativa constante do volume IV, verificou-se 
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. (por amostragem) que foram excedidos os limites de 120 horas 
anuais e/ou de um terço do vencimento fixado na tabela salarial 
para a respectiva categoria previstos no nº 1 do artº 22° e nº 1 do 
artº 25° do Decreto-Lei nº 187/88 , de 27.05. Pese embora o facto 
de este diploma admitir algumas excepções àqueles limites, os au
ditores relevam o facto de, em sua opinião, o elevado número de 
horas extraordinárias - que se traduziu em 1995 em cerca de 3 13 
000 contos correspondentes a 9% das despesas de pessoal - extra
vasar o conceito constante do nº 1 do artº 21 º do supracitado di
ploma, ou seja, o de só dever ser admitida a prestação de trabalho 
extraordinário quando as necessidades de serviço imperiosamente 
o exigirem em virtude da acumulação anormal de trabalho ou da 
urgência na realização de tarefas especiais. 

Esta dúvida dos auditores prende-se também com o facto de, não 
obstante ter havido um aumento do número de trabalhadores entre 
1994 e 1995 de 6,4%, o número de horas extraordinárias em lugar 
de diminuir (por força do maior número de trabalhadores), sofreu 
um acréscimo, naquele período, de 54,6%. 

Refira-se, contudo, que os auditores não questionaram a efectiva 
realização de trabalho extraordinário nem tão pouco a sua indis
pensabilidade. 

• Confrontados com esta situação, os responsáveis a I e g a 111 - cfr. 
fls. 225 e segs. do volume 1 - que tal ficou a dever-se à necessida
de de realização de tarefas especiais e de uma anormal acumulação 
de trabalhos decorrentes da reestruturação dos serviços municipais. 
Referem também que. na sequência das observações e recomenda
ções constantes do relatório dos auditores , tomaram medidas que 
permitirão um adequado controlo nesta área, tais como a adopção 
de horários de trabalho ajustados às necessidades de funciona
mento dos serviços e a fixação de limites máximos diários de 
prestação de trabalho em dias de descanso , semana l ou comple
mentar e feriados. 

• Assim , em face das alegações da autarquia e atentos os procedi
mentos em curso e já referenciados, entende-se que não se justifica 
um juízo de censura financeira ao ocorrido em 1995, no que se re
fere à excepcionalidade do recurso às horas extraordinárias. 
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9.3 Gestão do parque de viaturas 

Relevam os auditores - a fls. 85 (Conclusões) - a inexistência de nor
mas de controlo para a gestão das viaturas da Câmara, o que se tradu
ziu num indiscriminado uso destas, mesmo em situações que não res
peitavam ao serviço da autarquia. 

Ora, de toda a matéria carreada aos autos , constata-se que as normas 
de utilização das viaturas municipais existem desde 1988 e tem vindo 
a ser sucessivamente aperfeiçoadas ou alteradas nalguns aspectos, cfr. 
documentação constante do volume 1. 

Contudo, a inexistência de um controlo credível das regras estabeleci
das possibilitaram a indevida utilização de viaturas, as quais constitu
em bens patrimoniais públicos. Os auditores, no entanto, não chega
ram a quantificar em termos monetários o montante correspondente à 
indevida ou abusiva utilização, o que não obsta a que se releve o facto 
de impender sobre o órgão executivo o dever de acompanhar a activi
dade, em geral , dos serviços autárquicos nos termos conjugados do 
artº 3 7º do Decreto-Lei nº 341 /83, de 21.07 e art'" 51 º, 52º e 53 do 
Decreto-Lei nº 100/84, de 29.03 , designadamente naqueles aspectos 
que têm reflexos financeiros no orçamento da autarquia. 

• Nas suas a legacões , os gerentes não negam a ocorrência de uti
lizações abusivas mas esclarecem que têm vindo a adaptar proce
dimentos que permitem efectivamente controlar o cumprimento 
das normas constantes do " Regulamento Interno do Uso de Viatu
ras". Salientam ainda que já se encontra instalado o sistema infor
mático de gestão da frota de viaturas , com os respectivos registos 
actualizados. 

• Em face das medidas correctivas e das normas de gestão que foram 
introduzidas - algumas delas ·ainda no decurso da auditoria - en
tende-se que não se justifica um juízo de censura aos responsáveis 
pela gerência, os quais. no entanto, não deverão eximir-se aos seus 
deveres básicos de fiscalização e controlo também neste domínio, 
dado tratar-se de bens patrimoniais públicos, cujo abusivo uso im
plica necessariamente a indevida utilização de dinheiros públicos. 



10. Nestes termos e com parecer favorável do Exmº Senhor Procurador
Geral Adjunto , acordam os Juízes na Subsecção da 2" Secção do Tri
bunal de Contas em: 

a) Relevar, ao abrigo do artº 50º da Lei nº 86/89, de 8 de Setembro, 
as responsabilidades financeiras emergentes das situações identifi
cadas neste acórdão sob os nº; 9.1.1 e 9.1.2; 

b) Julgar os responsáveis pela gerência de 1995 da Câmara Municipal 
de Sintra quites pela aludida responsabilidade devendo o saldo que 
lhes é abonado figurar como primeira pa11ida do débito da conta 
seguinte ; 

e) Recomendar à autarquia que: 

c 1) reveja a sua actuação em relação à atribuição de subsídios ao 
Centro de Cultura e Desporto da Câmara Municipal e Casa de 
Pessoal dos SMAS através da rigorosa observância do preceitu
ado no Decreto-Lei nº 100/84, de 29 de Março, 

c2) exerça um adequado e efectivo controlo da utilização das viatu
ras ao serviço da autarquia. 

Emolumentos devidos pela Autarquia: 600 000$00 (cfr. íls . 93 do 
volume !) 

Notificações legais e comunicações necessárias . 

Tribunal de Contas, em I O de Julho de 1997 

(RELATOR: Cons . António José Avérous Mira Crespo) 

Fui Presente 

(Cons. Ernesto Luís Rosa Laurentino da Cunha) 
(Cons. Carlos Manuel Botelheiro Moreno) 

Carlos Alberto Morais Anilines 
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DOC 302030 .. ........... ... ................... ... .... ... ..... .. ........... .. .. ..... ... ..... ... .... 389 

D 

DECISÃO 
DOC 302009 .. ...... ... .... ... .... ... ... .. : ...... ........ ...... ... ..... ..... ..... ........ .... ..... . 388 
DOC 302019 .. ...... ........ ... .... ......... ....... ........... .. ... ... ..... .... ........ .. .......... 390 
DOC 302050 ...... ... ... ..... .... ... ....... .. .... ..... ... ..... ....... ...... .... ... ............. .... 3 85 

DEVOLUÇÃO DO PROCESSO 
DOC 302019 .. .... .. .... ... ..... ....... .... .. ... ... .... ..... .. .. .... ... .. .... ... ... ..... .. ..... .... 390 
DOC 302021 .. ...... ....... .... ............ .. ... ... ..... .. ...... ..... ... .... .... ..... ....... ... .. .. 393 
DOC 302033 ..... ..... ..... .......... ....... .. ...... ........ ... ..... ... ... .. ...... .. ..... ... .... ... 392 

E 

EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS 
DOC 302028 .... .... .. .. ....... ..... ........ ...... ... .... .. .. ....... ..... ....... ...... .... .. .. .... . 392 
DOC 302032 ..... ....................... ... ......... ....... ..... ........ .... .... ........... ... ..... 391 

ERROS OU OMISSÕES DO PROJECTO 
DOC 302028 ......... ... .. .... ... ................ .... .. ... ......... ..... .... .. .. ... .. ... .... .... .. . 392 
DOC 302030 ...... ....... .. .. ....... ... .... .. .. ..... ...... ... ... .... .. .... ....... ... .. .... ... .. .... 389 

ESCALÕES 
DOC 302051 ... ....... ... ... ... ............. ...... .. .. ... ..... .... ... ..... ......... .... ............ 395 

F 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
DOC 302050 ...... .... ....... ......... .... ........ ..... ..... ...... ... .... ... .... ....... .. ... ..... .. 385 

FUNDAMENTO DA RECUSA DO VISTO 
DOC 302035 ........ .. ... .. .. ........ ... ... .. ... .. ... ....... ... .. .... .... .. ... ... .. ...... ....... ... 393 
DOC 302036 .. .. .... ..... ..... ... ...... .. ..... ...... ..... .......... ..... ... ... .... .... ... .......... 396 
DOC 302045 ... .... ...... ..... ..... .............. .... .. ... ........ .... ..... .. ... .... .... ......... .. 394 
DOC 302046 ... ... ...... .... .... ... .. ..... .... ..... .. ..... .... ....... ... ........ ....... ... .. ..... .. 394 
DOC 302051 ..... .. ........ .......... .... .. ..... .... .... ...... .. .... ...... ..... .... ... ... ......... 395 

/-/ 

1-IABILITAÇÀO SUF ICIENTE 
DOC 302045 ... ... ......... ........... .... ...... ... ... .... .... .... .. ........ .. .. ...... ..... .... .. .. 394 
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I 

ILEGALIDADE 
DOC 302038 ............................................... .. ... .... ..... ... .... · .................... 394 

INGRESSO NA CARREIRA 
DOC 302008 ..... ..... .. ..... ...... ....... .. ... .. ..... ........... ................. ...... ..... .... ... 389 
DOC 302036 .............. ... ...... ... ............... ... .... .. ... ... .. ... ... ... ..... .......... ...... 396 

INOBSERVÂNCIA DO PRAZO 
DOC 302032 ...... ... .. .. ... ....... ... .... ..... .... .......... ..... ...... ... .......... ...... ...... ... 39 I 

ISENÇÃO DE VISTO 
DOC 302025 ..... ..... ... ........ ... ... ... ... .. ........ ...... .. .... ........... .......... .. ... .. .. ... 387 

L 

LEI DO PROCESSO 
DOC 302019 ........... ... ... ..... .. ..... ........ .. .... ..... ..... ....... ... .. ......... ..... .. .. .. .. .390 
DOC 30202 1 ..... .... ....... ........ .................. .... ............... .. ......................... 393 
DOC 302033 ............... ...... .. .... ............ ... , ... .... .. .. ...... ............................ 392 
DOC 302035 ............................. .... .... : .............. ........... ...... ............ ... ... .393 

A-/ 

MÉTODOS DE SELECÇÃO 
DOC 302025 ................... ........................................................ ...... ....... 387 
DOC 302026 .... ... ... ....... ...... ... ....... .. ... ..... .. ...... .. .... ... .. ..... ... ... ... ............ 392 

N 

NOMEAÇÃO 
DOC 302039 ... ... ..... ........ .. ..... ........ .......................... ... ... .... ... ......... .. .... 391 
DOC 302045 ..... .... ....... ........ .. ....... ..... ...... ... ..... ..... ........ ........ ... ..... ... .... 394 

NULIDADE 
DOC 302017 .. ....... .. ............. .. .............. ..... .. .. ... .... .. .. .......... .... ... .. ........ .3 89 
ooc 302022 ... .. ... .... ... .. ...... .... ... ....... ... .. .... .. .' .. ...... .. .. .. ...... ... ... ...... ....... 387 
DOC 302027 ............. ...... ................................... ............ ... ................... 385 
ooc 302031 ..... ... ... ...... ... ... ... ....... .... ... ... ... .... ....... .......... ... .... ... ... .... .... 395 
DOC 302038 .................. .......... .. .. ..... ......... ... ....... ........ ....................... .394 
DOC 302039 ..... ......... ... .. ..... .......... ........ .. .. .. .... .. ... ... .. ....... .... .. ...... ... .. . .39 I 
DOC 302045 ........................................... .... ................................. ........ 394 
DOC 302046 ............ .. ................. .... ....... ....... ...... ......... ........ .. .. ...... ... ... 394 
DOC 302049 ... ... .. ....... .. ...... ... ............... .... ..... .... ......... .. .. .................... .3 86 
DOC 302051 ... ..... ......... ...... ... ...... ...... ... ... ... ... .. .. .. ... ..... ............. ... ..... ... 395 
DOC 302052 ................................... ..... .. ..... .......... .... .. ........ .. ... .. .......... 388 

376 



NULIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS 
DOC 302050 ........................ .......... ... ..... ....................... ......... ....... ... ... 385 

o 
OFERTA PÚBLICA 

DOC 302027 ...... ..... .... ....... ... .................. ..... ....... .. .... .... .......... .......... .. 385 

p 

PENDÊNC IA DO PROCESSO 
DOC 3020 19 ......... .. ... ...... .... ... ............... .... ...... ... ... . : ... ........... ............. 390 
DOC 30202 1 .. .. ..... ......... .... ... .... ... ....... ..... .... ...... ...... .... ...... ... ...... ... ... .. 393 
DOC 302035 ... ...... ........................ .... .. ..... : .... ... ..... ........ ... ..... .. ... ... ...... 393 

PESSOAL ADMINISTRATIVO 
DOC 302041 .... .. .... .. ... .. ... ....... ..... ....... ........... .... .. ...... ... .. ... .............. ... 396 

PESSOAL AUXILIAR 
DOC 302039 ... ......... ......... .. .................. ....... .. ..... .... ............ ...... ..... ..... 39 1 

PESSOAL TÉCN ICO SUPERIOR 
DOC 302036 .... ... .. ..... .. ... .......... ...... ..... ... .... ....... ......... .... .. ... ..... .......... 396 

PRAZO 
DOC 302008 ...... ..... ... .. ....... ................... ..... .. .. .. ...... .. .... .......... .. .. ........ 3 89 

PRAZO DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
DOC 302038 .......... .. ... ........ ... ................. ...... ..... ...... .... .. .... ..... .. .......... 394 

PRINCÍP IO DA IGUALDADE 
DOC 302046 .. ..... ...... .... .. ...... ......... ..... .... ............. .. .. ....... ........ .. ........ .. 394 
DOC 302049 .. .. ... .. .. .. ..... .............. ... .. ...... .... .... ....... ... .... ..... .... ... ... ....... 386 

PRINCÍPIO DA IMPARCIALIDADE 
DOC 302046 .... .... ..... ... ... ....... .... ..... .. ... .. ..... ... ..... .... ... .. .. ..... ... .. ........... 394 

PR INCÍP IO DA LEGALIDADE 
DOC 302052 ...... .. ........ ........ .. ...... ...... ...... .... .... .. .... ...... ......... .. ... ......... 388 

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDAD E 
DOC 302046 ......... ... ... .............. ... ......... ... .... ...... ..... ................... ......... 394 

PR INCÍPIO DA TRANSPARÊNC IA 
DOC 302049 ...... .................................. ....... ........ ..... .... .... .... ... ............ 386 

PROCESSO DE RECURSO 
DOC 302008 ................. ............. ..................... .... .. ..... .. ... ... ... ... .......... . 389 
DOC 302009 ... .. .... .... ..... ...... ... ..... .. ... ... ... ... ..... ..... ... ......... .............. ... .. 388 

PROCESSO DE VISTO 
DOC 302035 ..................... ...... .... ... ..... .... ...... ...... .......... ....... .... ...... .. 393 

PROVA DOCUMENTAL 
DOC 302009 ......... ....... ............... .. .... ....... ....... .... .. .. .... ...... ... ..... ... ....... 388 
DOC 302040 .. .. .. .. .. ................. ....... ........ .... ..... ........ ... ......... .......... .. ... . 390 
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PROVIM ENTO DE LUGA RES 
DOC 302027 .... .... .. ... ...... ...... ......... ..... .... .... ...... ... ......... ... .. .. ... .... ........ .385 

PU BLICAÇÃO OBRIGATÓRIA 
DOC 302027 .................. ............. .... .. .... ... .... .......... ........ ...... ...... .... .. .... 385 
DOC 302031 ...... ........ ............ ..... ... ..... ... .. . : .... .. ......... .. .. .. .... ................. 395 
DOC 302032 .... ....... ........ .. ........ .... ...... .... ..... ....... ... .. ....... .. ... ............. .. .39 I 

PUBLICAÇÃO OFICIAL 
DOC 302031 ..... ......... .... .... ..... ..... ... .... ... .. ... ....... .......... ... ....... ...... ..... ... 395 

PUBLICIDADE DE CONCURSO 
DOC 302027 ... ....... ......................... ................ ............. .... ...... ..... ... ..... . 385 

Q 

QUA DRO DE PESSOAL 
DOC 302008 ............... ................................... ............ ... .......... ........... .. 389 
DOC 302051 ...... ... .... .. .... ....... ..... ... ..... ... .. ............. ............... .. ...... ........ 395 

R 

REAPREC IAÇÃO DO PROCESSO 
DOC 302009 ............ ... ............. .......... .... ... ........................ ....... ........ .... 388 
DOC 302019 ....... .... ..... .. ......... ........ ... .. ... ..... .......... ........ ... ....... ............ 390 
DOC 302021 ......... ...... ......... ... ....... ...... ... ................. .. ..... ..... ......... .. ... .. 393 
DOC 302035 .. ............. ....... ................... ....... .. .. .... ...... ...... ...... .. ...... .... .. 393 

RECLAM AÇÃO DO AC TO 
DOC 302040 ... ... ...... .......... ............ ..... .. .. ................... ... . ... .................. 390 

RECLASSIFICAÇÃO PROFI SSIONAL 
DOC 302040 ................. ... .... ................ ... ..... .. .... ......... ..... .... .... ...... ... .. . 390 
DOC 302041 ...... ........... ....... .. ... ... ........ ... .... .. .... .......... .... ... ........ ........ .. 396 

REC RUTAMENTO DE PESSOA L DOCEN TE UNIVERSITÁRI O 
DOC 302025 .. ........ ... .. .... .. .... ... ........... ........ .... .. .. ................................. 387 
DOC 302026 ....... ....... ..... ................ ....... ............. ... ... .......... ..... ........ .... 392 
DOC 302027 ....... ....... ..... ..... .... ....... ........ ..... ... ........ ..... ... ...... ......... .... .. 385 
DOC 302046 ..... ..... ... .. ....... ....... ........ .... ..... .. ........... .. ........... ...... .. ...... .. 394 

RECTIFICAÇÃO DO ANÚNCIO DO CONCU RSO 
DOC 302032 .............. ............ ........ .... ...... .. .. ........... .. ....... ..... ......... 39 1 

RECURSOS 
DOC 302009 ........ .. .......... ............... ......... .... ........ ...... ..... ... ....... ... ....... . 388 
DOC 302027 ........... ... ..... ..... ...... ........ ...... ... ...... ... ........ ....... ......... .. .... .. 385 

RECUSA DE V ISTO 
DOC 30201 7 ........................ .................... .. ... ..... ........ .......... ........ ... .. .. 389 
DOC 302022 ....... ....... .... .... .................. ... ....... ........ ....... ......... .. .. ........ .. 387 
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DOC 302027 .......... ...... ... ........ ... ....... ... ... .. .... .... ... .. .. ...... .... ... .. ... ... ...... 385 
DOC 302031 ... ..... ... ..... ..... .... ....... ..... ...... ............ ..... .. ... .. ..... .... ..... ...... 395 
DOC 302050 .... ... .... ...... ........... ...... ................ ..... .. ..... ...... . ...... ........ ... . 385 

REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS 
DOC 302040 .... ... ......... ... ... .. ... .. ... .. .. ....... ... ... ........ .. ... .. .. ... .. .. ......... ..... 390 

REESTRUTURAÇÃO DE SERVIÇOS 
DOC 302040 ... ........ ..... ..... ...... ...... .. ........ .......... ... .. ..... ... .. ... .... ...... ..... . 390 
DOC 302051 .. ... ... .... ........ .. .... ...... ..... ..... ... · .. ......... .. ...... ...... ...... .... ... ... . 395 

REMUNERAÇÃO HORÁR IA 
DOC 302051 .. ...... ..... .. .. .. ... ... ......... .... .... .. ... .. .. ..... ..... .... .. ... ..... ........ .... 395 

REQUISITOS DE PROVIMENTO 
DOC 302027 ........ ........ .... ...... ........ .. ... .. ... ... ..... ... .......... ... ...... ..... ........ 385 

T 

TRANSIÇÃO DE CARREIRA 
DOC 302041 ...... ..... ....... .. .. ....... .......... ....... .... ... .... ...... .... ... .. ... .... ... .. .. . 396 

u 
UN IVERSIDADE 

DOC 302025 ...... .... ..... ............ ...... ............... ......... ......... .... ... ... .. ......... 387 
DOC 302026 ....... .... ... .... ..... ... ...... .... ..... ... ... .... ... ..... ... ...... ...... ..... .. ... ... 392 

V 

VALOR DO CONTRA TO 
DOC 302030 .. ... ......... ... .. .......... ......... ... ... ...... ..... ..... .... .... ....... ..... ... ... 3 89 

VALOR DOS ERROS OU OMISSÕES 
DOC 302028 ...... ... ... ... .......... ...... .. .. .. ..... .. ...... ............. ... .... .. ... ....... .. .. . 392 
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PLENÁRIO GERAL 





FISCALIZAÇÃO PRÉVIA 

(1ª SECÇÃO) 





Acórdão, de 14 de Outubro 
Recurso dos Açores 19/97 
Processo N: 1612 a 1616/97 

302027 

1. 1. O artQ 8Q nQ 3 do Decreto Legislativo Regional nQ 3/94/A, de 29 de 
Janeiro (aditado pelo Decreto Legislativo Regional nº 5/97/A, de 21 de 
Maio), ao permitir que a publicitação do concurso se faça através de ór
gão de comunicação social de expansão regional, não viola o artº 47Q nº 
2 da Constituição da República. 

II. O referido artº 8º nº 3 é aplicável aos processos de recurso de decisões 
de recusa do visto, que se encontrem pendentes à data da entrada em 
vigor do mencionado Decreto nº 5/97/A, atenta a nova redacção dada 
por este ao artº 9Q do Decreto 3/94/A. 

III. Resulta do disposto nos artºs 133º e seguintes do Código do Procedi
mento Administrativo que a regra geral quanto aos actos administrati
vos é a anulabilidade (sendo a nulidade a excepção). 

RECURSOS / PUBLICIDADE DE CONCURSO / RECUSA DE VISTO / 
ACTO ADMINISTRATIVO / ANULABILIDADE / NULIDADE / AD
MINISTRAÇÃO REGIONAL / PUBLICAÇÃO OBRIGATÓRIA / PRO
VIMENTO DE LUGARES / OFERTA PÚBLICA / REQUISITOS DE 
PROVIMENTO/ RECRUTAMENTO DE PESSOAL DOCENTE UNJ: 
VERSITÁRIO 

Acórdão, de 18 de Novembro 
Recurso 6/97 - RECVI 
Processo N: 33753/97 e outros 

302050 

I - A nulidade das decisões judiciais por falta de fundamentação - artº5 205º 
nº l da Constituição e 668Q nº 1 alínea b) do Código de Processo Civil - só 
ocorre quando essa falta for absoluta e não apenas deficiente, j_á que a ini
doneidade dos fundamentos para ·conduzir à decisão traduz erro de julga
mento, mas não é motivo de nulidade. 
II - A Resolução do Conselho de Ministros nº 87/86, de 15 de Dezembro, 
contém-se dentro do poder regulamentar do Governo (competência admi
nistrativa) e, por isso, não viola o disposto nos artºs 11 º e seguintes do De
creto-Lei nº 41/84, de 3 de Fevereiro. 
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III - A não indicação no aviso de abertura do concurso de todos os factores 
de avaliação curricular enumerados no artº 27º nº 3 do Decreto-Lei 498/88, 
de 30 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 
215/95, de 22 de Agosto, não constitui fundamento de nulidade (embora 
possa, eventualmente, constituir fundamento de anulabilidade) e, por isso, 
não pode motivar a recusa do visto - artº' 133º e segs. do Código do Proce
dimento Administrativo e 44º nº 3 alínea a) da Lei nº 98/97, de 26 de 
Agosto. 

ABERTURA DE CONCURSO/ ANULABILIDADE/ ATRIBUIÇÕES E 
COMPETÊNCIA/ A VISO DE ABERTURA/ DECISÃO/ FUNDAMEN
TAÇÃO LEGAL / NULIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS / RECUSA 
DE VISTO 

Acórdão, de 4 de Novembro 
Recurso 12/97 - RECVI 
Processo N: 31167/97 

302049 

1. O Tribunal de Contas considera não existir nulidade num contrato ad
ministrativo de provimento, por haver sido exigido no respedivo con
curso público um requisito especial não previsto na lei . 

2. Assim, o vício que ocorre aqui, será o da mera anulabilidade, pois, não 
põe em causa os princípios da igualdade e transparência da Administra
ção, pelo que, não há fundamento válido para a improcedência do Re
curso. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA / ANULABILIDADE / CONCURSO 
EXTERNO/ CONCURSO PÚBLICO/ CONTRATO ADMINISTRATI
VO DE PROVIMENTO / NULIDADE / PRINCIPIO DA IGUALDADE / 
PRINCIPIO DA TRANSPARÊNCIA 
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Acórdão, de 23 de Setembro 
Autos de Reclamação 112/97 
Processo N : 8053/97 

302025 

1. O Recrutamento e Selecção de pessoal docente das Universidades e 
Institutos Públicos vem regulado no Estatuto da Carreira Docente Uni
versitária (Decreto-Lei 448/79, de 13 de Novembro, alterado pela Lei 
19/80, de 16 de Julho) . Perante os artigos 17º nº• 1 e 3 e 33º nº 1 deste 
Estatuto, considera-se que nestas situações (por ex. exercício da função 
de Leitor), existem contratos especiais de provimento de pessoal do
cente, que não estão abrangidas pelo regime geral do artigo 19º do De
creto-Lei 427/89, de 7 de Dezembro. 

2. Assim, estes contratos especiais de provimento de pessoal docente, 
segundo os artigos 46º nº 1 e 114º da Lei 98/97, de 26 de Agosto, não 
estão sujeitos ao visto do Tribunal de Contas. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PROVIMENTO / MÉTODOS DE 
SELECÇÃO/ RECRUTAMENTO DE PESSOAL DOCENTE UNIVER
SITÁRIO/ UNIVERSIDADE/ ISENÇÃO DE VISTO 

Acórdão, de 30 de Setembro 
Autos de Reclamação 116, 118, 119 e 135/97 
Processo N : 9116/97 e outros 

302022 

1. Num concurso público, as irregularidades que ocorram, têm de assentar 
em factos provados, caso contrário, serão consideradas meras violações, 
que cominam em anulabilidade (artigo 130º do CPA). 

2. Como, só as nulidades "stricto sensu", é que podem ser conhecidas 
oficiosamente pelo Tribunal, deixa, nestes casos, de haver fundamentos 
para a recusa do visto, de acordo com o nº 3 do artigo 44º da Lei 98/97, 
de 26 de Agosto. 

ANULABILIDADE / CONCURSO PÚBLICO / CONTRATO ADMINIS
TRATIVO DE PROVIMENTO /NULIDADE/ RECUSA DO VISTO 
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Acórdão, de 25 de Novembro 
Autos de Reclamação 120/97 
Processo N : 544/97 

302052 

I - O recurso ao ajuste directo, com fundamento no disposto nos artºs. 36º 
nº 1 alínea d) e 37º nº 1, ambos do Decreto-Lei nº 55/95, de 29 de Março, 
só é legal se estiver demonstrado que os serviços apenas podem ser execu
tados pelo adjudicatário. 
II - Devendo a celebração de um contrato ser precedida de concurso e não 
o tendo sido, optando-se, contra legem, pelo ajuste directo, o contrato em 
causa encontra-se ferido de nulidade e, por isso, deverá recusar-se o visto 
ao mesmo - artº' 32º nº 1 alínea a), do referido Decreto-Lei nº 55/95, 133º 
nºs 1 e 2 alínea d) do C. do Procedimento Administrativo, 88º nº 1 alínea f) 
do Decreto-Lei nº 100/84 de 29 de Março e 44º nº 3 alínea a) da Lei nº 
98/97 de 26 de Agosto. 

AJUSTE DIRECTO / PRINCÍPIO DA LEGALIDADE / ADJUDICAÇÃO 
/ CONTRATO DE EMPREITADA/ CONCURSO PÚBLICO/ NULIDA
DE 

Acórdão, de 23 de Setembro 
Autos de Reclamação 122/97 
Processo N : 12687 a 12689/97 

302009 

Em sede de recurso os serviços podem carrear para o processo as provas e 
esclarecimentos que julguem necessários a uma correcta reapreciação da 
decisão - artº' 97º, 99º e 100º, da Lei nº 98/97, de 26 de Agosto. 

RECURSOS/ PROCESSO DE RECURSO/ PROVA DOCUMENTAL/ 
DECISÃO/ REAPRECIAÇÃO DO PROCESSO/ AUTOS DE RECLA
MAÇÃO/ DECISÃO 
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Acórdão, de 30 de Setembro 
Autos de Reclamação 124/97 
Processo N: 15512/97 

302017 

A violação do disposto no artº 7º nº 1 al. a) do Decreto-Lei n2 23/91, de 11 
de Janeiro, conduz à nulidade do contrato - artº' 1332 nº 1 do Código de 
Procedimento Administrativo e 88º nº 1 do Decreto-Lei n2 100/84, de 29 de 
Março - e, por conseguinte, à recusa do visto - art.2 44º n2 3 al. a) da Lei 
98/97, de 26 de Agosto. 

CONTRATOS/ NULIDADE/ CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMI
NISTRATIVO / RECUSA DE VISTO 

Acórdão, de 21 de Outubro 
Autos de Reclamação 125/97 
Processo N: 17493/97 

302030 

Tendo em contà o disposto no art2 14º nº 1 do Decreto-Lei nº 405/93 , de 10 
de Dezembro, o valor da adjudicação a ter em conta para os fins do dis
posto no artº 26º nº 2 do mesmo diploma legal, é o valor do contrato inicial 
acrescido do valor de eventual adicional cujos trabalhos decorram exclusi
vamente de erros e omissões do projecto inicial. 

VALOR DO CONTRATO/ ADJUDICAÇÃO/ CRITÉRIOS DE ADJU
DICAÇÃO/ CONTRATO ADICIONAL/ CONTRATO ADMINISTRA
TIVO/ ERROS OU OMISSÕES DO PROJECTO 

Acórdão, de 23 de Setembro 
Autos de Reclamação 129/97 
Processo N: 6437 a 6439 e 6441/97 

302008 

Tendo em conta o disposto nos artº' l º, 2º e 7º, bem como o teor do respec
tivo preâmbulo, do Decreto-Lei nº 413/91, de 19 de Outubro, o período de 
3 anos a que alude o art2 2º, n2 1, deve ser contado a partir da data da ad
missão ao serviço e não tão só a partir do ingresso no quadro. 
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AUTOS DE RECLAMAÇÃO / PRAZO / PROCESSO DE RECURSO / 
ADMISSÃO DE PESSOAL / INGRESSO NA CARREIRA / QUADRO 
DE PESSOAL 

Acórdão, de 21 de Outubro 
Autos de Reclamação 131/97 
Processo N : 15734/97 e outros 

302040 

1. Um dos requisitos para que se possa proceder a nomeações por reclassi
ficação, com base na reorganização total ou parcial dos serviços, é que 
os interessados já venham exercendo as funções para que se pretende 
reclassificá-los à data da reestruturação. 

2. Em sede da reclamação, os serviços podem carrear para o processo as 
provas que julguem necessárias para uma correcta decisão. 

AUTOS DE RECLAMAÇÃO/ PROVA DOCUMENTAL/ RECLAMA
ÇÃO DO ACTO / RECLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL / REESTRU
TURAÇÃO DE CARREIRAS/ REESTRUTURAÇÃO DE SERVIÇOS 

Acórdão, de 7 de Outubro 
Autos de Reclamação 136/97 
Processo N : 10093/97 

302019 

Nos processos de pedido de reapreciação de recusa do visto, que em 
27 /08/97 não tinham decisão final e cujos actos ou contratos deixaram de 
ficar sujeitos a fiscalização prévia por força da Lei nº 98/97, de 26 de 
Agosto, deve dar-se sem efeito a decisão recorrida e ordenar-se a devolu
ção dos mesmos - artº' 110º nº 1, 46º e 114º da referida Lei. 

PENDÊNCIA DO PROCESSO / REAPRECIAÇÃO DO PROCESSO / 
DECISÃO / CONTRATOS / DEVOLUÇÃO DO PROCESSO / LEI DO 
PROCESSO 
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Acórdão, de 14 de Outubro 
Autos de Reclamação 137 /97 
Processo N : 19518/97 e outros 

302039 

1. O Tribunal de Contas, segundo a alínea a) do nº 3 do artigo 44º da Lei 
98/97, de 26 de Agosto, só pode conhecer das nulidades "stricto sensu". 

2. As nomeações de pessoal que não tenham ocorrido no prazo de anos a 
partir da publicação da lista final, são um vício que gera mera anulabi
lidade (artigo 130º do CPA). 

3. Assim, o Tribunal de Contas, pelas alíneas b) e c) do nº 3 do artigo 44º 
da Lei 98/97, não tem fundamento legal para conhecer "oficiosamente" 
dessas nomeações . 

ANULABILIDADE / CONCURSO EXTERNO / NOMEAÇÃO / NULI
DADE/ PESSOAL AUXILIAR 

Acórdão, de 21 de Outubro 
Autos de Reclamação 138/97 
Processo N : 28277 /97 

302032 

Num concurso público de empreitada de obras públicas, em que se procede 
a uma rectificação do anúncio inicial, rectificação essa que não versa sobre 
qualquer elemento essencial do concurso, consistindo unicamente na clari
ficação de uma expressão cuja interpretação podia suscitar dúvidas, e tendo 
a referida rectificação sido comunicada de forma imediata e dentro do 
prazo a todos os concorrentes, mas publicada já depois de expirado o prazo 
inicial, não é obrigatório proceder à concessão de novo prazo para apre
sentação das candidaturas - artº 66º do Decreto-Lei nº 405/93, de 10 de 
Dezembro. 

CONCURSO PÚBLICO / EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS / 
CONCURSO DE EMPREITADAS DE OBRAS PÚBLICAS / ANÚNCIO 
DO CONCURSO / RECTIFICAÇÃO DO ANÚNCIO DO CONCURSO / 
CONTAGEM DO PRAZO/ INOBSERVÂNCIA DO PRAZO/ PUBLI
CAÇÃO OBRIGATÓRIA 
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Acórdão, de 14 Outubro 
Autos de Reclamação 140/97 
Processo N : 17370 e 17371/97 

302033 

Segundo a Lei 98/97, de 26 de Agosto, nos seus artigos 46º e 114º, os con
tratos de trabalho a termo certo, sujeitos a fiscalização prévia, nos termos 
do artigo 13º nº 1 alínea b) da Lei 86/89, de 8 de Setembro (revogada), 
deixaram de estar sujeitos a fiscalização prévia pela nova lei. 

CONTRA TO DE TRABALHO A TERMO / DEVOLUÇÃO DO PRO
CESSO/ LEI DO PROCESSO 

Acórdão, de 23 de Setembro 
Autos de Reclamação 142/97 
Processo N : 96567 /97 

302026 

1. Os contratos de pessoal docente, a que alude o Estatuto da Caneira 
Docente Universitária, são considerados contratos especiais, não se en
contrando abrangidos pelo Regime Geral do Decreto-Lei 427/89, de 7 
de Dezembro. 

2. O Tribunal, pelos seus artigos 46º nº 1 e 114º da Lei 98/97, de 26 de 
Agosto, considera que este tipo de contratos especiais não estão sujeitos 
a visto. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PROVIMENTO/ MÉTODOS DE 
SELECÇÃO/ RECRUTAMENTO DE PESSOAL DOCENTE UNIVER
SITÁRIO / UNIVERSIDADE 

Acórdão, de 14 de Outubro 
Autos de Reclamação 147/97 
Processo N : 11107/97 

302028 

1. De acordo com o disposto no artº 14º nº 1 do Decreto-Lei nº 405/93 de 
10 de Dezembro, nas empreitadas de obras públicas, o valor dos enos 
ou omissões do projecto será acrescido ou deduzido ao preço da adjudi
cação. 
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2. Assim sendo e tendo em conta o disposto nos artº5 46º nº 1 alínea b) e 
114º nº' 4 e 5 da Lei 98/97, de 26 de Agosto, para se determinar se um 
adicional por erros e omissões está ou não sujeito a fiscalização prévia, 
o valor a considerar é o da adjudicação (contrato inicial) acrescido do 
adicional em causa. 

EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS /ADJUDICAÇÃO/ CONTRA
TO ADICIONAL / ERROS OU OMISSÕES DO PROJECTO / VALOR 
DOS ERROS OU OMISSÕES 

Acórdão, de 28 Outubro 
Autos de Reclamação 151/97 
Processo N : 30538/97 

302035 

I. Aos processos de reapreciação de recusa do visto, que em 27 /08/97 não 
tinham decisão final, é aplicável a Lei 98/97 de 26 de Agosto - artº 11 Oº 
nº 1. 

II. Os fundamentos da recusa do visto são agora, unicamente, os previstos 
no artº 44º nº 3 do mesmo diploma legal. 

LEI DO PROCESSO / PENDÊNCIA DO PROCESSO / PROCESSO DE 
VISTO / REAPRECIAÇÃO DO PROCESSO / FUNDAMENTO DA RE
CUSA DO VISTO 

Acórdão, de 7 de Outubro 
Autos de Reclamação 154/97 
Processo N : 3739/97 

302021 

Nos processos de pedido de reapreciação de recusa do visto, que em 
27/08/97 não tinham decisão final e cujos actos ou contratos deixaram de 
ficar sujeitos a fiscalização prévia por força da Lei nº 98/97, de 26 de 
Agosto, deve dar-se sem efeito a decisão recorrida e ordenar-se a devolu
ção dos mesmos - artº5 110º, nº 1, 46º e 114º da referida Lei. 

DEVOLUÇÃO DO PROCESSO / LEI DO PROCESSO / PENDÊNCIA 
DO PROCESSO/ REAPRECIAÇÃO DO PROCESSO 
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Acórdão, de 28 de Outubro 
Recurso 157 /97 • RECVI 
Processo N: 21107/97 

302045 

Quando existirem nomeações de pessoal, sem que os requisitos gerais exi
gidos por lei sejam observados, gera-se um vício que acarreta a nulidade 
prevista no artigo 88º nº 1 alínea f) do Decreto-Lei nº 100/84, de 29 de 
Março e que leva o Tribunal de Contas a recusar o visto. 

HABILITAÇÃO SUFICIENTE / NOMEAÇÃO / NULIDADE / FUN
DAMENTO DA RECUSA DE VISTO 

Acórdão, de 21 de Outubro 
Recurso 158/97 • RECVI 
Processo N : 31913 e 31914/97 

302038 

1. A concessão de prazo inferior a 30 dias úteis, constitui mera anulabili
dade segundo o artigo 130º do CPA. Assim, ao não se respeitar este 
prazo para apresentação de propostas nos concursos públicos, para 
contratos de empreitada, não se deve considerar que nestes casos haja 
nulidade. 

2. O Tribunal de Contas, ao detectar este tipo de ilegalidades, recomenda 
aos serviços que de futuro as evitem. 

ANULABILIDADE / CONCURSO PÚBLICO / CONTRA TO DE EM
PREITADA/ ILEGALIDADE/ NULIDADE/ PRAZO DE APRESEN
TAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Acórdão, de 28 de Outubro 
Recurso 160/97 - RECVI 
Processo N: 30841/97 

302046 

1. Num concurso externo, se um candidato for detentor dos requisitos 
legais exigidos e tenha apresentado a sua candidatura a concurso no 
prazo concedido, e mesmo assim for excluído, este acto gera o vício da 
nulidade do concurso. 
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2. O acesso à função pública é um princípio constitucionalmente consa
grado e é fundamento de recusa do visto quando não é observado. 

ADMISSÃO NA FUNÇÃO PÚBLICA / CONCURSO EXTERNO / NU
LIDADE/ PRINCÍPIO DA IGUALDADE/ PRINCÍPIO DA IMPARCIA
LIDADE/ PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE / RECRUT AMEN
TO DE PESSOAL DOCENTE UNIVERSITÁRIO / FUNDAMENTO DA 
RECUSA DO VISTO 

Acórdão, de 21 de Outubro 
Autos de Reclamação 164/97 
Processo N: 27075/97 

302031 

Tendo em conta o disposto nos artºs 88º e 89º do Decreto-Lei nº 100/84 de 
29 de Março e 133º e seguintes do Código do Procedimento Administrati
vo, a eventual violação do disposto no artº 15º nº 2 do Decreto-Lei nº 
498/88, de 30 de Dezembro, que se traduza em lapso ocorrido no aviso 
publicado no jornal de expansão nacional quanto à indicação do DR ou na 
publicação do aviso em jornal de expansão regional, não conduz à nulidade 
do acto (podendo porém conduzir à sua anulabilidade) e, por isso, não é 
fundamento de recusa do visto - artº 44º nº 1 alínea a) da Lei 98/97 de 26 
de Agosto. 

PUBLICAÇÃO OBRIGATÓRIA / PUBLICAÇÃO OFICIAL / A VISO DE 
ABERTURA / ACTO ADMINISTRATIVO / NULIDADE / ANULABI
LIDADE/ RECUSA DO VISTO 

Acórdão, de 25 de Novembro 
Autos de Reclamação 165/97 
Processo N : 27079 a 27082/97 

302051 

I - Tendo em conta o disposto no artº 114º nº 1 alínea a) da Lei nº 98/97, de 
26 de Agosto, deve entender-se que continuam sujeitas a visto, até 
31/12/97, as reclassificações em que os interessados, para os lugares onde 
se pretende reclassicá-los, vão ganhar tanto ou mais do que ganhariam no 
escalão seguinte das carreiras em que se encontravam, não estando sujeitas 
a visto as restantes situações. 
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II - Tendo em conta o disposto no artº 51º nº 3 do Decreto-Lei nº 247/87, 
de 17 de Junho, uma mera alteração do quadro de pessoal não pode consi
derar-se organização ~otal ou parcial dos serviços ou reestruturação dos 
mesmos e, por isso, não pode servir de fundamento a reclassificações pro
fissionais. 
III - A violação da disposição legal referida no número anterior é causa de 
nulidade - artº 63º do mesmo diploma legal - e, por isso, constitui funda
mento de recusa do visto - artº 44º nº 3 alínea a) da Lei nº 98/97. 

ESCALÕES / REMUNERAÇÃO HORÁRIA/ QUADRO DE PESSOAL/ 
REESTRUTURAÇÃO DE SERVIÇOS / NULIDADE / FUNDAMENTO 
DA RECUSA DO VISTO 

Acórdão, de 21 de Outubro 
Recurso 167/97 - RECVI 
Processo N : 31563/97 e outros 

302041! 

O Tribunal de Contas considera que os interessados numa reclassificação 
profissional, que se encontrem na carreira de Oficial Administrativo e que 
queiram transitar para o lugar de Chefe de Secção podem-no fazer, pois 
esta reclassificação não colide com o preceituado no nº 2 do artigo 51 º do 
Decreto-Lei nº 247/87, de 17 de Junho, desde que reúnam os requisitos 
legalmente exigidos para a nova carreira. 

CHEFE DE SECÇÃO/ PESSOAL ADMINISTRATIVO/ RECLASSIFI
CAÇÃO PROFISSIONAL/ TRANSIÇÃO DE CARREIRA 

Acórdão, de 28 de Outubro 
Autos de Reclamação 168/97 
Processo N : 20950/97 

302036 

1. A Resolução do Conselho de Ministros nº 87/86, de 15 de Dezembro 
contém-se dentro do poder regulamentar do Governo (competência 
administrativa) e, por isso, não viola o disposto nos art"s 11 º e seguintes 
do Decreto-Lei nº 41/84 de 3 de Fevereiro. 

II. A menção num aviso de abertura de concurso público, para técnico
superior estagiário, de um factor de preferência (que não de admissão), 
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desde que apropriado ao lugar a prover, não constitui violação de qual
quer norma legal (designadamente dos art

0

' 21 º do Decreto-Lei nº 
498/88, de 30 de Dezembro, e 3° do Decreto-Lei nº 265 /88 , de 28 de 
Julho) e, por isso, não pode ser fundamento de recusa do visto . 

AVISO DE ABERTURA / CONCURSO PÚBLICO / PESSOAL TÉCNI
CO SUPERIOR / INGRESSO NA CARREIRA / FUNDAMENTO DA 
RECUSA DO VISTO 
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DOC 35583 ..... ..................... ........ ...... ... .. ....... .. ..... ..... .... ... .... ..... .. .... ... 485 
DOC 35816 .... . , ........ ... .... ... .. .... ... ..... ... ..... ... .. .... ..... ....... ... .... ....... ... ..... 485 
DOC 35849 .... .. ......... ........ ................ .. .......... .... ........ ........... ... .... ........ 461 
DOC 36457 .. .......................... ..... .... .... ..... ...... .. .. ... ....... ................ .. ..... 487 

CARREIRA MÉDICA DE CLÍNICA GERAL 
DOC 33760 ..... .. ...... .. .. .......................... ... ... ...... ... ..... .... ....... .... ...... ..... 444 

CARREIRA MÉDICA DE SAÚDE PÚBLICA 
DOC 33760 ...... '. .. .................... ...... .... ..... ........... ...... ...... ... ... ..... .... ..... .. 444 

CARREIRA MÉDICA HOSPITALAR 
DOC 33760 ......................... ... ... ... ..... ....... .......... ..... ..... ..... ....... .. .. .... ... 444 

CARREIRAS 
DOC 34293 .... ... ... ....... ........ .. .. .. ... .......... ..... .. ........ .. ....... ... .. ..... ..... ...... 448 

CARTEIRA PROFISSIONAL 
DOC 35662 ... ...................... .. .... ...... .. ... ..................... ......... .. .. .. ........ ... 461 

CASA DO DOURO 
DOC 33936 .... ........ ... ................. .... .. .. .. .. ... ........ ....... .... .. .... .... ............. 4 79 

CENTRO DE APROVEITAMENTO DOS SUBPRODUTOS DA 
VINIFICAÇÃO DA REGIÃO DEMARCADA DO DOURO 
DOC 36458 ... ...... ...... .... .. ..... .. ............ ... ....... .... .... .. ...... ........ ..... ...... ... . 487 

CHEFE DE DIVISÃO 
DOC 34414 ................ ... ....... .... .. ...... .. ..... ... ..... ........ ... ... ... .. .. ... ........... . 450 

CLASSE DAS AUTORIZAÇÕES DOS ALV ARÁS DE EMPREITEIROS 
DOC 35541 ........... .................. ........... ........ .... ...... ...... ........ .... .... ........ . 490 

COBRANÇA DE DÍVIDAS 
DOC 32063 ......... ........................ .. ...... ....... .... . ............. .......... ...... .. .... 503 

COBRANÇA DE ENCARGOS 
DOC 33769 .. ... .... .......... ... ......... ...... .......... .... ... ..... ... .. .... .. ..... ........ ..... . 488 

CÓDIGO DE PROCESSO TRIBUTÁRIO 
DOC 33844 ......... .. ............. .......................... .. .......... ..... ........ ..... ......... 445 

CÓDIGO DO IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS 
SINGULARES (CIRS) 
DOC 33345 ........ ...... ... ... ..... .. .. ... .. ... ..... .... ...... .. .. .. ... .. ... .. .... .. ......... ..... . 488 

405 



CÓDIGO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
DOC 33590 ......... ..... ....... ...... .... ... ...... .. ...... ....... .. ......... ... .... ..... .... ..... .. .44 J 

COIMA 
DOC 34271 ..... .... ... .. .... ........ .. ... ... ..... ..... ....... ......... .. ........... .. ...... .. ... ... .436 

COM ISSÃO DA CARTE IRA PROFISSIONAL DO JORNALISTA 
(CCPJ) 
DOC 35662 .. ... .. ... .. ..... ... .... .... ..... ...... ......... .. ...... ..... .............. ... .... ....... .461 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO AMB IENTAL DAS INFRA
ESTRUTURAS DO ALQUEVA (CAIA) 
DOC 34883 ................. .. ... ... .... ... .......... ..... ..... ....... ............ ... ... ........ .... .455 

COM ISSÃO DE ALVARÁS DE EMPRESAS OBRAS PÚBLICAS E 
PARTICULARES (CAEOPP) 
DOC 35541 .. ... .... ..... ..... ... ... .............. ...... ..... .................. .. ... .. ... ... ..... ... .490 

COMISSÃO DO LIVRO BRANCO DA SEGURANÇA SOCIAL 
DOC 36694 .. ....... ... ........ ....... ..... .. ... ..... ..... .......... ...... ....... .......... ..... .... .480 

COM ISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOB ILIÁR IOS (CMVM) 
DOC 35970 ......... .. ..... ........ : ....... ........ ..... ... ............ ............. ..... .... ....... .463 

COMISSÃO INSTALADORA 
DOC 34133 ....... ........ .... .... ... ..... ... ... .... .. ...... ....... ......... ......... .. ...... ....... .447 
DOC 34398 ..... ..... ........ .. ... ...... ........ ... .... ..... .............. .. ..... .... ........ ....... .449 
DOC 35327 ..... ... ..... .... ... ..... ... .... .... .... ... ... ... ......... ........ .......... .... ....... .. .460 
DOC 36037 .. .... ............ ............... .... .. ....... ......... ..... ...... ...... ... ..... ..... .... :439 

CO MISSÃO NACIONAL PARA PROMOÇÃO DOS OFÍCIOS E 
MICROEMPRESAS ARTESANAIS 
DOC 34053 .................. .. .. .......... ... .... ... ......................... .. ..... .. .. ... ........ .480 

COM ISSÃO NAC IONAL PROTECÇÃO DADOS PESSOAIS 
INFORMATIZADOS (CNPDPI) 
DOC 34676 .. .. ..... ..... ... ......... .. ... .. ... .. .... .... ... ... .. ........ .... .. .. .... .. .. ... ........ .437 

COM ISSÃO PARA A PROMOÇÃO DE ADAPTAÇÃO DAS 
EM PRESAS AO EU RO 
DOC 35445 ... ..... ......... ..... ..... ... ... ...... ... ... .. .. ....... .. ....... ........ ......... ....... .485 

COMPANHIA NAC IONAL DE BA IL ADO 
DOC 34730 ... .. .... ....... ....... .. .... .... .. ....... ... ..... ................ .... ....... .. .. ... ..... .45.2 

COMPARTICIPAÇÕES FINANCE IRAS 
DOC 33050 ...... ..... ... .... ......................... ... ... ... ..... ................... ... .... .... .. .493 
DOC 33095 ...... ....... ... .... ....... ... .. ... .. ....... .. ... ......... ..... ...... .. ... .... ... ....... . .493 

COMPETÊNC IA 
DOC 33028 ... .... ... ..... ..... ... .... .. ... .... ........ .... ...... .. ........ ... ... ... .. ... .......... . .435 
DOC 33087 ..... ........ ...... ... ....... ...... .. ... ....... .. ... ....... .... ... ........... .. ......... . .440 

COMPETÊNC IA JUDICIÁRIA 
DOC 35124 ..... ....... ..... .......... .... .. .. ....... .. ... .... .... ............. ... ... ....... .. ...... 501 

406 



COMUNIDADE EUROPEIA (CE) 
DOC 34348 .... ..... ... ................................................................. ... .. ..... .. 481 

CONCESSÃO DE CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO 
D OC 35002 ... .... .. .... ..... ..... .. .. .. ... .... .. .. .. .. ........... .. ...... .. ..... .. ..... ........ .. . 456 

CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO 
DOC 34271 ...... ..... .. .. .. ... .... ...... .... .... .. .. ........ ..... .................. ................ 436 
DOC 35422 ..... .. .... ...... ....... .... ....... ....... .. ... ... ... .... ......... ........ ..... ....... ... 460 

CONCURSO PÚBLICO 
DOC 36510 ... ... .... ... ... .... ............... ..... .......... ... .. ... ......... ... ............ ..... .. 492 

CONCURSOS INTERNACIONAIS 
DOC 35002 ............ .. ............................... .. ...... .... ..... ..... .. ...... ..... ..... .... 456 

CONFERÊNCIA INTERGOVERNAMENTAL (CIG) 
DOC 33096 ...... .. ..... ......... ......................... ... ..... ....... ....... ... ........ ..... .... 501 

CONSELHO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIAS DE DEFESA 
DOC 35011 .. .. .... ........ ... ......... ...... ....... ... ..... .. ....... .. ... ....... ... .......... ...... 473 

CONSELHO ECONÓMICO SOCIAL (CES) 
DOC 34156 ..... ... ..... .. .... ... .. .. .............. ......... ... ... .......... .............. ........ 469 

CONSELHO NACIONAL DA ÁGUA 
DOC 33036 .. ........ .... ..... .. .. .. ... ... ... .... .. ............ .. .... .. ........... ........... ..... .. 44 1 

CONSELHO NACIONAL DO AMBIENTE E DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
DOC 34155 ..... ...... .......... ... ........... ..... .. .. .. ............... .. ... ............. .......... 448 

CONSELHO NACIONAL PARA A ACÇÃO SOCIAL 
DOC 34715 ....... ........... ... ....................................................... .......... .. 438 

CONSELHO NACIONAL PARA A POLÍTICA DE TERCEIRA IDADE 
(CNAPTI) 
DOC 34754 ...... ..... ...... .. .... .... .... ....... .. .. ............ ... ........ ..... ... .. ......... ... .. 453 

CONSELHO NACIONAL PARA REABILITAÇÃO INTEGRAÇÃO 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
DOC 34294 .. ......... ... ....................... ........ ................. .... ......... ..... ...... .. . 448 

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 
DOC 34274 .. ..... ....... .... ..... ..................... ........ .... ........... ..... .... ............. 501 

CONSELHO SUPERIOR DE ASSUNTOS CRIMINAIS 
DOC 35315 ... ..... .... ...... .. ........... ......... ........................ ............. .... .... .... 459 

CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 
DOC 35968 ..... .. .... ... ...... ..... ............... ... ... .... ..... .... .......... .... ........ ........ 462 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DOC 34276 ........ ......... ....... ................................ ........ .. .......... ...... ...... 502 

CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS E 
f'ISCAIS 
DOC 34275 .. .... .......... ...... ... ..... .. ........... ..... ..... ..... ... .... ... ...... ...... ...... .. 502 

407 



CONSERVADORES E NOTÁRIOS 
DOC 33939 .. .... ........ .............. ...... .................. ...... .. .. .. ... ... ........ ....... .. ... 445 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA (CRP) 
DOC 34731 ...................... ........ .... ............ ........................................... .43 I 

CONSULTA PÚBLICA 
DOC 33769 .... .. ...... ... .. ......... .......... ..... .. ...... .... ... ... .... .. .. ..... ....... ... ... ... . .488 

CONTABILIDADE PÚBLICA 
DOC 34421 .... ............. .. ................... ..... .. .. .... ... .. ....... .. .... ...... ........ ...... .450 

CONTRA-ORDENAÇÕES 
DOC 34271 ... ..... ..... .... ..... .. .. .... .......... ... ..... ..... ..... .. ..... .. ...... ..... ..... ..... . .436 
DOC 34715 ......... .... ..... .. ..... ... ......... ... .... ...... .. .. .... ............ .......... ......... .438 
DOC 35671 .... ........... ..... ............. ...... .. .. ..... .. ..... ... ..... .. ..... .. ... ...... ...... .. .46 I 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
DOC 36470 ... .... ..... ... ..... ... .......... .. ........... ... .. ... .......... .. .. ... .... ............ .. .440 

CONTRA TO DE CONCESSÃO 
DOC 35325 ..... ...... ... ... ..... ... .. ... ...... ....... ... .... .... ..... .... ...... .. ... ... ...... .... .. . 459 
DOC 35434 .... ........... .. .............. .. .. .. ... .. ..... ... .. .. ... ... .. .. ..... .. ...... ....... ... .. .484 

CONTRATO DE EMPREITADA 
DOC 34270 ...... ....... ........ ............ ...... .............. ... .... ... ..... ....... ..... ......... .436 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO FINANCEIRA 
DOC 35000 ...... .... ...... .... ..... .. .. .... ....... ..... ... ... ..... ... .............. ... .. ....... .. ... 456 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DOC 33709 ... .. ... .. .. ..... .. .... .. ........ ..... .... .. ........ ............. .. ... ... ... ... ........ .. .435 
DOC 33710 .. ... ......... ........ ..... .... .. ..... ..... .. .... ... ......... ... ... .... .. ..... ..... ..... . .443 

CONTRA TO INDIVIDUAL DE TRABALHO A TERMO CERTO 
DOC 33709 .. .... ...... ...... ....... ......... ... .. .... .. .. ...... ...................... ... .. ......... .435 
DOC 33710 .... ...... ... .. ..... ........ ... .. : ..... ...... ... ....... ......... ....... ....... .... ... ..... 443 
DOC 35982 .. .. .. ......... ... ... ....... ... ..... ...... .... ... ..... ... ... .. .... ... .... .. ... ... ... .... . .464 

CONTRATO PROGRAMA 
DOC 34715 .... : ..... ...... ..... ......... ............... ..... ................... ... .. .. ........... ... 438 

COOPERAÇÃO JUDICIÁRI A INTE RNACIONAL 
DOC 35124 ... ..... ..... ........ ....... ..... ..... ... .............. ... ... .. .. .... .. .. .. .. ...... .. .. ... 501 

COOPERATIVA 
DOC 34673 ............... ...... .. .... ........ ... ....... ..... ..... .............. .. .. .. ........ .... .. .436 

COOPERATIVA DE SOLIDARI EDADE SOCIAL 
DOC 34673 .... .. ... .... ........ .... ............ .. ... ..... .................... ... ... ..... ........... .436 

CORPOS DE BOMBEIROS 
DOC 35072 ....... ....... .... .. ..... .... ......... ... ... .... ......... .. ...... ..... ...... .. ... ... .. ... .473 

COTAÇÃO NA BOLSA 
DOC 36267 .. ................. .... ... ........ ...... .. .... ..... ......... ......... ... ..... ............ .49 I 



CRÉDITO PÚBLICO 
DOC 35202 .. ......... ...................... ....... .............. ... .. .... ... ... .. .. .. ............. . 484 

CRIAÇÃO DE SERVIÇOS 
DOC 34155 .............. ... ... .............. ...... ..... ..... ... ..... .... .... .... ......... ...... .... 448 
DOC 34326 ... .......... ..... ... .... ..... .. ...... ...... ...... .. ...... ................... ... .. ....... 489 
DOC 36037 ...... ................. ............ .... ...... .......... ........ ..... ..... ... ...... ....... 439 

D 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE COM FORÇA 
OBRIGATÓRIA GERAL 
DOC 32063 ..... ...................... ... ......... .... .. ........ ... .. ..... ... ..... ... .. ........ ..... 503 

DEFENSOR DO CONTRIBUINTE 
DOC 33938 .................................. .. ............ ... .... .. ........... ..... ................ 445 

DEFESA NACIONAL 
DOC 35941 ... ..... ... ... .. ..... .. ......................... ................ ... ..... .. ...... ... ...... 462 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS DO MINISTÉRIO DA 
DEFESA NACIONAL 
DOC 34129 ..... .... ...... .. ... .. .............................. ... ... .... .... .... ........... .. ...... 446 

DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA, ESTUDOS E PLANEAMENTO 
DOC 35416 ...... ... ... .................. ............. .. .... .... ....... ..... .............. .......... 474 

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE 
SEGURANÇA SOCIAL (DRISS) 
DOC 35003 .. ................................... ... .. ... .... .................... ... ............ ..... 456 

DESAFECT AÇÃO DE BENS 
DOC 33592 ............. ..... ..... ...... .. .... .. .. .. ........... ......... .. .. ..... .... ... ......... ... 441 
DOC 35941 .......................... . .... ... ............ ..... .. .......... .. ... .............. ... .... 462 

DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE BENS 
DOC 33765 ............. ...................... .. .......... ..... ........ ... .... ... ........ .... ....... 494 

DIRECÇÃO GERAL ASSUNTOS CONSULARES E COMUNIDADES 
PORTUGUESAS (DGACCP) 
DOC 35977 ........................ ... ............ .......... .. .... .. ... ....... ....... .. .. ...... .. ... 463 

DIRECÇÃO GERAL DA ACÇÃO SOCIAL (DGAS) 
DOC 34673 .. ............... ..... ..... ..... ............... .. ............ .. .. .. .............. ........ 436 

DIRECÇÃO GERAL DA JUNTA DO CRÉDITO PÚBLICO (DGJCP) 
DOC 34015 ...... .... ..... ........ ............ .. ... ..... ..... ... ........ .. ....... ................... 446 

DIRECÇÃO GERAL DA SAÚDE (DGS) 
DOC 34140 .. .... .. ...................... .... ..... ....................... ...... ...... ............... 489 

DIRECÇÃO GERAL DAS RELAÇÕES BILATERAIS (DGRB) 
DOC 35978 ................................ .... .... ... ..... ..... ...... ...... .. ............. .... ..... 464 

409 



DIRECÇÃO GERAL DE ARMAMENTO E EQUIPAMENTOS DE 
DEFESA 
DOC 35011 ...... .. .. ........................ ......... .. ... ..... ..... ............. ....... ..... ... ... .473 

DIRECÇÃO GERAL DE POLÍTICA EXTERNA (DGPE 1) 
DOC 35978 ........... ...... ... ..... ..... ...... ... ... .. ............ .... .. ................. ........ .. .464 

DIRECÇÃO GERAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (DGTT) 
DOC 33095 ...... .......... ... .......... .... ..... ... ..... ....... ...... .. ........... ..... ......... ... .493 
DOC 35313 ................. .. .... ......... .. ... ....... ..................... ... ... .... .... .......... .458 

DIRECÇÃO GERAL DOS ASSUNTOS MULTILATERAIS (DGAM) 
DOC 35978 ..... ... .. .... ...... .... ... ........ ............. ....... ................... ... ............ .464 

DIRECÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS PRISIONAIS (DGSP) 
DOC 34581 ....... .. .... .. .......... ... .... ... ....... ...... ..... ... ............ ..................... .451 

DIRECÇÃO REG IONAL DA JUVENTUDE 
DOC 33708 ......... .. ....... .. ... ........ ....................... .... .......... .... ...... ........... .468 

DIRECÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL (DRAP) 
DOC 34006 .... ..... ......... ... ........... .... ......... ....... .... .. ........... .............. ...... .475 

DIRECÇÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
(DRDA) 
DOC 33908 ..... .... .... ...... .. .......... ... ............... ....... .... ......... .. .... ......... ..... .477 

DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E 
REABILITAÇÃO (DREER) 
DOC 34005 .. ..... ..... .......... ........ ............ .... ........ .. .. ........... ... .... ....... .... .. .4 7 5 

DIRECÇÃO REG IONAL DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL (DRFP) 
DOC 34009 ..... .. ...... ......... ..... ... ... .... .......... .... ........... ..... ........ ...... ...... .. .476 

DIRECÇÃO REG IONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO EDUCATIVA 
(DRIGE) 
DOC 34008 ..... ... ... ..... ....... .... ... ... ........ .. ........ ....... ... .... .. ... ... .......... ..... . .475 

DIRECÇÃO REGIONAL DO PLANEAMENTO 
DOC 34125 .. ....... ......... .... ......... .... ... ....... .. ... .... ....... ........ ... .. .... ... ........ .476 

DIRECTIVA 
DOC 34270 .. .... ...... .. ...... .... ...... ..... ........ .... ... .. .... ...... .... .. .. ..... ... ..... ...... .436 
DOC 35671 ..... ... .. ....... .. ........... ... .... .. .... .. .... ........ ..... .. ..... ..... ........ ... .... .46 I 

DIRECTOR DE SERVIÇOS 
DOC 34414 ........... .. ........ ........ ....... ... ... .. ... : ....... ....... ....... ... ... .. ..... ... .... .450 

DIREITO DOS ADM INISTRADOS 
DOC 34676 ... ... ...... ........... ..................... ... ............. .. ... .. .. .. .. ....... ..... .... .437 

DIREITOS E DEVERES 
DOC 34673 ... ... ... .. ....... .... .... ........... .......... .. ........ ........ ... .. ... ... .... ..... ... . .436 

DISTRITOS CONSULARES PORTUGUESES NO ESTRANGEIRO 
DOC 36284 .. ........ ..... ......... .. ..... ...... .. .... ... ......... .... ... .... .... ..... ........ .. .. .. .49 I 

410 



DÍVIDA PÚBLICA 
DOC 36157 .......... .... ...... ........... .......... ............ .... .... .. ....... ... ...... .... ...... 487 

DÍVIDAS DE IMPOSTO 
DOC 33844 ........................ .................. ........... .. ....................... ........... 445 

DOMÍNIO PÚBLICO 
DOC 35941 .... .. ............ ...... ... ... .... ....... .... ... .... .... .. .... ........................... 462 

DONATIVO 
DOC 36044 ............ ... ............ ................. ....................... ... ................... 486 

E 

EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR 
DOC 34293 ........ ..... ... ... .......... ... .. ....... .. ......... ..................... .. ... ..... ...... 448 
DOC 35982 .... .. .... ..... ........ ...... ..... .... .. ..... ............................................ 464 

ELEIÇÕES 
DOC 33713 ....... ...... ....... ........................................... .......................... 435 

EMPREENDIMENTO DE FINS MÚLTIPLOS DO ALQUEVA 
DOC 34713 ....... .......... ... ..... ..... .. .................. ... ............... ..... ..... ........... 438 
DOC 36045 ...... ............. ............... ....................................................... 486 

EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS 
DOC 34270 ............................... -................. ... .................... ...... ............ 436 
DOC 3651 O ..................... ............ ...... ................... .. ........ .............. ...... . 492 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURAS DO 
ALQUEVA (EDIA) 
DOC 34713 ......................................................................................... 438 

EMPRESA DE ELECTR ICIDADE DE PORTUGAL (EDP) 
DOC 35849 ... ........................................ ......... ...... ............. ................ . 461 

EMPRESA PÚBLICA 
DOC 34684 .... ................ ......... ... .... ..... ... .. ... .... ..... ........ ......... ... ........ ... 482 
DOC 36449 ............... ...... ................... .. ................ ... ........................... . 466 

EMPRESAS 
DOC 34880 .... ........................ ........ .. ... ... ................... .. ..... .... ... .. ...... ... . 454 

EMPRÉSTIMO 
DOC 32969 ................ .. ... .. ........... .. .. ..... ....... .............. ......... .. .............. 478 
DOC 34714 ............. .. .......................................................... .. .... .......... 438 
DOC 34715 ............ ............................................................................. 438 
DOC 34822 .............. .... .. ....... ......... .. ....... .. ............ .... ... ....................... 454 
DOC 34880 .. ...... ... ........ ... ..... ..... ... .... ... .... .... ... .. ... ......... ... .... ... ...... ...... 454 
DOC 34881 ... .. ............... ................................ .. ...... ... .............. ... ......... 454 
DOC 36458 ... ........ .. .. .. .... ..... ........ ... .... .. .... ..... ....... .. .. ............... ........... 487 

411 



EMPRÉSTIMO EXTERNO 
DOC 34678 ..... ... .... .. ......... ...... .... .... ...... ...... ... ... ...... .... ....... ..... ... .. ...... . .437 
DOC 34685 .. .. .. ......... .. ... ....... ....... ... ... ....... ........ .. .... ...... ........ ...... ........ .482 
DOC 34686 .... ... .. .... ..... ........... ........ ..... ... .. .... .... .............. ............ ... .. ... .483 
DOC 34788 .......... .. .... .... .... .. .......... .. .. ...... ....... ..... ...... ..... ... ... ..... ..... ... . .483 
DOC 36157 ...... ..... .. .. ...... ....... ..... ........... ... ..... ..... ... ... ... .. ...... ....... ........ .487 

EMPRÉSTIMO INTERNO 
DOC 33936 ... .............. .. .... ..................... ...... ..... .. ... .... .. .. .... .. .... ........... .4 79 
DOC 34054 ....... .. ..... ...... ..... .... .. ..... ..... .... ......... ... .. .. .............. .. .... .... ... . .48 I 
DOC 34566 ... .. .................... ...... ... ....... .... .. ... ....... ........ ............ ............ .482 

EMPRÉSTIMO OBRIGACIONISTA 
DOC 36046 ........... .. ................. .. ........... ... ....... ............ .. .. ......... ........ ... .487 

ENSINO BÁSICO 
DOC 34293 ... ... ......... .. ......... .. .... .. ........ ... .... ... ... ... .. ... ... ... ....... ... .......... .448 

ENSINO DA MÚSICA 
DOC 34423 ...... .. ....... ... ... ........ .. ......... ....... ....... ... ..... ..... ...... .... .... .. ...... .450 

ENSINO POLITÉCNICO 
DOC 35166 .... ... ............ ..... .... ... ........ ..... .. .... .... ........ ... ..... ........ .. .. ... ..... 457 

ENSINO SECUNDÁRIO 
DOC 34293 ... .. .......... .................. .. ..... ...... ..... ....... .... .. .. .. .... ...... ...... .... . .448 

ENSINO SUPERIOR 
DOC 34715 ........... ........ .. .... .. ....... .. ............ .. .... ........... ..... ... ....... .. ........ 438 

ENSINO SUPERIOR POLITÉCNICO 
DOC 35548 .................... .. .... ... ......... .. .... .... .... .... ..... .... .... ... .......... .... .. .. 46 I 

ENSINO SUPERIOR PÚBLICO 
DOC 34174 ..... ... ... .. .... ...... ....... ....... .... .... ... .. ......... ..... ......... ..... .. .. ........ 495 

ESCALÕES 
DOC 34293 .... .............. ........ ... ........... ............... ........ ........ .... ... ....... .... .448 

ESCOLA DA AUTORIDADE MARÍTIMA (EAM) 
DOC 34997 ... ............ ........ ..... ................ ........ .. .. ...... .. .... ... .. .......... .. ... .. 455 

ESCOLA DE PESCA E DE MARINHA DO COMÉRCIO (EPMC) 
DOC 35547 ... ... ............ ........ ... ....... ........... ........ ........... .. ... ... ............ .... 460 

ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DAS FRANCISCANAS 
MISSIONÁRIAS DE MARIA 
DOC 34882 .... ... ............... .. ......... ....................... .... ...................... ........ 455 

ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM S. FRANCISCO DAS 
MISERICÓRDIAS 
DOC 34882 .. .... ....... ..... .. ........... ......... ... ..... ..... ........ ..... ............. ... ....... .455 

ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE 
DOC 35548 ...... ................ ... ............ ........... ... ... .. ... ... .... ..... ....... .. ......... .46 I 

412 



ESCOLA SUPERJOR DE TECNOLOGIA DA SAÚDE 
DOC 35166 ....... .. .... ... ... .. ...... .......... .... .. .... .............. ........ ...... .... .... ...... 457 

ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E GESTÃO 
DOC 33592 ... ....... ....... ...... .. ... ......... .... ......... .. ...... .. ....... ....... ............... 441 

ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIAS MILITARES 
AERONÁUTICAS 
DÓC 34568 ........ ........ ..... .. .. .. .... ............ ... .. .... .... ...... ........ ... ................ 473 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
DOC 34423 ...... ... .... .. ...... .... ................. .. ..... ...... ........ .... .. ... ........... ...... 450 

ESTALEIROS NA V AIS 
DOC 35422 .... ... ............. ......... ... ........ ... ....... ...... ..... ......... ................ ... 460 
DOC 35434 ... ..... ............................. .. ...... .......... .................................. 484 

ESTALEIROS NAVAIS DE LISBOA (LISNAVE) 
DOC 32969 ... .............. ..... .. .... .. ......... ... .. .......... ... .. ... .... ..... ... ... ....... ..... 478 
DOC 35434 .................... .... ........ ........ ............. ...................... .... .... ..... . 484 

ESTALEIROS NAVAIS DE SETÚBAL (SETENAVE) 
DOC 33828 ...... .. ...... ... ..... .. .. ........... ... .......... .. ....... .................. ...... ...... 443 
DOC 33935 .... ... ... .. ..... .... ........ .. ....... .... .. ....... ..... ..... ............. ... .. .... .... .. 479 
DOC 35434 ........ .. ...... ... ......... ......... .. .. ...... .. ........ ......... ........ ............... 484 

ESTATUTO DA UNIVERSIDADE 
DOC 34174 .... .... .......... ................ ..... ....... .......... ... ... ........ ................... 495 

ESTATUTO DO DEFENSOR DO CONTRIBUINTE 
DOC 33938 .... .... .. .... ....... ....... ..... .... .... ... ......... ...... .... ..... .... ..... .. ... ..... .. 445 

ESTATUTO REMUNERATÓRIO 
DOC 34130 ... ...... .... ... ......... ..... .... .. ..... ........ .............. .. ........... ..... .... ... . 447 

ESTATUTO REMUNERATÓRIO DO PESSOAL MÉDICO 
DOC 33760 .. .... ............ ...... ..... .............. ... .... ...... .... ................ ... .... ...... 444 

EXECUÇÃO DE CRÉDITOS 
DOC 32063 .... ................... ....... ... ... ..... ... ....... .... ... .. .. .. ............. : .......... . 503 

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 
DOC 33562 .. ... ... .. .. ..... ........ ........ ... .... ... .. .. .. ..... .... .. ............................. 476 
DOC 33827 ... ........... .............. ..... .... .............. .. ..... .. .. .. ..... .. .. ... ... .. ........ 476 

EXPO 98 
DOC 36281 ........ .......... ....... .... ...... ... ... .... ... .......... ............ .... ............... 465 

EXPOSIÇÃO INTERNACIONAL DE LISBOA DE 1998 (EXPO 98) 
DOC 36281 ... ... .. .. .. ........... ......... .. .............. ...... ... .... .... ... ..... ... .. ... ... ..... 465 
DOC 36509 ................... ..... ..... ..... ... .. .......... ....... ....... .................. ....... . 492 

EXPROPRIAÇÃO 
DOC 34713 .. .... .... .. .... ............. ..... .. ....... ... .. ..... .. .. .. ......... .. .... .. .... .. ....... 438 

413 



F 

FÁBRICA ESCOLA IRMÃOS STEPHENS (FEIS) 
DOC 36450 .......... ..................... ... .......................... .......... ....... ..... ....... .466 

FIANÇA 
DOC 347 14 ......................... .. .... ... ..... ........ .................... ........ .. ......... ... .438 
DOC 36458 .......... ...... .. ." ........................... ..... ... ............ ..... ....... ..... .. ..... 487 

FINANCIAMENTO 
DOC 35434 ........ ....................................................... .... ...................... .484 

FISCALIZAÇÃO 
DOC 34676 .... ............ .... .......... .......... ............... .... ....... .......... ... .... .... .. .437 
DOC 34714 ...... ... .... ... .... .. .. .. ..... ...... .. ..... ........ ..... ... .. ... .. .... .. .. .............. .438 

FLORESTA 
DOC 34753 ........... ................... ............. ............... ........ .. .. ...... .. ...... ...... 452 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
DOC 35073 ..... ........ ........... ... ... .... ... ... ...... ...... .. ..... ....... ............ ..... ..... .. 495 

FREGUESIA 
DOC 33028 ..... ........ ....... ... .. .... ... ..... .. ... .... .... .... ...... ......... ... .............. ... .435 

FUNÇÃO PÚBLICA 
DOC 33709 ....... .... .. ... .. .. ........... .. ... ......... ...... .... ......... .... ... ........ ...... .... .435 
DOC 33710 .............. ...... ... ..... ....... ........... ... ... ...................................... 443 

FUNDAÇÃO PARA A CIÊNCIA E A TECNOLOGIA 
DOC 33658 ................ ..... ..................... ........................ .. ..... .. ... ... .. ...... .443 

FUNDO DE APOIO AOS ESTUDANTES 
DOC 34715 ............... .. .... .... ............................ ... ........... ............ .... ..... .. 438 

FUNDO DE EQUILÍBRIO FINANCEIRO (FEF) 
DOC 33028 ................. ..... ... .... ............ ........ ... ... ....... .. .. ... .......... .... ...... .435 

FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIO (FET) 
DOC 36042 .. .......... ... ... .......... ...................... ...... ... ... ......... .. .. .... ... ....... .464 

FUNDO DE GARANTIA DO CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO 
DOC 35969 ............... ..... .... ..... ........ ............ ......... ... .. .......................... .462 

FUNDO DE INICIATIVAS REGIONAIS (FIR) 
DOC 34326 ...... ...... ...... .. ...................................... .. .. ... .. ... ........ ..... ...... .489 

FUNDO DE TURISMO 
DOC 33765 ........ .......... .. ....... .... ...... .. .... ...... ...... ...... ...................... ... ... .494 

FUNDO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
(IFAD) 
DOC 34790 ...... .. ... ... .......... .... ........... ......... . .. .... ................. .. ........... .. .483 

FUNDO PARA A INTERNACIONALl7.AÇÃO DAS EMPRESAS 
PORTUGUESAS (FIEP) 
DOC 35074 ....... .......... ............ ................ . .. ..................... .... ..... ..... .484 

414 



FUNDO SOCIAL EUROPEU (FSE) 
DOC 34350 ............ .... ..... ................................... .................. ............... 489 

FUNDOS AUTÓNOMOS 
DOC 34714 ...... ............................................ ........... ..... .. ...... .... ........... 438 

FUNDOS DE GARANTIA AUTOMÓVEL 
DOC 36472 .... ................................................ ..................................... 467 

FUNDOS DE INVESTIMENTO 
DOC 36449 ....... .. ... ...... ................... ... .................. ........... ... ................. 466 

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
DOC 35970 ............ ........ ... ...... ..... ...... .............................................. ... 463 

FUNDOS DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO 
DOC 36449 ...................... .. ................................. ............. .. ...... ... .. ...... 466 

FUNDOS PRÓPRIOS 
DOC 35970 .... ...... ......... ..... . ...................................... ......................... 463 

e 
GABINETE DE ASSUNTOS EUROPEUS E DE RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
DOC 35224 ..................................... ...... ......................... ....... .. ............ 458 

GABINETE DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL 
DOC 34398 ........... ..... ........ ... ... ...... .. .... ......... .... .......... ....... ............. ... . 449 

GABINETE DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA AGRO-PECUÁRIO DO 
PICO (GEPAP) 
DOC 33908 ..................... .... ......... ...... .......... .. ... ... ........... . ....... ........ .... 4 77 

GABINETE DO PRESIDENTE DO STA 
DOC 36298 ................ .. .......... ....................................... .. ..... ............... 465 

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
DOC 34126 ........................ ........... ....... .......... ........... ... ....................... 477 

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DOS RECURSOS 
HUMANOS 
DOC 34723 ................... ....... .. .. ...... .. ... ...................... ... ... ..... ............... 477 

GABINETE NACIONAL DE SEGURANÇA (GNS) 
DOC 34151 ....................................... ... .............................. ................. 447 

GARANTIA DO ESTADO 
DOC 34714 ............. ....... .......................... .......... .. ................... ... .. .... ... 438 

GARANTIA PESSOAL DO ESTADO 
DOC 36046 ...... ................. ............... .......... .... .... .. ... .......... .. .............. .. 487 
DOC 36458 ........... ... .... ..... ................................. ... ... .. ....... .. ............. ... 487 

GÁS NATURAL 
DOC 33845 .. ......... ......... .. .... ............ ..... .... ...... ........... ... .. .............. ... .. .. 445 

415 



GOVERNO REG IONAL 
DOC 34678 .... ............. ..... ......................... ....... .. ............................... .. .437 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO (GOP) 
DOC 36454 .. ....... .... ... ......... .. ......... ....... ... .. ... .. .. ................................. . .439 

GRUPO CONSULTIVO PARA A INVESTIGAÇÃO AGRÍCOLA 
INTERNACIONAL (GCIAI) 
DOC 36044 .. ... ... ... .... .. .. ............. .......... .... ..... ...... ... ......... ... ......... ....... . .486 

GRUPO HOSPITALAR DOS HOSP ITAIS CIVIS DE LISBOA 
DOC 35078 ..... ..... ... .... .... ..... ... ... .... .... ..... .. .. ... ....... .. ... ...... ......... ...... .... .490 

GUIAS DE REPOSIÇÃO ABATIDA OU NÃO ABATIDA NOS 
PAGAMENTOS 
DOC 36285 .. .... ........ .... ................... ....... ..... ... ............ ....... .. ...... ... ....... .492 

I 

IGUALDADE DE TRATAMENTO 
DOC 3567 1 ........ ............... ..... .. ...... ........ ... ........ .. ............ ... ... .. .. ... ... .. . .46 l 

IMPACTE AMB IENTAL 
DOC 33769 ... .... .... ...... ... ............... .. ..... .... ..... .. ... ....... .... ... ...... .. .. ...... ... .488 

IMPOSTO MUNICIPAL DE SISA 
DOC 3471 3 .. ..... .... ..... ........... ......... ...... .... ... ..... .. ... .. .. ......... ........ ... .. ... . .438 

INCÊNDIOS FLORESTAIS 
DOC 34753 .... ... .... ........ .......... .. ................. ... .... ..... ... .... ....... ..... .......... .452 

INDEMNIZAÇÃO COMPENSATÓRIA 
DOC 34684 .............................. ....... .. ....... ..... ... .. ........ .. .................. ..... .482 

INFRA ESTRUTURAS 
DOC 34822 .. ..... ... .. .. .......... ............. .......... ...... ........ .......... .. ... ..... ........ .454 
DOC 3488 1 ..... ...................... .. .............. ...... ... ... ... ... .. .... ............ ...... .... .454 

INGRESSO NA CARREIRA DE CONSERVADOR E NOTÁRIO 
DOC 33939 .......... ................ .. .......... .... .... ... .. ... ... ... ... ................ .... ...... .445 

INQUÉR ITO PARLAMENTAR 
DOC 3622 1 .... ................................. ... ......................... ... ................ .. ... .439 

INSPECÇÃO DIPLOMÁTICA E CONSULAR (IDC) 
DOC 35978 ....... ...... ... ................. ....... ... .. ...... ........... ......... ........ .......... .464 

INSPECÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO (IGE 1) 
DOC 36 160 .... ... .... ..... ... ... .. .......... ......... ...... .. .. .... .. .. ... ...... .. .. ..... .. .. .. .... .496 

INSPECÇÃO GERAL DO AMBIENTE (IGA) 
DOC 35327 .... .. ....... ..... .................. ..... ...... .. ... .. ........ ... ... ...... ........ ....... .460 

INSPECÇÃO REG IONAL DO TRABALHO 
DOC 34358 ................................. ......... ....... .. .... ..... ..... ..... ... .... .... .. ...... .4 77 
DOC 34724 ..... .. ......... ..... ........ .... ... .. .... .... .. ... ...... ... .... ... ..... ...... ... ....... . .478 

416 



INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO 
DOC 34822 ... ........ ......... ............. ... ....... .... ..... ...... .. ..... .. .... .. ............ .. .. 454 
DOC 34880 .. ..... .... ..... .... ...... .... ... .... .... ... ... ... ... ... ....... ..... ..... ....... .. .... ... 454 
DOC 3488 I ....... .. ...... .... ............ ... ... ...... ....... .. ........ ..... .. .... ..... ..... ...... .. 454 

INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL 
DOC 34140 .. ...... .......... ....... .... .. .. ...... ...... ... .. ..... .. ..... ... .... ... .. .... .... .. .... . 489 

INSTITUTO CAMÕES 
DOC 33087 ....... .... ..... ........ ....... .. .... .. ..... ..... .. ....... .. ........ ... ... ... .......... .. 440 

INSTITUTO DA COOPERAÇÃO PORTUGUESA 
DOC 35324 .. .. ....... ....... .......... ... ......... .... .... ........ ................. ..... ... .. ... ... 459 

INSTITUTO DA VINHA E DO VINHO (IVV) 
DOC 35326 ... ... ............. ............. ... ... ........ ....... .... ....... .. ... ....... .. .... ... .. .. 459 

INSTITUTO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 
INTERNACIONAL 
DOC 33657 ..... ..... ....... .. ..... .. ..... .. .... ... .. ............ ... .. ..... ... ............. ........ . 443 

INSTITUTO DE GESTÃO DE REGIMES DE SEGURANÇA SOCIAL 
(IGRSS) 
DOC 36329 ... ....... ..... .... .. .. ... .... ......... ........ ... ...... ... .. .......... .. .. ...... ..... ... 469 

INSTITUTO DE GESTÃO DO CRÉDITO PÚBLICO (IGCP) 
DOC 34015 ...... .... ...... ..... .. .. ..... .... ... .... .... ...... ... .. .. ..... ... .... ... ......... .. .... . 446 
DOC 34054 .... ..... .... ... ....... ......... ........... ... ........ ...... .... ......... ......... .. ..... 481 
DOC 36157 .... .... .... .. ..... ... .. ......... ... ....... .. ........ .... ....... .... ........ ... .. .. .... .. 487 

INSTITUTO DE GESTÃO INFORMÁTICA E FINANCEIRA DA 
SAÚDE (IGIFS) 
DOC 35221 .. .... ..... ..... ... ........ ...... .... .......... .. .. ........ ... .... ..... ... ... ... .... ..... 457 

INSTITUTO DE M ETEREOLOGIA (IM) 
DOC 34154 ..... ..... ..... ... .. .... ......... .. ... ....... .... ..... .... ...... .... .......... ..... .... .. 44 7 

INSTITUTO DE PROMOÇÃO AMBIENTAL (IPAMB) 
DOC 33769 ....... ............. ...... ..... .. .... ...... ... .. .... ....... ... .. ... ... .. ..... ...... .... .. 488 

INSTITUTO D E SEGUROS DE PORTUGAL 
DOC 34873 .... ..... ...... ...... ... ......... ... .... .. ...... ...... ...... .... ........... ...... ........ 453 

INSTITUTO DIPLOMÁTICO (ID) 
DOC 35311 .... ... .... ... ..... ...... ... ...... .. ...... ..... ... .. .. .. ........ .. ..... ........... ..... .. 458 
DOC 35978 ... .. .. .. ... ..... ........ ........ ............ ..... .. ..... .... ... ..... ... .... ......... .. .. 464 

INSTITUTO DO DESPORTO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 
MADEIRA (IDRAM) 
DOC 34007 .... ...... ............ ... ....... .... .... .. .... ... .. .... ................ ........... .. .... . 475 

INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL (IEFP) 
DOC 36478 ... ... ..... .... ....... ...... .. .......... ... .... ....... ........ .. .... ... ... .............. 467 

INSTITUTO DOS RESÍDUOS (INR) 
DOC 34425 ..... ... ... .. ...... ...... ..... .. ... ....... ... ........ ......... ...... ... .... .... ... .... .. 451 

417 



INSTITUTO FINANCIAMENTO E APOIO DESENV AGRICULTURA 
E PESCAS ([FADAP) 
DOC 34348 ........ .. .... ............ ... .... .. ....... .. .. .... ............ .... ......... ....... ..... .. .481 
ooc 35423 .. .............. ........... ............... .... ............ .... .... .. ...... ..... .......... .460 

INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINOLOGIA 
ooc 35315 ..... ........... ..... .... .......... ........... ... .... ................. .... ............... .459 

INSTITUTO NACIONAL DE INTERVENÇÃO E GARANTIA 
AGRÍCOLA ([NGA) 

ooc 35127 ······ ·· ···· ······· ··· ·· •· ····· ·· ···········••·••························· ······ ·· ·······.495 
INSTITUTO NACIONAL DO DESPORTO (IND) 

ooc 33838 ..... ............ .. ......... .. .. ... ...... .... ........ ... ........ ... ........ ... .. .. .... ... .444 
INSTITUTO POLITÉCNICO DE AVEIRO 

ooc 33592 ..... ... ... .... ..... .... ... ..... ..... ... ...... .... ... ....... ... .......... .. ..... .. .... ... .441 
INTEGRAÇÃO DE PESSOAL 

DOC 33710 ......... .... ... ...... ............ ... ... ... ... ..... .. .. ... ......... .... ..... ....... ...... .443 
INTEGRAÇÃO DE SERVIÇOS 

DOC 33592 .. ................ ............... ... .. ........... ....... .............. ......... .. ..... .. . .441 
ooc 34016 ... .... .... ... ..... ·····. ····· ····· ···· .. ... ... ... .... .... ..... ...... .... ... .... ... .... .. .446 

INTEMPÉRIES 

ooc 34880 ·· ······ ·· ··· ····· ····· ···· ······· ··· ··· ····· ······ ··· .. ···· ········· ···· ····· ··· ··· ··· ··454 
ooc 36470 ... ....... ......... ···· ···· ········ ··· ·· ·•···•· ·· ········· ... ....... ······· . ············.440 

INTERESSE PÚBLICO 
DOC 35548 .. ....................................... ........ ......... .... .. ...................... ... .461 

INVESTIMENTO FINANCEIRO 
ooc 35202 ... ...... ... ..... ...... ······· ···· · .... ··· ·· ·· ···· .. ·· ... ...... ... ............ .......... . .484 

INVESTIMENTO PÚBLICO 

ooc 34713 ··· ················ ····· ···· ····· ···· ·• ····· ·•·· ···· ····· ·· ·· ··· ·· ·· ········ .. ········ ···.438 
ISENÇÃO FISCAL 

DOC 34713 .. ...... ....... ........ ... ............. ....... ........ .... ....... .... .... ... ......... .. .. .438 

./ 

JUNTA AUTÓNOMA DE ESTRADAS (JAE) 
DOC 35002 ........ .................. .. .... ............ .... ... .......... ...... .... ............ .... .. .456 

JUNTA NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA E 
TECNOLÓGICA (JNICT) 

ooc 33658 ·· ····· ············ ····· ··· ·· ····· ··· ···· ··· ··· ····· ·· ······· ··· ···· ·· ·· · .. ··· ····· ······.443 

L 

LEI DE ORGANIZAÇÃO E PROCESSO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DOC 34288 ........ .......... ..... ... .... .. ... ... ................. ........ .. ..... .... ........ ....... .436 

418 



LEI ORGÂNICA DA INSPECÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO (IGE 1) 
DOC 34422 ..... ........ .......... ..... .... ......... .. ... ... ................ .. ........... .......... . 450 

LE I ORGÂNICA DA SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA E TECNOLOG IA (MCTEC) 
DOC 33655 ...... .......... ......... .. .................... ..... ..... ......................... ....... 442 

LEI ORGÂNICA DA SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
(LOSRE) 
DOC 34126 .............. .... ............. ......... ....... .. ........ .... ......... ................... 477 

LEI ORGÂNICA DO INSTITUTO CAMÕES 
DOC 33087 ... ..... ............ .... ... ....... ... ........... .... ..... .......... .. ....... ....... ... ... 440 

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL (MDN) 
DOC 34996 ... .. ............ ... ... ....... ...... .................... ....... .. ....... .. ........... ... . 455 

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO DO AMBIENTE (MA) 
DOC 34399 .. .... .. .. ....... ... ... .. ... ... ....... ........... ........... ....... ... ................ ... 449 

LEI ORGÂNICA DO OBSERVATÓRIO DAS CIÊNCIAS E DAS 
TECNOLOGIAS 
DOC 33656 ... .... .... ... .... .. .......... .... ... ..... ... .. .. .... ........ ....... .... .... .. .. ..... .. .. 442 

LEI QUADRO 
DOC 33713 ....... ........ .. .. ..... ..... ....... ................ ... ... ........... .... ................ 435 

LEI QUADRO DOS MUNICÍPIOS 
DOC 35975 ............ ............................................................................ . 439 · 

LICENÇA ESPECIAL PARA ASSISTÊNCIA A FILHO 
DOC 34674 ... .. .. .. ........ ... .... ...... ... .. .. .. .............................. ... .. ... .. .......... 437 

LICENCIAMENTO DA ACTIV IDADE DE TELEV ISÃO 
DOC 34271 ................. ..... ........ .... ... ...... .......... ........................... ... ... .. 436 

LIMITE DE ENDIVIDAMENTO 
DOC 35071 ........ ......... .. .. .... ............ .... .... ... .... ... ...... ..... ... ... ....... .... ...... 497 

LINHA DE CRÉDITO 
DOC 34054 .... .... ........... .......... ...... .. .. .. ....... .... .. ...... .... .-.... ... ......... .. ..... . 481 
DOC 34880 .... ... .. ........ ......... .......... ..... ..... ...... ........ ........ .. ............. .. .. .. 454 
DOC 34881 .. ... ... .. .. ........ ..... .. ... ... ...... .. .. .... ...... .... .... ...... .. .... ...... .... .. ... . 454 
DOC34822 .. .. .... ....... .......... ........ .. .. ................ .. ...... ..... ... .................. ... 454 

LIQUIDAÇÃO DA FÁBRICA IRMÃOS STEPHENS 
DOC 36450 ... .. .... ....... ...... ........... .............. ... ... ..... ........ .. .... .... ..... ...... .. 466 

LISTA DE ÁRB ITROS 
DOC 36034 .............. ...... .............. ................... ... .. ... ... ............ .... ........ . 491 

LOCAÇÃO FINANCEIRA 
DOC 35000 ....... ........ ............. .... ... .................. ...... .... ..... ...... .. ..... .... ... . 456 

LOCAÇÃO FINANCEIRA DE IMÓVEIS PARA HABITAÇÃO 
DOC 35000 .... .................. ... .... .......... ...... ... ................... ................ .. .... 456 

419 



M 

MECENATO EDUCATIVO 
DOC 34715 .. ...... ........ ... ..... .. ... ..... ............ .. .. .......... ... ..... ........ ..... .. .. .. .. .438 

METROPOLITANO DE LISBOA 
DOC 34685 .... , ....... .. ..... ... .. .. ... ........ ... ... ............ .. .. ......... .. .. .. .. .. ..... ...... .482 
DOC 34686 .................. ... .... ... .... ........ ... .... ... .... ......... .. ... ....... . : ... .... ..... .483 

MUSEU DA REGIÃO DO DOURO 
DOC 36037 .......... .. ..... ... .. .. .... ....... ..... ... .... ........ .. ..... .. .. .. ... ........ ..... ... .. .439 

MÚSICA E DANÇA 
DOC 34423 ........... .... .. ... .. ....... ........ .. ................ ... ..... .... ... .... ....... .. .... .. .450 

o 
OBRAS HIDRO-AGRÍCOLAS 

DOC 36045 ... .... .... ....... .. .......... ..... ....... ....... ........ ... ..... .. ........ ...... .... .... .486 
OBRIGAÇÕES DO TESOURO 

DOC 34566 ...... ........ ....... ..... ......... ... ... .. ..... ........ .... .. ...... .. .. ... ........... ... .482 
ORÇAMENTO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

DOC 36322 .. ....... .... .......... ................ ....... ..... .... .... .......... ... ............... ... 502 
ORÇAMENTO DO ESTADO 

DOC 36456 ........... ... .. .. ... .. .. ......... ....... ..... ... ............. ... .. .. ... ... ....... .. ..... .439 
DOC 36711 ....... .. ....... ... ......... .. ......... .. ... .. .... .... .... ... .... .. ........ .. ....... .... . .440 

ORÇAMENTO REGIONAL 
DOC 33352 .................. ................ .... ..... ........... .......... ... ... ....... ... ... ...... .468 
DOC 33562 .... .. ....... ..... ..... .............. ..... ... ... .... .... ........ ... ........ ...... ........ .476 
DOC 33827 ............. ...... ........ .. .... ..... .. .. ..... .......... .. ... ... ...... ...... ....... ..... .476 
DOC 35508 .... .. ...... ... .. ... ...... ... ....... ..... ..... ........ .... ... .... .. .. ... .. .. ... ... ....... .497 
DOC 36636 ...... .... .... ............. ....... ... .. ... .. ......... .. ......... ... .. .. .. .. ............. . .4 70 

ORÇAMENTO SUPLEMENTAR 
DOC 33601 .... ...... .. ...... ........... ........ ....... ... .. .. .... ...... ....... ... ... ... ............ .497 

ORQUESTRA NACIONA.L DO PORTO (ONP) 
DOC 34728 .. ............ .... ... ... ....... ... ........... ..... ...... ... ... ...... ...... .... ........ ... .45 I 

p 

PAGAMENTO AUTOMÁTICO 
DOC 35488 ... .. ...... ....... ... .. .. ........... ... .... ....... ........ .. .... .. ....................... .490 
DOC 36451 .. ... .... ............ ................ .... ... .... ... .... ..... ...... ....... .............. .. .466 

PAGAMENTO DE DESPESAS DE PROJECTOS DE SAÚDE 
DOC 35221 .. ...... ............... .... .. ....... ......... .. .... .... ..... .. .. .. ....... ......... ....... .457 

420 



PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES 
DOC 33844 ... ... ..... .. ... ..... ....... ..... ......... ... .... ... .... ...... .......... .. .. ..... .. ...... 445 

PARQUE EXPO 98 
DOC 36046 .... ............ .. ........ ... ....... .. .... ... ...... .......... .. ... .. .. ... .... ............ 487 

PARTICIPAÇÃO DO ESTADO 
DOC 35074 ... ..... ... ..... .... .. .. ... ... ..... ..... .. .... ....... ..... .. ... .. .. ...... ..... ........... 484 

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DE PORTUGAL NO IFAD 
DOC 34790 ... .......... .. .... .. ............ ..... ... ... ............. .. ...... .. .. ..... .......... .... . 483 

PARTICIPAÇÕES DO ESTADO SGPS (PARTEST) 
DOC 34407 .... .. ....... .. .. ..... ... .. ............ ..... .. ....... ... .... .. ... ........ .......... ... .. . 449 
DOC 34748 .... ...... ... ........ .. .. ....... ....... ........ ... .. ................ ........ ..... ........ 482 
DOC 34875 ..... ................... ......... ... ................ ............... ... ..... .. .... ... .. .. . 453 

PENSÃO BONIFICADA 
DOC 35971 ........................... .. .. ............ ..... .......... .... .. ....... .... ...... .... .... 463 

PENSÃO DE REFORMA 
DOC 35661 ..... .......... ... .. .... .. ..... .. .. .. ......... ... .... .... ... .... ..... ..... ..... ... ....... 502 

PENSÃO DEGRADADA 
DOC 35661 ... ........ .............. ........................ ... ... ......... .. ... ..... ....... ... ..... 502 

PESSOA COLECTIV A DE DIREITO PÚBLICO 
DOC347l4 ........ ..... ..... .. ......... ......... ... .... ..... ... ... ...... .... ........ ........ .... ... 438 

PESSOAL AUXILIAR DE ACÇÃO EDUCATIVA 
DOC 35982 .... ..... .... ..... ... ........ .. ..... .... .... .. ....... .. ........ ... ....... ... ..... ... ..... 464 

PESSOAL DE INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA 
DOC 34130 .. ... .. .. ...... ..... .. .... ..... ..... ...... .... .. .......... .. ......... ...... ........ .. .... 447 

PESSOAL DE VIGILÂNCIA 
DOC 34753 ...... ..... ..... ......... ....... ... ........ .. ........... .. ...... ................. .. ...... 452 

PESSOAL DOCENTE DO ENSINO SUPERIOR 
DOC 34130 .... .......... .... ...... ... .. .... ..... .... .... ... ... .... .... ... .......... ... ... ... ..... .. 447 
DOC 34293 ... ...... ..... ....... ... ....... ... ... ..... .... .... ... ...... .................. .... ..... .. . 448 
DOC 34423 ... .. ...... ...... ... .. ..... ..... ..... ....... .... ... ....... ...... ....... ..... ........ .. ... 450 

PESSOAL EM SITUAÇÃO IRREGULAR 
DOC 33709 .. ..... .... .... ..... ....... .... ... ..... .... ..... .. ......... ......... .... ......... .. ... .. . 435 
DOC 33710 .... .... .... ..... ....... .. ... ... .... ............ ..... ....... ... .... . : .. .... .... .. ..... ... 443 

PLANO OFICIAL DE CONTABILIDADE PÚBLICA (POCP) 
DOC 34421 .. .. .. ............... ... .... ...... .. ............ ..... .... ... ...... ... ........ ....... ..... 450 

PLANO RODOVIÁRIO NACIONAL 
DOC 34016 ... .. ........ ....... .... .. .. .. ... .. ... ... .... .... ..... .. ..... .. ...... ....... .......... ... 446 

POLÍCIA MARÍTIMA 
DOC 34997 .. ........ .. .... .. ... ........ .. .......... .... ... ...... ............ .... .. ........ ... ...... 455 
DOC 36159 .. ...... ..... .. .... .............. ... ... .. .. ....... ..... ... ...... ..... ... ... .... .. ..... ... 474 

421 



PORTUGAL TELECOM 
DOC 34407 ...... .................. ... ... .. ........ ....... .. ........................................ .449 
DOC 34748 .. ...... .. ......................... ..... .... ... ........... ...... ...... ... ........ .. .... .. .482 
DOC 35028 .. ... .. ..... .. .... ............ ..... ....... ... .... .. ..... .. ............ .... .. ... ... ... .. .. .484 
DOC 35971 ............... ... ......... ........ ....... ..... ......... ... ... .... ........ ... ....... ..... . 463 

POSTO ADUANEIRO DA EXPO 98 
DOC 36509 .... ................................. .... ........... .... ...... ................ ... .... ... . .492 

PRÉ-REFORMA 
DOC 35971 ..... .... .. ............ ...... .......... .. .. ..... ....... ................. .... .. .... .... ... .463 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DOC 33709 ................................................... ........ ....... .. ..................... .435 
DOC 34154 .......... .. ... ... ..... .. ....... .............................................. .. ......... .447 

PRIVATIZAÇÃO 
DOC 34407 ... ........... ........ ......... ...... ................................ .... ........ ......... 449 
DOC 34748 ..... .............. .... ........... ..... ...... .. .......... ......... ... ..... ..... ... ... .... .482 
DOC 34875 ... .. ... .... ..... ...... .... .... .... .... .. ......... .. .. ... .. ... ......... ....... ... .. .. .... .453 
DOC 35028 ... .......... ... .. ........ ..... ... .. ..... ... ... ... .. ... ..... ............................. .484 
DOC 35583 ..... .. .. .. ... ........ ... ... ............... ... .... .... ........ ...... ... ........ .... .. .... .485 
DOC 35816 .............................. .. .. .......... .. ... ... ... ...... ...... ... ........ ... .... .... .485 

PRODUÇÃO AGRÍCOLA 
DOC 35127 .. .... .... ..... ......... ... ...... ..... ..... .... ........ .. ............. , ..... ... .. .... .... .495 

PRODUÇÃO ARTÍSTICA 
DOC 34142 ... .. .. ........................ .......................... ... ..................... ...... ... 495 

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O AMBIENTE (PNUA) 
DOC 36044 .. .......... ..... ........... ........ ... ............................................... ... .486 

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO 
(PNUD) 
DOC 36044 .. ..... ...... ...... ... ... .... ...... ..... .. .... ....... ..... .... .................. ..... .... .486 

PROGRAMA DE APOIO À MODERNIZAÇÃO DO COMÉRCIO 
(PROCOM) 
DOC 33047 ... ...... ....... .. .... .... ... .... ..... .......... ......... .. ........................... .. . .478 

PROGRAMA DE DINAMIZAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DE 
INFORMAÇÃO. ELECTRÓNICA E COMUNICAÇÕES (PRATIC) 
DOC 33764 ................................. ........... .... ........ ................... ... ..... .... .. .494 

PROGRAMA OPERACIONAL INICIATIVA COMUNITÁRIA 
PEQUENAS MÉDIAS EM PR ESAS (PROICOPME) 
DOC 33355 ...... ....... .................... ............. ... .......... .. ... ........ ..... ............ .44 1 

PROGRAMA PARA PROMOÇÃO DOS OFÍCIOS E MICROEMPRESAS 
ARTESANAIS (PPART) 
DOC 34053 ... .. ....................... .. ...... ....... ..... .... .. ...... .... ...... ................. . .480 

422 



PROGRAMA SEDES DE JUNTAS DE FREGUESIA 
DOC 35414 ..... .... ... ..... ........... .... .... .... ...... ... .. ..... ... .... ...... .... .. .... .... .. .. .. 496 

PROPINAS 
DOC 34715 .. ... .. .. .... ... .. ... ... .. ... ..... .. ..... ....... .. ..... ........ ........ .. ........... ..... 438 

PROTECÇÃO DE MENORES 
DOC 34674 ............ .... ... .. .... ..... ...... ..... .. ... ...... ... .. ... ... ... .... ... .... .... ....... . 437 

PROTECÇÃO NA MATERNIDADE 
DOC 34674 ...... ...... ....... .... .......... .... .... .... ..... .. .... ..... ... ..... ....... ... .. ...... .. 437 

PROTECÇÃO NA PATERNIDADE 
DOC 34674 ..... ... .... .. ..... ......... .......... .. ... ...... ...... ...... .. .. .... .. ....... .... .. ..... 437 

PUBLICIDAD E 
DOC 34271 .. .. .... ... ... ... .. ... ... ...... ... .... .... ... ...... .. .. ... ......... .... .... ... .. ......... 436 

Q 

QUADRO COMUNITÁRIO DE APOIO li (QCA li) 
DOC 34350 ... .... ....... ..... .. .. .... .... .. ... .... .. .. .. ... ... ..... ... ... .. ...... .... .... ... .. .. ... 489 
DOC 35703 .. ...... .. ..... .... .. ... ...... ... .. ... ........ .. ... ... ... .. .. .. .. ..... ... .. .. ...... ... .. . 495 

QUÍMICA DE PORTUGAL (QUIMIGAL) 
DOC 36457 ... .... ..... .... ... .. .. ... .......... ... .... .... ...... .... .... .. ..... .. ... ..... ... ... .... . 487 

R 

RATIFICAÇÃO DE CONVENÇÃO 
DOC 35124 ... ..... ... ... .. ... ...... ........... ... ......... ... ..... ....... .......... ................ 501 

RECRUTAMENTO DE PESSOAL 
DOC 33554 ... .. ...... .... .. ..... .... .......... .... ...... .. .... ..... .. .... ... ........ .. .. .. ..... .... 468 

RECRUTAMENTO DE PESSOAL DIRIGENTE 
DOC 34414 ......... ..... .. .. .. .... .... .......... .... ... .. .. .... ... ... .... .. ... ... ... .... .... .... ... 450 

REDE RODOVIÁRIA NACIONAL 
DOC 35002 ..... ... .... ... ... ... ...... .. ... .... ........ .... .... ...... .. .... ....... ... .. ... ... ....... 456 

REESTRUTURAÇÃO DE SERVIÇOS 
DOC 35434 ..... .. .... ............ ... .. .. .. ... .... .. ...... ..... ..... .... ............. ....... .. ...... 484 

REFORMA DO SISTEMA FISCAL 
DOC 33333 ... ..... ............ ...... .... ..... .... .............. ................ .... ... ... .... ...... 4 79 

REGIME DE INSTALAÇÃO 
DOC 33592 .... .... .......... ...... ...... .... .. ... ....... .. ....... .. ... ....... ... .. ... .. .. ..... ... 441 
DOC 34133 ... .. ..... .... ..... ..... ... .. .. ..... .. .. .. ..... ...... .. .... ...... .. .. .. .... ..... ...... ... 447 
DOC 34715 ...... .... .... ... .. .... ... .............. .... .... .. ....... ... .... .... .... .. .. ........... .. 438 

REGIME DE PORTAGEM 
DOC 35002 .... .... .. ....... .. .. ...... ... ......... .. ... .. ....... .... ... .. ... .... ...... ...... ..... ... 456 
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REGIME EXCEPCIONAL DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
DOC 36470 ............. ... ... .. .... ... ...... ... ......... ... .. ........... .. ... .... ............. .... . .440 

REGIME JURÍDICO DA TELEVISÃO 
DOC 34271 ......... ...... ............... ............ .... .. .... ..... ........ .... ... .. ........... .... .436 

REGISTOS E NOTARJADO 
DOC 36451 ........ .. ....... ........ ............. ..... .. ... ........... ..... ..... ......... .... .... ... .466 

REGULAMENTAÇÃO 
DOC 34326 ........ .... ........... .................................... ...... .... .......... ... ....... .489 

REGULAMENTO 
DOC 34140 .. ................ ..... ......... ..... ... .. ...... .......... ..................... .......... .489 

REGULAMENTO CONSULAR 
DOC 36502 ................. .. ..... ........ .. .... ........ .... ..... ... .............. ... .... ... .. ..... .467 

RELAÇÃO JURÍDICA DE EMPREGO 
DOC 33554 ... ..... .... ... .... .. .. .... ....... ................. .... .. ... ........... .... .... .......... .468 

REMUNERAÇÕES 
DOC 34293 ... ............................... ............................................ .......... .448 
DOC 34667 ....... ... ........... .. ........ .. ... ..... .. ..... .. ........ ......... .. ..... .... ...... ..... .490 

RENDIMENTO MÍNIMO GARANTIDO 
DOC 33711 ..... .. ...... ..... .... .... .. ... ........ .... ..... ..... .. .......... ... .... ......... ...... ... 444 

REPOSIÇÃO 
DOC 34715 ................................ .. ... ... ......... ........... ... ...... ..... ............... .438 

REPRIVATIZAÇÃO 
DOC 33828 ........ .. ............ .................... ... ..... .. .... ............ ........... ....... ... .443 
DOC 35849 ....... ........ .... ............. ... ....... ............ ........ .. ...... .. ...... ........... .461 
DOC 35938 ..... ...... ....... ................... ..... .... .... .......... ....................... ...... .486 
DOC 36449 ................ ....... .... ................ ..................................... ... .... ... 466 

REVISÃO CONSTITUC IONAL 
DOC 34731 .... ....... ....... ... ...... .................. .............. .... .......................... .43 I 

REVISÃO CONTRATUAL 
DOC 35325 ............ ......... ... .... .... .... .......... .... ....................... .... .. .. .... .... .459 

REVISÃO DO TRATADO DA UNIÃO EUROPEIA 
DOC 33096 ..................................... ......... .... .. ..... ..... ......... .. ... ....... ... .... 501 

RUBRICA DAS DESPESAS 
DOC 33562 .......... ...... .................. ............... ................... ......... ... .. ... .... .476 

s 
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE 

l'vllNISTROS 
DOC 34394 .... ..... ... ....... ........... .. ...... ... ...... .... ..... ...... ..................... ...... .449 

424 



SECRETARIA GERAL DO MIN ISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE E 
SEGURANÇA SOCIAL 
DOC 35441 ...... .... ......... ... ....... ..... .. .... .......... ....................................... 474 

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
PLANEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO TERRITÓRIO 
DOC 34752 .... ......... ... ... ...... .. .. ..... ...... ... ..... ............... ..... .. ................... 452 

SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA PESCAS E 
AMBIENTE (SRAPA) 
DOC 33908 .... .... ..... .. ......... .. ... .... ........ .............. .... .... .. .. .......... .......... .. 477 

SECRETARIA REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS (SRRH) 
DOC 34723 ............ ... .. ... .... ...... ...... .................. ... ... ... .. .. ... ... .... ....... ..... 477 

SECRETARIADO NACIONAL PARA A REABILITAÇÃO E 
INTEGRAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
DOC 36513 ..... .... ...... .. ..... .............. .... .......... .. ........ ........... ...... .... ....... . 474 

SEDES DE JUNTAS DE FREGUESIA 
DOC 35414 ........ ... .. .. ... .. ........ ... .......... .... ...... ....... ..... .. ............. .......... . 496 

SEGURADORA EM ESTADO DE FALÊNCIA 
DOC 36472 ......... ... .... .... ... ........ ..... ................................... .. ... .. .. .. .. .... . 467 

SEGURANÇA DO ESTADO 
DOC 33713 .. ............ .. .. ... .. .. ..... .. .. .. .... .. .. .... ...... .. .. .. .... .. .... .... ... ............ 435 

SEGURANÇA SOCIAL 
DOC 35671 .... ....... .. .......... .. .... .. ...... .... ...... .... ...... .. ............. .. .......... .. ... 46 I 
DOC 36329 .......................... .......... .. ..... .. ....... .. .... ............. ... ........ ... .... 469 

SERVIÇO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS DE DEFESA E 
MILITARES (SIEDM) 
DOC 34667 ....................... ... ............... ... .... ... .. .. ....... .... .... .... .. .. ... ... ..... 490 

SERVIÇO NACIONAL DE BOMBEIROS 
DOC 35072 ...... .. ..... .... ... .... .. .. ...................... .... ..... .. ......... ... ... ...... ... .. .. 473 

SERVIÇO NACIONAL DE SAÚDE 
DOC 32063 ......... .............. ...... .... .. ..... .. .... ..... ... .. .... .... ... .. .. ..... ... .. .. ... ... 503 

SERVIÇOS SOC IAIS 
DOC 33594 ... .. ......... .................... ............ .. .. .. ... ... ...... .. ....... ....... .. .. ..... 442 

SINDICA TO BANCÁRIO 
DOC 33936 .. ..................... ... .. ................ ...... .. ... ........ ..... ..... ......... ....... 4 79 

SISTEMA DE INCENTIVOS FINANCEIROS AO INVESTIMENTO NO 
TURISMO (SIFIT III) 
DOC 36473 ........ ..... ..... ... .. ..... ...... ... .... .. .......... ....... .... ... .. .... .... ... ......... 467 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA TRANSPARÊNCIA ACTOS DA 
ADM PÚBLICA (SITAAP) 
DOC 34676 ..... ....... .......... ... .. ..... .... .. .. ............... .. .......... ... ..... ... ........... 437 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO SCHENGEN 
DOC 33344 ..... ................ .. ...... .... ......................... ...... ..... ...... .. .. ... ... .. .. 4 79 
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SISTEMA DE INFORMAÇÕES DA REPÚBLICA PORTUGUESA 
(SIRP) 
DOC 33713 ..... ........ ......... .... ........ ... ................. .... .. ....... ............. ...... .... 435 

SISTEMA EDUCATIVO NACIONAL 
DOC 35166 .. .... ... ..... ......... .... ..................... ... ..... ....... ............ ....... .... .. . .45 7 

SISTEMA FISCAL 
DOC 33333 .. .. ...... ........ .. .... ..... ........ .. ... ....... .......................... .. .. .. .... ... 479 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E CONTROLO (SIGC) 
DOC 33703 ... ....... ..... .. ....... ... ..... ... ..................... ............ ...... ....... .... ... . .493 

SOCIEDADE PARQUE EXPO 98 
DOC 34171 ................ ................... .............................................. ........ .48 I 

SOCIEDADE PORTUGUESA DE GÁS NATURAL (TRANSGÁS) 
DOC 33845 ... .... .... .... ............ ...... .. .............. ... ............................ .. .... .. .. 445 

SOCIEDADES ANÓNIMAS 
DOC 36449 ............... ... ............... ...... .... ......... .... ... .................. ..... .... .... 466 

SOCIEDADES DE INFORMAÇÃO 
DOC 33764 ..... .... .... .. ............................................... .... ... ...... .... .... ...... .494 

SOCIEDADES DETENTORAS DE ACÇÕES COTADAS 
DOC 36267 ..... ........ ..... ... .... ........ ....... ................. ... ... ... ... ....... ............. .49 I 

SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS 
DOC 35970 .... ... .. ..... ................. ................ ... ............. ....... .................... 463 

SUBSÍDIO DE RISCO 
DOC 34581 ... ............... .... .. ... ..... .... ... ........... ......... .. ......... .. ............. .... .45 I 

SUBSÍDIOS 
DOC 34140 .. ........ .. ... ..... .. ... ................ .. ........ ... .. ....... .. .. .. ..... .. ... .... ....... 489 
DOC 34350 ....... ...... .. .. ....... ..... ... .. ... .. ... .............. .. ...... ... .... ..... .. ............ 489 
DOC 34674 ....... .. ..... .. ............... ... ......... .. ..... .. ... .... ... . .. .. ... ....... .. ..... .... . .437 
DOC 34684 ....... ...... ..... .. ................... .... .. ........... .. ..... ..... .. ....... .. ... ....... .482 

SUPLEMENTO REMUNERATÓRIO 
DOC 34883 ..... .... .... .. ...... ....... ... .... ... ... ....... .................... ......... ... ..... .. .. .455 

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO (STA) 
DOC 36298 ......... .. ............................ ................. .. .... .... .. .... .. ............. . 465 

T 

TEATRO NACIONAL D. MARIA li 

DOC 34729 ..... ... ............ ..... .. ... ........ ..... .... ..... .. ... . .. .. ....... ... ...... ......... . .452 
TEATRO NACIONAL DE SÃO JOÃO 

DOC 34727 ..... ...... ... ..... ... ........ ..... ... .... ..... ... .... .... .. ........ .................. .. .. 45 I 
TEMPO DE ANTENA 

DOC 34271 ....... ... ........ .... ... ....... .. ... ..... .. ....... .. .. ... .... ..... ... ..... .... ..... ... .. . 436 
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TEMPO DE SERVIÇO 
DOC 34293 ... .......... .. ... ..... ..... ..... ...... .. .. .. ....... ... ............. ..... ..... .. ......... 448 

TEMPORAIS 
DOC 36470 .. ... ........... .. .. ..... ........ ... .. ... ..... ... .......... .. ................. .. ... .. .... 440 

TRABALHADOR INDEPEN DENTE 
DOC 35662 ...... ........... ........... .... ........... .. .... ............. .......... ... ... ... .... .... 461 

TRABALHOS MOTIVADOS POR TEMPORAIS 
DOC 36470 .......... ..... .... .. .... .. ...... ........ ......... .... ............... ... .... ... .. ...... .. 440 

TRANSFERÊN CIA DE PA TRIMÓNIO 
DOC 36450 .............. ....................... ..... ... ..... ............................. ..... ..... 466 

TRANSFERÊNCIA ELECTRÓNICA INTERBANCÁRIA 
DOC 35488 ........ ... ....... .. ..... .... .. ...... .. ........ .... ...... ..... ...... ...... .. .. .. ......... 490 
DOC 36451 ..... ... .... ...... .. .... ...... ....... ........ .. ...... ..... ......... ........... ..... ... ... 466 

TRANSIÇÃO DE PESSOAL 
DOC 36295 ... .. ........ .... ... ............. .. ......... ....... .. .... ...... ... ........ .. ............ 465 

TRANSPARÊNCIA 
DOC 34676 .... ............. ... ....... ... .... .... ... ... ... ........ ....... ...... ........... ......... . 437 

TRANSPORTE PÚBLICO 
DOC 33050 ... .... .... .. ....... ....... ..... ........ ...... ...... . .. .. ... ..... .. .... .......... ....... 493 
DOC 33095 .. .......... .. ...... ..... ...... .... ...... ... ..... .. ... ...... ...... ............... ....... . 493 

TRAN SPORTES URBANOS MUNICIPAIS DE PASSAGEIROS 
DOC 33095 ... .... .. .. .. .... ..... .... .. .......... ...... ...... ... ..... ...... ... .. ... .. ... ... .... .. ... 493 

TRANSPOSIÇÃO DE DIRECTIVA 
DOC 35671 .... ..... .. ... .. ..... .. ..... ... ........ .. ... ...... ... ............ ... ..... .... ... ........ 46 1 

TRATADO DA UNIÃO EUROPEIA 
DOC 33096 ..... .............. ..................... ...... ... ................ ... .......... .. ......... 50 1 

TRIBUNAIS 
DOC 35488 ................ ..... ....... ..... ...... ......................... .......... ...... ....... .. 490 

TRIBUNAL DE COMPETÊNCIA GENÉRI CA 
DOC 32063 .... .......... ... ....... ...... ... .. .... .. ..... ... .. ..... .. .... ...... .... .... ............. 503 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DOC 34288 ...... ............. ... ...... .... ... .... ... ...... ............ ... ... ....... .... .. ... ....... 436 

TRIBUNAL INTERNAC IONAL DE JUSTIÇA 
DOC 35124 .... ......... .................... ........................ ....... .. ....... ...... .......... 50 1 

TURISMO 
DOC 35202 ..... .. .. ...... .... .... ... ... ... .... ....... ... ... .......... ........ .. ......... ......... .. 484 

u 
UN IÃO EUROPEIA (UE) 

DOC 34270 .. .... .............. ...... . .... ...... ...... ..... .. .... ... ... .... .. ..... ... .... ..... 436 
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DOC 35124 .. ......... ... ... .... ........ ...... ........... ............ .... .. ... ....... ....... .... ..... 501 
DOC 35671 .... .... ....... ..... ......... ....... ......... ... ..... ... ...... ...... ... .. ... ..... ... .... . .46 I 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DA LUTA CONTRA A EVASÃO E A 
FRAUDE FISCAL E ADUANEIRA 
DOC 35968 ........... ... .. ...... ......... .. ...... ... .. .. ..... ....... ... .......... ... ..... .... ... ... .462 

UNIVERSIDADE DE AVEIRO 
DOC 33592 ... .. ... ...... ...... ...... ..... .. ... ....... , .. ... ... ... ... ... ...... ... ...... ... . , ...... .. .44 l 

UTILIDADE PÚBLICA DESPORTIVA 
DOC 35116 .. .. ... .. .. ......... ..... ............ ........ .. ..... ...... .... .. ... .... .. ... .. ..... ... ... .457 

V 

VALORES MOB ILIÁRIOS 
DOC 35970 .... ....... ... ...... ..... ...... ........ .... ... ...... ..... ... ... ..... ... .... ..... ......... .463 
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LEIS CONSTITUCIONAIS 





Lei Constitucional n2 l/97, de 20 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nQ 218/97, de 20/9/97 

Quarta revisão constitucional. 

34731 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA (CRP) / REVISÃO 
CONSTITUCIONAL 

431 





ACTOS LEGISLATIVOS 





LEIS 

33028 
Lei nº 23/97, de 2 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 150/97, de 2/7/97 

Atribuições e competências das freguesias. 

FREGUESIA / FUNDO DE EQUILÍBRIO FINANCEIRO (FEF) / A TRI
BUIÇÕES / COMPETÊNCIA 

_____ ....;.... ______________ -.::3:...::..3713 
Lei nº 75-A/97, de 22 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 167/97 (Suplemento), de 22/7/97 

Alteração da Lei Quadro do Sistema de Informações da República Portu
guesa. 

LEI QUADRO / SISTEMA DE INFORMAÇÕES DA REPÚBLICA 
PORTUGUESA (SIRP) / SEGURANÇA DO ESTADO/ ELEIÇÕES 

33709 
Lei nº 76/97, de 24 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 169/97, de 24/7/97 

Autoriza o Governo a legislar sobre a situação do pessoal em situação 
irregular (Decreto-Lei nº 81-A/96, de 21 de Junho) . 

PESSOAL EM SITUAÇÃO IRREGULAR/ CONTRATO DE PRESTA
ÇÃO DE SERVIÇOS/ CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO A 
TERMO CERTO/ FUNÇÃO PÚBLICA/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

435 



34270 
Lei nº 94/97, de 23 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 194/97, de 23/8/97 

Alteração ao Decreto-Lei nº 405/93, de 10 de Dezembro (regime de em
preitadas de obras públicas). 

CONTRA TO DE EMPREITADA / DIRECTIV A / EMPREITADA DE 
OBRAS PÚBLICAS / UNIÃO EUROPEIA (UE) / ADMINISTRAÇÃO 
ESTADUAL INDIRECTA 

34271 
Lei nº 95/97, de 23 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 194/97, de 23/8/97 

Altera a Lei nº 58/90, de 7 de Setembro (regime da actividade de televisão). 

COIMA / CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO / CONTRA
ORDENAÇÕES / REGIME JURÍDICO DA TELEVISÃO / TEMPO DE 
ANTENA/ LICENCIAMENTO DA ACTIVIDADE DE TELEVISÃO/ 
PUBLICIDADE 

34288 
Lei nº 98/97, de 26 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 196/97, de 26/8/97 

Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas. 

TRIBUNAL DE CONTAS/ LEI DE ORGANIZAÇÃO E PROCESSO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

34673 
Lei nº 101/97, de 13 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 212/97, de 13/9/97 

Estende às cooperativas de solidariedade social os direitos, deveres e bene
fícios das instituições particulares de solidariedade social. 

436 



COOPERATIVA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL / DIREITOS E DE
VERES / COOPERATIVA / BENEFÍCIOS FISCAIS / DIRECÇÃO GE
RAL DA ACÇÃO SOCIAL (DGAS) 

34674 
Lei nº 102/97, de 13 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 212/97, de 13/9/97 

Altera a Lei nº 4/84, de 5 de Abril (protecção da maternidade e da paterni
dade) . 

SUBSÍDIOS / PROTECÇÃO DE MENORES / LICENÇA ESPECIAL 
PARA ASSISTÊNCIA A FILHO/ PROTECÇÃO NA MATERNIDADE/ 
PROTECÇÃO NA PATERNIDADE 

34676 
Lei nº 104/97, de 13 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 212/97, de 13/9/97 

Cria o sistema de informação para a transparência dos actos da Administra
ção Pública (SIT AAP) e reforça os mecanismos de transparência previstos 
na Lei nº 26/94, de 19 de Agosto. 

BASE DE DADOS PESSOAIS / BENEFÍCIOS FISCAIS / COMISSÃO 
NACIONAL PROTECÇÃO DADOS PESSOAIS INFORMATIZADOS 
(CNPDPI) / DIREITO DOS ADMINISTRADOS / FISCALIZAÇÃO / 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA TRANSPARÊNCIA ACTOS DA 
ADM PÚBLICA (SIT AAP) / TRANSPARÊNCIA 

34678 
Lei nº 106/97, de 13 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 212/97, de 13/9/97 

Autorização para contracção de empréstimos externos pelo Governo _da 
Região Autónoma dos Açores. 

EMPRÉSTIMO EXTERNO/ GOVERNO REGIONAL 
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34713 
Lei nº 111/97, de 16 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 214/97, de 16/9/97 

Autoriza o Governo a criar regimes especiais aplicáveis às expropriações 
necessárias à realização do Empreendimento de Fins Múltiplos do Alque
va, aos bens de domínio a afectar a este empreendimento e a acções especí
ficas de execução deste projecto de investimento público. 

EMPREENDIMENTO DE FINS MÚLTIPLOS DO ALQUEVA/ EM
PRESA DE DESENVOLVIMENTO E INFRA ESTRUTURAS DO AL
QUEVA (EDIA) / EXPROPRIAÇÃO / IMPOSTO MUNICIPAL DE SISA 
/ INVESTIMENTO PÚBLICO/ ISENÇÃO FISCAL 

34714 
Lei nº 112/97, de 16 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 214/97, de 16/9/97 

Estabelece o regime jurídico da concessão de garantias pessoais pelo Esta
do ou por outras pessoas colectivas de direito público. 

AVAL DO ESTADO / EMPRÉSTIMO / FIANÇA / FISCALIZAÇÃO / 
FUNDOS AUTÓNOMOS/ GARANTIA DO ESTADO /PESSOA CO
LECTIV A DE DIREITO PÚBLICO 

34715 
Lei nº 113/97, de 16 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 214/97, de 16/9/97 

Define as bases do financiamento do ensino superior público. 

BOLSA DE ESTUDO/ CONSELHO NACIONAL PARA A ACÇÃO 
SOCIAL / CONTRA-ORDENAÇÕES / CONTRATO PROGRAMA / 
EMPRÉSTIMO / ENSINO SUPERIOR / FUNDO DE APOIO AOS ES
TUDANTES / MECENATO EDUCATIVO / PROPINAS / REGIME DE 
INSTALAÇÃO / REPOSIÇÃO 
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35975 
Lei nº 124/97, de 27 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 275/97, de 27/11/97 

Altera a Lei nº 142/85, de 18 de Novembro (Lei Quadro da Criação de 
Municípios) . 

LEI QUADRO DOS MUNICÍPIOS 

36037 
Lei nº 125/97, de 2 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, nº 278/97, de 2/12/97 

Cria o Museu da Região do Douro. 

COMISSÃO INSTALADORA/ CRIAÇÃO DE SERVIÇOS / MUSEU 
DA REGIÃO DO DOURO 

36221 
Lei nº 126/97, de 10 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, nº 284/97, de 10/12/97 

Altera o Regime Jurídico dos Inquéritos Parlamentares. 

INQUÉRITO PARLAMENTAR 

Lei nº 127-A/97, de 20 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, nº 293/97 (Suplemento), de 20/12/97 

Grandes Opções do Plano Nacional para 1998. 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO (GOP) 

-------- 36456 
Lei nº 127-B/97, de 20 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, nº 293/97 (2 Suplemento), de 20/12/97 
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Orçamento do Estado para 1998. 

ORÇAMENTO DO ESTADO/APROVAÇÃO ORÇAMENTAL 

36470 
Lei nº 130/97, de 23 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, nº 295/97, de 23/12/97 

Aprova um regime excepcional de contratação pública para adjudicação de 
trabalhos motivados pelos temporais de Outubro e Novembro de 1997. 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA / REGIME EXCEPCIONAL DE CON
TRATAÇÃO PÚBLICA/ TRABALHOS MOTIVADOS POR TEMPO- . 
RAIS / TEMPORAIS / INTEMPÉRIES 

36711 
Lei nº 130-B/97, de 31 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, llº 301/97 (2 Supleme1Zto), de 31/12/97 

Alteração à Lei nº 52-C/96, de 27 de Dezembro (Orçamento do Estado para 
1997). 

ORÇAMENTO DO ESTADO 

DECRETOS-LEIS 

Decreto-Lei nº 170/97, de 5 de Janeiro 
Publicado no DR IS-A, nº 153/97, de 5/7/97 

Aprova a Lei Orgânica do Instituto Camões. 

ATRIBUIÇÕES / COMPETÊNCIA / LEI ORGÂNICA DO INSTITUTO 
CAMÕES / INSTITUTO CAMÕES 
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Decreto-Lei nº 166/97, de 2 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nª 150/97, de 2/7/97 

33036 

Aprova a estrutura, competência e funcionamento do Conselho Nacional da 
Água. 

CONSELHO NACIONAL DA ÁGUA 

Decreto-Lei nº 172/97, de 16 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nª 162/97, de 16/7/97 

33355 

Cria o Programa Operacional Iniciativa Comunitária Pequenas e Médias 
Empresas. 

PROGRAMA OPERACIONAL INICIATIVA COMUNITÁRIA PEQUE
NAS MÉDIAS EMPRESAS (PROICOPME) 

Decreto-Lei nº 178/97, de 24 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 169/97, de 24/7/97 

33590 

Altera o Código do Mercado de Valores Mobiliários , aprovado pelo De
creto-Lei nº 142-A/91, de 10 de Abril. 

CÓDIGO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Decreto-Lei nº 180/97, de 24 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nª 169/97, de 24/7/97 

33592 

Desafecta do Instituto Politécnico de Aveiro a Escola Superior de Tecnolo
gia e Gestão de Águeda e autoriza a Universidade de Aveiro a integrá-la, 
fixando as regras gerais do regime de integração e instalação. 
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DESAFECT AÇÃO DE BENS / ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA 
E GESTÃO / INSTITUTO POLITÉCNICO DE AVEIRO / INTEGRA
ÇÃO DE SERVIÇOS/ REGIME DE INSTALAÇÃO/ UNIVERSIDADE 
DE AVEIRO 

Decreto-Lei nº 182/97, de 25 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 170/97, de 25/7/97 

33594 

Cria, no âmbito do Ministério da Educação, os serviços sociais de acção 
social complementar. 

ACÇÃO SOCIAL COMPLEMENTAR/ SERVIÇOS SOCIAIS 

Decreto-Lei nº 185/97, de 28 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 172/97, de 28/7/97 

-~-~------33655 

Aprova a Lei Orgânica da Secretaria-Geral do Ministério da Ciência e da 
Tecnologia. 

LEI ORGÂNICA DA SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Decreto-Lei nº 186/97, de 28 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 172/97, de 28/7/97 

33656 

Aprova a Lei Orgânica do Observatório das Ciências e das Tecnologias, do 
Ministério da Ciência e da Tecnologia. 

LEI ORGÂNICA DO OBSERVATÓRIO DAS CIÊNCIAS E DAS TEC
NOLOGIAS 
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Decreto-Lei nº 187/97, de 28 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 172/97, de 28/7/97 

33657 

Aprova a Lei Orgânica do Instituto de Cooperação Científica e Tecnológi
ca Internacional. 

INSTITUTO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA IN
TERNACIONAL 

Decreto-Lei nº 188/97, de 28 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 172/97, de 28/7/97 

33658 

Aprova a Lei Orgânica da Fundação para a Ciência e a Tecnologia. 

FUNDAÇÃO PARA A ÇIÊNCIA E; A TECNOLOGIA,/ JUNTA NACIO
NAL DE INVESTIGAÇAO CIENTIFICA E TECNOLOGICA (JNICT) 

33828 
Decreto-Lei nº 193-A/97, de 29 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 173/97 (Suplemento), de 29/7/97 

Aprova a reprivatização, em duas fases, da totalidade do capital social da 
SETENA VE- Estaleiros Navais de Setúbal, S. A. 

CAPITAL SOCIAL/ ESTALEIROS NAVAIS DE SETÚBAL (SETENA
VE) /REPRIVATIZAÇÃO 

Decreto-Lei nº 195/97, de 31 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 175/97, de 31/7/97 

33710 

Define o processo dos prazos para a regularização das situações do pessoal 
da administração central, regional e local. 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL / ADMINISTRAÇÃO LOCAL / ADMI
NISTRAÇÃO REGIONAL/ CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
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ÇOS / CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO A TERMO CERTO 
/ FUNÇÃO PÚBLICA / INTEGRAÇÃO DE PESSOAL / PESSOAL EM 
SITUAÇÃO IRREGULAR 

Decreto-Lei nº 196/97, de 31 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 175/97, de 3l/7/97 

33711 

Regulamenta a Lei nº 19-A/96, de 29 de Junho, que cria o rendimento 
mínimo garantido. 

RENDIMENTO MÍNIMO GARANTIDO 

Decreto-Lei nº 198/97, de 2 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 177/97, de 2/8/97 

Altera o estatuto remuneratório do pessoal médico. 

33760 

CARREIRA MÉDICA DE CLÍNICA GERAL/ CARREIRA MÉDICA DE 
SAÚDE PÚBLICA/ CARREIRA MÉDICA HOSPITALAR/ ESTATUTO 
REMUNERATÓRIO DO PESSOAL MÉDICO 

Decreto-Lei nº 199/97, de 7 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 18l/97, de 7/8/97 

33838 

Altera o Decreto-Lei nº 62/97, de 26 de Março, que aprova a Lei Orgânica 
do Instituto Nacional do Desporto (IND) . 

INSTITUTO NACIONAL DO DESPORTO (IND) 
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Decreto-Lei nº 202/97, de 8 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, n!! 182/97, de 8/8/97 

33844 

Altera o artigo 279º do Código de Processo Tributário, permitindo o paga
mento prestacional de dívidas de imposto em situações até agora não 
abrangidas. 

CÓDIGO DE PROCESSO TRIBUTÁRIO / DÍVIDAS DE IMPOSTO / 
PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES 

Decreto-Lei nº 203/97, de 8 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, n!! 182/97, de 8/8/97 

33845 

Estabelece o regime para a aprovação de novas concessões de exploração 
existentes, em regime de serviço público, e construção das respectivas 
infra-estruturas, de redes de distribuição regional de gás natural. 

ÁREA DE CONCESSÃO/ GÁS NATURAL/ SOCIEDADE PORTU
GUESA DE GÁS NATURAL (TRANSGÁS) 

Decreto-Lei nº 205/97, de 12 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, 11!! 185/97, de 12/8/97 

33938 

Regulamenta o estatuto legal do Defensor do Contribuinte, criado pelo 
artigo 27º do Decreto-Lei nº 158/96, de 3 de Setembro (Lei Orgânica do 
Ministério das Finanças). 

DEFENSOR DO CONTRIBUINTE/ ESTATUTO DO DEFENSOR DO 
CONTRIBUINTE 

Decreto-Lei nº 206/97, de 12 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, n!! 185/97, de 12/8/97 

33939 

Regula o procedimento de ingresso na carreira de conservador e notário. 
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CONSERVADORES E NOTÁRIOS / INGRESSO NA CARREIRA DE 
CONSERVADOR E NOTÁRIO 

Decreto-Lei nº 207/97, de 13 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 186/97, de 13/8/97 

34015 

Altera o quadro normativo do Instituto de Gestão do Crédito Público 
(IGCP). 

DIRECÇÃO GERAL DA JUNTA DO CRÉDITO PÚBLICO (DGJCP) / 
INSTITUTO DE GESTÃO DO CRÉDITO PÚBLICO (IGCP) 

Decreto-Lei nº 208/97, de 13 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 186/97, de 13/8/97 

34016 

Integra transitoriamente na BRISA - Auto-Estradas de Portugal, S.A., 
para efeitos de conservação e exploração o lanço Torres Vedras (Sul) -
Bombarral da AE 8-CRIL - Leiria. 

AUTO ESTRADAS DE PORTUGAL (BRISA) / INTEGRAÇÃO DE 
SERVIÇOS/ PLANO RODOVIÁRIO NACIONAL 

Decreto-Lei nº 211/97, de 16 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 188/97, de 16/8/97 

34129 

Cria o Departamento de Assuntos Jurídicos do Ministério da Defesa Naci
onal e define a respectiva orgânica. 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS DO MINISTÉRIO DA 
DEFESA NACIONAL 
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Decreto-Lei nº 212/97, de 16 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 188/97, de 16/8/97 

Procede a um aumento extraordinário da remuneração base mensal do 
pessoal das carreiras docentes do ensino superior e da carreira de investiga
ção científica. 

PESSOAL DOCENTE DO ENSINO SUPERIOR / PESSOAL DE IN
VESTIGAÇÃO CIENTÍFICA /ESTATUTO REMUNERATÓRIO 

Decreto-Lei nº 215/97, de 18 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 189/97, de 18/8/97 

Define o regime de instalação na Administração Pública. 

COMISSÃO INSTALADORA/ REGIME DE INSTALAÇÃO 

Decreto-Lei nº 217/97, de 20 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 191/97, de 20/8/97 

34133 

Transfere a Autoridade Nacional de Segurança para a tutela do Primeiro
Ministro e designa como Gabinete Nacional de Segurança o respectivo 
serviço. 

AUTORIDADE NACIONAL DE SEGURANÇA / GABINETE NACIO
NAL DE SEGURANÇA (GNS) 

Decreto-Lei nº 220/97, de 20 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 191/97, de 20/8/97 

34154 

Estabelece o regime do pagamento dos custos dos serviços prestados pelo 
Instituto de Meteorologia à navegação aérea. 
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AEROPORTOS E NAVEGAÇÃO AÉREA (ANA) / INSTITUTO DE 
METEREOLOGIA (IM) /PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Decreto-Lei nº 221/97, de 20 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 191/97, de 20/8/97 

34155 

Cria o Conselho Nacional do Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável. 

CRIAÇÃO DE SERVIÇOS / CONSELHO NACIONAL DO AMBIENTE 
E DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Decreto-Lei nº 224/97, de 27 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 197/97, de 27/8/97 

34293 

Cria os índices remuneratórios 292 e 332 para o 9º e 10º escalões da carrei
ra do pessoal docente da educação pré-escolar e dos ensinos básico e se
cundário. Altera o anexo I ao Decreto-Lei nº 409/89, de 18 de Novembro. 

CARREIRAS/ EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR/ ENSINO BÁSICO/ EN
SINO SECUNDÁRIO / ESCALÕES / PESSOAL DOCENTE DO ENSI
NO SUPERIOR/ REMUNERAÇÕES/ TEMPO DE SERVIÇO 

Decreto-Lei nº 225/97, de 27 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 197/97, de 27/8/97 

34294 

Aprova a composição e competências do Conselho Nacional para a Reabi
litação e Integração das Pessoas com Deficiência. 

CONSELHO NACIONAL PARA REABILITAÇÃO INTEGRAÇÃO 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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Decreto-Lei n 2 226-A/97, de 29 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 199/97, de 29/8/97 

34407 

Aprova a 3~ fase do processo de privatização do capital da Portugal Tele
com, S.A. 

ALIENAÇÃO DE ACÇÕES / CAPITAL SOCIAL/ PARTICIPAÇÕES 
DO ESTADO SGPS (PARTEST) / PORTUGAL TELECOM / PRIVATI
ZAÇÃO 

Decreto-Lei nº 227/97, de 30 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, llº 200/97, de 30/8/97 

34394 

Altera o Decreto-Lei nº 147/93, de 3 de Maio (Lei Orgânica da Secretaria
Geral da Presidência do Conselho de Ministros). 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MI
NISTROS 

34398 
Decreto-Lei nº 229/97, de 30 de Agosto 
Publicado llO DR IS-A, nº 200/97, de 30/8/97 

Cria o Gabinete de Avaliação Educacional. 

COMISSÃO INSTALADORA/ GABINETE DE AVALIAÇÃO EDU
CACIONAL 

Decreto-Lei nº 230/97, de 30 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 200/97, de 30/8/97 

Revê aLei Orgânica do Ministério do Ambiente. 

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO DO AMBIENTE (MA) 
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Decreto-Lei nº 231/97, de 3 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 203/97, de 3/9/97 

34414 

Regulamenta o concurso de recrutamento para os cargos de director de 
serviços e chefe de divisão. 

CHEFE DE DIVISÃO/ DIRECTOR DE SERVIÇOS/ RECRUTAMEN
TO DE PESSOAL DIRIGENTE 

--~--~---cc34421 
Decreto-Lei nº 232/97, de 3 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 203/97, de 3/9/97 

Aprova o Plano Oficial de Contabilidade Pública. 

PLANO OFICIAL DE CONTABILIDADE PÚBLICA (POCP) / CONTA
BILIDADE PÚBLICA 

Decreto-Lei nº 233/97, de 3 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 203/97, de 3/9/97 

34422 

Altera o Decreto-Lei nº 271/95, de 23 de Outubro, alterado, por ratificação, 
pela Lei nº 18/96, de 20 de Junho (Lei Orgânica da Inspecção-Geral da 
Educação). 

LEI ORGÂNICA DA INSPECÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO (IGE 1) 

Decreto-Lei nº 234/97, de 3 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 203/97, de 3/9/97 

34423 

Estabelece o regime jurídico do pessoal docente de estabelecimentos públi
cos de ensino especializado da música. 
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PESSOAL DOCENTE DO ENSINO SUPERIOR /ESTABELECIMENTO 
DE ENSINO / MÚSICA E DANÇA/ ENSINO DA MÚSICA 

Decreto-Lei nº 236/97, de 3 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 203/97, de 3/9/97 

34425 

Estabelece a orgânica do Instituto dos Resíduos (revoga o Decreto-Lei nº 
142/96, de 23 de Agosto) . 

INSTITUTO DOS RESÍDUOS (INR) 

Decreto-Lei nº 237/97, de 8 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, n!! 207, de 8/9/97 

34581 

Altera o Decreto Regulamentar nº 38/82, de 7 de Julho (suplemento de 
risco do pessoal da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais), com a redac
ção dada pelo Decreto-Lei nº 300/91, de 16 de Agosto. 

SUBSÍDIO DE RISCO/ DIRECÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS PRISIO
NAIS (DGSP) 

Decreto-Lei nº 242/97, de 18 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, n!! 216/97, de 18/9/97 

34727: 

Aprova a orgânica do Teatro Nacional de São João, do Ministério da Cultu
ra. 

TEATRO NACIONAL DE SÃO JOÃO 

Decreto-Lei nº 243/97, de 18 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, n!! 216/97, de 18/9/97 

Aprova a orgânica da Orquestra Nacional do Porto (ONP). 
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ORQUESTRA NACIONAL DO PORTO (ONP) 

_______________________ 3_4729 

Decreto-Lei nº 244/97, de 18 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 216/97, de 18/9/97 

Aprova a orgânica do Teatro Nacional de D. Maria II do Ministério da 
Cultura. 

TEATRO NACIONAL D. MARIA II 

Decreto-Lei nº 245/97, de 18 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nª 216/97, de 18/9/97 

Aprova a Lei Orgânica da Companhia Nacional de Bailado (CNB). 

COMPANHIA NACIONAL DE BAILADO 

Decreto-Lei nº 246/97, de 19 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nª 217/97, de 19/9/97 

34730 

34752 

Aprova a Lei Orgânica da Secretaria-Geral do Ministério do Equipamento, 
do Planeamento e da Administração do Território. 

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO PLA
NEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO TERRITÓRIO 

Decreto-Lei nº 247/97, de 19 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nª 217/97, de 19/9/97 

34753 

Aprova o regime de contratação de pessoal para as acções de vigilância da 
floresta contra os incêndios florestais . 
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PESSOAL DE VIGILÂNCIA /FLORESTA/ INCÊNDIOS FLORESTAIS 

Decreto-Lei nº 248/97, de 19 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, n!! 217/97, de 19/9/97 

34754 

Aprova a composição e competências do Conselho Nacional para a Política 
da Terceira Idade (CNAPTI). 

CONSELHO NACIONAL PARA A POLÍTICA DE TERCEIRA IDADE 
(CNAPTI) 

Decreto-Lei nº 251/97, de 26 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, n!! 223/97, de 26/9/97 

Aprova o novo Estatuto do Instituto de Seguros de Portugal. 

INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL 

Decreto-Lei nº 253/97, de 26 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, n!! 223/97, de 26/9/97 

34873 

34875 

Aprova a 1" fase do processo de privatização do capital social da BRISA -
Auto-Estradas de Portugal, S.A. 

ALIENAÇÃO DE ACÇÕES / AUTO ESTRADAS DE PORTUGAL 
(BRISA)/ CAPITAL SOCIAL/ PARTICIPAÇÕES DO ESTADO SGPS 
(PARTEST) I PRIVATIZAÇÃO 
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Decreto-Lei nº 255/97, de 27 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, n!! 224/97, de 27/9/97 

34822 

Cria uma linha de crédito especial para apoio à reparação dos danos sofri
dos em infra-estruturas e equipamentos municipais afectados pelos fortes 
nevões que ocorreram nos meses de Dezembro de 1996 e Janeiro de 1997. 

CALAMIDADE PÚBLICA / EMPRÉSTIMO / LINHA DE CRÉDITO / 
INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO/INFRAESTRUTURAS 

Decreto-Lei nº 259/97, de 30 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, n!! 226/97, de 30/9/97 

34880 

Cria uma linha de crédito bonificado para minorar os danos sofridos na 
actividade comercial e industrial das empresas prejudicadas pelas intempé
ries ocorridas entre 5 de Dezembro de 1996 e 7 de Janeiro de 1997 nos 
distritos de Bragança, Castelo Branco, Guarda e Vila Real. 

CALAMIDADE PÚBLICA/ EMPRÉSTIMO/ LINHA DE CRÉDITO/ 
INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO / EMPRESAS / ACTIVIDADE COMER
CIAL/ ACTIVIDADE INDUSTRIAL/ INTEMPÉRIES 

Decreto-Lei nº 260/97, de 30 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, n!! 226/97, de 30/9/97 

34881 

Concede subsídios financeiros a fundo perdido com vista a minorar os 
prejuízos provocados por temporais e queda de neve no final do ano de 
1996 e início do ano de 1997. 

CALAMIDADE PÚBLICA / EMPRÉSTIMO / LINHA DE CRÉDITO / 
INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO/INFRAESTRUTURAS 
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Decreto-Lei nº 261/97, de 30 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 226/97, de 30/9/97 

34882 

Altera a designação da Escola Superior de Enfermagem das Franciscanas 
Missionárias de Maria para Escola Superior de Enfermagem S. Francisco 
das Misericórdias, na sequência da transferência da respectiva titularidade 
para a União das Misericórdias Portuguesas. 

ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DAS FRANCISCANAS 
MISSIONÁRIAS DE MARIA / ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMA
GEM S. FRANCISCO DAS MISERICÓRDIAS 

Decreto-Lei nº 262/97, de 30 de Setembro 
Publicado no DR IS-A, nº 226/97, de 30/9/97 

34883 

Atribui suplementos remuneratórios aos membros da Comissão de Acom
panhamento Ambiental das Infra-Estruturas do Alqueva (CAIA). 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO AMBIENTAL DAS INFRA
ESTRUTURAS DO ALQUEVA (CAIA) / SUPLEMENTO REMUNE
RATÓRIO 

Decreto-Lei nº 263/97, de 2 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 228/97, de 2/10/97 

34996 

Altera o Decreto-Lei nº 47/93 , de 26 de Fevereiro (orgânica do Ministério 
da Defesa Nacional) . 

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL (MDN) 

Decreto-Lei n2 264/97, de 2 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 228/97, de 2/10/97 

Cria a Escola da Autoridade Marítima. 
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ESCOLA DA AUTORIDADE MARÍTIMA (EAM) / POLÍCIA MARÍTI
MA 

35000 
Decreto-Lei nº 265/97, de 2 de Outubro 
Publi~ado no DR IS-A, nº 228/97, de 2/10/97 

Altera o Decreto-Lei nº 149/95, de 24 de Junho, que regula o contrato de 
locação financeira e revoga o Decreto-Lei nº 10/91, de 9 de Janeiro, que 
estabelece o regime do contrato de locação financeira de imóveis para 
habitação. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO FINANCEIRA/ LOCAÇÃO FINANCEIRA 
DE IMÓVEIS PARA HABITAÇÃO/ LOCAÇÃO FINANCEIRA 

Decreto-Lei nº 267/97, de 2 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 228/97, de 2/10/97 

35002 

Estabelece o regime de realização de concursos públicos internacionais 
para a concessão da concepção, construção e exploração em regime de 
portagens sem cobrança aos utilizadores (SCUT) de lanços de auto-estradas 
da rede rodoviária nacional. 

JUNTA AUTÓNOMA DE ESTRADAS (JAE) / REGIME DE PORTA
GEM / CONCURSOS INTERNACIONAIS / REDE RODOVIÁRIA NA
CIONAL / CONCESSÃO DE CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E EX
PLORAÇÃO 

Decreto-Lei nº 268/97, de 2 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 228/97, de 2/10/97 

35003 

Aprova as a lterações à Lei Orgânica do Departamento de Relações Interna
cionais de Segurança Social, constante do Decreto-Lei nº 320/95, de 28 de 
Novembro, decorrentes da aplicação do Decreto-Lei nº 35/96, de 2 de 
Maio. 
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DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE SEGU
RANÇA SOCIAL (DRISS) 

Decreto-Lei nº 279/97, de 11 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, 11º 230/97, de 11/10/97 

Cria as associações promotoras de desporto (APD). 

35116 

ASSOCIAÇÃO PROMOTORA DE DESPORTO (APD) / UTILIDADE 
PÚBLICA DESPORTIVA 

Decreto-Lei nº 280/97, de 15 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 239/97, de 15/10/97 

35166 

Altera o Decreto-Lei nº 415/93, de 23 de Dezembro, que integrou no siste
ma educativo nacional, ao nível do ensino politécnico, o ensino das tecno
logias da saúde. 

SISTEMA EDUCATIVO NACIONAL / ENSINO POLITÉCNICO / ES
COLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA DA SAÚDE 

Decreto-Lei nº 282/97, de 18 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 242/97, de 18/10/97 

Atribui ao Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde compe
tência para a prestação de apoio a comissões técnicas e científicas do Mi
nistério eia Saúde e para o pagamento de despesas relativas a projectos na 
área da saúde . 

INSTITUTO DE GESTÃO INFORMÁTICA E FINANCEIRA DA SAÚ
DE (IGIFS) / PAGAMENTO DE DESPESAS DE PROJECTOS DE SA
ÚDE 
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Decreto-Lei n2 283/97, de 20 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 243/97, de 20/10/97 

Aprova a Lei Orgânica do Gabinete de Assuntos Europeus e de Relações 
Internacionais, do Ministério da Solidariedade e Segurança Social. 

GABINETE DE ASSUNTOS EUROPEUS E DE RELAÇÕES INTER
NACIONAIS 

Decreto-Lei nº 285/97, de 22 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 245/97, de 22/10/97 

35311 

Altera o Decreto-Lei nº 54/94, de 24 de Fevereiro (aprova a Lei Orgânica 
do Instituto Diplomático do Ministério dos Negócios Estrangeiros), assim 
como o Decreto-Lei nº 49/94, de 24 de Fevereiro (aprova a Lei Orgânica da 
Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros). 

INSTITUTO DIPLOMÁTICO (ID) 

Decreto-Lei nº 286/97, de 22 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, n!! 245/97, de 22/10/97 

35312 

Aprova a Lei Orgânica da Auditoria Ambiental, do Ministério do Equipa
mento, do Planeamento e da Administração do Território. 

AUDITORIA AMBIENTAL 

Decreto-Lei nº 287/97, de 22 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, n!! 245/97, de 22/10/97 

35313 

Altera o Decreto-Lei nº 296/97, de 17 de Novembro, que aprova a orgânica 
da Direcção-Geral de Transportes Terrestres (DGTT). 

DIRECÇÃO GERAL DE TRANSPORTES TERRESTRES (DGTT) 
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Decreto-Lei nº 289/97, de 22 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 245/97, de 22/10/97 

35315 

Cria o Conselho Superior de Assuntos Criminais e extingue o Instituto 
Nacional de Criminologia. 

CONSELHO SUPERIOR DE ASSUNTOS CRIMINAIS / INSTITUTO 
NACIONAL DE CRIMINOLOGIA 

Decreto-Lei nº 293/97, de 24 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 247/97, de 24/10/97 

35324 

Altera o Decreto-Lei nº 60/94, de 24 de Fevereiro (Lei Orgânica do Insti
tuto da Cooperação Portuguesa). 

INSTITUTO DA COOPERAÇÃO PORTUGUESA 

Decreto-Lei nº 294/97, de 24 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 247/97, de 24/10/97 

35325 

Revê o contrato de concessão da BRISA - Auto-Estradas de Portugal, 
S.A. 

REVISÃO CONTRATUAL/ AUTO ESTRADAS DE PORTUGAL (BRI
SA) /CONTRATO DE CONCESSÃO 

Decreto-Lei nº 295/97, de 24 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 247/97, de 24/10/97 

35326 

Altera a redacção dos artigos 2º e 4º do Decreto-Lei nº 99/97, de 26 de 
Abril [Lei Orgânica do Instituto da Vinha e do Vinho (IVV)]. 

INSTITUTO DA VINHA E DO VINHO (IVV) 
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Decreto-Lei nº 296/97, de 24 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, n!! 247/97, de 24/10/97 

Define o regime de instalação da Inspecção-Geral do Ambiente. 

35327 

REGIME DE INSTALAÇÃO / INSPECÇÃO GERAL DO AMBIENTE 
(IGA) / COMISSÃO INSTALADORA 

Decreto-Lei nº 297/97, de 28 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 250/97, de 28/10/97 

35422 

Aprova as bases da concessão da concepção, projecto, reconstrução, finan
ciamento, exploração e manutenção do estaleiro da Mitrena. 

CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO/ ESTALEIROS NA V AIS 

Decreto-Lei nº 298/97, de 28 de Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 250/97, de 28/10/97 

35423 

Cria uma moratória e bonificação de juros para os agricultores atingidos 
por calamidades. 

CALAMIDADE PÚBLICA / INSTITUTO FINANCIAMENTO E APOIO 
DESENV AGRICULTURA E PESCAS (IFADAP) 

Decreto-Lei nº 302/97, de 4 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 255/97, de 4/11/97 

35547 

Altera o Decreto-Lei nº 93/97, de 23 de Abril, que aprovou a Lei Orgânica 
da Escola de Pesca e da Marinha de Comércio. 

ESCOLA DE PESCA E DE MARINHA DO COMÉRCIO (EPMC) 
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Decreto-Lei nº ·303/97, de 4 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 255/97, de 4/11/97 

35548 

Reconhece o interesse público da Escola Superior de Saúde do Vale do 
Sousa, em Paredes. 

INTERESSE PÚBLICO / ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE / ENSINO 
SUPERIOR POLITÉCNICO 

Decreto-Lei nº 305/97, de 11 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 261/97, de 11/11/97 

35662 

Aprova o novo Regulamento da Carteira Profissional do Jornalista. 

COMISSÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL DO JORNALISTA 
(CCPJ) / CARTEIRA PROFISSIONAL / TRABALHADOR INDEPEN
DENTE 

Decreto-Lei nº 307/97, de 11 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 261/97, de 11/11/97 

35671J 

Transpõe a Directiva nº 96/97 /CE, do Conselho, de 20 de Dezembro, rela
tiva à igualdade de tratamento entre homens e mulheres nos regimes profis
sionais de segurança social. 

UNIÃO EUROPEIA (UE) / CONTRA-ORDENAÇÕES / DIRECTIV A / 
IGUALpADE DE TRATAMENTO/ SEGURANÇA SOCIAL/ TRANS
POSIÇAO DE DIRECTIV A 

Decreto-Lei nº 315/97, de 19 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 268/97, de 19/11/97 

35849 

Aprova a 2~ fase do processo de reprivatização do capital social da EDP -
Electricidade de Portugal, S.A. 
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ALIENAÇÃO DE ACÇÕES / CAPITAL SOCIAL / EMPRESA DE 
ELECTRICIDADE DE PORTUGAL (EDP)/ REPRIVATIZAÇÃO 

Decreto-Lei nº 318/97, de 25 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 273/97, de 25/11/97 

35941 

Desafecta do domínio público e autoriza a alienação de imóveis afectos à 
defesa nacional. 

ALIENAÇÃO DE BENS/ DEFESA NACIONAL/ DESAFECTAÇÃO 
DE BENS / DOMÍNIO PÚBLICO 

Decreto-Lei nº 321/97, de 26 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 274/97, de 26/11/97 

35968 

Regulamenta, no âmbito do Conselho Superior de Finanças, previsto no 
artigo 25Q do Decreto-Lei nº 158/96, de 3 de Setembro (Lei Orgânica do 
Ministério das Finanças), a Unidade de Coordenação da Luta contra a Eva
são e a Fraude Fiscal e Aduaneira. 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DA LUTA CONTRA A EVASÃO E A 
FRAUDE FISCAL E ADUANEIRA / CONSELHO SUPERIOR DE FI
NANÇAS 

Decreto-Lei nº 322/97, de 26 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 274/97, de 26/11/97 

35969 

Altera o Decreto-Lei nº 182/87, de 21 de Abril, estabelecendo expressa
mente que a Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo participa no Fundo 
de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo. 

CAIXA CENTRAL DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO / FUNDO DE 
GARANTIA DO CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO 
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Decreto-Lei nº 323/97, de 26 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 274/97, de 26/11/97 

35970 

Altera o Decreto-Lei nº 276/94, de 2 de Novembro, diploma que consagra 
o regime jurídico das instituições de investimento colectivo em valores 
mobiliários, e o Decreto-Lei nº 294/95 , de 17 de Novembro, diploma que 
consagra o regime jurídico das instituições de investimento colectivo em 
valores imobiliários. 

BANCO DE PORTUGAL (BP) / COMISSÃO DO MERCADO DE V A 
LORES MOBILIÁRIOS (CMVM) / FUNDOS DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO / FUNDOS PRÓPRIOS / VALORES MOBILIÁRIOS / 
SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS 

Decreto-Lei nº 324/97, de 26 de Novembro 
Publicado 110 DR IS-A, 11º 274/97, de 26/11/97 

35971 

Recorrendo à faculdade prevista no nº 3 do artigo 37º do Decreto-Lei nº 
498/72, de 9 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1 º 
do Decreto-Lei nº 191-A/79, de 25 de Junho, concede condições especiais 
para a aposentação ordinária aos trabalhadores da Portugal Telecom, S.A., 
que sejam subscritores da Caixa Geral de Aposentações. 

APOSENTAÇÃO/ PENSÃO BONIFICADA/ PORTUGAL TELECOM / 
PRÉ-REFORMA 

Decreto-Lei nº 329/97, de 27 de Novembro 
Publicado 110 DR IS-A, nº 275/97, de 27/11/97 

Altera o Decreto-Lei nº 53/94, de 24 de Fevereiro (define a composição e o 
funcionamento do conselho administrativo da Direcção-Geral dos Assuntos 
Consulares e Comunidades Portuguesas). 

DIRECÇÃO GERAL ASSUNTOS CONSULARES E COMUNIDADES 
PORTUGUESAS (DGACCP) 
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Decreto-Lei nº 330/97, de 27 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 275/97, de 27/11/97 

35978 

Altera os Decretos-Leis nº' 50/94, 51/94, 52/94, 54/94 e 55/94, todos de 24 
de Fevereiro. 

DIRECÇÃO GERAL DAS RELAÇÕES BILATERAIS (DGRB) / DI
RECÇÃO GERAL DE POLÍTICA EXTERNA (DGPE 1) / DIRECÇÃO 
GERAL DOS ASSUNTOS MULTILATERAIS (DGAM) / INSPECÇÃO 
DIPLOMÁTICA E CONSULAR (IDC) / INSTITUTO DIPLOMÁTICO 
(ID) 

Decreto-Lei nº 331/97, de 27 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 275/97, de 27/11/97 

35982 

Estabelece um regime excepcional da celebração de contratos a termo certo 
dos auxiliares de acção educativa pelas autarquias locais. 

AUTARQUIA LOCAL/ CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO A 
TERMO CERTO / EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR / PESSOAL AUXILI
AR DE ACÇÃO EDUCATIVA 

Decreto-Lei nº 335/97, de 2 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, nº 278/97, de 2/12/97 

36042 

Define os órgãos, o activo e as receitas do Fundo de Estabilização Tributá
rio, criado pelo artigo 24º do Decreto-Lei nº 158/96, de 3 de Setembro, 
com a redacção dada pelo artigo 1 º do Decreto-Lei nº 107 /97, de 8 de 
Maio, a participação dos trabalhadores na sua gestão, bem como o instru
mento legal de fixação dos valores dos suplementos a suportar pelo referi
do Fundo. 

FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIO (FET) 

464 



Decreto-Lei nº 353/97, de 13 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, ,ze 287/97, de 13/12/97 

36281 

Cria uma entidade, designada «Autoridade Coordenadora de Seguran
ça/EXPO 98», para coordenar as acções a levar a cabo pelas forças, servi
ços e entidades com atribuições na área de segurança relacionadas com a 
Exposição Internacional de Lisboa de 1998. 

AUTORIDADE COORDENADORA DE SEGURANÇA/ EXPO 98 / 
EXPOSIÇÃO INTERNACIONAL DE LISBOA DE 1998 (EXPO 98) 

Decreto-Lei nº 354/97, de 16 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, ng 289/97, de 16/12/97 

Cria o gabinete do Presidente do Supremo Tribunal Administrativo. 

36298 

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO (STA)/ GABINETE DO 
PRESIDENTE DO STA 

Decreto-Lei nº 356/97, de 16 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, ng 289/97, de 16/12/97 

36295 

Regula a transição do pessoal colocado nos mapas de administrações regi
onais de saúde para os lugares dos respectivos quadros de pessoal. 

TRANSIÇÃO DE PESSOAL / ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SA
ÚDE (ARS) 

Decreto-Lei nº 359/97, de 17 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, ng 290/97, de 17 de Dezembro 

36327 

Altera o artigo 26º do Decreto-Lei nº 293/92, de 30 de Dezembro (estabe
lece o regime jurídico dos corpos de bombeiros profissionais da adminis
tração local). 
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BOMBEIROS MUNI CIP AIS 

Decreto-Lei nº 361/97, de 20 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, ng 293/97, de 20/12/97 

36449 

Altera o Decreto-Lei nº 234/91 , de 27 de Junho, diploma que consagra o 
regime especial de constituição de fundos de investimento mobiliário por 
trabalhadores de sociedades em processo de reprivatização. 

EMPRESA PÚBLICA / FUNDOS DE INVESTIMENTO / FUNDOS DE 
INVESTIMENTO MOBILIÁRIO / REPRIVATIZAÇÃO / SOCIEDADES 
ANÓNIMAS 

Decreto-Lei nº 362/97, de 20 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, ng 293/97, de 20/12/97 

36450 

Prevê a transmissão do património activo e passivo ainda existente da Fá
brica-Escola Irmãos Stephens, S.A. (FEIS), para o accionista único, Estado, 
e prorroga o respectivo prazo de liquidação. 

FÁBRICA ESCOLA IRMÃOS STEPHENS (FEIS) / LIQUIDAÇÃO DA 
FÁBRICA IRMÃOS STEPHENS/ TRANSFERÊNCIA DE PATRIMÓ
NIO 

Decreto-Lei nº 363/97, de 20 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, ng 293/97, de 20/12/97 

36451 

Permite a utilização de meios electrónicos de pagamento nos serviços dos 
registos e do notariado. 

PAGAMENTO AUTOMÁTICO / REGISTOS E NOTARIADO / 
TRANSFERÊNCIA ELECTRÓNICA INTERBANCÁRIA 
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Decreto-Lei nº 368/97, de 23 de Dezembro 
Publicado llO DR IS-A, n!! 295/97, de 23/12/97 

36472 

Permite o reembolso entre fundos de garantia automóvel relativamente a 
sinistros decorrentes da circulação rodoviária cobertos por empresas de 
seguros declaradas em estado de falência (altera o artigo 26º do Decreto
Lei nº 522/85, de 31 de Dezembro). 

FUNDOS DE GARANTIA AUTOMÓVEL / SEGURADORA EM ES
TADO DE FALÊNCIA 

Decreto-Lei nº 369/97, de 23 de Dezembro 
Publicado llO DR IS-A, nº 295/97, de 23/12/97 

36473 

Altera o Decreto-Lei nº 178/94, de 28 de Junho, que institui o terceiro 
Sistema de Incentivos Financeiros ao Investimento no Turismo (SIFIT III). 

SISTEMA DE INCENTIVOS FINANCEIROS AO INVESTIMENTO NO 
TURISMO (SIFIT III) 

Decreto-Lei nº 374/97, de 23 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, llº 295/97, de 23/12/97 

36478 

Confere nova redacção aos artigos 11 º, 12º, 20º e 23º do Estatuto do Insti
tuto do Emprego e Formação Profissional (IEFP), aprovado pelo Decreto
Lei nº 247/85, de 12 de Julho. 

INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL (IEFP) 

Decreto-Lei nº 381/97, de 30 de Dezembro 
Publicado llO DR IS-A, nº 300, de 30/12/97 

Aprova o Regulamento Consular. 
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REGULAMENTO CONSULAR 

DECRETOS LEGISLATIVOS REGIONAIS 

Decreto Legislativo Regional nº 9-A/97/A, de 3 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 151/97 (Suplemento), de 3/7/97 

33352 

Aprova o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano de 1997. 

ORÇAMENTO REGIONAL/APROVAÇÃO ORÇAMENTAL 

Decreto Legislativo Regional nº 16/97/A, de 23 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 168/97, de 23/7/97 

33554 

Adapta o Decreto-Lei nº 409/91, de 17 de Outubro, à Região Autónoma 
dos Açores (procede à aplicação à administração local autárquica do De
creto-Lei nº 427 /89, de 7 de Dezembro, o qual define o regime de consti
tuição, modificação e extinção da relação jurídica de emprego na Adminis
tração Pública). 

RELAÇÃO JURÍDICA DE EMPREGO/ RECRUTAMENTO DE PES
SOAL 

Decreto Legislativo Regional nº 15/97/A, de 30 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 174/97, de 30/7/97 

Aprova a orgânica da Direcção Regional da Juventude. 

DIRECÇÃO REGIONAL DA JUVENTUDE 
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Decreto Legislativo Regional nº 12/97 /M, de 20 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 191/97, de 20/8/97 

34156 

Altera o artigo 2º do Decreto Legislativo Regional nº 7 /94/M, de 7 de Abril 
(cria o Conselho Económico e Social da Região Autónoma da Madeira). 

CONSELHO ECONÓMICO SOCIAL (CES) 

Decreto Legislativo Regional nº 22/97/A, de 4 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 255/97, de 4/11/97 

35553 

Estabelece o regime de apoios a conceder pela administração regional 
autónoma dos Açores. 

BOLSA DE FORMAÇÃO 

Decreto Legislativo Regional nº 24/97/A, de 17 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, nº 290/97, de 17/12/97 

36329 

Altera o Decreto Legislativo Regional nº 11/87/A, de 26 de Junho (aprova 
a orgânica da segurança social) . 

SEGURANÇA SOCIAL / INSTITUTO DE GESTÃO DE REGIMES DE 
SEGURANÇA SOCIAL (IGRSS) 

Decreto Legislativo Regional nº 25/97 / A, de 17 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, n!! 290/97, de 17/12/97 

Altera o Decreto Legislativo Regional nº 22/96/A, de 9 de Agosto (estabe
lece o sistema de apoio excepcional a conceder a chefes desportivos da 
Região Autónoma dos Açores). 

AGENTE DESPORTIVO/ APOIO FINANCEIRO 
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Decreto Legislativo Regional n2 26-A/97/A, de 18 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, nº 291/97 (Suplemento), de 18/12/97 

36636 

Altera o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano de 1997. 

ORÇAMENTO REGIONAL 
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OUTROS ACTOS NORMATIVOS 





DECRETOS REGULAMENTARES 

Decreto Regulamentar nº 32/97, de 6 de Setembro 
Publicado no DR IS-B, ng 206/97, de 6/9/97 

34568 

Altera o Estatuto da Academia da Força Aérea. Revoga o Decreto Regula
mentar nº 20/88, de 3 de Maio. Regulamenta o Decreto-Lei nº 300/94, de 
16 de Dezembro (Escola Superior de Tecnologias Militares Aeronáuticas). 

ACADEMIA DA FORÇA AÉREA / ESCOLA SUPERIOR DE TECNO
LOGIAS MILITARES AERONÁUTICAS 

Decreto Regulamentar nº 40/97, de 3 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nº 229/97, de 3/10/97 

35011 

Altera a orgânica da Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos de 
Defesa, do Ministério da Defesa Nacional e transfere para esta Direcção
Geral as competências do extinto Conselho de Ciência e Tecnologias de 
Defesa. 

DIRECÇÃO GERAL DE ARMAMENTO E EQUIPAMENTOS DE DE
FESA/ CONSELHO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIAS DE DEFESA 

Decreto Regulamentar nº 41/97, de 7 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, ,zg 232/97, de 7/10/97 

35072 

Estabelece o regime jurídico da tipificação dos corpos de bombeiros. Re
voga o Decreto Regulamentar nº 62/94, de 2 de Novembro. 

BOMBEIRO/ BOMBEIROS MUNICIPAIS/ SERVIÇO NACIONAL DE 
BOMBEIROS / CORPOS DE BOMBEIROS 
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Decreto Regulamentar n2 43/97, de 25 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nº 248/97, de 25/10/97 

3541 

Aprova a Lei Orgânica do Departamento de Estatística, Estudos e Planea
mento, do Ministério da Solidariedade e Segurança Social. 

DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA, ESTUDOS E PLANEAMENTO 

Decreto Regulamentar n2 44/97, de 28 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nº 250/97, de 28/10/97 

35441 

Aprova a Lei Orgânica da Secretaria-Geral do Ministério da Solidariedade 
e Segurança Social. 

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE E 
SEGURANÇA SOCIAL 

Decreto Regulamentar n2 53/97, de 9 de Dezembro 
Publicado no DR IS-B, nº 283/97, de 9/12/97 

36159 

Define os princípios a observar nos processos de concurso para ingresso e 
acesso na can-eira da Polícia Marítima. 

POLÍCIA MARÍTIMA 

Decreto Regulamentar nº 56/97, de 31 de Dezembro 
Publicado no DR IS-B, nº 301/97, de 31/12/97 

36513 

Aprova a estrutura orgânica do Secretariado Nacional para a Reabilitação e 
Integração das Pessoas com Deficiência. 

SECRETARIADO NACIONAL PARA A REABILITAÇÃO E INTE
GRAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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DECRETOS REGULAMENTARES REGIONAIS 

Decreto Regulamentar Regional nº 13-A/97/M, de 15 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 161/97 (2º Suplemento), de 15/7/97 

34005 

Aprova a estrutura orgânica da Direcção Regional de Educação Especial e 
reabilitação (DREER). 

DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E REABILITA
ÇÃO (DREER) 

Decreto Regulamentar Regional nº 13-B/97/M, de 15 de Julho 
Publicado no DR lS-B, nº 161/97 (2º Suplemento), de 15/7/97 

34006 

Aprova a estrutura orgânica da Direcção Regional de Administração e 
Pessoal (DRAP). 

DIRECÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL (DRAP) 

Decreto Regulamentar Regional nº 13-C/97/M, de 15 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 161/97 (2º Suplemento), de 15/7/97 

34007 

Aprova a estrutura orgânica do Instituto do Desporto da Região Autónoma 
da Madeira. (IDRAM). 

INSTITUTO DO DESPORTO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEI
RA (IDRAM) 

Decreto Regulamentar Regional nº 13-D/97/M, de 15 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 161/97 (2º Suplemento), de 15/7/97 

34008 

Aprova a estrutura orgânica da Direcção Regional de Inovação e Gestão 
Educativa (DRIGE). 
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DIRECÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO EDUCATIVA 
(DRIGE) 

Decreto Regulamentar Regional nº 13-E/97/M, de 15 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 161/97 (2º Suplemento), de 15/7/97 

34009 

Aprova a estrutura orgânica da Direcção Regional de Formação Profissio
nal (DRFP). 

DIRECÇÃO REGIONAL DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL (DRFP) 

33827 
Decreto Regulamentar Regional nº 13-A/97/A, de 22 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 167/97 (2º Suplemento), de 22/7/97 

Põe em execução o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 1997. 

ORÇAMENTO REGIONAL/ EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

Decreto Regulamentar Regional nº 14/97/M, de 23 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 168/97, de 23/7/97 

33562 

Põe em execução o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 1997 
na parte respeitante às despesas. 

ORÇAMENTO REGIONAL/ EXECUÇÃO ORÇAMENTAL/ RUBRICA 
DAS DESPESAS 

Decreto Regulamentar Regional nº 14-A/97/M, de 29 de Julho 
Publicado no DR IS-B, 11º 173/97 (3!! Suplemento), de 29/7/97 

Aprova a orgânica da Direcção Regional do Planeamento. 

DIRECÇÃO REGIONAL DO PLANEAMENTO 
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Decreto Regulamentar Regional nº 15-A/97/M, de 30 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 174/97 (Suplemento), de 30/7/97 

34126 

Aprova a estrutura orgânica dos órgãos e serviços dependentes do Gabinete 
do Secretário Regional de Educação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO / LEI 
ORGÂNICA DA SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO (LOSRE) 

Decreto Regulamentar Regional nº 17/97/A, de 11 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, nº 184/97, de 11/8/97 

33908 

Extingue o Gabinete de Execução do Programa Agro-Pecuário do Pico 
(GEPAP), criado pelo Decreto Regulamentar Regional nº 42/84/A, de 23 
de Novembro. 

GABINETE DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA AGRO-PECUÁRIO DO 
PICO (GEPAP) / DIRECÇÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO (DRDA) / SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA 
PESCAS E AMBIENTE (SRAPA) 

Decreto Regulamentar Regional nº 19/97/A, de 29 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, nº 199/97, de 29/8/97 

Aprova a orgânica da Inspecção Regional do Trabalho. 

LEI ORGÂNICA/ INSPECÇÃO REGIONAL DO TRABALHO 

Decreto Regulamentar Regional nº 18/97/M, de 17 de Setembro 
Publicado no DR IS-B, nº 215/97, de 17/9/97 

34358 

34723 

Aprova a orgânica do Gabinete do Secretário Regional dos Recursos Hu
manos. 
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GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DOS RECURSOS HUMA
NOS / SECRETARIA REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS 
(SRRH) 

Decreto Regulamentar Regional nº 19/97/M, de 17 de Setembro 
Publicado no DR IS-B, nº 215/97, de 17/9/97 

Aprova a orgânica da Inspecção Regional do Trabalho. 

INSPECÇÃO REGIONAL DO TRABALHO 

RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução do Conselho de Ministros nº 100/97, de 1 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 149/97, de 1/7/97 

34724 

32969 

Autoriza a prorrogação do aval do Estado concedido pelo Despacho nº 
227/96-XIII, de 30 de Maio, ao empréstimo, no montante de 3,5 milhões de 
contos, contraído pela LISN AVE junto do Banco Totta & Açores, S .A. 

AVAL DO ESTADO/ BANCO TOTTA & AÇORES (BTA) / EMPRÉS
TIMO/ESTALEIROS NA V AIS DE LISBOA (LISNA VE) 

Resolução do Conselho de Ministros nº 109/97, de 4 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 152/97, de 4/7/97 

33047 

Altera os nº' 2º, 5º, 12º e 28º do Regulamento de Execução do Programa de 
Apoio à Modernização do Comércio, aprovado pela Resolução do Conse
lho de Ministros nº 33/96, de 3 de Abril. 

PROGRAMA DE APOIO À MODERNIZAÇÃO DO COMÉRCIO (PRO
COM) 
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Resolução do Conselho de Ministros nº 119/97, de 14 de J ulho 
Publicado no DR IS-B, nº 160/97, de 14/7/97 

Reforma do sistema fiscal. 

REFORMA DO SISTEMA FISCAL/ SISTEMA FISCAL 

Resolução do Conselho de Ministros nº 120/97, de 15 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 161/97, de 15/7/97 

33333 

33344 

Atribui ao Ministério dos Negócios Estrangeiros a qualidade de represen
tante do Estado Português para efeitos da adjudicação do estudo preliminar 
relativo à escolha da arquitectura do sistema para a segunda geração do 
Sistema de Informação Schengen (SIS II). 

ACORDO DE SCHENGEN / SISTEMA DE INFORMAÇÃO SCHEN
GEN 

Resolução do Conselho de Ministros nº 125-A/97, de 29 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 173/97 (2º Suplemento), de 29/7/97 

33935 

Aprova as orientações ao representante do accionista do Estado na assem
bleia geral da SETENA VE - Estaleiros Navais de Setúbal, S. A .. 

ESTALEIROS NA V AIS DE SETÚBAL (SETENA VE) 

Resolução do Conselho de Ministros nº 125-B/97, de 29 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº 173/97 (2º Suplemento), de 29/7/97 

33936 

Aprova a prestação de aval do Estado ao empréstimo interno, no montante 
de 17 050 000 000$, que a Casa do Douro vai contrair junto de um sindi
cato bancário liderado pela Caixa Geral de Depósitos. 
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AVAL DO ESTADO/ CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS (CGD)/ EM
PRÉSTIMO INTERNO/ CASA DO DOURO/ SINDICATO BANCÁRIO 

Resolução do Conselho de Ministros nº 133/97, de 12 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, n!! I 85/97, de 12/8/97 

A valia os laboratórios do Estado. 

AVALIAÇÃO DE LABORATÓRIOS DO ESTADO 

Resolução do Conselho de Ministros nº 134/97, de 12 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, n!! 185/97, de 12/8/97 

36693 

36694 

Pro1rnga até 31 de Dezembro de 1997 o mandato da Comissão do Livro 
Branco da Segurança Social. 

COMISSÃO DO LIVRO BRANCO DA SEGURANÇA SOCIAL 

Resolução do Conselho de Ministros nº 136/97, de 14 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, n!! 187/97, de 14/8/97 

34053 

Cria a Comissão Nacional para a Promoção das Artes e Ofícios Tradicio
nais. 

COMISSÃO NACIONAL PARA PROMOÇÃO DOS OFÍCIOS E MI
CROEMPRESAS ARTESANAIS / PROGRAMA PARA PROMOÇÃO 
DOS OFÍCIOS E MICROEMPRESAS ARTESANAIS (PPART) 
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Resolução do Conselho de Ministros nº 137/97, de 14 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, nº 187/97, de 14/8/97 

34054 

Autoriza o Instituto de Gestão do Crédito Público a contrair, em nome e 
representação da República, empréstimos internos, com utilizações de 
curto prazo, sob a forma de linha de crédito ou outras. 

INSTITUTO DE GESTÃO DO CRÉDITO PÚBLICO (IGCP) / EMPRÉS
TIMO INTERNO / LINHA DE CRÉDITO 

Resolução do Conselho de Ministros nº 140/97, de 21 de Agosto 
Publicado no DR-IS-B, nº 192/97, de 2118/97 

34171 

Prestação do aval do Estado ao financiamento do Parque EXPO 98, S.A., a 
contrair junto da Caixa Geral de Depósitos, S.A., e do Banco Nacional 
Ultramarino, até ao montante de 20 milhões de contos. 

AVAL DO ESTADO/ CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS (CGD) / SOCI
EDADE PARQUE EXPO 98 / BANCO NACIONAL ULTRAMARINO 
(BNU) 

Resolução do Conselho de Ministros nº 144/97, de 29 de Agosto 
Publicado no DR-IS-B, nº 199/97, de 29/8/97 

34348 

Âmbito do financiamento comunitário ao controlo da actividade da pesca. 

AJUDA FINANCEIRA / COMUNIDADE EUROPEIA (CE) / INSTITU
TO FINANCIAMENTO E APOIO DESENV AGRICULTURA E PES
CAS (IFADAP) 
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34566 
Resolução do Conselho de Ministros nº 145-A/97, de 5 de Setembro 
Publicado no DR-lS-B, nº 205/97 (Suplemento), de 5/9/97 

Altera a Resolução do Conselho de Ministro~ nº 118/97, de 10 de Julho 
(empréstimo interno «Obrigações do Tesouro--OT/EURO» ). 

EMPRÉSTIMO INTERNO/ OBRIGAÇÕES DO TESOURO 

34748 
Resolução do Conselho de Ministros nº 149-A/97, de 11 de Setembro 
Publicado no DR-lS-B, nº 210/97 (Suplemento), de II/9/97 

Estabelece a generalidade das condições finais e concretas da 3ª fase do 
processo de privatização da Portugal Telecom, S.A. 

ALIE]'l'AÇÃO DE ACÇÕES / CADERNO DE ENCARGOS / PARTICI
PAÇOES DO ESTADO SGPS (PARTEST) / PORTUGAL TELECOM / 
PRIVATIZAÇÃO 

34684 
Resolução do Conselho de Ministros nº 153/97, de 15 de Setembro 
Publicado no DR-lS-B, nº 213/97, de 15/9/97 

Altera a Resolução do Conselho de Ministros nº 83/97, de 28 de Maio, que 
distribui subsídios e indemnizações compensatórias pelas empresas públi
cas. 

E~PRESA PÚBLICA / INDEMNIZAÇÃO COMPENSATÓRIA / SUB
SIDIOS 

Resolução do Conselho de Ministros nº 154/97, de 15 de Setembro 
Publicado no DR-lS-B, nº 213/97, de 15/9/97 

Aval do Estado ao empréstimo até ao montante equivalente a PTE 15 000 
000 000 - 2ª parcela, que o Metropolitano de Lisboa, E.P. vai contrair 
junto do Banco Europeu de Investimento. 
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AVAL DO ESTADO / BANCO EUROPEU DE INVESTIMENTO (BEI) / 
METROPOLITANO DE LISBOA/ EMPRÉSTIMO EXTERNO 

34686 
Resolução do Conselho de Ministros nº 155/97, de 15 de Setembro 
Publicado no DR-IS-B, nº 213/97, de 15/9/97 

Aval do Estado ao empréstimo até ao montante equivalente a PTE 11 000 
000 000 - 3ª parcela, que o Metropolitano de Lisboa, E.P. vai contrair 
junto do BEI. 

AVAL DO ESTADO / EMPRÉSTIMO EXTERNO / BANCO EUROPEU 
DE INVESTIMENTO (BEI) /METROPOLITANO DE LISBOA 

34788 
Resolução do Conselho de Ministros nº 159/97, de 24 de Setembro 
Publicado no DR-IS-B, nº 221/97, de 24/9/97 

Aval do Estado ao empréstimo no montante equivalente a PTE 20 000 000 
000 (l ª parcela), que a CP - Caminhos de Ferro Portugueses, E.P., vai 
contrair junto do BEI. · 

AVAL DO ESTADO / EMPRÉSTIMO EXTERNO / BANCO EUROPEU 
DE INVESTIMENTO (BEI) / CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES 
(CP) 

34790 
Resolução do Conselho de Ministros nº 161/97, de 24 de Setembro 
Publicado no DR IS-B, nº 221/97, de 24/9/97 

Autoriza a participação de Portugal na 4ª Reconstituição de Recursos do 
Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola (IFAD). 

FUNDO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
(IFAD) / PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DE PORTUGAL NO IFAD 
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Resolução do Conselho de Ministros nº 167/97, de 6 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nº 231/97, de 6/10/97 

35028 

Regulamenta a 3ª fase do processo de privatização do capital social da 
Portugal Telecom, S.A. 

ALIENAÇÃO DE ACÇÕES / CAPITAL SOCIAL / PORTUGAL TELE
COM /PRIVATIZAÇÃO 

Resolução do Conselho de Ministros nº 168/97, de 9 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nº 234/97, de 9/10/97 

35074 

Aprova a participação do Estado Português na constituição de uma socie
dade designada FIEP - Fundo para a Internacionalização das Empresas 
Portuguesas, S.G.P.S.S .A. 

FUNDO PARA A INTERNACIONALIZAÇÃO DAS EMPRESAS POR
TUGUESAS (FIEP) / PARTICIPAÇÃO DO ESTADO 

Resolução do Conselho de Ministros nº 173/97, de 17 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nº 241/97, de 17/10/97 

35202 

Aprova o plano geral de investimento apresentado pelo agrupamento Or
bitur. 

AGRUPAMENTO ORBITUR (SOLINCA) / CRÉDITO PÚBLICO / IN
VESTIMENTO FINANCEIRO/ TURISMO 

Resolução do Conselho de Ministros nº 181/97, de 28 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nº 250/97, de 28/10/97 

35434 

Aprova a minuta do contrato de concessão relativo à concepção, projecto, 
reconstrução, financiamento, exploração e manutenção do estaleiro da 
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Mitrena e as minutas dos demais contratos relativos ao plano de reestrutu
(ação da LISNA VE. 

CONTRATO DE CONCESSÃO / ESTALEIROS NA V AIS / FINANCI
AMENTO/ REESTRUTURAÇÃO DE SERVIÇOS / ESTALEIROS NA
V AIS DE LISBOA (LISNA VE) /ESTALEIROS NA V AIS DE SETÚBAL 
(SETENAVE) 

Resolução do Conselho de Ministros nº 191/97, de 29 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nº 251/97, de 29/10/97 

35445 

Cria, junto do Ministro da Economia, uma equipa de missão designada 
«Comissão para a Promoção de Adaptação das Empresas ao Euro» e no
meia como seu presidente o engenheiro Eduardo Raul Lopes Rodrigues. 

COMISSÃO PARA A PROMOÇÃO DE ADAPTAÇÃO DAS EMPRE
SAS AO EURO 

35583 
Resolução do Conselho de Ministros nº 191-A/97, de 30 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nº 252/97 (Suplemento), de 30/10/97 

Regulamenta a 1" fase de privatização do capital social da BRISA. 

AUTO ESTRADAS DE PORTUGAL (BRISA) / CADERNO DE EN
CARGOS /CAPITAL SOCIAL/PRIVATIZAÇÃO 

35816 
Resolução do Conselho de Ministros nº 198/97, de 18 de Novembro 
Publicado no DR IS-B, nº 267/97, de 18/11/97 

Regulamenta a 1" fase do processo de privatização do capital social da 
BRISA - Auto-Estradas de Portugal, S.A. 

AUTO ESTRADAS DE PORTUGAL (BRISA) / CAPITAL SOCIAL / 
PRIVATIZAÇÃO 
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35938 
Resolução do Conselho de Ministros nº 200-A/97, de 21 de Novembro 
Publicado no DR IS-B, nº 270/97 (Suplemento), de 21/11/97 

Fixa a quantidade de acções a alienar na 1 ª fase do processo de reprivatiza
ção da BRISA -Auto-Estradas de Portugal, S.A. 

ALIENAÇÃO DE ACÇÕES / AUTO ESTRADAS DE PORTUGAL 
(BRISA) /REPRIVATIZAÇÃO 

Resolução do Conselho de Ministros nº 202/97, de 3 de Dezembro 
Publicado no DR-IS-B, nº 279/97, de 3/12/97 

36044 

Autoriza o Governo a contribuir com um montante mínimo anual, a título 
de donativo, para o Grupo Consultivo para a Investigação Agrícola Inter
nacional. 

DONATIVO / GRUPO CONSULTIVO PARA A INVESTIGAÇÃO 
AGRÍCOLA INTERNACIONAL (GCIAI) /PROGRAMADAS NAÇÕES 
UNIDAS PARA O AMBIENTE (PNUA) /PROGRAMADAS NAÇÕES 
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) 

Resolução do Conselho de Ministros nº 203/97, de 3 de Dezembro 
Publicado no DR-IS-B, nº 279/97, de 3/12/97 

36045 

Dá orientação estratégica para implantação do sistema global de rega do 
Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva. 

EMPREENDIMENTO DE FINS MÚLTIPLOS DO ALQUEVA / OBRAS 
HIDRO-AGRÍCOLAS 
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Resolução do Conselho de Ministros nº 204/97, de 3 de Dezembro 
Publicado no DR-IS-B, nº 279/97, de 3/12/97 

36046 

Prestação da garantia pessoal do Estado ao financiamento Parque EXPO 
98, S.A., a contrair junto da Caixa Geral de Depósitos e do Banco Nacional 
Ultramarino, no montante de 40 milhões de contos. 

BANCO NACIONAL ULTRAMARINO (BNU) / CAIXA GERAL DE 
DEPÓSITOS (CGD)/ EMPRÉSTIMO OBRIGACIONISTA/ PARQUE 
EXPO 98 / GARANTIA PESSOAL DO ESTADO 

----- 36151 
Resolução do Conselho de Ministros nº 211/97, de 9 de Dezembro 
Publicado no DR-IS-B, nº 283/97, de 9/12/97 

Autoriza o aumento do limite do programa de medium term notes. 

DÍVIDA PÚBLICA / EMPRÉSTIMO EXTERNO / INSTITUTO DE 
GESTÃO DO CRÉDITO PÚBLICO (IGCP) 

36457 
Resolução do Conselho de Ministros nº 213/97, de 22 de Dezembro 
Publicado no DR-IS-B, nº 294/97 (Suplemento), de 22/12/97 

Estabelece as condições de alienação de acções representativas de 10% do 
capital social da QUIMIGAL - Química de Portugal, S.A. 

ALIENAÇÃO DE ACÇÕES/ CAPITAL SOCIAL/ QUÍMICA DE POR
TUGAL (QUIMIGAL) 

36458 
Resolução do Conselho de Ministros nº 214/97, de 22 de Dezembro 
Publicado no DR-IS-B, nº 294/97 (Suplemento), de 22/12/97 

Deverá ser prestada a garantia pessoal do Estado, na modalidade de fiança, 
à parcela de empréstimo a contrair pela SUBVIDOURO - Centro de 
Aproveitamento dos Subprodutos da Vinificação da Região Demarcada do 
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Douro, C.R.L., junto da Caixa Central - Caixa Central de Crédito Agrí
cola Mútuo, C.R.L. 

CAIXA CENTRAL DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO / CENTRO DE 
APROVEITAMENTO DOS SUBPRODUTOS DA VINIFICAÇÃO DA 
REGIÃO DEMARCADA DO DOURO / GARANTIA PESSOAL DO 
ESTADO / EMPRÉSTIMO / FIANÇA 

PORTARIAS 

Portaria nQ 488/97, de 15 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nº /61/97, de 15/7/97 

33345 

Aprova o novo recibo modelo nº 6 Revoga a Portaria nº 950/89, de 23 de 
Outubro. 

CÓDIGO DO IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS 
SINGULARES (CIRS) 

Portaria nQ 590/97, de 5 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, nº 179/97, de 5/8/97 

33769 

Estabelece os valores das despesas na organização da consulta pública de 
cada processo de avaliação do impacte ambiental. · 

IMPACTE AMBIENTAL/ CONSULTA PÚBLICA/ AMBIENTE/ CO
BRANÇA DE ENCARGOS / INSTITUTO DE PROMOÇÃO AMBIEN
TAL (IPAMB) 

488 



Portaria nº 698/97, de 19 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, nº 190/97, de 19/8/97 

34140 

Aprova o regulamento de concessão de subsídios pelos serviços e organis
mos dependentes do Ministério da Saúde a instituições particulares de 
solidariedade social abrangidas pelo Decreto-Lei nº 119/83, de 25 de Feve
reiro, e outras entidades privadas sem fins lucrativos, que prossigam activi
dades no âmbito da saúde, de índole educativa, preventiva, curativa ou de 
reabilitação. 

REGULAMENTO/ SUBSÍDIOS/ INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE 
SOLIDARIEDADE SOCIAL/ DIRECÇÃO GERAL DA SAÚDE (DGS) 

Portaria nº 743/97, de 28 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, nº 198/97, de 28/8/97 

34326 

Cria o Fundo de Iniciativas Regionais e aprova o Regulamento do Fundo 
de Iniciativas Regionais (FIR). 

FUNDO DE INICIATIVAS REGIONAIS (FIR) / CRIAÇÃO DE SERVI
ÇOS/ REGULAMENTAÇÃO 

Portaria nº 782/97, de 29 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, nº 199/97, de 29/8/97 

Estabelece as normas e o processo de acreditação das entidades que utili
zem verbas do Fundo Social Europeu (FSE) para financiamento da sua 
actividade. 

APOIO FINANCEIRO/ FUNDO SOCIAL EUROPEU (FSE) / SUBSÍDI
OS / QUADRO COMUNITÁRIO DE APOIO II (QCA II) 
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Portaria nº 930/97, de 12 de Setembro 
Publicado no DR IS-B, nQ 211/97, de 12/9/97 

34667 

Fixa o índice 100 da escala salarial dos funcionários e agentes do Serviço 
de Inf01mações Estratégicas de Defesa e Militares. 

REMUNERAÇÕES/ SERVIÇO DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS 
DE DEFESA E MILITARES (SIEDM) 

Portaria nº 1045/97, de 9 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nQ 234/97, de 9/10/97 

35078 

Altera a Portaria nº 201/96, de 5 de Junho (Regulamento Interno do Grupo 
Hospitalar dos Hospitais Civis de Lisboa). 

GRUPO HOSPITALAR DOS HOSPITAIS CIVIS DE LISBOA 

Portaria n!! 1087/97, de 30 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, nQ 252/97, de 30/10/97 

35488 

Estabelece normas relativas aos pagamentos em qualquer balcão da Caixa 
Geral de Depósitos ou por transferência electrónica para todos os tribunais 
e serviços. 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS (CGD)/ TRANSFERÊNCIA ELEC
TRÓNICA INTERBANCÁRIA / PAGAMENTO AUTOMÁTICO/ TRI
BUNAIS 

Portaria nº 1089-A/97, de 31 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, ng 253/97 (Suplemento), de 31/10/97 

Fixa a correspondência entre as classes das autorizações contidas nos alva
rás de empreiteiro de obras públicas e de industrial da construção civil e os 
valores das obras que podem ser executadas ao abrigo dessas autorizações. 
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ALVARÁ DE EMPREITEIRO / CLASSE DAS AUTORIZAÇÕES DOS 
AL V ARÁS DE EMPREITEIROS / COMISSÃO DE AL V ARÁS DE EM
PRESAS OBRAS PÚBLICAS E PARTICULARES (CAEOPP) 

Portaria nº 1206/97, de 29 de Novembr.o 
Publicado no DR IS-B, nº 277/97, de 29/11/97 

36034 

Actualiza a lista de entidades autorizadas a realizar arbitragens voluntárias 
institucionalizadas. Revoga as Portarias nº' 639/95 , de 22 de Junho, 
1105/95, de 9 de Setembro, 1327/95, de 9 de Novembro, 1477/95, de 23 de 
Dezembro, e 126/96, de 22 de Abril. 

ARBITRAGEM VOLUNTÁRIA/LISTA DE ÁRBITROS 

Portaria nº 1222/97, de 12 de Dezembro 
Publicado no DR IS-B, nº 286/97, de 12/12/97 

36261 

Determina a obrigatoriedade de prestação, pelas sociedades com acções 
cotadas, de informação trimestral sobre a actividade, resultados e situação 
económica e financeira das mesmas sociedades. 

COTAÇÃO NA BOLSA / SOCIEDADES DETENTORAS DE ACÇÕES 
COTADAS 

Portaria nº 1225/97, de 15 de Dezembro 
Publicado no DR IS-B, nº 288/97, de 15/12/97 

36284 

Altera a lista anexa à Portaria nº 23 232, de 20 de Fevereiro de 1968 (apro
va a lista dos distritos consulares portugueses no estrangeiro). 

DISTRITOS CONSULARES PORTUGUESES NO ESTRANGEIRO 
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Portaria nº 1226/97, de 15 de Dezembro 
Publicado no DR IS-B, ng 288/97, de 15/12/97 

36285 

Altera os modelos anexos à Portaria nº 350/73, de 19 de Maio (aprova os 
modelos das guias de reposição abatida ou não abatida nos pagamentos). 

GUIAS DE REPOSIÇÃO ABATIDA OU NÃO ABATIDA NOS PAGA
MENTOS 

Portaria nº 1279/97, de 31 de Dezembro 
Publicado no DR IS-B, nº 301, de 31/12/97 

36509 

Cria o Posto Aduaneiro da EXPO 98 no recinto da Exposição Mundial de 
Lisboa de 1998. 

POSTO ADUANEIRO DA EXPO 98 / EXPOSIÇÃO INTERNACIONAL 
DE LISBOA DE 1998 (EXPO 98) 

Portaria nº 1280/97, de 31 de Dezembro 
Publicado no DR IS-B, nº 301, de 31/12/97 

36510 

Estabelece normas relativas aos procedimentos a observar nas empreitadas 
de obras a realizar no âmbito do Subprograma Integrar. 

EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS / CONCURSO PÚBLICO 
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DESPACHOS NORMATIVOS 

Despacho Normativo nº 34/97, de 4 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nQ 152/97, de 4/7/97 

33050 

Estabelece normas relativas às comparticipações financeiras que visam 
melhorar a oferta de transportes públicos urbanos e suburbanos em modo 
ferroviário nas áreas metropolitanas de Lisboa e Porto. Revoga o Despacho 
Normativo nº 115/93, de 20 de Maio. 

COMPARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS / TRANSPORTE PÚBLICO / 
ÁREAS METROPOLITANAS DE LISBOA E PORTO 

Despacho Normativo nº 35/97, de 7 de Julho 
Publicado no DR 1S-B, nQ 154/97, de 7/7197 

33095 

Estabelece normas relativas às comparticipações financeiras da Direcção
Geral de Transportes Terrestres para estudos e acções que visem aumentar 
a qualidade dos serviços de transportes urbanos municipais de passageiros. 

COMPARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS / DIRECÇÃO GERAL DE 
TRANSPORTES TERRESTRES (DGTT) / TRANSPORTE PÚBLICO / 
TRANSPORTES URBANOS MUNICIPAIS DE PASSAGEIROS 

Despacho Normativo nº 38/97, de 30 de Julho 
Publicado no DR IS-B, nQ 174/97, de 3017/97 

33703 

Altera as datas de candidaturas do Sistema Integrado de Gestão e Controlo 
(SIGC). 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E CONTROLO (SIGC) 
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Despacho Normativo nº 42/97, de 4 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, nº 178/97, de 4/8/97 

33764 

Alarga o âmbito do Programa de Dinamização das Tecnologias de Infor
mação, Electrónica e Comunicações (PRATIC) às empresas de crescente 
valor das tecnologias multimédia e de actividades subjacentes à sociedade 
de informação. 

PROGRAMA DE DINAMIZAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DE INFOR
MAÇÃO, ELECTRÓNICA E COMUNICAÇÕES (PRATIC) / SOCIE
DADES DE INFORMAÇÃO 

Despacho Normativo nº 43/97, de 4 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, nº 178/97, de 4/8/97 

33765 

Determina o apoio financeiro a conceder pelo Fundo de Turismo, nos ter
mos previstos no Despacho Normativo nº 669/94, de 22 de Setembro, às 
despesas com aquisição de imóveis destinados à instalação das sedes das 
«rotas dos vinhos». 

APOIO FINANCEIRO / FUNDO DE TURISMO / DESPESAS COM 
AQUISIÇÃO DE BENS / AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

Despacho Normativo nº 49/97, de 19 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, n!! 190/97, de 19/8/97 

34141 

Altera o Regulamento de Apoios à Actividade Teatral de Iniciativa não 
Governamental. 

APOIOS À ACTIVIDADE TEATRAL DE INICIATIVA NÃO GOVER
NAMENTAL 
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Despacho Normativo nº 50/97, de 19 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, n!! 190/97, de 19/8/97 

34142 

Altera o Despacho Normativo nº 51/96, de 6 de Dezembro (aprova o Re
gulamento de Apoios à Criação e Produção Coreográfica de Carácter Pro
fissional e de Iniciativa não Governamental). 

APOIOS À CRIAÇÃO E PRODUÇÃO COREOGRÁFICA DE CARÁC
TER PROFISSIONAL E DE INICIATIVA NÃO GOVERNAMENTAL / 
PRODUÇÃO ARTÍSTICA 

Despacho Normativo nº 51/97, de 21 de Agosto 
Publicado no DR IS-B, n!! 192/97, de 21/8/97 

Homologa as alterações aos Estatutos da Universidade de Aveiro. 

34174 

ENSINO SUPERIOR PÚBLICO /ESTATUTO DA UNIVERSIDADE 

Despacho Normativo nº 62/97, de 7 de Outubro 
Publicado no DR IS-B, n!! 232/97, de 7/10/97 

35073 

Estabelece as regras aplicáveis aos apoios aos formandos e formadores e 
aos custos máximos elegíveis das acções de formação profissional agrária 
realizadas no âmbito do QCA II. Revoga o Despacho Normativo nº 758/94, 
de 4 de Novembro. 

ACÇÕES DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL AGRÁRIA / QUADRO 
COMUNITÁRIO DE APOIO II (QCA II) / APOIO FINANCEIRO / 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
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Despacho Normativo nº 63/97, de 13 de Outubro 
Publicado no DR 1S-B, ng 237/97, de 13/10/97 

35127 

Atribui uma ajuda financeira a pagar pelo Instituto Nacional de Intervenção 
e Garantia Agrícola (INGA) aos produtores de tomate afectados pelo vírus 
do bronzeamento do tomateiro (TSWV). 

INSTITUTO NACIONAL DE INTERVENÇÃO E GARANTIA AGRÍ
COLA (INGA) / PRODUÇÃO AGRÍCOLA/ AJUDA FINANCEIRA 

Despacho Normativo nº 64/97, de 25 de Outubro 
Publicado no DR 1S-B, ng 248/97, de 25/10/97 

35414 

Estabelece normas relativas à nova atribuição de verbas e actualização dos 
montantes atribuídos e ainda não pagos incluídos no programa «Sedes de 
juntas de freguesia». 

SEDES DE JUNTAS DE FREGUESIA/ PROGRAMA SEDES DE JUN
TAS DE FREGUESIA 

Despacho Normativo nº 65/97, de 25 de Outubro 
Publicado no DR 1S-B, ng 248/97, de 25/10/97 

36695 

Altera o Despacho Normativo nQ 552/94, de 29 de Julho [regulamenta o 
Regime de Apoio à Adesão ao Mercado de Capitais do Sistema de Incenti
vos a Estratégias de Empresas Industriais (SINDEPEDIP)]. 

APOIO À ADESÃO AO MERCADO DE CAPITAIS DO SISTEMA DE 
INCENTIVOS A ESTRATÉGIAS DE EMPRESAS INDUSTRIAIS (SIN
DEPEDIP) 
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Despacho Normativo nº 73/97, de 9 de Dezembro 
Publicado no DR IS-B, nº 283/97, de 9/12/97 

36 60 

Regulamenta a forma de eleição dos inspectores que integram o Conselho 
de Inspecção da Inspecção-Geral de Educação. 

INSPECÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO (IGE 1) 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

33601 
Resolução da Assembleia Legislativa Regional nº 6/97/A, de 25 de Ju
lho 
Publicado no DR IS-B, nº 170/97, de 25/7/97 

Aprova o orçamento suplementar para o ano de 1997. 

APROVAÇÃO ORÇAMENTAL/ ORÇAMENTO SUPLEMENTAR 

35071 
Resolução da Assembleia Legislativa Regional nº 7-A/97/A, de 30 de 
Setembro 
Publicado no DR IS-B, nº 226/97 (Suplemento), de 30/9/97 

Fixa em 8 milhões de contos o limite máximo dos avales a conceder pela 
Região Autónoma dos Açores durante o ano de 1997. 

AVAL DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES / LIMITE DE ENDI
VIDAMENTO 
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35508 
Resolução da Assembleia Legislativa Regional nº 8/97/A, de 3 de No
vembro 
Publicado no DR IS-B, nº 254/97, de 3/11/97 

Aprova o orçamento para o ano de 1998. 

APROVAÇÃO ORÇAMENTAL/ ORÇAMENTO REGIONAL 
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ACTOS RELATIVOS A ACTOS NORMATIVOS 





AVISOS 

35124 
Aviso nº 276/97, de 11 Outubro 
Publicado no DR IS-A, nº 236/97, de 11/10/97 

Toma público ter o Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia 
notificado Ter o Reino da Bélgica depositado, em 25 de Julho de 1997, o 
instrumento de ratificação da Convenção Relativa à Adesão do Reino de 
Espanha e da República Portuguesa à Convenção Relativa à Competência 
Judiciária e à Execução de Decisões em Matéria Civil e Comercial, bem 
como ao Protocolo Relativo à Sua Interpretação pelo Tribunal de Justiça. 

UNIÃO EUROPEIA (UE)/ RATIFICAÇÃO DE CONVENÇÃO/ COM
PETÊNCIA JUDICIÁRIA / COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA INTERNA
CIONAL/ TRIBUNAL INTERNACIONAL DE JUSTIÇA 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Resolução da Assembleia da República nº 45/97, de 8 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 155/97, de 8/7/97 

33096 

Aprofundamento da União Europeia e a Conferência Intergovernamental 
(CIG) para a revisão do Tratado da União Europeia. 

TRATADO DA UNIÃO EUROPEIA/ CONFERÊNCIA INTERGOVER
NAMENTAL (CIG) / REVISÃO DO TRATADO DA UNIÃO EURO
PEIA 

Resolução da Assembleia da República nº 52/97, de 23 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 194/97, de 23/8/97 

34274 

Designação de vogais do Conselho Superior da Magistratura eleitos pela 
Assembleia da República. 
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CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

Resolução da Assembleia da República nº 53/97, de 23 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 194/97, de 23/8/97 

34275 

Eleição de membros do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais. 

CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS E 
FISCAIS 

Resolução da Assembleia da República nº 54/97, de 23 de Agosto 
Publicado no DR IS-A, nº 194/97, de 23/8/97 

34276 

Eleição de cinco representantes da Assembleia da República para o Con
selho Superior do Ministério Público. 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

35661 
Resolução da Assembleia da República nº 66/97, de 11 de Novembro 
Publicado no DR IS-A, nº 261/97, de 11/11/97 

Aumento extraordinário das pensões de reforma mais degradadas. 

PENSÃO DE REFORMA / PENSÃO DEGRADADA / AUMENTO DE 
PENSÃO 

36322 
Resolução da Assembleia da República nº 72/97, de 17 de Dezembro 
Publicado no DR IS-A, nº 290/97, de 17/12/97 

Orçamento da Assembleia da República para 1998. 

ORÇAMENTO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
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TRIBUNAL CONSTITUCIONAL 

Acórdão n2 177/97, de 29 de Julho 
Publicado no DR IS-A, nº 173/97, de 29/7/97 

32063 

Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por violação 
da alínea q) do nº 1 do artigo 168º da Constituição, da norma constante da 
do artigo 10º do Decreto-Lei nº 194/92, de 8 de Setembro, enquanto inter
pretada no sentido de que incumbe aos tribunais de competência genérica o 
processamento das execuções tendentes à cobrança coerciva das dívidas às 
instituições e serviços públicos integrados no Serviço Nacional de Saúde 
decorrentes de tratamentos consequentes a lesões sofridas por sinistrados 
em acidentes de trabalho. 

ACIDENTE DE TRABALHO / SERVIÇO NACIONAL DE SAÚDE / 
EXECUÇÃO DE CRÉDITOS / COBRANÇA DE DÍVIDAS / TRIBUNAL 
DE COMPETÊNCIA GENÉRICA / DECLARAÇÃO DE INCONSTITU
CIONALIDADE COM FORÇA OBRIGATÓRIA GERAL 
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NOTICIAS 





RELAÇÕES COMUNITÁRIAS E INTERNACIONAIS 

J U L./D EZ.1997 

1. ACTIVIDADE DO TRIBUNAL DE CONTAS NO DOMÍNIO 
COMUNITÁRIO 

No domínio comunitário o Tribunal de Contas Português, como in
terlocutor nacional do Tribunal de Contas Europeu. desenvolveu, no 
2° semestre de 1997, as seguintes acções: 

1.1. Reuniões do Grupo de Trabalho AD /IOC sobre o controlo da 
aplicação dos art'" 92" e 93" do Tratado/CE 

O Tribunal de Contas português participou, na Haia, de 8 a I O de 
Setembro. numa reunião do Grupo de Trabalho ad hoc sobre o con
trolo da aplicação dos artº' 92° e 93º do Tratado/CE. 

De salientar que este Grupo de Trabalho é composto pelas Instituições 
Superiores de Controlo (ISC) da Bélgica, Dinamarca, Espanha, Fran
ça, Holanda, Portugal, Reino Unido e Tribunal de Contas Europeu 
(sendo o Tribunal de Contas português coordenador e o Tribunal de 
Contas holandês. relator) . 

Esta reunião teve como objectivo elaborar o Relatório do Grupo de 
Trabalho e preparar um pro_jecto de Resolução a ser presente à Reuni
ão do Comité de Contacto dos Presidentes dos Tribunais de Contas da 
União Europeia. 

A esta reunião seguiu-se uma outra realizada em Lisboa. no dia 21 de 
Novembro. que teve por objectivo dar seguimento às deliberações to
madas na reunião do Comité de Contacto dos Presidentes reali zada em 
Copenhaga. nos dias 29 e 30 de Outubro. nomeadamente quanto à 
possibilidade de a Comissão Europeia poder solicitar às ISC nacionais 
relatórios neste domínio. 
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1.2. Reunião do Grupo de Trabalho sobre a transposição para o direi
to interno da regulamentação europeia relativa à contratação pú
blica 

Realizou-se em Lisboa. nos dias 15 e 16 de Setembro uma reunião do 
Grupo de Trabalho sobre a contratação pública composto pelas ISC da 
Bélgica (coordenador). Finlândia, França, Grécia. Luxemburgo. Por
tugal (relator) e TCE. 

Este Grupo de Trabalho foi constituído na sequência da reunião do 
Comité de Contacto dos Presidentes da União Europeia, realizada no 
Luxemburgo, nos dias 19 e 20 de Novembro de 1996. 

Esta reunião teve como objectivo elaborar o Relatório do Grupo de 
Trabalho e preparar um projecto de Resolução a ser presente à Reuni
ão do Comité de Contacto dos Presidentes dos Tribunais de Contas da 
União Europeia. 

1.3. 2" Reunião dos Agentes de Ligação 

Efectuou-se no Luxemburgo. nos dias 23 e 24 de Setembro a 2ª Reu
nião dos Agentes de Ligação. na qual o Tribunal de Contas português 
esteve representado. 

Esta reunião teve como objectivo o tratamento dos seguintes assuntos: 

- Relatório do Grupo ocl lwc sobre o controlo ·do IVA nas transac
ções intracomunitárias: 

- Relatório do Grupo acl hoc relativo ú aplicação dos artº' 92º e 93º 
do Tratado/CE: 

- Relatório do Grupo ucl hoc· sobre contratação pública: 

- Relatório do Grupo ucl hoc sobre normas gerais de controlo: 

- Resultados da CIG para o Tribunal de Contas Europeu: 

- Cooperação das ISC da UE com as ISC de Países terceiros . Liga-
ções com a INTOSAI e a EUROSAI: 

- Informação do TCE sobre o Relatório anual 96 e DAS: 

- Política de informação do TCE: 

- Relações entre as ICN e o TCE. 
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1.4. Comemoração dos 20 anos do Tribunal de Contas Europeu 

O Tribunal de Contas português representado pelo Conselheiro Presi
dente. participou no dia 13 de Outubro, no Luxemburgo, na sessão 
solene comemorativa dos vinte anos do Tribunal de Contas Europeu. 

De salientar que este Tribunal foi criado no dia 17 de Outubro de 
1997, por iniciativa do Parlamento Europeu . 

1.5. Comité de Contacto dos Presidentes dos Tribunais de Contas da 
União Europeia 

Reuniu em Copenhaga, nos dias 28 e 29 de Outubro, o Comité de 
Contacto dos Presidentes dos Tribunais de Contas da União Europeia. 

Constaram da ordem de trabalhos a análise das seguintes questões: 

- Relatório do Grupo ad hoc sobre o controlo do IV A nas operações 
intracom unitárias: 

- Relatório do Grupo de Trabalho sobre o controlo da aplicação dos 
artº; 92º e 93° do Tratado CE: 

- Relatório do Grupo de Trabalho sobre as normas gerais de con
trolo: 

- Relatório do Grupo ud hoc sobre a contratação pública: 

- Relatório do Grupo de Trabalho sobre as relações entre as ISC dos 
Estados membros e o Tribunal de Contas Europeu; 

- A CIG e o Tratado de Amsterdão - Alterações referentes ao Tri
bunal de Contas Europeu ; 

- Declaração de fiabilidade DDF/DAS do TCE: 

- A vali ação dos critérios de Maastricht. 

1.6. Visita a Portugal do Presidente do Tribunal de Contas Europeu 

Visitou o Tribunal de Contas. nos dias 3 e 4 de Novembro. o Presi
dente do Tribunal de Contas Europeu . Professor Bernhard friedmann. 
tendo como objectivo a análisé das relações entre o Tribunal de Con
tas português e o Tribunal de Contas Europeu . 
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1.7. Sessão do Tribunal de Contas Europeu 1rnra apresentação às au
toridades portuguesas do Relatório anual relativo ao exercício de 
1996 

No dia 18 de Novembro, uma Delegação do Tribunal de Contas Euro
peu , chefiada pelo Membro português, deslocou-se a Portugal para 
apresentação aos responsáveis da Administração Pública portuguesa, 
do relatório anual daquele Tribunal relativo ao exercício de 1996. 

2. RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Para além das acções desenvolvidas no domínio comunitário como 
interlocutor nacional do Tribunal de Contas Europeu . o Tribunal de 
Contas português desenvolveu. no domínio das relações internacio
nais. no 2º semestre de 1997. as seguintes acções: 

2.1. RELAÇÕES BILATERAIS E COOPERAÇÃO 

2.1.1 . Visita ao Tribunal de Contas de Macau 

De 8 a 12 de Julho, uma Delegação do Tribunal de Contas 
português, chefiada pelo Conselheiro Presidente. visitou o Tri
bunal de Contas de Macau. tendo em vista conhecer a sua 
evolução recente e celebrar um protocolo de cooperação para 
permitir a criação de condições na fase de transição do Territó
rio para a República Popular da China. em que o Tribunal de 
Contas será transformado em Auditoria-Geral da Região Ad
ministrativa Especial de Macau. 

2.1.2. Estágio no Tribunal de Contas de 2 auditores do Tribunal 
de Contas da Albânia 

Ao abrigo do Protocolo de Cooperação celebrado entre o Tri
bunal de Contas português e o Tribunal de Contas da Albônia. 
doi s auditores daquele Tribunal. efectuaram. de I O a 24 de 
Agosto , um estágio no Tribunal de Contas na área de auditoria. 
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2.1.3. XIX Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil 

Uma Delegação do Tribunal de Contas português. representa
da por 2 Conselheiros, pa11icipou de 21 a 24 de Outubro, na 
cidade do Rio de Janeiro. no XIX Congresso dos Tribunais de 
Contas do Brasil. organizado pelo Tribunal de Contas do res
pectivo Estado. 

Do programa deste Congresso. destacam-se as seguintes ses
sões temáticas: 

O Tribunal de Contas e o sistema federativo Brasileiro; 

Nova sistemática de aplicação de recursos em educação e o 
seu controlo pelo Tribunal de Contas ; 

O controle externo e o pagamento dos precatórios; 

A independência do controlo interno como condição de sua 
eficácia: 

Os modernos métodos de auditoria e sua aplicação no 
exame das contas públicas: 

O controlo externo e a arrecadação da receita: 

O controlo externo e a informática. 

2.1.4. 111 Encontro dos Tribunais de Contas da Co1111111id11de dos 
Paíse.\· de Língua Purtugue.rn (CPLP) 

Urna Delegação do Tribunal de Contas português. chefiada 
pelo Conselheiro Presidente. participou de 20 a 24 de Outubro. 
no /// Encontro dos Trih1111uis ele: Con/Cls da Co11111niclucle cios 
f'oísc:s ele Lí11g11u l'or111g11eso. que se realizou na Cidade de 
Maputo. em Moçambique. 

1 
O programa deste / / / E11co111ro compreendeu a discussão de 2 
lemas: 

Terna 1 - Os Tribunais de Contas e o Sistema de Controlo In-
terno: 
Tema li - Os Tribunais ele Contas na melhoria da Administra
ção Pública. 
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Como resultado deste/// E11co111ro há a salientar o seguinte: 

- a aprovação dos relatórios da Secretaria-Geral e do Centro 
de Estudos e Formação dos Tribunais de Contas da CPLP: 

- a Ratificação do Programa ele Cooperação para 1996-1998: 

a realização em Lisboa. no mês de Junho de 1998. de urna 
reunião da Comissão Mista: e 

- a elaboração de um Estatuto da Organização dos Tribunais 
de Contas da CPLP. 

2.1.5 . Cooperação com o Tribunal Adrninistratirn de Moçambi
que 

A Solicitação do Tribunal Administrativo de Moçambique, 
uma delegação do Tribunal ele Contas. composta por 3 Técni
cos, deslocou-se a Maputo, durante o mês ele Novembro. para 
ministrar cursos e prestar apo io concreto nas áreas da liscali
zação prévia, da fiscalização sucessiva e auditoria. 

1 1.6. Visita ao NAO - Natioua/ Audit Ojjice 

Nos dias 4 e 5 de Dezembro , uma Delegação do Tribunal de 
Contas português. chefiada pelo Conse lheiro Presidente, visi
tou o órgão congénere do Reino Unido (N.,/0 - Natiuncrl Aucli1 
Office) , com o objectivo de conhecer a respectiva organização 
e actividade. tendo em conta a nova fase de desenvolvimento 
da Lei de organização e processo do Tribunal de Contas. 

1 1 ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS 

2.2.1. VII Sessão da Assembleia Gemi da OLACEFS 

Uma delegação do Tribunal de Contas português. chefiada pelo 
Conselheiro Presidente. participou. na sua qualidade de mem
bro colaborador. na VII Sessão da Assemb leia Geral da OLA
CEFS - (),-guni:::uçüo Luti11oa111ericww e cios Ca,-uíbus ele E11-

ticluclc:s Fisculi:::ucloms S11;Jai,m:.1. Ci rupo Regional da INTO
SA I. que teve lugar em Santiago do Chil e. ele 18 a 22 de No
vembro. 
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Do progra111a de actividades constou a discussão de 3 te111as: 

Te111a I A participação e a contribuição das EFS nos proces
sos de 111odernização do Estado : 

Te111a II Os relatórios que as EFS deve111 proporcionar aos 
Poderes Executivo e Legislativo e à Comunidade: 

Te111a I 11 As EFS e o controlo das ajudas do Estado a entida
des pri\'adas que exerce111 actividades de interesse 
público. 

2.2 .2. 43" Reuniiio do Conselho Dircctirn da INTOSAI 

O Tribunal de Contas português. representado pelo Conselhei
ro Vice-Presidente e Director-Geral. participou na 43" Reunião 
do Conselho Directivo da INTOSAI. realizada e111 Montevi
deo. nos dias I O e 11 de Novembro. 

De notar que o Tribunal de Contas foi eleito 111e111bro do Con
selho Directivo da INTOSAI no XV Congresso, realizado no 
Cairo, em 1995, por u111 período de 6 anos. 

Esta reunião teve co1110 principal objectivo a preparação do 
XVI INCOSAI. a realizar em Montevideo. de 7 a 14 de No
ve111bro de 1998, existindo para o efeito as seguintes Co111is
sões e Grupos de Trabalho: 

Co111isscio 1wru as Nor111us ele .-i 11di1oriu: 

Comissc7o pura as Nor111us dr.: Co111ubilicludr!: 

Comissao pura us Nnr111as dr.: controlo inferno: 

Co111issao pura a Dfridu Púh/icu: 

Co111i.1·sdo puro u cu11trolo in/imll(Í/ico: 

Cru110 ele Tru/wlho /!w·u o co111rolo a111hie11wl: 

Lirupo dr.: Truhalhu sobre m·uliuç·âo de prugrumus: e 

Grupo de Trabalho suhrt! u l'rira1i:::uç-au. 

513 



2.2.3. Conferência da Fédération des Experts Comptables Euro
péens (FEE) 

O Tribunal de Contas português participou . nos dias .20 a 22 de 
Nove111bro. e111 Ro111a, na 7ª Conferência da FEE subordinada 
ao te111a Os procedi111en1os para a aclop,;cio do EURO . 

.2 . .2.4. Reunião da Comissão da DíYida Pública da INTOSAI 

Realizou-se e111 Lisboa. nos dias 4 e 5 ele Dcze111bro. organiza
do pelo Tribunal de Contas português, uma reunião da co111is
são da Dívida Pública da INTOSAI tendo em vista a prepara
ção dos docu111e11tos a apresentar no X VI Congresso da INTO
SA I (XVI INCOSAI) relativos aos seguintes te111as: 

- Dívida contigente; 

- Medida de Dívida Pública; 

Planeamento e execução da auditoria de controlo interno 
das entidades a quem compete a dívida pública . 

.2.2.5 . Preparação do IV Congresso da EURO.SAI 

No âmbito da preparação do IV Congresso da EUROSA/ - Eu
rop<!an Orgunisutio11 o/S11prc111e A11cli1 lnstitllfions (de que o 
Tribunal de Contas português é membro observador do seu 
Conselho Directivo ). a realizar em Paris, no ano de 1999. o 
Tribunal de Contas português continuou a preparação do Se
minário a reali zar em Lisboa, nos dias 24 a 26 de Junho. su
bordinado ao lema A inclep<!nclênciu cios hibunuis de Conlas. 
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A GESTÃO DO FUNDO EUROPEU 
DE ORIENTAÇÃO E GARANTIA AGRÍCOLA, 

DESPESA DA SECÇÃO "ORIENTAÇÃO", 
EM PORTUGAL DE 1988 A 1993 

O Tratado de Adesão de Portugal providenciou a implementação de 
um programa específico (PEDAP) para apoiar a integração da agri 
cultura portuguesa na Comunidade. Num relatório especial adoptado 
em Outubro de 1995. o Tribunal ava liou o rigor da gestão financeira 
dos recursos da Comunidade planeada para este programa com vista a 
determinar se os fundos tinham sido gastos tendo em conta os critérios 
da economia, eficiência e eficácia. Concluiu. deste modo, que os re
sultados de alguns subprogramas principais ficaram bastante longe de 
alcançar os requisitos e objectivos estabelecidos. Em particular. a efi
cácia de determin adas medidas provou ser manifestamente insufici
ente. O relatório revelou. ainda, outras deficiências. que afectaram os 
procedimentos administrativos e de controlo implementados pelas 
autoridades portuguesas. 

Para concluir, o Tribunal é de opinião que tanto a Comissão como as 
autoridades portuguesas são responsáveis pelos erros detectados no 
relatório. especia lmente no que respeita à falta de atenção prestada na 
verificação da viabilidade económica dos projectos comerciais princi
pais. 
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REUNIÃO DO COMITÉ DE CONTACTO 
DOS PRESIDENTES DAS INSTITUIÇÕES SUPERIORES DE 

CONTROLO FINANCEIRO EXTERNO (ISC) 

Em 19 e 20 de Novembro de 1996, realizou-se no Tribunal de Contas 
Europeu. no Luxemburgo, a reunião anual do Comité de Contacto dos 
Presidentes das ISC da União (Tribunais de Contas e instituições 
comgéneres nacionais dos quinze países e o Tribunal de Contas Euro
peu). Na sua reunião, no Luxemburgo, em Setembro de 1996, os 
Agentes de Ligação elaboraram um projecto de agenda que incluía, 
para além de relatórios de grupos trabalho acl hoc (auditorias ao IV A, 
secções 92 e 93 do Tratado da Comunidade Económica Europeia, 
mercados públicos, regras gerais para controlo e coordenação dos tra
balhos de auditoria), os seguintes aspectos: 

Evolução dos trabalhos da Conferência Intergovernamental (CIG); 

Declaração sobre a fiabilidade das contas (DAS) elaborada anual
mente pelo Tribunal de Contas Europeu; 

- Cooperação entre o Tribunal de Contas Europeu e os tribunais de 
contas nacionais; 

- · Auditoria conjunta entre o Tribunal de Contas Europeu e a Comis
são Europeia; 

--- Fraude internacional. 

A pedido do Tribun al de Contas italiano. foi também referida a ques
tão do acompanhamento da aplicação dos valores de referência do 
tratado de Maastricht aplicável aos orçamentos de Es tados membros. 

Por sua vez. Bernhard Friedmann. Presidente do Tribunal de Contas 
Europeu. levantou a questão relativa à CIG. face ús propostas apre
sentadas pelo Tribunal no seu relatório para o grupo de trabalho : 

1) Confirmação no Tratado do Direito do Tribunal de Contas Euro
peu a garantir que os seus poderes de auditoria sejam respeitados. 
se necessário através de interposição de recurso ao Tribunal de 
Justiça . 

2) Reconhecimento do Tribunal como --o Tribunal de Contas da Uni
ão Furopeia no seu conjunto··. 
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3) Inclusão no Tratado do seu direito de acesso a toda a informação 
existente em todas as instituições responsáveis pela gestão das re
ceitas e despesas em nome da Comunidade. 

Comité de Contacto concordou, ainda, em constituir um novo grupo 
de trabalho para estudar os aspectos práticos do relacionamento entre 
o Tribunal de Contas Europeu e as Instituições Superiores de Controlo 
dos Estados Membros. Treze das mencionadas instituições concorda
ram em integrar este grupo de trabalho do Tribunal de Contas Euro
peu . 

O Tribunal de Contas Alemão foi unanimemente designado para pre
sidi r ao grupo. 

No encerramento da reunião, Friedmann agradeceu a todos os partici
pantes o seu apoio e exortou-os a continuar a dar a sua impresc indível 
colaboração ao Tribunal de Contas Europeu. 
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INFORMAÇÃO BIBLIOGRÁFICA 





NOTA EXPLICATIVA 

Com o objectivo de tornar mais acessível a informação de que dispõe. tem 
vindo a Biblioteca/Centro de Documentação e Informação a incluir na 
Revista do Tribunal de Contas a /11/órmaçcio Bibliogrcíficu contendo refe
rências seleccionadas de documentação entrada e tratada no período a que 
respeita o respectivo número da Revista. 

O período a que se reporta o presente número da Revista. tornaria a /11.f()r-
111a~·c7o Bibliográfica muito extensa. pelo que optámos por seleccionar 
algumas referências bibliográficas (mantendo a numeração original das 
referências na nossa Base de Dados) mais representativas das áreas temáti
cas da documentação disponível na Biblioteca/Centro de Documentação e 
Informação. 

Muitas outras referências. inclusive de outras áreas temáticas. não foram 
propositadamente incluídas nesta !11fi1r111uç·iio Bihliogrcífica. Assim , suge
rimos aos nossos utilizadores que consultem os Boletins Bibliográficos e 
de Sumários de Publicações Periódicas - produzidos mensalmente - ou 
ainda a nossa Base de Dados Bibliográficos. disponíveis na Sala de Leitura. 

Recordamos que. tal como é habitual. a /11/nrmuçiio Bihliográfica apre
senta a seguinte estrutura: 

- Monografias e analíticos de publicações periódicas, ordenados pelo nC1-
mero de registo original da nossa Base de Dados Bibliográficos: 

- Publicações periódicas. 
- Índice de assuntos (relativo às monografias e analíticos ele publicílções 

periódicas}: 
- Índice de autores e de títulos de obras anónimas. 

A Directora do Arquivo Histórico e Bibliotecíl1 

Centro de Documentação e Informação 

Judite Ca,-aleiro Pai\ão 
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MONOGRAFIAS E ANALÍTICOS DE 
PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

8858 

PORTUGAL. Tribunal de Contas 
Instruções para a documentação das contas dos serviços com autonomia 
administrativa integrados no novo regime de administração financeira do 
Estado / dir. Lia Olema Videira Correia ... [et al.]. - Lisboa : Tribunal de 
Contas, 1997. - [80] p.; 30 cm 

Finanças Públicas / Regulamentação Financeira / Autonomia Administrati
va/ Contabilidade Nacional/ Administração Pública/ Tribunal de Contas/ 
Portugal/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

CDU 336.126 

9421 336.126.55 043.2 TAVxVis 

TA V ARES, José, 
O visto do Tribunal de Contas : conceito, natureza e enquadramento na 
actividade de administração / José Fernandes Farinha Tavares. - Lisboa : 
[s.n.], 1997. - 319 p. ; 27 cm. - Inclui bibliografia p. 294. - Dissertação de 
mestrado em Ciências Jurídico-Políticas na Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa (Curso de Mestrado 1994/95) 

Despesas Públicas / Visto / Competência Institucional / Portugal / Tribunal 
de Contas/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

CDU 336.126.55(043.2) 

9426 336.126.5 SCixCon 

SCIASCIA, Michael 
II controllo della Corte dei Conti sulle gestione pubbliche in Italia e in Eu
ropa / Michael Sciascia, Massimiano Sciascia. - Milano : Giuffre, 1997. -
XVill, 321 p.; 24 cm. - Contém Bibliografia p. 317-321 
ISBN 88-14-06408-3 
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Controlo Financeiro / Auditoria Externa / Gestão Pública / Tribunal de 
Contas/ Itália/ Europa/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

CDU 336.126 

9 34 

SARAIVA, Iram 
Criação dos tribunais de contas, sua importância, sua história, alterações 
pós-constituição e posição actual no cenário brasileiro/ Iram Saraiva 
ln: Revista do Tribunal de Contas da União. - Brasília: TCU. - V. 27 , nº 69 
(Jul.-Set. 1996); p. 49-61 

Finanças Públicas / Controlo Orçamental / Tribunal de Contas / História / 
Brasil/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

336 

GUINE-BISSAU. Leis, decretos, etc. 
Lei orgânica do Tribunal de Contas : decreto-lei nº 7 /92, de 27 de Novem
bro/ Tribunal de Contas da República da Guiné-Bissau. - [S.l. : s.n.], 1995 . 
-40 p.; 30 cm 

Finanças Públicas/ Estrutura Orgânica/ Legislação/ Guiné-Bissau/ Tribu
nal de Contas / 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

CDU 336.126.55(665.7) 

9463 

TA V ARES, José, 
Administração fiscalização e responsabilidade : alguns aspectos relativos ao 
Tribunal de Contas e à administração pública/ José Tavares 
ln: Comunicações / XVI Colóquio Nacional da ATAM. - Santarém : 
ATAM, 1996. - p. 11-44. 
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Administração Pública / Finanças Públicas / Fiscalização Administrativa / 
Portugal / Tribunal de Contas / 0436 Poder Executivo e Administração 
Pública 

9465 336.126.55 469 PORxlns 2 

PORTUGAL. Presidente do Tribunal de Contas, 1995 - (Alfredo José de 
Sousa) 
Instruções do Tribunal de Contas : 1936-1997 / pref., dir. Alfredo José de 
Sousa ; ed. lit. José Tavares, Manuel Freire Barros. - 2ª ed. - Lisboa : Tribu
nal de Contas, 1997 . - 530 p. : quadros; 30 cm 

Finanças Públicas / Controlo Financeiro / Auditoria Externa / Portugal / 
Tribunal de Contas / 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

CDU 336.126.55(469) 

540 336.126.55 931 NZAOxCon 

NOVA ZELANDIA. Audit Office. Comptroller and Auditor General 
Contracting for maintenance services in local government / report of the 
Controller and Auditor General ; apr. D. J. D. Macdonald. - Wellington : 
The Audit Office, 1997. - 57 p. : il. ; 29 cm 
ISBN 0-477-02849-7 

Finanças Públicas / Controlo Financeiro / Auditoria Externa/ Administração 
Local / Serviço Público / Manutenção de Equipamentos / Tribunal de Con
tas/ Nova Zelândia/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

CDU 336.126.55(931) 

9571 336.126.55 469 PORxRes 2 

PORTUGAL. Tribunal de Contas. Gabinete do Conselheiro Presidente 
Resoluções do Tribunal de Contas : 1990-1997 / Gabinete do Conselheiro 
do Tribunal de Contas. - 2ª ed. - Lisboa: Tribunal de Contas, 1997. - 341 p. 
; 23 cm 
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Finanças Públicas / Política Orçamental/ Resolução do Tribunal de Contas / 
Tribunal de Contas / Portugal / 2436 Finanças Públicas e Política Orça
mental 

CDU 336.126.55(469) 

9655 PP562 

CASO LA Y, Víctor Enrique 
Evaluacíon y auditoría de la gestión pública/ Víctor Enrique Caso Lay. -
Tema apresentado no Seminario Internacional "El Rol de la Evaluación y el 
Control de la Gestión Pública en el Proceso de Reforma del Estado en 

~ 

América Latina y el Caribe, Barcelona, 1997 
ln: Boletín de control. - Lima : Contraloria General de la Republica. - Nº 9 
(Abr.-Mayo 1997); p. 2-4 

Controlo Financeiro / Auditoria Externa / Tribunal de Contas / Gestão Pú
blica/ Perú / 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

5 

SANTOS, Elsio Jeová dos 
O Tribunal de Contas da União : competência, atribuições e funcionamento 
/ Elsio Jeová dos Santos 
ln: Revista do Tribunal de Contas da União. - Brasília: Tribunal de Contas 
da União. - V. 27, Nº 68 (Abr. - Jun. 1996) ; p. 105-112 

Controlo Financeiro / Administração Pública / Auditoria Interna / Tribunal 
de Contas / Brasil / 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

MACHADO, Lohir 
Análise do processo decisório de julgamento das contas do Governo / Lohir 
Machado, Ary Fernando Beirão, Mauro Giacobbo 
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ln: Revista do Tribunal de Contas da União. - Brasília : Tribunal de Contas 
da União. - V. 27, n2 69 (Jul.-Set. 1996); p. 63-84 

Finanças Públicas / Contabilidade Pública / Controlo Externo / Tribunal de 
Contas / Brasil / 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

9690 PP55 

BUGARIN, Bento José 
O Tribunal de Contas da União e os serviços sociais autónomos : importân
cia da actuação dos conselhos fiscais para a eficácia do controlo externo / 
Bento José Bugarin 
ln: Revista do Tribunal de Contas da União. - Brasília : Tribunal de Contas 
da União. - V .27, N2 68, (Abr.-Jun 1996); p. 13-19 

Finanças Públicas / Controlo Financeiro / Gestão Financeira / Tribunal de 
Contas / Brasil / 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

9701 PP704 

SILVA, Lino Martins da 
A extinção dos tribunais de contas / Lino Martins da Silva 
ln: Revista do Tribunal de Contas de Pernambuco. - Recife : Tribunal de 
Contas de Pernambuco. - A. 7, nº 7 (1997); p. 18-19 

Controlo Financeiro / Finanças Públicas / Tribunal de Contas / Brasil / 2436 
Finanças Públicas e Política Orçamental 

9737 336.126.55 44 

MAGNET, Jacques 
La Cour des Comptes : les institutions associées et les chambres régionales 
des comptes / Jacques Magnet. - 4• ed. - Paris : Berger-Levrault, 1996. - 365 
p. ; 21 cm. - (L'administration nouvelle) 
ISBN 2-7013-1173-X 
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Tribunal de Contas / Finanças Públicas / Controlo Financeiro / Auditoria 
Externa / Organização Administrativa / Jurisdição Administrativa/ França / 
2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

CDU 336.126.55(44) 

740 PP 13 

ESCLASSAN, Marie-Christine 
Les évolutions de la place de la Cour des Comptes dans !e processus de 
décision budgétaire / Marie-Christine Esclassan 
ln: Revue Française de Finances Publiques. - Paris:Librairie Générale de 
Droit et de Jurisprudence. - Nº 59 (1997) ; p.33-49 

Controlo Orçamental / Tribunal de Contas / França / 2441 Orçamento 

9741 PP 133 

BLANCHARD-DIGNAC, Christophe 
Le contrôle de l'exécution des lois de finances : enjeux et perspectives / 
Christophe Blanchard-Dignac 
ln: Revue Française de Finances Publiques. - Paris : Librairie Générale de 
Droit et de Jurisprudence. - Nº 59 (1997); p. 51-58 

Tribunal de Contas / Finanças PúbEcas / Política Financeira / França / 2436 
Finanças Públicas e Política Orçamental 

PP133 

BONNET, Jacques 
L 'évolution du contrôle par la Cour des Comptes de l'exécution du budget 
de l'État / Jacques Bonnet 
ln: Revue Française de Finances Publiques. - Paris: Librairie Générale de 
Droit et de Jurisprudence. - Nº 59 (1997); p. 59-65 

Controlo Orçamental /Tribunal de Contas / Finanças Públicas / França / 
2441 Orçamento 
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9745 PP 133 

CAMBY, Jean-Pierre 
Les relations entre le Parlement et la Cour à propos des lois de financement 
de la Sécurité Sociale / Jean-Pierre Camby 
ln: Revue Française de Finances Publiques. - Paris : Librairie Générale de 
Droit et de Jurisprudence. - Nº 59 (1997); p. 73-80 

Segurança Social / Regulamentação Financeira / Tribunal de Contas / As
sembleia Nacional/ França/ 2836 Protecção Social 

9751 133 

LES RELA TIONS ENTRE LES INSTITUTIONS SUPERIEURES DE 
CONTROLE ET LES PARLEMENTS NATIONAUX 
Les relations entre les institutions supérieures de contrôle et les parlements 
nationaux : approche comparative 
ln: Revue Française de Finances Publiques. - Paris : Librairie Générale de 
Droit et de Jurisprudence. - Nº 59 (1997); p. 95-122 

Controlo Financeiro / Tribunal de Contas / Relações Interinstitucionais / 
Assembleia Nacional/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

9753 PP133 

CARCASSONNE, Guy 
Les relations de la Cour et du Parlement : ambiguités et difficultés / Guy 
Carcassone 
ln: Revue Française de Finances Publiques. - Paris : Librairie Générale de 
Droit et de Jurisprudence. - Nº 59 (1997); p. 131-135 

Controlo Financeiro / Tribunal de Contas / Relações Interinstitucionais / 
Assembleia Nacional/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

9754 PP 133 

PELLET,Rémi 
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Mise en perspective historique d'un paradoxe politique / Rémi Pellet 
ln: Revue Française de Finanées Publiques . - Paris : Librairie Générale de 
Droit et de Jurisprudence. - Nº 59 (1997); p. 137-173 

Controlo Financeiro / Tribunal de Contas / Relações Interinstitucionais / 
Assembleia Nacional/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

2757 PP 562 

CASO LAY, Víctor Enrique 
Plano de trabajo de la OLACEFS: 1997-1999 / Víctor Caso Lay 
ln: Boletín de control. - Lima : Contraloria General de la Republica. - Nº 9 
(Abr.-May. 1997); p. 5-11 

Tribunal de Contas / Controlo Financeiro / Auditoria Externa / Perú / 2436 
Finanças Públicas e Política Orçamental 

9758 PP668 

CLEMENTE, Giorgio 
I controlli finanziari sulle istituzioni dell'Unione Europea / Giorgio 
Clemente 
ln: Rivista della Corte dei Conti. - Roma : Istituto Polígrafo e Zecca dello 
Stato. - A. XLIX, nº 6 (Nov.-Dic. 1996); p. 273-289 

Tribunal de Contas Europeu / Tribunal de Contas / Controlo Financeiro / 
Parlamento Europeu / UE Países / 1021 Finanças Comunitárias 

9759 PP668 

RICCO, Annibale 
La pregiudizialità penale nel processo contabile / Annibale Riccà 
ln: Rivista della Corte dei Conti. - Roma : Istituto Poligrafico e Zecca dello 
Stato. - A. XLIX, nº 6 (Nov.-Dic. 1996); p. 384-407 

Direito Penal / Tribunal de Contas / Jurisprudência / Itália / 1216 Direito 
Penal 
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9762 PP 59 

LANDER, Eduardo Roche 
Relever le défi de la modemisation / Eduardo Roche Lander 
ln: Revue intemationale de la vérification des comptes publiques. -
Washington: INTOSAI. - Vol. 24, Nº 2 (Avr. 1997); p. 1 

Tribunal de Contas/ Lei Orgânica/ Controlo de Gestão/ Venezuela/ 2436 
Finanças Públicas e Política Orçamental 

9820 PP642 

MACAU. Tribunal de Contas 
Intervenção processual : alegações e contra alegações / relat. Alberto Fer
nandes Brás 
ln: Revista do Tribunal de Contas de Macau. - A. 2, nº 3 (Dez. 1996); p. 11-
18 

Direito Administrativo / Contrato Administrativo / Contrato de Trabalho / 
Tribunal de Contas/ Macau/ 0436 Poder Executivo e Administração Públi
ca 

10043] 336.126.55 87 CASxCon 

CASTRO LEIVA, Luís 
Contraloría y gobiemo, una relación difícil / Luis Castro Leiva e outros. -
Caracas : Contraloría General de la República, 1997. - 80 p.; 23 cm 
ISBN 980-6151-63-1 

Tribunal de Contas / Controlo Financeiro / Auditoria Externa / Função Pú
blica/ Funcionário Público/ Co1TUpção /Venezuela/ 2436 Finanças Públi
cas e Política Orçamental 

CDU 336.126.55(87) 
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ARAGON CARRERA, Javier Martínez de 
El Tribunal de Cuentas Europeo y los fondos estructurales / Javier Martinez 
de Aragón Carrera 
ln: Auditoria Publica. - Vitoria-Gasteiz: OCEX. - Nº 11 (Oct. 1997); p. 12-
17 

Fundos CE / Fundos Estruturais / Tribunal de Contas / Controlo Financeiro 
/ 1021 Finanças Comunitárias 

10054 336.126.55 460 ESPxCro 1 

ESPANHA. Tribunal de Cuentas 
Crónica : 1994-1995 / Tribunal de Cuentas ; pref. Milagros García Crespo. -
Madrid : Asociación de Letrados y Auditores y Servicio de Publicaciones 
dei Tribunal, D.L.1996. - XII, 425 p.; 24 cm 
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Externa / Tribunal de Contas / Espanha / 2436 Finanças Públicas e Política 
Orçamental 

CDU 336.126.55(460) 
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ESPANHA. Tribunal de Cuentas 
Seminarios : 1994-1995 / Tribunal de Cuentas ; pref. Milagros García 
Crespo. - Madrid : Asociación de Letrados y Auditores y Servicio de Publi
caciones dei Tribunal, D.L.1996. - XIV, 807 p.; 24 cm 
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dência/ Espanha/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

CDU 336.126.55(460) 

532 
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VENEZUELA. Contraloria General de la República 
Democracia contra corrupción : conferência internacional sobre los proble
mas de fraude en los gobiernos / Contraloria General de la República. -
Caracas : Contraloria General de la República, 1997. - 319 p. ; 22 cm 
ISBN 980-07-4337-5 

Tribunal de Contas / Controlo Financeiro / Fraude / Corrupção / Fiscalidade 
/Venezuela/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

CDU 336.126.55(87) 

10066 PP322 

OSES ABANDO, Josu 
Parlamento, Tribunal de Cuentas y evaluación / Josu Osés Abando 
ln: Auditoria Publica. - Vitoria Gasteiz: OCEX. - Nº 11 (Oct. 1997); p. 57-
61 

Cooperação Institucional / Assembleia Regional / Tribunal de Contas / 
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10068 PP 322 
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Recursos de auditoria publica en Internet/ Anna Prats 
ln: Auditoria Publica. - Vitoria-Gasteiz: OCEX. - Nº 11 (Oct. 1997); p. 70-
75 

Tribunal de Contas / Repertório / Rede Interactiva / Espanha / 2436 Finan
ças Públicas e Política Orçamental 

10075 336.126.55 83 CHixCon 

CHILE. Contraloria General de la Republica 
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Contraloria General de la Republica en el umbral dei siglo XXI. - [Santia
go] : Contraloria General de la Republica, 1997. - 126 p. : il. ; 25 cm 

Finanças Públicas / Controlo Financeiro / Auditoria Externa / Tribunal de 
Contas /Chile/ 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

CDU 336.126.55(83) 

10077 336.12 .55 83 CHixinf 

CHILE. Contraloria General de la Republica. Division de Contabilidad 
Informe: gestion financiera dei Estado : 1996 / Division de Contabilidad de 
la-Contraloria General de La Republica. - Santiago : Contraloria General de 
la Republica, 1997. - 144 p. : il. gr f.; 30 cm 

Finanças Públicas / Controlo Financeiro / Auditoria Externa/ Gestão Finan
ceira / Tribunal de Contas / Chile / 2436 Finanças Públicas e Política Orça
mental 

CDU 336.125.55(83) 
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BUGARIN, Bento José , 
Avaliação de programas públicos orientada para resultados : o papel dos 
órgãos de controle externo/ Bento José Bugarin 
ln: Revista do Tribunal de Contas da União. - Brasília: TCU. - Vol. 27, Nº 
70 (Out. - Dez. 1997); p. 15-22 

Finanças Públicas / Controlo Externo / Tribunal de Contas / Brasil / 2436 
Finanças Públicas e Política Orçamental 

10081 P 55 

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella 
Coisa julgada : aplicabilidade a decisões do Tribunal de Contas da União / 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
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ln: Revista do Tribunal de Contas da União. - Brasília: TCU. - Vol. 27, Nº 
70 (Out. - Dez. 1996); p. 23-36 

Tribunal de Contas / Poder de Decisão / Poder de Execução / Brasil / 0436 
Poder Executivo e Administração Pública 

0082 55 

ALVARES, Elcio 
Efeito positivo/ Elcio Alvares 
ln: Revista do Tribunal de Contas da União. - Brasília: TCU. - Vol. 27, Nº 
70 (Out. - Dez. 1996) ; p. 37-38 

Finanças Públicas./ Controlo Financeiro / Corrupção / Tribunal de Contas / 
Brasil / 2436 Finanças Públicas e Política Orçamental 

PP 55 

FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby 
Limites à revisibilidade judicial das decisões dos tribunais de contas / Jorge 
Ulisses J acoby Fernandes 
ln: Revista do Tribunal de Contas da União. - Brasília: TCU. - Vol. 27, Nº 
70 (Out. - Dez. 1996) ; p. 39-71 

Tribunal de Contas/ Competência Jurisdicional/ Brasil/ 0436 Poder Exe
cutivo e Administração Pública 

10085 PP 55 

MUKAl, Toshio 
Os tribunais de contas no Brasil e a coisa julgada/ Toshio Mukai 
ln: Revista do Tribunal de Contas da União. - Brasília: TCU. - Vol. 27 , Nº 
70 (Out. - Dez. 1997) ; p. 83-86 

Tribunal de Contas / Poder de Decisão / Poder de Execução / Brasil / 0436 
Poder Executivo e Administração Pública 
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10109 PP74 

W ACHHOLZ, Rubens M. A. 
Programa de gestão para a qualidade total/ Rubens M. A. Wachholz 
ln: Revista do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro. - Rio de Janeiro: T.C.. -A. 17, Nº 34 (Out. -Dez. 1996); p. 31-51 

Tribunal de Contas / Reforma Institucional / Modernização Administrativa / 
Brasil/ Rio de Janeiro / 0436 Poder Executivo e Administração Pública 
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106 PP59 

REVUE INTERNA TIONALE DE LA VERIFICA TION DES COMPTES 
PUBLICS 
Revue Intemationale de la Verification des Comptes Publics/ INTOSAI. -
N21 (1971)- . - Washington : Intosai, 1971- . - 30 cm. - Existe também 
em inglês, alemão e espanhol. - Nº recebido: Vol. 24, nº 1, (Jan. 1997); n22, 
(Abr. 1997); nº 4 (Out. 1997); . - Trimestral 

248 PP235 

RAPPORT DU VERIFICATEUR GENERAL DU CANADA A LA 
CHAMBRE DES COMMUNES 
Rapport du Verificateur General du Canada ... la Chambre des communes. -
Ed. bilingue. - Ottawa : Verificateur General du Canada, [ 19--]- . - 30 cm. 
- Descrição baseada no relatório de 1986. - Relatório recebido: (Abr.- Out. 
1997) . - Existe em CD-ROM uma compilação dos Relatórios entre. 1975 e 
1993 .. - Mensal 

443 PP290 

PARECER SOBRE A CONTA DA REGIÃO AUTONOMA DOS ACO
RES 
Parecer sobre a conta da Região Autónoma dos Açores / Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas. - 1989- . - Ponta Delgada : Secção 
Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 1989- . - 21 cm. - Parecer 
recebido: 1995 (Vols. 1,2 e 3); . -Anual 

PP63 

PERFORMIT 
Performit / prop. Department of the Auditor General of Pakistan. - Lahore : 
Department of the Auditor General of Pakistan. - 24 cm. - Descrição basea
da no Vol. 11 , n2 4 (Out. 1994). - N2 recebido: vol. 13, nº 1 (Jan.1996); vol. 
14, nº 3 (Jul. 1997); . - Trimestral 
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[6498 PP322 

AUDITORIA PUBLICA 
Auditoria publica : revista de los organos autonómicos de control externo ( 
dir. José Ramon Alvarez. - Vitoria-Gasteiz : Organos Autonomicos de 
Contrai Externo, 1995- . - 30 cm. - Descrição baseada no Nº 1 (Abr. 
1995). - Nºs. recebidos: Nº 9 (Mar. 1997); nº 10 (Jun. 1997); nº 11 (Out. 
1997) . - Bimestral 

7727 PP668 

RIVISTA DELLA CORTE DEI CONTI 
Rivista della Corte dei Conti. - Roma : Libreria dello Stato, 1948- . - 29 
cm. - Descrição baseada no A. 2, fase . 5-6 ( 1949). - Nº recebido : A. 49 nº 6 
(Nov. - Dez. 1996): A. 50, nº 1 (Jan./Fev. 1997); . - Director a partir de 
1995 : Mario Ristuccia. - Bimestral 

7 43 PP663 

SINDICA TURA 
Sindicatura / dir. Hector L. Agustini. - Buenos Aires : Sindicatura General 
de la Nacion, [1995]- . - 25 .cm. - Descrição baseada no A. 1, nº 2 (Maio -
Ago. 1995). -último exemplar recebido: A. 2, nº 4 (Jan./Abr. 1996): nº s 5/6 
(Mai./Dez. 1996) . - Quadrimestral 

7951 PP670 

REVISTA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS 
Revista do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais . - Belo Horizonte 
: Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 1983- . - Descrição base
ada no Vol. 17 , A. 13, nº 4 (Out. - Dez. 1995). - Nºs recebidos: A.15,Vol. 
24, nº3 (Jul.-Set. 1997). -Trimestral.ISSN 0102-1052 
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